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PRELIMINARES 

CAPITULO I 

Formação histórica da sociedade dos estados 

e do direito internacional1 

Summario : — 1. A sociedade internacional: sua genese histórica, exten- 

são objectiva e geographica e forma geral de organização. — 2. Meio 

sociologico do desinvolvimento da sociedade internacional: condi- 

ções determinantes do seu apparecimento. — 8. Processi/p da evolu- 

ção da sociedade internacional: tendências geraes. — 4. Direito 

regulador da sociedade internacional: seu conceito e sua funcção 

geral. — 5. Elementos integradores do direito internacional : sua 

elaboração histórica e progressiva coordenação. — 6. O direito in- 

ternacional na sua elaboração scientifica. Correntes doutrinaes que 

têem presidido a essa elaboração. — 7. Systcmas doutrinaes histó- 

ricos ácerca da situação do estado dentro da sociedade internacional. 

Conclusões. 

1. Na sua evolução progressiva, apparece a humanidade 

sob a forma de grupos sociaes mais ou menos extensos cujos 

1 De Greef, Introduction à la sociologie, tom. i, pagg. 74 e segg. ; F. 

De Martens, Trai té de droit international, tom. i, pagg. 32 e segg.; Pil- 

let, Le droit International public, na Bevue générale du droit internatio- 

nal puhlic, tom. i, pagg. 2 e segg. ; Rivier, Frincipes du droit des gens, 

tom. i, pagg, 7 e segg-.; Nys, Les origines du droit international, In- 

# 
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elementos se encontram ligados por nexos naturaes ou histó- 

ricos, occupam um território determinado e vivem sob a dire- 

cção dum governo commum. A humanidade constituiu-se assim 

em nações politicamente organizadas em estados. 

A creação evolutiva de'communidades politicas foi conti- 

nuada peia approximação progressiva dessas communidades, 

até se constituir uma sociedade dos estados, quando o incre- 

mento da civilização tornou constante a mutualidade das suas 

relações, determinou entre elles uma certa communhão de 

existência e interesses e os conduziu a exercer em commum 

uma actividade sempre maior para a realização plena da sua 

missão social. 

troducção, — Eludes de droit International et de droit politique, tom. i, 

pag. 3 e segg. e tom. n, pagg. 1 o segg., — La notion et le role de VEu- 

rope eu droit international, na lievue de droit iniernotional et législation 

comparée,, 1903, pagg. 57 c segg. e 111 e segg.,— Quelques définitions 

du droit inter national, na mesma Revista, 1903, pagg. 286 e segg. — 

e Le droit inter national, tom. i, 1904, pagg. 1 e segg. e 217 e segg. ; 

Meiugkiiac, Traté de droit puhlic inter national, l.e partie, Paris, 1905, 

pagg. 5 e segg.; Bonfils, Manuel de droit .iníernatioual puhlic, 4.e ed., 

Paris, 1905, pagg. 2 e segg.; Despagnet, Cours de droit international pu- 

hlic, 3.e ed., Paris, 1905, pagg. 1 e segg.; Holtzendorf, Droit des gens, 

Introduction, pagg. G e 151 e segg.; Wheaton, Histoire desprogrhs du droit 

des gens; Weis, Traité de droit internationaleprive, tom. n, pagg. 7 e segg. 

— e La paix et fenseignementpacifiste, pagg. 45 e segg.; Piédelièvre, Précis 

de droit international puhlic, tom. i, pagg. 2 e segg.; Jita, La methode du 

droit international privá, Ilaye, 1890, pagg. 14 e segg.; Ferrari, La 

sociologia e il diritto internazionale, Bergamo, 189G; Cavaglieri, 1 limiti 

delia communità giuridiva inter nazionale, na Rivista italiana per le scienze 

giuridiche, vol. xxxvi, 1903, pagg. 190 c segg.; Bigliati, Diritto inter nazio- 

nale e diritto constiUizionale, vol. i, 1904, pagg. 295 e segg.; Lomonaco, 

Tratato di diritto inter nazionale puhlico, Napoli, 1905, pagg. 44 e segg.; 

Catellani, 11 diritto internazionale privato, tom. i, pagg. 12 e segg.; 

Lawrence, Principies of international law, pagg. 1 e segg. e 26 e segg. ; 

Westlake, Internationale law, Part i, pagg. 1 e segg., etc. 
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Esta nova forma de associação humana; denominada geral- 

mente communidade ou sociedade internacional e que foi um 

producto superior e unia das grandes e bemfazejas revelações 

do génio europeu, constitue uma realidade sociológica firme- 

mente demonstrada pelos factos, como de modo expresso o 

reconhece o eminente De Greef. «0 grande corpo social, in- 

ternacional e intercontinental, assim escreve o insigne socio- 

logo, cujo desinvolvimeoto prosegue dia a dia, não é uma 

creação artificial do espirito; é uma realidade. Tanto sob o 

ponto de vista inorgânico e physico, como sob o ponto de 

vista ^orgânico e psihico, como sob o ponto de vista econó- 

mico, moral, scientifico, jurídico e politico, as suas diversas 

partes estão numa coordenação cada vez mais estreita e esta 
«i 

coordenação verdadeiramente vital é a caracteristica de todo 

o organismo D). 

0 desinvolvimento da civilização tornou normaes e neces- 

sárias as relações dos indivíduos das differentes nações para 

a mutua compensação das differenças resultantes da diversi- 

dade dos productos da natureza e da intelligencia humana 

segundo a divergência dos meios geologicos, cthnicos e histó- 

ricos e creou natural e progressivamente entre esses indiví- 

duos uma intensa reciprocidade de interesses que exigia 

logicamente o patrocínio lambem reciproco dos estados de 

que os mesmos indivíduos eram súbditos. 

Sobre as relações naturaes dos indivíduos formaram-se 

assim as relações naturaes dos povos, pois aos estados im- 

pendia o dever de, no exercício da sua missão, proteger e 

defender os interesses e os direitos dos seus nacionaes nas 

suas progressivas manifestações, e o cumprimento desse dever 

fé-los ver a necessidade reciproca de exercerem pacificamente 

1 Oh. cit, pag. 77. 
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a acção commum necessária á realização dos interesses e do 

exercício dos direitos dos seus súbditos. «Todo o governo, 

diz Pii.let, seja qual for o seu nome e a sua forma, tem os 

mesmos deveres a cumprir para com os seus súbditos. Quando 

estes se relacionam pelo commercio internacional, os seus so- 

beranos são arrastados pela força das coisas a exercer con- 

junctamente estes deveres analogos; é o que constitue as 

diversas nações em communidade internacional» d. 

Foi, pois, a missão social do estado que conduziu á forma- 

ção da communidade internacional. Porque aos differentes es- 

tados civilizados impendia o dever analogo de proteger os seus 

nacionaes ainda fóra do proprio país e de assegurar eílicaz- 

menle os seus direitos e interesses no seio dos demais estados, 

as respectivas funcções tornaram-se communs, a acção inter- 

nacional tornou-se reciproca e constante e dahi nasceu histo- 

ricamente a sociedade das communidades politicas. 

A esphera d'acção objectiva da sociedade internacional 

abrange todas as relações era que a civilização tem conjugado 

e vae conjugando progressivamente a actividade reciproca dos 

estados e dos indivíduos de differentes nações. Todos os inte- 

resses, economicos, moraes, scientificos, jurídicos e políticos, 

cuja satisfação presuppôe a assistência mutua dos estados, en- 

tram no campo da sociedade internacional. A acção desta effe- 

clua-se no domínio de todas as funcções cujo exercício ultra- 

passa as fronteiras dos povos e em cujo modo de ser actua a 

vida internanional2. 

Quanto á sua esphera de acção geograghica, a sociedade 

internacional, que é um producto do génio europeu, ainda hoje 

1 Oh. cif., pagg. 4 e 5. 

2 De Maktens, oh. cit., pagg. 274 e segg. 
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abrange quasi exclusivamente os povos de civilização europeia, 

pois só entre elies existe a homogeneidade de concepções e de 

condições sociaes indispensável ao principio de reciprocidade 

em que assenta a communidadc de vida internacional. As di- 

vergências de civilização que separam os povos de civilização eu- 

ropeia dos povos de diílerente civilização, embora nãolenbam 

obstado a que entre uns e outros se estabeleçam relações mais 

ou menos regulares, teem-se; comludo, opposlo a que os ap- 

proxime um laço de solidariedade bastante intenso para os 

.constituir a todos em sociedade internacional. É todavia certo 

que esta sociedade não está fechada aos povos de civilização 

não europeia e que elles ahi podem entrar desde que as suas 

condições de organização e vida social dêem garantias de que 

os mesmos povos se sujeitam ás exigências da sociedade dos 

estados e não representam um elemento perturbador da orga- 

nização internacional. Foi assim que pelo tratado de Paris de 

30 de março de 1856, embora de modo incompleto, as potencias 

admittiram a Turquia a participar do concerto europeu e que, 

em data recente (1809), mas de modo completo, o Japão pas- 

sou, a fazer parte da communidade internacional. 

A forma actual da sociedade internacional é a duma asso- 

ciação livre de estados eguaes e independentes, unidos pela so- 

lidariedade das suas tendências e dos seus interesses, baseada 

no inteiro respeito da situação de cada povo. Cada nação entra 

na sociedade internacional com os seus interesses distinctos, 

com as suas ideias jurídicas, com as suas opiniões moraes e 

com todos os elementos que caracterizam a sua individualidade. 

Conserva ahi a sua independência e coopera na vida geral dos 

povos com as energias características do seu modo de ser so- 

cial h A situação dos estados dentro da sociedade internacio- 

1 Auct. e oh. cit., pagg. 267 e 273. 

a 
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nal é assim a sua interdependência;i&io é, a egualdade na re- 

ciprocidade de relações, situação a que foi dada a designação 

expressiva de autonomia na solidariedade. Não existe na or- 

dem internacional um poder central superior que coordene as 

unidades nacionaes e as dirija coactivamente, prendendo ape- 

nas os estados um vinculo de contractualidade, um laço de livre 

e mutua subordinação, determinada pela communidade da sua 

existência e interesses e regulada pelos princípios jurídicos 

sentidos como necessários pela consciência geral do mundo 

civilizado e constituídos pelo consenso expresso ou (acito das 

nações. 

2. A communidade internacional, emqnanto representa a 

approximação dos povos na realização pacifica duma actividade 

commum, derivou da coordenação de duas tendências caracte- 

rislicas que se tèem interinfluenciado de modo diverso na his- 

toria da civilização: a tendência nacional, que manifesta os 

interesses particulares dum estado, e & tendência universalista, 

que traduz os interesses superiores da humanidade. Só quando 

estas tendências puderam equilibrar-se de modo que, salva a 

integridade e a independência dos estados, se estabelecessem 

efficazmente entre elles relações mutuas e constantes, a socie- 

dade das nações foi uma realidade histórica. 

Semelhante eslado de equilíbrio foi pela vez primeira reali- 

zado pelos povos da Europa e numa época relativamente 

recente. Só nos fins da edade media começa a dominar os 

espíritos como ideia e a esboçar-se nos factos como tendência 

uma communidade internacional formada pelos povos chrislãos 

e só em meiados do século xvir, com a paz de Westphalia, se 

constifue regularmente a sociedade dos estados e se íixam as 

bases do direito disciplinador da sua organização e do seu 

funccionamento. Até então preponderara a força nacional ou 

por um pronunciado isolamento dos povos ou pela tendência 
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para absorver numa unidade politica universal os estados 

existentes. 

A primeira forma de preponderância, da tendência nacional 

revela-se Msantemente na antiguidade oriental, e na antigui- 

dade clássica até á Republica romana. Durante esle longo 

período todos os povos se isolam mais ou menos dos outros 

povos e procuram dar á sua vida interior uma organização 

social e politica que esteja ao abrigo de Ioda a acção estranha. 

Tudo se faz nacional, a religião, o direito, a communidade das 

coisas divinas e humanas, segundo o expressivo dizer de Jitta, 

e reina soberano o principio de que os estados não teem, como 

taes, direitos e deveres recíprocos. 

Assim, na velha índia, os estrangeiros eram considerados 

como seres impuros :om os quaes não podia existir commu- 

nhão de especie alguma. As leis sagradas de Manú prohibiam 

todas as relações com os estrangeiros e os índios attribuiam-se, 

como raça pura e privilegiada, a missão de purificar todas as 

regiões, destruindo as outras raças, e o supremo direito de 

dispor da terra e da vida dos homensl. 

Não era fundamentalmente differente o sentir e o proceder 

dos outros povos orientaes. Egypcios, phenicios, judeus, per- 

sas e chinas, todos se consideravam como os únicos represen- 

tantes da divindade sobre a terra e como taes se isolavam na 

sua superioridade. Assim, as mais antigas leis egypcias prohi- 

biam as viagens, não permittiam a introducção de qualquer 

uso estranho, nem reconheciam a hospitalidade2, e o povo 

hebreu era o povo eleito, ao qual Moysés disse no Deuterono- 

mio : Te elegit Dorainus, ut sís ei populus peculiaris de cunctis 

1 De Martions, oh. cif., tom. i, pagg. 47 c sogg.; Fiore, Trattato de 

diritto internazionole "publico, tom. i, pagg. 3 e segg. 

2 De Martens, oh. cit., tom. i, pag. 50. 
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populis, qui sunt super terram, accrescentando-lhe que comba- 

tesse sempre com segurança, pois que Deus eslava com elle: 

Non quici cunctccs gentes numero vinccbatíSj, vobis junctus est 

Dominus.. . b 

Ora, ]'aças eleitas, podem ísolar-se para se nào mancharem 

ou combater e destruir para dominar e purificar, mas não con- 

gregar-se com outras raças numa commuiihão de instituições 

e de direitos. 

0 Oriente representa, portanto, uma expressão vigorosa da 

força particularista nacional, que anima a autonomia dos esta- 

dos e se traduz no isolamento dos povos e até no principio 

da hostilidade reciproca. 

Todavia, já no Oriente, ser/i bem que prepondere a tendên- 

cia nacional, começa a delinear-se, embora fragmentaria e 

levemente, um esboço das relações que haviam de conduzirá 

approximação internacional. A alliança temporária entre os 

povos da mesma origem para uma defesa commum, como por 

vezes succedia na índia, as relações diplomáticas entre esta- 

dos e povos da mesma raça e cultura bem como o reconheci- 

mento reciproco de direitos aos súbditos desses estados, como 

acontecia na velha China emquanto este país revestia a forma 

dum império federativo, a hospitalidade prescripla pelas leis 

dalguns povos como meio de protecção dos estrangeiros, a 

obrigação de sepultar os mortos no campo de batalha, como 

era prescripta pela Bíblia, a pratica do cõmmercio, da nave- 

gação e da colonização, como a seguida pelos phenicios, a 

celebração de tratados entre povos vizinhos ou para fazer a 

paz ou para regular interesses, como foi o celebrado entre 

Ramsés 11 ou Sesostris e o príncipe dos Cheias para pôr termo 

á guerra da Syria, ele., mostram que sobre o isolamento geral 

1 Dcuter. (vn, 6, 8). 
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ia actuando uma força nova, cujo valor o futuro viria revelar 

cada vez melhor Era uma feliz inconsequência, como nota 

de Martens, dianíe das ideis de isolamento das sociedades 

orientaes, que representava a primeira manifestação da força 

universalista que produziu no espirito dos povos a tendência 

para as relações pacificas. E a approximação dos povos indús 

e chineses era o primeiro signal de que a homogeneidade de 

condições sociacs é elemento indispensável á regularidade das 

relações internacionaes. 

O regimen de relações exteriores esboçado no Oriente man- 

tem-se, nas suas linhas geraes, na antiguidade hellenica. 

Nas relações das cidades gregas com os povos de differente 

raça, prepondera o isolamento e o desconhecimento de qual- 

quer reciprocidade de direitos e obrigações. Os estrangeiros 

eram considerados barbaros e os barbaros eram, no dizer de 

Aristóteles, destinados pela natureza para escravos dos 

gregos. Porisso, a pirataria, o latrocinio e a guerra, tudo era 

legitimo nas relações com os estrangeiros. Dos gregos disse 

Tito Lívio: — «cum alienigenis, cum barbaris, aeíernum om- 

nibus Graecis bellum est2», e escreveu Montésquieu : «Les 

Grecs étaient nés pirates3». 

Todavia, a colonização e o commercio dos gregos determi- 

naram relações pacificas ainda com os povos barbaros, e os 

mesmos factos juntos á communidade de origem, semelhança 

de religião e nivel relativamente elevado da civilização, pro- 

duziram a approximação das cidades hellenicas, crearam entre 

ellas multíplices relações e deram logar ao apparecimento de 

1 IToltzendorff, Introduciion, pagg. 154 e segg.; De Martens, oh. cit., 

tom. i, pagg. 44 e segg. \ Fiore, oh. cit., pag. 10. 

2 Historia, liv. 31, cap. 29. 

3 Esprit des lois, liv. 21, cap. 7. 
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institujções que lioje entram na esphera do direilo internacio- 

nal. Havia como que uma communidade hellenica, uma lei 

commum dos gregos, segundo a expressão de Tiiugydid^s, 

cujas revelações principaes eram : 

a) a concessão, por cada ufna das cidades, de direitos mais 

ou menos extensos aos indivíduos doutras cidades, como: a 

atolía, liberdade aduaneira; a asylia, garantia dos bens e das 

pessoas em caso do conflicto entre dois estados; a isopolida, 

egualdade jurídica e politica ; 

b) a inviolabilidade dos embaixadores e enviados internacio- 

naes ; 

c) a existência de tratados em que se regulavam relações 

mutuas e por vezes se estabelecia o recurso á arbitragem para 

a resolução de conílictos ;• 

d) a proxcnia, instituição segundo a qual os indivíduos duma 

cidade (ornavam sob a sua protecção os indivíduos doutras 

cidades, podendo os proxcnes (protectores) ser designados ou 

pela auctoridade do seu pais ou pela do país do estrangeiro 

protegido; 

e) as amplnyctionias, congressos formados de representantes 

das cidades gregas e destinados a tratar negocios de interesse 

commum. 

: A communidade hellenica não chegou, porém, a ser uma 

verdadeira communidade juridica baseada no reconhecimento 

da reciprocidade de direitos e obrigações entre os povos gre- 

gos. Os laços de approximação entre estes povos, baseados 

principalmente em tratados, eram fácil e frequentemente in- 

utilizados pelas guerras, as amphyctionias tinham um caracter 

fundamentalmente religioso e a conquista da hegemonia era a 

preoccupação e a ambição constante das cidades hellenicas, 

o que mostra que os factos apontados são um documento de 

que um grau relativamente elevado de civilização e uma certa 

homogeneidade de condições sociaes é a verdadeira base das 
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relações internacionaes c de que o isolamento dos povos é 

uma situação transitória e inconsistente, mas não revelam 

ainda a consciência dum direito coordenador das communi- 

dades politicas. 

Deve, porém, dizer-se que desle direito teve a intuição a 

Grécia intellectual e philosopliica, formulando a ideia dum di- 

reito geral que, assegurando a autonomia de cada estado, 

garantisse os interesses geraes de lodos, o que por certo não 

havia de ser indiiferente á realização posterior do direito in- 

ternacional como direito regulador da sociedade dos estados. 

iNa antiguidade romana prepondera a tendência nacional, 

mas em graus diversos e sob formas differentes. 

A Roma primitiva nenhuma communhão de vida admittia, 

como principio, com os estrangeiros. 0 estrangeiro era um 

hostis e adversus hostem aeterna auctorítatas esto, segundo 

frisante expressão com que as XII Taboas negavam aos estran- 

geiros toda a espccie de direitos. O estrangeiro era um inimigo 

e a guerra era a forma lógica das relações dos romanos com 

os outros povos. R assim como os vencidos na guerra podiam 

ser reduzidos a escravos, assim também o estrangeiro que 

viesse a Roma tinha em perigo a sua liberdade. 

O principio do isolamento foi-se, porém, attenuando progres- 

sivamente, á medida que o desinvolvimeulo da vida social tor- 

nava inevitáveis as relações com os estrangeiros e a fortuna 

militar dos romanos ia alargando o seu dominio. 

Os estrangeiros puderam entrar com segurança no estado 

romano, já por meios de caracter singular, já por meios de 

caracter collectivo. Os primeiros foram a clientela e o hospi- 

tiurn privatum; os segundos foram os tratados. 

Rela clientela protegiam os cidadãos romanos os estrangeiros 

que a elles se ligavam pelo jns applicationis, laço de subordina- 

ção semelhante ao do patronato. Relo hospitium obrigavam-se 
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mutuamente os romanos e os estrangeiros a proteger-se nas 

suas cidades. 

Estes meios eram, porem, embaraçosos e insuííicientes para 

relacionar pacificamente os romanos com os estrangeiros. 

Dahi a necessidade de meios 'amplos e simples, que creassem 

uma protecção collectiva para todos os membros duma cidade. 

Semelhantes meios foram os tratados, que revestiram, princi- 

palmente, as formas de hospitivmi publicum e foedus. 

Pelo hospitium concediam os romanos os direitos de hos- 

pede publico, ou a uma categoria de indivíduos, ou a todos 

os habitantes duma cidade, direitos que consistiam na hospi- 

talidade gratuita, na participação no culto da cidade e no jus 

commercii. 

Todavia o hospitium, porque era principalmente ura meio de 

recompensar serviços e portanto um meio pouco proprio para 

regular as relações das cidades entre si, desempenhou um papel 

secundário nas relações internacionaes dos romanos, occupando 

o foedus o logar mais importante. 

0 foedus era o (ratado celebrado entre Roma e outra cidade, 

ou com a fórma de (ralado de amizade, ou de paz e amizade, 

para a garantia reciproca das pessoas e dos interesses dos seus 

habitantes, ou sol) a fórma de tratado de alhança (foedus so- 

cialej, cm que, além daquella clausula, appareciam obrigações 

bellicas para ambas as partes. 

Estes tratados ainda podiam involver egualdade de encargos 

para as duas partes (foedus aequum), ou estabelecer a depen- 

dência duma delias (foediis iniquum). 

0 foedus aequum foi usado antes da conquista do bacio 

pelos romanos e por isso antes de estes adquirirem superio- 

ridade sobre os povos vizinhos, tornando-se depois sempre 

iniquum de facto, embora conservasse por vezes o nome de 

aequum. 

Por meio dos (ralados obtiveram os estrangeiros protecção 
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jurídica em Roma, ou sendo mais ou menos equiparados aos 

cidadãos, como acontecia com os latinos, ou obtendo garantias 

jurídicas consagradas num direito especial, o jus gentium, e 

a protecção de magistrados proprios encarregados de defen- 

der os seus interesses, os pretores peregrinos, creados em 512 

de Roma. 

Além destes, outros factos, como a inviolabilidade dos en- 

viados inlernacionaes e a instituição do collegio dos Feciaes, 

sacerdotes por muito tempo encarregados de apreciar a jus- 

tiça da guerra, declará-la formalmente nos prazos competentes 

e consagrar por cerimonias religiosas os pactos e os tratados 

que preveniam ou punham fim ás hostilidades, guardando e 

cumprindo um conjuncto de preceitos que constituiam o jus 

feciole, ao qual alguns escriplores dão o nome de direito in- 

ternacional dos romanos, revelam que Roma se desviava do 

isolamento e tinha um certo respeito pelos demais estados. 

Gomtudo, o conjuncto dos factos apontados, interpretados 

em face das tendências de engrandecimento e supremacia que 

dominaram a politica romana, longe de significarem a expres- 

são dura verdadeiro direito internacional, traduzem antes um 

processo de romanização, que revestiu, sempre que as cir- 

cunstancias o permittiram, o caracter pacifico da assimilação, 

para apenas ser violenta quando os povos rivaes offereciam 

resistência. 

Assim, o jus applicationis é uma subordinação, o hospitium 

piiuatum representa a reciprocidade de favores, o hospitium 

publicum é mais que tudo uma concessão e um privilegio, o 

foedus só é aequum emquanto a cidade não tem condições de 

superioridade, o jus gentium é um direito romano que acom- 

panha as circumslancias e modifica o jus civile, o jus feciale 

traduz o caracter formalista e tantas vezes religioso que do- 

minou toda a vida romana, os Feciaes eram sacerdotes que 

exerciam funcções de administração publica, cumprindo em 
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tudo as indicações do senado ou dos cônsules, com os quaes 

estiveram sempre de accordo, achando sempre justas as guer- 

ras que o povo romano queria emprehender. 

E que tudo isto traduz a verdade histórica, mostra-o a obra 

de grandiosa absorpção e unificação politica realizada depois 

que a batalha de Zama decidiu da hegemonia geral do povo 

romano e que teve a sua expressão suprema na organização 

imperial. 

Aquelles factos, pois, embora representassem signaes de 

approximação entre o povo romano e os demais estados, foram 

afinal um processo de desinvolvimento do poder romano e 

constituíram o meio de dar uma nova forma á tendência na- 

cional, que se concretizou, com o Império, na unidade politica 

do mundo antigo. 

Como o império dos Persas encerrara o período da civiliza- 

ção assyrio-egypcia e o império de Alexandre Magno rematara 

o período da civilização hellenica, o império Romano fecha o 

cyclo da civilização latina e com elle apparece um superior 

commum, que domina quasi universalmente c só concede di- 

reitos aos que se encontrem sob o seu domínio. O Império 

realiza assim o principio do estado universal, que, como reali- 

dade ou como aspiração e tendência, domina a politica geral 

nas edadcs históricas posteriores até ã constituição da socie- 

dade internacional sobre o principio da egualdade e indepen- 

dência dos estados. 

A Roma imperial foi assim a negação da communidade inter- 

nacional, pois quasi tudo estava sob o seu domínio e o que 

ahi se não encontrava não era reconhecido juridicamente. O 

Império desempenhou, comtudo, uma missão útil á constituição 

da sociedade dos estados. Foi durante elle que se realizou 

definitivamente a unidade social e politica de todo o estado 

romano. As velhas diííerenças entre cidadãos, latinos e pere- 
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grinos acalia em Antonino Caracalla peia concessão da quali- 

dade de cidadão a todos os súbditos do império c este Irans- 

íbrma-se numa vasta e poderosa unidade politica dentro da 

qual se eflectiva a approximação dos principaes povos da an- 

tiguidade numa grande communidade de civilização, o que 

contribuiu poderosamente para preparar o grande movimento 

das relações estabelecidas mais tarde entre as nações que his- 

toricamente succcderam ao Império e que pouco a pouco se 

constituiram em communidade internacional. 

0 Império, portanto, emquanto universalizou a força nacional, 

identificando assim os elementos integradores da communidade 

internacional, cooperou na formação da homogeneidade de 

condições em que viria a íirmar-se a sociedade dos estados, 

quando as duas forças nacional e humanitária, de novo sepa- 

radas sem se repellirem e approximadas sem se confundirem, 

se coordenassem numa resultante de reciprocidade de direitos 

e obrigações entre os estados civilizados. 

0 Império romano desorganiza-se pela invasão dos povos do 

Norte, ao mesmo tempo que se opera a transição para a edade 

media, de cuja elaboração, dez vezes secular, nasceram as 

novas linguas, as novas litteraturas e as novas nacionalidades 

e com estas as communidades politicas que viriam constituir 

a sociedade internacional. 

Vejamos, pois, com que elementos novos a edade media 

conconeu para a formação do meio em que appareceu a socie- 

dade dos estados b 

No piocesso histórico da edade media cooperaram os tres 

elementos romano, christão e germânico, contribuindo cada 

1 Cavaglieht, I diritto fondameniali degli Slati nella società internazio- 

nali1 1906, pagg. 100 e segg. 

2 
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um delle« com uma acção própria para a resultante do pro- 

gresso europeu. 

A antiguidade romana legou á edade media um fundo com- 

mum de civilização e com elja um laço de união entre os po- 

vos sobre os quaes se havia exercido a sua acção, e legou-llie 

a ideia da unidade politica que havia realizado. E esta ideia 

andava inherente á existência duma legislação civil geral e 

commum, o que concorre para explicar a acceilação do direito 

romano pelos povos europeus como o direito commum da hu- 

manidade, e involvia um principio de ordem e de obediência. 

Revelações claras da influencia da antiguidade numa tradi- 

ção de unidade politica e soberania universal encontram-se 

successivãmente na edade media. Como a Grécia conquistara 

os seus conquistadores pela suggeslão da arte e pela superio- 

ridade da philosophia, assim Roma dominou o espirito das na- 

ções, no meio da ruina do seu poder material, pela grandeza 

do seu direito e da sua politica. A fascinação do poder uni- 

versal não desapparèceu com as invasões, pois que os homens 

como que sentiam a necessidade da sua existência constante, 

e, bem que Roma não fosse a séde do império, o império ro- 

mano continuava a existiri. 

0 primeiro momento da sua vida medieval identifica-se cora 

o império bysantino e o mundo romano é governado, ao menos 

de nome, de Constantinopla2. 

Quando, porém, as condições históricas fortaleceram a mo- 

narchia franca, o centro da unidade imperial desloca-se para 

o occidenle e Carlos Magno é coroado imperador em Roma no 

anno de 800 pelo papa Leão III com os títulos de imperador 

dos romanos e de Augusto, 

1 James Bryce, The holy roman empire, 1875, pagg. 34 e segg.; Birot, 

Le Saint Empire, Paris, 1903. 

2 Lawrence, oh. cit., pag. 32. 
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O império de Carlos Magno vae decaindo, mas os factos 

reveladores duma ideia de soberania universal continuam na 

aííirmação progressiva do Papado e nas tendências do Império 

germânico d. 

No meio das circumslancias favoráveis que na edade media 

se combinaram, alargaram os papas progressivamente a sua 

inlluencia, concorrentemente com o dcsinvolvimento duma theo- 

ria do governo do mundo em que a humanidade apparecia 

corno um todo fundado por Deus e monarcbicamente gover- 

nado e segundo a qual a divindade era representada pelo papa 

e pelo imperador, um chefe espiritual, o outro chefe temporal 

e militar, por forma a Igreja e o Santo Império Romano for- 

marem um só império ternporal-espiritual para a direcção re- 

ligiosa e politica dos povos, pela qual, em summa, a Igreja e 

o Santo Império Romano formavam uma instituição única en- 

carada sob os dois aspectos espiritual e temporal. «Verdadeira 

dyarchia, escreve Birot, em que os dois soberanos reinam, 

egualmente em nome do direito divino, investidos duma aucto- 

ridade suprema, ainda que differente»2. 

A dyarcliia, tende, porém, a tornar-se monarchia pura, pela 

pretensão do Papado a dominar o Império, acompanhada do 

desinvolvimento, por alguns theologos e canonistas, da theoria 

da monarchia universal dos papas, theria de que Gregorio Vlí, 

Innocencio 111 e Bonifacio VIII foram valentes propugnadores, 

e pela pretensão contraria do Império a dominar o Papado 

com o desinvolvimento, pelos civilistas, fundados nos conceitos 

do direito romano, do principio da monarchia universal dos 

imperadores, e, em vez de pacificamente associados, o Papado 

1 Nys, Les origines du droit internacional, pagg. 13 e segg.; Lavisse, 

Histoire générale du IVe siccle à nosjours, tom. n, pagg. 68 e eegg. 

2 Oh. cit.; pag. xin. 
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e o Império involvem-se numa lucia accesa de resistência e de 

competência para o governo do mundo, lacta que teve a sua 

expressão histórica na Questão das investiduras e no contlicto 

entre Guelfos e Gibelinos, 

Embora intensa e duradoira, foi comtudo a lucta entre o 

Sacerdócio e o Império impotente para a realização quer da 

tentativa da monarchia universal dos papas, quer da tentativa 

da monarchia universal dos imperadores. Os papas tiveram de 

recuar diante da resistência da raça heróica dos Hohenstaufen, 

de modo que, quando foi executado o ultimo representante 

desta gloriosa familia, a resistência tinha sido bastante longa 

para ainda ser possível tentar o estabelecimento da monarchia 

papal, definitivamente reduzida a uma tradição doutrinal pelo 

schisma grego e pela heresia protestante, que limitaram o ca- 

tholicismo a uma esphera de acção relativamente deminuta. O 

Império, abalado, primeiro, pela heresia temporal do feudalismo 

e enfraquecido; depois, pelo schisma politico das nacionalida- 

des d com a constituição de estados bastantemente fortes para 

não reconhecerem a superioridade do imperador, reduziu-se 

afinal á soberania dum estado particular. 

Todavia, ou partindo de Constantinopla, ou identiíicando-se 

com a monarchia franca de Carlos Magno, ou apparecendo na 

dyarchia espiritual-temporal antes do rompimento entre o Sa- 

cerdócio e o Império, ou mantendo-se nas pretensões encon- 

tradas da monarchia universal dos papas e da monarchia uni- 

versal dos imperadores, a tendência para a unidade politica 

universal (vivendo embora mais na esphera das discussões e 

das dissertações do que no campo da realidade histórica) enche 

toda a edade media, dominando os espíritos a ideia dum supe- 

rior commum que dictasse a lei a todo o mundo. 

1 Birot, oh. cit.j pag. xv. 
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O clirisiianismo actuou na vida medieval com a sua doutrina 

e com a sua organização numa Igreja. 

A doutrina era a unidade do genero humano, a egualdade 

de iodos os povos, a moral da caridade c um completo cosmo- 

politismo contraposto ao antigo exclusivismo das religiões na- 

cionaes, tudo adequado para produzir laços de solidariedade 

e (ie synipathia social, que veio potencializar o movimento da 

chrisiandade contra o islamismo nas cruzadas, tanto do occi- 

dente como do oriente, as quaes deram aos povos calholicos 

à consciência da sua unidade moral, approximando-os uns dos 

outros e preparando assim as relações íuturas; a Igreja era uma 

grande sociedade com instituições próprias para exercer uma 

acção constante c com uma hierarcbia deílnida para tornar 

essa acção energica e ordenada. 

Ora, com a sua doutrina e com a sua organização exerceu o 

christianismo uma poderosa acção moral no meio das mani- 

festações da força material que se allirmou na sociedade me- 

dieval, e concorreu para humanizar os costumes sociaes, co- 

operando, por exemplo pela trégua de Deus (uma especie de 

tratado de paz que prohibia aos povos christãos praticarem 

actos de hostilidade durante períodos determinados) na aboli- 

ção das guerras privadas c interpondo a sua acção entre os 

estados para os conduzir á condição normal da paz. Na edade 

media e o papa o pacificador por excellencia e um arbitro das 

contendas entre os povos. 

Uma acção moral uniíicadora, eis, pois, o concurso do chris- 

tianismo para a approximação dos estados catholicos. 

0 elemento germânico, concorrendo para o desinvolvimento 

de feudalismo, íavoreceu a afílrmação da ideia do poder terri- 

torial soberano e por ella a formação de communidades poli- 

ticas independentes que constituiriam a sociedade dos estados. 

Em verdade, sobre a base da sobeiania territorial, a evolução 
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politica, reduzindo pouco e pouco as multíplices soberanias 

locaes, foi crearido as nacionalidades e preparando a formação 

dos modernos estados europeus, as grandes individualidades 

do direito internacional. 

A edade media collabora, portanto, na formação do meio 

cm que se desinvolveria a comraunidade internacional com: 

a) a semelhança de condições sociaes herdada da civilização 

romana e ampliada pelo christianismo numa grande solidarie- 

dade dos povos europeus, que, pelo seu desinvolvimento intel- 

lectual e economico, reciprocamente se influenciaram e rela- 

cionaram; b) a conservação da ideia da monarebia universal 

revelada nas tendências do império e nas aspirações do papado; 

c) e a decidida tendência para a constituição de unidades na- 

cionaes homogéneas com um poder único e firme e com uma 

justiça organizada. 

A semelhança de condições sociaes representava a homo- 

geneidade de civilização em que deve assentar um regimen 

subsistente de relações internacionaes e a solidariedade dos 

povos europeus consliluia um meio evidente da sua approxi- 

mação pacifica; as tendências para a monarebia universal, 

exerceram uma influencia hemfazeja emquanto alimentaram a 

ideia duma intima approximaçâo de todos os povos; a con- 

stituição de unidades nacionaes soberanas e convenientemente 

organizadas determinou a virtualidade da organização da so- 

ciedade internacional quando ellas entrassem em relações re- 

gulares e se dirigissem por princípios jurídicos communs. 

lista virtualidade vae realizar-se mercê dos acontecimentos por 

que se opera a transição da meia edade para a edade moderna. 

Os novos estados constituem-se definitivamente, as grandes 

invenções e as grandes descobertas multiplicam os motivos 

da sua approximaçâo, o commercio internacional cria a com- 

raunhão dos seus interesses, a opinião geral e as obras dos 
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publicistas vão indicando as vantageas do equilíbrio pacifico 

dos estados independentes e forma-se afinal o conceito da 

existência de direitos e deveres recíprocos entre os estados, 

independentemente da necessidade dum superior commum, 

dum estado universal, que regule as suas relações. 

A realização deste conceito foi auxiliada pela reforma reli- 

giosa do século xvi e teve a sua fórmula solemne no tratado 

do Westphalia de 24 de outubro de 1648. 

A Reforma abrira uma divergência profunda entre as na- 

ções da Europa,, impellindo-as a uma lucta tenaz e dura- 

doira^ Conhecida na historia pela guerra dos trinta annos. Esta 

guerra, que começou em 1618 e foi a expressão violenta do 

espirito tradicional que defendia a unidade da Igreja calholica 

contra o espirito innovador que proclamava a liberdade reli- 

giosa e o direito de formar uma communidade de fieis inde- 

pendente do pontífice romano, acabou pela paz de 1648, esta- 

belecida num tratado que veio fundar sobre novas bases o di- 

reito publico da Europa. 

Os governos e os soberanos, que tomaram parle na guerra, 

reconheceram a necessidade de lhe pôr termo por meio dum 

accordo geral feito em condições que correspondesse á situa- 

ção e ao espirito dos belligerantes. 

A novidade que ainda ofierecia na historia das nações euro- 

peias uma reunião de representantes dos difierentes estados 

examinando os seus negocios em commum e tomando decisões 

obrigatórias para todos fez nascer muitas hesitações antes que 

se assentasse em reunir o congresso de Westphalia para a ce- 

lebração da paz. Eoi porisso que, começando as negociações 

em 1634, só em 1648 pôde realizar-se definitivamente o con- 

gresso e não loi possível congregar no mesmo logar os pleni- 

potenciários das difierentes nações, reuninclo-se os representan- 

tes da Suécia, do Império da Allemanha e dos estados allemães 

em Osnabriick e os da França, Roma, etc., em Munster. 
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Não obslante isso, o congresso ultimou os seus trabalhos e 

foi dum exlraordiuario alcance na historia do direito inter- 

nacional. 

Antes de mais, a sua reunião mostra que os estados euro- 

peus se compenetraram profundamenle da solidariedade dos 

seus interesses, já que procuraram em commum a formula da 

sua harmónica cornbinapão. 

Depois, as conclusões ahi votadas mostram, que os mesmos 

estados procuraram desviar os obstáculos que se oppunham 

ao desinvolviraento duma sociedade internacional de coorde- 

nação e lançarem as bases da sua organização. 

Os princípios fundamentaes admiltidos pelo congresso, se- 

gundo pode inferir-se das suas resoluções, foram: 

a) A egualdade jurídica dos eslados, a sua reciproca inde- 

pendência e, portanto, a negação dum poder superior que os 

dirija. 

h) A independência da acção dos estados, na direcção das 

relações exteriores, da influencia religiosa representada até 

ahi pela Santa Sé. 

c) A equiparação dos estados monarchieds e republicanos 

nas suas relações exteriores, pois que a Suissa, os Países Bai- 

xos e Veneza tratara de egual para egual com os estados mo- 

narchicosl. 

A acceilação do primeiro, principio foi a definitiva rejeição 

da tendência imperialista herdada de Roma e mantida na 

edade media. Este principio flrmava-se na aspiração dos es- 

tados para a sua independência politica e lornou-se eífectivo 

mediante o-systema do equilíbrio politico, desinvolvido nos 

séculos xv e xvi e praticado sob a dupla fórma ou de resis- 

tência commum dos estados contra as polencias que, pela sua 

1 Fioeb, Diritto intemazionale codifioato, Appendice i, pagg. 13 e sogg; 
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grandeza, se tornavam perigosas para a mdepeiKlencia dos 

outros povos, ou de equiponderapâo das forças politicas, isto é, 

da sua distribuição por maneira, que nenhum estado pudesse 

ameaçar a independência ou os direitos dos outros estados, sem 

encontrar dum ou doutro lado uma resistência elíicaz e um pe- 

rigo para si mesmo. 

A acceilação do segundo representou um reconhecimento do 

schisma e uma primeira secularizaçào dos estados nas relações 

inlernacionaes. Foi um producto da Reforma c inutilizou a ideia 

do império universal do forma lheocratica. Começou a pôr-se 

de parte o exclusivismo religioso como base necessária da vida 

internacional, embora se ficasse ainda dentro do domínio da 

christandade. Os povos não christâos só muito mais tarde en- 

traram na sociedade internacional. 

0 terceiro principio, ae mesmo tempo que consagrou o res- 

peito da organização politica de cada estado, conceito hoje 

corrente no direito internacional, acabou com mais um exclu- 

sivismo e tornou possível o alargamento da sociedade dos es- 

tados. 

Froducto final da evolução traduzida pelo tratado de Wes- 

tphalia foi manifestamente a creação da communidade inter- 

nacional e a constituição regular do seu direito. E verdade 

Rne já anteriormente, e a partir designadamente dos princi- 

pies do século xv, como acima dissemos, a ideia duma com- 

munidade internacional formada pelos povos christâos começa 

a ('UII1inar os espíritos, apparecendo para a designar a expres- 

são res publica christícma, e que se accentuava visivelmente 

^ tendência para constituir essa communidade, como bem o 

mostra a significativa reunião diplomática de 1435, o congresso 

de Arras, destinado a celebrar a paz entre o rei de França, 

dum lado, e o rei de Inglaterra e o duque de Borgonha, do 

outio, constituída, além dos plenipotenciários dos príncipes 

belligerantes, pelo embaixador do concilio de Basileia, pelo 
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legado do papa, pelos enviados do Imperador, dos reis de Cas- 

tella, de Aragão, de Navarra, de Poríúgàl, da Sicilia, de Chypre, 

da Dinamarca e da Polonia, dos duques de Milão, da Bretanha 

e de Alençon, da Universidade de* Paris e de muitas cidades 

da França, Borgonha e Países Baixos, e que pode considcrar-se, 

como adverte Nys, como a primeira applicação das conferen- 

cias e dos congressos, que foram, na historia diplomática da 

Europa, as manifestações mais decisivas da existência duma 

sociedade internacional e duma consciência juridica commum; 

todavia, a paz de Westphalia deu uma consagração formal á 

sociedade internacional lentamente eslahelecida no solo euro- 

peu, sendo com razão que Ferrari diz que devemos saudar 

aquelle acontecimento como o inicio duma vida nova para a 

Europa, a qual se encaminhará segura, (Fora em diante, para 

a meta infallivel da justiça internacional {, 

E realmente num accordo geral, pois no congresso de 

Westphalia estavam representados todos os governos impor- 

tantes, á excepção dos da Inglaterra, da Rússia e da Polonia, 

que os estados se declaram independentes e eguaes em direitos, 

ao mesmo tempo que reconhecem a solidariedade dos seus in- 

teresses. Mas a solidariedade de interesses cria necessariamente 

a commnnidade de funcções, e individualidades juridicas inde- 

pendentes e eguaes só numa sociedade regulada pelo direito 

podem exercer uma actividade commum. 

A sociedade internacional foi assim a consequência histórica 

das condições formadas no desinvolvimento da civilização euro- 

pèa. O progresso social creara a necessidade das relações dos 

povos, a homogeneidade de condições sociacs facilitara essas 

relações, a segurança indispensável á vida pacifica do mundo 

1 Nys, JRevue de droit int. et leg. comp., 1903, pagg. 111 *, Ferrari, La 

libertà politica e il diritto internazionale, Torino 1898, pag. 176. 
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civilizado exigia que as mesmas relações fossem protegidas pela 

garantia do direito, a evolução politica e religiosa contrariara 

a constituição duma unidade politica universal que pudesse 

organizar devidamente essa garantia e, porisso, só a associação 

dos estados sobre o principio daegualdade e ('a reciprocidade 

de direitos e obrigações podia corresponder ás exigências do 

espirito europeu. 

3. Verificado o apparecimento da communidade internacio- 

nal, scgue-se naturalmente o problema histórico da determi- 

nação do processus da sua evolução. 

Na sua consagração pelo tratado de Weslphalia, a sociedade 

jurídica dos estados foi organizada sobre o principio do eqtoi- 

librio politico. 

Este principio, seguido no século xv na direcção das rela- 

ções externas dos estados italianos e applicado no século xvi 

na Europa occidenlal para neutralizar as tendências para a 

constituição da monarchia universal, consiste, em geral, em 

que a independência e a autonomia de cada nação deve estar 

ao abrigo de toda a ameaça por parte dos outros povos. A 

forma pratica de o realizar tem sido, ora a colligação ou 

albança de differentes estados contra o excessivo engrandeci- 

mento duma determinada potencia com perigo para a inde- 

pendência das outras potencias, ora a equiponderação das for- 

ças politicas. 

Sob a segunda fòrma foi applicado em Westphalia e ex- 

pressamente formulado no tratado de Utrecht de 1713, que 
* 

pos termo á guerra da successão ao throno de Hespanha e 

onde se declarava que, no interesse do equilibrio europeu, a 

r rança e a Hespanha nunca poderiam ser reunidas sob o 

mesmo sceptro; sob a primeira, como já linha servido para 

reírear as desmedidas ambições de Carlos V, foi seguido para 

oppôr resistência á politica de buís XIV e para reagir contra 
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a dominadora tentativa de Napoleão í; e sob uma ou outra 

fórma foi invocado em todas as negociações diplomáticas, nas 

declarações de guerra e na divisão de territórios, dominando a 

politica internacional dos séculos xvu e xvm e dos princípios 

do século xix b 

Era o equilíbrio politico uma especie de ponderador mecha- 

nico para supprir a insuííiciencia da vitalidade organica da so- 

ciedade internacional. Nem sempre, porém, foi estabelecido com 

justeza numa epocba em que os interesses dynasticos prevale- 

ciam sobre o bem estar dos povos e foi desculpa para se pra- 

ticarem grandes violências politicas. Em nome do equilíbrio 

politico commetterarn-se verdadeiras usurpações e á. sua som- 

bra se íez a divisão da Polonia, isto é, diz Despagnet, «o 

acto politico mais monstruoso e a negação mais cynica do di- 

reito internacional nas relações dos povos civilizados»2. É que 

a ideia de equilíbrio suppõe duas ou mais forças em conílicto 

e, transportado para o campo das relações internacionaes, re- 

presentava uma tentativa de conciliação entrr o militarismo e 

a justiça, era o direito firmado na força3. 

Natural era, pois, que se procurasse outro principio para re- 

solver o problema posto desde o congresso de Westphalia — 

encontrar um meio de coexistência dos estados tal, que a inde- 

pendência. de cada um ficasse assegurada, mas um principio 

que tosse orgânico e não mechanico, fornecesse uma regra su- 

prema para transformar a sociedade dos estados, dum fado, 

num direito, e fizesse com que o equilíbrio politico, de base, 

se tornasse um producto da organização internacional. 

1 Shiatarella, Propedêutica al diritto internazionale, pagg. 18 c segg. 

e 82 e segg. 

2 Oh. cit., pag. 19. 

3 Ferrari, oh. cit., pag. 178. 

/ 
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O principio do equilíbrio politico, embora geralmente reco- 

nhecido e proclamado até 1814 e ainda applicado em actos 

internacionaes posteriores, foi já profimdamente abalado pela 

revolução francesa, e, depois da obra de reacção da Santa 

Alliança, progressivamente subsliluido por um novo principio 

de coordenação em que se julgou encontrar a resolução do 

problema da organização da sociedade internacional. 

A revolução francesa propôs-se destruir os abusos do poder 

arbitrário e absoluto, restituindo ao cidadão os seus direitos 

políticos e a sua liberdade individual. Foi o seu aspecto nacio- 

nal. «Mas, diz HoLTziiNDOr.FF, o que caracteriza sobretudo 

aquella revolução é o lado cosmopolita, o lado humanitário que 

nella se encontra, sobre tudo nos seus princípios. A ideia de 

justiça, a egualdade de todos os homens.perante a lei, a liber- 

dade de consciência, a abolição da escravatura, em summa, 

todos os grandes principios que a revolução proclamou e que 

se tornaram património commum das nações civilizadas, dão a 

esta revolução uma importância capital na historia do direito 

das gentes V Repercutiram-se, com effeito, largamente os 

principios da revolução e, mais tarde ou mais cedo, influencia- 

ram a organização social dos povos europeus, contribuindo 

para, dum modo geral, se ahirmarem os direitos dos indiví- 

duos e das nações. 

A revolução pensou, porém, directamente no problema da 

organização da sociedade internacional e procurou definir os 

principios reguladores dos direitos e deveres recíprocos dos 

estados. 

As ideias revolucionarias acerca dos dois problemas resal- 

tam claramente do projecto de decreto sobre a declaração da 

guerra apresentada por Volney á Assembleia nacional em 

1 Éléments, pag. 26. 
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maio de 1 790, e do projecto de Declaração do direito das gentes 

apresentada por Grégoire á Convenção em 18 de junho de 

1793 e 23 de abril de 1795. 

Volney; animado pelo espirito informador daquella epocha 

grandiosa—mina fé absoluta no poder elementar da justiça 

e na ineluclavel necessidade do seu reinado» e dominado pelo 

alto ideal de paz assim formulado por iMirabeau— «o Direito 

é o soberano do mundo e Marte o seu tyranno», propôs que a 

Assembleia nacional fizesse a seguinte declaração — «A As- 

sembleia nacional declara solemnemenle: 1.° que considera a 

universalidade do genero humano como formando uma só e a 

mesma sociedade, cujo objectivo é a paz e a felicidade de to- 

dos e de cada um dos seus membros; 2.° que, nesta grande 

sociedade geral, os povos e os estados considerados como in- 

dividues gosam dos mesmos direitos naturaes e estão submet- 

tidos ás mesmas regras de justiça que os indivíduos das socie- 

dades particulares e secundarias; 3.° que, por consequência, 

nenhum povo tem o direito de invadir a propriedade doutro 

povo, nem de o privar da sua liberdade e das suas vantagens 

naturaes; 4.° que toda a guerra que não tenha por motivo e 

fim a defesa dum direito de justiça, é um acto de oppressão 

que á grande sociedade importa reprimir, porque a invasão 

dum estado por outro estado tende a ameaçar a liberdade e 

a segurança de todos; por estes motivos, a Assembleia .na- 

cional decreta como artigo da constituição francesa — que a 

nação francesa se impõe, desde este momento, a prohibição de 

emprehender qualquer guerra tendente a augmentar o seu 

território actual» l. A assembleia approvou fundamentalmente 

as ideias de Volney, pois que no decreto de 22-27 de maio 

de 1790 relativo ao direito de fazer a paz e a guerra apparece 

1 Nys, Études, pag. 361. 
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esla frisante declaração—«declarando para este effeilo a As- 

sembleia nacional que a nação francesa renuncia a empreen- 

der qualquer guerra com o fim de conquista c que nunca em- 

pregará as suas forças contra a liberdade de nenhum povo», 

declaração que apparece mais tarde no titulo vi da constituição 

de 3 de setembro de 1791 4. 

Ghégoire, porque a Convenção havia ordenado por decicto 

de 28 de outubro de 1792 que fosse feito um relatório sobre 

os princípios das negociações entre os povos e semelhante de- 

creto não tivesse sido executado, procurou preencher a íalta 

daquclle relatório organizando o seu projecto de Declaração do 

direito das gentes em vinte e um artigos2, que apresentou ã. 

1 Nys, oh. cit.) pag. 3G3. 

2 1. Les peuples sont entre cux dans Pctat de nature; ils ont pour licn 

la morale universelle. 2. Les peuples sont respectivement indépendants 

et souverains, quelque soit 1c nombre dãndividus qui les composent et 

letendue du territoire qulls occupent. Cette souveraineté est inaliéna- 

ble. 3. Un peuple doit agir à Pégard des autres comme il désire qiPon 

agisse à son égard-, ce qu'un homme doit à un homme, un peuple le doit 

aux autres. 4. Les peuples doivent en paix se faire le plus de bien et en 

guerre le moins de mal possible. 5. Lãntérêt particulier d un peuple est 

subordonné à Pintérêt général de la famille liumaine. 6. Chaque peuple 

a le droit de organiser et de changer les formes de son gouvernement. 

7. Un peuple n'a pas pas le droit de se immiscer dans le gouvernement 

des autres. 8. II iPy a de gouvernement conforme aux droits des peuples 

que ceux qui sont fondés sur Pégalité et la liberte. 9. Ce qui est d un 

usage inépuisable ou innocent, comme la mer, appartient à tous, et ne 

peut être la propriété d^ucun peuple. 10. Chaque peuple est maitre de 

son territoire. 11. La possession immémoriale établit le droit de prcscii- 

ption entre les peuples. 12. Un peuple a le droit de refuser 1 entrée de 

son territoire et de renvoyer les étrangers quand sa sureté 1 exige. 

13. Les étrangers sont soumis aux lois du pays et punissables pai elles. 

14. Le bannissement pour crime est une violation indirecte du tenitoire 

étranger. 15. Les entreprises contre la liberté d'un peuple sont un atten- 
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assembleia convencional cm 18 de junho de 1793, por occa- 

sião da discussão do capitulo xxv da Conslituição de 1793, 

onde se continham os artigos reguladores das relações da Re- 
* 

publica francesa com as nações estrangeiras, renovando a ini- 

ciativa do mesmo projecto, ainda perante a Convenção, no dia 

23 de abril de 17^5. \l, embora a Convenção o rejeitasse de 

ambas as vezes como inopporluno cm face da guerra geral cm 

que a França se encontrava involvida, essa rejeição foi por 

certo occasional e nem por isso o projecto, (pie fundamental- 

mente era informado por principios eguaes aos do projecto 

de declaração de Volney, deixou de traduzir as ideias da re- 

volução acerca dos principios reguladores das relações iuter- 

nacionaes l. 

Segundo se deixa ver da sua letra, proclamavam os dois 

documentos a suprema autonomia dos povos tanto sob o ponto 

de vista da sua constituição e governo interno como relativa- 

mente á direcção das suas relações exteriores. Tinha, pois, a 

declaração do direito das gentes uma feição individualista, 

como individualista fora também accenluadamenle toda a obra 

da revolução. 0 systema internacional devia assentar funda- 

mentalmente sobre a independência soberana dos estados e 

tat contre tous les autres. 10. Les ligues qui ont pour objet une guerre 

oíFensive, les traités qui peuvent nuire à Pintéret d'un peuple, sont un 

attentat contre la famille humaine. 17. Un peuple peut entreprendre uno 

guerre pour défendre sa souveraineté, sa libertó, sa propriété. 18. Les 

peuples qui sont en guerre doivent laisser un libre cours aux négocia- 

tions propres à amener la paix. 19. Les agents publics que les peuples 

s'enyoient sont indépendants des lois du pays oíi ils sont envoyés, dans 

tout ce qui concerne Tobjet de leur mission. 20. U n'y a pas de próscance 

entre les agents publics des nations. 21. Les traités entre les peuples 

sont sacrés et inviolables. (Nys, oh. cit.} pag. 395). 

1 Despaonet, oh. cit., pag. 20. 
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sobre o respeito mutuo dos seus direitos. Mas, independentes, 

soberanos e respeitando-se mutuamente, deviam ainda assim os 

estados considerar-se como parles dum grande todo, já que «o 

interesse particular dum povo, dizia o projecto de Guegoire, 

está subordinado ao interesse geral da família humana)). 

A revolução iutroduziu assim no direito internacional a no- / 

ção de liberdade que havia proclamado para os indivíduos, 

vendo a base da organização internacional no principio da mais ■ 

completa autonomia dos povos e fundando a garantia da paz e 

da justiça internacional no principio do respeito mutuo dos di- 

reitos dos estados e da conveniente subordinação do interesse 

de cada nação ao interesse geral da humanidade. E a acção 

dos princípios revolucionários foi indubitavelmente util aos pro- 

gressos da communidade internacional e do seu direito regula- 

dor, tanto pela aííirmação vigorosa da independência politica das 

individualidades nacionaes, pois que o respeito dos direitos e 

dos legítimos interesses dos povos ha de ser fatalmente uma 

das bases fundamenlaes da vida internacional, como pela pro- 

clamação do principio de subordinação do interesse de cada 

povo aos interesses geraes da humanidade, pois só pela coor- 

denação das duas ordens de interesses podem os estados con- 

stituir-se em sociedade internacional. 

Todavia alucta, a que a revolução arrastou a própria França, 

e a politica napoleonica, fizeram esquecer temporariamente os 

princípios proclamados, a Europa atravessou uma convulsão vio- 

lenta e esses princípios ficaram como germens de progresso, que 

a opportunidade dos factos viria tornar effectivos mais tarde. 

A intensa e a extensa lucta em que a revolução e as cam- 

panhas de Napoleão I involveram a Europa desorganizou o sys- 

tema internacional existente, pelo que, depois da celebração 

da paz, procuraram as potencias, reunidas em congresso, esta- 

belecer as bases sobre que devia repousar o systema europeu. 

3 
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0 congresso reunia em Vienna, começando as sessões em 

13 de novembro de 1814 e acabando pelo acto final de 9 de 

junho de 1815, e tendo tomado parte nos trabalhos os sobe- 

ranos da Rússia, da Áustria e da Prússia e representantes de 

quasi todos os estados europeus. 

Depois de larga discussão, prevaleceu no congresso o prin- 

cipio da legitimidade propugnado por Talleyrand, segundo o 

qual devia ser reconstruido o syslema europeu em harmonia 

com o direito histérico vigente antes da revolução francesa. 

Semelhante principio orienlou então a politica europeia, a 

qual entrou num caminho verdadeiramente reaccionário, orga- 

nizandò-se uma lucta tenaz contra todas as manifestações re- 

volucionarias. A forma da organização da lucta foi a Santa 

Átliança, estabelecida em 26 de setembro de 1815 pelos so- 

beranos da Áustria, da Prússia e da Rússia, a qual contou 

desde logo com o concurso da Inglaterra e obteve a adhesão 

de Luís XVIII no auno seguinte. 

Os soberanos adiados, que apenas faziam a declaração vaga 

de que se comprometliam a seguir na sua politica os princípios 

da religião chrislã, concluiram em 1818 um verdadeiro tratado 

de alliança perpetua, em que entrou a Inglaterra e a que 

adhcrin a França, e que deu origem á hegemonia das cinco 

potencias — Pentarchia — sobre os negocios da Europa. 0 

programma da nova alliança era salvaguardar os resultados 

consagrados pelo congresso de Vienna, defender as constitui- 

ções monarchicas onde quer que ellas fossem corapromettidas 

por um movimento revolucionário, recorrendo, se necessário 

fosse, á intervenção armada para obter aquelles dois fins. 

Subordinava-sc assim a sociedade internacional ao primado 

e direcção das potencias mais fortes, o que resresentava no 

fundo a negação do direito internacional, pois se contrariava 

o principio da independência e da egualdade dos estados. 

. A Pentarchia usou logicamente da inlervençào para abafar 
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o movimento liberal. A intervenção por ella annunciacla foi 

preparada pelos congressos de Aix-la-Chapelle (1818), Trop- 

pau (1820), Laybach (1821) e Verona (1822), e realizada em 

Nápoles, por intermédio da Áustria, em 1821, para inuíilizar 

a constituição que o rei daquelle país fora obrigado a dar ao 

seu povo, no Piemonte, no mesmo anno e por intermédio da 

mesma potencia, para rep-rimir o movimento popular contra o 

regimen politico vigente, e na Hespanha, por intermédio da 

França, em 1822, para destruir a constituição votada pelas • 

côrtes revolucionarias e reintegrar Fernando Vil na posse do 

governo absoluto, e assim se ia cumprindo o programma da 

Santa Alliança. 

A politica de intervenção não pôde, porém, evitar o desin- 

volvimento progressivo das ideias liberaes, antes estimulou o 

movimento de reacção contra o espirito retrogrado da Santa 

Alliança, foi pouco e pouco destruído pela successão dos acon- 

tecimentos o equilíbrio estabelecido em 1815, a base da legi- 

timidade foi substancialmente mudada, emquanto a soberania 

de direito divino cedeu o passo ao suffragio popular, e o sys- 

tema internacional passou a assentar em novos fundamentos. 

O systema seguido pela Santa Alliança para manter a situa- 

ção creada pelo congresso de Vienna era demasiadamente arti- 

ficial e violento para poder sustentar-se. 

A força podia deter momentaneamente a marcha dos acon- 

tecimentos, mas a energia da evolução havia de romper o 

obstáculo que lhe estorvava o natural movimento, e se a obra 

do congresso não estava de accordo com o modo de ver e 

pensar geral dos povos, a politica internacional tomaria um 

rumo differente do que lhe imprimira a Pentarchia e procu- 

raria harmonizar-se com as condições reaes das sociedades. 

Assim aconteceu. Os factos mostram, com eífeito, que o prin- 

cipio da legitimidade foi julgado inconsistente como base do 

# 
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systema inlernacional e que a politica europeia, reagindo con- 

tra o espirito da Santa Allianpa, fez assentar em novos funda- 

mentos o regimen das relações'entre os estados. 

Já por occasião dos congressos de Troppau e Laybach, que 

prepararam, por proposta de Meternich, a intervenção em 

Nápoles, a Inglaterra se pronunciara contra a intervenção, 

declarando que as potencias deviam garantir o equilíbrio ter- 

rUoriaí e não a politica interior dos estados da Europa. 

No congresso de Verona, que se decidiu pela intervenção 

em Ilespanlia e onde Chaleaubriand, enviado da França, pro- 

pôs que se ampliasse o principio da intervenção ás colonias e 

se prestasse auxilio ao rei de Ilespanlia para submetter as co- 

lonias americanas, continuou a Inglalerra a manifestar-se con- 

tra a politha de intervenção seguida pelas potencias alliadas, 

e desta vez o seu protesto encontrou eco nos Estados Unidos, 

onde a 2 de dezembro de 1823, o presidente da republica, 

Monroe, fez na mensagem de abertura do congresso a celebre 

declaração que é conhecida pelo nome de doutrina de Monroe 

e em que aílirmava que o conlinente americano linha chegado 

a um estado de independência e liberdade tal, que não podia 

ser considerado no futuro como susceptível de qualquer con- 

quista ou colonização por parle das potencias europeias, e que 

os Estados Unidos considerariam perigosa para a sua paz e 

segurança toda a intervençeo europeia no hemispherio Occi- 

dental e, porisso, insinuava que aquella republica não toleraria 

semelhante intervenção, razão por que á referida doutrina se 

deu a fórmula corrente — A America pertence aos americanos. 

Mas a reacção vae acccntuar-se. A Inglaterra manifestara-se 

contra a intervenção em Nápoles e na ilespanlia, mas não pro- 

curara ainda desinvolver uma acção contraria á das potencias 

alliadas. Passa, porém, a entrar nesse caminho por iniciativa 

de Canning, o qual, tendo ido occupar em 1822 o ministério 

dos negócios estrangeiros, reconhece oííicialmente era 1825 as 
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republicas hispano-americanas e iutervem em Portugal cm 

1826 para combater as pretensões de D. Miguel favorecidas 

pelo governo hespanhol restituido ao absolutismo pela inter- 

venção da França e que, no proprio interesse, pretendia re- 

primir o movimento liberal em Portugal. 

A insurreição da Grécia trouxe um novo abalo ao systema 

politico da Santa Alliança. A insurreição começou em 1821. 

A principio as potencias mosiraram-se hostis ã revolução grega 

e, porque a conservação e independência do império ottomano 

eram consideradas necessárias à manutenção do equilíbrio eu- 

ropeu, as mesmas potencias inclinavam-se mais em favor do 

sultão do que em favor dos insurrectos. Todavia, a influencia 

da opinião publica, desinvolvida principalmente na Inglaterra, 

levou os governos europeus a tomar o partido dos chrislâos 

opprimidos e a exigir á Turquia concessões em favor da Gré- 

cia, até que em 1827 a Rússia, a Inglaterra e a França de- 

cidem intervir pela força para impôr á Porta a autonomia do 

povo grego, que o sultão afinal teve de acceitar no tratado 

de paz de Andrinopla de 1829. Ora, a constituição da Grécia 

em estado autonomo não só faz com que a Inglaterra, a 

França e a Rússia appareçam a intervir para sustentar uma 

revolução, mas representa a formação dum novo estado e por- 

tanto o começo da modificação do systema politico estabelecido 

na Europa pelo congresso de Yienna. 

Mas o movimento torna-se ainda mais extenso. A revolução 

francesa de 1830 dá um golpe profundo no principio da legi- 

timidade, deslhronando os Bourbons e proclamando rei a Luís 

Filippe; a revolução belga do mesmo anno leva ao reconheci- 

mento da independência da Bélgica, realizada pela intervenção 

e com o reconhecimento das potencias, que assim dividiam o 

reino dos Países Baixos organizado em 1815; a quadrupla al- 

liança concluída em 1834 entre a França, alíespanha, a Ingla- 

terra e Portugal propõe-se defender na Península as monarchias 
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constitucionaes contra os pretendentes legitimistas; a revolução 

francesa de 1848 proclama a segunda republica; o movimento 

democrático é imitado em grande parte da Europa, e, embora 

contrabalançado por uma forte reacção conservadora e absolu- 

tista desinvolvida pelos differentes governos entre 1849 e 1859, 

recobrou, a partir deste anno, a sua acção sobre o espirito geral 

e fez com que, mediante reformas successivas, o regimen ab- 

solutista fosse eliminado da Europa central e se confinasse nos 

dois impérios de Este, na Rússia, sob a forma duma monar- 

chia burocrática (boje transformada em monarchia constiíucional 

por virtude dum intenso movimento revolucionário começado 

durante a guerra russo-joponesa e continuado com crescente 

vigor depois da celebração da paz), e na Turquia, sob a fórma 

dum despotismo pessoal, e se tornasse, de regimen geral, uma 

sobrevivência. 

A par com estes factos accentua-se a tendência para reco- 

dhécer o principio das nacionalidades como base da sociedade 

internacional e assim se transforma por completo o systema de 

politica internacional consagrado pelo congresso de Vienna e 

praticado pela Santa Alliança E 

Com o predomínio das ideias liberaes, que levou a reformar 

em sentido democrático as instituições sociaes e politicas 

dos povos europeus c foi a negação formal da theoria politica 

que a Penlarchia se propusera defender por meio da inter- 

venção, coincide com eífeito a affirmação progressiva do prin- 

cipio das nacionalidades, o qual dominou preponderantemente 

os factos internacionaes no século xix e foi proclamado como a 

grande base da organização da sociedade dos estados. O prin- 

cipio das nacionalidades, ou a organização em estados homo- 

géneos das populações que a unidade da raça, de lingua, de 

' Seignobos, Histoire politique de VEurope contemporaine, Paris, 1897. 
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religião, de tradições, de costumes, de grau de civilização, em 

summa, a identidade de condições de existência tem preparado 

para a communidade de vida e de consciência social, liga-se 

naturalmente ás proclamações da revolução francesa que re- 

conheceu aos povos o direito de disporem dos seus destinos 

políticos e conseguintemente de se agruparem segundo as aífi- 

nidades que os approximam. É, porém, na Allemanha que o 

principio apparece como uma revelação dos factos e só mais tarde 

recebe a sua primeira fórmula doutrinal. Diante dos ataques de 

Napoleão I, os estados allemães unem-se e sentem a consciên- 

cia da sua nacionalidade commum, e em 1810 M.ME de Stael, 

no seu livro De fAllemagne, exprime o pensamento de que 

cada estado deve ser composto duma só nação compenetrada 

do sentimento da sua unidade e de facto una na lingua, nos 

usos e nos costumes. Muitos factos posteriores, como a separa- 

ção da Grécia da Turquia em 1829, a constituição da Bélgica 

em estado independente em 1830-1831, a tentativa de inde- 

pendência da dação húngara em 1849, a lucla das populações 

italicas contra a Áustria na mesma época, a ultima insurreição 

polaca em 1863, a unificação definitiva da Italia em 1870, já 

de facto realizada em 1860, a constituição do império allemão 

e a conquista da Alsacia em 1871, a emancipação das popula- 

ções balkanicas em 1878, e as tendências egualmente conside- 

ráveis do pangermanismo, do panslavismo e do panhellenismo, 

vêem mostrar que o sentimento ou a ideia da nacionalidade 

acompanhou ou determinou frequentemente os acontecimentos 

politicos de caracter internacionali, e, concorrentemente, con- 

stitue-se o systema doutriual formulado brilhantemente por 

1 De Mautens, oh. cit., pagg. 81 e segg.; Despagnet, oh. cit., pagg. 24 

e 109 e segg.; Fiore, ob. cit., pagg. 40 e segg.; Siotto-Pintor, LHdéale 

delia pace, pagg. 82 e segg. 
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Mangini era 1851 e seguido por grande numero de interna- 

cionalistas, que proclama o principio das nacionalidades como 

base do systema internacional. 

Mas ao lado da ideia das nacionalidades, outros princípios 

e de grande alcance concorreram para caracterizar a nova 

phase do desinvolvimento da communidade internacional e do 

seu direito regulador. 

Em primeiro logar o movimento democrático determinado 

pela revolução de 1848 veio dar incremento, por maio do alar- 

gamento do regimen parlamentar e do respeito pela opinião 

publica, á acção fiscalizadora dos povos sobre a politica dos 

governos nas questões inlernacionaes. A opinião publica pôde 

tornar-se, assim, ura dos orgãos dirigentes das relações inter- 

nacionaes e um dos meios de discussão dos problemas do di- 

reito das gentes, o que é por certo efficaz para que os gover- 

nos procedam com prudência e para que procurem melhorar 

as normas reguladoras das relações dos estados. 

Depois, a eliminação de todo o elemento confessional como 

condição da pariicipação no concerto internacional veio permittir 

o alargamento da esphera da sociedade internacional, facultan- 

do-se ahi a entrada a povos que não pertencem á communidade 

chrislã. Este principio de admissibilidade na sociedade inter- 

nacional de povos não chrislãos foi consagrado pelo tratado de 

Paris de 30 de março de 1856, que pôs termo á guerra do Oriente 

entre a Rússia, dum lado, e a Turquia, a França e a Sardenha, 

do outro, e, por uma das suas disposições, admittiu o sultão a 

participar das garantias do direito publico europeu. E estain- 

novação foi importanlissima, pois representou o reconhecimento 

do principio de que a communidade internacional assenta em 

bases de civilização e não em bases de religião e de que, por- 

isso, delia podem fazer parte povos das religiões mais diflfe- 

rentes, desde que o seu estado de civilização auatorize essa 

participação. 
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Por fim, é característica a tendência dos estados para regu- 

larem juridicamente eem commum, por meio de congressos, as 

suas mutuas relações, já que se consideram eguaes e indepen- 

dentes; sentem a necessidade de viver em communidade inter- 

nacional regulada pelo direito, e não reconhecem um superior 

commura que formule os preceitos juridicos reguladores dessa 

communidade. 

Mas se o principio das nacionalidades informou fundamental- 

mente o systema internacional no século xix, qual o seu signi- 

ficado na evolução das relações internacionaes e o seu destino 

como base de organização da sociedade internacional? 

O principio das nacionalidades derivou logicamente do prin- 

cipio da suprema autonomia dos povos proclamado pela revo- 

lução francesa, pois que o principio das nacionalidades repre- 

sentou a aííirmação do direito dos grupos sociaes homogéneos 
% 

se constituírem em estados independentes. Foi porisso o prin- 

cipio da autonomia nacional baseada na homogeneidade de 

condições sociaes, foi uma theoria organica da constituição 

das sociedades politicas que deviam gosar dos direitos de po- 

vos livres, foi, emflm, uma nova fórma da aííirmação da força 

nacional. 

No seu apparecimento evolutivo, representou o principio das 

nacionalidades um protesto contra o systema de dispor arbitra- 

riamente da sorte dos povos, e constituiu, no seu desinvolvimento 

no século passado, o processo de reacção contra a arbitraria e 

violenta politica da legitimidade seguida na reorganização do 

sxstema europeu posteriormente á anachronica tentativa de 

monarchia universal de Napoleão I. 0 congresso de Yienna 

reorganizara a Europa politica sem attender muitas vezes ás 

aífinidades de condições sociaes dos elementos de população de 

que ficavam constituídos os estados, e, porisso, quando enfra- 

queceu a força que sustentava o equilíbrio estabelecido no con- 
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gresso, esle equilíbrio rompeu-se no sentido de dar expansão 

ás tendências das nacionalidades. 

Basear, porém, a organização da sociedade dos estados so- 

bre o principio das nacionalidades, era dar-lhe uma base in- 

consistente, pois se ia buscar para fundamento da organização 

(e este era também o defeito do principio fundamental da de- 

claração do direito das gentes) um principio individualista uni- 

lateral, uma principio basilar da independência politica. Ainda 

que o principio das nacionalidades pudesse oíferecer um cri- 

tério de organização das unidades politicas nacionaes e ainda 

que a formação dos estados em harmonia com esse critério 

pudesse facilitar o seu agrupamento em sociedade internacio- 

nal, o que o principio das nacionalidades não continha era a lei 

reguladora das relações entre os estados constituídos segundo 

a homogeneidade das condições do existência das respectivas 

populações, o que elle não determinava era o vinculo consti- 

tucional da sociedade dos estados. 

Era porisso natural que uma observação mais attenta dos 

factos conduzisse para um caminho diverso e levasse a ver 

em outros fundamentos a organização da sociedade internacio- 

nal. Procuremos determinar a corrente dos factos e o rumo 

das ideias. 

Com a irradiação da cultura hellenica, começou a unidade 

europeia, que Roma havia de alargar e vigorizar com a sua 

obra de conquista e assimilação, que a edade média viria en- 

raizar com a acção moral do christianismo, que a edade mo- 

derna aííirmaria poderosamente pela influencia reciproca dos 

povos e pela permanência das suas relações, e que finalmente 

a edade contemporânea estreitaria irresistivelmente pela in- 

tensíssima vida internacional que as suas descobertas e os 

seus progressos produziram. 

Arrastados assim pela força das correntes históricas, os es- 
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tados encontraram se no exercício das suas funcçôes, cruza- 

ram-se num fatal trabalho de cooperação. Desviar os attritos que 

pudesse levantar a sua acção commum e organizar os interesses 

que a todos dissessem respeito, era naturalmente a linha de con- 

ducta dos mesmos estados. Neila entraram e nella seguem con- 

stantemente. Ou para proteger os direitos individuaes, ou para 

garantir interesses sociaes, ou para regulamentar muitas das 

suas funcções, ou para encontrar um meio pacifico de resolver 

os seus conílictos, os estados vão solidarizando as suas funcções 

e procuram discipliná-las por princípios reguladores communs. 

«As communicações cada vez mais extensas dos povos, es- 

creve Despagnet, criam entre elles uma tal solidariedade e 

uma interdependência tão accentuada sob o ponto de vista do 

seu desinvolvimento moral e economico, que elles são levados 

a regular as suas relações por princípios racionaes de Direito 

e a evitar os conílictos violentos. Esta regulamentação jurí- 

dica das relações internacionaes manifesta-se por congressos e 

conferencias, tratados, principalmente tratados de União em 

que um grande numero de estados fixa os seus direitos e de- 

veres respectivos sobre uma multidão cada vez maior de inte- 

resses communs, como: caminhos de ferro, correios, telegra- 

phos, alfandegas, propriedade industrial, literária e artística, 

moedas, condição dos estrangeiros, execução de sentenças, 

commercio c navegação, extradição, occupação de territórios, 

suppressão do trafico, etc. U). 

Os factos de cooperação e de interdependência eram, pois, 

infinitos e a tendência para a sua disciplina jurídica uma rea- 

lidade objeçtiva. Como interpretá-los? 

Os estados não se relacionaram por certo pelo facto da 

homogeneidade interna das suas condições de existência, mas 

1 Oh. cit., pag. 26. 
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porque as necessidades da civilização os tornaram solidários, 

nem procuraram regular as suas relações sirfiplesmente porque 

eram autonomos, mas porque exerciam funcções em commum 

e se tornava necessário dar regularidade organica ao exercício 

dessas funcções. A interdependência foi o motivo das relações 

entre os estados, a communidade de funcções foi realmente a 

razão da regulamentação juridica internacional. 

A lheoria das nacionalidades era portanto menos própria 

para fundamentar a organização da sociedade internacional, e 

porisso se procurou para esta um novo assento, que se encon- 

trou na causa mesma das relações entre os estados — a com- 

munidade de funcções entre elles existente e proveniente da in- 

terdependência em que a civilização os collocou A 

E a interdependência de facto creada pela civilização fez ver 

na interdependência de direito a base juridica da sociedade in- 

ternacional e levou aos espíritos a convicção de que o verda- 

deiro principio regulador da coexistência e da cooperação dos 

estados é a autonomia na solidariedade, que tem como formula 

juridica a egueddade na reciprocidade de direitos e obrigações. 

Os factos mostram, com eífeilo, que, ao mesmo tempo que 

uma intensa acção de interdependência multiplica progressiva- 

mente as relações dos estados, uma grande força de opinião 

impelle os governos para o aperfeiçoamento da organização 

juridica da sociedade internacional sobre uma base de egual- 

dade e de reciprocidade. 

A tendência para aperfeiçoar, sobre bases de egualdade e 

de reciprocidade, a organização juridica da sociedade dos esta- 

dos revela-se claramente no numero crescente de assembleias 

diplomáticas, em que os estados teem procurado formular re- 

1 Pillet, Revue de droit int. public (ou R. D. I. P.), 1894, pagg. 2 e 

segg.; Catellani, Revue cit., vol. n, pag. 405. 
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gr as disciplinadoras das suas relações e sanccioná-las em tra- 

tados geraes que os mesmos estados assignem e raliíiquem, e 

bem assim na creação progressiva de instituições de caracter 

internacional que, nascidas do accordo mutuo dos estados, 

tendo por lei orgânica um tratado e assentando, portanto, sobre 

uma base de contractualidadey organizem e dêem unidade fun- 

ccional aos interesses communs dos estados civilizados. 

As assembleias diplomáticas, ou assembleias formadas de 

representantes do estados e a que se dá geralmente o nome 

de congressos e conferencias, lêem desempenhado na historia 

das relações internacionaes ou uma funcçâo pacificadora, pro- 

curando terminar guerras e resolver confliclos entre os povos, 

e foi este, a principio, o seu mais importante destino, ou uma 

funcção reguladora, formulando, como grandes corpos legisla- 

tivos, principies reguladores das relações pacificas dos estados, 

sendo sob este segundo aspecto que apparece o maior numero 

dos congressos e das conferencias dos últimos tempos. É o 

congresso de Vicnna.de 1815 que marca verdadeiramente o 

inicio da nova phase em que as assembleias diplomáticas vão 

funccionar também como assembleias deliberativas que tomam 

resoluções applicaveis a factos futuros e fixam princípios legis- 

lativos reguladores da acção dos estados nas suas mutuas re- 

lações. Aquelle congresso, com e fiei to, não só procurou firmar 

a paz da Europa perturbada pelas luctas da revolução e pelas 

campanhas napoleónicas, mas estabeleceu princípios de appli- 

caçào futura e permanente relativos ã navegação dos rios in- 

ternacionaes 1 e ás precedências diplomáticas2. Depois do con- 

1 Acto final do Congresso de Vienna, de 9 de junho de 1815, artt. 108 

a HG (Borges de Castro, Collecção de tratados, tom. v, pagg. 77 e 

8egg-)- 

2 Regulamento de 19 de março de 1815 (Borges de Castro, oh. cit, 

pag. 235). 
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gresso de Vienna cresce progressivamente o numero das 

assembleias diplomáticas legislativas, tornando-se patente que, 

se a realização e multiplicação dos congressos e conferencias 

são, como nota Nys, manifestações decisivas da existência 

duma sociedade internacional e duma consciência jurídica 

commum, a funcção reguladora por essas assembleias exer- 

cida, porisso que se destina a estabelecer preceitos discipli- 

nadores da acção mutua dos estados por meio de tratados e, 

portanto, preceitos de caracter contractual, mostra que a 

sociedade internacional procura íirmar-se como uma sociedade 

de coordenação sobre uma base de egualdadc e de reciproci- 

dade. E esta conclusão é ainda corroborada por duas novas 

tendências reveladas pela evolução das assembleia diplomáti- 

cas: a tendência para a sua transformação em instituições de 

funccionamento regular e periódico, pela sua reunião em 

prazos mais ou- menos regulares para a revisão e aperfeiçoa- 

mento das convenções já concluídas ou para a conclusão de 

novas convenções, tendência que resulta, por exemplo, dos 

votos emittidos pela Conferencia da paz da llaya de 1899 para 

a reunião próxima de novas conferencias destinadas ao exame 

e resolução das questões sobre que a conferencia não chegou 

apronunciar-se e a tendência para consúimvzm&representocão 

normal da sociedade internacional pelo numero progressiva- 

mente maior dos estados nellas representados, em ordem a 

transformá-las numa especie áe Parlamento internacional mun- 

dial, como já o foi a conferencia da paz, formada por plenipo- 

tenciários de vinte estados e onde, ao lado dos estados euro- 

peus e americanos, apparecem os estados asiáticos — a China, 

o Japão, a Pérsia e o Siam, tendência que, de resto, constitue 

1 Livro Branco, 1900, Conferencia internacional da paz na llaya, 

pagg. 23 e segg. 
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uma consequência natural da transformarão operada nas as- 

sembleias diplomáticas no sentido de as adaptar á funcção de 

regular as relações pacificas, geraes e permanentes dos povos 

civilizados, desviando as do seii primitivo exclusivismo de as- 

sembleias destinadas a resolver e ultimar os conllictos armados, 

já que semelhante transformação, porque tornou do interesse 

mais largo as suas resoluções, abriu-as a um maior numero 

de estados, e, porque fez ver na sua convocação uma razão 

de progresso e não um mero motivo de pacificação occasional, 

attraíu os povos que sentiam a necessidade do aperfeiçoamento 

do regimen das relações inlernacionaes e legitimou a fé na sua 

obra de organização da sociedade das nações. 

A attribuição ás assembleias diplomáticas da funcção de- 

claradora de regras de conducla internacional e a sua conse- 

quente transformação em assembleias regulares e periódicas, 

tornaram-nas evidentemente uma instituição internacional des- o 

tinada a exercer uma funcção determinada dentro da sociedade 

dos estados. Mas os povos civilizados levaram mais longe o 

seu trabalho de aperfeiçoamento da organização da sociedade 

por elles constituída e crearam, ao lado das assembleias diplo- 

máticas, que são instituições inlernacionaes de caracter delibe- 

rativo, instituições internaciodaes de caracter administrativo e 

instituições internacionaes de caracter judicial, destinadas as 

primeiras a desempenhar serviços de utilidade commum a um 

maior ou menor números de estados e constiluidas as segundas 

para resolverem de modo jurídico os conílictos entre os es- 

tados. 

De caracter administrativo são as commissões e officios inter- 

naeionaes, que apparecem, por exemplo, ou conjunclamente ou 

isoladamente, nas chamadas Uniões internacionaes — associa- 

ções de estados constituídas por meio de tratados e destinadas 

a dar unidade organica e funccional á realização de determi- 

nadas ordens de interesses comrauns desses estados mediante 
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orgãos internacionaes de natureza deliberativa, administrativa 

e judicial que regulem e executem os respectivos serviços e 

resolvam as diííiculdades levantadas entre os estados unionis- 

tas a respeito dos interesses a que as mesmas reuniões se refe- 

rem, como são, designadamente, a união telegraphica e a 

união postal, creadas, a primeira, pela conferencia de Pa- 

ris de 1865 1 e, a segunda, pela conferencia de Berne de 

1874 2, para garantir a segurança e rapidez das relações 

postaes e lelegraphicas entre os diversos estados. As com- 

missôes são de fórma collegíaí ou corporativa e constituí- 

das por delegados dos estados signatários das convenções que 

as criam, delegados collocados num plano de egualdade em 

correspondência com a egualdade juridica dos estados dele- 

gantes, e os oííicios são de fórma burocrática, constituindo-os 

funccionarios internacionaes, cuja nomeação pertence á enti- 

dade designada pelo commum accordo dos estados interessados, 

que é, por vezes, o ministro dos estrangeiros do estado séde 

do respectivo oííicio. 

De caracter judicial são os tribunaes arbitmes, juizos orga- 

nizados para resolverem juridicamente os conílictos internacio- 

naes e darem ás suas resoluções a fórma duma sentença, que os 

estados dissidentes se obrigam a acceilar e a cumprir. 0 recurso 

á arbitragem como meio de resolver conílictos internacionaes 

é bastante antigo e por isso de ha muito se constituem tribu- 

naes arbitraes. Até ha pouco tempo, porém, não havia tribu- 

nal arbitral permanente, tendo de ser constiluido para cada 

caso de arbitragem um tribunal especial. Todavia, porque os 

factos mostraram a) que a arbitragem se tem fixado com fir- 

1 Nova colleccão de tratados, vol. n, pagg. 103 e segg.; Carta regia de 

12 de outubro de 1875. 

2 Oh. cit., vol. iv, pagg. 63 e segg.; Carta regia de 30 de setembro de 

1898. 
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meza nos costumes mternacionaes, tornando-se sempre mais 

frequente o seu uso nas resolução cios conflictos dos povos, 

que, de meramente facultativa e reparadora, quando apenas 

apparecia como um meio de pacificação que os estados podiam 

ou não empregar livremente diante dum conílicto actual, tende 

a lornar-se preventiva e obrigatória pela sua consignação em 

tratados para todos ou para certos casos de conflictos entre os 

estados contractanles, c) que tende a generalizar-se a toda a 

especie de controvérsias, d) c que tende, finalmente, a consti- 

tuir uma das bases geraes da ifnião entre os estados civiliza- 

dos pela celebração de tratados collectivos em que os estados 

reconhecem a excellencia da solução arbitral ou se obrigam a 

por ella de ri mi r os seus conflictos, viram os espíritos a neces- 

sidade de a organizar convenientemente, de estabelecer um 

tribunal geral e permanente, que os povos encontrassem sem- 

pre promplo para estudar com consciência e resolver com jus- 

tiça os seus conflictos. Semelhante necessidade foi attendida 

pela conferencia de paz que; na convenção n.0 1 de 29 de 

julho de 1899, creou um tribunal permanente de arbitragem, 

eom séde na Haya, formado de juizes nomeados pelos estados 

signatários daquella convenção, ao qual os mesmos estados 

signatários, e até os estados não signatários em certos casos, 

podem entregar a resolução dos seus conflictos, sendo ainda de 

uotar que aquelle tribunal, que era meramentepela 

convenção de 1899, tende a lornar-se obrigatório-po\o compro- 

misso assumido por diíferentes estados, em tratados de arbitra- 

gem, de a elle submetterem a resolução de certos conflictos, 

como se ve, por exemplo, dos tratados de arbitragem entre a 

França e a Inglaterra de 14 de outubro de 1903, entre a França 

c a Italia de 25 de dezembro do mesmo anno, entre a Ingla- 

terra e a Hespanha de 27 de fevereiro de 1904, e entre Por- 

tugal e — a Hespanha de 31 de maio, — a llollanda de 1 de 

outubro,— a Inglaterra de 16 — e os Estados Unidos de 23 de 

4 
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novembro do mesmo armo de 1904, — a Suécia de 6 de maio 

— e a llalia de 11 de novembro de 1905, — e a Atistria de 13 

de fevereiro de 1906 l. 

Ora a creação de instituições iníernacionaes de caracter deli- 

berativo, administrativo e judicario é já, por certo, uma segura 

indicação de que os estados civilizados teem procurado organi- 

zar devidamente a sociedade internacional sobre uma base de 

cgualdade, pois que é como eguaes que os seus representan- 

tes conduzem as negociações nas assembleias diplomáticas e é 

como eguaes que assignam # ratificam os tratados que con- 

teem os princípios reguladores das suas relações formulados 

por essas assembleias e servem de base á organização das 

commissões; dos oííicios e dos tribunaes arbitraes. 

Todavia, os mesmos estados., no intuito de garantir efficaz- 

raente muitos dos seus interesses communs, apertaram já o 

vinculo da sua organização internacional até ao ponto de se 

associarem em uniões internacionaes, as quaes representam 

verdadeiras confederações fragmentarias para o efíeito da rea- 

lização de determinadas ordens de interesses, como serviços 

postaes, telegraphicos, ferro-viarios, protecção da propriedade 

industrial, artística e literária, ctc., e constituem uma clara 

revelação da organização egualitaria da communidade interna- 

cional. Em verdade: nas uniões apparecem orgãos internacio- 

naes,— ou deliberativos, congressos e conferencias, que, perió- 

dica ou extraordinariamente, definem os preceitos reguladores 

da sua organização e do seu funccionamento,— ou administra- 

tivos, commissões e oííicios, que, de modo permanente, execu- 

tam os serviços com que se procura dar realização aos fins que 

ellas se propõem, — oo judiciários, qus decidem as controver- 

1 It D. L P., 1903, pag. 800; 1904, pagg. 94, 339 e 7G4 ; 1905, pagg. 

153 e 214; e 190G, Documento, pag. 30 e scgg. 
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sias emergentes das relações a que ellas respeitam, o que lhes 

dá um evidente caracter associativo; os territórios dos estados 

das uniões são considerados como um só território para o eíTeito 

das respectivas relações, o que lhe imprime evidentemente o 

cnnho duma associação de estados; e tudo isto se ílrma em 

tratados, o que transforma as uniões cm associações confede- 

rativas, baseadas,, portanto, sobre um principio de egualdade e 

de contractualidade. As uniões, que, por sem duvida são a 

mais perfeita expressão da organização internacional, revelam 

claramente o espirito que orienta essa organização, um espi- 

rito de coordenação egualitaria, e portanto devem ser consi- 

deradas elemento valioso na determinação das tendências da 

sociedade dos estados h 

Deve, porém, notar-se que a aíRrrnação do regimen jurídico 

das relações internacionaes como um regimen de reciprocidade 

de direitos e obrigações consentâneas com a egualdade e inde- 

pendência dos estados que os progressos da civilização agru- 

param em communidade internacional é hoje perturbada pela 

preponderante influencia que as grandes potencias (Allemanha, 

Áustria, França, Inglaterra, Italia e Rússia na Europa, os Es- 

tados Unidos da America, e o Japão na Asia) exercem no destino 

politico dos outros povos. Assumindo a funeção de represen- 

tantes e protectores da sociedade internacional, arrogam-se 

aquellas potencias o primado politico do mundo em prejuízo 

da liberdade de acção dos povos mais fracos. 

Semelhante tendência dos grandes estados para se arvora- 

rem em orgãos representativos e protectores dos interesses 

superiores da humanidade é favorecida pela corrente da phi- 

1 Kasansky, R. D. L 1897, pagg. 238 e segg.; Renault, B. D. 1, P., 

1896, pagg. 14 e segg.; Catellani, B. D. 1. P., 1901, pagg. 39 6 e segg. ■ 

Novicow La fédération de VEurope, pagg. 731 e segg. 
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losophia positiva que veio considerar a collectividade como a 

entidade principal e final do universo e a humaniddde como a 

verdadeira realidade da historia social, bem como pela cor- 

rente sociológica daquelles que, applicando ás sociedades as 

leis do darwinismo, justificam o sacrifício dos fracos na lucta 

externa dos povos h 

Todavia, a acção perturbadora produzida pelas tendências 

imperialistas das grandes potencias é contrariada, não só pela 

forte corrente dos factos que deixamos apontados no sentido 

de disciplinar as relações internacionaes segundo o principio 

da automonia na solidariedade, mas ainda por uma serie de 

condições que se conjugam e conjugarão por certo cada vez 

mais num movimento de reacção contra o espirito dominador 

dos estados mais fortes na ordem internacional. 

Em primeiro logar, vêem os factos mostrar que um grande 

desejo de paz domina «a opinião geral e que o espirito con- 

temporâneo aspira à realização dum grande ideal de justiça 

na ordem internacional. É essa intensa e axtensa propaganda 

da necessidade e das excellencias da paz pela egualdade e 

pela solidariedade, feita na Europa e na America por tantas 

sociedades e ligas de paz, de que merecem especial referencia 

a Sociedade internacional da paz e a Unido interparlamentar, 

as quaes, em congressos e conferencias successivas e por um 

esforço sempre persistente, procuram contribuir para definir 

os princípios e crear as instituições que devem aperfeiçoar a 

organização da sociedade internacional até ficar assegurada a 

maior paz pela maior justiça entre os estados 2. 

Depois, como a evolução organica, a evolução social vae 

fixando successivãmente no organismo social os princípios vi- 

1 Catellani, U. D. 1. P.j 1901, pagg. 403 e segg. 

2 Siotto-Pintob, oh. cit.j pagg. 26 e segg. 
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íaes clesinvolvidos nos diíTerentes estádios por elle percorridos. 

E um elemento vital adquirido na evolução das relações inler- 

nacionaes foi evidentemente a constituição de unidades na- 

cionaes autónomas, as quaes deram fórma organica regular à 

vida da humanidade. E o seu destino natural será, não a 

aEsorpção auctoritaria c oppressiva numa unidade politica geral 

011 numa oligarchia de potencias mais fortes, mas a sua coor- 

denação cada vez mais perfeita num systema regular de rela- 

ções pacificas de coexistência e de cooperação. 

Eor íim, o conceito das collectividades como realidades 

objectivas não pode levar ao menosprezo dos seus elementos 

individuaes, porque estes são os factores reaes da sua con- 

sorvação e do seu desinvolvimento, mostrando claramente a 

historia das relações internacionaes que a força de resistência 

das unidades nacionaes tem sabido vencer as tendências de 

concentração politica universal. 

Deve, porém, accentuar-se a reacção no sentido de equi- 

librar a tendência nacional com a tendência humanitária, por 

fórma que cada estado possa exercer efflcazmente a sua acção 

dentro da sociedade internacional e que todos ahi coexistam 

e cooperem segundo um principio de egualdade e do justiça. 

E esta reacção será, por certo, favorecida pelo respeito mutuo 

das grandes potencias, determinado, se não pela consideração 

dos seus direitos, pelo receio de que o exaggero das suas 

lendencías imperialistas as arraste ao tremendo desastre das 

guerras modernas. Como nota Mérignmag, o algarismo exacto 

das hecatombes humanas do conílicto russo-japones encherá 

0 mundo de espanto e fará mais pela causa da paz do que a 

mais eloquente propaganda pacifista l. 

A sociedade internacional, emquanto representa a conjuga- 

1 Oh. cit.; pag. 77. 
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çao das differenies sociedades nacionaes, seguirá assim o pro- 

cesso evolutivo destas sociedades, as quaes, no dizer de Oliveira 

Martins, caminham movidas por uma gravitação que se chama 

egualdade a tendência suprema do desinvolvimunto histórico 

das sociedades humanas 2. 

4. A formação histórica da sociedade internacional produziu 

a formação natural dum direito regulador das relações dos 

estados. Como disciplinader especifico de todas as sociedades 

humanas, appareceu o direito também no dominio das relações 

internacionaes, ordedando-as e garantindo-as convenientemente. 

Depois que os progressos da civilização convenceram os esta- 

dos de que as relações pacificas internacionaes representavam 

uma necessidade da sua conservação e desinvolvimenlo, nor- 

malizaram a sua conducta, na prosecução dos interesses com- 

muns, por preceitos obrigatórios também communs que intro- 

duzissem a ordem e a justiça nas suas mutuas relações e assim 

crearam o — direito internacional ou conjuncto de preceitos 

jurídicos reguladores das relações entre as communidades 

politicas. 

Como regula e garante nas sociedades nacionaes as condi- 

ções necessárias á sua conservação e desinvolvimento, seme- 

lhantemente regula e garante o direito na sociedade interna- 

cional as condições da sua organização e funccionamento. Nas 

sociedades nacionaes, opera elle como força de integração 

individuo-social, mantendo em justo equilíbrio os dois elemen- 

tos irreductiveis de toda a vida collectiva, e na sociedade 

internacional exerce uma funeção coordenadora dos interesses 

particulares de cada estado com os interesses geraes da com- 

munidade das nações. 

1 Historia da republica romana, tom. i, pag. xxxiv. 

2 Catellani, Rev. cit.} pag. 585. 
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A fmicção geral do direito internacional traduz-se assim na 

íegularaentação e garantia da organização e íunccionamento 

da sociedade dos estados; a) determinando os elementos^ ba- 

ses e forma de organização da sociedade internacional; h) dis- 

ciplinando a acção internacional dos estados para a realização 

pacifica dos interesses nacionaes de caracter geral; c) regula- 

riza rido a situação jurídica dos indivíduos nas relações inter- 

nacionaes; d) resolvendo os conílictos que a vida internacional 

possa levantar entre os povos. 

Destina-se, portanto, o organismo jurídico internacional a 

disciplinar o modo de ser normal das relações entre os esla- 

dos e a determinar os meios de resolução dos seus conílictos. 

5. A constituição do direito internacional foi a. expressão 

jurídica da communidade formada evolutivamente entre os 

estados mais adiantados em civilização, e porisso revestiu 

aquelle direito na sua apparição histórica o caracter de regi- 

men de coordenação de interesses de estados independentes 

e eguaes que cooperam pacificamente para a realização inte- 

gral do seu destino. 

A existência do direito internacional foi assim o producto de 

tres elementos: et') coexistência duma pluralidade de estados 

autónomos; b) a cooperação desses estados pelo estabeieci- 

uiento de relações mutuas e permanentes; c) a submissão da 

actividade dos mesmos estados a princípios jurídicos com- 

niuns A 

A formação destes elementos resultou do trabalho histórico 

que acima descrevemos ao estudar o desinvolvimento do meio 

em que se manifestou a sociedade dos estados. A. evolução 

1 Holtzendorff, Introduction au droit des gens, pag. 6; Eivieb, oh. cit, 

Pag. 7. 
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politica produziu a constituição de comimmidades politicas 

soberanas e autónomas, os factores da civilização medieval 

crearam na Europa a semelhança de condições sociaes própria 

para facilitar as relações dos estados, o desinvolvimento pro- 

gressivo dos povos europeus determinou a necessidade de 

relações permanentes tanto de ordem material como de ordem 

moral, a segurança e eíficacia dessas relações exigiu que as 

protegesse a garantia do direito, e os estados subrneUGram-so 

expressa ou tacitamente a preceitos obrigatórios communs que 

disciplinassem as suas relações. 

A submissão dos estados aos preceitos do direito internacional 

derivou da consciência jurídica cormnum da necessidade do 

seu cumprimento. A vida em sociedade internacional impôs-se 

aos estados como uma condição impreterível do seu desinvol- 

vimento progressivo e porisso a consciência geral do mundo 

civilizado reconheceu e reconhece como obrigatórios preceitos 

que regulem e garantam a acção dos mesmos estados dentro 

da communidade internacional. 

A força imperativa do direito internacional foi portanto um 

produclo do desinvolvimento dos povos civilizados, que obede- 

ceram á necessidade de se adoptarem as novas condições de 

existência creadas pela sua evolução histórica. 

0 direito internacional conslituiu-se regularmente com a paz 

de Weslphalia, tem disciplinado as relações intcrnacionaes em 

harmonia com os conceitos predominantes acerca da coexis- 

tência e cooperação dos estados, assumindo na sua phase 

actual o aspecto de lei reguladora da solidariedade funccional 

dos mesmos estados. Como a communidade de funeções dos 

estados foi considerada como a verdadeira razão de ser da 

sociedade dos estados, assim se assignalou por fim ao direito 

internacional a garantia da acção commum dos estados e a 

coordenação em justa harmonia dos seus interesses mutuos. 
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Em vez de simples lei de coexistência de estados autonomos, 

nomos, como o compreendia a doutrina da revolução e o prin- 

cipio das nacionalidades, iornou-se naturalmente o regimen 

jurídico da interdependência creada entre os estados e resili- 

ente da sua cooperação necessária para a realização plena da 

sua missão histórica. 

6. O direito inlernacional nasceu da necessidade de regu- 

iar as relações entre os povos e revestiu objectivamente a 

fórma duma norma de conducta social. É uma regra formulada 

pelo espirito humano para satisfazer uma exigência da vida so- 

cial. Porisso os factores geraes da sua formação lêem sido natu- 

ralmente dois —a vida real e o pensamento, a utilidade social 

e o trabalho logicô do espirito. A vida real com as relações 

que a civilização creou entre os povos, com a necessidade de 

normalizar a coexistência e a cooperação dos estados; o pen- 

samento com o trabalho logico do encontrar os princípios re- 

guladores da acção mutua das nações. 

Esta funcção investigadora das regras de conducta reci- 

proca dos estados tendeu naturalmente a incorporar-se num 

orgão que a exercesse com regularidade, apparecendo, assim, 

também naturalmente, uma classe de homens de sciencia — os 

internacionalistas, cuja missão tem sido formular e ordenar 

coherenlemente os preceitos do direito internacional. Deste 

modo se constituiu progressivamente uma nova sciencia jurí- 

dica— a sciencia do direito internacional, que procurou definir, 

systematizar e expor methodicamente os princípios jurídicos 

reguladores das relações entre os estados i. 

Esta sciencia, ponderando as necessidades da vida interna- 

1 Cogliolo, Filosofia dei diritlo privaio, pagg. iO, 77 e segg., e 99 e 

segg. 
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cional e procurando a formula da sua salisfacção, (em sido um 

factor apreciável da formação histórica do direito iaternácio- 

nal e; na falta dum legislador commum que clicte a lei aos es- 

tados e de textos positivos disciplinadores da sua acção reci- 

proca, tem exercido uma verdadeira funcção dirigente desta 

reciprocidade. Daqui a necessidade de determinar os traços 

geraes da sua evolução e as tendências em que se alíirma no 

espirito contemporâneo h 

Ávida scientifica do direito internacional tem percorrido dois 

períodos ligados evolutivamente mas com caracteres differen- 

ciaes que permillem distinguí-los com nitidez: — um período 

embryonario de fragmentação e um período progressivo de 

organização. No primeiro formam-se dispersamente os maíe- 

riaes que no segundo hão de ser approximados, depurados e 

systematicamente ordenados. " 

Os problemas do direito internacional, nascendo á medida 

que os espíritos iam observando as relações pacificas ou vio- 

lentas dos povos, começaram por ser estudados separadamente 

e subordinados, na sua resolução, aos assumptos tratados pelos 

1 Rivier, Esquisse cVune histoire littéraire des systhmes du droit des yens 

(Este estudo encontra-se na Introduction au droit des yens de Holtzen- 

dorff, pagg. 349 e segg.); Westlake, Droit international, trad. de Nys, 

pagg. 19 e scgg. De Maktens, oh. cit., pagg. 198 e segg.; Despagnet, ob. 

cit.j pagg. 28 e segg.; Bonfies, oh. cit., pagg. 6,2 c segg.; Gemma, Intro- 

duzione alio studio dei dirilto ptdjlico iidernazionale conziderato nel suo 

svolgimento scientifico; Nys, Les oriyines du droit intcrnationaf pagg. 6 

e segg., e Lc droit inteimationaf i, pagg. 213 esegg.; Barthélemy, Niz ar d, 

Rollad, etc., Les fondateurs du droit iniernational, Paris, 1904; Bigliati, 

oh. cit., pagg. 295 e scgg. Mérignhac, ob. cit., pagg. 92 c segg.; Calvo, 

Le droit iniernational, tom. i, pagg. 1 e scgg., etc.; Cavaglieri, oh. cit., 

pagg, 1 e segg. 
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auctores que incidentemente dclles se occupavam. Depois que, 

porém, a vida internacional se tornou mais intensa e o maior 

numero de relações entre os povos fez ver a necessidade de 

as regular convenientemente, os escriplores estudaram mais 

cuidadosa e frequentemente as questões dessa regulamentação; 

até que appareceu quem as tratasse de modo independente e 

procurasse systeraatizar os seus principies reguladores. 

Em face do aspecto que foi offerecendo a vida politica, de- 

pois da dissolução do império romano, pelo insuccesso duma 

nova uniíicação politica dos povos europeus c pela formação 

progressiva de estados que sempre com mais vigor defendiam 

a sua independência, começou a delinear-se nos espíritos a ideia 

duma sociedade internacional de coordenação em substituição 

da ideia da sociedade internacional de subordinação dos tem- 

pos romanos, ideia que pouco e pouco vão revelando os escri- 

ptores, e que se accenlua com os dois llieologos hespanhoes, 

Francisco de Victoria (1480-154G) e Francisco Suarez (1548- 

1616), que, subordinadamente ás questões de theologia ou de mo- 

rai, definiram e resolveram com tanta nitidez e tanto rigor princí- 

pios e problemas de direito internacional, que ambos foram já 

considerados como fundadores da nossa sciencia. Victoria, no 

seu livro Relactíones theologicae (1557), viu claramente o di- 

reito internacional como um direito regulador das relações 

dos estados, formulando a sua noção nestes termos caracle- 

rislicos : Quod naturalis ratio inter omnes gentes constituit 

vocatur jus gentuin. Encontra-se nesta formula a expressão 

jus inter gentes, notável em si mesma, pois delia derivou a 

actual designação de direito internacional, mas mais notável 

ainda pela ideia dum laço jurídico entre os povos, ou antes, 

duma sociedade jurídica internacional. Para Victoria, o mundo 

habitado não é ura conjuncto inorgânico de nações isoladas, 

mas uma sooietas naturalis dentro da qual os estados se en- 
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contram relacionados por direitos e deveres recíprocos e por 

tanto numa situação de interdependência jurídica. A organi- 

zação internacional concebida por Victoria excedia os limites 

da cliristandade, abraçando a humanidade inteira, cujos mem- 

bros teriam todos os mesmos direitos e os mesmos deveres, 

motivo por que elle discutia se o chrislianismo podia ser pro- 

pagado pela guerra e aífirmava que a differença de religião não 

podia ser causa duma guerra justa. A sciencia do direito inter- 

nacional deve assim a Victoria, a origem do seu nome, a 

ideia da sociedade jurídica internacional, a ideia da interde- 

pendência dos estados e a intuição do alargamento progressivo 

daquella sociedade independentemente das difFerenças de cren- 

ças religiosas dos diversos povos, e deve-lhe ainda a primeira 

revelação da tendência para fundar os preceitos do direito in- 

ternacional na base positiva do consentimento dos povos, pois, 

se é certo que, segundo a sua definição, aquelles preceitos se 

fundara na razão natural, Victoria afflrma também que os 

princípios acceitos pela maior parte da humanidade se impõem 

á minoria que pretende rejeitá-los l. Francisco Suarez, que 

foi professor insigne da faculdade de Theologia da Universi- 

dade de Coimbra, fala do jus gentium, no seu livro De legibus 

(1612), em termos tão significativos, que mostram bem niti- 

damente que elle tinha ideias claras acerca dum direito re- 

gulador das relações dos povos baseado na existência duma 

sociedade dos estados e na natural interdependência destes, 

bem como manifesta que lambem para o doctor eximius nem 

todos os principies do direito internacional derivavam im- 

mediatamente da razão natural, provindo alguns do assen- 

1 Barthélemy, etc., Les fondateurs du droit international, pagg. 1 e 

segg. 
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iimento cias nações revelado nos usos e praticas internacio- 

naes l. 

A actividade scientifica vae augmentando sempre e nos 

séculos xv e xvi a maior parte das questões do direito inter- 

nacional são expostas e discutidas 2. Para a constituição regular 

da sciencia do direito internacional, tornava-se, porém, neces- 

sário que as questões relativas às relações dos estados fossem 

tratadas independentemente das questões lheologicas e moraes, 

que fossem subordinadas a princípios proprios; e que ao estudo 

incidental ou a monografia fragmentaria se substituíssem tra- 

tados em que os problemas do direito internacional fossem 

reunidos num systema regular. 

Este trabalho foi começado pelo juriscorsulto italiano Albe- 

rico Gentile e completado pelo sábio hollandês Hugo Ghogio. 

Com elles se inicia o período de organização, aquelle em que 

o direito internacional se affirma como sciencia independente. 

Alberico Gentile (1552 a 1608) em vários trabalhos, mas 

principalmente na obra Commentationes de jure belli (1558- 

1589), emancipa a sciencia do direito internacional da theologia 

e da moral e procura subordinar a um principio geral inde- 

pendente os preceitos reguladores das relações entre os estados. 

0 direito internacional é, para elle, o direito' da communidade 

dos estados e um direito fundado na razão natural, a qual 

indica o que é justo e injusto nas relações dos povos. A lei 

internacional é uma lei natural que une entre si estados inde- 

pendentes e autonomos, mas que obedecem á lei da sociabili- 

dade e cujus interesses são solidários porque são interesses 

1 Sr. Dr. Antonio Garcia Ribeiro de Vasconcellos, Francisco Suarez f 

Coimbra, 1897-, Rivier, oò. cit., pag. 354; Barthélemy, etc., oh. cit f 

pagg. 95 e segg. 

2 Riuier, oh. cit., pag. 352. 
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humanos. A sociedade dos estados não é, pois, uma sociedade 

de subordinação de fórma imperial ou de fórma religiosa, mas 

uma sociedade cie coordenação baseada numa lei natural inter- 

pretada e formulada pela razão. Com tudo, Gentile, embora 

funde o direito internacional na razão natural, não rejeita 

systematicamente a tradição, os usos dos povos, os exemplos 

históricos ou as opiniões dos sábios e dos philosoplios na de- 

terminação dos seus preceitos; antes acceita todos aquelles 

elementos, embora como simples subsidio que auxilie o tra- 

balho racional e não como um imperativo que não permitia o 

desvio dos principipios estabelecidos. É, em synthese, a com- 

penetração do direito internacional com o direito natural, com 

o reconhecimento, todavia, da legitimidade da tradição, como 

meio de verificar a lei natural que regula a sociedade dos 

estados l. 

Foi, porém, líuoo Gaocio (1583-1645) que veio dar fórma 

verdadeiramente scientifica ao direito internacional no seu no- 

tável trabalho — De jure belli ac pacis, publicado em 1625 2. 

Impressionado com os excessos e horrores da guerra dos 

trinta annos, perguntou a si mesmo se as nações christãs não 

deveriam, em tempo de guerra, refrear com certas leis as 

paixões brutaes do homem, e, para resolver a questão assim 

formulada no seu espirito, consultou a historia e a litteratura 

dos povos da antiguidade e da edade media, convencendo-o 

os factos e as doutrinas de que os povos christãos, se tinham 

o direito de fazer a guerra, deviam deter-se no caminho do 

arbítrio e da violência diante do respeito devido aos direitos 

1 Gemma, oh. cit., pagg. 37 e segg.; Barthélemy, etc., oh. cit., pagg. 35 

e segg. 

2 O titulo completo da obra de Grocio é; De jure helli ac pacis lihri 

tresj in quihus jus naturae et gentium, item júris puhliei praecipua expli- 

cantur. 
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iniprescriplíveis que derivam da natureza humana. Dahi re- 

sultou a sua grande obra, que, embora consagrada de preíe- 

reneia ás questões da guerra, examina os principies em que 

se funda o direito em geral e particularmente o direito inter- 

nacional, e deve considerar-se como o primeiro tratado geral 

deste direito. 

A par com o direito de cada estado, cujo fim ó salvaguardar 

o bem dos cidadãos, vê Grogio um direito geral que tem em 

vista o bem dos estados e que regula as suas relações reci- 

procas, não só fundado no interesse dos mesmos estados, mas 

derivado das prescripções incontestáveis da justiça. Como os 

homens, os estados precisam do relacionar-se e estas relações 

não podem manter-se senão pela existência e pelo respeito do 

direito, pois que o direito representa uma necessidade em 

toda a communidade tanto nacional como internacional. 

Grocio; procurando estabelecer a derivação lógica do seu 

systema, parte da existência dum direito natural que resulta 

do instincto de sociabilidade innato aos bornes. Este direito 

natural está de harmonia com os preceitos dados por Deus e 

que constituem o direito divino. 0 direito natural e o direito 

divino formam a base de jus civile e do jus gentium,, aquelle o 

direito proprio de cada estado e este o jus quod inter populus 

versatur. 

Todavia, o direito internacional é mais que um simples 

direito natural; como o direito civil, nasce também de consi- 

derações de utilidade e do consentimento das nações. Existe, 

pois, um direito das gentes voluntário, ao lado do direito na- 

tural, e a elle chama Grogio o direito internacional em sen- 

tido estricto. 

Em harmonia com estas ideias, expõe, sobre cada assumpto, 

primeiro, os princípios de direito das gentes natural, depois, 

os principies do direito das gentes voluntário ou positivo. Com- 

tudo, o direito natural é sempre a base, os seus preceitos não 
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podem ser contradiclados pelo direito voluntário, pelo que, nota 

Rivier, a segunda parte do titulo da obra de Gnocfo, Jus na- 

turae et geníium, é deveras appropriada. 

0 livro de Gnocio exerceu uma influencia extraordinária, 

leve 45 edições até 1758, foi atargamente coramentado, deu 

logar cá creação de cadeiras especiaes, nas universidades alle- 

mãs, destinadas á sua explicação e iniciou um decidido movi- 

mento scientiílco na cultura da nossa sciencia !. É porisso que, 

com verdade, Pillet escreve que, se a nossa sciencia lhe 

não deve (a Guocio) a sua existência, lhe deve sem duvida 

alguma a sua entrada no mundo e a figura honrosa que alh 

tem alcançado» sendo Gnocio, como nota Nys, «um destes 

homens de génio que approximam os elementos já existentes 

duma sciencia, reúnem os seus membros dispersos, lhes inspi- 

ram o soro da vida e porisso merecem o titulo de funda- 

dores)) 3. 

Grogio, embora subordinado ao direito natural, admittia a 

existência dum direito internacional positivo resultante do 

consentimento dos povos, o que até certo ponto, já era 

também admittido por Victoria, Suarez e Gentile e dahi 

partiram duas correntes, que, afastadas ou approximadas, 

teem dominado a evolução scientifica do direito internacional. 

A primeira corrente, toda idealista, negou todo o valor ao 

direito internacional voluntário e só considerou scientificamenle 

legitimo o direito internacional natural, ou a parte do direito 

natural applicavel ás relações dos estados. 

1 Rivier, ob. cit., pagg. 359 e segg.; De Martens, ob. cit., pagg. 202 

e segg. 

2 Barthélemy, etc., oh. cit., Introducçao, pag. ix. 

3 Le droit international, i, pagg. 233. 
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Esta corrente, ligada eyidentemenle com o predomínio dado 

por Grogio ao direito natural, foi desinvoivida e levada ao 

extremo por Pufendorf 4 e Thom vsius2 e foi continuada e 

modiílcada por Wolf3 e Vattel4. 

Pufendop.f (1632-1694) e o seu discípulo Thomasius (1655- 

1728) contestaram o valor obrigatório do direito internacional 

positivo, por os estados não reconhecerem um poder legisla- 

tivo a elles superior, identificaram o direito internacional com 

o direito natural, o qual é imposto por uma lei natural quê 

dirige a natureza humana e é obrigatória por si mesma e in- 

dependente de considerações utilitárias e de imposições de 

qualquer poder. 

Este exaggero idealista foi evitado pelos continuadores cia 

escola do direito natural, Wolf e o seu discípulo Vattel. 

Wolf (1679-1754) reata a tradição grociana, pois, embora um 

dos principaes representantes da Iheoria do direito natural, já se 

occupa nos seus escriptos da pratica internacional e faz entrar 

na organização do direito das gentes quatro elementos; o jus 

gentium naturale, o jus gentium voluntarium, o jus gentium 

pactitium e o gentium consuetudinarium, o primeiro imposto 

pela própria natureza humana, o segundo resultante da reunião 

das nações era uma grande communidade, civilas gentium má- 

xima, o terceiro derivado do consentimento dos povos expresso 

em tratados e o quarto fundado no consentimento tácito dos 

costumes internacionaes. 

Vattel (1714-1767) segue Volf e a sua obra, segundo de- 

clara, é uma reproducção da do mestre, distanciando-se, porém, 

1 De jure naiurae et gentium, 1672. 

z Institutiones jurisprudentiae et gentium — Fundamenta júris naturae et 

gentium, 1705. 

3 Jus gentium methodo scientifica pertractatum, 1749. 

4 Le droit des gene, pag. 103. 

5 
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delle no fundamento que assignala ao direito das gentes volun- 

tário. Para Wolf semelhante fundamento encontrava-se na 

subordinação de cada estado á republica geral dos estados, e 

para Yattel está no accordo dos estados livres e indepen- 

dentes. 

Gonseguintemente, a theoria do direito natural continuava 

dominando o syslema jurídico das relações internacionaes, mas, 

a seu lado, iam-se legitimando preceitos derivados da convi- 

vência dos estados, formulados pelos tratados e resultantes dos 

costumes. A nova tendência, ligada também á tradição gro- 

ciana, vae accentuar-se e terá o seu momento dé exclusivismo 

contraposto ao exclusivismo do direito natural. 

0 que em Grogio, Wolf e Yattel era um elemento sub- 

ordinado, appareceu como elemento preponderante em alguns 

escriptores ainda no século xvn e como elemento exclusivo 

era muitos auctores no século xvin, entre os quaes sobresáêm 

Mably e Moser, pela formação da escola positiva ou histórico- 

pratica. 

Zough, escriptor inglês do século xvn 1 (1590-1660), deu, 

como Victoria, ao direito internacional a designação ás jus inter 

gentes e accentuou o seu caracter positivo, fazendo-o derivar 

do accordo das nações, havendo assim um direito internacional 

geral provindo do accordo de todos os estados e um direito in- 

ternacional particular fundado nas convenções entre tal e tal 

estado. 

Â mesma tendência positivista obedeceu Rachel 1 (1628- 

1691), que sustentou em polemica com Pufêndorf a indepen- 

dência do direito internacional. Fundou-o nos costumes e nos 

tratados e tentou provar que o íim supremo do direito inter- 

1 Júris et judicii fecialis sive júris inter gentes et quaestionum de eodem 

explicatio, 1G50. 
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nacional era a uliiidade que delle podiam tirar os estados. Foi 

um precursor de Bentham, que, na lógica do seu systema, 

também baseou o direito internacional na utilidade dos es- 

tados. 

Os esforços de Zoucu e Rachel foram continuados por 

muitos pensadores e juristas e encontraram a sua tormula ex- 

trema em Mably (1709- 1785)2 e M .seu (1701-1785) 3. 

Estes internacionalistas limitaram-se a estudar os factos da 

vida jurídica internacional, isto 6, a pratica c os tratados, e 

tentaram basear sobre elles a organização scientiíica do direito 

das gentes, abstendo-se, porém, systematicamente de criticar 

os factos, pois que a sua critica, segundo Moseb, era inútil e 

deslocada. 

O exaggerado empirismo da escola positivista provocou, po- 

rém, como era natural, ainda nos seus partidários, um movi- 

mento de reacção no sentido de introduzir um certo espirito 

de critica na apreciação dos factos internacionaes. 

O movimento foi iniciado pelo holandês Bynkehshoek 4. 

Delle partiu a primeira tentativa de união entre a escola 

positivista e a escola idealista, tentativa manifestada na sua 

fheoria acerca das fontes do direito internacional, pois que 

o fazia derivar dos costumes e da tradição, dos tratados e do 

trabalho da razão. No seu systema, a razão devia ser um au- 

xiliar natural para resolver as questões relativas ao direito das 

gentes. 

O movimento continuou progressivamente e conduziu a uma 

rigorosa constituição scientiíica do direito internacional. 

1 Dejurenaturae et gentium, 1676. 

2 Droit public de VEurope, 1747. 

3 Grundsãtze des jetzt ublichen europãsochen Vblkerrchts in Friedens- 

zeiten, 1750. 

/l De for o légatanim, 1727, e Quaediones jurie publici, 1737, 

# 
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A escola idealista privara a sciencia do direito internacional 

da base posiliva da realidade, e a escola histtlrico-pratica tor- 

nara-a escrava da pratica dos estados e protectora dos seus 

defeitos c dos seus abusos. 0 movimento doutrinal dos fins do 

século xvm e de lodo o século xix procurou firmar a digni- 

dade daquella sciencia pelo accordo dos dados da experiência 

e das especulações pliilosophicas. 

Alguns escriptores viram a solução do problema numa com- 

binação ecléctica dos princípios das duas escolas, numa conci- 

liação dos elementos de direito natural com os do direito po- 

sitivo. Era, comtudo, um systema inconsistente, pois represen- 

tava a ausência dum critério definido que servisse de base á 

organização scientifica do direito internacional. Os princípios 

jurídicos disciplinadores das relações entre os estados ou são 

um producto apriorístico da razão natural, que os formule in- 

dependentemente de quaesquer dados experimentaes, ou repre- 

sentam um resultado da convivência dos estados civilizados e 

constituem a condição da normalidade da sua coexistência e 

cooperação. Um producto bybrido dos dois factores antitheti- 

cos, como os considerava o systema ecléctico, não podem ser 

evidentemente. 0 eclectismo tinha de resolver se, porisso, ou 

no velho idealismo que via no direito internacional uma ap- 

plicação do direito natural ás relações dos povos, ou num 
♦ 

positivismo scientiflco, que, concebendo o direito internacio- 

nal como uma realidade phenomenica, um producto natural 

da convivência dos estados que se relacionaram por força dos 

progressos da civilização, observasse as suas manifestações 

nos usos e nos tratados, analysasse, classificasse e systema- 

tizassc os elementos colhidos pela observação, comparasse os 

preceitos em vigor com as condições reaes da vida interna- 

cional c com as necessidades da communidade dos estados 

para discriminar os anachronismos dos princípios conformes 

ás condições sociaes dum determinado momento histórico, e 
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finalmente indicasse aos estados as modificações a introduzir 

na disciplina jurídica das relações internacionacs. 

Foi neste segundo sentido que se rompeu o equilíbrio eclé- 

ctico, pois, á parte algum discípulo retardatário da escola do 

direito natural, os escriptores mais modernos baseiam os seus 

systemas doutrinaes nos factos da vida internacional, por elles 

formulam as normas da conducla reciproca dos estados e sobre 

elles exercem o seu trabalho de apreciação critica para traçar 

o caminho progressivo da sociedade internacional. Para impri- 

mir ao espirito scientifico esta orientação concorreram podero- 

samente as ideias de Jorge Frederico de Martens (1750- 

1822), professor da Universidade do Goetingue, o qual, com a 

publicação (1789) da sua obra principal — Prtó du droit dcs 

gens mederne de iEurope, introduziu o methodo histórico na 

sciencia do direito internacional, assignalou a esta sciencia a 

missão do, pela analyse e pela critica dos usos, dos tratados e 

dos exemplos históricos, estabelecer os princípios reguladores 

das relações dos povos e traçou o caminho seguido pela escola 

moderna, a qual, mais ou menos desprendida das lheorias do 

direito natural, deriva da evolução do direito internacional as 

regras que devem ser actualmente observadas pelos estados. 

J. F. de Martens, como representante que foi da escola his- 

tórica do direito internacional, deu todo o valor ao direito 

internacional positivo constituído pelos usos e pelos tratados, 

e, como conhecedor profundo da historia das sociedades, viu 

como as suas transformações deviam produzir a necessidade 

de desinvolver e de melhorar o systerna jurídico internacional 

dum determinado momento histórico e porisso admittiu a exis- 

tência duma lei internacional natural á luz da qual o direito 

positivo se desinvolvesse e aperfeiçoasse, mas uma lei natural 

constituída de regras conformes aos interesses dos povos e da 

civilização e, portanto, uma lei natural progressiva capaz de 

acompanhar a evolução constante dos lactos sociaes nas modi- 

* 
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ficações que essa evolução pode delerminar nas relações inter- 

nacionaes. Estudar o direito positivo existente e indicar a linha 

do seu aperfeiçoamento em harmonia com as novas condições 

de existência das sociedades, eis, segundo o nosso auctor, a 

missão da sciencia do direito internacionall. Por este critério 

se orientaram e se vão orientando cada vez mais os interna- 

cionalistas, guiados pelo conceito de Vavni de que só na his- 

toria se afíirma a realidade do direito e convencidos de que 

só podem considerar-se preceitos de direito internacional as 

normas positivas derivadas da vontade commum dos estados 

revelada no costume ou formulada em tratados. 

7. 0 producto da observação scientiílca sobre os factos da 

vida internacional foi a concepção cada vez mais bem definida 

duma sociedade dos estados. 

Nem sempre, porém, se tem compreendido de modo egual 

a situação de cada estado dentro da magna civitas, podendo 

reduzir-se a tres as correntes doutrinaes históricas sobre este 

grande problema: uma tendendo para a subordinação de cada 

estado ao interesse geral da sociedade das nações; outra se- 

guindo o rumo contrario c fazendo prevalecer o principio da 

independência nacional; a terceira, íinalmente, procurando 

estabelecer a coordenação dos interesses particulares de cada 

estado com os interesses geraes da communidade internacio- 

nal por maneira, que não seja sacrificada nenhuma das forças 

animadoras da vida internacional2. 

A primeira corrente resulta logicamente do systema de 

Wolf. Para justificar o seu jus gentium voluntarium, tornava 

Wolf palpável a ficção do estado universal, mostrando a ne- 

cessidade de os estados se reunirem, para attingirem a per- 

1 Barthélemy, etc., ob. cit., pagg. 603 e segg. 

- Lorimer, Príncipes de droit international, trad. de Nys, pagg. 11 e 12. 
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feição, numa republica universal em que o domínio (impcrium) 

sobre cada um dos estados pertencesse ao seu conjuncto l. b 

de resto constitue ella a tendência de todos os escriptores que 

consideram como o melhor ideal da paz a organização da hu- 

manidade numa só unidade politica. 

Todavia, assim como a historia tem dissolvido as unidades 

politicas universaes e tem reagido energicamente contra o seu 

restabelecimento, assim o pensamento scientiíico reagiu contia 

o principio da dependência dos estados dentro da sociedade 

internacional. 

Contra Wolf ergue-se o seu discípulo Vattel rejeitando a 

ficção do estado universal como incompativel com uma das 

condições da ordem e do direito internacional, a independên- 

cia de cada estado. 

Vattel é acompanhado e seguido pelos doutrinários indivi- 

dualistas do século xviu, constituindo-se a escola nacionalista, 

que leva ao extremo o principio da independência dos esta- 

dos, dieta a declaração do direito das gentes e proclama, com ' »> 

J. F. de Martens — que o estado tem a faculdade de se 

desinvolver ou de se isolar, de alargar ou de restringir as 

suas relações inlernacionaes, sob a condição única de não 

prejudicar o direito de independência de outro estado3. 

Sempre a reacção egual e contraria á acção. A extiema 

dependência da escola universalista contrapõe-se a extrema 

independência da escola nacionalista. Aquella, contra as ten- 

dências históricas que teem conduzido á fixação de unidades 

politicas nacionaes como forma regular da organização da hu- 

manidade, annulla a actividade singular dos estados; esta, 

regressando á concepção primitiva do isolamento e menos- 

2 De Martens, oh. cit.} pag. 209. 

2 Précis du droit des gens moderne de VEurope, 1789. 

3 Catellani, oh. cit.j pag. 405. 



72 líICL. jur. int. de caracter privado 

prezando a fatalidade das relações inlernacionaes corno um 

producto da civilização, quebra os laços de solidariedade que 

o progresso material o moral creou entre as nações. Ambas 

se explicam historicamente como meios ou de aílirmar a ne- 

cessidade dum direito commum geral que discipline as rela- 

ções inlernacionaes (Wolf) ou de protestar contra a inter- 

venção arbitraria dum estado na direcção social e politica 

doutro estado (Vattel); mas, porque ambas se desviam da 

realidade, ambas também foram abandonadas depois duma 

analyse mais profunda da vida internacional. 

A observação mostrou que a vida histórica das nações nem 

tendia para a subordinação de cada uma ao interesse de todas, 

nem se dirigia para a caprichosa independência de cada uma 

com a veleidade de manter ou recusar relações inlernacio- 

naes, mas caminhava no sentido de as conduzir a um estado 

de progressiva inter dependência, pela troca de productos, pela 

reciprocidade de ideias e pela solidariedade de interesses. 

Porisso, escreve Catellani: «á ideia da autonomia de cada 

estado o século xix substituiu a da interdependência de todos 

os estados» h 

A nova ideia ganhou terreno e pode dizer-se que ella tem 

dominado ultimamente os mais illustres representantes dascien- 

cia do direito internacional, que nem se decidem pelo predo- 

mínio da força nacional, nem tão pouco pela preponderância 

da força cosmopolita, mas apresentam a sua coordenação como 

o resultado das tendências históricas da evolução intersocial. 

Assim pensam V. de Maiuens2, Lorimeii 3, Holtzendorff 4, 

1 Ob. g loy. cit. 

2 Ob. cit., pagg. 205 e segg. 

3 Princípes de droit international, trad. de Nys, pag, 11. 

4 Ihtroduction, pagg. 30 a 42. 
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Pillet 4, Despagnet 2, Lapradelle 3
; e outros 4, os quaes 

baseiam o direito internacional na commúnidade das nações, 

na sua interdependência, cm vez de o fundarem na soberania 

de cada uma ou na dependência de iodas. 

Dos escriplores citados mencionaremos em especial de Mar- 

tens, Pillet c Lapradelle, por serem daquelles que, se- 

gundo o nosso conhecimento, melhor puseram em relevo o 

principio coordenador da commúnidade e da interdependência 

dos estados. 

0 pensamento de de Martkns transparece claramente destas 

palavras: «A necessidade duma vida internacional pacifica e 

organizada deriva da necessidade de relações internacionaes. 

A ordem e o direito nesta esphera são fundados sobre a com- 

munidade internacional e não sobre a soberania dos estados. 

A commúnidade internacional é a união livre dos estados com 

o íim de conseguirem, pelos seus esforços communs, o pleno 

desinvolvimento das suas forças e a satisfação "das necessidades 

legitimas. A reunião das regras jurídicas a que é submettida 

a realização da ideia da commúnidade internacional constitue 

o direito da commúnidade internacional. L propriamente o di- 

reito internacional»,r5. 

Pillet, através duma analyse profunda das relações dos 

estados que vivem em commúnidade internacional, verificou 

que esta representa uma visível limitação da independência dos 

mesmos estados, pois que estes não procedem arbirariamente, 

— a) nem na escolha do seu governo e da sua administração, 

que procuram organizar de modo que fique assegurado o cum- 

1 B. D. I. P., 1894, pagg. 1 e segg., e 1898, pagg. G6 e segg. 

2 Ob. dl., pagg. 4: e 47. 

3 P. D. I. P., 1901, pagg. 272 e segg. 

1 Vid. Bigliati, ob. cit.} pagg 309 e segg. 

5 Ob. cit., pag. 266. 
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primento das obrigações internacionaes para poderem obter o 

reconhecimento por parle dos outros estados, h) nem no exer- 

cício do poder legislativo, pois não impõem todas as suas leis aos 

estrangeiros, antes reconhecem e cumprem para muitos effeitos 

as leis do seu país. ou do, país do seu domicilio, como as leis 

reguladoras do estado e da capacidade, c) nem na direcção 

das relações exteriores, já que a sua politica externa está 

subordinada ao respeito dos direitos das outras nações e ao 

cumprimento das obrigações com cilas contraídas, nomeada- 

mente as obrigações estipuladas em tratados, d) nem no caso 

de conflicto entre o direito nacional e do direito internacional 

ou no caso de duvida de qual delles deverá applicar-se, pois 

que em qualquer dos casos devem determinar com precisão a 

medida das obrigações internacionaes e só depois fixar o grau 

de competência do seu direito, — e, porisso, o estado appa- 

rece lhe na sociedade internacional, não como um senhor, mas 

como um membro da associação, um súbdito, entre eguaes, 

dos iníeresses communs da sociedade das nações. E porque 

assim é, depois de mostrar como a civilização tem limitado a 

independência dos indivíduos e dos estados, adscrevendo a 

sua vida às exigências duma constante mutualidade, synthetiza 

nestes termos as suas ideias: «Uma mesma lei governa, pois, 

a vida dos indivíduos c dos povos — a lei da interdependência, 

e, tanto mais esta vida se aperfeiçoa, quanto mais a interde- 

pendência se torna constante e pesada. Tanto uns como os 

outros só pela alienação da sua liberdade participam dos bene- 

fícios da civilização. Mas não será um beneíicio esta alienação 

necessária da liberdade? A liberdade só tem valor quando 

permitte ao homem desinvolver melhor as suas faculdades... 

Emquanto, pois, uma limitação da liberdade tem como effeito 

favorecer o desinvolvimento da actividade individual ou nacio- 

nal, pode dizer-se que semelhante limitação é boa, util á causa 

mesma da liberdade. A esse titulo, a interdependuncia, lei 
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social da nossa época, vale mais que uma independência barbara, 

e, longe de pretender dissimular a nossa situação real, devemos 

coufessá-la bem alio como um progresso e como um bem» b 

Lapradelle, por fim, estudando profundamente a questão 

chinesa, questão que se resume, a seu ver, nas pretensões 

encontradas da Europa e da China, emquanto esta nação se 

julga com o direito de negar á Europa a utilização e a parti- 

cipação nas suas riquezas excessivas e desaproveitadas, e em- 

quanto a Europa lhe contesta esse direito, põe em evidencia 

a necessidade de substituir a theoria clássica que baseava o 

direito internacional na independência do estado e lhe dava um 

caraler lodo negativo, reduzindo-o fundamentalmente á garantia 

do respeito daquella independência, por uma theoria nova que 

dè ao direito internacional uma feição positiva, o considere 

como a disciplina jurídica da acção mutua dos estados e da 

sua solidariedade funccional, e consagre, ao lado dos deveres 

internacionaes de respeito, deveres internacionaes de coope- 

ração, theoria que, aliás já vac dominando os espíritos pela 

substituição lenta e progressiva da theoria da independência 

dos estados pela theoria da sua interdependência e pela pre- 

paração dum trabalho todo novo que tende a fazer passar o 

direito internacional da abstenção á acção, da separação à as- 

sistência, e receberá da questão chinesa um eíficaz impulso, 

emquanto por seu turno facilitará o êxito europeu em tão alta 

questão2. 

É; pois, certo que a orientação do pensamento contemporâ- 

neo se tem definido no sentido duma coordenação dos differen- 

les estados dentro da sociedade internacional em termos taes, 

que todos se considerem juridicamente eguaes numa fatal de- 

1 li. D. 1. F., 1898, pag. 89. 

2 li. D. I. P., 1901, pagg, 335 e segg. 
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pendência reciproca, o que tudo se traduz nitidamente na ideia 

da interdependência. 

E e tal o peso (testa ideia, (pio — o proprio Catellani, todo 

dominado pelo conceito da independência dos estados, confessa 

que a interdependência de estados eguaes seria um meio justo 

de organizar a sociedade internacional, — Méuigniiac, expli- 

cando as limitardes da soberania do estado, na ordem interna- 

cional, como manifestações da vontade do mesmo estado com 

a applicação do principio de Jellinek denominado auío-limita- 

ção, diz claramente que o estado contemporâneo, em face das 

exigências sempre maiores da communidade internacional e das 

ideias de solidariedade e de humanidade cada vez mais desin. 

volvidas, deve conformar-se com o direito internacional como 

uma condição vital, pois não pode aspirar senão a uma inde- 

pendência e uma liberdade compatíveis com a independência 

e com a liberdade dos outros estados e com os laços que unem 

os estados entre si, — e muitos dos mesmos positivistas evolu- 

cionistas cujas doutrinas podem conduzir ao primado politico 

dos estados fortes, quando falam das relações internacionaes, 

incoherentemente annunciam como imminerite o reinado da 

justiça e da egualdade na sociedade internacional governada 

por uma lei immutavel de paz h 

Percorrido o estudo da evolução da communidade interna- 

cional e do seu direito regulador tanto na sua manifestação 

nos fados da vida internacional como na elaboração do tra- 

balho scientiíico, procuraremos synthetizar agora, dum modo 

geral, as tendências que descobrimos na historia das socieda- 

des e na marcha do pensamento scientifico. 

Ainda que por um caminho accidentado de desvios e diffi- 

cultado por attritos históricos, as sociedades humanas lêem 

1 Uev. cit.j pagg. 411 e 413; Mérignhac, oh. cit-, pag. 221. 
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seguido uma linha de approximação progressiva e conslituido 

uma communidade mlerriacional, produzida pelo movimento da 

civilização e cada vez mais indispensável á conservação e ao 

desinvolvimenlo das nações. Na curva do seu movimento cn- 

contram-se afastamentos causados por uma acção mais forte da 

força nacional ou por uma reacção mais energica da força cos- 

mopolita; com tu do, mais tarde ou mais cedo, o equilíbrio vae-se 

restabelecendo e a vida internacional procura constantemente, 

como estado normal, a combinação natural daquellas duas forças. 

A operar a coordenação dos interesses que se encontram e 

das actividades que se cruzam dentro da communidade inter- 

nacional, apparece o principio organizador por excellencia de 

todas as collcctividades humanas, formando-se o direito inter- 

nacional, cuja funeção se resolve em introduzir a ordem e a 

harmonia nas relações dos estados pela adaptação de cada um 

deites ao novo meio da sociedade das nações. 

E semelhante adaptação, inconsistente na dependência e na 

subordinação e impossível na independência e no isolamento, 

só se opera regularmente na interdependência, que é a egual- 

dade na reciprocidade das relações. 

O movimento das ideias dirige-se no mesmo sentido. 

Ao pensamento subordinador de Wolf contrapõe-se o con- 

ceito isolador de Yattel, e, finalmente, a ambos substitue-se 

a ideia coordenadora dos auctores contemporâneos. 

Factos e ideias, pois, tudo conspira para dar á.sociedade 

internacional uma organização que assente lundamentalmente 

nos dois princípios da egualdade e da reciprocidade de direi- 

tos e obrigações. 

As tendências e os conceitos exclusivos da dependência e da 

independência serão por fim dominados pela tendência e pelo 

conceito da interdependência e o direito internacional exercerá 

na sociedade dos estados uma funeção positiva disciplinadora 

da cooperação e da assistência internacional. 
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^ CAPITULO II 

Princípios fundamentaes 

§ 1 

Fundamento e natureza do direito internacionalJ 

Summario :—8. Genese, base scientifica e natureza positiva do di- 

reito internacional. Significado c valor do direito internacional 

scientifico. — 9. Naturezado direito internacional. Razoes 

adduzidas contra a sua existência scientifica. — 10. O direito in- 

ternacional e a falta dum poder legislativo que o declare. — 11. O 

direito internacional e a falta dum tribunal que o interprete c ap- 

plique. — 12. O direito internacional e a falta duma saneção que 

lhe dê effieacia pratica. — 13. Apreciação final do problema. 

8. As breves investigações históricas que temos feito são 

decisivas para a determinação da genese e do fundamento 

1 1 iore, oh. cit,, pagg. 103 e segg.; Pkadier, Traité de droit inter- 

national européen et américain, tom. i, pagg. 26 e segg.; De Mabtens, 

oh. ciL, pagg. 1 e segg.; Bonfils, oh. cit., pagg. 10 e segg.; Despagnet, 

oh. cit.: pagg. 38 e segg.; Holtzendorff, Introduction, pagg. 18 e segg.; 

Lawrence, Principies, pagg. 10 e segg.; Siotto-Pintor, oh. cit., pagg. 

o9 e segg.; Michel, Contrihution à Vétude de la sanction du droit interna- 

tional, 11. D. I. vol. xxix, pagg. 113 e segg.; Nys, JLes origines, pagg. 1 

e segg., e Le droit inter national, pagg. 32 e segg.; Weiss, oh. cit., pagg. 

72 e segg.; Mérignhac, oh. cit., pagg. 18 e segg.; Lomonaco, oh. cit., pagg, 

33 e segg.; Anzilotti, Teoria generale delia responsahilità dello stato 

nel diriito internazionale, Firenzc, 1902, pagg. 25 e segg.; Groppali, I 
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scieniiíico cio direito internacional. Foi o producto da approxi- 

mapão gradual dos estados no movimento de civilização que 

pouco e pouco os relacionou, tornando cada vez mais intensa 

a sua influencia reciproca, apertando sempre a communhão 

dos seus interesses, conduzindo-os ao exercício em commum 

de uma actividade progressivamente ■ maior, constituindo-os, 

emíim, cm sociedade internacional, dentro da qual coexistem 

e cooperam na realização do seu destino; e encontra a sua 

base objectiva no facto innegavel e necessário, no dizer de 

Bonfils, duma communiclade duradoira e juridicamente reco- 

nhecida, existente entre os estados que attingiram ou excede- 

ram um certo grau de civilização {. 

0 processo da formação histórica do direito internacional 

ainda conduz á determinação da sua natureza positiva. 

Este direito foi um producto da tendência espontânea dos 

estados para regularem a sua conducta nas relações inter- 

nacionaes e appareceu quando nclles se formou a consciên- 

cia commum da necessidade de cumprir como obrigatórios 

alguns preceitos geraes disciplinadores da sua acção recí- 

proca. 

As suas regras são, assim, regras positivas, porque são apoia- 

das nos factos da vida internacional, um resultado da coexis- 

tência e da cooperação dos estados; e não um derivado de 

simples abstracções doutrinarias. Existem porque os factos as 

determinam, a consciência geral sente e reconhece a sua ne- 

cessidade e a vontade commum dos estados as constitue laci- 

caratteri differenziali delia moraliià e dei dirttto, Verona, 1901, pagg. 221 

e segg., e H problema dei fondamenta intrinseco dei dinito, PorinOj 

1905-, Cavaglieri, oh. cit., pag. 19; etc. 

1 Ob. cit., pag. 5. 
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lamente pelo costume ou expressamente pelos tratados, e não 

porque a razão especulativa as crie arbitrariamente. Ainda os 

philosophos não tinham construído syslema algum de organi- 

zação das relações internacionaes e já nestas se sentia a ten- 

dência dos estados para organizarem juridicamente a sua con- 

ducta reciproca. 

Foi porisso que os primeiros fundadores da sciencia do 

direito internacional, embora sob a tutela do direito natural, 

tiveram de reconhecer a existência dum direito internacional 

positivo derivado do consentimento tácito ou expresso dos es- 

tados, e o idealismo de Pufendorf e da sua escola teve de 

ceder á evidencia dos factos no desinvolvimento progressivo 

das tendências positivistas, as quaes foram determinadas pela 

circumstancia de os estados se não guiarem por abstracções, 

mas pelos usos e pelos tratados, nas suas mutuas relaçõesi. E 

esta nova orientação positivista dos espíritos, no que tinha de 

razoavel, levou ao estudo do direito internacional praticado 

pelos estados e á observação attenta dos factos da vida inter- 

nacional, e, no que revistia de excessivo, conduziu á fixação 

do valor e do significado do direito internacional theorico e á 

determinação da verdadeira funeção do trabalho scientiflco na 

formação do direito internacional. 

Com eííeito, firmou-se pouco e pouco o conceito de que a 

observação dos factos devia ser a base do estudo de todos os 

internacionalista e prevaleceu por fim a ideia de que o direito 

internacional theorico já não podia ser uma concepção pura- 

mente racional e a priori, mas a syslematização e a critica do 

1 «Quando se diz, nota Rivier, que o direito internacioipal é um direito 

positivo, pretende-se significar com isso que elle se apoia sobre factos e 

sobre realidades c que é obrigatório, prescripto e estabelecido como tal, 

não por leis, mas pelo costume e pelos tratados {Príncipes du droit des 

gens, i, pag. 19). 
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direito positivo já applicado e a sciencia positiva da previsão 

dos seus progressos bem como da indicação dos meios de di- 

rigir as suas transformações. 

Em verdade, segundo os conceitos que prevaleceram e boje 

são correntes, a sciencia do direito internacional tem uma tri- 

plice missão a cumprir. Primeiro, organizar uma synthese dos 

princípios positivos reguladores das relações internacionaes: 

depois, criticá-los, distinguindo os que se harmonizam e os que 

repugnam ás condições reaes da vida internacional; por ultimo, 

estudando e interpretando as necessidades da communidade 

internacional, apontar a creação de novos institutos e indicar 

a pratica de novos preceitos para a melhor garantia dos inte- 

resses geraes num determinado momento histórico das relações 

internacionaes. 

Collocada assim num campo de verdadeiro relativismo, a 

sciencia do direito internacional não pode formular princípios 

absolutos e immutaveis, mas deve fazer entrar sempre como 

coeííiciente das suas conclusões o modo de ser da sociedade 

internacional sobre que recair a sua observação. 

Nestas condições, o trabalho scientiíico exercerá uma effi- 

caz acção dirigente e transformar-se-á num factor positivo do 

progresso das instituições do direito internacionali. 

9. Se bem que baseado nos factos e firmado na consciên- 

cia commum dos povos, o direito internacional não entrou sem 

protesto no quadro das sciencias jurídicas, nem ahi se conserva 

pelo suífragio universal dos escriptores. Muitos lhe teem con- 

testado a sua natureza jurídica, vendo nelle apenas uma es- 

pecie de moral das relações internacionaes e alguns teem 

proposto que se abandone a expressão incorrecta — direito in- 

1 Holtzendorfp, Introduction, pagg. 26 e 120; Despagnet, oh. citn pag. 48. 

6 
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ternacional e se use um termo mais em harmonia com a sua 

natureza, dando-lhe Austin a designação de «moral interna- 

cional positiva)) 1 e chamando-lhe Siotto-Pintor «Sciencia 

eiíiíca das relações intersociaes))2. 

Indispensável é, pois, inventariar os motivos que determi- 

nam a altitude destes escriptores e medir o valor dos seus ra- 

ciocínios. 

É examinando o organismo jurídico nacional, tal como elle 

funcciona nos estados civilizados, e comparando-o com o que 

se passa na sociedade internacional, que, em geral, os escri- 

ptores combatem a existência dum direito regulador das rela- 

ções entre os estados. 

Assim, nas sociedades nacionaes: 

a) ha um poder soberano que formula o direito e lhe dá, 

com o sêllo da sua auctoridade, a garantia da sua realização, 

e ha uma lei, um codigo, que dieta, dum modo claro, os seus 

preceitos obrigatórios ; 

h) ha um tribunal que applica e interpreta os preceitos ju- 

rídicos e define numa sentença executória ou os direitos e obri- 

gações duvidosos ou a responsabilidade dos perturbadores da 

ordem jurídica; 

c) ha, finalmente, uma auctoridade coerciva que obriga ao 

cumprimento dos preceitos jurídicos, triumphando pela força 

das resistências dos indivíduos, e assegura a execução das sen- 

tenças proferidas pelo poder judiciário. 

Ora tudo isto falta na sociedade internacional: 

1.°) falta um legislador soberano que dicte a lei aos esta- 

dos, lhe imprima o cunho da sua auctoridade e formule com 

clareza um codigo internacional, pois que os mesmos esta- 

1 Wbbtakle, oh. ciUy pag. 14. 

2 Oh. cit., pag. 167. 
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dos nào reconhecem um superior commum que exerça essas 

funcções; 

2.°) falia um tribunal universal obrigatório e regularmente 

organizado que resolva os conflictos internacionaes; 

3.°) falta uma sancção jurídica, pois não existe uma força 

publica devidamente organizada que faça respeitar o chamado 

direito internacional. 

Portanto, concluem, normas de conducta que um legislador 

não formula, um tribunal não applica e uma auctoridade não 

faz respeitar, não são preceitos jurídicos, porque lhes faltam 

os caracteres geraes destes preceitos. 

Ponderemos estas observações c procuremos determinar se 

ellas serão decisivas da condemnação do direito internacional 

como disciplina jurídica. 

10. O direito internacional não existe, porque falta um poder 

legislativo que o formule numa lei e lhe imprima o cunho da 

sua auctoridade, eis a primeira objecção. 

Quem assim argumenta esquece a genese do direito, esquece 

as primitivas formas da sua manifestação, esquece a verdadeira 

funcção dos legisladores e até esquece a significação de muitos 

factos da vida internacional. 

Esquece a genese do direito, pois que este não começou 

por uma declaração solemne dum poder legislativo, mas foi um 

producto da convivência social e por muito tempo se conservou 

apenas nos costumes. 

A vida social suppunha necessariamente um certo numero 

de condições indispensáveis á sua conservação e ao seu des- 

involvimento. Os membros dos grupos sociaes respeitaram 

essas condições, crearam preceitos de conducta que as garan- 

tissem e cumpriram espontaneamente esses preceitos. E esta 

tendência dos grupos para o reconhecimento dum minimo de 

condições de vida collectiva, pela creação inconsciente de normas 

# 
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de conducía social, foi a primeira manifestação do direito, força 

insita de todas as sociedades, que regula e garante as condi- 

ções necessárias á sua conservação e ao seu desinvohimento. 

É porisso que o direito existe sempre que a consciência col- 

lectiva dum grupo sòcial considera uma regra de conducía 

como norma necessária das relações dos indivíduos do mesmo 

grupo. 0 direito appareceu muito antes dos legisladores e foi 

consuetudinário muito tempo antes de revestir a fórma de lei 

escripta. E, desde que houve legisladores, não tiveram estes 

por missão crear arbitrariamente o direito, mas definir e de- 

clarar preceitos, cuja necessidade, clara ou confusamente, a 

consciência social já sentia. 

Conseguintemente, da ausência dum legislador soberano na 

sociedade dos estados nada pode inferir-se contra a existência 

do direito internacional. Também o direito nacional por muito 

tempo não foi legislado e, ainda hoje, as legislações mais ou 

menos admittem o costume como uma fonte de direito. 0 mais 

que podia concluir-se, era que o direito internacional se en- 

contra num grau de desinvolvimento inferior relativamente ao 

direito nacional4. 

Mas, mesmo essa inferioridade não ó tão grande como á pri- 

meira vista podia parecer. 

A convivência internacional e as relações dos estados são 

tão necessárias, que por muitas vezes os mesmos estados se 

teem reunido em congressos e conferencias para definir os 

princípios reguladores das suas relações, constantemente cele- 

bram tratados para regular os seus interesses communs2, e 

são já muitos os casos em que tem sido reconhecida expressa- 

mente pelos governos a existência do direito internacional. 

1 Dje Martens, oh. cit., pagg. 13 e segg. 

2 Supra, pagg. 44 e segg. 
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Assim: no congresso de Aix-la-Chapelle de 1818 declaram os 

soberanos que, nas suas relações com os outros estados, nunca 

se afastarão «da observância rigorosa do direito das gentes»; 

no tratado de Paris de 1856 admitte-se a Turquia a participar 

das vantagens do direito publico europeu; os signatários deste 

tratado affirmam, na declaração de 16 de abril do mesmo 

anno, a existência do direito marítimo em tempo de guena c 

procuram submetter, sob esse ponto de vista, as relações intei- 

nacionaes. a princípios fixos; o tratado de 8 do maio de 1871, 

entre os Estados Unidos e a Inglaterra, para resolvei pela 

arbitragem a questão do Alabama, decide que os aibitios se 

dirijam pelos princípios do direito das gentes; alei italiana de 

13 de julho de 1871, chamada das garantias, concede aos re- 

presentantes dos governos junto da Santa Sé todas as pieioga- 

tivas e immunidades que pertencem aos agentes diplomáticos 

em harmonia com o direito internacional; e a Conferencia da 

paz concluo e assigna a convenção para a resolução pacifica 

dos conflictos internacionaes, porque reconhece a solidariedade 

que une os membros da sociedade das nações civilizadas e de- 

seja alargar o império do direito e fortalecer o sentimento da 

justiça internacional^. A vida internacional impõe-se como 

uma'condição de existência dos estados civilizados e impõe a 

necessidade duma ordem jurídica nas relações dos povos. Os 

congressos, as conferencias, os tratados, as declaiações, são 

symptomas claros de que a força do direito se manifesta nas 

relações internacionaes, domina a vontade dos povos civiliza- 

dos e procura uma organização regular. 

11. Depois da falta dum legislador, impressiona alguns es- 

1 Bonfils, ob. cit, pag. 13; De Martens, ob. cit.} pagg. 8 e segg. 

2 Carta regia n.0 1 de 25 de agosto de 1900. 
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piritos a ausência dum tribunal que applique o direito inter- 

nacional. 

Ainda o empirismo a escurecer a funcção do tribunal na 

vida do direito e a não deixar interpretar rigorosamente as 

tendências das sociedades modernas. 0 tribunal começou por 

ser apenas ura regulador da força do individuo na defesa dos 

seus direitos, um assistente ao debate passado entre particu- 

lares, como o mostra o systema das legis actiones em Roma e 

o duello judiciário na edade media, e ficou sempre como um 

declarador do direito em casos singulares, e não como um 

creador de normas jurídicas. 0 direito é anterior ao tribunal 

e não é deste que depende a sua existência. «É essencial, es- 

creve Despagnet, compenetrarmo-nos bem da ideia de que o 

direito positivo não se fórraa pelo concurso de tribunaes en- 

carregados de o applicar, mas pelo assentimento geral em 

acceilar e cumprir as suas disposições. É em virtude deste as- 

sentimento geral, reforçado pelo habito e pela educação num 

meio social determinado, que o direito conserva a suaauctoridade 

soberana e recebe a sua applicação ordinária, o que lhe dá o ca- 

racter dum verdadeiro direito positivo. A intervenção dos tri- 

bunaes não é e não pode ser senão uma excepção, pois o seu 

poder nunca seria bastante para resistir a uma opposição ab- 

soluta das massas; não passa dum progresso de organização 

social, que permitte á conectividade esclarecer, por meio de 

juizes, os casos de apreciação difficil e triumphar das resis- 

tências dalguns ao direito geralmente admittido»l. A adhesão 

aos preceitos do direito internacional pelo sentimento da sua 

necnssidade, e não a existência dum tribunal sentenciador na 

ordem internacional, é que lhe confere a natureza dum di- 

reito positivo. E provas de clara adhesão já nós as encontra- 

1 Ob, cit., pagg. 46; De Maktens, ob. cit., pagg. 16 e segg. 
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mos nos congressos, tratados e declarações acima citados, e 

outras encontraremos á medida que formos estudando os pro- 

blemas do direito internacional. 

Mas é tão significativo o assentimento commum aos princí- 

pios do direito internacional, que, de longe, os estados teern 

recorrido á constituição de tribunaes de arbitragem intemacio- 

naes para a resolução jurídica dos conílictos entre elles levanta- 

dos, e por ultimo constítuiram na llaya o tribunal permanente 

de arbitragem certamente porque a arbitragem, que 6 o icsul- 

lado da convicção de que o direito deve reinar nas relações 

internacionaes, se tornou cada vez mais frequente e o ti ibunal 

«arbitral como que se transformou já numa instituição indispen- 

sável á ordem internacional 

Portanto: nem o tribunal deve considerar-se como a causa 

geradora do direito e, como tal, elemento decisivo da sua 

existência, mas apenas como uma das formas progressivas da 

sua organização, o que mostra que a sua lalta na ordem intei- 

nacional não seria motivo para contestar a existência dum 

direito regulador das relações dos estados; nem o tribunal 

deixa já de apparecer para resolver os conílictos levantados 

na pratica destas relações. Gomo aconteceu com as socieda- 

des nacionaes, que substituíram progressivamente o tribunal 

á acção directa do individuo na defesa dos seus direitos, a 

sociedade internacional tende a substituir pela resolução pa- 

cifica da arbitragem a resolução violenta dss conílictos de 

estados. 

12. A falta duma sancção coactiva é, no pensar de muitos 

escriptores, IIobbes, Pufendorf, Sghopeniiauer, Ardigò, 

Austin, E. Cimbali, Gumplowics, Laghi, Lasson, Siono- 

1 Supra, pagg. 48. 
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Pintor, etc.4, a razão decisiva da inexistência scientiíica dum 

direito internacional. A sancção do poder é para elles o ele- 

mento caracterislico do preceito jurídico, ou, no dizer de Aus- 

tin, a quintc-essencia do direito, a condição sine qua non da 

sua exisiencia diíferenciada das demais normas de conducta 

social. Não sendo acompanhados os chamados preceitos do di- 

reito internacional daquella sancção, não são preceitos jurídi- 

cos, mas simples preceitos de ordem moral. 

0 raciocínio atravessa assim, dois momentos, o da aííirmação 

theorica de que a sancção do poder é o elemento difFerencial 

do direito, e o da observação pratica da falta dessa sancção na 

ordem internacional. 

Ainda neste ponto nos parece que os impugnadores do di- 

reito internacional: 

a) se determinaram por simples apparencias e exteriorida- 

des, em vez de analysarem a natureza intima do direito; 

h) viram este no estado anormal da sua violação, em vez 

de o encararem no modo de ser regular da sua realização 

normal ; 

c) finalmente, não desceram á observação attenta e pro- 

funda dos lacíos da vida intersocial, para por elles verificarem 

o grau de foiça obrigatória dos preceitos do direito inter- 

nacional. 

a) Levantar a sancção do poder á altura do elemento difie- 

rencial e decisivo da existência do direito, é adoptar um crité- 

rio empírico e superficial para a determinação da natureza do 

mesmo direito, pondo de parte a investigação scientiíica da 

sua genese natural e da sua genese histórica. 

É commodo dizer que o direito existe quando uma sancção 

1 Despagnet, oh. dt., pag. 42; Ghoppali, oh. dt., pag. 222. 
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coacliva acompanha um preceito cie conducía social, mas só o 

jurisconsulto superficial pode ficar satisfeito com semelhante 

doutrina. 0 critico, o homem de sciencia, o legislador, per- 

guntam naturalmente quando e porque um preceito ha de ser 

revestido de sancção coactiva e quando e porque ha de dei- 

xar de o ser. E, diante da mudez duma theoria que não sabe 

responder-lhes, procuram certamente um critério que melhor 

determine e diííerencie os preceitos jurídicos. 

E onde encontrá-lo? No arbítrio do legislador? Impossível, 

porque as sociedades são factos naturaes e não productos ar- 

tificiaes das velleidades do poder. Necessário 6, pois recorrer 

a um critério que se harmonize com o modo de ser das socie- 

dades, como realidades históricas, na sua conservação e no seu 

desinvolvimento evolutivo. E deve ser, portanto, a observação 

attenta dos factos sociaes o processo natural para encontrar o 

indispensável critério, firocuremo-lo. 

Mostra a observação que as sociedades se conservam e des- 

involvem pela existência dum certo numero de condições que 

tornam possíveis as relações entre os indivíduos. 0 respeito 

mutuo da integridade physica do homem, o exercício da acti- 

vidade individual em ordem á adquisição dos meios de exis- 

tência, qualquer que tenha sido a fórma primitiva da organi- 

zação da propriedade, o respeito da integridade moral quando 

o desinvolvimento psychologico tornou delicada a sensibilidade 

e a affronta injuriosa pareceu um factor de perturbação e 

desordem, a boa fé na realização dos contractos e o cumpri- 

mento integral das obrigações convencionaes quando a divisão 

do trabalho, a diíTerenciação das culturas, a localização das 

differentes industrias e o progresso da civilização multiplica- 

ram e tornaram necessárias as relações económicas, todos os 

meios, em summa, que successivemente foram considerados 

indispensáveis á regularidade das relações sociaes, transfor- 

maram-se em outras tantas condições impreterivcis da conser- 
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vação e do desinvolvimento das sociedades. Os grupos sociaes 

sentiram gradualmente a necessidade de manter e assegurar 

estas condições de existência, crearam espontânea ou reflectida- 

mente preceitos de conducla que as garantissem, attribuiram- 

Ihes força obrigatória e legitimaram a reacção contra aquelles 

que os violassem. Estes preceitos, que eram evidentemente a 

manifestação da força especifica da organização das sociedades, 

foram, afinal, os elementos formadores do direito, que é exa- 

ctamente o principio regulador e a garantia das condições in- 

dispensáveis á conservação e ao desinvolvimento das socieda- 

des. As collectividades humanas crearam-os e cumpriram-os 

espontaneamente e reagiram contra os seus violadores. A 

reacção foi a sancção dada aos mesmos preceitos, e, porisso, 

não é esta um factor mas um produclo das manifestações 

do direito, 0 direito existiu sempre que sobre condições vi- 

lães da existência social se crearam preceitos de conducta 

de cumprimento obrigatório e a sancção coactiva só tem na- 

turalmente apparecido nos casos singulares de violação desses 

preceitos. A coação ou coercibilidade suppõe e completa, mas 

não cria as normas jurídicas. A coercibilidade, emíim, não é o 

direito, mas um meio de o tornar effectivo l. 

Nem se pense que a reacção contra os violadores dos pre- 

ceitos jurídicos foi sempre confiada ao poder social. Como o 

provam as instituições jurídicas das sociedades primitivas, se- 

melhante reacção foi a principio deixada ao individuo ou á 

família do individuo em quem se concretizava a violação. Como 

signal de progresso, o poder publico intervém, mas apenas 

para assistir ao debate entre os interessados, e só mais tarde 

é que um tribunal mais ou menos regular chama a si o co- 

nhecimento da violação. 

1 AwziiíOrrq ob. cit., pag. 61. 
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Conseguintemente, o critério discriminador dos preceitos 

jurídicos, longe de se encontrar na sancção do poder, que não 

passa dum accidenle da vida do direito, está no caracter obri- 

gatório dos preceitos cujo cumprimento foi considerado neces- 

sário á conservação e ao desinvolvimento das sociedades. Um 

preceito é, pois, jurídico desde que assegura uma coddição de 

existência considerada pela collectividade como indispensável 

á vida social num determinado momento histórico e como de- 

vendo ser garantida por uma norma de conducta de caracter 

Obrigatório. 

Basta, porisso, que a communidade internacional seja con- 

siderada como uma condição indispensável da existência pro- 

gressiva das sociedades modernas, que as relações internado- 

naes sejam disciplinadas por preceitos de conducta intersocial, 

e que, finalmente, os povos civilizados adhiram a esses precei- 

tos, os cumpram ordinariamente e tenham esse cumprimento 

como obrigatório para conservação e desinvolvimento do grau 

de civilização que já atlingiram, tres condições de existência 

indiscutivel perante a lição dos factos e das proclamações so- 

lemnes dos governos, para se poder dizer que existe um direito 

internacional{. 

b) Uma causa de erro dos impugnadores da existência scíen- 

tifica do direito internacional foi a circunstancia de attenderem 

antes aos momentos anormaes da violação do direito, e não 

preferirem encarar este na sua realização normal. 

Edectivamente, quem se habituar a ver o direito nos litígios 

judiciários, nas execuções forçadas, nas condemnações penaes, 

emfim, no systema de meios creados e empregados para trium- 

1 Carnazza-Amari, Traité de droit international, vol. i, pagg. 123 e 

segg.; Olivi, Diritto internazionale publico e privaio, pag. 20, 
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phar das resistências dos inadaptados, facilmente se convence 

de que a força vital do direito está na coacção. Todavia, pro- 

ceder assim, é formar convicções por indicações accidentaes e, 

porisso, cair fatalmente em erros grosseiros. A verdade é que 

a vida jurídica se realiza a todos os instantes nas relações 

sociaes, que continuamente se cumprem de modo espontâneo 

preceitos jurídicos, e que o recurso ao tribunal é uma exce- 

pção relativamente rara e a sancção do poder um facto ainda 

mais raro, recurso e sancção estabelecidos pela sociedade para 

esclarecer pontos obscuros ou reparar perturbações transitó- 

rias da parte daquelles que não adaptam a sua conducta á con- 

ducta geral dos seus consociados. A quasi totalidade dos in- 

divíduos respeita a vida, a propriedade, a honra dos seus se- 

melhantes e cumpre os seus deveres jurídicos sem a intervenção 

do tribunal e da força publica. 

Portanto, o direito tem a sua realização normal na vida 

quotidiana e a sua manifestação anómala nos tribunaes e no 

recurso á auctoridade, e sobre normalidades e não em ano- 

malias é que devem basear-se as convicções scientificas. E, 

quem se deixar guiar pelas normalidades jurídicas da vida 

nacional, convence-se de que a sancção do poder é apenas 

uma revelação esporádica na vida do direito e não o seu ele- 

mento diííerencial, assim como a observação das relações dos 

estados na vida internacional certifica de que esta assenta e se 

passa dentro duma ordem jurídica normal pelo convencimento 

geral de que representa uma necessidade commura e pelo cum- 

primento constante de preceitos derivados desse convencimento. 

c) Mas os impugnadores do direito internacional, além de 

seguirem uni critério empírico na determinação dos preceitos 

jurídicos e terem confundido o direito com as suas manifesta- 

ções violentas e anómalas, ainda se esqueceram de que, na 

sociedade internacional, se falta uma sancção directa bem 
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organizada do seu direito regulador, ha já elementos duma 

sancção indirecta bastante eííicaz, já apparecem prenúncios da 

organização duma sancção directa e é visível urna tendência 

bem manifesta no sentido de acautelar e reparar pacificamente 

as violações desse direito. 

Elementos duma sancção indirecta encontramo-los nas diffe- 

rentes circunstancias que desviam os estados da violação dos 

preceitos do direito internacional ou cm virtude dos prejuízos 

que essa violação pode trazer-llies ou das vantagens de que 

pode privá-los b 

Em primeiro logar, a possibilidade da guerra e o receio dos 

seus resultados hão de deter muitas vezes as perturbações da 

ordem jurídica internacional2. 

Depois, a possibilidade de represálias mais ou menos tardias 

e a natural reacção immediata ou diderida por parte das na- 

ções lesadas, são certamente um factor da honestidade dos 

estados na sua conducta internacional, porisso que semelhantes 

acontecimentos podem vir ferir os seus interesses num movi- 

mento natural de revindicta, ou immedialamente ou quando 

as circumsiancias o permittam. 0 facto de os estados terem 

soffrido as consequências das suas violências fez dizer a Schil- 

leh que «a historia do mundo 6 o tribunal do mundo» e dá a 

razão por que o historiador allemão Ranke, quando Thiers 

perguntava aos allemães a quem faziam a guerra, se o império 

já tinha caído, lhe respondeu que os allemães faziam a guerra 

a Luís XIV! 

Além disso, os estados que desejam fruir os benefícios re- 

1 Carnazza-Amari, oh. cit, pagg. 123 e segg.; Michel Kebedgy, R. D. 

Int. et leg. comp. (R. D. I.J, vol. 29, pagg. 113 e segg. ; Despagnet, oh, 

eit., pagg. 40 e segg. 

2 Bonfils, oh. cit.j pag. 13. 
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sultantes da communidade internacional precisam evidente- 

mente conservar-se nella e, portanto, cumprir os preceitos de 

direito sem os quaes semelhante communidade se torna im- 

possível. 

Ainda a solidariedade naturalmente estabelecida entre os 

estados que podem ser victimas de violações eguaes, a possí- 

vel resistência commum de vários estados por meio de allian- 

ças ou colligações, as manifestações do corpo diplomático, as 

advertências dos outros estados, os bons oííicios das potencias 

amigas, são outros tantos obstáculos para qualquer estado 

violar o direito internacional e constituem elementos da sua 

sancção. 

Por ultimo, o direile internacional encontra uma nova forma 

de sancção na acção exercida pela opinião publica na vida 

social contemporânea. A influencia da opinião publica nas 

questões inlernacionaes, posta em relevo por Jaequemins, 

Garnazza-Amaiu, Michel Kebedgy, Despagnet, etc., é tão 

decidida, que determina ordinariamente nos governos a pre- 

occupação de não procederem senão em harmonia com as regras 

do direito internacional ou, pelo menos, de procederem de 

modo, que não sejam accusados do desprezo completo dessas 

regras. Os frequentes manifestos de que as potencias fazem 

preceder em nossos dias as empresas susceptíveis de provocar 

as criticas dos outros estados, nota Despagnet, são verdadei- 

ras justificações mais ou menos sinceras, perante o tribunal 

da opinião publica, ou para a preparar em seu favor ou para 

evitar os seus protestos. É que o poder da opinião publica é 

hoje um facto incontestável e, emquanto traduz as manifesta- 

ções da consciência geral do mundo civilizado, impõe os seus 

dictames aos governos dos estados que vivem na sociedade 

das nações e provoca com os seus protestos a reacção contra 

as violações da ordem jurídica internacional. 

Prenúncios da organização duma sancção directa do direito 
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internacional, encontramo-los na intervenção collectiva das po- 

tencias para evitar ou reprimir violações dos preceitos desse 

direito, como aconteceu com a questão de Creta (1895-1899), 

em que as potencias intervieram diplomática e armadamente 

para assegurar o respeito do direito internacional na regulari- 

zação da situação da ilha *, e por occasião da insurreição dos 

Boxers e da feroz perseguição por elles promovida e levada 

a eíleito contra os chrislãos e estrangeiros e contra as legações 

existentes em Pekim, perseguição que também determinou a 

intervenção diplomática e armada das potencias «para repri- 

mir, como nota Weiss, um attentado sem exemplo contra o 

direito das gentes2». Em ambos os casos se constitue e entra 

em acção um verdadeiro poder internacional para dar eííicacia 

coactiva a preceitos reguladores das relações dos povos. 

É, pois; verdade que os preceitos do direito internacional, 

se não lêem ainda uma sancção coactiva regularmente organi- 

zada, analoga, por exemplo, á das regras do direito privado 

nacional, não deixam de possuir garantias de realização. Se 

cada um dos elementos de sancção indirecta, só de per si, não 

representa uma sancção sufflciente, o conjuncto de todos ou 

obsta ás violações ou determina um certo castigo dos violadores, 

o que será motivo para evitar novas violências, e as primeiras 

revelações duma sancção directa são um signal evidente de 

que a consciência geral do mundo civilizado vê naquelles pre- 

ceitos mais alguma coisa do que simples regras de moral. 

Mas a sociedade internacional tão convencida está de que 

1 Bonfils, ob. cít.j pag. 57; Streit, La question créioise, na li. D. 1. 

P., 1897, pagg. 61 e 446, 1900, pagg. 5, e 301, e 1903, pagg. 222 e 345. 

2 Bonfils, ob. cit., pag. 53; Weiss, ob. cit., pag. 73; Lapradelle, Chro- 

niqut internationale, na Rev. de droit pub. et sc. pol., 1903, pagg. 98 

e segg. 
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a sua existência depende duma solida base jurídica, que, á 

semelhança do que aconlcceu nas sociedades nacionaes, se 

encaminha para organizar regularmente a garantia do seu 

direito. E o que manifestamente significa o desinvolvimento 

progressivo da arbitragem internacional e todo o movimento 

do espirito contemporâneo no sentido de dar á sociedade in- 

ternacional uma organização tal, que as relações dos estados 

offereçam um aspecto cada vez mais pacifico e os seus pos- 

síveis conílictos sejam resolvidos pela justiça e não pela força. 

13. De tudo que deixamos dicto resalta a solução que 

damos ao problema da exislencia scientifica do direito inter- 

nacional. 

A communidade internacional tornou-se uma condição de 

existência necessária á conservação e ao desinvolvimento dos 

povos civilizados. 

Estes, conduzidos pelas correntes históricas que inutilizaram 

as tendências para o estado universal e destruíram a possibi- 

lidade do isolamento, chegaram a um estádio de relações que 

encontra a sua expressão na já indicada e significativa fór- 

mula— autonomia na solidariedade, convenceram-se de que 

precisavam de viver numa constante interdependência, e, es- 

pontânea ou reflexivamente, mediante a manifestação tacita ou 

expressa da sua vontade, normalizaram a sua conducta por 

preceitos communs cujo cumprimento assegura a persistência 

regular da sociedade internacional. 

Estes preceitos são evidentemente jurídicos e positivos, pois 

foram creados para garantir uma condição vital dos povos 

modernos, assumiram na consciência geral do mundo civili- 

zado o caracter de normas imperativas da conducta reciproca 

dos estados, e encontraram na vontade commum dos estados 

o reconhecimento do seu caracter obrigatório. Não são precei- 

tos indiflerentes á conservação e ao desinvolvimento das so- 
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ciedades modernas, mas necessários a esle duplo aspecto da 

sua existência. Assim se apresentam na convicção geral, assim 

se affirmam nas fórmas de sancção que deixamos apontadas e 

assim se revelam na tendência para assegurar cada vez me- 

lhor o sen cumprimento. 

Aífirmado nos costumes e formulado nos tratados, consa- 

grado pelo assentimento e pela adhesão dos povos civilizados, 

realizado quotidianamente na pratica das relações intersociaes 

e até já em grande parte garantido contra os casos de viola- 

ção tanto nas formas'de sancção com que o vigoriza a con- 

sciência coramum, como na organização de tribunaes de arbi- 

tragem em que se procura uma solução justa dos conílictos 

entre os estados, o direito internacional destaca-se bem das 

normas perfectívas e facultativas da moralidade e manifesta cla- 

ramente os caracteres das normas jurídicas. Embora lhe falte 

um poder juridicamente organizado que formule os seus pre- 

ceitos e não o acompanhe normalmente uma coacção-/brç^ 

physica que imponha, nos casos de violação, o seu cumpri- 

mento, tem a constituí-lo o -vontade commum dos es- 

tados que lhe imprime caracter obrigatório, como um poder 

jurídico real superior aos estados que expressa ou tacitamente 

estabelecem os seus preceitos, e a dar-lhe eíficacia pratica o 

poder/orca psychologica constituído pelos elementos de san- 

cção indirecta acima referidos, que evolutivamente se tradu- 

ziram e sempre mais se traduzirão no sentimente e na ideia 

do respeito das normas de conducta internacional necessárias 

á garantia das condições indispensáveis á conservação e des- 

involvimento da communidade internacional1. Pode e ha de 

1 Carnazza-Amari, oh, cit., vol. i, pagg. 127 e segg.; Vanni, Lezioni di 

filosofia de diritto, pagg. 88 e 199; GiiorALLi, Filosofia dei diritto, pagg. 

190 e !?egg. 

7 
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progredir nas fórmas de declaração, na espontaneidade do seu 

cumprimento o na defesa da violação das suas disposições, mas 

já não precisa de mudar de natureza para legitimar a sua en- 

trada no quadro das sciencias jurídicas. Repugnaria á realidade 

das coisas, notaremos com Vanni, dizer que um tratado con- 

cluido entre dois ou mais estados constitue uma relação de 

pura moralidade positiva, ou que os tribunaes que examinam 

e dirimem controvérsias internacionaes em harmonia com 

princípios de direito e segundo formas jurídicas pronunciam 

sentenças de caracter moral. 

tí notável o pensor de Iherjng, um dos que mais valor dão 

á coacção como elemento do direito, quando aífirma que o ca- 

racter jurídico do direito internacional não poderia ser objecto 

duma duvida1, e são dignas de transcrever-se estas palavras 

de Savigny: «Pode formar-se entre nações differentes uma 

communidade de consciência jurídica analoga á que o direito 

positivo cria no seio dum só povo. Tal é a base do direito das 

gentes. Estamos auctorizados a considerar este direito como 

um direita positivo, posto que seja uma formação jurídica ainda 

incompleta2». 

Não é diííerente a opinião de Vanni, que no dizer de Gropalli 

viu a verdadeira solução do problema, quando escreve: «Se 

por um lado o direito internacional está nas mesmas con- 

dições em que se encontra o direito de cada povo antes cie 

attingir o seu pleno clesinvolvimenlo, representando, porisso, 

uma formação incompleta e imperfeita, por outro lado não 

pode affirmar-se que elle permanece nos dominios da moral, 

pois que no curso da evolução se observa a realização dum 

processo pelo qual as normas reguladoras das relações entre 

1 Zweck in Recht, i, pag. 228. 

2 Systhme de droit romain, yol. i, § 11. 
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os estados foram assumindo caracteres taes, que já não é per- 

mittido confundi-las com a ethica» l. 

Concluiremos, com Ihering, que não pode duvidar-se da 

natureza jurídica do direito internacional, embora pensemos, 

com Savigny e Vanni, que elle não atlingiu ainda o seu pleno 

desinvolvimento. 

§11 

Fontes do direito internacional2 

DIVISÃO i 

Direito internacional consuetudinário 

Summario : —14. Caracter geral das fontes do direito internacional. 

Sua classificação : —o costume e os tratados. —15. Costume. Noção e 

caracteres geraes. — 16. Importância, vantagens e funcçòes do di- 

reito internacional consuetudinário.— 17. Meios de verificar a exis- 

tência c o alcance do costume internacional. — 18. Extensão da 

força obrigatória do costume como modo de formação do direito in- 

ternacional. 

14. Baseado na existência necessária da communidade inter- 

nacional como condição de vida dos povos modernos e firmado 

1 Gli studii di H. Summer Maine, pag. 72, e Lezioni cit. pagg. 88 e 199. 

1 Dn Martens, oh. cit., pagg 247 e 510 e segg.; Calvo,oò. cal, vol. i, 

Pagg. 134 e segg., e 158 c segg.; Holtzendorff, Introduction, pagg. 79 

e segg.* Piédlièvre, Précis de droit international puhlic, vol. i, pagg. 20 

e segg- i Despagnet, oh. cit., pagg. 63 e 527 e segg.; Bonfils, oh. cit., 

pagg. 22 e 455 e segg.; Pradier, oh. cit., tom. i, pagg. 78 e segg., e tom. n, 

Pagg. 459 e segg.; Rivier, Príncipes de droit des gens, vol. i, pagg. 27 e 

segg.; Lawrence, Principies, pagg. 91 e segg.; Lafayette Rodrigues 

Pereira, Princípios de direito internacional, Rio de Janeiro, 1902 e 1903, 

tom. i, pagg. 5 e segg. •, Nys, oh. cit., i, pagg. 144 e segg., e m, pagg. 18 

# 
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na consciência geral do mundo civilizado pelo assentimento 

commum em acceilar o cumprir os seus preceitos, o direito 

inlernacional tem como modos de formação as manifestações 

daquelle assentimento. 

Duas são fundamenialmente essas manifestações — o assen- 

timento tácito no costumo e o assentimento expresso nos tra- 

tados. Sem um poder superior que dicte os preceitos da sua 

conducta reciproca, os estados só por alguns daquelles pro- 

cessos podem formar normas disciplinadoras das suas relações. 

Autonomos e solidários, relacionam-se sem se subordinarem 

e regulam as suas relações por preceitos derivados da sua von- 

tade conimum e esta não tem outros reveladores, positivos alem 

da pratica consuetudinária e da declaração expressa numa con- 

venção formal. 

15. 0 costume internacional representa a expressão tacita 

do accordo dos estados em se submetterem a preceitos obriga- 

tórios communs reguladores das suas relações. 

Este accordo revela-se pela pratica continuada, reciproca e 

geral de actos semelhantes. Quando os estados civilizados, em 

circumstancias idênticas, procedem de modo similar e este pro- 

cedimento se repete sempre que cada um. delles se encontra 

nas mesmas condições, revelando a convicção da necessidade 

jurídica duma norma de conducta internacional, está consti- 

tuido o costume, está formado um preceito de direito inter- 

nacional consuetudinário. 

e segg; Lomonaco, oh. cif,., pagg. 52 e segg. e 501 e segg.; Mérignhac, 

oh. cit., pagg. 79 e segg.; Anzilotti, oh. cit., pagg. 37 e segg.; Icílio 

Vanni, oh. cit., pagg. 81 e segg.; Bluntschli, Droi International codifié, 

§§ 402 e segg.; Fiore, Diritto internazionale codificato, art. 614 e segg.; 

Sr. José d'Almeida, Direito Internacional Publico, pagg. 115 e segg.; 

Wbstlake, oh. cit., pagg. 274 e segg. 
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A existência do costume exige, pois, continuidade reciproca 

o generalidade* dos actos que o constituem. Continuidade reci- 

proca para a sudiciente expressão da vontade dos estados; 

generalidade para traduzir a consciência commum do mundo 

civilizado. Em taes condições, o costume revela uma tendên- 

cia da communidade internacional, pois representa a conver- 

gência espontânea dos estados para uma conducla commum, 

e satisfaz uma exigência das relações intersociaes, porque 

disciplina a acção reciproca dos mesmos estados em alguma 

das manifestações da interdependência em que a civilização os 

collocou. 

16. 0 costume internacional tem exercido uma funeção de- 

veras importante na formação do direito internacional e apre- 

senta qualidades que convém accentuar para bem medir o seu 

valor como fonte desle direito. 

A importância da sua funeção claramente se depreende do 

facto de muitos princípios fundamentaes e muitas instituições 

do direito internacional a elle deverem a sua origem e ainda 

hoje encontrarem no accordo tácito dos estados a garantia do 

seu reconhecimento e da sua observância. As regras do diicito 

internacional relativas ã força obrigatória dos tratados, á si- 

tuação dos embaixadores, aos direitos dos soberanos em país 

estrangeiro, ao commercio marítimo internacional, ao direito 

da guerra, á fórma externa dos actos jurídicos, etc., sao ou- 

tras tantas formações do .costume, que põem em relevo o seu 

valor pratico. «Pode dizer-se sem exaggero, escreve Nys,— 

os princípios fundamentaes da ordem internacional assentam 

sobre os usos dos estados» i. 

Mas, se abundante nas suas regras, o direito internacional 

1 Ob. cií., pag. 149. 
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consuetudinário tem incontestáveis vantagens que explicam a 

sua auctoriclade e a sua força obrigatória. Antes de mais, o 

costume, representando o concurso espontâneo da generalidade 

dos estados civilizados na fixação de regras de conducta inter- 

nacional, assenta evidentemente na consciência commum da 

reciprocidade dos interesses das nações e mostra que estas 

são dominadas pelo respeito commum do direito, o que dá 

aos preceitos consuetudinários um decidido valor e garante 

eíficazmente o seu cumprimento. Alem desta força, affirmada 

na generalidade e na permanência da applicação dos seus pre- 

ceitos, o costume apresenla a susceptibilidade dum progresso 

regular e continuo, podendo as suas regras acompanhar o 

movimento das ideias e dos factos e accommodar-se ao pro- 

gresso da civilização e ás exigências mudáveis da vida inter- 

nacional. É a facilidade da evolução progressiva, na qual o 

costume internacional reflecte a acção dos factores moraes e 

scientificos que vão aperfeiçoando a vida das nações. Esta 

evolução progressiva opera-se mediante dois processos em que 

se realiza a funeção do costume: o processo da creação de 

preceitos jurídicos novos, que vêem satisfazer exigências tam- 

bém novas da vida internacional; o processo da revogação 

dos preceitos jurídicos existentes, quando a mudança das cir- 

cumstancias aconselha aos estados um procedimento difierente 

do seguido até então. 

17. A par com as suas reconhecidas vantagens, (em o 

costume o inconveniente da incerteza e da falta de precisão, 

sendo muitas vezes diííicil provar a existência duma regra 

consuetudinária e determinar com exactidão o seu alcance e 

a sua extensão. Semelhante inferioridade, justificando o receio 

de que os estados, em obdiencia á pressão das circunstancias 

politicas ou á suggestão dos seus interesses, possam negar a 

realidade duma regra estabelecida pelo costume ou contestar 
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o seu teor, torna necessária e interessante a investigação dos 

meios de verificar a existência e o alcance das regras do direito 

internacional consuetudinário. 

Em primeiro logar, a historia das relações inlernacionaes 

será um auxiliar precioso para essa yerificação, emquanio 

indica tanto a direcção do movimento geral das relações dos 

estados como a pratica por estes seguida nas diflerentes ordens 

de relações. 

Depois, a historia dos tratados, que marcam muitas vezes o 

termo da evolução dum costume internacional, o exame dos 

documentos trocados pelos estados e que precedem, acompa- 

nham ou interpretam os mesmos tratados, a analyse dos. pa- 

peis ernittidos pelas :haiiceilarias e relativos á acção interna- 

cional de cada estado, são elementos úteis para a determinação 

rigorosa dum costume internacional. A consulta destes docu- 

mentos está hoje facilitada pela publicação, principalmente nos 

países de regimen parlamentar, de grande parte das peças e 

correspondências diplomáticas em livros especiaes, que os go- 

vernos costumam apresentar ás camaras legislativas e. que ha- 

bitualmente se designam pela côr da sua capa, chamando-se 

em Portugal o Livro branco, em França o Livro amarelo, na 

Inglaterra o Livro azul, na Italia o Livro verde, na Áustria o 

Livro vermelho, na Allemanha o Livro branco, etc. Convém, 

todavia, usar com prudência destes livros, pois que elles nem 

sempre apresentam todos os documentos relativos a um negocio 

e por vezes podem deixar no escuro a verdade diplomática1. 

Por ultimo, as obras dos jurisconsultos e os trabalhos dos 

publicistas, que observam e interpretam os factos da vida in- 

ternacional, analysam e criticam os preceitos seguidos napia- 

1 Dkspagnet, oh. cit., pag. 6G 5 Bonfils, ob. cit., pag. 28 ; i iédelièvke, 

oh. cit., pag. 22. 
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tica dos estados, offerecerão ensinamentos valiosos para definir 

e precisar os costumes inlernacionaes. 

18. As regras consuetudinárias formadas pela pratica dos 

estados civilizados obrigam naturalmente aquelles estados que 

com os seus actos concorreram para as produzir. 

Mas limitar-se-á a elles a sim força obrigatória ou abran- 

gerá os quc; não lendo participado na sua creaçao, venham a 

enconlrar-se mais tarde numa situação semelhante à que levou 

os demais estados ao seu estabelecimento ? Se esses estados 

por qualquer modo reconhecerem a existência de taes regras, 

evidentemente que estas são para elles obrigatórias. Mas, dada 

a significação dos costumes internacionaes, que representam a 

expressão da consciência jurídica dos povos, constituem a parte 

do direito internacional geralmente acceila e formam a ordem 

jurídica em que assenta o conservação da communidade inter- 

nacional, a sua força imperativa estende-se a todos os estados 

que dessa communidade fazem parte e nella querem manter-se 

como meio indispensável á sua conservação e ao seu desinvol- 

vimento. É assim que, notam alguns escriptores ^ os estados 

interiores devem respeitar o direito internacional marítimo e, 

quando um dia se tornem estados marítimos por um alargamento 

territorial ou por qualquer outra circunstancia, serão obrigados 

a cumprir os preceitos desse direito. 

1 Despagnet, oh. cit., pag. 64; Bonfils, oh. cit., pag. 23. 
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DJ VISÃO II 

Direito inleniacional convencional 

Summakio:—19. Conceito geral de tratado. Suas designações.— 20. Con- 

dições de existência e de validade dos tratados. I Condições intrín- 

secas: a) capacidade dos estados contractantes; p) objecto dos tra- 

tados; y) consentimento. — 21. II Condições extrínsecas: forma dos 

tratados e seu valor. —22. Classificação dos tratados sob o ponto 

de vista da formação do direito internacional. Tratado-contacto 

e tratado-accordo; tratados especiaes e tratados geraes ou collectivos. 

28. Tratados reguladores de direitos e interesses dos estados e 

tratados declaradores de preceitos de direito internacional. — 

24. Dcsinvolvimento progressivo do direito internacional conven- 

cional. — 25. Amplitude da força obrigatória e extensão dos eífeitos 

destratados. — 26. Execução, interpretação e garantia dos trata- 

dos.— 27. Duração dos tratados.— 28. Comparação entre o cos- 

tume e os tratados. A direcção seguida pela evolução formal do 

direito internacional. 

19. 0 segundo modo de formação do direito internacional é 

constituído pelos tratados C 

1 O texto dos tratados tem sido publicado em collecções tanto geraes 

como particulares de certos países., sendo o numero das collecções já 

bastante considerável. Para facilitar o estudo do direito internacional 

convencional, indicaremos as principaes collecções geraes e as particu- 

lares referentes a Portugal. 

Collecções geraes: 

1.°) Le corps universel diplomatique du droit des gens, compreen- 

dendo os tratados concluídos desde 800 até 1730, publicado de 172G a 

1781 por Jean Dumont e completado por Babiíeyrac e Jean Rousset. 

2.°) O Codex júris geniium recentissimi de Wenck (Leipzig, 1781 a 

1188), contendo os tratados celebrados desde 1735 a 1772. 

3.°) O Recueil général des traités, começado por Gr. F. de Maktens cm 
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0 tratado é o accordo expresso entre estados, destinado a 

determinar e regular as suas relações. 

Representa, porisso, o tratado a expressão mais nítida da 

natureza do laço constitucional que liga os estados no exercício 

da sua actividade commum, sendo a forma natural de regular 

as relações dos organismos políticos que, embora ligados pela 

1791 e continuado por muitos publicistas, em ultimo logar por Samwkr, 

Hopf e Stoerk, com o titulo de Nouveau recueil général cies traités, o qual 

contém'em series successivas os principaes tratados celebrados de 17G1 

até ao presente. 

4.°) Os Archives ãiplomatiques, publicados desde 1880 sob a direcção 

de Renault, que contêem preciosas indicações acerca das relações diplo- 

máticas. 

5.°) O Stats archiVj publicado na Allemanha desde 1861. 

6.°) Recueil international cies traités clu XX.e siecle, contenantVensemhle 

du droit conventionnel entre les Etats et les sentences arbitrales, publicado 

por Descamps e Renault, de que já appareceu o tom, i, relativo ao armo 

de 1901. 

Collecções portuguesas: 

1.°) O Quadro elementar e o Corpo diplomático português do Visconde 

de Santarém, o qual empreendeu colligir tudo quanto tinha referencia 

ás relações politicas e diplomáticas de Portugal com os outros estados 

desde o principio da monarchia. 

2.°) A Colleccdo de tratados, convenções, contractos e actos públicos, 

celebrados entre Portugal e os demais estados desde 1640, compilados, 

coordenados e annotados por J. P. Borges de Castro. Esta collecçao 

é constituída por oito volumes e abrange os tratados celebrados até 

1857. 

3.°) O Supplemento á collecçao de tratados, convenções, ctc., publicado 

por J. F. Júdice Biker cm 22 volumes e que abrange até 1840. 

4.°) A Collecçao de tratados da índia, publicada pelo auctor do Sup- 

plemento em 14 volumes e abrangendo até 1887. 

5.°) A Nova collecçao de tratados, convenções, contractos e actos públicos, 

compilados por ordem do ministério dos ncgocios estrangeiros, que come- 
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solidariedade dos seus interesses e das suas tendências, con- 

servam a sua liberdade de acção e a sua autonomia soberana. 

Se bera que se empregue a palavra tratados num sentido 

genérico para designar quaesquer accordos entre os estados 

tendentes a crear entre elles relações jurídicas, usa-se, comtudo, 

^ mesma palavra numa accepção mais limitada, como signiíi- 

çou a publicar-se cm 1890 e é destinada á compilação dos tratados, etc. 

posteriores a 1840. Ainda só foram publicados cinco volumes, que abran- 

gem de 1840 a 1879. 

Os tratados posteriores a esta data podem ser lidos, até 1889, no Diá- 

rio do Governo, ou na Collecção Officicd de Legislação, e, dahi em diante, 

nos mesmos logares e bem assim no Annuario diplomático e consular, que 

os vae publicando á medida que elles são ratificados. 

Por portaria de 1 de dezembro de 1888 foi encarregado o ministério 

dos negocios estrangeiros de publicar, além da Nova collecção de trata- 

dos, uma synopse annual dos actos em vigor, contendo a menção da na- 

tureza do acto, a sua data e a do começo de execução, pagina do tomo 

da Collecção de tratados, da Collecção official de legislação e do nu- 

mero do Diário do Governo, em que se ache, e bem assim do Livro 

branco que contenha os documentos da sua negociação. A ultima synopse 

publicada é de 1901, a qual contem a indicação dos tratados, conven- 

Çues e actos públicos celebrados entre Portugal e os demais estados e 

que não foram denunciados ou expressamente revogados até 31 de de- 

zembro de 1900. A synopse é destinada a facilitar a consulta dos tra- 

tados c actos públicos em vigor. 

O conhecimento dos tratados é tão importante, que por varias vezes 

0 instituto do direito internacional, e ainda na sessão de Genebra de 

1892, propôs a creação dum officio internacional, dotado pelos estados 

e encarregado de publicar os tratados e os documentos diplomáticos 

que lhe fossem communicados pelos governos. Todavia, esta indis- 

pensável instituição ainda não foi organizada, embora delia já se occu- 

passe uma conferencia diplomática reunida em Berne em 1894:, o que 

torna muitas vezes difficil o conhecimento prompto, completo e certo dos 

tratados e dos documentos diplomáticos (Vid. Despagnet, oh. cit., pag. 

^2; Bonfils, oh. cit., pag. 73). 
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cando os accordos mais importantes pelo seu objecto, pelo 

numero de estados que nelles tomam parte ou pela .variedade 

de objectos a que se referem, assim como se usam outras ex- 

pressões ou para designar os accordos de menor importância 

ou aquelles que revestem um caracter particular. Essas ex- 

pressões são: 1.°) convenção, que designa o accordo que tem 

por objecto questões especiaes.e de caracter mais economico 

ou jurídico do que politico, como o commercio, a navegação, 

a propriedade litteraria ou industrial, as atlribuições dos côn- 

sules, etc.; 2.°) declaração, que designa o accordo resultante 

da manifestação da vontade dum estado em harmonia com a 

manifestação da vontade doutro ou de mais estados, quer os 

estados interessados afTirmem no mesmo acto quer aífirmem 

em actos differentes a sua vontade commum sobre certos as- 

sumptos: 3.°) capitulação, que, significando etymologicamente 

um acto redigido por capítulos, exprime, em direito interna- 

cional, convencional, o accordo que concede aos súbditos dum 

estado certos direitos ou privilégios num outro estado e, numa 

accepção mais restricta, designa as convenções consulares com 

o império Ottomano e, por imitação, com os outros esíados 

do.Oriente, que também são convenções em que se concé- 

dem direitos e privilégios aos súbditos dos países christãos; 

4.°) cartel, que designa em geral o accordo negociado por agen- 

tes de ordem administrativa ou por commandantes do exercito 

sobre negocios particulares e secundários ou urgentes e por uma 

delegação do seu governo .ou em virtude de poderes inheren- 

tes ás suas funcções, indica habitualmente um pacto concluido 

entre belligerantes acerca da troca ou resgate de prisioneiros, 
• 

levantamento de feridos, suspensão de armas, etc.; 5.°) compro- 

misso, que exprime o pacto pelo qual é submettido a resolução ar- 

bitral um conflicto pendente entre dois ou mais estados; 6.°) acto 

geral ou acto final, que indica o accordo internacional por que 

acaba um congresso ou uma conferencia; 7.° proíocollo, que 

/ 
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designa o accordo resultante de dois ou mais estados assigna- 

vem, acceitarcm c ratiíicarera o processo verbal que contem 

os resultados obtidos ou as deliberações tomadas no correr das 

negociações sobre uma determinada questão; 8.° e união, mais 

geralmente tratado de união, por que se intende o tratado coi- 

lectivo em que um grupo maior ou menor de estados formula 

princípios reguladores duma delerminada ordem de relações 

niternacionaes. Das designações apontadas, as mais geraes 

são as de tratado e convenção, que, apesar da difierença - 

acima estabelecida, se empregam muitas vezes indistincta- 

mente. 

20. A existência dum tratado depende da conjugação de 

tres elementos: 1.°) um elemento subjectivo constituído pela 

concorrência das vontades de dois ou mais estados que entre 

si pretendem estabelecer uma relação jurídica contractual; 

2.°) um elemento objectivo formado pelos interesses a que res- 

peita essa relação; 3.° e um elemento productivo representado 

pela accão ou manifestação daquellas vontades para accordo- 
j 

mente crearem um vinculo jurídico. Desde que se reunam es- 

tes tres elementos, dão-se as necessárias condições de existên- 

cia dum tratado, o qual terá validade juriridica desde que os 

estados tenham capacidade para o celebrar, desde que o seu 

objecto seja possível e desde que os mesmos estados prestem 

o seu consentimento pela fórrna estabelecida pelo direito intei- 

nacional. Importa, porisso, estudar as condições de existência 

e de validade jurídica dos tratados, tanto as condições intiin- 

secas, ou os elementos sem os quaes um tratado não 6 possível 

e que são a concorrência de estados capazes, a existência de 

objecto possível e a prestação do consentimento, como as con- 

dições extrinsecas; ou a fórma que o tratado deve revestii. 

a) Condições intrínsecas : 

1.0 Cnpacidade dos estados contractantes. A celebração de 
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tratados é uma das manifestações da soberania do estado e, 

porisso, são capazes para essa celebração todos os estados que 

tiverem a posse plena da soberania e deixarão de o ser mais 

ou menos aquelles que da mesma soberania estiverem também 

mais ou menos privados. 

Nas suas mutuas relações, apresentam-se os estados como 

personalidades jurídicas exercemlo direitos e contraindo obri- 

gações, com uma capacidade jurídica semelhante á dos indi- 

víduos nas relações privadas. 

Semelhante personalidade pertence aos estados e não aos 

seus chefes ou aos agentes diplomáticos, que não são mais 

que seus representantes, e é regida por um principio de egual- 

dade em harmonia com a organização actual da communidade 

internacional, que apparece como a união livre dos estados 

para a consecução de fins communs e dentro da qual os me- 

smos estados se devem tratar como eguaes em todas as suas 

relações. 

A personalidades internacional do estado baseia-se na sobe- 

rania ou o direito de o mesmo estado se organizar e gover- 

nar, bem como de dirigir as suas relações exteriores, inde- 

pendentemente da subordinação a um poder superior que 

superintenda na sua vida interna ou externa. 

A soberania nacional apresenta duas manifestações capitaes, 

geralmente designadas pelas expressões — soberania ou auto- 

nomia interna e soberania ou autonomia externa. A soberania 

ou autonomia interna manifesta-se nas relações estabelecidas 

entre o poder social e os membros da associação, exerce-se 

dentro dos limites do território e consiste no poder de uma 

nação se organizar e governar pelo modo mais consentâneo às 

necessidades da sua conservação e do seu desinvolvimento. 

A soberania ou autonomia externa manifesta-se nas relações exte- 

riores do estado e revela-se no direito de este se affirmar como 

pessoa moral independente em face dos outros estados, de se 
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lazer representar junto delles por agentes (liplomalicos, de 

enviar e nomear agentes consulares que nas nações estran- 

, geiras defendam os seus interesses sociaes e protejam os seus 

nacionaes ahi residentes ou de passagem, de receber agentes 

diplomáticos e consulares dos outros estados, de celebrar Ira- 

tratados, de declarar a guerra, de lazer a paz, de exigir o 

respeito do seu território e dos interesses nacionaes, de mos- 

trar, ern summa, que não reconhece um poder superior arbitro 

das relações internacionaes h 

A celebração de tratados é assim uma das funcções da so- 

berania externa; sendo para cila capazes ou incapazes os es- 

tados segundo possuam ou não essa forma de soberania. 

Alem disso, ainda a soberania externa pode ser exercida de 

formas differentes segundo o modo de ser do estado nas rela- 

ções internacionaes, o que exige o conbecimento da influencia 

que essas variantes podem exercer sobre a capacidade dos 

estados para a celebração de tratados. Importa, pois, fazei 

a classificação dos estados sob o ponto de vista do direito 

internacional para bem precisar quando e como elles podem 

assumir obrigações convencionaes. 

A classificação pode ser referida ou ao a) modo de exe) cicio 

da soberania ou ao b) grau de posse da mesma sobeiania. 

a) Sob o primeiro aspecto, são os estados simples ou com- 

postos^ segundo se apresentam como organismos unitai los com 

poderes políticos centraes que exercem livremente e de modo 

1 Convém observar que a soberania do estado é naturalmente limitada 

polo respeito devido aos direitos dos outros estados e pelas exigências 

geraes da communidade internacional. A soberania, em vez dum poder 

absoluto, é mais a liberdade dicção na organização e governo internos 

o bem assim nas relações externas conjugada com o dever jurídico de 

não violar os direitos eguaes dos outros estados e de cumprir as obriga- 

ções impostas pelas exigências da communidade internacional. 
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pleno lanto a soberania interna come a soberania externa, ou 

apparecem como a união de estados ligados por laços mais 

ou menos íntimos no exercício da soberania, união que pode 

revestir as quatro formas de união 'pessoal, união real, con- 

federação de estados e estado federal. 

0 estado simples, porque exerce integralmente a soberania 

interna e externa, tem plena capacidade de celebrar tratados, 

bem como de dirigir as relações exteriores. 

Na união pessoal (v. g. Bélgica o Congo) os estados estão 

ligados pelo laço puramente exterior e temporário da commu- 

nidade dum soberano ou duma dynastia reinante, formam tan- 

tas personalidades inlernacionaes quantos são os estados uni- 

dos, conservam integralmente a soberania interna e externa, 

e porisso podem celebrar tratados livre e separadamente. 

Na união real (Austria-Hungria) os estados unidos formam 

uma associação permanente ou por uma disposição ..expressa 

das suas constituições ou em virtude dum accordo entre elles 

realizado. Conserva cada um delles a sua soberania interna e 

tem porisso a faculdade de se organizar e governar com liber- 

dade e independência, mas a soberania externa identiíica-se 

na pessoa do chefe commum, formando todos uma só perso- 

nalidade internacional, por maneira a haver um estado único 

para o effeito das relações internacionaes. Só ã união compete 

porisso a celebração de tratados. 

A confederação (v. g. a antiga Confederação Germânica) for- 

ma-se quando vários estados, conservando a sua autonomia 

interna e externa, accordam em constituir, com caracter per- 

manente, um governo central (congresso ou dieta) formado 

de representantes diplomáticos desses estados, governo dis- 

tincto do governo de cada um dos mesmos estados e com as 

attribuiçoes indicadas no pacto federal. Estas attribuições re- 

ferem-se, em regra, exclusivamente á defesa militar e aos 

negocios externos, podendo mesmo deixar de estar concen- 
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trado no governo da confederação tudo que respeita ás rela- 

ções externas, e, em tal caso, estas serão também dirigidas 

por cada um dos estados confederados. Na confederação, por- 

tanto, porque os estados confederados conservam a soberania 

externa, são personalidades internacionaes, podem dirigir as 

relações exteriores sempre que esse exercido não esleja con- 

fiado ao poder central, e podem portanto celebrar tratados na 

medida em que essa celebração não tinha sido delegada á 

dieta ou congresso federal. 

No estado federal—associação de estados num organismo po- 

IWco commum por forma a conslituirem um estado central, 

representado por um poder supremo com o direito de deter- 

minar a sua competência, com 'à competência da competência, 

no dizer dos escriptores allemãcs — a soberania- reside no es- 

tado central, sendo esle estado que constituo uma per- 

sonalidade internacional de direito proprio e que tem compe- 

fencia para dirigir as relações exteriores e conseguintemente 

Para celebrar tratados. Não é, porém, da essencia do estado 

federal pertencer-lhe exclusivamente a personalidade interna- 

cional, podendo a constituição federal — documento em que 

se encontram determinados os direitos e os deveres dos estados 

associados e os poderes e attribuições do poder central1 — 

1 Os factos de a federação se basear numa constituição e não num 

pacto ou tratado internacional, de a soberania residir no estado federal 

0 não nos membros da federação, e de o poder federal ter o direito de 

determinar a própria competência, distinguem nitidamente o estado fe- 

deral da confederação, mas parecem approximá-lo do estado simples ou 

nnitario, pelo que importa dizer algumas palavras ácerca das suas diffe- 

reriças. A difíerença fundamental e decisiva está no modo diverso por que 

em cada um delles se forma a vontade soberana. Ao passo que no 

estado unitário a soberania é representada ou só pelo povo republica, 

ou só pelo monarcha—monarebia absoluta, ou pelo povo e pelo monarcha 

monarchia constitucional, no estado federal é a mesma soberania re- 

8 
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permittir relações iiUernacionaes aos estados particulares e 

portaixto a celebração de tratados sobre determinados assum- 

ptos ou ein determinadas condições. É o que se depreende 

claramente das .constiluiçes federaes dos Estados Unidos e 

da Suissa, pois se lõ na primeira que pertence ao Con- 

gresso regular o commercio com as nações estrangeiras, 

que nenhum dos estados pode concluir tratados de alliança 

ou de confederação, bem como nenhum delles pode, sem 

consentimento do mesmo Congresso, concluir qualquer accordo 

ou convenção com outro estado ou com uma potencia es- 

trangeira *, e se dispõe na segunda que só a Federação 

presentada ou pelo conjuncto do povo e pelo conjuncto dos estados, 

isto é, pelo povo considerado no seu conjuncto e na sua organização 

em estados — republica federal, ou pelo conjuncto do povo, pelo con- 

juncto dos estados e pelo monarcha — monarehia constitucional federal 

(o regimen federativo é incompativel com a monarcliia absoluta), de 

modo que, no estado federal, apparcce um factor novo na formação 

da vontade do estado, factor constituído pelos estados, que parti- 

cipam da soberania sob uma dupla forma, ora directamente por inter- 

médio dos seus representantes nos orgãos do governo central, ora dire- 

ctamente, em matéria de revisão constitucional, por meio do referendum 

de estados, semelhante ao que existe em beneficio dos cidadãos nas re- 

publicas democráticas, isto é, a instituição segundo a qual os estados 

federados te em o direito de tornar definitivo pela sua acceitaçâo ou de 

inutilizar pela sua recusa todo o projecto de modificação constitucional. 

Na federação, pois, existe verdadeiramente um estado único, com uma 

soberania única, e nisto approxima-se o estado federal do estado simples, 

mas forma-se a vontade soberana com a participação directa e indirecta 

dos estados particulares qua-taes, e ahi está a característica differencial 

do estado federal. Além disto, é ainda de notar a circumstancia de os 

estados federados conservarem uma larga iniciativa de governo c admi- 

nistração organizada nos poderes locaes, o que dá ao estado federal um 

aspecto bem differente do dos estados unitários. 

1 Const. de 17 de sct. de 1787, cap. I, secção 8, alínea 3,a e secção 

10.% alínea l.a 
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tem o direito de fazer allianças e celebrar tratados com õs 

estados estrangeiros e que os cantões conservam excepcio- 

nalmente o direito de concluir com os estados estranhos tra- 

tados respeitantes a assumptos cconomicos e a relações de vizi- 

nhança ou de policia, não podendo, porém, estes tratados 

conter nada contrario á federação ou aos direitos de outros 

cantões i. 

Sob o ponto de vista do grau de posse da soberania, são 

cs estados soberanos ou meio-soberanos. Considera-se soberano 

c estado que, tendo a posse e exercido pleno da soberania, 

se organiza e governa com inteira independência, e diz-se 

ttieio soberano aquclle que, mais ou menos autonomo nó 

exercido das funeções relativas á soberania interna, como 

a legislação, a administração c a jurisdicção, depende doutro 

estado quanto ás relações.exteriores, ou porque o estado de- 

pendente delias está privado ou porque as dirige sob a tutela 

do estado a que se encontra subordinado. Os estados meio- 

soberanos formam dois grupos — estados protegidos e estados 

^assaltos, segundo a forma de subordinação é o protectorado 

cu a vassallagem. Pelo protectorado cstabelece-se um laço entre 

dois estados, o mais poderoso dos quaes se obriga a defender 

c mais fraco, em compensação de vantagens concedidas por 

este ultimo. Semelhante compensação manifesta se sob a forma 

do abandono maior ou menor da soberania do estado prote- 

gido, principalmente da soberania externa, fixando o tratado 

de protectorado o grau de dependência do estado protegido. 

Pela vassallagem forma-se um laço de subordinação entre o 

estado Vassallo e o estado suserano que lhe concede a meia- 

soberania. A relação de vassallagem é muito variável, po- 

dendo ir duma dependência quasi completa até uma relativa 

1 Const. de 29 de maio de 1874, artt. 8.° e 9,° 

* 
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liberdade. Pode, porém, dizer-se, dum modo geral, que o estado 

vassallo eslá privado do exercido da soberania externa e 

que o estado suserano intervem, mais ou menos? na legis- 

lação, na administração c na jurisdicção do estado vassallo. 

Sendo assim, é fácil ver que os estados soberanos tèem 

capacidade plena para a celebração cie tratados e que estarão 

delia privados em geral os estados meio-soberanos. 

Duas observações se devem fazer, porém, a esta doutrina. 

Despeita a primeira cá situação dos estados soberanos neutra- 

lizados de modo perpetuo ou permanente, como acontece 

com a Suissa desde o tratado de 20 de novembro de 1815, a 

Bélgica desde o tratado de 15 de novembro de 1831, o Lu- 

xemburgo desde o tratado de 11 de maio de 1867, e o Congo 

desde a notificação ás potencias de Leopoldo 11, rei dos belgas e 

soberano duquelle estado, de 1 de agosto de 1885. A neutrali- 

dade perpetua é a situação dum estado que, por meio dum ac- 

cordo celebrado com outros estados, assume o compromisso de 

nunca fazer guerra otfensiva, obrigando-se os outros estados 

contractantes a respeitar ou garantir a situação creada por 

aquelle compromisso, e porisso os estados perpetuamente 

neutralizados só podem celebrar os tratados que sejam com- 

patíveis com a situação estabelecida pela neutralização, como 

tratados de commercio, de navegação, de extradição e todos 

os demais tendentes a regular as suas relações pacificas com 

os outros estados. 

Refere-se a segunda á capacidade excepcional que podem 

ler os estados meio-soberanos para a celebração de tratados. 

O acto de vassallagem ou de protectorado pode, eííéctiva- 

mente, auclorizà-los a concluir tratados sobre determinados 

assumptos, sendo, por exemplo, os estados vassallos auctori- 

zados, em regra, a celebrar tratados sobre questões de ordem 

económica ou policial, como tratados de commercio ou de ex- 

tradição. 
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2.°) Objecto dos tratados. Os tratados podem recair sobre 

todos os interesses, de ordem publica ou de ordem privada, 

que possam ser matéria de relações internacionacs. Deve, po- 

rém, o objecto dos tratados satisfazer a certas condições de 

validade jurídica que se resumem na possibilidade physica, 

jurídica e moral dos mesmos (ratados. 

A possibilidade physica constitue evidentemente uma condi- 

ção de validade dos tratados, não podendo deixar de conside- 

rar-se como nullo um tratado pelo qual um estado se obrigue 

9- praticar actos que estejam acima das suas forças. 

A possibilidade jurídica consiste na compatibilidade dò tra- 

tado com os deveres jurídicos dos estados contractantes para 

com os outros estados, faltando, por exemplo, tal possibilidade 

num tratado em que uma das partes se obrigasse a invadir, 

sem um. motivo legitimo, o território dum terceiro estado ou 

a occupar uma determinada porção do alto mar, 

A possibilidade moral está na conformidade do tratado com 

es prlncipios elhicos que dominam o espirito geral dos povos 

civilizados. Por falta dessa conformidade seriam, por exemplo, 

nullos os tratados era que dois ou mais estados se obrigassem 

a praticar o trafico de escravos. 

3.°) Consentimento. Terceiro factor da existência dum tra- 

lado é o consentimento dos estados ou o accordo das suas von- 

tades quanto á creação do vinculo de direito com que se pro- 

Pbem conseguir certas e determinadas vantagens. 

A vontade do estado é representada, para o effeito da pre- 

stação do consentimento, pelos poderes que, segundo o direito 

interno de cada país, sejam competentes para a celebração dos 

tratados. Desde que esses poderes se pronunciam devidamente, 

está effecluada a prestação do contentimento e o contracto rea- 

lizado. 

A iniciativa da celebração de tratados pertence em toda a 

parte ao chefe de estado como dirigente das relações exterio- 
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res, com excepção apenas para algumas convenções de impor- 

tância secundaria ou urgentes que certos funccionarios superio- 

res, chefes militares especialmente, podem, dentro dos limites 

dos seus poderes, concluir deíinitivamenle, como são as con- 

venções de troca e resgate de prisioneiros, de capitulação, e 

de suspensão de hostilidades. 

Os chefes do estado podem concluir os tratados directamente, 

com ou sem intervenção do ministro dos negocios estrangeiros 

segundo o direito constitucional do cada pais, com os chefes 

dos outros estados ou com os seus mandatários, mas, em geral, 

os tratados são concluídos por intermédio de representantes 

diplomáticos ou plenipotenciários h 

1 As sociedades nacionaes orgaiiizam-sc politicamente em estados c ao 

estado dá unidade orgânica o seu chefe, o qual representa o mesmo estado 

perante as nações estrangeiras e dirige todas as relações exteriores. 

Todavia, a direcção das relações exteriores, embora constitucionalmente 

attribuída ao chefe de estado, ó exercida por um secretario de estado 

que, como seu mandatario immediato, representa o orgão intermediário 

entre o governo do país c as nações estrangeiras, havendo quasi sempre, 

nos estados civilizados, um ministro — o ministro dos negocios estrangeiros 

— encarregado exclusivamente da direcção das relações com as potencias, 

o qual dá unidade á acção internacional do estado c está á frente duma 

secretaria — o ministério dos negocios estrangeiros, que constitue o officio 

central das relações com os estados. 

Abaixo dos chefes de estado e dos ministros dos negocios estrangeiros, 

que representam o estado perante todas as nações e dirigem todas as 

relações exteriores, apparecem os agentes diplomáticos, que representam 

o estado junto dos governos estrangeiros ou para o exercício duma missão 

temporária e especial, como a celebração dum tratado ou a assistência a 

uma festa nacional, ou para o exercício da missão permanente de promover 

e defender os interesses do seu país e dar regularidade ás relações entre 

o seu governo e o governo do estado cm que se encontram. As missões 

diplomáticas começaram por ser cspcciaes c temporárias, mas nos fins 

do século xv desinvolve-se o uso das missões permanantes, que a paz de 
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Os plenipotenciários comepam por trocar os seus plenos po- 

deres, entram depois em negociações, articulam c assignam 

as suas conclusões. Todavia, o tralado ainda mio fica perfeito 

com a assignalura dos plenipotenciários. Exige um costume 

bem estabelecido que elle seja ratificado, isto é, confirmado 

pelos respectivos chefes de estado, como rcpresenlanlcs legaes 

das potencias contractanles. E está tão firmemente estabelecido 

o principio da ratificaçãoy que será diíficil encontrar um tra- 

Westphalia generaliza e fixa de tal modo, que se formou o habito de 

considerar a reunião dos agentes diplomáticos acreditados junto dum 

governo como um corpo constituído a que se deu o nome de corpo diplomá- 

tico, o que representa mais um signal de que os estados da Europa se 

convenceram de que faziam parte dum só systema politico e duma só 

communidade internacional. 

Até ao congresso de Vienna de 1815 os agentes diplomáticos não 

tinham sido classificados, o que por muitas vezes creou difiiculdadcs de 

precedência c de cerimonial diplomático. Intendeu, porisso, o congresso 

que devia classificá-los, o que fez no regulamento de 19 de março de 

1-815. A classificação foi completada pelo congresso de Aix-la-Chapclle 

uo protocollo de 21 de novembro de 1818, o qual agrupou os agentes 

diplomáticos em quatro classes: 1.°) Embaixadores, legados ou núncios; 

2.°) Enviados extraordinários ou ministros plenipotenciários; 3.°) Ministros 

residentes; 4.°) Encarregados de negocios. Esta classificação foi acceita 

por todos os estados e tem conservado até hoje força de lei da sociedade 

iuternacional. 

Os legados c núncios são os agentes diplomáticos de superior categoria 

enviados pela Santa Sé. Os legados são — ou legaií a íatere, escolhidos 

entre os cardeaes e apenas enviados para desempenhar missões extra- 

ordinárias de grande importância, — ou legati missi, escolhidos fóra do 

sacro collcgio o encarregados tanto de missões temporárias como de 

missões permanentes, tendo neste ultimo cato o nome de núncios, nuntii 

dpostolicí. Depois dos legados c núncios, apparecem na. diplomacia pon- 

tificia os inlernuncios, que teem a categoria de ministros plenipotenciá- 

rios, e abaixo dos internuncios ainda ha os delegados apostólicos, que 

formam no direito diplomático pontificio uma terceira classe, mas que 
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lado que não tenha uma clausula destinada a estabelecè-la. A 

ratificação não é, porém, necessária para as convenções que 

os altos funccionarios civis ou militares podem concluir defini- 

tivamente dentro dos limites dos seus poderes. 

A ratificação, como acto final do chefe de estado destinado 

a confirmar um tratado, pode estar dependente do concurso 

dalgum outro poder do estado, como acontece nos estados 

constitucionaes, onde a ratificação do tratado é precedida da 

perante o direito internacional tê em a categoria de ministros plenipo- 

tenciários. 

Todos os agentes diplomáticos, qualquer que seja a sua categoria, 

são equiparados perante o direito internacional para o effeito da repre- 

sentação dos estados. As únicas diffcrenças entre elles existentes são de 

honras c de precedência. Esta determina-se pela ordem das classes, c 

dentro de cada classe pela data da notificação da chegada do agente 

diplomático ao logar onde exerce as suas funeções. O mais antigo da 

classe mais graduada é o decano do corpo diplomático. Faz-se, porém, 

excepção nos estados catholicos, onde os núncios são sempre decanos do 

corpo diplomático. O mesmo não acontece com os outros representantes 

da Santa Sc, que só por cortesia podem ser decanos do corpo diplomático, 

quando essa situação lhes não pertença por classe c antiguidade. 

Os agentes diplomáticos são investidos na sua missão por meio de cartas 

credenciaes ou por meio de cartas patentes de plenos poderes. As credenciaes 

são dadas normalmente aos enviados de missão permanente. Aos enviados 

de missão temporária e especial são dados em geral plenos poderes. 

Os agentes diplomáticos enviados por um estado formam o seu corpo 

diplomático. O corpo diplomático português c regulado pelos decretos 

de 2-1 de dezembro de 1901 e de 8 de agosto de 1903. É formado de 

ministros plenipotenciários com o nome de chefes demissão de t.a e 2.a 

classe. Pode, porém, o governo dar, como tem dado effcctivamente, a 

categoria de embaixador ao representante de Portugal junto do Vaticano, 

em obediência ao principio da reciprocidade diplomática, visto o Pontifico 

acreditar um núncio junto do governo português, assim como pode sub- 

stituir os ministros plenipotenciários por simples encarregados de negó- 

cios, quando assim o julgar conveniente (Vid. decc. citt. e Annnario 

consular e diplomáticoj 1905, pagg. 75 e segg.). 
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sua approvaçao pelo parlamento, ou só em alguns casos, como 

preceituava a nossa Carta (art. 75.° | 8.°), que apenas exigia 

a approvação pelas cortes dos tratados celebrados em tempo 

de paz e que involvessem cessão ou troca de território, ou em 

todos, como depois o estabeleceu o Acto addicional de 1852 

(art. 10.°). E, quando assim acontepa, só depois de obtida a 

necessária approvação, é que a ratificação pode confirmar o 

tratado e tornar definitiva a prestação do consentimento. 

A ratificação dos tratados pode ser recusada, mas só o será 

por causas graves e em virtude dos interesses superiores do 

estado ou da mudança das circunstancias que tenham deter- 

minado os mesmos tratados. Uma recusa systematica e infun- 

dada poderá ser considerada como um acto de má fé e provocar 

reclamações ou conflictos. 

O consentimento, prestado pela fórma que acabamos de 

indicar, deve ser isento de erro, dolo e coacção, para o tra- 

tada ler plena validade e efiicacia jurídica. É, todavia, certo 

que a lheoria dos vicios do consentimento não tem, em direito 

internacional, a mesma importância que tem em matéria de 

relações contracluaes entre particulares. O erro é praticamente 

afastado pelas precauções tomadas nas negociações e pela 

facilidade de informações que são postas á disposição dos es- 

tados. O dolo constitue, sem duvida, uma causa de nullidade, 

o estado que dellc é victima pode denunciar o respectivo tra- 

tado, mas, de facto, porque falta um juiz imparcial que aprecie 

um tal vicio do consentimento e lhe de ..as naturaes consequên- 

cias, o estado prejudicado terá de contar apenas com a sua 

energia para se furtar ao cumprimento do mesmo tratado. A 

coacção 6, infelizmente, um vicio que affecta muitas vezes os 

tratados, designadamente os tratados de paz bem como os tra- 

tados entre os grandes e os pequenos estados, mas os inter- 

nacionalistas, para não destruir a efiicacia duma grande parte 

dos tratados, não lhe dão o valor duma nullidade senão quando 
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exercida sobre os iudividuos encarregados de concluir as con- 

venções em nome dos estados. Não é egualmente reconhecido 

o vicio de lesão, por se inlcnder que o seu reconhecimento se- 

ria pretexto para o estado se furtar sempre ás consequências 

dos seus compromissos e pela razão de que cada estado deve, 

antes de celebrar um tratado, apreciar os sacriílcios que vae 

fazer para obter vantagens ou para evitar prejuízos. 

21 h) Condições extrínsecas. A validade dos tratados 

não está dependente duma fórma imprelerivel e sacramental. 

Poderão os estados contractantcs deixar até de reduzir a escripto 

as suas convenções e dar-lhe o caracter de simples accordos 

verbaes. Comtudo, a força mesma das cousas obriga a dar aos 

tratados a fórma cscripla, para lhes conservar a prova e pre- 

cisar as clausulas, sendo raros os tratados verbaes. 

A fórma escripta é susceptível de modalidades e pode con- 

sistir: 1.°) numa troca de cartas entre chefes de estado que 

tenham poder para crear compromissos em nome do seu es- 

tado; 2.°) numa declaração collecíiva assignada pelos repre- 

sentantes dos estados; 3.°) em declarações unilatcraes idênticas 

feitas por cada um dos estados; 4.° num acto contractual so- 

levme, redigido em tantos exemplares quantos são os estados 

conlractantes e assignado por lodos os plenipotenciários. 

Na sua ultima fórma, que é a mais perfeita e a normal, ó 

a seguinte a estructura dum tratado: começa por um pream- 

bulo, que contem a indicação dos estados conlractantes, dos 

motivos c do objecto do tratado, a designação dos plenipoten- 

ciários e a referencia á troca e ordem dos seus poderes; se- 

guem-se por artigos as estipulações do tratado; vêem depois 

disposições diversas, que podem respeitar á duração do tratado, 

á sua denuncia, á sua prorogação, à sua raliíicação e à adhe- 

são de terceiros estados; e apparecem, por fim, a indicação 

do logar e a data da redacção do tratado bem como do nu- 
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mero de exemplares redigidos, e a assignaiura e sello dos ple- 

nipotenciários. 

Na enumeração, no preambulo, dos estados que íiguiam no 

tratado, bem corno na assignaiura dos plenipotenciários, ado- 

ptam-se as regras da alternativa ou segue-se a ordem alpliabe- 

tica do nome dos estados na língua em que for cscripto o ti ci- 

tado. Quando se adoptam as regras da alternativa, é indicado 

cada estado em primeiro logar no exemplar que lhe é desti- 

nado e em primeiro logar assigna lambem esse exemplar o 

seu plenipotenciário. 

Não havendo uma lingua diplomática oííicial, podem os tra- 

tados ser redigidos naquella lingua que mais convier aos esta- 

dos contractantes, se bem que seja actualmente muito usada 

a lingua francesa nos tratados que interessam a um grande 

numero de países, como o tratado de Paris de 1856, o tratado 

de Berlim de 1878, as convenções da Haya de 1890, 1899, 

1902, 1905, ele. 

22. Umas vezes o tratado constitue um negocio jurídico, 

tendendo a conciliar interesses diversos e correspondentes dos 

estados signatários, resultando da harmonia entre vontades 

distinctas e oppostas dos mesmos estados pela troca de utilida- 

des e prestações ou pela reciprocidade de direitos e obrigações, 

e destinando-se por isso a resolver uma pendência, estabelecer 

uma transacção ou regular uma situação politica ou tenilloiial. 

É o que se dá com os tratados de paz, de compromisso arbi- 

tral, de reparação de perdas e damnos, de delimitação de fron- 

teiras, de servidões intcrnacionaes, de cessão de territórios e 

quesquer outros que tenham por fim harmonizar interesses 

distinctos e em que a vontade dos contractantes tenha evidente- 

mente um conteúdo diverso. A esta forma de tratado chamam 

os escriptores tratado por ser semelhante a sua fun- 

cção nas relações internacionaes á funeção dos contractos na 
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vida social, que se resume, dum modo geral, na conciliação de 

interesses opposlos, embora correlativos, por maneira que um 

dos contractantes preste o que o outro quer ter, e lenha o que 

o outro quer prestar. 

Outras vezes, porém, o tratado representa a união de von- 

tades nacionaes de conteúdo idêntico, isto é, uma união de von- 

tades pela (jual os estados se propõem realizar interesses com- 

muns ou eguaes. A sua funeção é, em tal caso, não conciliar 

pretensões opposlas mediante prestações reciprocas dislinctas, 

mas tornar possível o exercido duma actividade tendente a 

effectivar interesses idênticos. A semelhante tratado chamam 

alguns internacionalistas tratado accordo ou normativo, pelo 

facto de conter a manifestação da vontade commum dos esta- 

dos para a realização dum interesse idêntico e a indicação das 

regras a seguir para chegar a esse resultado. São desta cate- 

goria, por exemplo: os tratados destinados a regular as rela- 

ções dos estados referentes á navegação de rios, estreitos e 

canaes internacionaee, como o tratado de 26 de fevereiro de 

1885 respeitante ã navegação do Gongo e do Niger *, o o tra- 

tado de 29 de outubro do 1888 relativo á navegação do canal 

de Suez2; os tratados respeitantes ao exercício de direitos e 

deveres resultantes da constituição duma determinada fórma 

de garantia collectiva, como o tratado de Paris de 20 de no- 

vembro de 1815 relativo á garantia da neutralidade da Suissa3 

e o trafado de 18 de março do 1885 referente á garantia do 

empréstimo egypcio4; c os tratados de constituição das uniões 

internacionaes ■ administrativas, como a convenção de 17 de 

1 Carta regia dc 3 de setembro de 1885. 

2 Nouveau recueil général de iraités (Mautens), 2.e série, tom. xv, 

pag. 557. 

N. li. G. T. (Mautens), vol. u, pag. 740. 

4 N, li. G. T. (Mautens), 2.e série, tom. xi, pag. 49. 
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maio de 1865, hoje subslituido pela convenpão de 22 de 

julho de 1875, referente á creação e organização da União te- 

legraphica, e a convenção de 9 de outubro de 1874, hoje sub- 

slituida pela convenção de 15 de junho de 1897, respeitante á 

creação c organização da União postal*. Em qualquer destes 

casos; o interesse dos estados é idêntico, deslinando-se os tra- 

tados a disciplinar o exercido da actividade dos mesmos esta- 

dos para o fim commum — quer de regular a navegação inter- 

nacional, quer de desviar um determinado estado dos actos de 

guerra para garantia da sua neutralidade permanente, quer dc 

conseguir segurança e regularidade nos meios de communica- 

çào internacional. 

0 tratado contracto é sempre um tratado especial no sentido 

de que apenas respeita a interesses particulares dos estados 

signatários e o numero destes é limitado, ou simplesmente a 

dois, como geralmente acontece, ou a dois grupos que repre- 

sentem os interesses distinctos que se pretendem conciliar, ha- 

vendo, porém, num caso ou noutro, sómenle duas parles cu- 

jas vontades o tratado vem harmonizar. 

O tratado-accordo, emquanto organiza a actividade dos esta- 

dos no exercício ou na realização duma communhão de poder 

ou de interesses, pode abranger todos os estados entre os quaes 

essa communhão exista, e pode ser geral quando respeite a in- 

teresses de todos os estados civilizados. E, asssim, á categoria 

dos tratados normativos pertencem os tratados que, prepara- 

dos frequentemente por um poderoso movimento de opinião e 

concluídos ou acceilos por um grande numero dc estados, or- 

ganizam um regimen convencional de certas relações inlerna- 

cionaes e são chamados pelos internacionalistas tratados gemes, 

'à cujo numero pertencem, por exemplo: — a declaração de 

1 Supra, pag. 48 notas 1 e 2. 
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Paris de 1G de abril de 1856 sobre o direito marilimo inter- 

nacional — a convenção de Genebra de 22 de agosto de 18G4 

relativa á assistência aos feridos nas guerras terrestres, — a 

convenção da Maya de 29 de julho de 1899 que adaptou á 

guerra marítima os princípios da convenção de Genebra2,— 

a convenção de 8. Petersburgo de 1 i de dezembro de 18G8 

relativa á prohibição das balas explosivas3, — os tratados de 

União que respeitam a interesses de lodos os estados ou, pelo 

menos, de todos os estados civilizados, a que todos os estados 

podem adherir e alguns dos quacs, como as convenções orgâ- 

nicas da União postal e da União lelegraphica, lêem sido as- 

signados ou recebido a adhesão da quasi totalidade das na- 

ções 4. 

É muito differcnle o valor das duas ordens de tratados como 

fontes do direito internacional. 

Os tralados-conlraclos não formulam preceitos juridicos no- 

vos, limitando-se a applicar princípios já estabelecidos e a crear 

direitos subjectivos para os estados contractanles em face de 

normas objectivas de direito internacional já constituídas pelo 

costume ou por outros tratados. Todavia, porque suppõem e 

e applicam princípios geraes, concorrem eíficazmente para a 

fixação do direito internacional, principalmente quando cele- 

brados entre muitos estados em virtude do caracter geral da 

diííiculdade que se propõem resolver, como aconteceu com os 

tratados do Wcslphalia de 1648, de Ulrecht de 1713, de Paris 

de 1814, 1815 e 1856, c de Berlim de 1878. 

1 Borges de Castro, oh. cit., tom. vm, pag. 92. 

2 Nova collecção, tom. n, pag. G1 ; Livro branco, 1900, pagg. Gl c segg. 

3 Nova collecção, tom. m, pagg. 141. 

4 Syuopse de tratados, convenções, etc., 1901, pag. 3, nota 2, e pag. 7, 

nota 1. 



PRELIMINARES 127 

í) ainda de notar que apparecem tratados que, embora 

fundamentalmente destinados a resolver um coníliclo de inte- 

resses, estabelecem regras geraes que devem applicar-se no 

futuro a situações semelhantes, como aconteceu com o tratado 

celebrado em 8 de maio de 1871 entre os listados Unidos e 

a ínglalerra; que, firmado para a resolução arbitral da questão 

do Alabama, estabeleceu Ires princípios geraes de direito in- 

ternacional relativos aos deveres de neutralidade que deviam 

orientar os árbitros e que deveriam ser seguidos no futuro 1. 

Em tal hypotliese, o tratado tem evidentemente o aspecto 

mixto de contracto, como meio de resolver o conílicto, e de ac- 

cordo, emquanto fixa regras para o futuro. 

Os tratados normativos, c de modo característico os trata- 

dos geraes, adoptam como regra o que nos tratados-con- 

tractos é excepção, isto é, são concluídos por um grande 

numero de estados e não só applicam, mas formulam, por via 

de regra, princípios geraes, normas objectivas de direito in- 

ternacional. E, porque o seu objecto não é limitado aos inte- 

resses dos estados que os assignam, recebem mais tarde a 

adhesão doutros estados, que, commungaiido nos interesses 

por clles regulados, subordinam a sua conducta ao regimen 

abi estabelecido e reconhecem os preceitos jurídicos abi esta- 

tuídos. Esta adhesão pode manifestar-se expressamente pela 

acceitaçâo formal das resoluções dos tratados geraes, ou pelo 

reconhecimento tácito dos princípios nelles consagrados. Para 

facilitar a acceitaçâo expressa, a pratica moderna introduziu o 

syslema de os estados, que tomam a iniciativa dos tratados e 

os celebram, chamarem por uma clausula especial o assenti- 

mento daquclles que não tomaram parle na convenção primi- 

tiva. Tem sido o processo seguido para alargar os tratados 

1 Merignhac, Uarhitrage internaiional, Paris, 1895, pag. 72. 
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geraes, que regulam de modo permanente certas relações in- 

ternacionaes, como foram a declaração de Paris de 185C, a 

convenção de Genebra de 1864 e a convenção da llaya de 

1899, e, principalmente, para formar as grandes uniões inler- 

nacionaes, como a União postal, telegraphica, ferro-viaria, etc. 

O reconhecimento tácito realiza-se pela simples observância 

das disposições dos tratados'. Foi assim que se generalizaram 

as resoluções dos congressos de Vienna de 1815 e de Aix-la- 

Ghcpelle de 1818 relativamente á gradação dos agentes diplo- 

máticos. Ora, pela participação originaria, pela acceitação ex- 

pressa ou pelo reconhecimento tácito, os tratados geraes vão 

regulando de modo uniforme muitas relações inlernacionaes e 

conduzem os estados para um regimen do cooperação larga- 

mente convencional. 

23. Ao lado da differença entre tralados-conlractos e trata- 

dos accordos e entre tratados especiaes o tratados geraes, 

mostra a observação das relações convencionaes dos estados 

modernos uma nova differença entre os tratados de alta im- 

portância relativamente á formação do direito internacional, 

qual á a sua distineção cm tratados destinados a regular direi- 

tos ou interesses dos estados contractanlcs, e tratados destina- 

dos a declarar preceitos de direito internacional. 

Os tratados começaram naturalmente por ser destinados a 

fixar os direitos, como uma delimitação de fronteiras, ou a re- 

gular os interesses, como as relações commerciacs, dos estados 

contraclanles, e essa funeção persistiu, ainda hoje continua e 

sempre será desempenhada pelas convenções inlernacionaes. 

De certo momento em diante, alem de regular direitos e in- 

teresses, começam os tratados a disciplinar o procedimento 

futuro dos estados sob um determinado ponto de vista, formam 

uma lei de execução permanente para esses estados e são já 

fontes de direito para os estados que os assignam. E este seu 
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caracter accentua-se quando o vinculo conlractual se estabe- 

lece entre numerosos estados, pois que o preceito já tem uma 

acção mais extensa e já regula uma mais larga conducla in- 

ternacional. Typicos neste genero sáo os tratados de união, que 

agrupam um grande numero de estados e regulam a sua acção 

commum sob um determinado aspecto. 

Mas, ate aqui, ha nos tratados uma dupla funcção, pois de- 

finem direitos ou regulam interesses e, porisso, criam preceitos 

de direito entre os estados contractantes. Esta segunda fun- 

cção propendeu, porém, para se tornar independente da pri- 

meira e os tratados passaram a ser muitas vezes destinados a 

crear preceitos jurídicos. E, desde então, formularam e for- 

mulam regras jurídicas, não só porque regulam, mas lambem 

para regular direitos e interesses. 3Não foi mais que a organi- 

zação autonoma duma funcçOo já existente. A nova funcção 

revela-se ora apenas numa simples clausula ora num tratado 

independente, cada vez mais em tratados independentes, e hoje 

pode dizer-se definitivamente lixada e organizada. Os exem- 

plos abundam. O regulamento de Vienna, de 19 de março de 

1815, e o protocollo de Aix-la-Chapelle, de 21 de novembro de 

1818, definindo as precedências diplomáticas, — o regulamento 

de Vienna, de 9 de junho de 1815, fixando princípios relativos 

á navegação dos rios internacionaes, — a declaração de Paris 

de 16 de abril de 1856, fixando principies de direito interna- 

cional maritimO; — a convenção de Genebra, de 22 de agosto 

de 1864, e a convenção da Baya de 29 de julho de 1899, re- 

gulando a assistência aos feridos e aos doentes em tempo de 

guerra terrestre ou marithna, — o acto geral de Berlim, de 26 

de fevereiro de 1885, estabelecendo principies reguladores da 

navegação do Gongo e do Niger e determinando as condições 

de legitimidade da occupação de territórios ou do estabeleci- 

mento de protectorados nas costas do continente africano, — 

as convenções e declarações da Baya de 1899, definindo prin- 

9 
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cipios acerca das leis e coslumes da guerra e estabelecendo 

regras relativamente á solução pacifica dos conlliclos inter- 

nacionaes e respeitantes particularmente á arbitragem inter- 

nacional,—finalmente, as convenções da liava de 14 de novem- 

bro de 1890, de 12 de junho de 1902 e 17 de julho de 1905, 

formulando princípios de direito internacional privado ^ são 

outros tantos tratados collectivos concluídos com o íim imme- 

diato de estatuir princípios de direito internacional obrigatórios 

para os estados contractantes e para todos aquelles que aos 

mesmos tratados adherissem ou por alguma forma os accei- 

tassem. São tratados de caracterimmediato tendentes 

a disciplinar juridicamente a conducta dos estados na ordem 

internacional. 

24. O estudo das relações contractuaes dos estados mostra, 

pois, que o regimen dos tratados tem percorrido tres phases 

caraclerislicas, de interesse desegual pelo que respeita a for- 

mação do direito internacional, embora egualmente interessantes 

relativamente ao desinvolvimento progressivo das relações dos 

estados. 

Na primeira phase, o tratado 6 apenas um meio de regular 

os interesses especiaes de dois ou mais estados e limita-se a 

applicar o direito já estabelecido. Tem o valor de consolidar, 

por meio de applicações especiaes, as regras existentes nos 

costumes internacionaes. 

Na segunda, o tratado ainda tem por objecto principalmente 

regular interesses especiaes de dois ou mais estados, mas já 

por vezes fixa princípios de applicação futura, para regular 

1 11. D. tom. xxv, pag. 521, xxvr, pag. 394, xxvm, pag. 573, xxxiv, 

pag. 435, o xxxvi, pag. 510 e segg.; Revue de droit int. prívé et de droit 

pénal International, vol. i, 1905, pagg. 781 e segg.; Carta regia de 28 de 

julho de 1898. 
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situações semelhantes. È typico o tratado de 1871 entre a In- 

glaterra e os Estados Unidos, a que já nos referimos. 

Mais um passo, e o tratado, conservando embora a primi- 

tiva funcçâo de regular interesses particulares de alguns es- 

tados, vasa-se em moldes mais amplos e começa a disciplinar 

interesses geraes de todos os estados e a uniformizar o regi- 

men das relações internacionaes. 0 estádio actual desta curiosa 

evolução é representado por duas ordens de factos, cada qual 

a mais característica. A primeira é constituída pelo augmento 

progressivo das grandes uniões dos estados para organizarem 

os seus interesses communs, como serviços postaes, telegra- 

phicos, ferro-viarios, etc., uniões personiílcadas por oííicios 

internacionaes, que teem a sua sede em Berne (União postal, 

lelegraphica, ferro-viaria e de protecção da propriedade in- 

dustrial, literária e artística), Bruxellas (repressão do trafico 

e publicação das tarifas aduaneiras, Paris (pesos e medidas)l, 

etc., e, escreve Catellani, «constituem dalgum modo confe- 

rencias diplomáticas permanentes e são como que o conselho 

federal dum grupo de estados unidos por ura laço constitucio- 

nal. Para o funccionamento de cada uma das uniões, continua 

o sábio escriptor, os territórios dos estados são considerados 

outras tantas províncias do mesmo estado. Trata-se de verda- 

deiras federações fragmentarias, que, à força de alargar o seu 

domínio, acabarão por modificar as. relações reciprocas dos 

estados, torná-las-ão cada vez mais estreitas, até que domine 

absolutamente a ideia da solidariedade internacional» 2. A se- 

gunda traduz-se na multiplicação dos tratados declaradores de 

preceitos de direito internacional, os quaes constituem uma 

1 Catellani, R. D. L P., 1901, pagg. 396 c segg.; Novicow, oh. cit., 

pag. 742. 

2 Rev. cit., pag. 399. 

# 
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clara revelação da cada vez mais intensa união jurídica dos 

estados que vivem em communidade internacional. 

Assim, pois, os tralados tornam-se uma fonte sempre mais 

abundante do direito internacional, ao mesmo tempo que ope- 

ram como um poderoso instrumento de approximação dos es- 

tados. 

25. Conhecidas as formas geraes e as tendências dos trata- 

dos, importa determinar a amplitude da sua força obrigatória. 

0 grincipio geral que domina o assumpto é de que os tratados 

obrigam os estados que os assignam. Este principio, que é 

fundamental, constituo a base do direito internacional conven- 

cional, é hoje universalmente admitlido e foi solemnemente 

proclamado pela conferencia de Londres de 1871. Esta con- 

ferencia, altendendo, no tratado de 13 de março, o pedido for- 

mulado pela Rússia para serem revogados os artigos 11.°, 13.° 

e 14.0 do tratado de Paris de 1856, que declaravam neutro o 

mar Negro e limitavam as forças navaes que a Rússia e a 

Turquia abi podiam conservar, fixara comtudo, em declaração 

de 17 de janeiro, a doutrina de que nenhum estado pode dcs- 

ligar-se dos compromissos assumidos em tratados, sem o con- 

sentimento dos outros estados contractantes L Eis.a declaração: 

«Os plenipotenciários da Allemanha do Norte, da Austria-Hun- 

gria, da Gran-Bretanha, da Rússia, da Italia e da Turquia, 

reunidos em conferencia, reconhecem como principio essen- 

cial de direito internacional que nenhuma potencia pode deixar 

de cumprir as obrigações dum tratado nem modiílcar as suas 

disposições, senão com o assentimento das partes contractantes 

obtido por meio dum consentimento pacifico». 

i Dbspagnet, oh. cit., pagg. 68 e 542• De Mautens, N, li. G. 7., l.8sé 

rie? vol. xvm, pagg. 278 e 303. 
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A força obrigatória dos tratados para os estados que os as- 

signam deriva do fado e da ideia da communidade interna- 

cional. Os tratados são a regulamentação jurídica das relações 

por que se revela esta communidade e, porisso, as obrigações 

por elles formuladas impõem-se com a mesma força com que 

se impõem aquellas relações. Viver em sociedade internacio- 

nal, é reconhecer a necessidade duma ordem jurídica interna- 

cional, é acceitar a capacidade jurídica dos membros daquella 

sociedade e é sujeitar-se ao cumprimento das obrigações crea- 

das pela vida em commum; quer essas obrigações provenham 

de simples compromissos consuetudinários, quer derivem dum 

accordo expresso, pois são sempre a expressão dum facto 

evolutivamente natural e necessário. 

0 principio acima indicado abrange indubitavelmente os 

estados que não tomam parte na convenção primitiva mas que 

mais tarde adherem ãs suas dispesições. E a consequência do 

seu assenlimento, pelo qual accoitam as vantagens dos tratados 

e correlativamente se sujeitam ás obrigações que elles impõem 

aos estados comparticipantes ou adherentesi. 

1 Os estados que não collaboram na celebração dum tratado podem 

tornar-se participantes nas suas disposições por meio dum acto de acce&- 

são — acceitaçào solemne e integral de todas as clausulas do tratado 

quando isso lhes for permittido pelos primitivos estados contractant.es. 

A accessão, ó em geral, permittida quando no respectivo tratado se re- 

gulam interesses que são communs a estados não contractantes e ate 

offerecida quando os tratados regulam interesses de caracter geral, como 

são os tratados constitutivos das uniões internacionaes. 

É de notar que, na linguagem diplomática, se usa muitas vezes, em 

logar de aocessão, da palavra adhesão. O rigor, todavia, é que o termo 

accessão tem o significado que lhe attribuímos, indicando o termo adhesão 

a declaração feita por um estado estranho a um tratado de que acceita 

e adopta para si regras semelhantes ás nelle contidas, sem que a sua de- 

claração implique uma participação directa em tal tratado. 
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0 mesmo já não pode dizer-se dos estados que se conser- 

vam estranhos aos tratados, não os assignando nem adherindo 

ás suas determinações. Não os alcança a sua força imperativa. 

Os tratados têem a natureza geral de relações contractuaes e 

porisso só obrigam aquellas nações que acceilam a situação 

por elles creada. E isto dá-se tanto com os tratados especiaes 

como com os tratados geraes. Ainda que estes últimos sejam 

concluidos por um grande numero de estados e regulem inte- 

resses de caracter geral, as suas determinações limitam-se 

aos estados signatários ou adherentes. Foi assim que a sup- 

pressão do corso, consagrada na declaração de Paris de 1856 

pela maior parte das potencias, não se tornou obrigatória para 

os Estados Unidos, para a Hespanha e para o México, pois que 

os governos destes países se recusaram a reconhecé-la. 

É de notar, todavia, que alguns escriptores, e entre elles 

Bluntsghli j, intendem que as resoluções dum congresso 

geral dos estados são obrigatórias para todos os outros esta- 

dos, porisso que essas resoluções representam o sentimento 

geral sobre o modo de regular as relações inlernacionaes. Se- 

melhante doutrina, porém, não se harmoniza com o caracter 

contractual dos tratados nem com o modo de ser actual da 

sociedade internacional. Dado, em verdade, o aspecto conven- 

cional dos tratados, estes devem ser lei apenas para as partes 

contractantes, e, dada a autonomia dos estados, não podem 

alguns d elles arvorar-se em legisladores de lodos. Comtudo, 

se um tratado geral formular um principio de direito inter- 

nacional commummente acceilo e que represente a expressão da 

consciência unanime do mundo civilizado, esse tratado não é 

mais que a consagração dura costume universal, traduz o modo 

por que' a generalidade dos estados manifesta a sua adhesão a 

1 Tj(> droit int. codifié, artt. 110 e 111, 
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um principio consuetudinário e as suas resoluções impõem-se 

a todos os estados que quiserem viver na sociedade interna- 

cional, não propriamente por força do tratado, mas por serem 

a manifestação da consciência jurídica commum em que assenta 

o concerto dos estados 

26. Os tratados validamente celebrados devem ser pontual 

e conscienciosamente executados. 0 direito internacional con- 

vencional assenta, como o direito convencional nacional, no 

indeclinável principio: Paclu sunt servandu. Neste principio se 

firmou a declaração da conferencia de Londres acima role rida. 

Os meios necessários para executar os tratados são deter- 

minados pela legislação de cada estado. Um desses meios 6 a 

publicação dos tratados, o que constitue não só uma garantia 

do seu cumprimento, mas 6 ainda o único meio de exigir que 

todos os conheçam, respeitem e observem com uma lei. E ver- 

dade que ha certos tratados que as exigências politicas fazem 

conservar secretos, mas deve dizer-se que o regimen consti- 

tucional ó pouco favorável aos segredos dos tratados e que é 

sempre opportuno dar, cedo ou tarde, publicidade official ou 

olíiciosa a todas as convenções. 

Depois de convenientemente ratificados e depois de trocadas 

as ratificações, constituem os tratados lei dos estados contra- 

ctantes, ou desde logo ou a partir dum momento prestabele- 

cido, se nelles lia uma clausula destinada a lixai o inicio da 

sua vigência, como geralmente acontece, e depois Az promul- 

gados e publicados são obrigatórios para os cidadãos e súbditos 

dos mesmos estados, ou em seguida a uma data prefixa ou em 

harmonia com os principios reguladores do começo da vigência- 

1 IIOT.TZENDOIIFF, lutrodudiou, pagg. 103 o segg.; Despagnet, oh, ciLi 

pag. 68; Bonfils, oh. cit., pag. 24. 
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das leis reconhecidos em cada um dos estados contractantes. 

Sendo assim, os tratados revogam, modificam ou completam 

ás leis vigentes e obrigam os nacionaes e súbditos do estado 

ao cumprimento das suas disposições l. 

Ora, leis dos estados perante o direito internacional e leis 

dos indivíduos perante o direito nacional, podem os tratados 

ser objecto de interpretação, pelo que importa fixar os prin- 

cípios segundo os quaes elles devem ser interpretados. 

Como lei das relações internacionaes, um tratado só pode 

ser interpretado pòr accordo dos estados contractantes, ou 

mediante negociações directas e em declaração comrnum ou 

em declaração reciproca, ou pelo recurso á arbitragem, entre- 

gando se á resolução dum ou de mais árbitros a fixação do 

verdadeiro sentido das clausulas do tratado. A interpretação 

de tratados é um dos casos para que mais própria se considera 

a arbitragem e muitos tratados determinam que sejam decidi- 

das por árbitros as duvidas suscitadas pela sua interpretação. 

Cornu leis dum pais a applicar a casos particulares, são os tra- 

tados naturalmente interpretados pelas auctoridades e tribu- 

naes chamados a applicá-los. 

Na interpretação, o grande principio a observar ó, segundo 

as rigorosas palavras de Despagnet, que os tratados devem 

ser interpretados de boa fé, e de maneira a conciliar o melhor 

possível as suas clausulas com os direitos e deveres dos con- 

1 Nos tratados collectivos, para simplificar a troca das ratificações, é 

uso fazer o deposito dos instrumentos de ratificação (entre nós o instru- 

mento de ratificação é uma carta regia) junto dum dos governos contra- 

ctantes, em regra o governo do logar da«cclebração do tratade, lavran- 

do-se neta. separada ou conjuncta das ratificações e sendo remettida pela 

via diplomática certidão authentica das mesmas actas a cada um dos 

governos contractantes. 
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Iractantes, quer sob o ponto de vista dos principios geraes do 

direito internacional, quer sob o ponto de vista das convenções 

anteriores. A boa fé na interpretação dos tratados consiste na 

supposição de que os estados signatários tiveram em vista a 

sua execução conscienciosa e o respeito completo dos seus di- 

reitos reciprocos, e bem assim cm levar em conta, approximar 

e apreciar todas as circumstancias que possam conduzir ao 

conhecimento da vontade das parles e á determinação exacta 

dos seus direitos. 

0 desejo de assegurar a execução dos tratados tem condu- 

zido os estados a recorrer a uma serie de garantias, com que 

se torne mais certo o seu cumprimento. Dessas garantias, as 

actualmente usadas são: 

a) Juramento. Usado já na antiguidade e ainda em uso no 

século xviii, é actualmente praticado apenas nas relações com 

os povos barbaros, para interessar a sua crença no cumpri- 

mento dos tratados. 

c) Reféns. A garantia do cumprimento dos tratados por meio 

da entrega de certo numero de pessoas, em regra pessoas de 

consideração, de uso frequente nos tempos passados, como pe- 

nhor da fidelidade aos compromissos tomados, ainda hoje se 

pratica algumas vezes, mas só em tempo de guerra, e quasi 

exclusivamente nas relações com os povos selvagens. 

d) Garantias financeiras. Entre os meios mais geralmente 

usados pelos estados civilizados para assegurar a execução dos 

tratados, apparece o facto de um estado dar como garantia dos 

seus compromissos pecuniários certos ou mesmo todos os seus 

rendimentos. Desta forma de garantia offerecem nos exemplos 

o Mexi:o, que em 1866 attribuiu á França metade dos rendi- 

mentos das suas alfandegas, c bem assim a Turquia e o Egypto, 

que, por convenções com a França e com a Inglaterra, consi- 

gnaram aos portadores, franceses e ingleses, dos títulos da sua 
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divida certos impostos e os rendimentos de certos bens do Sul- 

tão e do Khediva. 

é) Occupação de território. Outra garantia usada pelos esta- 

dos civilizados, e especialmente destinada a assegurar.a exe- 

cução dos tratados de paz, é a occupação militar duma parte 

do território do estado vencido até ao cumprimento das obri-, 

gaçôes assumidas no tratado de paz e particularmente até ao 

pagamento da indemnização de guerra. É o que se vô, por 

exemplo, do tratado de paz entre a Grécia e a Turquia de i 

de dezembro de 1897, segundo o qual as tropas turcas se con- 

servariam na Thessalia até ao cumprimento pela Grécia de 

certas condições por elle estabelecidas. 

f) Garantia. Dá-se o nome especial de garantia ao compro- 

misso assumido por um ou mais estados de assegurarem pelos 

meios ao seu alcance certa situação de outros estados (a neu- 

tralidade permanente, por exemplo) ou#a execução integral ou 

parcial dos tratados entre estes concluidos. De todos os meios 

de assegurar a execução dos tratados, é o que attinge melhor 

o seu fim, pois assenta sobre o fundamento real da solidarie- 

dade de interesses que une os estados e os conduz a garantir 

o cumprimento de tal ou qual convenção e a defender os di- 

reitos desta ou daquella nação. 

27. As obrigações creadas pelos tratados podem extinguir-se: 

1.°) pela execução integral e completa do tratado; 2.°) pela 

expiração do termo fixado para a sua duração; 3.°) pela rea- 

lização duma condição resolutiva expressamente prevista; 

4.°) pelo consentimento mutuo; 5.°) pela renuncia dum estado 

aos direitos que lhe confere o tratado; G.0 pela impossibilidade 

■de execução; 7.°) pela denuncia; 8.°) pela guerra. 

Das causas apontadas exigem algumas explicações as duas 

Ultimas e, porisso, lhes daremos algum desinvolvimento. 

a) Denuncia. A denuncia é a notificação feita por um dos es- 
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tados contractantes aos demais de que não continuará a ob- 

servar para o futuro as clausulas dum tratado. 

A faculdade de denunciar tratados pode ser prevista e es- 

tabelecida pelos estados contractantes. 0 direito de denunciar 

6 quasi sempre estipulado nos tratados de duração indefinida 

ou nos tratados de duração limitada mas de renovação tacita de 

certo em certo período. Comtudo, as mais das vezes, para 

evitar surpresas e para salvaguardar os interesses reciprocos, 

a denuncia deve preceder dum certo prazo, nos tratados de 

duração indefinida, o momento em que o tratado lia de deixar 

de sex obrigatório para o estado denunciante, e deve ser feita, 

certo tempo antes do termo fixado. São elucidativas e, porisso, 

as transcrevemos, para o primeiro caso, a convenção orgânica 

da União da propriedade industrial (art. 18.°), e, para o se- 

gundo, a convenção da União para a publicação das "tarifas 

aduaneiras (art. 15.°). A primeira diz: «A presente conven- 

ção... estará em vigor por tempo indeterminado, ale expi- 

rar um anuo a contar do dia em que for feita a denuncia 

da mesma convenção». Na segunda le-se: «0 presente convé- 

nio... permanecerá em vigor durante sete annos. Se doze 

meses antes da expiração dos primeiros sete annos, o presente 

convénio não for denunciado,, a união subsistirá durante um 

novo prazo de sete annos e assim successivamenle de sete em 

sete annos». 

Embora não prevista nem estabelecida, pode a denuncia ter 

logar, segundo alguns escriptores, no caso de tratados de 

eífeitos contínuos, successivos e indefinidos, quando se dêem 

modificações profundas nas condições de existência dos estados 

contractantes ou nas circunstancias que determinaram os tra- 

tados. 

Despagnet reduz a trcs os casos de denuncia não prevista, 

a qual será legitima: 

J.Q) Quando a observância dum tratado se tornar compro- 
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metedora para a existência politica ou económica dum país, 

devendo notar-se, comtudo, que este caso de legitimidade da 

denuncia só se verificará quando a conservação dos tratados 

representa um perigo real c verdadeiro, não bastando a simples 

allegação de que elles prejudicam o desenvolvimento do estado, 

pois que isso levaria á denuncia de lodos os tralados que criam 

encargos para qualquer dos contractanles. 

2.°) Quando mudem as circunstancias que determinaram o 

tratado, pois a mudança de circunstancias tira aos tralados a 

sua razão de ser, motivo porque a doutrina geral e a pratica 

internacional subintendem nos tratados de eíTeitos conlinuos e 

indefinidos a clausula rehus sic síantibus. Mas esta clausula 

tacita deve ser intendida de boa fó e não deve considerai-se 

como protegendo modificações accidenlaes que, segundo as 

presumptivas intenções communs dos estados conlraclanles, 

não são de natureza a suppriinir.os seus compromissos. 

3.°) Quando um tratado se torne incompativel com o direito 

commum internacional dos estados civilizados de que partici- 

pam os estados contractantes, como àconleceria hoje com um 

antigo tratado que consagrasse o trafico de escravos. 

Embora esta doutrina seja ainda hoje seguida por muitos 

escriptores, é, no dizer de Nys, uma doutrina cheia de peri- 

gos, pois pode ser pretexto para que muitas vezes os estados 

deixem de cumprir os tratados, parecendo preferível o sub- 

stitutivo da mesma doutrina que consiste em determinar di- 

recta ou indirectamente o período de duração dos tralados, 

principalmente dos referentes a -condições de existência do 

estado sujeitas a transformações profundas e rapidas, systema 

aliás já seguido por muitas vezes na pratica internacional. 

Deste modo salvam-se os interesses dos estados conlractantes 

sem violar o principio da força obrigatória dos tratados. 

Mas, quando se adopte a doutrina da denuncia extraordiná- 

ria, o estado que se julgue nas circunstancias de denunciar 
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um tratado deve começar por pedir ao outro estado que con- 

sinta na sua abrogaçáo, apresentando os motivos que justificam 

o seu pedido e oíTerecendo as justas compensações, se estas 

forem legitimas. Desía maneira,, pode obter-se a abrogação por 

consentimento mutuo e salva-se o principio de que um estado 

só com o consentimento.dos outros contractantes pode des- 

onerar-se das obrigações assumidas em tratados. 

b) Guerra. 0 eíFeito da guerra sobre os tratados concluidos 

entre os belligerantes varia com a natureza dos tratados. 

A guerra faz cessar evidentemente de pleno direito os 

tratados que são incompatíveis com ella, isto é, aquelles 

que suppõem a harmonia de conducta politica dos estados e 

as suas boas relações, como são os tratados de amizade e 

alliança. 

Deixa, porém, a guerra subsistir, e ainda é evidente, os tra- 

tados que respeitam precisamente ao estado de guerra e que 

são concluidos para regular os seus actos ou os seus effeitos. 

Tses são, por exemplo, a declaração de Paris, de 16 de abril 

de 1856, relativa á abolição do corso e ã protecção da pro- 

priedade particular em tempo de guerra marítima, a conven- 

ção de Genebra, de 22 de agosto de 1864, relativa aos feri- 

dos e doentes durante a guerra, as convenções da Haya, de 

29 de julho de 1899, relativas ás leis e costumes da guerra e 

á adaptação ã guerra marítima das disposições da convenção 

de Genebra, as Ires declarações da mesma data relativas á 

prohibiçào do lançamento de projecteis por meio de balões, ao 

não emprego de projecteis que tenham por único fim espalhar 

gazes asphyxiantes ou delelerios e à prohibição do emprego 

de balas que se fragmentem ou achatem facilmente dentro do 

corpo humano, e a convenção também da Haya de 25 de de- 

zembro de 1904 sobre a condição, nos portos dos estados 

contractantes, dos navios-hospitaes, destinados, nos termos da 

convenção de 1899, ao íim especial c exclusivo de soccor- 
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rer os feridos, doentes e náufragos durante as guerras marí- 

timas i. 

Ainda subsistem os tratados concluidos antes da declaração 

da guerra e que fixam de modo definitivo e permanente os 

direitos respectivos dos estados quanto a uma determinada si- 

tuação, como uma delimitação de fronteiras, uma cessão de 

território, o reconhecimento duma divida, etc. 

Mas qual o destino dos tratados de eífeitos continues cuja 

existência ou mesmo cuja applicação seja compatível com o 

estado de guerra e que regulem determinadas relações entre 

os belligerantes, como os tratados relativos a certas questões 

de direito privado — snccessôes, tutelas, propriedade indus- 

trial, litteraría e aríistica, fallencias, execução de sentenças, 

etc., e os respeitantes a interesses economicos ou sociaes — 

tratados de commercio e navegação, convenções telegraphicas, 

postaes, monetárias, aduaneiras, consulares, etc. ? Variam as 

opiniões, mas a doutrina que tende a prevalecer e se nos an- 

teollia a mais justa parece ser a de que, devendo a guerra 

circurnscrever-se á consecução do fim que se propõe, prevale- 

cem os tratados que regulam outras ordens de relações, de- 

vendo apenas ser suspensa a sua execução até ao fim das 

hostilidades quando o estado de belligerancia não permilla con- 

tinuar a sua applicação. Distingue assim a maioria dos inler- 

nacionalistas com Bluntrghli entre validade e execução de 
a 

semelhantes tratados, decidindo-se pela persistência da primeira 

durante as hostilidades, e pela suppressão da segunda quando 

o exijam as necessidades da guerra. Ha, todavia, escriplorcs 

que intendem que mesmo esses tratados são annullados pela 

guerra e a pratica internacional ainda parece orientar-se pela 

sua opinião, como o mostram o tratado franco-prussiano de 10 de 

1 iA D. 1. P., 1904, Documents, pag. 39. 
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maio de 1871 e a convenção addicional de 11 de dezembro do 

mesmo anuo, os tratados de paz entre a Rússia e a Turquia 

de 3 de março de 1878 e entre o Japão e a China de 17 de 

abril de 1895, c o decreto hespanhol de 24 de abril de 1898, 

relativo á guerra hispano-americana, onde tem sido seguida 

semelhante doutrina, e ainda, pelo menos em parte, o tratado 

de paz entre a Rússia e o Japão de 5 de setembro de 1905, 

que considerou annullados pela guerra os tratados de com- 

mercio e navegação entre os dois países. 

A maior parte dos internacionalistas ainda indica como causa 

de extincção dos tratados a sua inexecução por um dos con- 

tractantes, suppondo-os submettidos a uma condições resolutivo, 

tacita derivada da sua inexecução por alguma das potencias 

contractantes; condição que se torna effectiva quando se de 

essa inexecução. Funda-se semelhante doutrina na ausência 

dum tribunal inlernacional perante o qual possa tornar-se eííe- 

ctiva a responsabilidade do estado que falta ao cumprimento 

dos tratados. 

Tende, porém, a modificar-se uma doutrina tão rigorosa. Em 

primeiro togar, o desinvolvimento progressivo da arbitragem 

e a constituição regular dum tribunal permanente com tendên- 

cia decisiva para se tornar obrigatório vêem abalar o funda- 

mento da doutrina e mostrar a desnecessidade futura de con- 

siderar extinctos os tratados quando algum dos contractantes 

deixar de os executar, pois á inexecução poderá o tribunal 

oppor a competente responsabilidade. Depois, já no estado 

actual, o bom senso e a boa fé exigem, como nota Despagnet, 

que os tratados se considerem resilidos por virtude de inexe- 

cução apenas quando esta respeite a um ponto de certa im- 

portância. E tanto assim, que, para evitar que algum dos es- 

tados contractantes, por alguma leve falta dos outros, se con- 

sidere logo desonerado de todas as suas obrigações, se insere 

muitas vezes nos tratados uma clausula pela qual a inexccu- 
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ção de certas partes dos mesmos tratados deixa subsistir as 

restantes. 
> 

Os tratados concluídos por um período determinado acabam 

naturalmente quando expira o termo desse período. Podem, 

porém, os estados contractantcs prolongar a validade dos tra- 

tados para além desse termo, ou de novo por um período de- 

terminado, ou por um tempo indefinido. É o que se chama a 

prorogação ou renovação dos tratados. A prorogacão equivale 

a um novo tratado e pode fazer-se ou por um acto contractual 

solemne ou por troca de notas, de cartas ou de declarações 

idênticas. Pode a prorogação ser prevista nos mesmos tra- 

tado para o caso destes não serem denunciados nos prazos 

determinados, dando-se então a renovação ou prorogação ta- 

cita. 

Quando se levantam ou prevêem duvidas acerca da validade 

ou da extincçào dum tratado, confirma-se este por um novo 

tratado. A confirmação, que é assim a declaração de que está 

em vigor um tratado anterior, lorna-se necessária, por exem- 

plo, quando são celebrados successivamente vários tratados 

sobre o mesmo objecto e quando um dos estados contractantcs 

sofíVe transformações taes, que possa duvidar-se da permanên- 

cia da validade dos tratados anteriores. 

Se um tratado extincto é de novo posto em vigor, dá-se o 

seu restabelecimento, o qual suppõe uma interrupção na vigên- 

cia do tratado, ao contrario do que acontece na prorogação e 

na confirmação, que são destinadas a manter ou a esclarecer 

a continuidade dos tratados. 

28. Terminaremos estas ligeiras indicações acerca do di- 

reito internacional convencional pela comparação doutrinal e 

histórica do tratado com o costume. 

0 costume é uma formação espontânea da consciência com- 
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mum do mundo civilizado e por isso traduz as exigências reaes 

tia vida internacional; acompanha numa evolução progressiva 

a fluctuação das ideias e dos factos e, porisso, accommoda-se á 

mobilidade natural das relações inlernacionaes; aífirma-se na 

generalidade e na permanência da sua applicação e porisso 

reveste-se da força que sempre resulta da convergência de 

elementos que se conjugam para vigorizar uma instituição. 

Espontaneidade, perfectibilidade e força imperativa, laes são 

as vantagens do costume como fonte do direito internacional. 

Com estas qualidades, tem, porém, o costume o inconveniente 

da morosidade de formação e da falta habitual de precisão, o 

que torna frequente a contestação das suas regras. 

Por seu lado, os tratados são meios rápidos e expeditos de 

formular com precisão e clareza princípios de direito inter- 

nacional, mostrando, comtudo, os factos que elles muitas vezes 

apenas correspondem a condições particulares e contiiigentes, 

inspirando-se era razões de utilidade e de occasiào, e muitas 

mais são impostos pela influencia dura dos países coutraclanles, 

nem sempre em harmonia com' as indicações da consciência 

geral. 

De modo que, apresentando as duas fontes, costume e tratados, 

vantagens e defeitos que mutuamente se corrigem, ambas conti- 

nuarão certamente a collaborar na formação progressiva do di- 

reito internacional, intcrinfluenciando-se por maneira que reci- 

procamente se completem, preparando o costume a celebração 

dos tratados e definindo os tratados as regras desinvolvidas no 

costume. Etreclivamenle, o costume encontra o termo natural 

da sua evolução numa formula convencional e o tratado só será 

uma fonte verdadeira e viva do direito internacional quando 

apparecer como a consagração duma pratica já seguida nos 

usos internacionaes ou definir uma regra de que o movimento 

da opinião e a influencia da doutrina tenham preparado a ap- 

plicação, aliás transformar-se-à numa inutilidade ou num factor 

10 
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de perturbação pelos attrictos que naturalmente fará desinvol- 

ver na ordem internacional. 

Passando da comparação doutrinal á comparação histórica, 

notamos um interessante parallelismo entre a evolução formal 

do direito internacional e a evolução geral do direito nacional. 

0 direito nacional, começando por se aííirmar nos usos e 

costumes dos povos, foi a principio exclusivamente consuetu- 

dinário. Passou mais tarde a ser principalmente escripto e, 

nos primeiros momentas desta sua nova phase evolutiva, eram 

múltiplos os seus modos de formação, desde a resolução geral 

duma assembleia politica até á opinião simples dum juriscon- 

sulto privilegiado. Por ultimo, o numero de fontes loi demi- 

nuindo até quasi todas se reduzirem a uma categoria generica 

chamada lei, ou a fórmula dum principio geral de direito de- 

clarado por um poder politico especial a que se dá o nome de 

poder legislativo. A observação destes factos levou Cogliolo 

a concluir que a lei da evolução formal do direito era a passa- 

gem do costume para a leil. 

Um aspecto semelhante oflérece a vida histórica do direito 

internacional. A principio só o costume creou preceitos regu- 

ladores das relações dos estados, sendo sobre o costume que se 

baseou o respeito reciproco dos tratados. Ao lado do costume 

apparcceram desde cedo os tratados especiaes, que, limitados 

a principio a regular interesses de poucos estados, foram mais 

tarde também concluídos entre muitas nações e chegaram a 

definir principies geraes para regular no futuro relações inter- 

nacionaes. Por ultimo, vieram os tratados geraes, celebrados 

por um grande numero de estados e cujo objecto não é regu- 

lar interesses exclusivos desses estados, mas interesses ge- 

raes de todos os estados civilizados, para o que estabelecem 

1 Filosofia dei ãiritlo privato, pag. 57. 
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regras de conducta bastante amplas para disciplinarem as 

relações internacionaes relativas a esses interesses. E os tra- 

tados geraes encontram a sua expressão superior nas uniões 

internacionaes e universaes, as quaes obedecem a princípios 

que alcançam a totalidade ou a maior parle dos estados civi- 

lizados, e bem assim nos tratados declaradores de direito 

internacional, que revestem o caracter de leis geraes da socie- 

dade dos estados e procuram organizar cada vez melhor o 

regimen jurídico das relações internacionaes. E, pois, verda- 

deira a tendência do direito internacional para passar do cos- 

tume para o principio geral convencional, que é a lei da sociedade 

dos estados. «0 numero das regras positivas aífirmadaspelo uso, 

escreve Catellani, deminue successivamente, ao passo que o 

das regras explicitamente codificadas tem vindo sempre augmen- 

tando. E, entre estas ultimas, as regras codificadas por con- 

venções bilateraes tõem cedido mais e mais o seu logar ás 

regras directamente codificadas pela obra simultânea e con- 

cordante da totalidade ou duma grande parle dos estados civi- 

lizados. Estas passagens successivas do costume á lei e da lei 

particular á lei geral ou universal constituem um dos traços 

mais característicos que distinguem o progresso realizado pelo 

direito internacional». 

0 parallelismo é, pois, evidente e bem manifesta a tendên- 

cia para dar ao direito internacional um caracter largamente 

convencional. 

# 
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DIVISÃO III 

Fontes mediatas do direito internacional 

Summario; — 29. Fontes immediatas e fontes mediatas do direito inter- 

nacional. Sua differcnciaçao. — 30. As fontes mediatas. Réconheci- 

mento, leis nacionaes, decisões dos tribunaes, sciencia do direito 

internacional. 

29. Como expressão da vontade commum dos estados, for- 

ma-se o direito internacional vimnedíatamente apenas pelo 

costume ou pelo tratado, os únicos processos por que a von- 

tade dos estados pode manifestar-se. Por tal motivo, só o 

costume e o tratado se podem considerar verdadeiramente 

como fontes do direito internacional. 

Comtudo, a vontade dos estados ou acceita regras de con- 

ducla exigidas pelas relações internacionaes, ou se manifesta 

por leis nacionaes idênticas, ou é informada pelas decisões 

dos tribunaes, ou assente a principies indicados pela sciencia 

do direito internacional como interprete das necessidades da 

communidade dos estados, de modo que o costume e o tra- 

tado derivam o seu conteúdo dalgum dos factores determinantes 

ou dos meios de elaboração das regras jurídicas internacionaes, 

que porisso se volvem em outras tantas fontes mediatas do 

direito internacional. 

Alguns escriptorcs, não differenciando as manifestações ir- 

reductivois da vontade dos estados, que são somente o costume 

e o tratado, das razões que os determinam ou do processo 

por que se preparam, alargam o quadro das fontes do direito 

internacional, fazendo ahi entrar, alem das que admittimos,— 

1.°) o reconhecimento, 2.°) as leis nacionaes, 3.°) as decisões 

dos tribunaes, c 4.°) a sciencia do direito internacional. Con- 
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sideraremos cada uma destas novas fontes do direito inter- 

nacional e procuraremos mostrar que ellas apenas são modos 

indirectos ou mediatos da formação claquelle direito. 

30. I.0) Reconhecimenlo, Holtzendorff indica como fonte 

primaria do direito internacional o mutuo reconhecimento dos 

estados como membros duma sociedade regulada pelo direito 

e pelo qual os mesmos estados se consideram como sujeitos 

de direitos e obrigações dentro da communidade internacional 

e acceitam e cumprem preceitos obrigatórios communs regu- 

ladores dessa communidade e necessários á sua existência, 

conservação c desinvolvimenlo. O reconhecimento é assim a 

manifestação da vontade por parte dos estados de viverem em 

sociedade internacional e de acceitarem o regimen de mutua- 

lidade de direitos e obrigações indispensável á manutenção 

daquella sociedade. 

Assim considerado, o reconhecimento não é claramente uma 

fonte immediata, um modo especial de formação do direito 

internacional. É a razão da existência desse direito, é a àfflr- 

mação, na consciência dos povos civilizados, da necessidade de 

viverem numa communidade regulada e garantida pelo direito, 

e, portanto, a base positiva de lodos os preceitos do direito 

internacional, o qual encontra nos costume e nos tratados os 

seus meios de revelação. O costume e os tratados, emquanto 

traduzem o assentimento dos povos civilizados a preceitos 

obrigatórios communs, presuppõem, cora effeito, o reconheci- 

mento, que, em vez duma fonte directa do direito internacio- 

nal, constitue o verdadeiro fundamento, a causa eíTiciente de 

todos os seus preceitos ou consuetudinários ou convencionaes. 

2.°) Leis nacionaes. De Martens, Holtzevdorff, Calvo e 

outros auctores consideram a legislação interna dos diííerentes 

países como um dos modos geradores do direito internacional, 
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pela circunstancia de •muitas vezes nessa legislação se encon- 

trarem regras relativas ás relações internacionaes, como são 

as referentes à representação do estado no estrangeiro, aos 

poderes públicos encarregados de declarar a guerra, fazer a 

paz e celebrar os tratados, á extradição dos criminosos, às 

presas marítimas, aos privilégios e immunidades dos agentes 

diplomáticos, etc. Comtudo, as leis nacionaes são apenas obri- 

gatórias para o estado que as promulga, e não podem consti- 

tuir preceitos imperativos para os demais membros da socie- 

dade internacional. Quando mesmo consagrem princípios que 

interessem directamente ao direito internacional, apenas mos- 

tram o modo de sentir do estado que as promulga e, se effe- 

ctivamente tiverem um verdadeiro valor doutrinal e pratico, 

podem contribuir para a formação dum costume internacional 

ou preparar a celebração dum tratado, mas cm caso algum 

crearão, só de per si, preceitos jurídicos de caracter interna- 

cional i. 

3.°) Decisões dos tribunaes. Porque, por vezes, os tribunaes 

communs dos differenles países e, sempre, os tribunaes espe- 

ciaes para o julgamento de presas marilimas ou os tribunaes 

de arbitragem internacional discutem e resolvem questões de 

direito internacional, pretendem certos escriptores que os res- 

pectivos julgados constituem uma fonte daquelle direito. 

Poucas considerações bastam, porém, para mostrar a falta 

de fundamento de tal doutrina. Os tribunaes communs ou os 

tribunaes de presas são tribunaes nacionaes c, por isso, as suas 

decisões só teem auctoridade exclusivamente moral afóra dos 

casos especiaes que as provoquem. Os tribunaes arbitraes, 

além de se limitarem, em regra, a applicar princípios já esta- 

1 Piédlièvhe, oh. dt., pagg. 27 e segg. 
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beleciclos, são constituídos por meio de tratados especiaes e, 

porisso, as suas sentenças e decisões, cm vez do fontes pró- 

prias de direito internacional, são o resultado daquelles trata- 

dos, não devendo ainda esquecer-se que a auctoridade dessas 

sentenças se limita aos casos a que dizem respeito. Semelhan- 

tes ás decisões dos Iribunaes de arbitragem são as das com- 

missões internacionaes encarregadas de gerir certos interesses 

communs do vários estados, como são as commissões estabe- 

lecidas para assegurar a liberdade de navegação do Danúbio 

e do Congo. As resoluções por ellas tomadas lêem a torça que 

deriva dos tratados que as criam l. Portanto, também as de- 

cisões dos tribunaes, em vez dum modo de formação do direito 

internacional, são meios de aííirmar o sentir dos diversos es- 

tados e apenas podem, quando harmónicas com as necessida- 

des da communidade internacional, favorecer a crcação de 

costumes ou a celebração de tratados. 

4.°) Scíencia do direito internacional. Não é raro ver consi- 

derar a sciencia do direito internacional como lonte do mesmo 

direito. No entanto, ainda aqui nos parece que é sem funda- 

mento que assim se pensa. 

A sciencia do direito internacional e os trabalhos dos gran- 

des internacionalistas exercem por certo uma funeção impor- 

tantíssima na elaboração progressiva do direito internacional, 

emquanto systemalizam e criticam o direito formado e traçam 

com segurança o caminho das reformas a introduzir-lhe, c, por- 

isso, o estudo das obras dos grandes representantes da nossa 

sciencia, como Savjgny, Kuuber, Heffter, Bluistsciili, 

Neumann, Holtzendorff, Bulmerjnq, Liszt, Pradier, Phil- 

L1M0RE, LoRIMER, TwiSS, lÍALL, LaWRENGE, FlORE, SaNDONA, 

1 Despagnet, oh. cit.} pag. 69. 
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MaMIANÍ, CaRNAZZA-AmARI, PlERANTONI, CáTELLANI, DE MaUTENS; 

Wheaton, Beach, Halleck, Field, Woolsey, Calvo, Von Bar, 

Dicey, Rivier, Nys l, ele., será sempre um recurso indispensá- 

vel para o conhecimento consciencioso e para a segura solução 

dos problemas relativos ao regimen jurídico das relações inler- 

nacionaes. Todavia, nem a sciencia é um codigo das nações, 

nem os grandes internacionalistas são jurisconsultos diplomados 

com o poder de dar ás suas opiniões o valor do preceitos de 

lei na sociedade internacional. A sciencia é uma lição que in- 

dica aos eslados o caminho a seguir na sua conducta dentro 

da sociedade internacional e o internacionalista é um guia, um 

conselheiro, que lhes aponta em cada caso o melhor critério 

do seu procedimento. Porisso, os princípios da sciencia e o 

conselho dos sábios só serão lei na sociedade dos estados 

quando, por uma pratica uniforme ou por uma convenção so- 

lemne, forem consagrados pela consciência geral do mundo 

civilizado. 

Consequentemente, o costume e os tratados ficam como os 

únicos modos de formação immedialos do direito internacional 

que merecem este nome. As demais fontes indicadas pelos 

escriptores, ou constituem o presupposlo de todo o direito 

internacional, ou são elementos para constituir e verificar o 

costume e para preparar, interpretar e executar os tratados, 

ou representam meios de conhecer e de reformar o regimen 

jurídico das relações dos povos, e sempre constituem antece- 

dentes sociaes ou logicos dos preceitos produzidos pelo costume 

ou pelos tratados. 

1 Bonfils, oh. cit., pagg. G8 e segg.5 Dfspagmet, ob. cit., pag. 33 e segg. 
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§ Hl 

Codificação do direito internacional1 

Summauio : — 81. Origem do problema da codificação do direito inter- 

nacional. Desinvolvimento progressivo das tendências de codifica- 

ção.— 32. Discussão do problema. Difficuldades e inconvenientes 

duma codificação completa. — 33. A codificação parcial e progres- 

siva apoiada nos factos e suffragada pela doutrina. — 34. O melhor 

processo para realizar a codificação. — 35. A revisão periódica como 

meio de accommodar a codificação ás necessidades variáveis da vida 

internacional. 

31. Embora positivo, o direito internacional tem por vezes 

o defeito grave da falta de precisão e de homogeneidade das 

suas regras, devido ou á incerteza do costume ou á frequente 

contradicção e instabilidade dos tratados. Estas circunstancias 

suggeriram a ideia de reunir num lodo orgânico os princípios 

reguladores das relações dos estados, distribuindo-os methodi- 

camente num codigo internacional. 

Ligada certamente á declaração de Calbarina 11 da Rússia, 

de 28 de fevereiro de 1780, relativa á neulraUdade armada, 

á qual adheriu um grande numero de estados e que continha 

os princípios que deviam regular a situação dos neutros du- 

1 De Martens, oh. cit., pagg 255 e segg.; Fiorv, JJintto internazio- 

nale codificato, pagg. 6fi e segg.; Holtzendorff, Introdncíion, pagg. 130 

© segg.; EUments de droit des ejens, pagg. 52 c segg., Bonfils, oh. cit., 

pagg. 890 e segg.; Casanova, Dirltto internaúonale, pagg. cxxvm e segg.; 

Diédelièvue, oh. cit., pagg. 29 e segg.; Kvier, Principes, vol. i, pagg. 38 

e segg.; Despagnet, oh. cit., pagg. 75 c segg.; Marquês de Olivar, Derecho 

internacionalpuhlico, pagg. 84 e segg.; Nys, oh. cit., pagg. 160 e segg.; 

Mérignhac, oh. cit., pagg. 20 e segg.; Lomonaco, oh, cit., pagg. 41; etc. 
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rante as guerras marítimasl, appareceu já em 1782 em Leipzig 

uma publicação com o titulo de Cocligo mariíimo geral "para a 

conservação da Uberdade da navegação e do commercio das na- 

ções neutras em tempo de guerra. 

No período revolucionário organizou Ghkgoire, como vimos, 

o projecto de Declaração do direito das gentes, o qual era um 

rudimento de codificação, emquanto proclamava em vinte e um 

artigos ura pequeno numero de principies geraes e absolutos, 

que deviam basear o regimen das relações internacionaes. 0 

projecto foi rejeitado pela Convenção em 1792 e 1795, mas 

ficou como um documento da tendência para codificar o di- 

reito internacional2. 

No seu sonho de codificação universal de todas as coisas e 

para todas as nações, propunha Beniham, na sua Vue génerale 

d'un corps complet de lógislation, nada menos de dez codigos, 

entre os quaes apparecia um Codigo de direito internacional 

contendo os direitos e obrigações do estado para com os outros 

estados L 

A ideia foi ganhando terreno, a corrente doe seus partidá- 

rios foi engrossando, apparecendo successivamente nos diffe- 

rentes países tentativas de codificação doutrinal do direito 

internacional. Em 1846 apparece na Hespanha o Codigo de 

derecho internacional de Esteban Fkrhater; em 1851 pu- 

blica o genovês Paroldo, em Turim, o seu Saggio di codiflca- 

zione dei diritto internazionale; em 1861 Domin-Petrushevez 

faz sair em Leipzig o Préoís du code du clroit international, 

em que tenta com successo reunir methodicamenle os tratados 

internacionaes; em 1863 organiza Líber, professor em New- 

1 Borges de Castro, Collecção de tratados, tom. m, pagg. 310 e segg. 

2 Rivier, oh. cit.j pag. 40. 

3 Nys, R. D. tom. xxm, pag. 486. 
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York, as Instructionis for lhe government of armies of the Lni- 

tet States in lhe field, instrucções que foram revistas por uma 

commissão de officiaes e ratificadas pelo presidente Lincoln 1; 

em 1868 apparece o notável trabalho de Bluntschli O direito 

internacional codificado, obra que teve uma vasta publicidade 

e gosa duma grande aucloridade no mundo diplomático; em 

1872 dá Dcdelry-Field á luz da publicidade em New-York 

as Primeiras linhas dum codirfo internacional; em 1890 enri- 

quece Fiore a literatura jurídica com o seu precioso trabalho 

II diritto in terna zionede codifícalo, melhorado em edições de 

1898 e de 1900 e considerado uma obra de subido valor entre 

os internacionalista; ele. 

Mas uma nova ordem de factos vem provar que a ideia da 

codificação ganhou a sympathia de muitos espíritos. 0 movi- 

mento codificador de caracter individual ó acompanhado dum 

movimento similar de caracter collectivo, sendo creados em 

diversos países institutos, destinados a promover os progressos 

do direito internacional, que incluem no seu programma o plano 

de favorecer a codificação daquelle direito. Assim, em 15 de 

setembro de 1873, conslitue-se em Gand O Instituto do direito 

internacional, lendo-se no art. I.0 do seu estatuto—«O Instituto 

tem por fim favorecer o progresso do direito internacional: 

2.°) dando o seu cancurso a toda a tentativa seria de codifica- 

ção gradual e progressiva do direito internacional», o que tem 

sido rigorosamente cumprido, pois que o Instituto, em sessões 

successivas, vem estudando os problemas do direito interna- 

cional e dando ás suas conclusões a fórma duma codificação 

parcial das regras relativas a determinados grupos de relações 

inlernacionaes, como pode ver-se do seu Annuario, cuja col- 

lecção já conta 20 volumes, além duma especie de indice, pu- 

1 Bluntsoeli, Droit int. codifié, pagg. 499 e segg. 
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blicado em 1893, dos trabalhos do instituto de 1873 a 1892 ; 

no mesmo anno de 1873, a^sociedade International 

code covimitte promove a celebração dum congresso interna- 

cional em Bruxellas, o qual reuniu a 10 de outubro e donde 

resultou a fundação da Associação para a reforma e codifica- 

ção do direito das gentes, que desde 1894 tomou o titulo de 

Associação de direito internacional, que publica cm Londres o 

relatório dos seus trabalhos com o nome Rapport of the annuaí 

conference e cujo programma é indicado pelo seu primeiro ti- 

tulo; em 1880 forma-se em S. Potersburgo a Sociedade mossa 

de direito internacional, cujo íim é, segundo informa De Mar- 

tens, auxiliar por todos os meios a codificação dos princípios 

do direito internacional; em 1896, o Offício internacional das 

sociedades da paz, creado pelo congresso universal da paz na 

sessão de Berne de 1892, apresenta ao mesmo congresso na 

sessão de Oudapcst, sessão destinada principalmente a discutir 

a redacção dum codigo de direito internacional, o projecto, 

em 19 artigos, do título preliminar e do titulo primeiro do co- 

digo internacional, os quaes foram approvados pelo congresso 

quasi integralmente1; ele. 

E ainda de notar que a ideia da codificação do direito 

internacional foi consagrada de modo quasi oííicial pela União 

interparlamentar para a paz e arbitragem e já começou a ma- 

mfestar-se nas assembleias diplomáticas. Com eífeito, a União 

interparlamentar decidiu-se claramente, nas conferencias de 

Christiania, de 1899, e de Vienna, de 1903, pela codificação 

do direi lo internacional tanto publico como privado, e o con- 

gresso diplomático pan-americano do México, de 1901-1902, 

1 R. D. I. P., 1894-, pagg. 450 c segg. c 1896, pngg. 088 e segg.; Jita, 

La méthode du droit int. privé, pagg. 392 e segg.; La justice inter naiio- 

nale (1903-1904), pag. 393. 
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entre as suas numerosas resoluções, emittiu um voto relativo 

á preparação de dois codigos iniernacionaes, um de direito 

publico e outro do direito privado, codigos que regulariam 

para o futuro todas as relações interamericanas, sendo depois 

resolvido pelos estados interessados que a grande tarefa seria 

confiada a uma commissão de sete jurisconsultos de nomeada, 

cinco americanos e dois europeus l. 
r 

A medida, porém, que se desinvolvia lodo este trabalho de 

caracter individual e collectivo no sentido de auxiliar o mo- 

vimento codificador, formou-se no mundo intelleclual uma cor- 

rente de divergência, oppondo-se muitos escriptores á codifi- 

cação do direito internacional, já cm nome da impossibilidade 

de a realizar, já em virtude dos inconvenientes que viria pro- 

duzir, já mesmo em razão da sua esterilidade pratica. Tra- 

vou-se assim no campo da scicncia uma discussão notável, cu- 

jos termos convém conhecer e cuja solução muito importa ao 

destino da evolução formal do direito internacional. 

32. A ideia da codificação nasceu da incerteza que ofierecia 

o direito internacional consuetudinário, da instabilidade e con- 

tradicção de muitos tratados e das mil controvérsias que essa 

incerteza, essa instabilidade e essa contradicção naturalmente 

produziam. 

A primeira razão adduzida pelos partidários da codificação 

foi, porisso, a necessidade dum trabalho de depuração, que 

desembaraçasse o direito pratico das obscuridades, das contra- 

dicções e das regras já caídas em desuso. 

Depois, um codigo de regras claras e bem definidas, accres- 

1 II D. T. P., 1903, pag, 81G; fí. D. 1., 1932, pag. 565; Compte-rendu 

da conferencia da União intcrparlamentar, do Chrishania, pagg. 65 e 

segg., e de Vienna, pagg. 5 e segg. e 110 e segg. 
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centavara, seria o melhor meio de espalhar o conhecimento do 

direito internacional c de tornar patente a verdadeira situação 

jurídica de cada estado dentro da sociedade das nações pela 

determinação precisa dos seus direitos e das suas obrigações. 

Demais, a codificação, precisando o direito internacional e 

alargando o seu conhecimento, vinha contribuir para que esse 

direito fosse respeitado, já que a precisão e o conhecimento 

dos preceitos jurídicos são condições evidentes do seu cumpri- 

mento. 

Por fim, a codificação, que não podia deixar de assentar no 

accordo mutuo dos estados, seria um ensejo para ir harmoni- 

zando a conducla dos mesmos estados nos differentes quadros 

das relações internacionaes b 

Estas considerações não tiveram, todavia, força para produ- 

zir a harmonia do pensamento scientifico quanto ao reconhe- 

cimento da legitimidade da codificação do direito internacional 

e, por uma fórma mais ou menos radical, foi esta impugnada 

por muitos escriplores. 

A alguns anteolhou-sc ella inconveniente e prematura, por- 

quanto vinha quebrar o laço orgânico que prende o direito 

internacional á vida dos povos, sustando-lhe o desinvolvimento 

ainda na infância da sua evolução e obstando a que os seus 

princípios se fortificassem convenientemente. 

Para outros, a codificação, além de intempestiva por falta 

duma conveniente preparação nos factos e nas doutrinas, é 

sobremodo dilficil, se não impossível, de "realizar, pois seria 

absolutamente problemático o conseguir o accordo dos estados 

sobre a consignação de princípios reguladores da generalidade 

das relações internacionaes, não passando duma utopia a orga- 

nização dum codigo que, approvado por uma convenção dos 

1 De Martens, oh. cit, pagg. 258 e segg. 
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estados civilizados, fosse obrigatório em todas as suas relações 

mutuas i. 

Mas, ainda que opportuno e possível, o codigo internacional 

seria, no pensar de alguns auctores, inútil e esteril, pois, para 

ter vantagens praticas, supporia a existência dum tribunal 

internacional que assegurasse a unidade da sua interpretação 

e exigiria que as sentenças deste tribunal tivessem garantias 

de execução, para a sua jurisdicção não ficar meramente plató- 

nica, e a verdade é que não existe um tribunal internacional 

obrigatório c permanente e, que o houvesse, não seria lacil 

obter a cooperação dos estados para fazer executar as suas 

resoluções. 

Qual das duas correntes doutrinaes traduzirá a verdade 

scientiíica ? 

A nosso ver, prejudicaram a questão todos os escriplores 

que pretenderam dar-lhe uma solução absoluta, ou sustentando 

a conveniência, facilidade e utilidade pratica duma codificação 

geral do direito regulador de todas as relações internacionaes, 

ou impugnando toda e qualquer tentativa de codificação. 

As soluções absolutas são sempre perigosas, porque o abso- 

luto se não compadece com o modo de ser do homem e das 

sociedades. Oi problema da codificação do direito internacional 

lambem não pode ter uma solução absoluta. Seria estulta in- 

genuidade suppor possível c pratica a codificação simultânea 

de preceitos reguladores de toda a vida internacional, antes 

que as tendências dos factos e a elaboração doutrinal preparem 

a fixação, ao menos temporária, de princípios de conducta in- 

tersocial. Seria, por muitas vezes, formular preceitos em des- 

harmonia com as exigências da communidade internacional e, 

1 Holtzendorff, lntroduction; pag- 132. 
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por isso, ou estereis, por não lhes ser dado cumprimento, ou pe- 

rigosos, por poderem trazer a perturbação áordem internacional. 

Gomtudo, não é menos inacceilavel e repugnante o dilemma 

de Bulmebinq, que, seguindo a estranha doutrina de que ou 

deve fazer se uma codificação geral ou não se pensar em co- 

dificação alguma, adopta esta ultima solução, diante da impos- 

sibilidade de organizar um codigo internacional regulador de 

todas as relações dos estados4. 

Felizmente, a lição dos factos veio corrigir os exaggeros 

doutrinaes e hoje o problema encontra uma solução relativa 

apoiada nos mesmos factos e suífragada pela sua interpretação 

scientifica. Vejamos, pois, o que ensinam os factos e o que 

sobre elles pensam os escriptores bem orientados. 

33. Os factos mostram que os estados civilizados têem co- 

dificado já, em tratados successivos, muitos dos princípios re- 

guladores das relações internaciqnaes. Assim: os tratados de 

Vienna de 1815 c de Aix-la-Chapelle de 1818 organizaram 

regulamentos diplomáticos e determinaram a graduação dos en- 

viados internacionaes; os tratados de Vienna de 1815, de Paris 
* 

de 1856, de Manhein de 1868 e de Berlim de 1885, regula- 

ram a navegação dos grandes rios internacionaes; o tratado 

de Paris de 1856 aboliu o corso marítimo e regulou a prote- 

cção da propriedade dos neutros em tempo de guerra; o tra- 

tado de Berlim de 1885 regulou a adquisiçào da soberania 

sobre territórios das costas do continente africano; as conven- 

ções de Genebra de 1864 e 1868 e a convenção da llaya de 

1899 estabeleceram a protecção dos doentes e feridos durante 

as hostilidades, tanto na guerra terrestre como na guerra ma- 

rítima; a convenção de S. Petersburgo de 1868 prohibiu o 

1 Casanova, oh. cit., pag. cxlvl 
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emprego de balas explosivas; as convenções que crearam as 

grandes uniões internacionaes, geodésical, lelegrapbica, de 

pesos e medidas2, postal, para a protecção da propriedade 

industrial3, para a protecção da propriedade arlislica e litle- 

raria4, para a repressão do trafico de escravos5, para a pu- 

blicação das pautas aduaneiras6, dos caminhos de ferro7, dos 

assucares K, de sismologia 9, e sanitaria ,0, etc. regularam 

importantes e multiplices relações internacionaes; a conven- 

ção da Haya de 14 de novembro de 1896 começa e as con- 

venções também da Haya de 12 de junho de 1902 e de 17 

julho de 1905 continuam a codificação do direito internacional 

privado, realizando uma das grandes aspirações de Mangini e 

coroando o trabalho persistente de Asser; o acto final da 

conferencia da paz, de 29 de julho de 1899, regula a resolu- 

ção paciíica dos conflictos internacionaes e procura precisar as 

leis e coslumes da guerra11; etc. Estes e ainda outros factos 

1 Sr. Conde d^vila, Breve noticia d'alguns trabalhos da Associação geo- 

désica internacional, Lisboa, 1891. 

2 Carta regia de 28 d^bril de 187G. Nov. coL de trat,vo\. iv, pag. 101. 

3 Cartas regias de 17 dabril de 1884, 11 de outubro de 1893, e 8 dV 

gosto de 1901. 

' Martens, N. li, G. T., 2.e série, tom. xir, pagg. 1 e segg. 

3 Carta regia de 24 de março dé 1892. 

6 Carta de lei de 3 d'agosto de 1891. 

7 Martens, N. li. G. T., 2.® série, vol. xix, pagg. 290 e segg. 

8 Martens, oh. e ser. ciit., tom. xxxr, pag. 272 e segg. 

9 Boletim da direcção geral da instrucção publiea, anuo m, pagg. 4G7 

e segg. 

10 Martens, oh. e ser. citL, tom. xix, pagg. 260 e segg., xx, pagg. 3 e 

segg., e xxiv, pagg. 516 e segg.-, Carta regia de 21 de setembro de 1893; 

-ft. n. I. 11, 1904, pagg. 199 c segg. 

11 R. D. I. P, 1901, pag, 387; R D. I, vol. xxv, pagg. 1521 e segg., 

vol. xxvi, pagg. 394 c segg.; vol. xxvm, pag. 573, e vol. xxxiv, pagg. 486 

e segg. ; Asser, La codification du droit int. privé, Bruxelles, 1893. 

11 
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mostram à evidencia que a codificação do direito internacional 

não e mera utopia e indicam o modo pratico de a realizar, que 

é por um processo gradual e progressivo, á medida que a dou- 

trina for fixando os princípios e as condições de facto da vida 

internacional tornarem possível o accordo dos estados sobre 

uma determinada ordem de relações. 

E a lição dos factos é tão persuasiva, que vigorosos defen- 

sores da codificação geral, como de Martens, confessam que 

esta é sobremodo diíficil e reconhecem que a codificação gra- 

dual e progressiva é o meio pratico de a realizar, e alguns 

dos mais decididos impugnadores da mesma codificação geral, 

como 11 oltzendorff e Despagnet, suppoeiu possível e con- 

sideram util a codificação parcial dos princípios reguladores dos 

interesses idternacionaes sobre os quaes se for definindo o ac- 

cordo dos estados. 

Seguimos de bom grado na corrente da codificação gradual 

e progressiva, como a única firmada nos factos e amais acre- 

ditada na doutrina. Subscrevemos as razões que justificam a 

codificação, emquanto ella precisa o direito, facilita o seu co- 

nhecimento, condiciona o seu respeito e representa um factor 

do progresso do direito internacional, mas intendemos que 

não devem codificasse senão os princípios já consagrados pelos 

usos internacionaes ou aquelles cuja acceitação esteja prepa- 

rada pela maturação doutrinal e por um pronunciado movi- 

mento de opinião. Tanto consideramos um erro não legislar 

quando é possível fixar princípios jurídicos, como faze-lo 

quando essa possibilidade não assenta cm dados positivos. 

E, codificação completa, ainda se não conseguiu no direito 

nacional, para sei- possível a sua realização na ordem inter- 

nacional. 

De resto, a possibilidade da codificação parcial está demon- 

strada por factos bem numerosos, e, o dizer-se que a utilidade 

da codificação depende da existência dum tribunal internacio- 
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nal, é esquecer que a garantia do direito esíâ mais na convi- 

cção da necessidade dos seus preceitos do que na intervenção 

do tribunal e da força publica para o tornar eííectivo. Se, com 

effeito, os estados civilizados se convencem da utilidade de 

definir certos preceitos da sua conducla reciproca e chegam a 

um accordo para os fixar, na grande maioria dos casos cum- 

prí-los-ào espontaneamente e nos restantes leinbrar-se-ào das 

fórmas de saneção que em outro logar apontamos. 

E, para finalizar, não julgamos indifiercnle recordar o que 

já dissemos acerca da evolução formal do direito em geral e 

do direito internacional em particular. Essa evolução apparc- 

ceu-nos dominada por um principio geral, que no direito na- 

cional produzira a passagem do costume para a lei e no inter- 

nacional determinava a transição das regras consuetudinárias 

para os principios geraes de caracter convencional e, em todo 

o caso, operava a tendência para a codificação, a qual poderá 

tornar-se geral num futuro mais ou menos remoto, quando 

puder obler-sc o accordo dos estados ácerca do regimen jurí- 

dico da generalidade das relações intcrnacionaes. 

34. Acceite o principio da codificação gradual e progres- 

siva, imporia determinar o processo da sua realização. 

Este processo deve atravessar naturalmente tres momentos, 

um de preparação scientiíica, outro de concerto diplomático e 

outro de resolução final: o primeiro destinado a fixar os prin- 

cípios doutrinaes reguladoaes duma certa ordem de relações 

internacionaes; o segundo tendente a estabelecer o accordo 

dos estados; o terceiro consagrado á manifestação do assenti- 

mento dos mesmos estados a princípios obrigatórios communs. 

A preparação doutrinal pertence certamente aos publicistas 

e jurisconsultos que especialmente se entregam ao esludo dos 

problemas do direito internacional, os quaes podem, em cada 

estádio da evolução da sociedade dos estados, determinar os 

* 
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princípios que melhor elevam regular as differentes ordens das 

suas relações. Mas, porque se Irala de regular e coordenar in- 

teresses de diíTerenles nações, justo é que, ás opiniões isoladas 

de tal ou qual escriplor, a quem pode escapar.o modo de ser 

especial deste ou daquelle estado c que, embora inconsciente- 

mente, pode propender para a defesa excessiva dos interesses 

do seu país, se prefira o voto collectivo de jurisconsultos dos 

diversos estados, cujas ideias se combinem e corrijam mutua- 

mente e cujas resoluções traduzam a conciliação dos interesses 

particulares de cada nação com os interesses geraes da com- 

munidade internacional. 

Este razoavel systema é aconselhado por De Martens, IIol- 

tzendorff e Despagnet e constitue o principio que presidiu 

á fundação do Instituto de direito internacional e sempre tem 

orientado os seus trabalhos. Effectivamcnle, q, Instituto, nas 

suas ditíerenles sessões, ao mesmo tempo que reúne juriscon- 

sultos de todos os países e discute os vários problemas do 

direito internacional, tem elaborado um grande numero de 

regulamentos particulares relativos a certas ordens de relações 

e preparado o caminho para a obra da codificação progressiva, 

sendo já numerosos os casos em que as resoluções do Instituto 

foram aproveitadas na celebração de tratados e assim passaram 

para a pratica internacional. Foi assim que os trabalhos da bene- 

mérita instituição iníluiram decididamente na conferencia de Ber- 

lim de 1885 na parte relativa à navegação do Gongo e do iNiger, 

na conferencia da paz de 1899 sobre a regulamentação da 

arbitragem internacional e sobre a codificação das leis e cos- 

tumes da guerra, nas conferencias de direito internacional pri- 

vado da llaya de 1893, 1894, 1900 e 1904 e nas convenções 

de 14 de novembro de 1896, 12 de junho de 1902 e 17 de 

julho de 1905 resultantes daquellas conferencias, o que tudo 

pode verifi:ar-se confrontando as resoluções do Instituto com 

as clausulas dos respectivos tratados. 
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9 

A preparação doutrinal segue-se a preparação diplomalica 

e esta tem de realizar-se em congressos ou conferencias de 

representantes dos estados civilizados, os quaes; ponderando 

as indicações da sciencia, medindo os interesses de cada es- 

tado e apreciando as exigências da communidade internacional, 

formulem as regras que devem presidir a uma ou outra ordem 

de relações internacionaes. 

Vem, por íim, a saneção dos estados e esta só pôde verifi- 

car-se por meio dum tratado geral, que seja assignado ou ac- 

ceilo pelos mesmos estados. 

35. 0 destino da codificação internacional ó semelhante ao 

das codificações nacionaes, consistindo em dar precisão e 

clareza aos preceitos jurídicos, não por uma fixação definitiva, 

mas numa formula cuja duração lia de ser determinada pela 

maior ou menor permanência das circunstancias que presidem 

á formação do direito. 

Porisso, quando essas circunstancias mudem, a formula 

deve ser substituída e a codificação revista. E o moio natural 

de evitar que a codificação constitua um obstáculo ao dcsinvol- 

vimento progressivo do direito internacional. Logo que novas 

circunstancias, novos usos, novas correntes doulrinaes e novos 

movimentos de opinião aconselhem novos preceitos jurídicos, 

deve renovar-se o processo da codificação, para esta se harmo- 

nizar com as exigências acluaes da consciência geral. E neste 

sentido o pensar de Rivier, quando escreve — «se se devesse 

chegar um dia a uma codificação mais ou menos geral, conviria 

prever revisões periódicas», pensamento a que lêem obedecido 

diversas convenções, como as convenções reguladoras da União 

postal e da União para a protecção da propriedade industrial; 

as quaes estabelecem formalmente o principio das revisões pe- 

riódicas para modificar as suas disposições no sentido de aper- 

feiçoar o regimen das relações internacionaes a que respeitam. 
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E esle principio de revisão periódica deve ser expressamente 

estatuído nos tratados de codificação, para evitar que qualquer 

dos estados signatários opponha embaraços á remodelação pro- 

gressiva desses tratados. 

§ IV 

Dominio objectivo do direito internacional 1 

Summahio: — 36. O direito internacional e o direito nacional. — 37. O 

direito internacional e a moral das nações. — 38. O direito inter- 

nacional e a comitas gentium. — 39. O direito internacional e a 

politica exterior ou diplomacia. 

36. Expressão e garantia da communidade dos estados, o 

direito internacional amplia e completa a protecção com que 

o direito nacional assegura dentro de cada país os interesses 

geraes da conectividade e os interesses singulares dos indiví- 

duos, concorre com a moral das nações e com a cortesia inter- 

nacional para disciplinar as relações dos eslados; e encontra 

na diplomacia ou politica exterior a arte de melhor o applicar 

em beneficio de cada país. Exige, por isso, a determinação 

precisa do dominio objectivo do direito internacional o seu 

confronto com o direito interno e com a moral e cortesia inter- 

nacional, para fixar as respectivas espberas de acção, bem 

como com a diplomacia, para estabelecer as suas naturaes 

relações. 

1 Hoi.tzendorff, Introclucliou, pagg. 47 e segg. •, De Maiitens, oh. cit., 

pagg. 243 e segg.; Kivikk, oh. cit., pagg. 24 c segg.; Bonfils, oh. cit., 

pag. 16 c 17; Despagnet, oh. cit., pagg. 53 e segg.; Piédliívre, oh. cit., 

pagg. 15 e segg.; Nys, Les points de contact du droit international avec 

d^utres matiereSj na li. D. 1903, pagg. 163 e segg.; e Le droit interna- 

tional, pagg. 184 e segg.; Mérignhac, oh. cit., pag. 24; etc. 
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O direito nacional, nas suas diversas manifestações, define 

a situação jurídica do individuo lauto cm relação aos seus con- 

cidadãos como em relação ao estado, regula a organização e o 

funccionamenlo dos poderes públicos c chega a determinar os 

representantes do estado e a sua missão nas relações inter- 

nacionaes. Todavia, o seu império normal acaba com o ter- 

ritório do estado e as suas garantias não vão além das fron- 

teiras do país para assegurar os interesses do individuo ou as 

conveniências da conectividade. Porisso, se os indivíduos teem 

de sair da sua terra e os estados exercer uma acção qualquer 

fóra do seu território, ou essa situação e acção exteriores hão 

de ser apenas de facto, ou ha de appareccr um novo direito, 

que, continuando o direito nacional, proteja juridicamente a 

situação do individuo e a acção do estado. 

Gomo vimos, predominou a principio a precaria condição 

de facto, para se aífirmar, afinal, a condição de direito com a 

formação do direito internacional. Gsle direito foi verdadeira- 

mente uma ampliação do direito nacional, alargando para fóra 

de cada estado a garantia dos direitos do individuo e a prote- 

cção dos interesses nacionaes, e foi lambem fatalmente um 

modificativo do mesmo direito, emquanto precisou de conjugar 

os interesses proprios de cada nação com os interesses geraes 

da communidade internacional. 

15 fácil descobrir as relações e estabelecer as differenças en- 

tre o direito nacional e o direito internacional. Complementa- 

res na sua funcção de garantia, prende-os um laço intimo de 

reciproca influencia e desinvolvem-se solidariamente. Para nos 

convencermos de que assim é, basta comparar o direito inter- 

nacional com o direito civil, com o direito penal e com o di- 

reito politico. 

0 direito civil interno, definindo o estado e a capacidade 

do individuo, determinando as suas relações de família e re- 

gulando a propriedade, as obrigações e as successões, em liar- 
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monia com o modo de ser e pensar do respectivo país, indica 

ao direito internacional o sentido geral cm que os direitos do 

individuo devem ser garantidos fora da sua patria. É porisso 

que todo o estudo serio de direito internacional privado leva 

em linha de conta o modo como se encontram organizadas em 

cada país as instituições do direito civil e considera a legisla- 

ção comparada como um elemento de informação absolutamente 

indispensável. 

Todavia, o direito internacional não se limita a assegurar 

aos indivíduos de qualquer país o exercerem em toda a parte 

a sua actividade em plena harmonia com as suas leis nacionaes, 

mas restringe ou modifica estas em attenção aos principies 

de ordem publica da nação em que esses indivíduos pratiquem 

actos jurídicos e em obediência ás exigências da commupidade 

internacional. De forma que o direito internacional pode apro- 

veitar dos direitos nacionaes indicações acerca do melhor meio 

de resolver os conflictos das legislações civis, e, a seu turno, 

os direitos nacionaes encontrarão nos progressos do direito in- 

ternacional uma lição sobre o modo de se encaminharem para 

uma possível uniformização. 

0 direito penal, cuja funcção consiste em prevenir e repa- 

rar as perturbações mais ou menos alarmantes da ordem jurí- 

dica nacional, encontra um auxiliar poderoso no direito inter- 

nacional, emquanto este, regulando os meios, por exemplo a 

extradição, de assegurar a punição dos delinquentes que pro- 

curam a impunidade fóra do seu país, completa o systeraa da 

defesa social contra a criminalidade. 

,0 direito politico, organizando os poderes públicos conforme 

os princípios conslituciunaes que mais convèem ás condições 

especiaes de cada país e determinando as autoridades que 

hão de representar o estado nas relações internacionaes, tem 

no direito internacional um natural continuador na determinação 

do modo como esses representantes hão de conduzir-se no cum- 
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primento da sua missão e hão de defender os interesses do seu 

país. Do direito internacional lambem o direito politico receberá 

lições acerca das modificações que porventura haja a fazer na 

constituição do país; quando esta não facilite o goso das vantagens 

do direito internacional e a nação aspire á sua integral fruição. 

37. A conducta dos estados é regulada por preceitos de 

varias ordens, os quaes concorrem todos para coordenar har- 

monicamente a acção reciproca das nações, mas cujo valor é 

difierente consoante o modo por que a consciência geral con- 

cebe o seu cumprimento. 

Preceitos ha que asseguram e garantem relações inlerna- 

cionaes que os povos consideram necessárias á sua conser- 

vação e desinvolvimenlo num determinado momento histórico, 

e esses revestem a força obrigatória dos preceitos jurídicos, 

constituindo o direito internacional. 

Outros, porém, referem-se a condições que, se tornam mais 

perfeita a vida internacional, não parecem ao mundo civilizado 

indispensáveis á existência da sociedade dos estados. 15 o que 

acontece, por exemplo, com os actos de beneficência interna- 

cional por occasião das grandes calastrophes, como os socorros 

enviados ás populações victimas da fome ou arruinadas pelas 

inundações, que são manifestações dum elevado sentimento 

moral, mas não constituem deveres jurídicos. Semelhantes pre- 

ceitos formam o que pode chamar-sc a moral das nações, a qual 

amplia com a forma de simples espontaneidade a acção de ne- 

cessidade e de reciprocidade do direito internacional. 

A historia das relações inlernacionaes mostra, comtudo, que 

a moral e o direito das nações caminham numa especie de 

equilíbrio movei, por maneira que muitos preceitos, que, até 

certa altura da evolução, eram meramente moraes, passaram 

a ser jurídicos, pelo facto de se comprehenderem de modo diffe- 

rente as relações a que elles se referiam. É exemplo typico 
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o da extradição dos criminosos, que appareceu com o caracter 

dum simples dever morai e hoje oílerece o aspecío duma 

verdadeira obrigação jurídica imposía pela communidade inter- 

nacional, se a não formulam expressamente tratados de extra- 

dição. 0 mesmo deve dizer-sc dalguns característicos sympío- 

mas da humanização da guerra, como a assistência aos doentes 

e feridos, a suppressão do corso e a prohibição das balas ex- 

plosivas, outros tantos factos que modernamente foram consa- 

grados juridicamente, podendo concluir-se que o âmbito do 

direito internacional tende a alargar, a expensas da moral, 

por se tornar cada vez maior o numero de condições que a 

consciência geral do mundo civilizado considera necessárias á 

conservação e ao progresso dos povos. 

38. Com o direito internacional ainda coopera, para nor- 

malizar a conducta dos estados, um conjuncto de preceitos a 

que se dá geralmente o nome de cortesia internacional — co- 

mitas gentiurn. 

A cortesia internacional consiste em actos de amizade, be- 

nevolência e polidez reciproca das nações, correspondendo, no 

dizer de Hivieh ^ nas relações entre os povos, aos hábitos 

de boa educação entre particulares, e sendo, segundo a des- 

creve o publicista americano Bowen, uma combinação de poli- 

dez, de amizade e de respeito. E, porisso, actos de cortesia são 

todos aquelles que tendem a tornar boas e affectuosas as re- 

lações entre os diversos estados, como a participação que 

umas nações tomam nas grandes festas das outras nações, as 

saudações e os sentimentos que se trocam por occasião dos 

acontecimentos que as alegram ou entristecem, as visitas dos 

chefes de estado e das esquadras, a concessão de distineções 

1 Ob. cit.) pag. 25 



PRELIMINARES 171 

honorificas aos dignitários estrangeiros, a clausula de assimh 

lapão á nação mais favorecida introduzida nos tratados do com- 

mercio, a saudação entre navios de differentes nacionalidades 

no alto mar ou nas aguas territoriaes duma terceira potencia, 

tudo, emfim, que possa sor urna prova de attenção de qualquer 

estado para com os outros. 

Os actos de cortesia internacional lêem evidentemente o 

mérito de approximar os estados o facilitam por certo o cum- 

primento dos preceitos do direito internacional. DiETerem, po- 

rém, destes em que, embora supponham como elles o principio 

da reciprocidade, são de pratica facultativa e cuja omissão, 

se pode enfraquecer a cordialidade das relações dos estados, 

nunca pode conduzir a um pedido de reparação, a actos vio- 

lentos ou a um rompimento de hostilidades, o que tudo pode 

resultar da violação do direito internacional. 

Também a cortesia internacional differe da moral das na- 

ções em que esta é independente da ideia de reciprocidade e 

apenas representa um producto da consciência do povo que a 

concebe e que a pratica, ao passo que aquella só se observa 

sob a condição da reciprocidade e assenta em considerações 

de mutua utilidade. 

39, Ao lado da sciencia do direito internacional^ que de- 

termina preceitos de conducta dos estados para que elles pos- 

sam viver dentro da communidade internacional, está a arte 

de applicar esses preceitos pelo modo que mais se harmonize 

com os interesses de cada estado. 

Esta arte, pela qual o governo dum país, respeitando sem- 

pre o direito internacional, procura valer-se das instituições 

desse direito para dar satisfação aos interesses nacionaes nas- 

cidos da situação geographica, do grau de civilização ou da 

vida politica do estado, conslitue 'àpolitica exterior ou a diplo- 

macia. A diplomacia dirige, pois, a acção internacional dos 
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estados era harmonia com o direito internacional, ao qual vae 

dando a applicação e a fórma mais opporlunas. «0 direito, diz 

Bulmerinq, ordena e não deixa escolha; a polilica offerece 

meios diversos para obter o mesmo fim e permiUe escolher 

livremente». Assim, emquanto o direito internacional indica o 

modo de celebrar tratados e fixa a sua força obrigatória, a 

diplomacia determina as vantagens ou as desvantagens que 

pode haver em os concluir, e, emquanto o direito internacional 

alarga o seu domínio regulando relações que até então eram 

apenas de simples cortesia ou de caracter moral, a diplomacia 

aprecia a conveniência da sua codificação. 

A direcção hábil e justa da acção internacional dos estados 

pode promover decididamente os progressos do direito inter- 

nacional, como se vê das grandes reformas por ella operadas 

e de que resultaram a constituição das uniões internacionaes 

organizadoras e protectoras de certos direitos e interesses 

dos estados civilizados, a humaaização das leis da guerra, as 

resoluções dos congressos e conferencias, ele., e até pode 

ser um meio de saneção do direito internacional, approximando 

para uma defesa commum os povos que correm o risco de ser 

viclimas da violação desse direito por parte duma potencia 

forte e ambiciosa. Mas, para conseguir estes resultados, pre- 

cisa a diplomacia de se firmar no direito e na moral das na- 

ções e não representar apenas a expressão disfarçada dum jogo 

de apparencias e de astúcia, aliás ninguém lerá fé na sua 

efficacia e serão mesquinhos os seus resultados. Felizmente, 

os espíritos vão-sc convencendo de que a justiça no direito 

internacional é o verdadeiro sustentáculo da communidade das 

nações, e de que a verdade, a seriedade e a honestidade, e 

não o machiavdismo, na diplomacia são o grande meio de 

desinvolvcr a solidariedade dos povos. 
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i ^ 

Império geographico do direito internacional1 

Summauio: — 40. A homogeneidade de condições sociaes como factor 

fundamental da communidade das nações e condição determinante 

do império geographico do direito internacional. — 41. A civiliza- 

ção europeia e a extensão actual da sociedade internacional. — 

42. O direito internacional e os povos de civilização não euro- 

peia. Tendências para o alargamento da communidade interna- 

cional. 

40. Assim como não abrange Iodas as relações dos estados, a 

acção do direito internacional não comprehende todos os povos 

da terra. Restringe-se áquelles estados que um cerlo fundo de 

homogeneidade de condições sociaes vae constituindo successi- 

vamente em communidade internacional. 

EíTectivamente, a observação histórica demonstra que a se- 

melhança de condições sociaes tem sido sempre o facto gera- 

dor da regularidade e permanência das relações necessárias 

para crear entre os estados uma communidade de vida inter- 

nacional e para condicionar o apparecimenlo do direito organi- 

zador duma sociedade de estados. 

1 R. D. tom. xvn, pagg. 504 e segg., xxm, pagg. 5 e segg., e xxv, 

pagg. 79 e 213 e segg.; Annuaire de VInstitui de droit iniernational, tom. i, 

Pag. 141, e tom. m, pagg. 298 e segg.; Dk Martens, oh. eit.} pagg 238 

e 9eoto } Ho; tzendohpf, Jntrod.} pagg. 10 e segg.; Bonfils, oh. cit., pagg. 

17 e segg,; Despagnet, oh. cit., pagg. GO e segg.; Piédelièvre, oh. cit.} 

pagg. 18 e segg.; Pillet, R. D. I. P., vol. i, pagg. 2 e segg; Cava- 

olier, Ilimili delia eumunità internazionale, na Riv. italiana per le scienze 

yiuridiclie, vol. xxxvi, pagg. 190 e segg.; Nys, La notion et le role de 

VEurope en droit iniernational, na R. D. L P., 1903, pagg. 57 e 111, e Le 

droit iniernational^ pagg. 116 e segg.; Anzilott, oh. cit., pag, 77, etc. 
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O primeiro esboço histórico duma certa communidade de 

estados dá-se entre as sociedades heliemcas, onde a identidade 

de origem ellmica e a concomilante semelhança de civilização 

fizeram nascer uma certa regularidade de relações disciplina- 

das por alguns preceitos de conducla reciproca, a que Thucy- 

dides chamava a lei commum dos gregos. 

Um facto semelhante se verifica na liga latina, na qual ci- 

dades vizinhas, de origem semelhante e civilização approxi- 

mada, se relacionaram por um foedus aequum e viveram tem- 

porariamente numa tal ou qual reciprocidade de direitos e 

obrigações. 

Sacrificada a communidade latina á dominação romana, 

quando esta se dissolveu e sobre as ruínas do império se for- 

maram os novos estados europeus, foram estes conduzidos ã 

communidade de vida internacional pela semelhança de condi- 

ções sociaes produzida pela assimilação romana e pela acção 

social do christianismo. A fé catholica dá fôrma á nova com- 

munidade, mas o fundo homogéneo de civilização constituo a 

sua base. Porisso, quando a Reforma religiosa veio quebrar a 

unidade do christianismo, os estados europeus, se libertaram 

a communidade internacional da acção subordinadora da Igreja, 

assentaram-na na semelhança de civilização desinvolvida atra- 

vés da communhão religiosa, de modo que a sociedade dos 

estados ficou sendo, fundamentalmente, uma sociedade de es- 

tados christãos, e a civilização christã foi sempre dominando 

como laço orgânico claquella sociedade, a ponto de só no sé- 

culo xix ahi começarem a entrar estados de civilização difie- 

rente, sem que, porém, até hoje, qualquer destes estados tenha 

sido verdadeiramente equiparado aos estados de civilização 

europeia. 

Esta relação entre a homogeneidade de civilização e a exis- 

tência da sociedade das nações determina a esphera de acção 

do direito internacional, o qual, baseado na consciência da 
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necessidade de relações constantes, permanentes e pacificas 

entre os povos, só vae até onde chegue a commanidade por 

elías creada. E o que vamos verificar, vendo como, limitan- 

do-se propriamente a sociedade internacional aos estados de 

civilização europeia, a elles sómente abraça a acção plena do 

direito internacional. 

41. Depois que o congresso de Weslephalia lançou os fun- 

damentos da organização regular da sociedade internacional, 

esta tem-se conservado limitada quasi só aos estados europeus 

ou de civilização europeia e apenas vagarosa e parcialmente 

vae admittinclo no seu seio estados de civilização diíferente. 

É sómente cm 1856 que, pela primeira vez, um estado não 

christão, a Turquia, é adraittido a participar das vantagens do 

direito internacional e do concerto europeu, e.essa participa- 

ção ainda é incompleta, pois se mantém no império ottomano 

o regimen das capitulações, segundo o qual os immigrados 

naquelle império, pertencentes aos estados christãos, estão su- 

jeitos ás jurisdicções consulares e não á justiça turca, o que 

evidentemente constiíue uma limitação da soberania territorial 

do sultão e se funda na desconfiança provinda da diíTerença de 

civilização. 

Dos demais estados não christãos, apenas o Japão, e desde 

data muito recente, faz parte da communidade dos estados e 

participa das garantias do direito internacional. Com effeito, 

este estado do extremo Oriente, depois de ter mostrado um 

decidido empenho em assimilar a civilização europeia e de, 

nesse sentido, ter reformado as suas instituições sociaes e po- 

liticas, conseguiu realizar, principalmente desde 1894, uma 

serie de tratados com os estados de civilização europeia, ten- 

dentes a supprimir a jurisdicção consular e a crear uma si- 

tuação jurídica de egualdade entre os seus nacionaes e os na- 

cionaes daqucllcs estados, e destinados a entrar em vigar a 17 
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de julho de 1899, e obteve a sua naturalização na sociedade 

internacional. É ainda de registar que no Japão se cultiva com 

verdadeiro interesse o direito internacional, como o prova a 

constituição da Associação de direito internacional do lokio, a 

publicação, na mesma cidade, duma revista de direito inter- 

nacional, desde 1902, e ainda a existência de três cadeiras de 

direito internacional, duas de direito internacional publico c 

uma de direito internacional privado, na faculdade de direito 

da Universidade de Tokio 4. Apesar de tudo, os estados euio- 

peus tèem conservado uma certa reserva a respeito do Japão, 

e não foi sem diíTiculdade que este país attingiu a situação 

moral e jurídica dos grandes estados europeus -v 

Relativamente aos restantes estados de civilização não eu- 

ropeia, apesar de os estados de civilização europeia com elles 

manterem relações mais ou menos regulares, a dillercnça de 

civilização tem obstado a que entrem na família das nações 

e participem de modo pleno das garantias de direito inteina- 

cional, pelo simples motivo de que este direito assenta num 

evidente principio de reciprocidade e o estádio de civiliza- 

ção desses povos não offerece garantias de que elles se ^u- 

jeitem a um regimen de mutuaiidade, se é que foi malmente 

se não tõem recusado a estabelecer relações com os oulios 

povos. 

Deve, porém, nolar-se que os estados asiáticos, e nomeada- 

1 R. D, 1902, pagg. 230 c segg.; Boletim da direcção geral de ins- 

trucção publica, anno m, 1904, pag. 242. 

2 JR. D. 1. P., 1901, pag. 402. Em harmonia com o que se diz no texto, 

gosam da plenitude dos direitos de membros da sociedade internacional 

todos os estados da Europa, á excepção da Turquia que o regimen das 

capitulações colloca numa situação evidente de inferioridade, todos os 

estados da America, o Japão na Asia c o Estado livre do Congo e a re- 

publica da Libéria na Africa. 

\ 
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mente os cio extremo Oriente, se vão convencendo cada vez 

mais da necessidade de estabelecer e conservar relações com 

os povos de civilização europeia e que, mais ou menos, vão 

estudando; cumprindo e applicando o direito internacional, 

sendo de notar que, além do Japão, o Siam, a Pérsia e a China 

enviaram representantes á conferencia da paz de 18 99, onde 

foram postos e discutidos importantes problemas do direito 

internacional e onde se tomaram resoluções de indiscutível 

valor relativamente ao regimen jurídico das relações inter- 

nacionaes. 
-o 

E pois certo que a sociedade internacional e o seu direito 

regulador abrangem quasi exclusivamente os estados de civili- 

zação europeia, mas também 6 verdade que a equiparação, 

perante o direito internacional, dos estados calliolicos e pro- 

testantes pelo tratado de Westephalia, a admissão da Turquia 

a participar do direito publico da Europa pelo tratado de Paris 

de 1850, e a recente entrada do Japão na communidade inter- 

nacional, mostram que esta deixou de assentar sobre bases 

religiosas, que, porisso, pode ser constituída de estados de re- 

ligiões muito diíTerentes, e que a única condição indispensável 

para delia fazer parte é a posse do grau de civilização suííi- 

ciente para garantir o cumprimento das obrigações por ella 

impostas aos estados que a constituem. 

42. Mas, se os factos provam que a homogeneidade de 

condições sociaes é o assento positivo da communidade das 

nações e que o verdadeiro império geogi aphico do direito inter- 

nacional coincide com a diffusão dos princípios fundamentaes 

da civilização europeia, comtudo, porque as relações inter- 

nacionaes se não limitam aos estados de civilização europeia, 

é natural que os mesmos factos indiquem o processo de con- 

ducta desses estados com a generalidade dos estados de civi- 

lização não europeia e que a doutrina discuta o problema da 

12 
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applicação do direito internacional aos povos que ainda não 

fazem parte da sociedade das nações. 

A expansão natural dos povos civilizados da Europa e da 

America approximou-os dos demais estados, rompendo-se pouco 

e pouco o isolamento em que estes se encerravam. Todavia, 

nem relações mutuas se estabeleceram desde logo cora succes- 

são regular, nem as dominou ou domina um principio de egual- 

dade. 0 processo geral empregado pelos estados de civilização 

europeia tem sido a celebração de tratados com os povos de 

civilização differente, a principio, para tornar possíveis as re- 

lações pacificas e, depois, para regular uma ou outra ordem de 

relações internacionaes. Mas, porque as divergências de raça, 

de concepções e de civilização eram de molde a obstar a ura 

regimen de verdadeira reciprocidade, semelhantes tratados, 

em vez de bilateraes, são exclusivos a certo respeito para al- 

guma das partes contractantes. É assim que o império Otto- 

mano, a China e outros estados, lêem consentido em isentar 

das justiças territoriaes os nacionaes dos estados christãos, 

para os sudmetter á jurisdicção dos cônsules destes estados, 

e, emquanto os estados europeus estão, por exemplo, ampla- 

mente abertos, aos asiáticos, na maior parte dos estados do 

extremo Oriente o accesso dos estrangeiros é mais ou menos 

limitado. 

De resto, o procedimento dos estados civilizados para com 

os povos que mais ou menos ignoram o direito internacional 

é, em geral, dominado pelos principios de moral que são a 

base da sua civilização, como o respeito da vida humana e'da 

propriedade. 

De modo que o systema das relações internacionaes entre 

os povos da civilização europeia e os de civilização differente, 

alem de apresentar, em grande parte, um caracter meramente 

moral, reveste um aspecto contractual mais ou menos unila- 

teral, já que as diíferenças do modo de ser dos dois grupos 
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de povos nem permiUem uma communidade de vida taciia- 

raente disciplinada pelos costumes, nem aconselham um regi- 

men de inteira reciprocidade. 

Passando dos factos á doutrina, descobrimos, através de 

maiores ou menores divergências, que a generalidade dos 

escriptores modernos segue um critério commum para resolver 

o problema da applicação do direito internacional aos povos 

de civilização não europeia. 

A questão vem de longe e revestiu a principio um aspecto 

juridico-religioso, discutindo-se muito nos fins da edade media 

os direitos dos infiéis e dos herejes. Dividiam-se as opiniões 

dos canonistas e dos juristas sobre o assumpto, mas geralmente 

restringiam-se os direitos dos povos que não seguiam o credo 

catholico. 

Ainda Gaocro, admiltindo embora tratados com os-iníieis e 

mesmo allianças em caso de necessidade, considerava como 

um dever das nações chrislãs o fazerem causa commum con- 

tra os ímpios. 

De modo diíTerente pensara já Victoria, que fazia entrar 

na sua societas naluralis toda a humanidade, e pensou depois 

Pufendorf, o qual, considerando o direito das gentes como 

um direito puramente natural, tornava o applicavel tanto ás 

nações christãs como áquellas que o não fossem1. 

Todavia, a escola de Pufendorf, contradictada pelos factos, 

cedeu á tendência historico-pratica, que, logicamente, devia 

limitar o direito internacional aos povos normalmente relacio- 

nados pelo costume e pelos tratados, predominando, a final, o 

positivismo scientiíico, que veio dar ao problema a sua verda- 

deira solução. 

A nova orientação dos espíritos viu no direito internacional 

1 Ri vier, oh. cit., pag. 40. 
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um direito positivo e no Iraballio scienliílco um factor do seu 

progresso e? portanto, devia levar a applicação do direito in- 

ternacional até onde lhe encontrasse uma base nas condições 

reaes da vida internacignal. 

0 direito internacional nascera na communidade internacio- 

nal, apoiara-se na consciência geral do mundo civilizado e era 

dominado pelo principio fundamental da reciprocidade. Onde, 

portanto, a communidade não exista, uma consciência coramum 

de preceitos obrigatórios se não forme e uma verdadeira reci- 

procidade não seja possivel, o direito internacional não encon- 

tra o meio natural do seu desinvolvimento e não pode ter uma 

applicação útil e eííicaz. 0 alargamento, porisso, do seu im- 

pério exige a generalização de semelliantes condições. Esse 

alargamento não se ha de fazer, evidentemente, nem de salto 

para todos os estados, nem de modo simultâneo para todos os 

seus preceitos. Ir-se-á operando com a fixação gradual da homo- 

geneidade de civilização e começará com os princípios que mais 

depressa possam adaptar-se ás relações que os estados de civi- 

lização europeia forem creando com os de civilização diflérente. 

Foi em obediência a estes principies que Lqkimer formu- 

lou a sua doutrina das tres espheras concêntricas para deter- 

minar os limites do império geographico do direito internacio- 

nal. Na primeira esphera colloca elle os estados de civilização 

europeia, entre os quaes tem plena applicação o direito inter- 

nacional; na segunda ficam os estados asiáticos ou africanos, 

cujo estádio de civilização apenas perraitte uma applicação par- 

cial e variavel desse direito; na terceira, emfim, entrara as 

tribus anarÇhicas e as populações selvagens, as quaes não con- 

sentem applicação alguma do direito internacional e só mere- 

cem dos estados civilizados o respeito devido aos direitos 

geraes da humanidade 4. 

1 06. cí7., pagg. 69 e segg. 
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Sem esta feição de symetria geométrica, mas segundo um 

critério positivo de relatividade, o pensamento hoje dominante 

é o da applicação plena do direito internacional até onde a 

homogeneidade de civilização o consinta, da applicação gra- 

dual, quando a semelhança parcial de civilização o aconselhe, 

e; quando qualquer applicação não seja possível, do reconhe- 

cimento daquellcs direitos que a consciência moral e jurídica 

das nações concede a todos os homens. 

E, de facto, não é dilTerente a tendência geral dos estados 

civilizados. Desde 1048, em que foram equiparados os estados 

catholicos e protestantes perante o direito internacional, até 

1899, em que o Japão entrou na família dos estados, a gene- 

ralização do direito internacional tem sido notável e a commu- 

nidade das nações tem alargado progressivamente asuaesphera 

de acção, sendo de crer que, num futuro mais ou menos re- 

moto, ella alcance a totalidade ou a quasi totalidade dos povos 

pela diffusão e nivelamento geral da civilização. 
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i vi ■ 

Systematizaçãp do direito internacional1 

SuMMARio ; —43. Necessidade e primitiva fórma da organização syste- 

matica do direito internacional, Systema de G-kocio. — 44. As mo- 

dificações do systema de G-rocio e a imitação do systema de Gaio 

na organização do direito privado romano, Systema de Zouch.— 

45. As systematizações baseadas nos factos da vida internacional: 

Holtzbndorff, de Martens e Kasansky. — 46. O systema que segui- 

mos baseado na ideia da communidade internacional considerada 

na sua organização e no seu funccionamento. Logar que abi oc- 

cupa o direito internacional privado. 

43. 0 estudo scientiíico do direito internacional abrange 

naturalmente a complexidade dos seus problemas e exige a sua 

distribuição numa ordem lógica regida por uma ideia geral. 

Suppõe, porisso, esse estudo um systema tão amplo; que 

abrace todas as questões relativas ã disciplina jurídica das re- 

lações entre os estados, e tão logico, que todos os princípios 

se liguem naturalmente e formem um todo harmónico e homo- 

géneo. 

Era razoavel, portanto, que, apenas a sciencia do direito 

internacional entrasse no período de organização, os seus cul- 

tores procurassem ordenar logicamente os seus princípios num 

systema regular. 

1 Holtzendorff, latroduction, pagg. 71 e segg.; De Martens, ob. cit, 

pagg. 235 c segg. ; Marquês de Olivar, Derecho internacional 'publico^ 

tom. i, pagg. 89 e segg.; Kasansky, R. D. I. P. 1902, pagg. 353 e segg.; 

Lfayette Rodrigues Pereira, i, pagg. 45 e segg. 5 Bonfils, oh. cit., pag. 

7G 5 Heffter, Le droit international de VEuropa, pag. 9 5 Pradier, oh. 

cit., vol. 1, pag. 144 5 Mérignhac, oh. cit., pagg. 1 e segg.; etc. 
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Assim aconteceu. Grocio, o verdadeiro fundador da nova 

sciencia, delineou um systema que havia de perdurar e ainda 

hoje informa, ao menos em parle, os trabalhos de muitos es- 

criptores. 

0 systema de Grocio é indicado pelo titulo da sua obra 

principal — De jure belli ao pacis. 0 auctor, impressionado 

pelos excessos praticados na guerra dos trinta annos, procu- 

rou estabelecer principies limitadores do arbítrio e da violên- 

cia durante as guerras e, porisso, o seu livro foi especialmente 

consagrado ao chamado direito de guerra. Todavia, á medida 

que ia estudando os problemas desse .direito, versava outras 

matérias de direito internacional, notando-se successivamente a 

contraposição aos princípios reguladores das relações de guerra 

os principies reguladores das relações pacificas. Disto se in- 

fere naturalmente que o systema de Grocio consistia na divi- 

são de todo o direito internacional em dois grandes grupos de 

preceitos, uns relativos á guerra e outros referentes á paz h 

. A ideia de Grocio foi aproveitada posteriormente por mui- 

tos escriptores, como Vattel, Heffter, Kent, Wheaton, 

Twiss 2, Lawrence, etc., os quaes, com.tudo, a desinvolve- 

ram, principalmente no sentido de separar as duas ordens de 

preceitos em dois grandes capítulos e de expor em primeiro 

logar os referentes á paz, como estado normal das relações 

dos povos, deixando para o segundo os reguladores da guerra, 

como estado violento e anomalo da vida internacional. 

44. O systema iniciado por Grocio, á medida que se ia 

generalizando, soffreu successivas alterações, para, a final, ser 

substituído por muitos escriptores. 

1 Rivier, Introduction cm droit cies gens de Holtzendorff, pagg. 362 e 

segg. 

2 Holtzendorff, Introduction, pag. 76. 
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As mocliílcapões lenderain lodas; com mais ou menos cohe- 

rencia e salvando a base fundamental do systema, a agrupar 

num estudo preliminar os principies geraes reguladores das 

relações dos estados tanto em tempo de paz como cm tempo 

de guerra e, logicamente, a reunir num capitulo especial as 

instituições communs ás duas fórmas de relações. Lembrare- 

mos só, como característico, o (pie fez IIeffter, o qual, lendo 

estudado numa introducção geral alguns princípios fundamen- 

taes, como, por exemplo, os direitos recíprocos dos estados, 

expôs em três livros o direito de paz, o direito de guerra e o 

que elle chamou as fórmas do commercio diplomático (cerimo- 

nial diplomático, agentes diplomáticos, cônsules, ele.) applica- 

veis tanto em tempo de paz como era tempo de guerra. 

0 facto mesmo das modificações e o sentido em que ellas 

foram feitas mostram que o syslema era mais ou menos em- 

pírico e que não se prestava a uma classificação regular dos 

princípios e das instituições do direito internacional, e, porisso, 

era natural que os publicistas procurassem ensaiar um novo 

systema. 

Foi o inglês Zoucn que, assim como iniciou uma nova cor- 

rente sobre o modo de conceber a origem do direito inter- 

nacional, assim também tentou assentar em bases novas o 

systema da sua organização scientifica, adaptando ao regimen 

jurídico das relações internacionaes o systema geral do direito 

privado romano creado ou desinvolvido pelo jurisconsulto 

Gaio1. Este notável jurisconsulto havia feito dos preceitos do 

direito privado uma distribuição systematica firmada numa tri- 

logia derivada dos elementos da relação jurídica, isto é, do 

sujeito, do objecto e da garantia desta relação. Zough e a cor- 

rente dos seus continuadores viram a possibilidade de organi- 

1 Yide supra, pag. 76. 
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zar por um modo semelhante o systema do direito internacio- 

nal, descobrindo nas relações internacionaes lambem um sujeito, 

um objecto e uma garantia. Sujeito, eram as pessoas entre si 

ligadas pelas relações internacionaes, e porisso principalmente 

os estados ; objecto, as coisas que pudessem ser motivo dessas 

relações, e como taes os territórios dos estados ou ainda des- 

occupados, o mar, os lagos e os rios internacionaes como campo 

da acção internacional, e bem assim as prestações a que os 

estados se sujeitassem nas obrigações entre si contraídas; ga- 

rantia, as accões ou meios de resolver os conflictos internacio- 7 a 

naes ou de reparar as violações do direito das nações, tanto 

os meios pacíficos como os processos violentos, e entre estes a 

guerra como ultima ratio para conseguir aquelles resultados. 

Este systema, porque condizia com a educação romanista 

dos jurisconsultos e permittia dar um caracter inteiramente 

juridico e uma grande precisão ás proposições da sciencia do 

direito internacional, dominou os trabalhos da maior parte dos 

internacionalistas e ainda hoje informa muitos dos tratados 

clássicos daquella sciencia. 

Todavia, a lógica da sua organização e a auctoridade deri- 

vada da sua geral acceitação não obstaram a que fossem 

postos em relevo os defeitos do novo systema e que os espíri- 

tos tomassem por um caminho diverso do geralmente seguido. 

EíTectivamente, o systema romanista tinha o defeito de origem 

de pretender enquadrar no molde apertado da organização das 

relações de direito privado as complexas relações dos estados, 

e o defeito derivado de desfigurar muitas vezes o sentido e a 

significação dessas relações para lhes adaptar um systema 

creado para relações duma ordem muito diversa. A considera- 

ção de semelhantes defeitos levou alguns escriptores a romper 

com a tradição e a tentar a organização dum systema que não 

fosse mais que a formula scientifica da interpretação dos factos 

da vida internacional. 
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46. Dentre os escriptores que procuraram organizar a sis- 

tematização do direito internacional sobre bases reaes colhidas 

na histori-a e na pratica das relações internacionaes, destaca- 

remos Holtzendorff, de Martens e Kasansky, que, a nosso 

ver, determinaram successivãmente os verdadeiros elementos 

dessa systematização. 

Holtzendorff, formulando o principio verdadeiro de que 

um systema- scientiíico só podia firmar-se nos fados, e pondo 

de parte tanto o systema de Grogio, em virtude de elle collo- 

car numa Unha de egualdade o direito de paz e o direito de 

guerra, quando este, no estado actual das relações internacio- 

naes, deve ser considerado, não como um direito permanente, 

mas como ura direito eventual, condicional e limitado no seu 

exercício, pelo menos de facto, a um certo numero de súbdi- 

tos do estado, como o systema de Zoucii, pela circunstancia 

de elle applicar forçadamente ás relações naturaes dos povos 

um regimen derivado das relações estabelecidas entre os indi- 

víduos, propôs a seguinte systematização: 

í. Systema das bases philosophicas, juriclico-dogmaticas, 

históricas e historico-literarias do direito internacional. (Intro- 

ducção fundamental). 

II, Systema dos estados, emquanto sujeitos do direito inter- 

nacional, sob o ponto de vista da sua situação jurídica indepen- 

dentemente de toda a convenção. (Personalidade do estado, 

legislação, orgãos do governo, território e emigrados), 

III. Systema dos tratados sob o ponto de vista dos princí- 

pios geraes c das applicações mais importantes na época actual. 

IY. Systema das magistraturas do direito internacional. (In- 

stituições diplomáticas e consulares). 

V. Systema das contestações de direito internacional e dos 

meios de as resolver b 

1 Introducíion, pag. 75. 
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Esta systemaiização, visivelmente fundada na observação 

dos factos, apresenta duas lacunas notáveis, emquanto deixa 

de pôr em relevo a ideia da commimidade internacional, de 

que, aliás, muitas vezes fala Holtzendorff e que resalta de 

toda a vida internacional hodierna, e não assignala um togar 

conveniente á determinação da situação juridica do individuo 

dentro da sociedade internacional. 

Estas lacunas já não apparecem no systema de de Martens. 

O sábio professor russo (S. Petersburgo), que também intende 

que a organização do direito internacional deve resultar do 

conjuncto e da sighiílcação das relações internacionaes, começa 

por declarar que examinará todas as questões partindo da ideia 

da communidade internacional, já que é sobre essa ideia que 

assenta a ordem internacional contemporânea e por ella devem 

ser justificadas e ligadas todas as proposições emanadas da 

sciencia do direito internacional, e na urdidura do seu systema 

entra a regularização das relações jurídicas dos indivíduos na 

ordem internacional. 

Esse systema comprehende: uma parte geral, em que 

de Martens estuda, primeiro, o direito da communidade inter- 

nacional e, depois, os direitos dos estados, a) como membros 

da sociedade internacional, h) como estando submettidos ao 

direito internacional nas suas relações reciprocas, c) em rela- 

ção aos seus territórios, d) e como contractantes vinculados 

por obrigações internacionaes; e uma parte especial, em que 

são examinadas todas as relações internacionaes sob a inscri- 

pção geral de administração internacional dos estados. Esta 

administração abrange — as relações reaes e vitaes que unem 

os povos modernos e que de Martens reduz às tres catego- 

rias de a) relações derivadas dos interesses espirituaes (reli- 

giosos, intellectuacs e esthelicos), b) relações derivadas dos 

interesses materiaes e economicos, c) e relações tendentes á 

regularização das relações jurídicas dos indivíduos e á prote- 
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cção dos direitos dos nacionaes em país estrangeiro (direito 

internacional privado e direito internacional criminal), — e bem 

assim o direito de guerra e o direito dos neutros, era que o 

auctor estuda os meios legaes de que dispõem os estados para 

salvaguardar os seus interesses e os seus direitos na qualidade 

de belligerantes ou de neutros. 

0 systema de de Martens é completo, pois, assentando ba- 

sicamente na realidade positiva da communidade internacional, 

considera esta na sua organização c nos seus elementos, e 

acompanha os estados em todas as suas relações, tanto nas 

relativas aos interesses geraes das collectividades nacionaes, 

como nas referentes aos interesses e direitos dos indivíduos, 

como nas provocadas pelos condictos internacionaes l. 

Kasansky, outro professor russo (Odessa), aproveitando 

certamente as ideias de de Martens, veio determinar, com ver- 

dadeira nitidez, as bases duma systematização scientiíica do 

direito internacional. Este professor, definindo o direito inter- 

nacional como o conjuncto de princípios jurídicos destinados a 

regular as relações mutuas dos estados, as sociedades inter- 

nacionaes e a condição civil internacional dos indivíduos, pre- 

cisa a sua ideia dizendo que aquelle direito é especialmente 

chamado a regular a organização e o funccionamento da com- 

munidade internacional dos estados e das sociedades inter- 

nacionaes 

A ideia posta em evidencia por Kasansky é claramente 

a ideia da funcção daracteristica do direito internacional, em- 

quanto lhe assignala o destino de regular e garantir a orga- 

nização e o funccionamento da sociedade internacional. 

1 Ob. cit., pagg. 335 e segg. 

2 JR. D. L P., 1902, pagg. 353 e segg.-, e 1904, pag. 347; P. D. 1902, 

pagg. 405 c 466. 
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44. Pensando, com Holtzendorff, que um systema scien- 

lifico do direito internacional só pode basear-se na observação 

dos factos da vida intersocial e notando, com de Maiitens, que 

toda a ordem internacional contemporânea assenta na ideia da 

communidade das nações, a esta ideia referimos, ainda com o 

segundo escriptor, toda a organização scientiíica do direito 

internacional. 

Mas a communidade internacional revelada pelos factos 

apparece-nos sob dois aspectos fundamentaes, o aspecto está- 

tico da sua organização e o aspecto dynamico do seu funccio- 

namento. 0 direito internacional, porisso, tem como natural 

destino regular e garantir aquella organização e este funccio- 

namento, donde deriva a sua lógica divisão em dois,grandes 

capítulos, formados respectivamente pelos princípios disciplina- 

dores da organização e da acção da sociedade internacional. 

0 problema da organização da sociedade internacional des- 

dobra-se naturalmente em dois, o problema da^eterminação 

dos elementos dessa organização, ou seja a indicação dos 

membros da conectividade internacional e da espbera geogra- 

phica em que a sua acção se exerce, ou seja ainda a descri- 

pção da população e do território da sociedade internacional, 

e o problema da forma mesma da organização, isto é, o pro- 

blema da natureza do vinculo constitucional que liga os esta- 

dos componentes da communidade internacional, da creação dos 

orgãos encarregados de dirigir os interesses communs desses 

estados, bem como do processo natural de os mesmos estados 

disciplinarem formalmente as suas relações segundo o modo 

de sor actual da sociedade por elles constituída, isto ó, a theo- 

ria geral dos tratados. 

Passando da organização ao funccionamento da sociedade 

internacional, mostram os factos que este funccionamento se 

traduz em relações de cooperação dos estados para realizar 

interesses communs, quer interesses geraes directos das colle- 



190 REL. JUR. INT. DE CARACTER PRIVADO 

ctividades nacionaes, quer interesses ligados ao exercício da 

actividade dos nacionaes cl um país no dominio jurisdiccional 

doutro país. E ao direito internacional compete regular e ga- 

rantir tanto uma como outra fórma de cooperação, discipli- 
♦ 

nando as relações internacionaes respectivas. 

Mas, regulando a organização da sociedade internacional e 

garantindo o seu funccionamenlo na realização dos interesses 

recíprocos das coliectividades nacionaes, o direito internacional 

disciplina a vida normal da communidade das nações. Resta, 

porisso, a situação anormal c excepcional constituida pelos con- 

ílictos dos estados, de que o direito internacional lambem deve 

occupar-se para lhes procurar uma solução E, por assim 

dizer, o estado pathologico da sociedade internacional, que se 

torna necessário curar ou por meios brandos e paciíicos, pelos 

quaes se restabeleça a harmonia dos estados, ou por meios 

violentos por que se attendam as suas reclamações, apparo- 

cenclo entre estes últimos a guerra, como recurso extremo para 

conseguir tal resultado. 0 direito internacional regula todos os 

processos de resolver os conílictos dos povos, ou para assegurar 

a sua eíhcacia ou para normalizar o seu .emprego, estando nisso 

a sua derradeira missão, que é por certo ainda a regulamenta- 

ção dum modo particular do funccionamento da sociedade inter- 

nacional. 

As considerações que acabamos de fazer contêem os traços 

geraes do syslema que adoptamos no estudo do direito inter- 

nacional. 

No systema que seguimos, muitas vezes imitado de de Mar- 

tens e de Kasansky, congloba-se todo o direito internacional, 

que é uso distinguir em direito internacional publico e direito 

internacional privado, destinado o primeiro a regular as rela- 

ções dos estados referentes a interesses públicos e collectivos 

de cada um delles, como allianças, tratados de paz, correios, 

lelegraphos, navegação, etc., tendente o segundo a regular 
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as relações dos estados derivadas dos interesses particulares 

dos seus nacionacs, como são os referentes ao modo de fixar 

a condição jurídica do individuo em pais estrangeiro ou de 

regular as relações jurídicas creadas entre indivíduos de difie- 

rente nacionalidade. 

O motivo que nos determinou foi que, embora reconheçamos 

que as duas manifestações do direito internacional se distinguem 

quando se consideram os interesses immediatos a que respei- 

taria descobrimos entre ellas Íntimos pontos de contacto, tanto 

no que respeita á sua base fundamental, que é a existência 

real da consciência duma communidade de direito no mundo 

civilizado, como quanto aos seus modos de formação, que são 

o costume e os tratados, como ainda relativamente ao seu des- 

tino final, que consiste em harmonizar os interesses particula- 

res de cada estado com os interesses geraes da communidade 

internacional. Effectivamente, porque uma ideia de communi- 

dade de direito domina o mundo civilizado, é que o individuo 

é respeitado fóra do seu país, que, por meio de usos e trata- 

dos, se asseguram cada vez melhor a sua situação jurídica e 

as relações de direito que lhe dizem respeito, e que se pro- 

cura harmonizar as diíferenças de legislação, emquanto ellas 

traduzem o modo de ser particular de cada país, modo de 

ser segundo o qual se estatuem os direitos do individuo. Com 

razão escreve Nys que, «se a lei estrangeira pode ser appli- 

cada em qualquer estado (e o direito internacional privado 

tende preponderantemente ã determinação dos princípios que 

devem servir de guia na applicação das leis estrangeiras ás 

relações de direito privado), é principalmente porque o direito 
» 

das gentes obriga os membros da sociedade internacional a 

considerarem-se mutuamente como corporações do direito pu- 

blico, 6 porque ha uma associação de estados, uma justaposi- 

ção de nações independentes» h O direito internacional publico 

1 R. D. L, 1902, pag. 1G9. 
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e o direito internacional privado devem, porisso, integrar-se 

numa só organização systematica, que subordine a uma unidade 

superior de princípios communs instituições jurídicas que se 

firmam na mesma base fundamental, se têem constituido por 

processos eguaes, e se completam no seu destino final *. 

i G-rocio deu ao direito internacional o nome de jns.gentium, como se 

vê do subtitulo da sua obra —jus naturae et gentium, attribuindo áquella 

expressão um sentido diíiercnte do que cila tinha entre os romanos, pois 

que lá significava o direito applicavel ao mesmo tempo aos cidadãos e 

aos peregrinos, em todo o caso um direito romano e na sociedade romana 

desinvolvido, c em Gaocio designa o direito regulador das relações entre 

os povos, jus quod interpopulos verscitur. Semelhante designação íoi muito 

usada, ainda hoje é empregada por alguns escriptores, e a expressão dos 

anglo-americanos law of nations bem como a dos allemães Vulkrechi não 

são mais que a traducção litteral de jus gentiurn. 

Comtudo, já Francisco Victoria usara a expressãojõ/s ?,?2Íe?' omnes gentes, 

o mesmo Grocio empregava a fórmula jus inter populos, até que /jouch 

vulgarizou a designação/ws inter gentes, que Bentham traduziu por Inter- 

national lato, expressão que, vertida para as línguas românicas, produziu 

as denominações correspondentes á nossa direito internacional, que temos 

empregado e continuaremos a empregar. 

Não modificamos aquella expressão, como fazem Heffter, chamando á 

nossa scicncia Direito internacional da Europa, e Pradier, dando-lhe o 

nome de Direito internacional europeu e americano, por julgarmos seme- 

lhantes designações hoje pouco rigorosas, como facilmente se infere do 

que acima deixamos dicto ácerca do império geographico do direito 

internacional, embora, consentaueamente com as considerações ahi feitas, 

limitemos o direito internacional ao domínio movei da coinmunidade 

internacional (Despagnet, oh. cit., pag. 39*, Nys, Études de droit. int., 

i, pagg. 10 e segg.). A terminologia de Heffter e de Pradier traduz dois 

estádios evolutivos que o direito internacional atravessou, mas não cor- 

responde á sua concepção actual como direito regulador das relações de 

todos os estados cujas condições de civilização podem basear um regimen 

de reciprocidade de direitos e obrigações. 
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PRINCÍPIOS GERAES 

CAPITULO 1 

Prenoções 1 

0 individuo e a sociedade internacional 

Summario : —47. Apparecimento natural dum direito regulador da si- 

tuação jurídica do individuo na sociedade internacional.— 48. Fro- 

cessus da formação desse direito. — 49. A utilidade do novo ramo 

da sciencia jurídica. 

47. A expansão inlernacional do commercio, a crescente 

facilidade e rapidez das corninunicações, o desejo da insira- 

i Pillet, Frincipes de droit international privé., Paris, 1903, pagg. 1 e 

segg., e Droit international prwé, Paris, 1905, pagg. 2 e segg. ; Asser, 

ÉUments de droit internationalprivé (Trad. de Rivier), Paris, 1884, pagg 3 

e segg.-, Weiss, Manuel de droit internationalpriv'., Paris, 1905, pagg. xxiv 

e segg., e Traité théoriqne et pratique de droit international prive, m, Paris, 

1901, pagg. 1 e segg.; Fiore, Elemenii di diritto internazionale privato, 

Turim, 1899, pagg. 1 c segg., e Le droit international privé (Trad. de 

Cu. Antoine), Lois civiles, tom. i, pagg. 1 c segg.; Rolin, Frincipes de droit 

13 
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cção, o amor das viagens, a emigração, a lendencia apaixo- 

nada dos povos para adquisição e exploração de novos terri- 

tórios, mil causas, cm summa, vieram determinar a deslocação 

dos individiios do seu pais e produzir uma intensissima mutua- 

iidade de relações entre os indivíduos dos diversos estados, 

originando, na phrase de Pillet, uma inaudita multiplicação 

das trocas internacionaes e uma larguissima penetração reci- 

proca dos povos, que são as grandes características da nossa 

época. 

Esta internacionalização progressiva das relações individuaes 

exigia naturalmente a creação também progressiva dum direito 

novo que regulamentasse e garantisse as novas fórmas de ma- 

nifestação da actividade individual, para esta ser exercida com 

a indispensável segurança. «Ir-se-ia ao estrangeiro, pergunta 

aquelle escriptor, se não houvesse a certeza de ahi ter segura 

a pessoa, e a propriedade dos bens ? Emigrar-se-ia, se se cor- 

resse o risco de se ser excluído da protecção do direito? E, 

intermtional privé, Paris, 1897, tom. r, pagg. 3 e segg.; Audinet, Prma- 

pes élémentaires du droit internationalprivé, Paris, 1894, pagg. 1 e segg.; 

Vakeille Sommière, La syntíiese du droit international privé, vol. i, pagg. 

1 e segg.; Torues Campos, Elementos de dereclw internacional, pagg. 15 

e segg.; Despagnkt, Frécis de droit international privé, 4.e ed., Paris, 

1904, pagg. 2 e segg.; Von Bar, Theorie und Praxis des international es 

Privatrechts, trad. ing. do G-illespie, Edimburgo, 1892, pagg. 1 e segg.; 

Meili, Das Internationale Civil-und Handelsrechi, trad. ing, de Kuhn, New- 

York, 1905, pag. 2 e segg.; Dicey, The conflict of laws, London, 1896, 

pagg. 1 e segg.; Westlake, Frivate international lato, London, 1890, 

pagg. 1 e segg.; Sr. Lucas Pai cão, Do direito internacional privado, 

Coimbra, 1868, pagg. 51 e segg.; Sr. dr. Guimarães Pedrosa, Introducção 

ao estudo do direito privado internacional, pagg. 1 e segg. ; Sr. Dr. Tei- 

xeira d'Abreu, lielações civis internacionaes, pagg. 9 e segg.; Sr. Dr. 

Marnoco e Sousa, Execução extraterritorial das sentenças civis e commer- 

ciaes, pagg. 1 e segg.; Sr. dr. José Alberto dos Reis, Das suceessões 

no direito internacional privado, pagg. 1 e segg.; etc. 



195 

inversamente, quem ousaria entrar em relações com estran- 

geiros, se não soubesse que podia adquirir contra elles toda a 

auctoridade que o direito dá aos que se conformam com as 

suas prescripções ? 

O internacionalismo, pois, porque creou uma sociedade inter- 

nacional de ordem, privada, devia crear uma comraunidade 

juridica correspondente, uma lei reguladora dessa sociedade, um 

direito internacional privado, que fosse, segundo a definição do 

mesmo escriptor, a regulamentação juridica das relações inter- 

nacionaes de ordem privada. Este direito foi, com effeilo, ap- 

parecendo pouco e pouco e segue constantemente na linha da 

sua evolução progressiva. 

48. Ethnograpbica ou mesologicamente distinctos, estabele- 

ceram os differenles povos leis divergentes para a regulamen- 

tação e garantia das relações dos indivíduos que os compõem, 

já na determinação do seu estado e da sua capacidade, já no 

exercício da sua actividade juridica. A penetração reciproca 

dos povos e a internacionalização crescente das relações indi- 

viduaes representaram porisso a approximação e o encontro 

do leis nacionaes dislinctas, acima ou ao lado das quaes devia 

estabelecer-se a lei internacional que regulasse as relações 

constituídas entre indivíduos nacionalmente ligados a differen- 

tes normas jurídicas. 

A substituição das differentes legislações nacionaes por uma 

legislação única, que assimilasse juridicamente todos os povos 

e uniformizasse o regimen jurídico das relações individuaes, 

não poderia esperar-se, por falta duma auctoridade superior 

que a decretasse, nem poderia mesmo tentar-se com successo 

para a generalidade das relações individuaes, pois uma mesma 

lei não pode accommodar-se a todas as raças e a todos os 

meios na symetria absoluta duma fórmula universal. A solu- 

ção procurou-se, porisso, num sijstema de justa cnndnnação 
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das differentes leis nacionaes em ordem a dar a cada uma a 

influencia e a applicação consideradas legiiimas quanto ao exer- 

cício da actividade individual e ao respeito do interesse publico 

do estado onde essa actividade se torne eflectiva, procurando 

reunir numa direcção commura as forças divergentes das le- 

gislações dos diversos povos. Nas relações de individues de 

differentes países ou no exercício da actividade jurídica do in- 

dividuo fora do estado de que é súbdito, o respectivo regimen 

jurídico é formado por uma racional coordenação dos precei- 

tos das leis pessoaes ou das leis locaes segundo as exigências 

do interesse individual e do interesse territorial. Para esse 

effeito têem conjugado os seus esforços — os homens de scien- 

cia, organizando systemas doutrinaes determinadores da formula 

daquella coordenação, — os legisladores, inserindo nas leis na- 

cionaes regras referentes á situação jurídica dos estrangeiros, 

— e a diplomacia, concluindo tratados ou especiacs ou geraes 

para ir lixando o accordo das nações na consignação dos princí- 

pios reguladores das relações privadas internacionaes, do que 

resultou a constituição progressiva duma certa communidade 

de direito entre os estados civilizados tendente a assegurar aos 

estrangeiros um minimo de direitos sufficientes para lhes ga- 

rantir a pratica livre e eííicaz das relações privadas, a resol- 

ver de modo justo os conflictos das leis provocados por essas 

relações, e a reconhecer a cada um a garantia dos direitos ad- 

quiridos no dominio das relações internacionaes. 

49. A constituição do direito internacional privado tem re- 

presentado e representará cada vez mais, á medida que for 

aperfeiçoando as suas instituições, um evidente factor de ci- 

vilização, exercendo nas relações dos indivíduos na ordem 

internacional a dupla funeção que todo o direito exerce na 

vida social, isto é, uma funeção de direcção, emquanto define 

a situação jurídica do homem na sociedade dos estados e por- 

0 
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tanto indica o modo como elle ha de conduzir-se nas suas re-. 

lapões cora os outros homens de diíTerente nacionalidade ou no 

exercido da sua actividade íora do seu país., e uma funcção 

de garantia, emquanto assegura a protecção dos estados que 

compõem a sociedade internacional áquelles (jue apoiarem nas 

suas disposições a defesa dos proprios direitos. E, dirigindo e 

garantindo, cria o direito internacional privado na sociedade 

internacional de ordem privada a certeza do direito, que é uma 

condição de conservação e de progresso em todas as socieda- 

des humanas h 

§11 

Objecto do direito internacional privado 2 

Summaiuo : — 50. Determinação geral dos problemas que constituem 

objecto do estudo do direito internacional privado : condição dos 

estrangeiros; conflictos de leis*, eííeito dos actos jurídicos pratica- 

dos cm país estrangeiro.--51. Conflictos de leis que entram na 

esphera d'acção do direito internacional privado: leis civis, commer- 

ciaes e de processo civil. — 52. Conflictos de leis nas relações de 

estados associados politicamente em união pessoal ou real e confe- 

deração ou federação, e conflictos de leis entre províncias ou posses- 

sões do mesmo estado. 

50. Segundo a generalidade dos auctores, conslitue objecto 

exclusivo do direito inlernacional privado a resolução dos con- 

flictos das leis de ordem privada. 

1 Píllet, Príncipes, pag. 14. 

2 Savigny, Traité de droit romain, tom. vm, pagg. 27 e segg.; Lainé^ 

Introduction au droit inter national prive, Paris, 1888, i, pagg. 1 c segg.; 

Pillet, Príncipes, pagg. 24 e segg., e Droit int. prive, pagg. 12 e segg.; 

Assbr, oh. et log. cit.; Weiss, oh. et log cit.; Fiom, ohh. et logg. cif.; Des- 

pagnet, oh. cit., pagg. 11 e segg.; Rolin, oh. cit., pagg. 131 e segg.; 
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Os conílicios de leis dão-se sempre que uma mesma relação 

jurídica, ligando se pelos seus diversos aspectos a legislações 

diíferentes, faz nascer a questão de saber que lei lhe deve 

ser applicada. Assim se, por exemplo, um português faz o seu 

testamento em Hespanha ou casa com uma italiana em França, 

torna se de logo evidentemente necessário determinar a lei 

reguladora ou do acto teslamentario ou das condições de 

fundo e fórma do casamento e das relações pessoaes e palri- 

moniaes dos cônjuges. Ha, pois, conílictos de leis quando as 

circunstancias que acompanham a creação, modificação ou 

exlincção duma relação*jurídica, como o logar da celebração 

do acto jurídico respectivo, a nacionalidade ou domicilio das 

das partes interessadas, a situação dos bens, etc., determinam 

a concorrência de leis e permittem duvidar de qual seja o di- 

reito applicavel á mesma relação jurídica. 

Alguns dos escriptores que limitaram a sciencia do direito 

internacional privado á resolução dos conílictos de leis, teem- 

llie chamado logicamente tkeoria dos conílictos das leis. 

Todavia os escriptores mais modernos alargam o quadro 

das doutrinas do direito internacional privado, fazendo ahi en- 

trar outros problemas além da theoria dos conílictos. Pjllet, 

que é, do nosso conhecimento, o que mais proficientemente 

tratou o assumlo, confessando embora que as questões de 

conílictos são certamente as mais numerosas e as mais diífi- 

ceis das que entram no âmbito do direito internacional privado, 

intende comludo que não são as-únicas e attribue áquelle di- 

reito um tríplice objecto: 1.°) regulamentação em cada país 

'Von Bar, Dicky e Westlakb, ohb. et logg. ciit.; Mkili, oh. eit.3 pag. 4; 

Torres Campos, oh. cit., pagg. 24 e segg.; Sr. Lucas Falcão, oh. et log. cit., 

Sr. dr. Guimarães Pedrosa, oh. cit., pagg. 14 e segg. ; Sr. dr. Teixeira 

d Abkeu, oh. cit., pag. 11; etc. 
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da ^condição dos estrangeiros; 2.°) resolução dos coníliclos 

entre legislações differentes ; 3.°) determinação num país qual- 

quer dos eíFeitos dos actos jurídicos praticados no estran- 

geiro. 

Para o eminente escriplor, os problemas constilulivos do 

direito internacional privado correspondem aos tres momentos 

em que podemos considerar a existência de lodo o direito, isto 

é, na capacidade ou aptidão geral para possuir direitos, no 

exercício do direito ou momento em que o direito se individua- 

liza e lixa numa determinada pessoa, e na sancçãio, quando o 

titular do direito realizado reclama as prerogativas a esse 

direito inherentes. Todos estes momentos são distinctos, e 

distinctas são também as questões que lhes correspondem no 

direito internacional privado. 

A fixação num determinado país dos direitos dos estran- 

geiros, que é a definição da sua capacidade jurídica, constitue 

evidentemente matéria internacional e não entra na theoria 

dos canílictos. 0 conílicto suppõe que um determinado indi- 

viduo possue e pode exercer um certo direito^ pois só pode ap- 

parecer o problema da escolha da lei reguladora duma rela- 

ção jurídica quando alguém é capaz de constituir a mesma 

rejação jurídica, já que só então pode apparecer a concorrên- 

cia de leis e a duvida acerca da lei competente. Demais, o 

conílicto deriva da concorrência de leis, e para a determina- 

ção da condição dos estrangeiros só a lei local é competente. 

Embora não possa proceder arbitrariamente, o legislador tem 

o direito de organizar por si, sem attençâo ás leis dos outros 

países, a situação dos estrangeiros que se encontrem ou re- 

sidam no país. 

Determinada a capacidade do estrangeiro, se este traduz a 

capacidade em actos, isto é, se exerce os direitos que lhe são 

attribuidos pela lei local, porque pode apparecer duvida so- 

bre a lei reguladora das respectivas relações jurídicas e 
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pode nascer o conflicto, torna-se necessário formular o prin- 

cipio da sua resolução, o que consiitue uma manifeslação ca- 

racteristica e differenciada da vida do direito internacional 

privado. 

Pôde, porém, a funcção de direcção e gaivnníia desse direito 

ler de exercer-se em relação a uma terceira especie de ques- 

tões bem dislinctas das anteriores e que representam um es- 

tádio novo no seu destino positivo. São as questões respeitan- 

tes ao reconhecimento internacional dos direitos adquiridos, 

que podem apparecer sempre que urna pessoa pretenda fazer 

valer hum país os direitos anteriormente adquiridos noutro 

país. Assim: nacional ou estrangeiro, um individuo adquire 

num determinado estado os direitos que estão dentro das suas 

faculdades iegaes, como a qualidade de proprietário ou de cre- 

dor, e muda depois de nacionalidade por qualquer processo, 

naturalização ou annexação, por exemplo, ou transfere para 

outro estado o seu domicilio ou residência e deseja tordar efíe- 

ctivos no novo estado aquelles direitos. Poderá fazé-lo? Dentro 

de que limites? Estas questões lêem indiscutivelmente caracter 

internacional, já que interessam duas legislações independentes 

e duas soberanias. Não se confundem, porém, com as questões 

relativas á condição dos estrangeiros, pois é bem differente a 

situação dum individuo que pretende adquirir um direito em 

conformidade das leis competentes da daquelle que, tendo já 

adquirido o direito, invoca os eífeitos derivados tia posse do 

mesmo direito, não se identificando, por exemplo, a situação de 

quem pretende adquirir a propriedade com a de quem defende 

a propriedade adquirida. Egualmente se diíferenciam das ques- 

tões de conflictos, já porque estas se resumem em questões de 

escolha da lei a applicar para o direito ser regularmente ad- 

quirido e aquellas discutem o valor internacional dos eífeitos 

da adquisição, já porque as segundas são questões de validade 

das relações jurídicas internacionaes e as primeiras são ques- 
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toes de reconhecimento exterrilorial do alcance duma relação 

jurídica cuja validade já não é discutida. 

Tal é, nos seus traços geraes, a doutrina de Pillet, que 

julgamos inteiramente racional e plenamente acceitamos, lem- 

brando as palavras que, a respeito de tal doutrina, escreveu 

um critico da sua obra: «No segundo capiíulo da primeira 

parte, o auctor expõe, dum modo que nos parece em geral ir- 

repreensível, o objecto do direito internacional privado1. 

51. Sendo o problema central do direito internacional pri- 

vado a solução dos coníliclos das leis privadas, cumpre deli- 

mitar com precisão a amplitude do problema, determinando as 

especies de conílicfcos que elle abrange. 

lia duas ordens de coníliclos que todos os escriptores fazem 

entrar no estudo do direito internacional privado. São os con- 

íliclos das leis civis e os conílictos das leis commerciaes. As leis 

civis e commerciaes organizam o regimen jurídico das relações 

privadas, quer dos indivíduos quer das pessoas jurídicas, e por- 

isso nenhuma duvida se levanta sobre a inclusão do problema 

da resolução dos seus conílictos no systema do direito inter- 

nacional privado. 

Suscitam-se; porém, duvidas relativamente aos coníliclos das 

leis de processo civil ou commercial e relativamente aos coníli- 

ctos das leis penaes. 

As leis de processo, porque respeitam á organização e fun- 

ccionamento dum serviço do Estado — a funcção judiciaria, 

entram claramente na esphera dicção do direito publico in- 

terno, e porisso os seus conílictos devem logicamente fazer 

1 AlbérioRolin, li. D. I., 1903, pag, 593; couf. Despagnet, E. D. 1. 

P., 1903, pag. 822, g Bernard, Journal du droit intcrnational privéj 

1904, pag. 769, e 1906, pagg. 617 e 1064. 
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parte do direito internacional publico. As regras relativas á 

competência dos tribunaes nas relações internacionaes, as for- 

mas ou prazos de processo, a execução das sentenças proferi- 

das por tribunaes estrangeiros, >as rogatórias entre auctorida- 

des judiciaes de países diííerentes, e, em geral, a organização 

e funccionamenlo das jurisdicções relalivamente a estrangeiros 

ou a actos passados em país estrangeiro, aííectam o interesse 

dos estados considerados como colleclividados politicas, e por- 

tanto integram-se naturalmente na parte do direito internacional 

que a terminologia classica chamou direito internacional pu- 

blico. Cornludo, os princípios de processo civil e commercial 

representam um complemento tão indispensável do direito re- 

spectivo como meio de organizar e tornar eíTectiva a sancção 

deste direito, que a generalidade dos escriptores estuda os 

respectivos conflictos no direito internacional privado. Proce- 

deremos de modo semelhante, subordinando embora o nosso 

estudo á ideia de que se trata de assumptos que, longe de 

serem de interesse meramente particular, respeitam ao inte- 

resse geral das collectividades politicas, e incluindo a analyse 

de taes conflictos num capitulo especial em que procuraremos 

determinar a situação dos estrangeiros perante os tribunaes 

de justiça em matéria civil e commercial e a funcção destes 

tribunaes em matéria de direito internacional privado e que 

denominaremos dirGito internacional judiciário. 

As leis penaes organizam a defesa social contra o crime, 

destinam-se a salvaguardar o interesse geral da conectividade, 

eporisso os seus possíveis conflictos ou a sua coordenação inter- 

nacional entram inteiramente no direito internacional publico. 

Nem se torna necessário ligar o seu estudo ao do direito inter- 

nacional privado, pois que os princípios de resolução desses 

conflictos ou de realização dessa coordenação em nada se tor- 

nam necessários para completar o estudo dos conflictos das 

leis privadas. Demais, o estudo cias leis penaes nas relações 
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inlernacionaes vae assumindo uma organização independente 

sob o nome de direito internacional criminal, 

52. Os coníliclos das leis privadas podem dar-se, quer nas 

relações de estados separados inteiramente na sua vida politica, 

quer nas relações de estados politicamenle associados, mas que 

conservam a autonomia de legislação, quer ainda entre pro- 

víncias ou possessões dum estado unitário quando nelle vigo- 

rem leis locaes differentes. 

Á hypothese de relaçõss entre estados politicamente separa- 

dos tem inteira applicaçâo o direito intervacional privado. Ahi 

apparecem em toda a sua frisante expressão os problemas da 

condição dos estrangeiros, dos coníliclos, e do reconhecimento 

internacional dos direitos adquiridos. 

Na hypothese de estados politicamente associados, como as 

uniões pessoaes ou reaes, as confederações ou federações, con- 

servando os estados particulares, como conservara mais ou me- 

nos, a autonomia legislativa, as differenças de legislação farão 

apparecer coníliclos e estes deverão resolver-se, por seme- 

lhança, segundo os princípios do direito internacional privado, 

a não ser que a auctoridade soberana commum fixe legislati- 

vamente princípios do resolução dos mesmos coníliclos. Os 

dois problemas, porém, da condição dos estrangeiros e do 

reconhecimento internacional dos direitos adquiridos terão em 

tal hypothese pequena importância, pois, como nota Pillet, 

nas relações de estados unidos politicamente não ha propria- 

mente estrangeiros, não se compreendendo que uma pessoa 

seja collocada, sob o ponto de vista do direito privado, numa 

situação inferior por pertencer a uma communidade politica 

diíferente daquella em cujo território tem a sua residência, e 

seria inintelligivel que um acto regularmente celebrado em 

um dos estados componentes do mesmo systema politico não 

fosse reconhecido pelos outros estados. 
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Na hypothese de differenças legislativas entre províncias ou 

colonias dura estado unitário ou entre a metrópole e as coló- 

nias, a situação é semelhante á da hypothese anterior. Haverá 

naturalmente conílictos de leis privadas e estes ainda deverão 

ser resolvidos, por semelhança, segundo os princípios do di- 

reito internacional privado., se na legislação commum não es- 

tiver indicado o modo de lhes dar solução; os dois restantes 

problemas daquelle direito não poderão certamente manifes- 

tar-se. 

0 problema dos conílictos resulta da simples divergência de 

legislações; os problemas da condição dos estrangeiros e do 

reconhecimento dos direitos adquiridos snppõem, alem disso, a 

divergência e completa separação das soberanias b 

§ m 

Natureza do direito internacional privado 2 

Summario — 53. Theorias acerca da natureza do direito internacional 

privado : theoria da comitas gentium; theorias da jnridicidade. A 

integração do direito internacional privado no direito internacional 

publico. Sua funeção especifica no organismo juridico internacional. 

— 54. Natureza da funeção dos legisladores nacionaes em matéria 

de direito internacional privado. — 55. Caracter geral dos precei- 

tos do direito internacional privado formulados nas legislações na- 

cionaes. 

53. A necessidade de regulamentar e garantir a sociedade 

internacional de ordem privada produziu o apparecimento do 

1 Pillet, Droit inicrnational privé, pag. 21; Meili, oh. cif., pag. 4(). 

2 Pillet, Príncipes, pagg. 48 e segg.; Despagnbt, oh. cit., pagg. 21 c 

segg.; Jitta , Le Méthode du droit international privé, Haye, 1890, pagg. 

32 e segg; Von Bar, oh. cit., pagg. 98 0 segg.; Traité, n pagg., 
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direito inlernaciona] privado e o pensamento jurídico domi- 

nante attribuiu-ihe a nalurezam dum verdadeiro direito, isto é, 

dum conjuncto de preceitos necessários á conservação e des- 

involvimenlo das sociedades cultas e de normas obrigatórias 

vinculadoras da vontade dos povos civilizados, e poríanto, um 

systema de regras imperativas pára os tribunaes chamados a 

conhecer das relações a que ellas respeitam e um systema 

de garantias jurídicas para a protecção daquelles cuja acti- 

vidade se torna effectiva fóra da acção jurisdiccional do seu 

país. 

Uste conceito l]q juridicidade do direito internacional privado 

substituiu já geralmente o systema da cortesia internacional — 

comitas gentium, formulado pelos jurisconsultos estatutários 

João Voet, Muber e Heutius, c depois seguido principal- 

mente pelos escriptores anglo-americanos, segundo o qual, a 

concessão de direitos aos estrangeiros, o reconhecimento das- 

leis estrangeiras para regular determinadas relações, jurídicas 

e a ratificação dos direitos adquiridos em outros países, não 

revestiam um caracter obrigatório, mas representavam apenas 

um acto de conveniência internacional derivada da vantagem 

reciproca de os estados respeitarem na pessoa dos súbditos dos 

outros estados determinadas faculdades jurídicas e certos di- 

reitos adquiridos e consentirem que pelas suas leis nacionaes 

fossem reguladas a certos respeitos as relações sociaes que in- 

teressam aos estrangeiros. 

Semelhante transformação conceituai foi o resultado duma 

1G4 c segg.; Rolin, oh. cit., pagg. 783 e segg.; Dauuas, De la connais- 

sance, de VApplication et de la prouve de la loi étrangerc, no J. D. I. P,, 

1901, pagg. '209 e segg.; Ligeoix, J. D. 1. P., 1904, pagg. 559 e segg.; 

Fedozzi, IL diritto processuale civile intemazionale, i, 1905, pagg. 4 e segg.; 

Anzilotti, Studi criiici di diiiito intemazionale privato, 1898, pagg. 103 

e segg. ; 
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interpretação mais exacta das relações que conslituiram entre 

os povos cultos uma communidade internacional de ordem pri- 

vada. Os progressos da civilização tornaram esta communidade 

uma condição de existência das sociedades modernas e porisso 
•* > 

as normas dirigentes da regulamentação e garantia das relações 

por que a mesma communidade se aííirma, em vez do appoio 

fallivel e arbitrário da conveniência de cada estado, que era o 

assento em que o systema da cortesia internacional (irmava a 

medida dos direitos a conceder ou a reconhecer aos estrangei- 

ros e o reconhecimento das leis privadas dos outros estados, 

precisavam duma base certa e segura constituída por preceitos 

obrigatórios, por princípios imperativos, que lhes dessem lodo 

o valor c toda a efTicacia de normas informadoras duma regu- 

lamentação jurídica. A evolução doutrinal era lógica. Uma 

norma de cortesia era pouco para assegurar a satisfacção duma 

necessidade da civilização. Só o imperativo do direito podia 

preencher plenamente esses destino. 

Mas, se a disciplina das relações privadas internacionaes 

constitue um verdadeiro direito, qual a natureza especifica do 

novo ramo das sciencias jurídicas? 

Alguns escriplores, como Lainé, Aubry, Wkstlake, Dígey, 

Harrison, etc. *, dando embora ao direito internacional pri- 

vado o nome e o valor dum systema de direito, não admiltem 

que seja um direito entre nações suppondo verdadeiras obri- 

gações internacionaes, para apenas o considerarem como uma 

parte do direito interno encarado sob um ponto de vista es- 

pecial. Um systema de direito, porque se impõe á vontade do 

estado por motivos de justiça e de interesse social, e não por 

consideração de cortesia internacional, mas um systema de 

1 Westlae, oh. eit., pagg. 1 e segg.; Dicey, The eovflicfs oflaws, pagg. 

2 e sogg.; Deípaqnet, oh. cit., pag. 30; Pillet, oh. cif., pag. 50, nota. 
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direito interno, pois que, cada estado regula como intende, 

sem se preoccupar com princípios communs a adoptar nos dif- 

ferentes estados, a condição dos estrangeiros, os conílictos das 

leis ou o reconhecimento dos direitos adquiridos em país es- 

trangeiro, e isto porque as questões a que respeita o chamado 

direito internacional privado são meras questões de interesse 

particular, sem caracter internacional, que não aífectam as 

relações dos estados como membros da communidade inter- 

nacional. E por uma obrigação do estado para comsigo mesmo, 

e não por um dever para com os outros estados, que elle re- 

gula e garante a situação jurídica dos estrangeiros, do mesmo 

modo que regula e garante a situação jurídica dos nacio- 

naes. 

Semelhante concepção do direito internacional privado pa- 

receu, porém, a muitos espíritos lheoricamente errónea e pra- 

ticamente perigosa, e porisso se formou a tendência para a 

substituir por outra mais exacta nas suas bases scíenliíicas e 

mais eííicaz nas suas applicações á vida social. 

0 erro theorico era palpavel. Em primeiro logar não se via 

o evidente interesse dos estados em que os seus súbditos des- 

involvam com inteira segtrranca jurídica as suas relações com os 

estrangeiros. Com eífeito, o estado não pode deixar de ter um 

decidido interesse em que os seus nacionaes vivam sob a pro- 

tecção do direito tanto dentro como fóra da sua esphera juris- 

diccional, e porisso é patente que lhe não pode ser indiííerente 

o tratamento jurídico que elles recebam da parte dos outros 

estados. E que a participação de cada estado no convívio inter- 

nacional só será possível e eííicaz quando os seus nacionaes 

tenham garantida na sociedade das nações uma constante ap- 

plicação do direito. A regulamentação jurídica das relações 

internacionaes de ordem privada tem, assim, não só o nome, 

mas ainda o valor e a significação duma questão internacional 

do mais alio interesse para todos os estados. 



208 KEIj. juk. int. de caracter privado 

Depois, esquecia-se que lodos os problemas do direito inter- 

nacional privado affectam directamente a soberania, que c a 

expressão suprema da vida do estado como pessoa da serie- 

dade internacional. Q problema da condipão dos estiangeiíos, 

que se resume na determinação dos direitos que cada estawo 

pode conceder aos súbditos dos outros estados sem prejuízo da 

própria soberania e deve conceder-lhes em respeito á soberania 

estrangeira, á qual não pode ser indifferente que os seus súb- 

ditos tenham ou deixem de ter assegurada uma situação jurí- 

dica que os habilite a exercer effleazmente a sua actividade, 

relaciona-se evidentemente com os interesses communs das 

nações e com os direitos inherentes à sua soberania. (1 pio- 

blema dos copílictos procura fixar a lei reguladora, das rela- 

ções jurídicas ou dalgum dos seus aspectos, isto é, propõe-se 

indicar a lei competente para resolver as questões emergentes 

das relações internacionaes de ordem privada, e, porque a lei 

é uma manifestação directa da soberania, determinai a com- 

petência respectivo das leis de differentes nações, é resolvei 

por certo uma questão de coordenação de soberanias. 0 pro- 

blema dos effeilos dos actos jurídicos praticados no estrangeiro 

lambem, por seu lado, se relaciona visivelmente com a sobe- 

rania. Sc o estado sancciona os direitos adquiridos era país 

estrangeiro, reconhece naturalmente as leis e a aucloiidade, e, 

portanto, a soberania desse país, á sombra da qual elles foram 

adquiridos; se não os sancciona, só em motivos derivados da 

sua soberania pode basear a sua recusa. Sempre, pois, a so- 

' berania dum estado em funeção com a soberania dos outros 

estados. 

Por fim, allribuia se ao direito internacional privado na 

parte relativa á resolução dos coníliclos uma funeção muito 

differenle daquella que realmente o caracteriza, quando se pro- 

curava identificá-lo com o direito privado. Os dois direitos pro- 

põem-se, com clTeilo, lins ditTerentes. Aqnclle determina a lei 
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a applicar a uma certa relação jurídica ; este determina.quaes 

são as disposições dessa lei applicaveis para resolver um :aso 

occorrente. 0 primeiro involve uma questão de competência 

legislativa; o segundo apenas encerra uma questão de inter- 

pretação, que pode ser de direito interno ou de direito estran- 

geiro; consoante a lei escolhida para regular a respectiva rela- 

ção jurídica. Um representa uma delimitação de competência 

entre legisladores; o outro tende ã fixação ou ã interpretação 

dos principies com que cada legislador deve regular ou tem 

regulado as relações jurídicas entre particulares. Ora, sendo 

bem visível que só no caso da delimitação de competência 

entre legisladores é que ha verdadeiramente uma questão de 

caracter internacional, veriíicã-se facilmente que a identificação 

entre a nossa sciencia e o direito privado era o produclo duma 

inexacta compreensão da funeção característica do direito inter- 

nacional privado, e representava apenas o resultado duma 

confusão entre a natureza das relações determinantes dos con- 

ílictos, que são, com eífeito, relações do direito privado, como 

relações de família, direitos reaes, direitos pessoaes; ele., com 

a natureza dos mesmos conílictos, que representam o en- 

contro de leis de diíferentes estados como expressão da sua 

soberania. 

0 perigo pratico derivava de que, sendo o direito inter- 

nacional privado apenas um ramo do direito interno, que o es- 

tado devesse organizar por virtude duma obrigação para com- 

sigo mesmo e não em attenção aos interesses communs das 

nações, podia semelhante doutrina produzir os inconvenientes 

do systema da cortesia internacional; alargando ou restringindo 

cada estado as garantias da condição jurídica dos estrangeiros, 

segundo fosse mais amplo ou mais acanhado o critério que 

presidisse ao cumprimento daquella obrigação. 

A nova theoria, para ser lheoricamente exacta e social- 

mente eflicaz, devia traduzir claramente a natureza dos in- 

U 
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teresses regulados pelo direito internacional privado e coar- 

ctar o arbilrio dos estados na definição da situação juridica dos 

estrangeiros. Ora, preceitos jurídicos destinados a regular in- 

leresses de caracter frisanlemente internacional e referentes a 

questões que se relacionavam com a coexistência e cooperação 

das soberanias dentro da sociedade internacional, já que ques- 

tões de coordenação das soberanias são os Ires problemas fun- 

damentaes do direito internacional privado, eram preceitos de 

direito internacional no sentido dura syslema de regras disci- 

plinadoras das relações dos estados como communidades poli- 

ticas, impostas pela consciência geral do mundo civilizado como 

condições da conservação e desinvolvimenlo dos povos que 

altingiram ou excederam um certo grau de civilização. 0 cha- 

mado direito internacional privado identificava se assim funda- 

mcntalmenle com o direito internacional publico como direito 

regulador das relações dos estados como membros da commu- 

nidade internacional, antes, era uma das manifestações do di- 

reito internacional publico. Como tal o proclamou a nova escola 

com D es pag n et, Pillf.t, e outros, ficando deste modo delei- 

minada a sua natureza cm harmonia com a funcção por elle 

exercida na sociedade internacional e encontrada a base da sua 

força obrigatória para os estados constitutivos dessa commu- 

nidade. 

Segundo, pois, a escola nova, que, em harmonia com o 

que temos dicto, parece interpretar rigorosamente os lactos, o 

direito internacional privado tem a natureza e o fundamento 

de todo o direito internacional. Cabe-lhe, porém, uma funcção 

especifica dentro do organismo jurídico internacional, e é har- 

monizar o direito de legislação p de cada estado, direito 

egual para todos os estados, com o principio frà penetração re- 

ciproca das soberanias, traduzido no mutuo reconhecimento 

pelos estados das manifestações da sua soberania, e uma das 

grandes revelações da lei de interdependência que preside ás 
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relações da coexistência e da cooperação inlernacional. Por 

virtude de semelhante reconhecimento, a soberania, de mera- 

menle territorial, tornou-se lambem pessoal, sendo a fmal a 

personalização da soberania a razão dclerminante da penetra- 

ção das soberanias. E foi para que esla penetração se íizesse 

ordenadamente no campo das relações enlre particulares, que 

appareceu o direito internacional privado, que, dum modo 

geral, deve fazer respeitar, no seu trabalho de coordenação, 

a soberania do estado que tenha maior interesse na resolução 

duma questão, pela applicação da lei que PíLlet chama a — 

lei do máximo respeito mutuo das soberanias 

1 Para esclarecimento do que dizemos no texto, faremos algumas con- 

siderações acerca dos a) direitos internacionaes dos estados, e notaremos 

alguns dos factos que manifestam o h) principio da personalização e da 

penetração das soberanias como signal da lei de interdependência dos 

estados. 

a) Os direitos attribuidos aos estados na ordem internacional são 

fundamentalmente tres : 1.°) direito de conservação, 2.°) direito de in- 

dependência, e 3.°) direito de egualdade. 

1.°) Direito de conservação. Este direito consiste ení geral na faculdade 

de manter, desinvolver e defender os elementos constitutivos da integri- 

dade nacional, e manifesta-se sob a forma dai posse e aperfeiçoamento das 

condições da existência nacional, sob a forma de defesa contra as aggres- 

sões actuaes, e sob a forma de segurança contra aggressões futuras. Sob 

o primeiro aspecto, abrange a faculdade de — manter, ampliar e appro- 

veitar de modo legitimo o território nacional, — promover o desinvolvi- 

mento e favorecer a educação da população do estado, — communicar 

livremente com os outros estados, estabelecendo com ellcs as relações 

necessárias á sua conservação o desinvolvimento, — e, finalmente, exigir 

o respeito da sua personalidade sob o ponto de vista moral (respeito da 

honra e dignidade do estado), sob o ponto de vista politico (respeito das 

instituições sociaes e politicas), e sob o ponto de vista civil (respeito da 

sua individualidade juridica de direito privado). Sob o segundo aspecto, 

representa a legitimidade da reacção contra os ataques lesivos das con- 

dições de existência do estado. Sob o terceiro aspecto finalmente, confere 
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54. Da nova concepção do direilo inlernacional privado 

derivam consequências praticas impoiiantissimas rcspeilantes 

ao estado a faculdade de se collocar cm condições de repellir as aggres- 

sões que contra elle possam ser dirigidas e, porisso, a faculdade de formar 

e instruir exércitos, de crear arsonaes e escolas militares, de levantar, 

fortificações, de armar esquadras, de, em summa, organizar e aperfeiçoar 

livremente forças de terra e mar, não podendo o desinvolvimeuto do po- 

der militar de qualquer estado ter outros limites alem dos que se conti- 

verem nos tratados por ello assignados, como o tratado entre o Chili ca 

Argentina de 28 de maio de 1902, em que os dois estados se obrigaram 

a reduzir os seus armamentos maritimos, — de contrair allianças para 

ampliar o seu poder dentro da sociedade internacional e melhor defender 

os seus direitos, — de, finalmente, tomar as medidas convenientes para 

evitar actos que possam prejudicar a tranquilidade publica, como prohi- 

bindo a entrada de estrangeiros nos arsenaes, fechando os portos milita- 

res, limitando o numero e a demora dos navios de guerra estrangeiros 

em quaesquer portos nacionaes, e usando os meios necessários para acau- 

telar os proprios direitos sem attingir ou ameaçar os direitos dos outros 

estades. 

2.°) Direito de indcpendcncict. Traduz-sc este direito na autonomia de 

cada estudo no seu governo interno, ou seja na liberdade de constituição 

politica, na liberdade de legislação, na liberdade de administração o na 

liberdade de jurisdicção, e na direcção das relações exteriores, ou na fa- 

culdade de communicaçào internacional, de enviar e receber agentes di- 

plomáticos c consulares, de celebrar tratados, de declarar a guerra e 

fazer a paz, de, em summa, ser arbitro das suas relações com os de- 

mais estados. A independência do estado não apresenta, porém, o caracter 

dum direito absoluto de governo interno ou de direcção das relações ex- 

teriores completamente estranhos aos interesses dos estados que os pro- 

gressos da civilização constituíram em communidade internacional. A 

independência só pode ir certamente até onde o permitta a coexistência 

e a cooperação dos estados em communidade internacional. E o sentido 

das tendências que notamos na historia das relações dos estados civili- 

zados e o significado dhilguns factos que vamos resumir e que mostram 

como o principio da communidade internacional limita a independência 

do estado em todas as suas manifestações. 

A primeira revelação da autonomia do estado e a liberdade de escolha 



princípios geraes 213 

aos legisladores e aos juizes de cada ura dos estados da com- 

munidade internacional na sua missão de formular ou de ap- 

plicar os preceitos daquelle direito. 

e de transfonnnçao da constituição politica. Com ella começa a influencia 

limitadora da communidade internacional. Nunca o estado escolhe uma 

forma politica que não dê garantias de cumprimentos dos deveres inter- 

nacionaes, aliás não seria reconhecido pelos outros estados e não poderia 

estabelecer as relações internacionaes necessárias ao seu estádio de civi- 

lização. Na legislação revela-se aquella influencia evidentemente: a) no 

facto de as modernas legislações civis e commerciaes introduzirem nas 

suas disposições principies de direito internacional privado com o fim de 

regular a condição jurídica dos estrangeiros e de garantir os interesses 

ligados ás relações entre indivíduos de difterentes nações; (B) no facto de 

os codigos mais recentes serem sempre organizados em face do estudo 

comparado das legislações dos povos civilizados, de modo que estas le- 

gislações toem muitos pontos de contacto que são um producto c um novo 

factor da solidariedade internacional; y) na dupla tendência— para formu- 

lar uma legislação internacional geral applicavcl ás mais frequentes re- 

lações dos estados e a respeito das quaes se pode estabelecer a unifor- 

midade de preceitos juridicos, como se verifica nas uniões internacionaes, 

— e para definir princípios communs de direito internacional privado, 

obra comprehendida pelas conferencias da Haya de 1893, 1894, 1100 e 

1904, de que já resultaram as oito convenções referidas de 189(5, 1902 e 

1905 sobro processo civil, casamento, divorcio e separação de pessoas, 

tutela e interdicções, e successões e testamentos, o que tudo resulta da 

acção da vida internacional sobre o modo de ser da legislação nacional. 

A influencia continua na administração do estado. Para regular deter- 

minados grupos das suas relações, crearam os estados civilizados as 

uniões internacionaes c com cilas orgãos administrativos internacionaes, 

sob a forma de commissões ou de officios internacionaes, cuja acção é 

sempre distincta dos poderes locacs c sempre tendente a realizar inte- 

resses communs dos estados. O mesmo quanto á jurisdicção. Por um lado, 

os estados civilizados, por consideração e respeito á soberania c inte- 

resses dos outros estados, reconheceram determinadas isenções das leis 

e justiças locaes, como acontece com os chefes de estado estrangeiros, 

agentes diplomáticos, cônsules, e navios militares, e, por outro lado, os 

tribunaes dos differentes países ou applicarn leis estrangeiras, o que se 
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Sendo o direito internacional privado um systema de prin- 

cípios jurídicos que disciplinam as relações dos estados como 

dá sempre que estas são chamadas para regular certas relações jurídi- 

cas, ou reconhecem a existência e efiicacia de direitos adquiridos em 

país estrangeiro á sombra de leis que não são as do seu estado, ou dão 

execução aos julgamentos proferidos por tribunaes estrangeiros, ou cum- 

prem rogatorios destcè tribunaes para os auxiliar na administração da 

justiça, ou deixam de julgar criminosos que devam ser extraditados para 

outro estado. Em qualquer destes casos a jurisdicção dum estado é limi- 

tada ou influenciada pela acção da communidade internacional. 

Passando do governo interno á direcção das relações exteriores, paten- 

tca-se o mesmo phenomeno. Assim: quanto ao direito de legação, está 

estabelecido pela pratica internacional que todo o estado tem obrigação 

de receber agentes diplomáticos dos outros estados, embora possa deixar 

de receber, por motivos pessoaes, determinado agente diplomático; 

quanto á representação consular, também se admitte o principio de que 

o estado tem obrigação de receber cônsules dos outros estados, se bem 

que tenha o direito de não consentir que clles se estabeleçam em deter- 

minados togares, de limitar o seu numero, e de se recusar a acceitar 

como cônsules determinadas pessoas; quanto a tratados, conhecemos já 

a doutrina de limitação estabelecida pela conferencia de Londres de 1871; 

quanto ao direito de guerra, cmíim, renunciaram as potencias, á excepção 

da Hespanha, dos Estados-Unidos e do México, ao exercicio do corso 

pela declaração de Paris de 1856, o, na conferencia da paz de 181)9, ao 

mesmo tempo que procuraram assentar nos meios de resolver pacifica- 

mente os coníiictos internacionaes — crearam o tribunal permanente de 

arbitragem, — estabeleceram que as potencias estranhas ao conflicto 

podem offerecer os seus bons ollicios ou a sua medeação sem que isso 

represente um acto pouco amigo, e devem, no interesse superior da paz e 

antes que o conflicto tome um caracter violento, lembrar aos estados con- 

tendores epie o tribunal está aberto para a resolução da questão,— e es- 

forçaram-se por tornar a guerra mais leal c mais humana, declarando 

que os belligerantes não tecm um direito illimitado na escolha dos meios 

de prejudicar o inimigo e fixando restricções ao arbítrio dos belligeran- 

tes (Vide convenções daHaya de 29 de julho de 1899 relativas á resolu- 

ção pacifica dos conflictos internacionaes c ás leis e costumes da guerra). 

E, pois, irrecusável o testemunho dos factos no sentido de que o di- 
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membros da commimidade internacional, as suas prescripções 

impuem-se imperativamente ã vonlade dos estados, não em 

reito de independência o limitado ou influenciado pelo principio da com- 

munidade internacional. A interpretação de tacs factos justifica assim a 

formula que áquelle direito foi dada pelo Congresso da Paz, na sessão dc 

Paris de 1900, — autonomia na solidariedade (li. 1). I. P., 1902, pag. 1 Pi), e 

explica o conceito da inter dependência formulado por Pillkt e Ijajt.adelle 

(li. cit., 1898, pag, 89, e 1901, pag. 340) para determinar a medida da 

liberdade do estado nas suas relações com os outros estados. Hoje a in- 

dependência não pode intender-se como faculdade de isolamento, mas 

simplesmente como a autonomia na solidariedade cm que a interdepen- 

dência creada pela civilização collocou os estados cultos. 

3.°) Direito de eyualdade. Grandes ou pequenos, fortes ou fracos, todos 

os estados são considerados eguaes perante o direito internacional, sen- 

do-lhes attribuidas as mesmas faculdades e as mesmas obrigações jurídi- 

cas como membros da communidade internacional, onde não existe outro 

superior atem da vontade commum dos estados. O direito de egualdade 

constitue a medida de toda a acção jurídica internacional do estado, 

sendo a ideia de reciprocidade de direitos e obrigação o principio de 

justiça que informa o regimen das relações internacionaes. (De Martens, 

oh. cit.j pagg. 377 e segg. i Rivier, oh. cit., pagg. 252 c segg.; Bonfils, 

oh. cit., pagg. 120 e segg.; Despagnet, oh. cit., pagg. 163 e segg.: Pillet, 

Rechcrches sur les droits fondamentanx des états dans Vordre des raports 

internationaux el sur la solution des conflicts rpdils fonl naitre, na R. D. 

I. P., 1898, pagg. 66 e segg.; Cavaglieri, oh. cit.; etc.). 

h) A constituição duma sociedade internacional de coordenação assen- 

tou, como dissemos, no principio do reconhecimento da independência 

mutua dos estados, e porisso representam também o reconhecimento e 

respeito mutuo da soberania dos mesmos estados. Mas a sociedade inter- 

nacional revela-se na cooperação dos estados para a realização dc fins 

communs c porisso suppõe w penetração reciproca das soberanias, segundo 

o pensamento expressivo c verdadeiro dc Pillet, que significa o reconheci- 

mento mutuo das manifestações da soberania dum estado dentro da esphera 

d'acção doutro estado. Assim, o reconhecimento da protecção diplomática 

ou consular dum determinado estado para os nacionaes deste estado resi- 

dentes no estrangeiro, o reconhecimento das leis estrangeiras para regu - 

lar as relações jurídicas que interessam os súbditos dos outros estados, 
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nome duma obrigação desses estados para comsigo mesmos, 

mas como resultado duma obrigação para com as outras na- 

ções. Para usarmos lermos bem expressivos, podemos dizer 

que o direito internacional privado é uma lei obrigatória para 

os estados o não simplesmente uma lei obrigatória para os 

membros dos mesmos estados, é, em summa, uma lei da so- 

ciedade internacional. Porque, todavia, é ainda muito imper- 

feita a organização desta sociedade, o direito internacional pri- 

vado é actualmente estabelecido, na sua maior parte, de modo 

■individual por cada um dos estados e não constilue uma disci- 

plina unilaria das relações inlernacionaes de ordem privada, e 

aquclla lei anda incorporada nos systemas jurídicos nacionaes. 

Mas, ao formulá-la individualmente, deve cada estado conside- 

rar-se transitoriamente como orgão da communidade interna- 

cional para esse eífeito e julgar-se um definidor local duma lei 

internacional e não mero creaclor independente duma lei interna 

baseada apenas nas conveniências nacionaes. Os interesses 

communs das nações devem ser o critério informador das suas 

deliberações. 

55. Pela sua natureza e pelo seu destino, o direito inter- 

nacional privado deveria ser estabelecido por um accordo 

o reconhecimento dos actos jurídicos praticados o dos julgamentos profe- 

ridos em país estrangeiro, a extradição de criminosos para serem julgados 

pela justiça do seu país, a são signaes evidentes da penetração das sobe- 

ranias como producto da vida internacional como causa e da personali- 

zação da soberania como um facto, pois só uma soberania que se personaliza 

pode manifestar-sc fora do território do estado. Mas, interrcconheccn- 

do-se, personalizando-se e compenetrando-se, devem as soberanias man- 

ter-sc sempre uma linha de cgualdade e de mutuo respeito para se 

produzir a final ajusta coordenação internacional (Pillet^ Príncipes, 

pag. 73; Axzilotti, oh. cit., pag. 129). 
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commurn dos estados que o (ornasse obrigatório para todos, como 

cada estado torna o seu direito interno obrigatório para os seus 

nacionaes. Gomtudo, o modo de ser imperfeito da evolução for- 

mal do direito internacional privado, pela falta dum organismo 

internacional convencional ou politico regularmente constituído 

que defina normalmente os seus preceitos, obriga cada estado 

singularmente* a substituir o poder internacional e a regular 

por si as relações privadas internacionaes. E, como orgão da 

sociedade internacional, define princípios, como a seu ver os 

definiria a cornmunidade dos estados, de coordenação da so- 

berania das diíferentes nações na esphera dos interesses pri- 

vados e, designadamente, demarca os limites de applicação 

das leis das d iífe rentes nações na sua concorrência internacional 

para garantir eííicazmenle as relações privadas que a vida inter- 

nacional produza ou faça reflectir no domínio da sua sobera- 

nia. Mas, ao formular preceitos de direito internacional privado, 

o estado apenas presta o ministério da sua dvdaracão e o 

apoio da sua soberania a regras que um organismo internacional 

deveria declarar e garantir. Só formalmente, pois, os preceitos 

que declara se approximam do direito interno. Pelo seu con- 

teúdo e pela sua natureza são regras internacionaes. 

Sendo assim, os preceitos do direito internacional privado 

formulados por um determinado estado toem um caracter ri- 

gorosamente imperativo e devem ser applicados obrigatoria- 

mente pelos tribunaes desse estado com exclusão de quaesquer 

preceitos da mesma natureza formulados por outros estados. 

Com eíleilo, desde que os princípios de direito internacional 

privado formulados por um estado devem considerar-se como 

os princípios que seriam sanccionados por um legislador real- 

mente internacional, e portanto como os verdadeiros princí- 

pios do direito internacional privado em harmonia com o modo 

de ser da cornmunidade dos estados, como a expressão nacio- 

nal da unidade superior daquelle direito, seria absurdo que o 
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juiz pudesse applicar preceitos de direilo internacional formu- 

lados pelos outros estados, como seria absurda a applicaçao 

de principios differentes dos definidos por um legislador inter- 

nacional. 

Mas o caracter imperalivo dos preceitos do direito inter- 

nacional privado ainda deriva doutra considerarão. Semelliantes 

preceitos represenlam um meio de coordenação das soberanias 

na sua expressão legislativa, por elles determina cada eslado 

os limites da sua soberania no campo da legislação e portanto 

são preceitos de direito publico de impreterível applicação 

pelos tribunaes. 

Da natureza e caracter dos preceitos do direito internacional 

privado formulados pelos legisladores nacionaes ainda deriva 

outra consequência importantíssima. É que deve ser obrigatória 

para os juizes a applicação das leis estrangeiras quando, por 

lei expressa, por tratados ou por um costume bem estabele- 

cido, o direito nacional tenha admittido a applicação dessas 

leis. Não devem esperar que as parles reclamem tal applica- 

ção, nem deixar dependente de demonstração, por alguma das 

partes, a existência das leis estrangeiras quando essa exis- 

tência seja contestada, mas proceder oíficiosamente ás neces- 

sárias averiguações. Não ha mais razão para applicar obriga- 

toriamente o direito do eslado do que o direito que se impõe 

ao estado. Deste ponto trataremos, porém, no capitulo que 

destinamos ao direito internacional judiciário. 
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§ IV 

Methodo de constituição e codificação 

do direito internacional privado 1 

Summario : — 56. O methodo internacional e o methodo legislativo na 

constituição do direito internacional privado. Seus caracteres c 

comparação.— 57. Unificação do. direito internacional privado. 

Tendências doutrinaes. ■— 58. Trabalho diplomático para a uni- 

formização do mesmo direito. Tentativas dos governos italiano e 

hollandès, na Europa, c peruviano, na America. — 59. Primeiros 

resultados do movimento de codificação do direito internacional 

privado. O congresso de Montevideo de 1888-1889 e os trata- 

dos ahi assignados. — 60. As conferencias da Haya de direito 

internacional privado de 1893, 1894, 1900 c 1904. A sua obra : 

Convenção de 189G sobre processo civil, convenções de 1902 so- 

bre casamento, divorcio e tutela de menores, e convenções de 

1905 sobre processo civil, suceessões, effeitos do casamento, e in- 

terdicção. O seu valor para a uniformização e codificação daquelle 

direito. 

56. Dado o destino pratico do direito internacional privado, 

que é, como já dissemos, estabelecer uma certa communidade 

de direito entre os povos civilizados por meio de regras uni- 

formes quanto á condição dos estrangeiros, quanto á justa 

combinação das diíTerenles leis naciouaes reguladoras das re- 

lações privadas, c quanto ao reconhecimento dos eííeilos dos 

1 Jitta, oh. cit.; Pjllet, Príncipes, pagg. 90 c segg., Droit int. prive, 

pagg. 39 e segg.; Despagnet, oh. cit., pagg. 3G e segg.; Asser, La con- 

venlion de la llaye du 14 novemhre 1890 rei ative à la procedure civile; 

Lainé, oh. cif., pagg. m e segg., e B. D. /. Pr. et D. Pén. Int., 1905? 

pagg. 1 c segg.; Contuzzi, Conventions de la Haye eoncernant la codifica- 

tion da droit international prive, 1904; Meili, oh. cit} pagg. lie segg.; etc^ 
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actos jurídicos praticados no estrangeiro, deveria esse direito 

revestir a forma dum systema de preceitos communs a todos 

os estados, para se conseguir a maior unidade de situação ju- 

rídica dos indivíduos dentro da communidade internacional. 0 

modo de formação mais perfeito do mesmo direito seria, pois, 

a consignação dos seus preceitos numa lei internacional obriga- 

tória para todos os estados e por todos unanimemente cumprida, 

lei internacional que resultasse ou da deliberação soberana do 

poder central dirigente da communidade internacional, se esta 

communidade chegasse a ter uma organização qua-tal, 

ou do accordo geral dos estados, se de ordem convencional 

fosse, como tem sido e ainda é, a base das relações inter- 

nacionaes. 

Semelhante modo de formação do direito internacional pri- 

vado resultaria da applicação do methodo internacional ou uni- 

versal na constituição daquelle direito, methodo caracterizado 

pelo seu ponto de partida — a consideração do conjuncto dos 

estados e o seu dever commum de assegurarem a situação 

jurídica dos indivíduos na sociedade internacional, pela sua 

tendência fundamental — harmonizar as leis divergentes das 

diversas nações por meio de regras jurídicas applicaveis cm 

todos os estados, e pelo seu principio informador assim for- 

mulado por Jita —«Os estados, considerados no seu con- 

juncto, lêem o dever commum de assegurar a applicação do 

direito na humanidade, formulando regras jurídicas positivas 

e universaes, baseadas sobre uma convicção commum dos es- 

tados relativamente ao fim social das relações jurídicas». 

A verdade é, porém, que nem na sociedade internacional 

existe um poder central que formule uma lei geral de coorde- 

nação das leis privadas dos ditíerenles estados, nem se estabe- 

leceu ainda o accordo geral dos estados para a organização 

dum systema de princípios convencionaes destinados áquella 

coordenação. 0 resultado foi que, em vez dum corpo de re- 
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gras communs aos differenleâ estados reguladoras das ques- 

tões consiitulivas do direito internacional privado, em vez dum 

direito internacional privado yeral, appareceram, na expressão 

de Pillet, systemas nacionaes de solução de questões inter- 

nacionaes ou definições locaes de regras inlernacionaes, for- 

mulando cada estado, nos suas leis de direito privado, as 

regras que lhe parecem justas para disciplinar as relações 

inlernacionaes de ordem privada, constituindo se como que um 

direito internacional privado português, hespanhol, francês, e 

assim por diante. Na impossibilidade de applicação do methodo 

internacional, seguiu-se, pois., o chamado methodo legislativo ou 

individual, cujo caracter se determina ainda, segundo Jitta, 

pelo seu ponto de partida — a consideração dum estado 

determinado, pelo seu fim — a realização do dever deste es- 

tado para com os indivíduos que compõem a sociedade ju- 

rídica internacional, sendo cada estado ao mesmo tempo orgão 

e representante do poder publico da sociedade internacional, 

e pelo seu principio informador — «0 legislador de cada es- 

tado deve applicar a toda a relação jurídica, considerada 

sob todas as faces que ella possa apresentar no estado actual 

da humanidade, o direito que convém á sua natureza, isto é, 

ao íim que ella desempenha na sociedade universal dos indiví- 

duos». 

A simples comparação dos dois methodos mostra o seu va- 

lor relativo. 

0 methodo individual tem, com uma grande vantagem, um 

grande defeito. A vantagem está na facilidade da sua applica- 

ção pratica, ja que apenas depende da iniciativa dum só estado 

o definir regras de direito internacional privado; o defeito 

apparece naturalmente na variabilidade desses princípios nos 

difierentes syslemas locaes de direito inlei nacional privado. 

0 methodo geral tem a vantagem e o defeito contrários. Á 

uniformidade de princípios reguladores das relações privadas 
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internacionaes corresponde uma grande diííiculdade de reali- 

zação pratica. 

Será, porém, esta diííiculdade indeíinida impossibilidade, 

por maneira que devamos ficar sempre no dominio do melhodo 

individual, podendo apenas aspirar-se á aitenuação da variabi- 

lidade dos systemas de direito internacional local e nunca á 

construcção dum systema de direito internacional geral? A 

observação e interpretação dos factos por que se revela a 

existência histórica do direito internacional privado parecem 

auctorizar a previsão de que num futuro mais ou menos afas- 

tado triumphará o melhodo internacional e de que aquelle 

direito conseguirá a unidade de princípios de que depende a 

sua perfeição institucional. 

57. Logo na sua primeira apparição doutrinal com a escola 

dos postglosadores—que, diante das exigências do commercio 

entre as cidades italianas cujo desinvolvimento era diííicullado 

pela territorialidade dos costumes locaes, tentaram illudir al- 

gumas das disposições mais rigorosas desses costumes pela 

applicação de certas disposições do direito romano considerado 

como regra, como direito geral, de que as leis locaes repre- 

sentavam meras excepções, e assim resolver em certo modo, 

por meio deste direito, conílictos levantados entre os costumes 

locaes—o direito internacional privado revelava o aspecto dum 

direito commum, já que como uma especie de direito commum 

universal era então considerado o direito romano. Com o me- 

smo caracter de generalidade continua no conceito dos funda- 

dores e representantes da theoria dos estatutos, os quaes, todos, 

com o fim de resolver os conílictos entre as leis particulares 

de diversas cidades ou províncias (primitivo significado da 

palavra estatutos) ou entre leis de diversos estados (mais 

tarde estatuto tornou-se synonimo de lei) classificaram os es- 

tatutos em pcssoacs e rcaes, segundo se referissem á pessoa 
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ou aos bens, e admittiram a exterrilorialidade do estatuto pes- 

soal e a territorialidade do estado real, de modo que os me- 

smos princípios eram seguidos rundamentalmente em toda a 

parle e se reconhecia um direito commum para a resolução 

dos confliclos das leis de ordem privada. 

Chega, porém, o período das codiíicaçOcs, no principio do 

século passado o direito internacional privado começa a nacio- 

ncdizar-se com o successivo apparecimento dos codigos de di- 

reito privado, praticando cada legislador o melhodo individual, 

promulgando de modo independente os princípios reguladores 

da situação jurídica dos estrangeiros, creando, em summa, o 

regimen geral actual de definições locaes de regras inter- 

nacionaes 4. 

A nacionalização do direito internacional privado não foi, 

comludo, o producto duma tendência contraria ao caracter de 

generalidade do mesmo direito, mas o resultado da tendência 

dos estados para lhe darem uma fórma legal e positiva, incor- 

porando-o, á falta dum legislador único e dum accordo geral, 

nas leis nacionaes. E tanto assim, que as codificações nacio- 

nacs contõem alguns princípios communs de direito internacional 

privado, como a regra locus rcgit acíum e o principio da auto- 

nomia da vontade em matéria de leis facultativas ou interpre- 

tativas, que, sanccionados primeiro pelo costume, foram de- 

pois expressamente consagrados pelas legislações, e, apesar 

das codificações, começou a pronunciar-se no século passado 

e continua a manifestar-se no século.presente a (endencia ofii- 

cial e diplomática para uniformizar os principies do direito 

internacional privado. Esta tendência foi preparada por um 

intenso trabalho doutrinal, que, principalmente na segunda 

metade do século xix, procurou fundar sobre bases novas a 

nossa scienoia, e encontrou em algumas associações scientifi- 

cas, principalmente no Instituto de direito internacional, não 

só um grande meio de organização pela approximaçào dos 
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mais notáveis internacionalislas dos diversos países e pela 

definipão em commum dos princípios reguladores das relações 

internacionaes de ordem privada, mas ainda um processo de 

facilitar a admissão pelos estados dos princípios communs de 

direito internacional privado, já que o Instituto e em geral as 

demais associações dão a esses princípios a forma de regras 

praticas e até de projectos de tratados, o que evidenlemenle 

pode encaminhar os estados a estabelecer preceitos semelhan- 

tes ou nas leis internas ou em convenções internacionaes. 

58. Foi a Italia que iniciou o movimento diplomático para 

definir num accordo entre os estados princípios communs do 

direito internacional privado. Com effeito, em 1867, recebeu 

o grande jurisconsulto e homem de estado Mancini, do minis- 

tro dos estrangeiros Ratazzi, a missão oíficiosa de empreen- 

der junto de alguns governos negociações confidenciaes com o 

fim de fixar, na medida que as circunstancias pudessem con- 

sentir, algumas normas communs acerca da condição civil dos 

estrangeiros, da extensão e garantia dos seus direitos e da sua 

mais fácil participação nos benefícios das respectivas legisla- 

ções, designadamente acerca da lei reguladora do estado e da 

capacidade, da propriedade mobiliaria e immobiliaria, dos actos 

jurídicos e das successões. Mangini iniciou as negociações junto 

dos governos de Paris, Bruxellas e Berlim, as suas propostas 

foram acolhidas favoravelmente, obstando, porém, os aconte- 

cimentos políticos que nessa época preoccuparam os governos, 

sobretudo a annexação dos Estados Ponliíicios ao reino de 

llalia, a guerra franco-prussiana e a constituição do Império 

allemão, a que se chegasse a um resultado apreciável sobre a 

unificação ou codificação do direito internacional privado b 

1 Martens, N. R. G. T., 2.° série, vol. xvi, pngg. 89 e segg. 
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Restabelecida a tranquillidade europeia, logo em 1873 o 

Instituto de direito internacional, em seguida á sua constitui- 

rão e por proposta de Manciní, reconheceu a utilidade e, para 

certas matérias, a necessidade de tornar obrigatórias para to- 

dos os estados civilizados, sob a forma de tratados, um certo 

numero de regras uniformes, para assegurar a decisão também 

uniforme dos coníliclos das leis, e contiou a uma commissão 

o cuidaclo de estudar a questão e de formular os princípios 

que poderiam servir de base á codificação do direito inter- 

nacional privado. Em 1874 foi apresentado ao Instituto, na 

sessão de Genebra, o primeiro relatório desta commissão, assi- 

gnado por Mancini e Asseh, os dois grandes propulsores do 

movimento codificador, que pode ser considerado como a in- 

troducção aos trabalhos ulteriores daquella instituição e ter- 

minava, por algumas conclusões, votadas naquella sessão e 

pelas quaes o Instituto: 1.°) reconheceu a utilidade ou a ne- 

cessidade de regras convencionaes uniformes de direito inter- 

nacional privado para a resolução das questões relativas ás 

pessoas, aos bens, aos actos jurídicos, ás successões, ao pro- 

cesso e aos julgamentos estrangeiros; 2.°) emittiu a opinião 

de que o melhor meio de conseguir semelhante resultado se- 

ria o Instituto preparar projectos textuaes de tratados, que 

servissem de base ás negociações ofiiciaes em conferencias 

diplomáticas; 3.°) declarou que os tratados não deviam nem 

podiam, sem oppôr um obstáculo aos progressos da civiliza- 

ção, impor aos estados a uniformidade dos seus codigos e das 

suas leis, mas apenas determinar antecipadamente qual das 

leis, que pudessem encontrar-se em confliclo, seria applica- 

vel ás difierentes relações jurídicas; 4.° e aífirmou — que, no 

estado actual da sciencia do direito internacional, seria levar 

até ao exaggero o principio da independência e da soberania 

territorial das nações, attribuir-lhes um direito rigoroso de 

recusar aos estrangeiros o reconhecimento de direitos civis e 

15 
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de lhes negar a capacidade jurídica de os exercer por toda a 

parte,—que esta capacidade existe independenteraente dos tra- 

tados e de toda a condição de reciprocidade, — que a admissão 

dos estrangeiros ao goso de taes direitos e a applicação das 

leis estrangeiras ás relações jurídicas que por ellas devam ser 

reguladas não podem ser a consequência dura simples princi- 

pio de cortesia, mas são o resultado dum dever de justiça 

internacional, dever que só deixará de existir se os direitos dos 

estrangeiros e a applicação das leis estrangeiras forem incom- 

pativeis com os instituições politicas ou com a ordem publica 

local *. 

Entre as sessões do Instituto de 1873 e de 1874 (em ja- 

neiro deste ultimo anno), tornou o governo hollandés offícial 

a iniciativa offíciosa do governo italiano de 1867, dirigindo-se 

aos governos estrangeiros e propondo-lhes a nomeação de de- 

legados encarregados de elaborar em conferencia os principios 

duma regulamentação uniforme da competência judiciaria, da 

execução internacional dos julgamentos e, dum modo geral, da 

resolução dos confliclos. A proposta foi em geral bem acolhida, 

mas as negociações não passaram da phase preliminar e a 

conferencia não chegou a reunir-se h 

Em 1875 o movimento propaga-se á America ea 11 de setembro 

o governo do Peril convida os estados americanos a reunirem se 

em congresso em Lima para estudar o modo de unificar as suas 

legislações sobre direito internacional privado. 0 congresso abriu 

a 9 de setembro de 1877 com representantes da Argentina, 

Bolivia, Chili, Gosta Rica, Equador, Perú o Venezuela, intitu- 

lando-se congresso dos juristas americanos, a 9 de novembro 

1 Asser, La convention de la Haye du 14 novemhre 1896 relative à la 

procedicre civile, pag. 6; Annuaire de VInstitui, Tahleau gé,néral, pag. 30. 

2 Renault, Les conveniíons de la Haye sur le droit international privê, 

pag. 15. 
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de 1878 doo a forma do tratado a uma declaração do prtnci- 

pios sobre a lei reguladora do estado o capacidade das pessoas, 

dos bens moveis ou immoveis, do casamenlo, das successões, 

sobre os limites da competência dos tribunaes, sobre a execu- 

ção de sentenças e ainda sobre outras matérias de menos im- 

portância, declaração convertida em tratado pelo protocollo de 

5 de dezembro de 1878 assignado por plenipotenciários dos 

estados indicados e bem assim da Guatemala e do Uruguay. 0 

tratado não chegou a ser ratificado, substituindo-o uma serie de 

convenções concluidas durante o congresso sul-americano de 

Montevideo de 1888-89, de que em breve fallaremos h 

Na Europa continua o trabalho começado e em 1877 laz o 

governo italiano uma nava tentativa, agora ofíicial. Inspirado 

porventura por Mancini, que era ministro da justiça, empreen- 

deu Giuspi negociações para a celebração duma conferen- 

cia de direito internacional privado, mas ainda desta vez as 

v negociações foram interrompidas sem se haver obtido resulta- 

dos favoráveis2. 

Em 1881 é Mancini nomeado ministro dos estrangeiros e, 

em circular de 16 de setembro desse armo, enviada aos repre- 

sentantes do governo italiano junto dos governos estrangeiros, 

annuncia a estes a resolução de reatar as negociações para a 

celebração duma conferencia de direito internacional privado e 

•encarrega-os de prescrutar as disposições dos governos a esse 

respeito. As negociações são com effeito entaboladas, e, em- 

bora deparassem com hesitações e diíílculdades, encontraram 

acolhimento favorável na maior parte dos governos. Iam, po- 

rém, ainda nos preliminares, quando, a 13 de março de 1884, 

Twiss, presidente da conferencia, da Associação para a reforma 

1 Martens, N. R. G. T., 2.e série, tom. xyi, pagg. 149 e 266 e segg. 

2 Martens, N. R. G. T., ser. e tom. cit., pag. 241, 
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e codificação do direito internacional, realizada em Miláo em 

setembro de 1883, pediu ao governo italiano, em nome da 

Associação, que promovesse a reunião duma conferencia di- 

plomatica tendente a estabelecer regras uniformes sobre a 

execução de julgamentos estrangeiros, assumpto de que a As- 

sociação se occupara na conferencia de Milão e sobre que votara 

determinadas conclusões. 0 governo italiano attendeu o pedido 

de Twiss, e Mancini deu às negociações nova orientação, pro- 

pondo a reunião em Roma duma conferencia especial para es- 

tudar o problema da execução das sentenças estrangeiras. Não 

pondo de parle o seu plano duma conferencia geral e a sua 

ideia constante da codificação do direito internacional privado, 

formulou comludo o projecto restricto á execução de sentenças, 

aguardando a opportunidade da celebração da conferencia 

especial, pela presença simultânea em Roma de pessoas ver- 

sadas nas sciencias jurídicas e de delegados dos governos, 

para a troca de ideias preliminares e das explicações mais 

precisas acerca do thema geral das negociações anteriores. 

A nova proposta foi bem recebida por quasi todos os gover- 

nos. Vinte e dois estados 1 manifestaram expressamente a sua 

acceitação e a conferencia poderia ser formalmente convocada, 

tanto mais que alguns governos já tinham nomeado os seus 

delegados. Obstou, porém, á convenção a reunião lambem em 

Roma duma conferencia sanitaria considerada de caracter mais 

urgente, que effectivamente se realizou naquella cidade em 

maio do 1885, e embora Mangini declarasse, em circular 

de 28 de março desse anno, que a conferencia especial de 

direito internacional-privado seria convocada depois que a 

1 Argentina, Au^tria-Hungria, Bélgica, Colombia, Costa Rica, Dina- 

marca, França, Grécia, Guatemala, Hespanlia, Hollanda, Honduras, 

Inglaterra, Perú, Portugal, Rumania, Rússia, Salvador, Servia, Suecia- 

Noruega, Suissa e Venezuela, 
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conferencia sanilarla ultimasse os seus trabalhos, a verdade é 

que mais uma vez foi adiado o inicio da codificação daquelle 

direito l. 

59. 0 terreno estava comtudo preparado, a ideia estava 

lançada, e em breve havia de ver-se a sua fructiílcação; pri- 

meiro, na America e, depois, na Europa. 

Em verdade, a 20 de fevereiro de 1888 resolveram de com- 

mum accordo os governos da Argentina e do Uruguay convo- 

car um congresso de jurisconsultos das nações da America do 

Sul para uniformizar por meio de tratados as regras do direito 

internacional privado, e a 10 de março do mesmo anno era 

expedida aos diversos governos nota de convite para a reunião 

do congresso em Montevideo a 25 de agosto, dia em que o 

congresso effectivamente se constituiu com representantes dos 

governos da Argentina, Bolívia, Brasil, Chili, Paraguay, Perú 

e Uruguay. As suas sessões prolongaram-se até 18 de feve- 

reiro de 1889 e durante ellas foram concluídos, como acima 

dissemos, entre os estados representados, nove tratados sobre 

processo civil, propriedade litteraria e artística, patentes de 

invenção, direito internacional commercial, direito internacional 

penal, exercício de profissões liberaes, direito civil internacio- 

nal, marcas de commercio, e applicação das leis dos estados 

contractantes, tratados abertos á accessão das outras potencias, 

celebrados por tempo indefinido com a faculdade 'de denuncia 

dois annos antes do momento da desoneração, ejá ratificados, 

pelo menos, por alguns dos estados contractantes2. 0 conjunclo 

dos tratados de Montevideo constituo um verdadeiro codigo 

r 

1 Maktens, N. li. G. T., ser. c tom. cit., pagg. 89 e segg. e 166 e segg. 

2 Tratados celebrados pela Republica Argentina, Buenos-Aires, 1901, 

tom. ii, pagg. 120 e segg. 
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de direito internacional privado, cuja organização foi facilitada 

pela semelhança de raça, costumes, religião, leis e constituição 

politica e social dos estados sul-americanos e cuja conclusão 

tem sido e continuará a ser suggestivo exemplo para todos os 

estados aos quaes a semelhança fundamental da sua civiliza- 

ção possa permittir a fixação de princípios uniformes quanto 

aos direitos dos estrangeiros e à resolução dos confliclos das 

leis privadasl. 

60. Em 1892, como que ligando por meio dum laço scien- 

liílco o movimento americano ao movimento europeu, promove 

a Real Academia de Jurisprudência de Madrid a reunião, nesta 

cidade, dum congresso ibero-americano de caracter scientiílco, 

embora sob a protecção do governo hespanhol, formado de 

representantes de Portugal, ílespanha e dos estados ibero- 

americanos, destinado a celebrar o quarto centenário da des- 

coberta da America, e cujos trabalhos deviam versar designa- 

damente sobre a arbitragem, sobre as obrigações civis e 

commerciaes em direito internacional privado, sobre proprie- 

dade li Iteraria, artística e industrial e sobre abalroamentos e 

assistência no alto mar, nas relações dos estados ibero-ameri- 

canos. O congresso abriu a 24 de outubro de 1892 e foi 

encerrado a 16 de novembro do mesmo anuo, tendo sido vo- 

tadas na sessão de 16 de novembro as suas conclusões sobre 

os pontos indicados e ainda sobre o casamento, separação e 

divorcio em direito internacional privado2. Até ao presente 

não se fizeram sentir sensivelmente os resultados deste con- 

gresso no tocante á regulamentação jurídica das relações inter- 

1 Martens, N. R. G. T., 2.e série, tom. xvm, pagg. 346 e segg.; Actas 

de las sessíones dei congresso sud-americano de derecho internacional pri- 

vado, Buenos-Aires, 1894. 

2 Congresso jurídico ihero-americvno, Madrid, 1893. 
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nacionaes de ordem privada, mas a aííirmação de princípios 

ahi feita não deixou de ser um factor e uma revelação da 

tendência para a uniíicaçào do direito internacional privado. 

Emquanto se planeava e celebrava o Congresso de Madrid, 

preparava-se a realização da obra tentada pelos governos ita- 

liano e hollandês em 1807, 1874, 1877, 1881 e 1884, e desta 

vez a diplomacia veria os seus esforços coroados de successo 

No fim do anno de 1891, o illustre collaborador de Mangini no 

Instituto de direito internacional, Asser, professor da Universi- 

dade de Amsterdain, advogado nesta importante cidade e um dos 

mais auctorizados cultores da sciencia do direito internacional 

privado, propõe ao governo hollandês que tome a iniciativa 

duma conferencia diplomática destinada a determinar as bases 

dum accordo internacional sobre a codificação daquelle direito. 

A sua proposta é acolhida favoravelmente polo ministro dos 

negocios estrangeiros Van Tienhoven, em 1892 são entaboladas 

as negociações para a realização da conferencia, o governo 

hollandês envia aos governos estrangeiros uma memoria indi- 

cadora do seu modo de ver a respeito da conferencia, em que 

mostrava a necessidade de lixar regras precisas e uniformes 

para a solução dos conílictos de leis, principalmente das leis 

respeitantes ao direito das pessoas e aos direitos de família e 

de successão, memoria acompanhada dum projecto de pro- 

gramma, sob a fórma de questionário, compreendendo princí- 

pios geraes, respeitantes ao estado e capacidade das pessoas, 

aos bens e direitos reaes, á fórma e matéria dos actos jurídi- 

cos, e os direitos de = casamento, paternidade e filia- 

ção, adopção, pátrio poder, tutela, inlerdicçâo, successões e 

testamentos, —as negociações correm regularmente, a confe- 

1 Contuzzi, Conimentaire iheorique et pratique des conventions de la Ilaye 

concernant la codification du droit internaiional privé, Paris, 1904. 
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rencia é convocada para 12 de setembro de 1893 e reúne na 

ííaya desde este dia até ao dia 27 com representantes da Al- 

lemanha, Áustria, Bélgica,. França, Mespanha, Hollanda, Hun- 

gria, Italia, Luxemburgo, Portugal, Rumania, Rússia e Suissa. 

Aberta a conferencia sob a presidência provisória do mi- 

nistro Tienhoven c constiluida sob a presidência definitiva de 

Asser, determinou em primeiro logar o — methodo a seguir 

no estudo das questões do direito internacional privado e as — 

matérias sobre que devia recair a sua attenção. O governo 

hollandês distribuirá ao delegados um anle-projecto de pro- 

gramma preparado pelos delegados neerlandeses e resumindo 

em oito artigos os princípios fundamenlaes do direito inter- 

nacional privado; mas, por proposta de Renault, delegado da 

França, resolveu a conferencia pôr de lado a determinação de 

princípios, para estudar e procurar regulamentar directamente 

as matérias em que a necessidade de uniformização mais se 

fazia sentir, como, por exemplo, o casamento e a competência 

judiciaria. As matérias escolhidas para estudo foram o casa- 

mento, a fórma dos actos, as successôes, a competência ju- 

diciaria e outras questões de processo, sendo respectivamente 

nomeadas quatro commissões para as estudarem e formularem 

as suas conclusões. Apresentados e discutidos os trabalhos das 

commissões, foi assignado no dia 27 de setembro o Protocollo 

final, com as regras a submetter á apreciação dos governos 

relativamente ao casamento, á communicação de actos judi- 

ciaes e extra-judiciaes, a cartas rogatórias, c a successôes, e 

com este voto — «Os abaixo assignados reconheceram egual- 

mente a utilidade duma conferencia ulterior, para fixar defi- 

nitivamente o texto das regras incluídas no presente protocollo 

e para ao mesmo tempo proceder ao exame doutras matérias 

de direito internacional privado escolhidas por accordo prévio 

dos differentes governos», e com a seguinte declaração — «Os 

delegados da Hollanda annunciaram, cm nome do seu governo, 
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a intenção em que este está de provocar uma nova reunião na 

Flaya, durante o anno proximo 4. 

Pouco tempo depois do encerramento da conferencia de 

1893 e em face do seu voto final, o governo hollandês, com- 

municando aos governos ahi representados que tinha em prin- 

cipio sanccionado todas as resoluções da conferencia, propôs- 

Ihes a acceitaçâo destas resoluções como base dos trabalhos 

posteriores, e, esperando favorável acolhimento, propôs-lhes 

mais a reunião duma segunda conferencia na liava no dia 25 

de junho de 1894 c submelleu ao seu exame ura anto-projeeto 

de programma contendo as matérias começadas a discutir na 

primeira conferencia e sobre que esta se pronunciaria no pro- 

tocollo final — casamento, successão e processo, e duas matérias 

novzs — tutella e falícncia. 0 resultado das negociações foi de 

todo favorável, pois a proposta do governo hollandês foi acceita 

por todos os governos representados cm 1893 e bem assim 

pela Suécia e pela Noruega. A conferencia só foi, porém, 

aberta no dia 2G de setembro por proposta do ministro dos 

estrangeiros neerlandês e accordo dos delegados, como prova 

de sympathia pela França por virtude do assassinato do presi- 

dente Carnot. 

Inaugurou a conferencia o ministro Roel, mas foi de novo 

dada a Asser a presidência definitiva. Por proposta deste ul- 

timo, foram nomeadas cinco commissões encarregadas do es- 

tudo das matérias contidas no ante-projecto de programma, 

cumprindo ás tres primeiras commissões rever e completar os 

projectos elaborados pela conferencia de 1893 sobre casamento, 

successão e processo, devendo as duas ultimas redigir proje- 

i Actes de la conférence de la Uaye de droit international privé (12-27 

de setembro de 1893); Asser, ob. cit, pagg. 9 e segg.; Renault, ob. cit., 

pag. 17. 

i 
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ctos sobre a tutela e a fallencia. A conferencia examinou nas 

sessões seguintes as matérias cio programma e as matérias 

novas e organizou sobre ellas cinco projectos que incluiu no 

Protocolío final, assignado a 13 de julho seguinte, destinado á 

apreciação dos governos representados1. 

Encerrada a conferencia, pensou naturalmente o governo 

hollandes nas medidas a adoptar para conduzir os outros go- 

vernos a acceitarem os projectos ahi votados e a converte-los 

em regras legaes nos estados representados, quer por meio de 

convenções internacionaes quer por meio de leis nacionaes uni- 

formes. Depois de examinar maduramente a questão, resolveu 

habilmente o gabinete da Haya destacar dos projectos votados 

pela conferencia o relativo ao processo civil e propor ás po- 

tencias a conclusão dum tratado destinado a dar força legal 

ás regras contidas nesse projecto. Porque semelhante projecto 

continha disposições de verdadeiro interesse pratico (commu- 

nicação de actos judiciaes ou extra-judiciaes, cartas rogatórias, 

cautio judicatum solvi, assistência judiciaria e prisão por divi- 

das), não parecia de natureza a levantar grandes objecções 

por parte dos governos, e, porque se tratava dum primeiro 

ensaio de codificação do direito internacional privado, pareceu 

prudente não complicar as negociações propondo a conversão 

em tratados de todos os projectos ao mesmo tempo, mas re- 

servar os projectos relativos ao direito civil para depois de 

entrar em vigor a convenção sobre processo civil. 

Nesta conformidade, cormnunicou o governo dos Países Baixos 

em novembro de 1894 o projecto de tratado ás potencias re- 

presentadas na conferencia, acompanhando-o duma nota expli- 

1 Ãctes de la deuxieme conférence de droit international príué (25 junho 

a 18 julho de 1894); Assee, oh. cit., pagg. 42 e segg.; Renault, oh. cit., 

pag. 24. 
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cativa cia sua escolha o do seu procedimento. Os governos exa- 

minaram o projecto de modo, que a 14 de novembro de 1890 

pôde este ser convertido em tratado assignado pela Bélgica, 

França, llespanha, llollanda, Ilalia, Luxemburgo, Portugal e 

Suissa, a 1 de fevereiro de 1897 assignaram a Suécia e a No- 

ruega o protucollo de adhesão ao tratado, a 22 de maio do 

mesmo anno subscreveram um protocollo addicional esclare- 

cendo e completando o tratado as potencias signatárias e ad- 

herentes, até 30 do dezembro prestaram a sua adhesão ao 

tratado e ao protocollo as demais potencias representadas na 

conferencia, a 27 de abril de 1899 é assignado o deposito das 

ratificações e a 25 de maio do mesmo anno entra em vigor a 

convenção sobre processo civil. Começa assim a rcalizar-se 

na Europa a ideia querida de Mangini por obra da vontade 

energica de As ser e o dia 25 de maio de 1899 fica consti- 

tuindo uma data das mais notáveis na historia do direito mo- 

derno L 

Ainda no decurso das negociações para a approvação final 

e entrada em vigor da convenção de processo civil, foram ini- 

ciados pelo governo hollandôs os trabalhos preparatórios duma 

terceira conferencia destinada á codificação de dilferentes ca- 

pítulos do direito internacional privado. Para facilitar a con- 

secução de resultados práticos sem grande perda de tempo, 

nomeou aquelle governo, por proposta de Asser e em decreto 

de 20 de fevereiro de 1897, uma commissão especial encarre- 

1 Portugal fez-se representar na conferencia de 1893 pelo barão de 

Sendal ena de 1894 pelo conde de Tovar, assignou a convenção e o pro- 

tocollo por intermédio do seu representante na Haya, conde de Sclir, e 

ratificou os dois actos internacionaes por carta regia de 28 de julho de 

1898. Vid. Diário das sessões da camara dos deputados, de 1898, pag. 

1247, e da camara dos pares, do mesmo anno, pag. 416 ; Asser, ob. cit%r 

pag. 73. 



236 REL. JUR. INT. DE CARACTER PRIVADO 

gada dos trabalhos preparatórios e convidou as potencias a 

seguir o seu exemplo, que foi um breve imilado pela Bélgica, 

França e Rússia com a noipeação de commissões especíaes de 

direito internacional privado. Ainda segundo a proposta de 

Asser, — a commissão neerlandesa devia rever os projectos 

formulados pelas conferencias anteriores que pudessem ser 

definitivamente approvados por uma terceira conferencia inter- 

nacional e redigir assim para esta terceira conferencia um 

projecto de programma que seria submettido á apreciação das 

potencias pelo governo hollandes, — os difíerentes governos 

seriam convidados a enviar ao governo da Haya as observa- 

ções que lhes merecesse o projecto de programma, — estas ob- 

servações seriam reunidas pela commissão neerlandesa num só 

trabalho destinado a dar facilmente um resumo das diversas 

propostas, — e este trabalho seria enviado ás potencias antes 

da abertura da conferencia para o effeito de servir de base ás 

instrucções a dar aos delegados. A commissão, de que era e 

ainda é presidente Asser, procedendo em harmonia com estas 

indicações, organizou o projecto de programma sobre as tres 

questões — casamento (condições de validade, effeitos sobre o 

estado da mulher e dos filhos e sobre os bens dos esposos, 

divorcio e separação de pessoas), tutela ãe menores, successões, 

testamentos e doações mortis cansa, e, depois daquelle projecto 

ser submettido á apreciação dos governos e de estes lerem 

communicado ao governo hollandcs as suas observações, estu- 

dou todas as notas e relatórios recebidos e organizou um qua- 

dro systematico com a indicação, sobre cada artigo do projecto 

de programma, do texto das propostas e emendas formuladas 

pelos governos. Este quadro acompanhado do texto das men- 

cionadas notas e relatórios, o que constitue um interessante vo- 

lume intitulado Docnments relatífs à la troisième confórence de 

la Haye pour le droít internatiunal privó, foi enviado em março 

de 1900 aos governos representados nas conferencias de 1893 
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e 1894 e convidados para a terceira conferencia, que foi aberta 

na Ilaya a 25 de maio do mesmo anno de 1900. 

Aberta sobre a presidência do ministro dos estrangeiros neer- 

landês Beaufort e constituída definitivamente sob a presidência 

de Asser, elegeu a conferencia cinco commissões, três para o 

estudo das questões do projecto de programma, casamento, 

successões e tutela de menores, devendo a terceira commissão 

completar o seu trabalho com a organização dum projecto so- 

bre a tutela de maiores (interdicção), a quarta para escolher 

as questões que deviam ser objecto dum exàme ulterior, e a 

quinta para redacção definitiva dos projecto^, — discutiu e 

apreciou em dez sessões as matérias do projecto de programma 

revistas pelas commissões e as matérias novas propostas pela 

terceira commissão (tutela de maiores e expedição de certifi- 

cados sobre a legislação em vigor num estado) e pela quarta 

(fallencia) — e assignou a 18 de junho o Protocollo final com 

quatro projectos de convenções sobre a resolução de conílictos 

de leis em matéria de casamento (condições de validade), so- 

bre a resolução de conílictos de leis e de jurisdicções em ma- 

téria de divorcio e separação de pessoas, sobre a resolução 

de conílictos de leis e de jurisdicções em matéria de tutela de 

menores, e sobre a resolução de conílictos de leis em matéria 

de successões, testamentos e doações mortis causa, c com o 

duplo voto: a) de que o governo hollandês transmittisse quando 

o julgasse opportuno aos governos representados na conferen- 

cia os relatórios e os antc-projectos organizados pela confiden- 

cia referentes aos Eff eitos do casamento sobre o estado da mu- 

lher e dos fi hos, aos E/feitos do casamento sobre os bens dos 

esposos, aos E/feitos do divorcio e'da separação de pessoas, á 

Tutela dos menores, á Fallencia c á Expedição de certificados 

de leis, acompanhados dum projecto de programma e do con- 

vite aos mesmos estados para communicarem as suas observa- 

ções sobre esse projecto segundo o processo adoptado na pre- 
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paração da conferencia que ia findar, a (Sm de que o mesmo 

projeclo pudesse fazer objecto das deliberações duma quarla 

conferencia de direito internacional privado; h) e de que acom- 

pelencia dos tribunaes em matéria de successões, de testamen- 

tos e de doações mortis causa fizesse objecto dum accordo 

ulterior4. 

0 ffoverno hollandôs tinha assim diante de si uma dupla o 

tarefa — negociar a assignalura dos tratados cujos projectos 

foram votados pela terceira conferencia e preparar a reunião 

duma quarta conferencia de direito internacional privado. A 

ambas se entregou com dedicada boa vontade e ambas reali- 

zou com relativo successo. 

-v Poucos meses depois do encerramento da terceira conferen- 

cia, o governo da Haya communicou aos demais governos que 

acceitava os quatro projectos de convenção votados pela con- 

ferencia e convidou os mesmos governos a declarar se egual- 

mente os acceitavam. Mas, como as negociações mostrassem 

que apenas os tres primeiros projectos poderiam ser assigna- 

dos pela maior parte dos estados representados na conferencia, 

só elles foram afinal propostos á assignalura, que teve logar 

na Haya a 12 de junho de 1902, ficando o quarto projecto 

reservado para um exame ulterior. Assignaram as tres con- 

venções a Allemanha, Áustria, Bélgica, trança, llespanha, 

Hollanda, Balia-, Luxemburgo, Portugal, Rumania, Suécia e 

Suissa, abslmdo-sc a Dinamarca e a Noruega por virtude de 

ser lei pessoal nestes países a lei do domicilio e a conferencia 

ter consagrado a lei da nacionalidade, bem como a Rússia por 

certo por a conferencia não ter attendido a proposta do pri- 

meiro delegado russo (de Mahtens) para que o casamento 

i Actes de la troisieme conférence de la Haye pour le droit international 

privé, Haye, 1900; Asseu, oh. cit., pag. 75 ; Renault, oh. cit, pag. 25. 
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contraído no estrangeiro, entre indíviduos um dos quaes per- 

tencesse a um país cuja legislação exija uma celebração reli- 

gioso, fosse reconhecido como valido quando celebrado pelo 

clérigo competente. A maioria dos signatários (Allemanha, 

Bélgica, França, Ilollanda, Luxemburgo, Bumania e Suécia) ra- 

lificaram-nas de modo, que o deposito das ratificações pôde ser 

feito e assignado em í de junho de 1904 (já estava reunida a 

quarta conferencia) e, por força duma disposição commum das 

convenções que determinava que estas começariam a vigorar 

sessenta dias depois do deposito das ratificações, tornaram-se 

ellas lei dos estados indicados no dia 31 de julho de 1904, nova 

data digna de ser signalada na historia do direito moderno L 

Para se desempenhar da segunda parle da sua missão, no 

desejo sempre firme de fazer progredir a codificação do direito 

internacional privado e de tornar effectivo o voto final da con- 

ferencia de 1900, propôs o gabinete da liava ás potencias em 

1 A 30 de junho de 1904, depositou a Hespanha na Ifaya o instru- 

mento de ratificação da convenção relativa á tutela de menores, a 1G de 

junho de 1905 ratificou a Suissa as tres convenções c a 17 de julho do 

mosmo anuo fez a Ttalia o deposito da ratificação também das tres con- 

venções. Portugal não ratificou ainda nenhuma das convenções. Todavia, 

já em 1903 o então ministro dos estrangeiros, sr. Wenceslau de Lima, 

apresentou ao parlamento a 17 de abril uma proposta de lei para a 

sua approvação, sobre a qual deu parecer favorável- a commissào par- 

lamentar de negocies externos da camara dos deputados a 8 de maio do 

rhèsmo anno, a 17 de abril de 1905 renovou a iniciativa da proposta 

o ex-ministro dos estrangeiros sr. Eduardo Yillaça, a qual chegou a 

ser approvada sem discussão pela camara electiva em sessão de 6 de 

setembro do mesmo anno, e a 3 de outubro de 1906 tornou a renovar a 

iniciativa da mesma proposta o actual ministro dos estrangeiros sr. Luís 

de Magalhães, dando-lhe a sua inteira approvação a commissão de 

negocios estrangeiros e internacionaes em parecer de 20 do mesmo mês e 

anno, o que leva a crer que o governo português se não demorará muito 

mais tempo cm fazer a ratificação. 
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outubro de 1902 a reunião duma quarta conferencia para o 

outomno de 1903 ; organizou o projecto de programma da con- 

ferencia com estas matérias = revisão da convenção de pro- 

cesso civil; no intuito de verificar se a experiência aconselhava 

algumas modificações no fim do primeiro periodo da sua vi- 

gência (que 6 de 5 annos, como de resto para as demais con- 

venções)—-projecto de convenção sobre successões votado pela 

terceira conferencia com o projecto transaccional da commis- 

são hollandesa,—eííeitos do casamento sobre" o estado e ca- 

pacidade da mulher, sobre os bens dos esposos, e effeilos do 

divorcio e separação de pessoas, — e tutela dos maiores, = 

enviou-o aos governos com o pedido de estes lhe remetterem as 

suas observações a fim de a commissão neerlandesa formar 

um quadro systematico semelhante ao preparado para a ultima 

conferencia, que pudesse ser-lhes enviado, como então, em 

tempo util antes da conferencia. 

Os trabalhos preparatórios seguiram em harmonia com o 

plano indicado pelo governo hollandês, a conferencia loi con- 

vocada para a Haya para o dia 16 de maio de 1904, abrindo-a, 

como de costume, o ministro dos estrangeiros neerlandês, agora 

Melvil de Lenden, sendo confiada a presidência definitiva a 

Asser, como se fizera em todas as conferencias anteriores, e 

estando representados lodos os estados que haviam enviado 

delegados á conferencia de 1900 e bem assim o Japão, que, 

tendo manifestado o desejo de participar nos trabalhos da con- 

ferencia, foi unanimemente admitlido a cooperar com os esta- 

dos europeus. Na segunda sessão, 17 do maio, foram nomeadas 

cinco commissões para o estudo das matérias do programma 

e a mais uma commissão de redacção, e nas sessões seguintes 

apreciou a conferencia as matérias submetlidas ao seu exame, 

assignando no dia 7 de junho o Protocollo final, que encerra 

 mu projecto de convenção relativa ao processo civil, desti- 

nado a substituir a convenção de 1896 e o protocollo addicio- 
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nal de 1897, — um projecio de convenção sobre os conflictos 

de leis em matéria de successões e testamentos, — um projecto 

de convenção sobre os conflictos de leis relalivos aos effeitos 

do casamento sobre os' direitos e deveres dos esposos nas re- 

lações pessoaes e sobre os bens dos esposos, — um projecto 

de convenção referente á interdicção e ás medidas de prote- 

cção analogas, —e um projecto relativo ã fallencia1, e con- 

tem dois votos, o primeiro no sentido de o governo hollandés 

convocar, o mais cedo possível depois da assignatura da con- 

venção sobre successões e testamentos, uma nova conferencia 

para o fim especial de preparar o protocollo addicional visado 

no art. 6.°, | 2.°2 da referida convenção e a convenção rela- 

tiva á competência e ao processo em matéria de successões e 

testamentos visada no art. 8.03, e o segundo respeitante á 

•convenção sobre processo civil, e bem assim um pedido ao 

governo da Haya para que mais uma vez promova a realização 

dos votos emittidos pela terceira conferencia relativamente ao 

projecto sobre os effeitos do divorcio e da separação de pes- 

soas e para que attenda a proposta do governo allemão rela- 

tiva aos effeitos do casamento sobre a legitimidade dos filhos, 

1 O texto deste projecto não c destinado a uma convenção geral, maa 

apenas a servir de base a convenções singulares entre os estados repre- 

sentados. 

2 E reservada em cada estado a applicação das suas leis, de natu- 

reza imperativa ou prolubitiva, concernentes ás matérias que forem 

indicadas de commum accordo pelos estados contractantes num proto- 

collo addicional, destinadd a ser ratificado ao mesmo tempo que a pre- 

sente convenção. 

3 Logo que seja possivel, depois da assignatura da presente conven- 

ção, os estados contractantes estabelecerão de commum accordo as re- 

gras relativas á competência e ao processo em matéria de successões e de 

testamentos. A convenção que contiver estas regras será ratificada ao 

mesmo tempo que a presente convenção. 

16 
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isto é, para que promova uma nova conferencia em que se 

esluclem esses assumptos l. 

A quarta conferencia, renovou para o governo hollanclôs o 

cliiplô encargo de negociar a conversão em tratados dos pro- 

jectos votados e de promover a realização de novas confe- 

rencias para continuar a obra da codificação do direito inter- 

nacional privado. De parte de tão alta missão já aquelle 

governo se desempenhou, pois já a 17 de julho de 1905 foram 

assignadas na Haya quatro convenções: a primeira sobre pro- 

cesso civil e destinada a substituir a de 1896, assignada pela 

Allemanha, França, Hespanha, Hollanda, ítalia, Luxemburgo, 

Portugal2, Rumania, Rússia e Suécia; a segunda sobre confii- 

ctos de leis em matéria de successão e testamentos, a terceira 

sobre conflictos de leis relativos aos efieitos do casamento so- 

bre as relações pessoaes e patrimoniaes dos cônjuges, e a 

quarta sobre interdicção e medidas de protecção analogas, 

assignadas pelos mesmos estados, menos a Hespanha, o Luxem- 

burgo e a Rússia3. 

Os factos apontados, e principalmente a celeboação e resul- 

tados das conferencias da Haya, são claro testemunho de que 

o direito internacional privado tende para a sua uniformização 

e de que o methodo internacional irá conquistando o campo ao 

methodo individual. Com eflfeito, se as infructiferas tentativas 

de Mancini e do governo hollandes de 1874 e a inefficacia 

1 Acles de la quatrieme conférence de la Haye pour le droit international 

prive, Haye, 1904', Documents relatifs à la quatrieme conférence de la 

Haye pour le droit international prive, Haye, 1904. 

2 Na sessão da camara dos deputados de 8 de outubro de 1906 foi 

apresentado pelo ministro dos estrangeiros sr, Luís de Magalhães a 

proposta para a approvação das quatro convenções. 

3 JR. D. 1. Pr. et D. Pen. Int., 1905, pagg. 781 e segg.; R. D. L, 1905, 

pagg. 646 e segg. 
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íinal do congresso de Lima, eram de molde a deixar duvidas 

acerca da probabilidade de vir a realizar-se a codificação ge- 

ral do direito internacional privado, o congresso de Montevi- 

deo e accentuadamente as conferencias da Uaya auctorizam 

um juizo diverso, pois fizeram dar um grande passo para 

aquella codificação, como bem o pa(enleiam as circunstancias 

da sua realização c o alcance sciontifico e pratico da sua 

obra. 

Em primeiro logar, as conferencias foram constituídas por 

delegados da grande maioria dos estados da Europa, pois que na 

de 1895 estiveram representantes da Allemanha, da Áustria, da 

Bélgica, da Dinamarca, da França, da Hespanha, da Ilollanda, 

da Italia, do Luxemburgo, de Portugal, da Rumania, da Rússia 

e da Suissa, na de 1894 estiveram a mais representantes da 

Suécia e da Noruega, na de 1900 estiveram delegados de to- 

das as potencias representadas na de 1894, e na de 1904 ainda 

accresceu a represemação do Japão, de modo que, dos gran- 

des estados europeus, apenas se abstiveram a Inglaterra e a 

Turquia, a primeira a pretexto do particularismo das suas in- 

stituições e a segunda em razão do regimen excepcional das 

suas relações jurídicas com os outros estados, e dos estados 

extra-europeus já concorreu uma potencia assignaladamenle 

progressiva e com que a humanidade deve contar no futuro do 

seu desinvolvimento. 

Depois, foi com o concurso de representantes do todos aquel- 

les estados que as conferencias desinvolveram uma acção ver- 

dadeirtimente progressiva não só na complexidade dos proble- 

mas que estudaram, mas ate na forma dada ás suas conclusões. 

Respeitando a independência legislativa dos eslados, procuraram 

as conferencias conciliar a competência das diversas leis nas 

principaes bypotheses de coníliclos, como bem o mostra o re- 

sumo acima feito, c no Protocollo final de 1900 começaram a 

dar às suas conclusões a forma de projectos de tratados, o 
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que de certo facilita o trabalho posterior da conclusão dos 

mesmos tratados. Esta evolução formai foi sobremodo lógica. 

As conferencias começaram naturalmente por procurar solu- 

ções justas, para as submetterem á critica, para as reverem e 

emendarem depois desse novo processo de estudo e apreciação, 

e para afinal as offerecerem aos estados como meio de estabe- 

lecer a unidade na resolução dos conílictos das leis. 

É ainda de notar a preferencia dada pelas conferencias á 

regulamentação directa das matérias em que a necessidade de 

unificação mais se fazia sentir, em vez de começarem pela fi- 

xação de princípios geraes de direito internacional privado. 

«Ainda aqui, nota Pillet, o partido tomado deve ser appro- 

vado. A emissão de princípios pertence á doutrina. Um tra- 

tado ou uma lei devem primariamente dar satisfação ás neces- 

sidades praticas reveladas peio commercio internacional. É o 

característico da sua acção. Sem duvida que esta obra deve 

apoiar-se em princípios justos e solidos, mas não é seu fim 

promulgá-los: ás necessidades quotidianas da interpretação 

basta que elles transpareçam suííicientemenle das resoluções 

adoptadas». Procedendo assim, revestiram as conferencias de 

logo um caracter mais pratico e approximaram-se mais depressa 

do seu fim. Os resultados de tão acertado procedimento mos- 

tram-nos visivelmente as convenções já concluídas e ratifica- 

das, que relativamente depressa vieram uniformizar regras de 

direito internacional privado nas relações dos estados con- 

tractantes. 

A significação c valor das conferencias da llaya torna-se 

assim bem evidente. A sua reunião foi o producto da tendeu- 

cia para unificar o direito internacional, a sua obra mostrou a 

possibilidade de chegar a accordo entre os estados sobre ques- 

tões importantes,, e as convenções celebradas sobre as suas 

conclusões começam o trabalho de codificação geral do direito 

internacional privado e legitimam a esperança de que esse tra- 
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balho continuará ate ao estabelecimento dum regimen uniforme 

de coordenação das leis privadas dos ditferentes países. Em 

synthese, as conferencias da fbiya representara um successo 

do methodo internacional sobre o methodo legislativo, e indi- 

cam o destino evolutivo dos dois methodos, que será a substi- 

tuição progressiva do segundo pelo primeiro, de modo que, por 

fim, o methodo inlernacional domine toda a organização do di- 

reito internacional privado. Para o mesmo resultado concorrerá 

ainda a realização pratica da resolução da conferencia do Mé- 

xico de 1902 respeitante á organização dum codigo de direito 

internacional privado destinado a regular as relações inter- 

americanas de ordem privada. 

O methodo individual representa em verdade uma phase 

transitória na constituição do direito regulador da sociedade 

internacional de ordem privada, destinado a désapparecer 

quando o trabalho scienliíico e a acção diplomática possam 

conduzir os estados a um accordo geral sobre todos os pro- 

blemas da nossa sciencia. Até à realização de tão largo ideal, 

desempenhará; porém, aquelle methodo uma funeção útil e 

necessária, assim descripta por Jitta: «Ao methodo individual 

pertence desinvolver os germens do direito internacional pri- 

vado que se encontram nas legislações positivas, estudando a 

natureza das relações jurídicas e as ditferentes faces que ellas 

podem apresentar sob o ponto de vista individual. Graças ao 

seu valor pratico, o methodo individual approximará as legis- 

lações umas das outras, approximando-as todas da perfeição. 

Desta maneira, o numero dos elementos communs crescerá 

cada vez mais e o methodo internacional se aproveitará delles 

para os transformar na base dum direito privado fundado na 

convicção jurídica commum dos estados» l. 

1 Ob. cit.y pag. 457, 
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§ V 

A uniformização do direito internacional privado 

e a theoria da devolução 1 

% 

Sum.ma.i5io : — 61. O methodo legislativo e o apparecimento da questão 

da devolução. Significado e termos desta questão. A theoria da de- 

volução e a theoria tradicional. — 62. A questão da devolução como 

questão de interpretação de preceitos legislativos sobre direito 

internacional privado. — 63. A questão da devolução como uma 

questão de competência legislativa em matéria de direito inter- 

nacional privado. Systcmas de Fiore e Westlake. Critica. — 64. A 

theoria da devolução na jurisprudência, nas legislações e na con- 

venção da Haya, sobre casamento, de 12 de junho de 1902. Apre- 

ciação. — 65. Meio de evitar a questão da devolução no regimen 

do methodo internacional. 

61. A uniformização progressiva do direito inlernacioual 

privado pela sua constituição segundo as bases do methodo 

1 Entre os auctores favoráveis á theoria da devolução, vide: Von Bar, 

oh. cit,, § 94; Brochkr, Droit int. privé, i, pag. 107; Weiss, Manuel, pag. 

367, e Traité, tom. cit., pagg. 77 e segg.; Fiori, Le droit international 

privé, m, pagg. 486 c segg.; Westlake, Ánnuaire de VInstitut, 1900, 

pag. 35, etc. Entre os adversários, vide : Bate, Notes on the doctrine of 

renvoi inprivate international law, London, 1904; Dicey, oh. cit., pag. 77; 

Mbili, oh. cit, pag. 132; Anzilotti, oh. cit., pagg. 193 e segg.; Labré, J. D. 

I. P., 1885, pagg. 5 e segg.; Bartin, Eludes de droit int. privé, Paris, 1899, 

pagg. 83 e segg.; Lainé, J. D. I. P., 1894, pag. 248; e li. D. I. Pr. et 

Dii\ Pen. Int., 1906, pag. 605 c segg. ; Buzzati, 11 rinvionel diritto int. 

prjvaio, Milano, 1898; Pillet, Principes, pagg. 155 e segg.; c Droit 

international privé, pagg. 238 e segg.; Ligeoix, J. D. 1. P, 1903, pagg. 

481 e segg., e 1904, pagg. 551 e segg; Regrault, Le mariage, Paris, 

1903, pagg. 397 e segg.; Varres, Uévoluiion de la jurisprudence fran- 

çaise en matiere de conflits des lois. Paris, 1905, pag. 597, e J. D. I. P., 

1905, pagg. 1231 e segg.; Sr. dr. José Alberto dos Reis, Das successões 

no direito internacional privado, pag. 128; etc. 
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internacional virá eliminar uma difficuldade proveniente da na- 

cionalização do mesmo direito e da frequente divergência das 

definições locaes dos seus preceitos, difficuldade conhecida na 

sciencia pelas expressões — conflictas do leis de direito inter- 

nacional privado, .questão do renvoi, questão dei rinvio, etc., 

que podemos chamar questão da devolução, e que apparece 

sempre que duas legislações, ao definir princípios de direito 

internacional privado, mandam regular a mesma relação júri- 

dica por leis differentes, o que se dá, por exemplo, quando 

uma manda regular o estado e a capacidade das pessoas pela 

lei do domicilio, o que acontece na Dinamarca, e outra os 

manda regular pela lei nacional, como succede entre nós. 

0 melindre e alcance de semelliante difficuldade mede-se 

bem attendendo á situação dum tribunal perante uma causa á 

qual, segundo a lex fori, deva applicar uma lei estrangeira e, 

segundo esta lei, deva applicar a lex fori ou a lei dum terceiro 

estado. Assim, se num tribunal português se discutir uma 

questão de capacidade dum individuo domiciliado em Portugal 

mas nacional dum país cujas leis mandem regular o estado e 

a capacidade das pessoas pela lei do domicilio, o tribunal, em 

harmonia com o art. 27.° do codigo civil português, deve ap- 

licar a lei nacional do interessado e, segundo esta lei, teria 

de applicar a lei portuguesa. 

Tal é a questão creada pela pratica do methodo individual 

na constituição do direito internacional privado, a qual nos 

conduz naturalmente a uma dupla investigação — a) como deve 

ser resolvida no regimen actual geral do methodo individual, 

b) e como pode ser evitada no regimen do methodo inter- 

nacional. 

a) A divergência das legislações na determinação dos pre- 

ceitos do direito internacional privado conduziu naturalmente 

á questão: se o direito dum determinado país manda regular 

uma dada ordem de relações jurídicas pelas leis estrangeiras, 
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por exemplo, se manda regular a successão pela lei nacional do 

aucior da herança, e se nesta lei ha por sua vez um preceito 

de direito internacional privado que manda regular a succes- 

são pela lei do domicilio, o tribunal chamado a applicar a lei 

estrangeira deverá applicar esta lei nas suas disposições de 

direito interno, isto é, no nosso caso, nas disposições relativas 

a legitimas, herdeiros successiveis, direito de representação, 

ele., ou nas suas disposições de direito internacional privado, 

isto é, nas disposições relativas á resolução dos conflictos das 

leis? 

Tem sido dada a esta questão pela jurisprudência e pela 

doutrina uma dupla solução. Alguns tribunaes e alguns inter- 

nacionalistas decidiram-se pela applicação das disposições de 

direito internacional privado, creaudo a theoria da devolução, 

assim chamada pelo fado de, remeti ido o juiz pela lex fori para 

uma lei estrangeira, esta, o devolver para a mesma lex fori ou 

para a lei dum terceiro estado. Outros tribunaes e outros 

internacionalistas continuam a seguir a theoria tradicional, 

resolvendo se pela applicação das disposições do direito interno, 

e a theoria da devolução deu logar á questão da devolução, que, 

posta pela primeira vez em termos precisos por Labbé em 

1885 *, occupou rapidamente, pela sua importância doutrinal, 

um dos primeiros togares entre as questões na ordem do dia 

do direito internacional privado. 

62. Na sua evolução doutrinal, atravessou a questão da 

devolução duas phases características, sendo considerada na 

primeira phase como simples questão de interpretação dos pre- 

ceitos da lex fori no intento de determinar se esta, remei tendo 

para uma lei estrangeira, se refere á lei interna estrangeira ou 

1 J. D, I. P., 1885, pagg. 5 e segg. 
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á lei estrangeira de conflíctos, e intendcndo-se na segund a phase 

como questão de competência do legislador em matéria de di- 

reito internacional privado, no intuito do verificar em que qua- 

lidade cada legislador formula os preceitos daquelle direito e 

qual a natureza e força obrigatória destes preceitos. 

I. Na primeira phase foi a tbeoria da devolução baseada pelos 

seus partidários em fundamentos pouco seguros, tornando-se 

fácil aos seus adversados fazer vingar a doutrina da referen- 

cia pela lex fori á lei interna estrangeira. Esses fundamentos 

eram dois: 

1.°) A devolução assegura a identidade dos julgamentos pro- 

feridos sobre o mesmo litigio em difierentes estados, e garante 

em país estrangeiro o exequatur dos julgamentos pronunciados 

em questões de direito internacional privado, pois, se o tribu- 

nal, remettido pela lex fori, numa questão de capacidade por 

exemplo, para uma lei estrangeira, applicar, não as disposições 

de direito inlernò desta lep mas as disposições duma terceira 

lei por ella indicada, o seu julgamento será idêntico ao que 

em caso semelhante proferiria um tribunal do país para a lei 

do qual remette a lex fori, e terá ahi assegurado o exequatur 

por applicar a lei competente segundo a regra de conflictos ahi 

vigenle. Assim, sendo a edade legal para contrair matrimonio 

de 14 annos para os homens e 12 annos para as mulheres, 

segundo a lei portuguesa, e de 20 e 16, segundo a lei dina- 

marquesa, e mandando a regra de conflictos estabelecida no 

direito português regular a capacidade matrimonial pela lei 

nacional dos esposos e a estabelecida no direito dinamarquês 

pela lei do seu domicilio, se um tribunal português, chamado a 

conhecer da capacidade matrimonial dum dinamarquês domi- 

ciliado em Portugal, remettido, como é, pelo artigo 27.° do 

codigo civil, para o direito dinamarquês, applicar a lei indicada 

por este direito, isto é; a lei do domicilio, e, no caso sujeito, a 

lei portuguesa, julgará como julgaria um tribunal dinamar- 
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qaês, e a sentença será naturalmente executada na Dina- 

marca. 

2.°) A devolução traduz, a realização do pensamento do le- 

gislador; pois, quando este eslatue que uma determinada iela- 

ção juridica deve ser regulada por uma lei estrangeiía, quei 

racionalmente que esta seja applicada na sua integralidade; e 

portanto ainda nas suas disposições de direito internacional 

privado que remettam para a applicação do direito inlerno dum 

outro estado. 

Nenhum destes argumentos pôde, porém, resistir a uma cri- 

tica profunda. A identidade de julgamentos, como vantagem 

da theoria da devolução, não passava duma illusão provinda 

duma inconsequência na compreensão e applicação daquella 

theoria. Com eífeilo, se o tribunal dum país deve intender os 

preceitos da lex fori sobre eonflictos no sentido da devolução 

e se a theoria é verdadeira, lambem os tribunaes dos outios 

países assim devem interpretar as regras de eonflictos do seu 

direito, e os julgamentos, em vez de idênticos, serão divergen- 

tes. Assim, se no caso acima apontado, o tribunal português 

deve seguir a doutrina da devolução e declarar valido o casa- 

mento dum dinamarquês domiciliado em Portugal e aqui casado 

aos quinze ânuos, applicando a lei portuguesa como lei do do- 

micilio, também um tribunal dinamarquês perante o qual seja 

discutida a mesma questão deve seguir o mesmo principio e 

portanto appiicar a lei portuguesa, que é a lei do domicilio, 

não nas disposições de direito interno, mas nas disposições de 

direito internacional privado, que remeltem pana alei nacional, 

na hypotbese para a lei dinamarquesa, e portanto declarar 

nullo o casamento por falta de edade legal segundo esta lei. 

A lógica da devolução leva deste modo á divergência de jul- 

gados que se pretendia evitar. É que a tbeoria da devolução 

é impotente para conduzir á uniformidade no meio das diver- 

gências das legislações sobre direito internacional piivado. 
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garantia cie exequatur não oííerece apoio mais firme á 

theoria da devolução. E certo que, se o tribunal sentenciador 

applicar uma regra de coníliclos semelhante á estabelecida 

pelo direito do país do tribunal a que se pede o exequatur, 

sei a isso um meio de facilitar o mesmo exequatur. Mas, seme- 

ihantc circunstancia de modo algum justifica a devolução, an- 

tes a condem na. Em primeiro logar, o juiz sentenciador não 

pode saber onde a sentença virá a ser executada e porisso 

também nãe pode, para o eííeito de assegurar o exequatur, de- 

lerminar a regra de conílictos que ha de preferir á estabele- 

cida pela lex fori. Em veialade, todas as sentenças que não 

digam respeito ao regimen da propriedade dos immoveis, como 

são as referentes ao estado e capacidade das pessoas, á tutela, 

á successao, a fallencia, ás obrigações, etc., podem ser execu- 

tadas em diversos países, não sendo possível determinar um 

pais de principal ou de exclusiva execução, e as referentes ao 

regimen jurídico dos immoveis só podem ser proferidas pelos 

tribunaes do país da situação desses bens o portanto não ha 

logar a pedir para ellas o exeqioatur, o que mostra claramente 

que o juiz, porque são diversas as regras de conílictos onde a 

sentença pode ser executada, não tem critério algum para, 

com o destino de assegurar o exequatur, determinar o principio 

de coníliclos (pie deverá antepor á lex fori. Depois, ainda mesmo 

que fosse possível determinar um país de principal execução, 

nem porisso se tornaria.mais acceitavel a theoria da devolução 

como processo de garantir o exequatur dos julgamentos, pois se 

o juiz do país A, no intuito de assegurar o exequatur no país 

D, devesse applicar a regra de conílictos vigente neste ultimo 

país, a seu turno os juizes do país D, quando fossem elles os 

primeiros a conhecer da questão, deveriam applicar as regras 

de coníliclos vigentes em A, o que daria sobre o mesmo liti- 

gio soluções d inerentes, embora em sentido opposto á diíím 
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rença que haveria se cada tribunal applicasse sempre a regra 

de conílictos da lex fori. 

Não tem mais valor a razão derivada da pretendida vontade 

do legislador acerca da applicação integral da lei estrangeira 

quando por ella manda regular as relações jurídicas. Duas 

simples considerações o mostram a toda a evidencia. Primeiro, 

se o legislador manda applicar a lei estrangeira, não admitle 

por certo a possibilidade de ainda ser applicada a lei nacional, 

o que viria a acontecer com a theoria da devolução quando a 

regra de conílictos estrangeira remette para a lex fori. Se in- 

voca a lei estrangeira, é evidentemente nas disposições em que 

é dilíerente da sua, por intender que essas disposições regulam 

melhor determinadas relações jurídicas. A não ser portanto que, 

na remissão para as leis estrangeiras, haja referencia expressa 

aos preceitos dessas leis sobre direito internacional privado, a 

presumpção natural é que a remissão é feita para os preceitos 

de direito interno dessas leis. Depois, se a lei estrangeira para 

que remette a lex fori deve ser applicada na sua integralidade, na 

sua integralidade deve ser applicada também a lei indicada pela 

lei estrangeira, o que produz um circulo vicioso irreduclivel. 

Assim, se, numa questão de capacidade dum estrangeiro domici- 

liado no país do tribunal, a lex fori remette para a sua lei na- 

cional e nesta ha uma regra de conílictos em matéria de capa- 

cidade que remette para a lei do domicilio, a applicação integral 

da lei nacional devolve para a lei do domicilio, e a applicação 

integral da lei do domicilio-devolve para a lei nacional, e o juiz 

não poderá sair do circulo, desde que se conserve na lógica da 

theoria da devolução. Só poderia sair, commettendo o illogismo 

commodo de admittir com Weiss 1 que, emquanto a lex fori 

l Traité tMorique et pratique, etc., tom. m, pag. 80. 
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remetie para a regra de conílictos estrangeira, esta remette 

para as disposições de direito interno da lei que indica, por 

exemplo, da lei do domicilio. 

A lheoria da devolução é, pois, insustentável como principio 

de interpretação dos preceitos da lex fori que remettem para 

as leis estrangeiras. As regras de conílictos, quer mandem 

resolvê-los pela applicação da lex fori, quer ordenem a applica- 

ção das leis estrangeiras, devem interpretar-se sempre do 

mesmo modo, e porisso sempre se deve intender que o legisla- 

dor se refere ás disposições de direito interno e não ás de 

direito internacional privado, desde que ninguém admitte que, 

quando o legislador manda resolver o conílicto pela applicação 

da lex fori, elle queira referir-se ás disposições desta lei sobre 

direito internacional privado, 

63. 11. Com Von Bar, Weiss, Fiore, Bautin, Lainé, Wes- 

tlake, Anzilotti, Lgeuix e outros, a questão da devolução 

assumiu um novo aspecto e tornou-se objecto duma discussão 

verdadeiramente scientiíica. Tprnou-se uma questão de compe- 

tência do legislador em matéria de direito internacional privado, 

tendente a resolver em que qualidade o legislador formula os 

preceitos desse direito e qual o valor e alcance dos mesmos 

preceitos. 

Nesta segunda phase da questão, o principio da devolução, 

ou pelo menos um principio que conduz ao mesmo resultado, 

6 defendido por Fiore c Westlake em dois systemas cara- 

cteristicos e typicos sobre o modo de intender os preceitos de 

direito internacional privado consagrados pelas legislações na- 

cionaes. 

Os dois systemas, embora differentes nos fundamentos e no 

processo logico de derivar as conclusões, assentam sobre uma 

base commum — a identidade de natureza entre as regras de 

direito interno e de direito internacional privado, e chegam a 
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um resultado semelhante — a applicapão da lei estrangeira nas 

suas disposições sobre conflictos de direito internacional privado. 

Fiore, intitulando legitimamente a questão — conflictos entre 

as disposições legislativas de direito internacional privado, 

começa por aííirmar que, para bem a resolver, é necessário 

determinar a natureza e o caracter das disposições do direito 

positivo de cada estado sobre direito internacional privado. 

Ora, para o auctor, as regras de direito internacional formula- 

das por cada estado não são verdadeiras regras internacionaes, 

pois, para o serem, deveriam resultar do accordo comraum 

dos estados, mas regras de direito interno, sem outro eíFeilo 

que não seja indicar ao juiz territorial a lei que deve reger as 

questões submettidas á sua decisão. E, sendo assim, a questão 

entra no dominio de todas as questões relativas á autonomia 

das leis internas em conflicto com as leis estrangeiras, que são 

questões de competência legislativa, isto é, questões que se 

cifram em determinar quaes são as leis de competência terri- 

torial, ou leis obrigatórias para todos os indivíduos que se en- 

contrem dentro do território do estado, e quaes as leis de com- 

petência pessoal, ou leis que acompanham os indivíduos onde 

quer que elles se encontrem. Ainda para o mesmo auctor, a 

competência legislativa territorial abrange as coisas e a sua 

condição jurídica, os direitos do estado e da sociedade e a 

segurança dos indivíduos, c a competência legislativa pessoal 

compreende os preceitos relativos ás pessoas e aos actos jurí- 

dicos que lêem por base as relações pessoaes e as relações de 

família. Para organizar a propriedade, a protecção dos direitos 

do estado e da sociedade e a segurança dos indivíduos, só o 

legislador local é competente, e portanto os preceitos de direito 

internacional privado que determinam a auctoridade das leis 

sobre taes assumptos lêem uma força absoluta c exclusiva para 

os tribunaes, quaesquer que sejam as regras de conflictos for- 

muladas pelos outros estados. Para organizar a protecção das 
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pessoas e as rei apões de família, é racionalmente competente 

o legislador do pais de que os individuas são nacionaes, e por- 

isso as regras de coníliclos que respeitam áquella protecção 

ou relações devem ceder ás regras parallelas do estado a que 

pertençam os indivíduos, pois que esse estado c o mais quali- 

licado para determinar a lei pessoal dos seus nacionaes. Assim, 

se o legislador português, por exemplo, manda regular o es- 

tado e a capacidade dum inglês domiciliado em Portugal pela 

lei inglesa, e esta por sua vez os manda regular pela lei do 

domicilio e portanto pela lei portuguesa, o legislador inglês é 

o mais qualificado para organizar a protecção dos seus nacio- 

naes e porisso o juiz português deverá applicar a lei indicada 

pelo direito inglês. 

Em summa, os preceitos duma legislação nacional sobre di- 

reito internacional privado são regras de direito interno, que 

entram no estatuto real ou no estatuto pessoal segundo a or- 

dem de relações a que respeitam, devendo as do primeiro 

grupo ser de applicação obrigatória para os tribunaes como 

leis de ordem publica e as do segundo ter a sua applicação 

dependente da indicação das regras de coníliclos estrangeiras 

referentes ao estatuto pessoal. E a devolução limitada ás leis 

de protecção pessoal, com um aspecto scienliíico que em breve 

apreciaremos. 

Westlake, que na sessão do Instituto do direito internacional 

de 1898 rejeitara a theoria da devolução para quasi todas as 

bypotheses; declarou admittí-Ia em toda a sua extenção na 

sessão de 1900. 

Conduziu-o á sua nova opinião o seguinte raciocinio: 1.°) Não 

se pode scindir a lêgislação em direito interno e direito inter- 

nacional, Uma legislação nacional que se não baseia num 

principio de direito internacional é incompreensivel. O direito 

internacional privado não é um complemento da legislação 

nacional, identiílca-se inteiramente com ella. Se um legislador 
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formula as duas regras — a) a capacidade de testar adquire-se 

aos 21 annos, h) a capacidade das pessoas é regulada pela 

lei do seu domicilio, — sem a regra b) a regra a) não tem sen- 

tido, já que não pode saber-se quem são as pessoas que adqui- 

rem a capacidade de testar aos 21 annos, tornando-se porisso 

necessário dizer, por exemplo, se são os naoionaes ou os domi- 

ciliados a quem a lei confere aos 21 annos aquella capacidade. 

2.°) Fixado o sentido do principio de direito interno por um 

principio de direito internacional privado, attribuindo-se por 

exemplo, a capacidade de testar aos 21 annos aos domicilia- 

dos, como faz a Dinamarca, fica dado o primeiro passo na 

funeção legislativa. Os domiciliados no estado legislador, no 

nosso caso a Dinamarca, são os que adquirem a capacidade 

de testar naquella edade. 3.°) Mas, dois passos devem ainda 

ser dados para a hypotliese de um nacional do estado legisla- 

dor estar domiciliado em país estrangeiro. Em geral, o legisla- 

dor considerará normal para os outros legisladores o que é 

normal para elle e determinará naturalmente que os seus jui- 

zes reconheçam ás pessoas domiciliadas no estrangeiro a capa- 

cidade ou a incapacidade de testar reconhecida pela lei do 

domicilio. Pode, porém, ainda verilicar-se um dos dois casos — 

a) de o nacional do estado legislador estar domiciliado num 

estado que tenha do direito internacional privado uma conce- 

pção semelhante á sua, siga o principio do domicilio, e portanto 

tenha uma lei sobre o estado e capacidade dos domiciliados, 

como acontece com ,a Inglaterra, (3) ou de ter o domicilio num 

estado de conceitos differentes sobre a lei reguladora do estado 

e capacidade das pessoas, como succede com Portugal, que se- 

gue o principio da lei nacional. No primeiro caso, a solução é 

fácil. Applica-se a lei do domicilio, que é lei normal para o 

estado legislador e para o estado do domicilio, e está dado o 

segundo passo. No segundo caso, porém, não ha no estado 

do domicilio uma lei para os domiciliados, já que a lei normal 
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do estado e da capacidade é a lei nacional, e porisso o juiz di- 

namarquês não encontra uma lei normalmente competente para 

resolver a questão. A lei dinamarquesa não, porque essa é para 

os domiciliados na Dinamarca, a portuguesa também não, por- 

que essa é para os de nacionalidade portuguesa. Âbre-se assim 

um conílicto negativo entre as duas leis que importa resolver, 

para dar o ultimo passo na funcçâo legislativa e habilitar o 

tribunal a tomar uma deliberação, o que se consegue appií- 

cando, á falta doutra, a lei normal local como lei subsidiaria, 

e portanto applicando os tribunaes dinamarqueses a lei da Di- 

namarca e os tribunaes de Portugal a lei portuguesa, quando 

sejam elles os que tenham de julgar, já que o juiz dinamar- 

quês não encontra em Portugal uma lei reguladora do estado 

c capacidade dos domiciliados, e o juiz português, indo appli- 

car a lei da Dinamarca, verifica que esta é para os domicilia- 

dos no país e não para os domiciliados no estrangeiro. 

O mesmo raciocínio generalizado leva à conclusão -de que o 

conílicto entre disposições legislativas de direito internacional 

privado representa uma attitude negativa dos legisladores pe- 

rante uma dada ralação jurídica que fique fora da normali- 

dade por elles regulada ou presumida, attitude que involve a 

necessidade de recorrer a uma lei subsidiaria, que deve ser 

em cada estado a por elle considerada lei normal, isto é, a 

ícx fori. 

É a devolução sem devolução, a titulo de resolver um conílicto 

negativo entre preceitos de direito internacional privado. Fal- 

tando outra lei para resolver a questão, o tribunal deverá, não 

havendo indicação expressa em contrario, considerar a appli- 

cação da lex fori como a expressão da vontade provável do 

legislador. 

Que valor attribuir aos systemas de Fiore e de Wkstlake? 

A nosso ver, não é mais que apparente o valor scientiíico 

de ambos os systemas. 

17 
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A doutrina de Fiore apoia-se numa base falsa que vicia 

toda a coíistrucção do seu systema. 0 auclor considera regras 

de direito interno os preceitos do direito internacional privado 

pela razão de ellas não resultarem do accordo geral dos esta- 

dos c serem formuladas por um legislador isoladamente. E 

confundir evidentemente duas funepões diíferentes, exercidas é 

verdade por um mesmo orgão, mas numa qualidade differente. 

5 o estado que ao mesmo tempo formula os preceitos do direito 

interno e quasi sempre estatue os princípios do direito inter- 

nacional privado. Mas, no primeiro caso, é orgão normal da 

sociedade nacional para determinar as regras jurídicas da 

conducta dos indivíduos dentro dessa sociedade, e no segundo 

é transitonamente orgão da sociedade internacional, definindo 

principies disciplinadores das relações internacionaes de ordem 

privada. Gomo orgão da sociedade nacional, estabelece os 

preceitos reguladores da actividade dos seus nacionaes, isto 

é, daquelles indivíduos que normalmente se encontram dentro 

da sua esphera jurisdiccional; como orgão da sociedade inter- 

nacional, segundo já acima deixamos dictô *, define princípios, 

como a seu ver os definiria a communidade dos estados, de 

coordenação das soberanias das diíferentes nações na esphera 

dos interesses privados e, designadamente, demarca os limi- 

tes de applicação das leis das diíferentes nações na sua con- 

corrência internacional para garantir eííicazmente as relações 

privadas que a vida internacional produza ou faça reflectir no 

domínio da sua soberania. E os princípios formulados por cada 

estado como orgão da sociedade internacional são, como lambem 

já notamos, rigorosamente imperativos e de applicação obriga- 

tória pelos tribunaes desse estado. «Um direito internacional, 

escreve Liegeoix, é por sua natureza único: se as escolas in- 

1 Supra, pag. 216 e segg. 
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tendem diversamente o direito internacional privado, se não ha 

uma organização superior para sanccionar uma das doutrinas 

admitlidas, o legislador interno escolhe e os princípios que elle 

consagra devem ser considerados pelos seus magistrados como 

o direito internacional. Toda a disposição contraria existente 

nas legislações estrangeiras deve ser considerada como con- 

traria a esto ultimo direito; os juizes devem vê-lo concretizado 

dum modo exclusivo na obra do seu legislador, á qual devem 

dar um valor absoluto, não admillindo nenhuma limitação, 

nenhuma derogação» h 

Não ha, portanto, que distinguir entre preceitos de direito 

internacional privado territoriaes e princípios de direito inter- 

nacional privado pessoaes. Todos são territoriaes e todos são 

egualmente obrigatórios para os juizes. Interpretando do modo 

que lhe parece melhor as necessidades da vida internacional 

no que respeita á protecção das pessoas, declara cada estado 

como lei internacional a lei mais própria para organizar aquella 

protecção e essa lei deve ser considerada pelos juizes como a 

expressão verdadeira do direito internacional e portanto a única 

legitimamente applicavel. 

Nunca é, por fim, legitima a devolução, por contraria á mis- 

são do estado cm face da sociedade internacional como decla- 

rador dos preceitos do direito internacional privado, e por 

incompatível com a natureza de preceitos de ordem publica 

das regras de confliclos consagradas por cada estado. 

É; pois, sempre para as disposições de direito interno das 

leis estrangeiras que deve inteijder-se a remissão da íex fori 

para essas leis, quando por ellas mande regular as relações 

jurídicas. 

Os princípios postos habilitarn-nos a julgar o systema de 

1 J. D. L F, 1904, pag. 661. 

* 

/ 
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Westlakk. Em nome desses princípios podemos affirmar que 

1.°) nem o direito internacional privado se identifica com o 

direito interno, 2.°) nem se dá o conflicto negativo imaginado 

pelo auctor. 

I.0) Antes de mais, o direito internacional privado é uma 

creação recente, os seus prrncipios remontam apenas á edade 

media, e «então, pergunta Bczzati, pode dizer-se que, sem a 

lei de competência, a lei material é incompreensível ? De- 

pois, o legislador, ao formular o direito interno, regula as re- 

lações privadas dos seus nacionaes fora de toda a consideração 

de direito internacional privado. Apenas procura determinar 

a condição das pessoas e das coisas normalmente sujeitas ao 

seu império. É só quando se colloca num ponto de vista difie- 

rente, se considera membro da communidade internacional e 

attentanas relações dos seus nacionaes com os estrangeiros e 

na hypothese de um nacional se encontrar no estrangeiro ou 

dum estrangeiro se encontrar no país, que pensa na determi- 

nação dos limites da applicação das suas leis e das leis estran- 

geiras e formula princípios de direito internacional privado, 

não para organizar a condição jurídica de pessoas ou coisas, 

mas para dizer como intende o direito regulador das relações 

privadas internacionaes e como quer que elle seja applicado 

dentro do seu território. É assim patente a diíferença entre 

um direito interno que define situações jurídicas para as pessoas 

e cousas normalmente sujeitas ao legislador e o direito inter- 

nacional privado que delimita competências legislativas para a 

regulamentação das relaçõe^ entre pessoas ou referentes a 

coisas que possam determinar a concorrência das leis de diífe- 

rentes países. 

2.°) 0 conflicto negativo não passa duma engenhosa inven- 

ção. Legislando sobre direito internacional privado, é cada es- 

tado representante da sociedade das nações, a sua definição 

local é considerada como a expressão verdadeira do direito 



princípios geraes 261 

internacional, o conflicto é frisantemente positivo, e só pode 

ser resolvido pela applicaçâo em cada estado dos princípios 

definidos pelo legislador local, corno regras de ordem publica 

com que é delimitada a competência reciproca das diversas 

legislações, 

A theoria da devolução é, em conclusão, contradictada pela 

natureza mesma do direito internacional privado, e porisso deve 

ser rejeitada quer como simples processo de interpretação quer 

como meio de precisar a competência legislativa na declaração 

daquclle direito. E contraria a semelhante theoria é ainda a ten- 

dência geral da doutrina, como bem o mostra a resolução do 

Instituto de direito internacional na sessão de Neuchatel de 

1900, concebida nestes termos: «Quando a lei dum estado 

regule um conflicto de leis em matéria de direito privado, é 

desejável que designe a disposição mesma que deve ser appli- 

cada a cada especie e não a disposição da lei estrangeira 

sobre o conflicto de que se trata» i. 

,64. A theoria da devolução tem sido largamente consa- 

grada pela jurisprudência de diversos países, podendo Buzzati 

verificar em 1898 a applicação frequente da theoria pelos tri- 

bunaes franceses, belgas e allemães e a sua applicação cons- 

tante, em matéria de successão mobiliaria, pelos tribunaes in- 

gleses, norte-americanos e indianos e, em todos os casos, pelos 

tribunaes do gran-ducado de Baden. Comtudo, a consagração 

pelos tribunaes da theoria que julgamos insustentável perante 

os princípios scientificos, nem é geral, pois apparecem na ju- 

risprudência dos diversos países bastantes julgados claramente 

contrários á devolução 2, nem tem o valor que á primeira vista 

1 Annuaire de VInstituij tom. xvm, pag. 79. 

2 Lainé, na R. cit., pag. 614; Yabres, ob. cit., pag. 600. 
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poderia attribuir-se-lhe, porisso que, em todos os casos em que 

os tribunaes toem acceitado a devolução, têem-no feito para 

applicar a lex fori, o que representa o resultado da tendência 

errónea para preferir em todas as matérias a lei do país do 

tribunal e levou Pjllet a dizer que poderia perguntar-se se a 

devolução é admittida por convicção juridica ou por commodi- 

dade pratica. Semelhante circunstancia deminue certamente p 

valor doutrinal da jurisprudência e legitima o pensamento 

de Bartin de que vale mais uma boa razão do que um grande 

cortejo de sentenças. 

Ainda a theoria da devolução tem. sido reconhecida em maior 

ou menor extensão pelas legislações suissa, húngara, allemâ e 

japonesa, bem como pela convenção da Ilaya de 12 de junho 

de 1902 sobre confliclos de leis em matéria de casamento. Mas 

da analyse mesma das legislações que consagram a devolução, 

bem como da razão e alcance da resolução das conferencias 

da Ilaya e da convenção de 1902, resulta que ella tende a 

tornar-se uma excepção de valor muito limitado ou a conver- 

ter-se num expediente pratico para aplanar as diíficuldades 

que se oppõem ao occordo dos estados para o estabelecimento 

de princípios de direito internacional privado. 

A primeira lei que consagrou a devolução foi o codigo civil 

do cantão de Zurich de 1854, imitado pelos codigos dos can- 

tões de Zug de 1861 e de Schaífhausen de 1864 e pelo novo 

codigo de Zurich de 1887, que, nos || 1.°, 2.° e 3.°, a reconhe- 

ceu em matéria de estatuto pessoal, pois, sujeitando em geral 

os estrangeiros ao direito local, lhes mandou comtudo applicar 

a lei da sua patria, se assim fosse disposto pela lei do estado a 

que elles pertencessem. 

Ainda em matéria de estatuto pessoal, mas limitada ao 

casamento e ao divorcio, ó sailccionada a devolução pela lei 

federal suissa de 27 de dezembro de 1874, artt. 37.° e 56.°, 

os quaes determinam que não pode ser celebrado na Suissa o 
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casamento dum estrangeiro nem ahi pode ser admittida acção 

alguma de divorcio ou de nullidade de casamento entre estran- 

geiro emquanto se não apresentar uma declaração da auctori- 

dade estrangeira competente de que o casamento será por ella 

reconhecido com lodos os eíleitos legaes ou emquanto se não 

provar que o estado a que pertencera os cônjuges reconhecerá 

o julgamento que for pronunciado, isto é, mandam observar 

os princípios de direito internacional privado consagrados pela 

lei nacional dos cônjuges em matéria de casamento e divorcio. 

Depois da lei suissa, admittiu também a devolução e quasi 

nos mesmos termos a lei húngara sobre o casamento de 18 de 

dezembro de 1894, que no artigo 108.° determinou que a 

capacidade matrimonial será apreciada pela lei nacional dos 

cônjuges, a não ser que a mesma lei nacional prescreva a appli- 

cação doutra lei, e no artigo 116.° accrescentou que os tribu- 

naes húngaros só podem conhecer das acções matrimoniaes 

entre estrangeiros quando os seus julgamentos sejam execu- 

tórios no estado de que os cônjuges sejam nacionaes. É clara- 

mente a applicação da theoria da devolução á determinação das 

condições de validade do casamento e da competência dos tri- 

bunaes locaes em relação ás acções matrimoniaes entre estran- 

geiros. 

Uma nova consagração da theoria se encontra na lei de in- 

troducção do codigo civil allemão de 1896, que começou a 

vigorar em í de janeiro de 1900. Segundo o artigo 27.° dessa 

lei, ase, em harmonia com o direito dum estado estrangeiro 

cujas leis foram declaradas applicaveis pelos artigos 7.°, ali- 

nea 1 (capacidade juridica), 13.°, alínea 1 (capacidade matri- 

monial), 15.°, alínea 2 (regimen legal dos bens dos cônjuges), 

17.°, alínea 1 (lei reguladora do divorcio) e 25.° (regimen das 

successões), forem applicaveis as leis allemãs, devem estas 

ser applicadas. Ainda a devolução para determinadas manifes- 

tações do estatuto pessoal. 
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Disposição semelhante se lê no art. 29.° da lei japonesa de 

15 de junho de 1898, onde se diz: «Quando a lei nacional 

duma pessoa é declarada applicavel, se? segundo o direito do 

seu país, lhe devem ser applicadas as leis do Japão, appli- 

car-se-ão estas ultimas leisl. 

As conferencias da Haya de 1893, 1894 e 1900 e a pri- 

meira convenção de 12 de junho de 1902 acceitaram a lei 

nacional como lei reguladora da capacidade matrimonial, en- 

contrando-se nos protocollos íinaes das tres conferencias e no 

artigo 1.° da convenção a regra— «o direito de contrair casa- 

mento é regulado pela lei nacional de cada um dos futuros es- 

posos». Mas já no protocollo de 1893 se accrescentava á regra 

esta restricção— «a não ser que esta lei (a nacional) se refira 

á lei do domicilio ou á lei dò logar da celebração», restricção 

que passou para o protocollo de 1894 nestes termos-—«salvo 

o ter em consideração a lei do domicilio ou a lei do logar da 

celebração, se a lei nacional o permittir», appareceu no pro- 

tocollo de 1900 com esta forma—«a não ser que uma dispo- 

sição desta lei se refira expressamente a uma outra lei», e entrou 

na convenção com a fórmula que lhe foi dada em 1900. É a 

devolução reconhecida num tratado geral. 

Apreciando as disposições apontadas, nota-se que a theoria 

da devolução está longe duma consagração legislativa plena. 

Os codigos suissos apenas admittem a devolução para o efíêito 

de fazer prevalecer a lei nacional dos interessados. Não reco- 

nhecem a remissão para outras leis. A lei federal suissa de 

1874 limila-a ao casamento e ao divorcio. A lei húngara res- 

tringe-a á capacidade matrimonial e ás acções matrimoniaes. 

A lei allemã e a lei japonesa circurnscrevem-a certas insti- 

tuições do estatuto pessoal e só a acceitam quando a lei nacio- 

i J. D. L P., 1901, pag. 639. 
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uai remetia respectivamente para as leis allemãs ou japonesas, 

o que mostra que semelhantes leis são, nessa parte, mais um 

producto da velha lendencia para a territorialidade, do que um 

resultado da pura doutrina da devolução. As conferencias da 

ÍJaya rejeitaram pela maioria dos seus membros a theoria da 

devolução como principio geral do direito internacional privado 

e apenas a reconheceram, como expressamente dizem Renault 

e Asser, o primeiro no relatório da commissão da conferencia 

de 1900 sobre o casamento e o segundo numa pequena commu- 

nicação sobre aquella theoria 4, para facilitar o alargamento do 

direito convencional a um maior numero de estados, conse- 

guindo que a convenção sobre casamento fosse assignada tam- 

bém pelos estados que adoptem a lei do domicilio como lei 

reguladora da capacidade matrimonial, e a convenção, como 

ainda se diz no relatório de Renault, admitte a devolução 

pela lei nacional para uma outra lei simplesmente para o efleito 

de assegurar a validade do casamento celebrado em harmonia 

cora a lei do domicilio ou do logar da celebração quando para 

estas leis remetta a lei nacional dos esposos, por fórma que, 

em semelhantes casos, o casamento é valido quando celebrado 

em harmonia com a lei interna do país dos cônjuges ou quando 

o seja segundo a lei do domicilio ou do logar da celebração. 

É uma regra de devolução facultativa para transigir entre 

princípios oppostos de direito internacional privado e para dar 

estabilidade a um acto jurídico tão importante como o casa- 

mento. 

De modo que, a theoria da devolução nem conseguiu uma 

consagração legislativa plena ao menos para as instituições do 

estatuto pessoal, nem viu reconhecida a sua legitimidade como 

theoria jurídica permanente do direito internacional privado. 

1 Actes de 1900, pag. 168; Documents de 1900, pag. 183. 
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Os jurisconsultos diplomatas da Haya, como os jurisconsultos 

homens de sciencia de Neuchatel, recusaram,valor scientifico 

áquella pseudo-theoria e apenas como expediente pratico e 

medida transitória lhe deram cabimento parcial na convenção 

sobre casamento. A lógica juridica fará o resto. Quando os 

homens de estado se convencerem decisivamente de que são 

falsos os fundamentos de semelhante doutrina, baní-la-ão por 

certo das legislações nacionaes, e, quando as circunstancias 

facilitarem a acceitação geral de princípios uniformes de di- 

reito internacional privado, o iliogismo pratico de agora cederá 

ao rigor scientifico e a diplomacia não precisará de sacrificar, 

segundo a phrase de Asser, no altar do accordo internacional 

um principio seguro de sciencia juridica. 

65. O segundo aspecto do problema que analysamos é de 

fácil solução. 

O regimen do methodo internacional em toda a sua pureza 

elimina claramente a diííiculdade productora da questão da 

devolução. Se os estados fixarem princípios uniformes para a 

resolução dos conílictos das leis privadas, se, por exemplo, 

acordarem em que a capacidade de testar seja regulada em 

toda* a parte pela lei nacional do testador, já não ha a possi- 

bilidade de uma legislação remetter para outra e esta devol- 

ver para a primeira ou para uma terceira, quer aquelle methodo 

se realize por meio dum tratado geral, quer por meio de leis 

uniformes. 

Quando, porém, o methodo universal não possa ser appli- 

cada em todo o seu rigor logico e se intenda que é indispen- 

sável transigir com os princípios de conílictos seguidos por 

algum dos estados que pretendam entrar na união convencio- 

nal de direito internacional privado, é inteiramente escusado e 

é perigoso recorrer á illogica, antijuridica e errónea theoria 

da devolução para obter esse resultado, bastará que, ao lado 
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da regra geral pela qual se fixe a lei reguladora duma dada 

instituição jurídica, se resalvem as regras especiaes de coníli- 

ctos seguidas pelos estados contrac(antes. A par com um prin- 

cipio geral, estatue-se uma excepção e ficará conseguido o 

resultado eme se tenha em vista. Assim, no caso conhecido da X 

convenção de 1902 sobre o direito de contrair casamento, po- 

dia muito bem a conferencia, com a regra gerai da competên- 

cia da lei nacional dos esposos, ter admittido a competência 

excepcional doutra lei preferida por algum dos estados con- 

tractantes, e obteria o mesmo resultado, que obteve, de con- 

seguir que os estados que não seguem o principio da lei na- 

cional, mas o da lei do domicilio ou da do logar da celebração, 

considerem validos os casamentos entre estrangeiros, dum es- 

tado contractante de systema da lei nacional, ahi domiciliados 

ou de passagem, celebrados segunda as regras de capacidade da 

sua lei nacional, em compensação de nos estados de systema da 

lei nacional se considerarem validos os casamentos dè súbditos 

seus ahi domiciliados ou de passagem, celebrados em harmonia 

com as regras de capacidade da lei do domicilio ou do logar da 

celebração, isto é, concretizando, de conseguir que um estado 

de systema do domicilio considere valido o casamento de por- 

tugueses ahi domiciliados e celebrado em harmonia com as 

regras de capacidade da lei portuguesa, como compensação 

de Portugal reconhecer a validade do casamento entre súb- 

ditos, desse país domiciliados no reino, celebrado segundo as 

regras de capacidade da lei portuguesa como lei do domi- 

cilio. Com isso teria evitado o perigo de tão alto conselho 

diplomático poder ser apontado, como já o tem sido, como 

havendo consagrado tão anarchica theoria. Embora o exem- 

plo dado não tenha valor, os partidários da devolução attri- 

buem-llPo, c isto basta para favorecer a conservação dum 

erro doutrinal só prejudicial para pratica jurídica dos povos 

modernos. 
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Em resumo, pois, no regimen do melhodo individual, a 

remissão para uma lei estrangeira deve intender-se como re- 

ferente ás suas disposições de direito interno e nesse sentido 

deviam formular expressamente os estados os seus preceitos 

de direito internacional privado, e no regimen do melhodo 

internacional na sua pbase transaccional deve organizar-se a 

transacção sem a apparencia e sem o nome de devolução. 

§ vi 

A uniformização do direito internacional privado 

e a theoria das qualificações 1 

Summario: — 66. Theoria das qualificações. Sua formula. — 67. Am- 

plitude da divergência de qualificação entre as leis privadas dos 

diversos estados. — 68. Os conflictos de qualificação. Suas modali- 

dades e solução. — 69. As divergências de qualificação e a unifor- 

mização do direito internacional privado. 

66. Ao esforço dos jurisconsultos e da diplomacia para fixar 

princípios uniformes de resolução dos conflictos das leis, con- 

trapôs Bartjn a sua theoria das qualificações, com a qual 

pretendeu demonstrar a impossibilidade da unificação das re- 

gras do direito internacional privado2. 

Bertin põe a questão deste modo: — Ainda que todos os 

legisladores cheguem a accordo para regular pela mesma lei 

1 Bartin, Eludes de droit international prive, pagg. 1 e segg.; Despa- 

gnet, J. D. 1. P., 1898, pagg. 253 e segg., e Précis de droit international 

privé, pagg. 225 e segg.; Pillet, Príncipes, pagg. 101 e segg.; Varres, 

Conflit des lois, pag. 582, e J. D. 1. P., 1905, pagg. 1231 e segg.; Sr. 

dr. J. Alberto dos Reis, ob. citn pagg. 85 e segg. 

2 J, D. L P., 1897, pagg. 225, 466 e 720. 
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uma determinada categoria de relações jurídicas, uma diver- 

gência subsistirá sempre entre elles quanto á determinação da 
r 

categoria em que entra uma ou outra relação especial. E a 

diversidade de qualificação de direito dada a uma mesma relação 

pelos vários estados, a qual involverá a applicação de leis diffe- 

rentes cm cada um desses estados, apesar do principio acceito 

de que uma certa lei deve regular uma certa ordem de relações 

juridicas. A qualificação difierente desloca a relação jurídica 

duma para outra categoria e a sua lei reguladora é- natural- 

mente diversa. Assim, se os estados accordam em que a lei 

reguladora da capacidade seja a lei nacional e a lei reguladora 

da forma dos actos seja a do logar da celebração, basta que 

um estado qualifique de condição de capacidade o que outro 

qualifica de condição de forma, para que seja difierente a lei 

applicavel á mesma relação jurídica e fique prejudicada a uni- 

formização do direito internacional privado. 

Bartin apresenta para illustrar a sua ideia vários exem- 

plos, de que aproveitaremos os dois mais typicos, a fim de a 

questão ficar posta com toda a clareza. I.0) Dois estados accor- 

dam no duplo principio de regular a successão mobiliaria ou 

immobiliaria pela lei nacional do de cujus ao tempo do seu 

fallecimento e de regular o regimen de bens dos cônjuges pela 

lei nacional do marido ao tempo do casamento. Dois nacionaes 

do primeiro estado casam sem contracto antenupcial. Durante 

o casamento, o marido naturaliza-se cidadão do segundo es- 

tado. Morre, e a viuva reclama, como apanagio, uma parte 

dos bens moveis ou immoveis por elle deixados e situados no 

território do segundo estado. 0 apanagio é qualificado no pri- 

meiro estado como uma consequência do regimen de bens 

entre os esposos, e, no segundo, como um direito successorio. 

0 resultado será que, não obstante a unidade de princípios 

sobre a lei reguladora das successões e do regimen de bens 

dos esposos, os dois estados applicarão ao mesmo facto jurídico 
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uma lei differente por virtude da qualificação lambem diííerente 

desse facto. 2.°) 0 artigo 992.° do codigo civil da iíollanda 

prohibe aos nacionaes deste país testar pela forma olographa 

mesmo em país estrangeiro. Ora, apesar de em França e na 

Hollanda a capacidade dos individuos ser regulada pela sua lei 

nacional e a forma externa dos actos pela lei do logar da ce- 

lebração, se a jurisprudência hollandesa qualificar de regra de 

incapacidade a disposição do artigo citado e a jurisprudência 

francesa a intender como uma regra de forma do testamento 

em harmonia com o codigo civil francos, resultará que o testa- 

mento olographo feito em França por um hollandôs será nullo 

segundo a lei da Iíollanda e será valido perante os tribunaes 

franceses. Estes dois exemplos revelam bem' a originalidade e 

a subtileza do problema que Bartin soube formular, procurou 

resolver e julgou dever oppor àquelles que sonham a unidade 

final do direito internacional privado. 

Poderá effectivamente a theoria das qualificações oppor-se 

ao funccionamento duma theoria geral do direito internacional 

privado ? Verifiquemos. 

67. Como nota Pillet, pode haver casos de irreductível 

dissidência sobre a natureza de certas relações jurídicas que 

diíficultem a applicação em todos os países a essas instituições 

dum regimen internacional uniforme. É o que poderá aconte- 

cer, por exemplo, com as doações mortis causa, que ficam na 

linha divisória entre os contractos e as successões e.que uma 

legislação poderá considerar como actos contractuaes e outra 

como forma do direito successorio, e que poderá determinar a 

sua submissão nos dois países a um regimen internacional diííe- 

rente e portanto a falta de unidade que se pretende na orga- 

nização do direito internacional privado. 

Mas, se semelhantes casos existem, são raras excepções na 

vida geral do direito privado, e porisso não constituem obsta- 
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calo serio á constituição dum systema geral do direito inter- 

nacional privado, nem, quando existam, levam sempre fatal- 

mente a um regimen de diversidade. 

A semelhança fundamental de civilização, necessidades e 

tendências dos estados dum grau approximado de cultura so- 

cial faz com que as instituições de direito privado, embora 

organizadas de modo differente nos diversos países, tendam á 

realização de fms semelhantes, sejam instrumento da mesma 

funeção — a salvaguarda dos interesses particulares, e apre- 

sentem um grau de correspondência suíficiente para, na grande 

generalidade dos casos, subordinar a princípios communs a sua 

coordenação internacional. A lheoria das qualificações consti- 

tue, porisso, um obstáculo minimo á unificação do direito inter- 

nacional, embora, quando reduzida aos seus precisos termos, 

represente um ponto de vista novo no direito internacional 

privado, que não pode deixar de ser considerado. 

68. 0 aspecto novo que a lheoria das qualificações veio. 

offerecer á observação juridica em matéria de direito inter- 

nacional privado foi a revelação duma nova ordem de con- 

ílictos, os conflictos de qualificação, e o problema da "sua 

resolução. 

0 conflicto de qualificação pode revestir tres modalidades — 

segundo a divergência 1.°) se dá entre a lex fori e a lei dum 

estado estranho, 2.°) se veriíica entre duas leis estrangeiras, 

3.°) ou apparece a respeito de relações jurídicas submettidas 

á autonomia da vontade das partes e que porisso devam ser 

reguladas pela lei que ellas tenham expressa ou presumptiva- 

mente escolhido. 

I.0) Na primeira hypothese, que é a mais simples e a mais 

frequente, tem o juiz de escolher entre a qualificação da lex 

fori e a da lei estrangeira. Por qual optar? Bartin decide-se 

pela da lex fori? pela razão de que o legislador, admittindo a 
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applicação duma determinada lei para regular certas relações 

jurídicas, fixa a resolução dos conflictos de leis que julga con- 

veniente em harmonia com a qualificação por ello dada ás re- 

lações jurídicas, e porisso quer que prevaleça essa qualificação, 

aliás seria usurpada a sua soberania e lesada a sua indepen- 

dência. Sc, por exemplo, o legislador manda regular o estado e a 

capacidade dos estrangeiros pela sua lei nacional, refere-se alie- 

nas ás questões que, segundo o seu modo de ver, entram na 

qualificação jurídica das relações de estado e de capacidade, e 

porisso não poderia, sern usurpação da sua independência le- 

gislativa, ampliar-sc a lei estrangeira além dessas questões. 

Semelhante razão não tem, todavia, um valor decisivo. Se o 

legislador manda applicar uma lei estrangeira a uma relação 

jurídica, quer naturalmente que aquella lei seja applicada cm- 

quanto ella organiza e regula esta relação, já que o primeiro 

ponto que attràe a attenção dum legislador e que em primeiro 

logar olle procura resolver ao regulamentar juridicamente uma 

relação ou uma instituição social, é a natureza ou a quali/ica- 

ção dessa relação ou instituição, e porisso, não respeitar essa 

qualificação, seria começar por não applicar á relação ou in- 

stituição respectiva a lei que cm principio a lex fori declara 

applicavel. 

A lógica da admissão das leis estrangeiras exige, pois, que 

seja respeitada como principio geral a qualificação das rela- 

ções jurídicas feita pela lei estrangeira declarada competente 

pelos preceitos de direito internacional privado acceilos pela 

lex fori. 0 mesmo Bautin se inclina, embora involuntaria- 

mente, para esta solução, quando escreve que a lex fori não 

pode levar até ao capricho e á arbitrariedade a sua soberania 

na qualificação das relações jurídicas, mas que lhe deve servir 

de limite a obrigação racional e moral de acceitar as qualifica- 

ções da lei estrangeira que são correctas sob o seu ponto de 

vista, isto é; que correspondem directamente, ou por analogia, 
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áquellas que ella mesma consagra. Semelhante meio de com?- 

cção, aliás problemático, pois os magistrados tenderiam a con- 

siderar correctas apenas as qualificações admittidas pela lex 

fori} mostra que no espirito do Bahtin actuava mais ou me- 

nos a ideia de respeitar as qualificações das leis estrangeiras. 

Admittindo, comtudo, com Dcspagnet, que os tribunaes 

devem optar em geral pela qualificação da lei estrangeira 

quando por esta deva ser resolvida a questão em harmonia 

com os princípios de direito internacional privado acceilos pela 

lex fori, com o mesmo escriptor pensamos que aquelle princi- 

pio geral deve ser limitado no sentido de os tribunaes prefe- 

rirem a qualificação da ler fori quando a observância da qua- 

lificação da lei estrangeira seja contraria aos princípios da 

ordem publica territorial. A qualificação das relações jurídicas 

não deve considerar-se em geral de ordem publica, pois que 

cado legislador a faz segundo o seu ponto de vista particular 

sem a pretensão de a impor aos legisladores estrangeiíos, an- 

tes acceitando a qualificação por estes adoptada como deter- 

minante da lei applicavel em caso de conflicto. Se, todavia, 

alguma vez a qualificação seguida pela lei estrangeira deslo- 

car por tal maneira uma relação jurídica que, acceilá-la, re- 

presente a violação duma lei de ordem publica, o tribunal 

opporá a essa qualificação o modificativo de todas as regras 

normaes de applicação do direito estrangeiro consliluido pelos 

princípios de interesse e ordem publica. 

2.°) No conflicto de qualificação de duas leis estrangeiras 

entre as quaes o tribunal tenha de escolher, como se perante 

um tribunal português se levanta a questão da validade dum 

testamento olographo feito por um hollandes na Hespanha, na 
f 

hypothese de semelhante testamento representar um acto de 

capacidade para a lei bollandésa e um acto de forma para a 

lei hespanhola, Bahtin, coherentemenle com a solução dada 

ao caso anterior, sustenta que o tribunal deve acceitar a qua- 

is 
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lificação que mais se approximar da da lex fori. A qualificação 

desta lei, obrigatória no caso de conílicto entre ella e uma lei 

estrangeira, Iransforma-se cm critério de escolha no caso de 

conílicto entre duas leis estrangeiras, por ser a qualificação 

mais aíFnn da da lex fori a que melhor traduz as vistas do le- 

gislador do país do tribunal acerca da natureza das instituições 

jurídicas e portanto a que mais de perto se conlorma com o 

seu conceito sobre a applicação das leis estrangeiras. Não pa- 

rece, porém, o mais seguro o caminho seguido pelo nosso au- 

ctor. Como na hypolliese» anterior, parece-nos que a solução 

melhor será aquella que mais se harmonize com os princípios 

de direito internacional privado consagrados pela lex fori e 

não a que mais se conforme com a qualificação desta lei. Num 

problema de direito internacional privado e numa lucta de qua- 

lificação a que o legislador do tribunal é estranho, será, em 

verdade, mais lógica e mais justa a solução que mais se ap- 

proxime dos preceitos daquelle direito formulados ou acceitos 

pelo legislador do tribunal, preceitos que são para o tribunal 

a verdadeira expressão do direito internacional privado, e 

portanto o mesmo tribunal deverá applicar os princípios de 

conflictos da lex fori, deixando, coherentemente com a solução 

admittida na hypothese anterior, á lei applicavel, segundo a 

mesma lex fori, a qualificação da respectiva relação jurídica. 

3.° Quando a divergência de qualificação se refere a ques- 

tões que entram no domínio da autonomia da vontade, deve 

prevalecer evidentemente a qualificação da lei expressa ou 

presumptivamente acceita pelas partes. Assim, se os contra- 

ctantes escolhem como lei reguladora das obrigações conven- 

' cionaes a lei do logar da execução dos contractos, embora 

a lex fori e a lei estrangeira compreendam de modo differente 

o que deve intendcr-se por logar de execução, é a lei acceita 

pelas partes a que ha de determinar o que seja o logar de 

execução. \l a lógica do principio (pie deixa aos interessados 
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a escolha da lei que ha de regular determinadas relações 

jurídicas. Era rigor, neste ultimo caso não chega a haver con- 

flicto. 0 tribunal não tem mais que determinar c applicar a 

lei escolhida pelas partes na esphera de legitimidade da auto- 

nomia da vontade no direito internacional privado. 

69. Apreciando dum modo geral o problema das qualifica- 

ções, podemos concluir: que, dada, por ura lado, a semelhança 

de fuocçâo fundamental do direito privado era todos os estados 

civilizados e dada, por outro, a consequente e relativa limitação 

tios casos de divergência verdadeira do qualificação das relações 

do mesmo direito, essa divergência conslilue um obstáculo pouco 

apreciável á uniformização do direito internacional privado; 

que a generalização progressiva da uniformidade deste direito 

tornará cada vez menos sensiveis as divergências de qualifica- 

ção quando estas se resolvam como devem ser resolvidas pela 

applicação lógica em cada estado dos princípios dc direito 

internacional privado segundo os critérios que deixamos apon- 

tados; e que a enlente dos estados pode ir até á acceitação de 

regras egnaes para a resolução de coníliclos de qualificação, 

o que virá reduzir ao minimo os resultados das divergências 

das suas legislações na determinação da natureza das relações 

juridicas. 

* 
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§ VII 

Modos de formação do direito internacional privado 1 

Summario : — 70. O costume c os tratados como modos de formação do 

direito internacional privado. — 71. Fimcção pratica da sciencia 

do direito internacional privado. — 72. Fontes do direito inter- 

nacional privado português. 

70. Como ramo do direito internacional geral, são modos 

de formação do direito internacional privado o costume e os 

tratados, como as únicas formas por que pode rnaniíestar-se o 

assentimento dos estados para a constituição de preceitos obri- 

gatórios communs. 

Dado, porém, o modo de ser actual do direito internacional 

privado, que se revela sob a fórma de definições lócaes de 

regras internacionaes e apenas começa a constituir-se segundo 

o principio do methodo internacional, importa determinar o 

valor e o alcance do costume e dos tratados na sua correlação 

com a existência melliodica daquelle direito. 

No regimen do methodo individual, formula cada estado de 

modo independente principies de direito internacional privado, 

e portanto só poderão estabclecer-se preceitos communs aos 

vários estados se estes acceitarem disposições idênticas para 

regular a situação dos estrangeiros. No domínio de semelhante 

regimen, pois, só a convergência lacila do precedimenlo dos 

estados, só o costume, pode crear regras disciplinadoras da 

1 Jitta, oh. cit., pagg. 180 e segg., e 225 e segg.; Pillet, Príncipes, 

pagg. 90 c segg., Droit international prlvé, pagg. 26 e segg.; Despa- 

onet, oh. cit., pag. 36 e segg; etc. 
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sociedade internacional de ordem privada, já que as leis nacio- 

naes só podem ter força imperativa no estado que as promulga. 

O costume internacional consíitue-se quando os estados, 

sem uma intelligencia formal, seguem uma pratica uniforme 

na sua conducta para com os outros estados ou para com os 

nacionaes desses estados. Semelhante pratica é sempre con- 

suetudinaria em relação aos outros estados, mas pode ser 

consuetudinária ou legislada quanto a cada um dos estados que 

a seguem, segundo forem escriptos ou não escriplos os precei- 

tos locacs de direito internacional privado. Conseguintemente, 

o costume internacional pode ter por factores nacionaes as fon- 

tes admittidas em cada país para a formação do direito inter- 

nacional, e portanto ou só a lei, ou a lei acompanhada do 

costume e d a jurisprudência, se um ou a outra ou ambos forem 

reconhecidos por algum dos estados da sociedade internacional. 

E é bem de ver que, para o conhecimento da definição mera- 

mente local de regras inlernacionaes, e portanto para saber 

como cada estado compreende e estabelece preceitos de direito 

internacional privado, e, assim, concorre para a elaboração do 

costume internacional, o internacionalista ou o juiz seguirá a 

ordem de precedência das fontes admittidas no direito do seu 

país para que cada uma fique no logar que lhe pertence na 

formação do direito nacional. 

0 regimen do methodo individual ó, porém, transitório e 

instável e os estados afastam-sc dclle progressivamente por 

meio de tratados. E na aífirmação do direito internacional 

privado de caracter convencional verificaram-se já duas phases 

evolutivas. Constituem a primeira os tratados singulares con- 

cluídos entre dois estados para regular na esphera jurisdiccio- 

nal de cada qual a condição dos nacionaes do outro ; e formam 

a segunda os tratados collcctivos, da natureza das convenções 

da Uaya de 1896, 1902 e 1905, destinados a estabelecer um 

regimen jurídico das relações privadas inlernacionaes commum 
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a um maior ou menor numero rio estados. Pode, comtudo, 

prever-se ainda uma terceira pliase, que será apenas um des- 

involvimenlo da segunda, em que, de colleciivos, os (ralados 

se tornarão universaes, no sentido de serem concluídos entre 

lodos os estados civilizados, quando estes se convencerem da 

necessidade de estabelecer a maior uniformidade na resolução 

dos problemas do direito internacional privado. 

Pela conclusão de tratados tècm-se os estados desviado ape- 

nas parcialmente do simples melhodo individual, e porisso vi- 

vem boje numa especie de regimen mixlo, sendo a situação dos 

estrangeiros fixada cm cada estado ao mesmo tempo por leis 

internas e por tratados. As leis internas predominam, porém, 

e os tratados são uma especie de lei excepcional só para os 

súbditos dos estados contractantes e só para os casos previstos 

nos mesmos tratados. 

71. Ao lado do costume e dos tratados, apparece natural- 

mente a sciencia do direito internacional privado, que exerce, 

como toda a sciencia do direito, a dupla funeção de formular 

os preceitos do direito constituído c de indicar as reformar 

que, em face das exigências mudáveis da communidade inter- 

nacional, nesse direito devem ser introduzidas. Mas vae ainda 

mais longe a sua missão. Porque as leis nacionaes e os tratados 

deixam sem solução muitas das questões emergentes das 

relações inlernacionaes de ordem privada, os (ribunaes vão 

naturalmente pedir á sciencia os principies dirigentes das suas 

deliberações. A sciencia do direito internacional privado será 

assim muitas vezes um guia dos Julgadores, os quaes deverão 

escolhei- as soluções doutrinaes que, não sendo contrarias ao 

espirito da legislação nacional, mais se harmonizem com as 

exigências da vida internacional, com as necessidades da justa 

conciliação das leis dos difterentes estados e com o principio 

do mutuo respeito das soberanias. 
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Sem os foros duma fonte de direito, será, comtuclo, aquella 

sciencia frequente indicador dos princípios reguladores da si- 

tuação jurídica dos estrangeiros e um auxiliar indispensável 

a todos aquelles (pie lenham por cilicio a applicação de taes 

princípios. 

72. Para rematar estas ligeiras indicações acerca das fon- 

tes do direito internacional privado, diremos quaes as fontes 

do direito internacional privado português, na sua precedência 

e no uso a fazer de cada uma. 

Obedecendo á tendência gerali, definiram as leis portugue- 

sas alguns principies de direito internacional privado, como se 

vê do codigo civil, artt. 24.° a 31.°, 578.°, 964.^ 1065.°, 1066.°, 

1085.°, 1106.°, 1107.°, 1961.°, 1965.°, 2406.°, 2430.° e 2479.°, 

do codigo do processo civil, artt. 18.°, | 2.°, 20.° e 1087.° a 

1091.°, do codigo coramercial, artt. 4.° a 7.°, 12.°, 54.°, 109.° 

a 111.0, 488.°, 490.°, | 2.°, 509.°, 511.°, § 1.°, 513.°, § 1.0, 

516.°, || 2.° o 3.°, 591.°, || 1.° e 2.°, do codigo de processo 

commercial, artt. 2.°, 8.°, 12.° e 13.°, e do Regulamento con- 

1 A tendência para formular principies de direito internacional privado 

nas leis nacionaes manifestou-se no século passado, sendo curioso obser- 

var o maior desinvolvimento desses princípios nos codigos ou leis mais 

recentes. Para verificar este facto bastará comparar o art. 3.° do codigo 

civil francês de 180-1, que ó a sua disposição fundamental sobre o direito 

internacional privado, com os artt. 6.° a 12.° do codigo civil italiano de 

1865, 6.° a 14.° do codigo argentino de 1869, 8.° a 11.° do codigo civil 

hespanliol de 1889, 7.° a 31.° da lei de introducção do codigo civil alle- 

mão de 1896, e 3.° a 30.° da lei japonesa de 15 de junho de 1898. 

O estudo comparativo destes differentes diplomas mostra nos legisla- 

dores a preoccupação sempre maior de bem definir o regimen juridico 

das relações internacionaes de caracter privado (Meili, oh. c/A, pagg. 21 . 

e segg.; Survilt-e et Artiiuis, Cours élémentaire de droit internaiional 

prive, Paris, 1904, pag. 65 Jita, oh, c/í., pagg. 264 e segg.). 
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salar, arU. 89.°, 98.°, 116.° e 192.°, princípios que devem, 

cm geral, ser applicados pelos tribunaes portugueses no julga- 

mento das questões a que elles se referem. 

Comiudo, também Portugal tende para o regimen da uni- 

formidade convencional e tem celebrado tratados para regular 

as relações de ordem privada, como se ve das convenções con- 

sulares e dos tratados de commercio, que frequentemente de- 

terminam alguns dos direitos concedidos aos súbditos dos esta- 

dos contracíantes e por vezes fixam a lei reguladora de certas 

relações jurídicas, como acontece com a convenção consular com 

a Áustria, que fixa a lei reguladora das successões (art. 10.°), 

e como particularmente se depreende das convenções da Ilaya 

de 1896, de 1902 e 1905 sobre processo civil, casamento, di- 

vorcio e separação de pessoas, tutela de menores, eífeilos do 

casamento, successão e intcrdicção, directamente concluidas 

para resolver questões de direito internacional privado. E 

porisso os codigos civil (art. 26.°), commercial (art. G.0) e o do 

processo commercial (art. 22.°), determinam que, quando haja 

tratados respeitantes á situação dos estrangeiros, esses trata- 

dos serão cumpridos integralmente, embora as suas disposições 

contrariem as normas geraes reguladoras das relações priva- 

das internacionaes. 

O syslema português é; portanto, mixto de leis nacionaes e 

tratados, devendo a precedência de applicação começar pelos 

tratados, para só na sua falta se applicarcm as leis. 

Mas se tratado não existe e a lei é omissa? Deverá recor- 

rer se ao costume internacional, universalmente reconhecido 

como fonte do direito regulador da sociedade dos estados. E, 

se acaso não houver costume eslobelecido, será de seguir uma 

solução que, como acima deixamos dicto, não contrariando as 

bases do direito internacional local, se approxime dos princi- 
\ 

pios do direito internacional geral. E; para a justa solução 

das questões, será sempre indispensável a lição da sciencia do 
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d irei (o internacional privado, para a plena compreensão do 

direilo legislado, convencional o consnelndinario, c para deter- 

minar o meio mais justo dc supprir as omissões do direito 

existente *. 

1 Sr. dr. Grujlnermk MouivIka, Lições de direito civil, 1900-1907, 

pagft\ 93 c segg. ; Pjllet, Príncipesj png. 113, e Droit International 

privé, pag. 38. 
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CAPITULO lí 

Condição dos estrangeiros 

SECÇÃO I 

Os iudlviduos 

i 1 

Nacionaes e estrangeiros 1 

Summario : — 73. Noção e importância da nacionalidade em direito 

internacional privado. — 74. Competência para estabelecer as leis 

attribuitivas da nacionalidade. Caracter geral destas leis.—75. Prin- 

cípios reguladores da attribuição da nacionalidade.— 76. Conflictos 

de leis em matéria de nacionalidade. A pluralidade de nacionali- 

dades c a falta de nacionalidade. 

73. Porque a sociedade internacional tem a forma dum or- 

ganismo de estados, os indivíduos são cidadãos ou nacionaes 

d'algum desses eslados e são estrangeiros em relação a todos 

os outros. A qualidade de cidadão e a condição jurídica dos 

indivíduos como nacionaes estabelece-a o direito interno de 

cada país, e a sua condição como estrangeiros, fixa-a o direito 

1 Weiss, TraiU, i, et Manuel, pagg. 1 c segg.; Pilcet, Droit inter- 

national privé, pagg. 135 e segg.; DeíiPagnet, oh. cit., pagg. 237 e segg.; 

Arthuis et Surville, oh. cit., pagg. 54 e segg.; Audinet, oò. cit., pagg. 

11 e segg.; Stoerk, Les changements de nationalité et le droit des geris, 

na B. D. 1. P, 1895, pagg. 273 c segg.; Nys, oh. cit., tom. n, pagg. 219 

e segg.; ctc. 
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internacional. E o estudo da condição dos estrangeiros pela 

determinação dos direitos concedidos aos indivíduos fora do 

seu país coiislitue, como já foi diclo, o primeiro problema 

caracteristico do direito internacional privado. 

A resolução deste problema suppõe como elemento inicial o 

principio da differenciação entre nacionaes e estrangeiros, pois, 

antes de definir a capacidade jurídica destes últimos, é logico 

saber qual o meio de os distinguir dos nacionaes. 

Aquclle principio de differenciação constitue a theoria da 

nacionalidnde. 

A nacionalidade; no seu sentido technico e rigoroso em di- 

reito internacional privado; é o laço que une uma pessoa a 

um estado determinado. Ser nacional dum estado é, assim, 

ser membro da unidade politica formada por esse estado e 

pertencer a um grupo social que as circunstancias históricas 

conslituiram sob a direcção dum governo commum. 

A theoria da nacionalidade tem uma dupla importância sob 

o ponto de vista do direito internacional privado. Em primeiro 

logar, determina quem é nacional e quem é estrangeiro e assim 

habilita a conhecer a situação geral dos indivíduos bem como 

a saber quaes as pessoas a quem o estado deve a sua prote- 

cção no estrangeiro, sendo, como é, principio geralmente reco- 

nhecido que os estados lêem o direito e o dever de, dentro de 

certos limites, proteger os nacionaes que se encontrem cm 

outros estados. Depois, ensina a fixar a lei pessoal de cada qual, 

quando a lei pessoal seja a lei nacional, como o é em geral 

nos estados europeus, e ainda em estados não europeus, como 

o Brasil, o Congo, o Japão, etc. E este ensinamento é impor- 

tante, pois a lei pessoal é muitas vezes a lei competente para 

regular as relações jurídicas, como, por exemplo, o estado e 

a capacidade, as relações de família, e as successões. 

Não obstante a sua importância, não daremos desinvolvi- 

mento á theoria da nacionalidade, por essa theoria ser estu- 
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dacla na primeira cadeira de direito civil. Suppondo, porisso, 

estudado e conhecido tudo que respeita á adquisição, perda 

e readquisição da qualidade de cidadão, limilar-nos-emos a 

encarar aquella theoria no seu aspecto internacionall, 

74. As leis que era cada país distinguem os nacionaes dos 

estrangeiros determinam os elementos componentes da socie- 

dade politica o designam os indivíduos que podem concorrer 

para a organização e exercício das funeções publicas e portanto 

são leis que entram evidentemente no direito publico interno 

de cada estado. Ao estado deve, porisso, ser permittido esta- 

belecer com inteira liberdade quaes os indivíduos a quem ha 

de confiar a creação e a realização dos serviços por que se 

traduz o exercício da soberania nacional. 

As leis attribuiiivas da qualidade de cidadão são, assim, leis 

caracteristicamente de ordem publica e portanto leis do appli- 

cação sempre obrigatória pelos tribunaes. Na divergência entre 

a lex fori e as leis estrangeiras acerca do direito de cidade, 

o tribunal só tem que attender á lei do seu país para deter- 

minar se o individuo é nacional ou estrangeiro, e para lhe 

reconhecer os direitos e attribuir as obrigações que possam 

resultar duma ou doutra qualidade. 

Mas se os estados lêem a liberdade de regular como melhor 

intenderem a attribuição da qualidade de cidadão, devem, no 

entretanto, procurar estabelecer toda a possível concordância 

entre as suas leis sob esse ponto de vista, para evitar a dupla 

anormalidade de o individuo não ter nacionalidade ou ter mais 

que uma nacionalidade, anormalidade resultante da falta de 

correspondência entre as legislações por maneira a poder per- 

1 Vid. Carta Constitucional, artt. 7 c 8, c Cod. civil, avtt. 18 a 23; Sr. 

dr. GiULUEiwiá Moreira, Lições de direito civil, 1902-1903, pagg. 91 e segg. 
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der-se a nacionalidade dum estado sem adquirir a doutro es- 

tado, caso cm que o individuo não terá patria, ou a adquirir 

uma nacionalidade nova sem ler perdido a antiga, caso em 

que terá duas palrias. 

Importa, porisso, apontar os principios de direito inter- 

nacional que, por um lado, devem orientar os estados e os 

legisladores para organizarem as leis ou celebrarem tratados 

no sentido de evitar aquella anormalidade, e7 por outro lado, 

ensinem a resolver as situapoes anómalas creadas pelas diver- 

gências legislativas sobre a nacionalidade. 

75. Os principios reguladores da attribuipão da nacionali- 

dade como lapo juridico entre o individuo c um estado foram 

reduzidos por Stoerk rundamenlalmenle a quatro: 1.") a ci- 

dade — toda a pessoa deve ter uma nacionalidade; 2.°) a ex- 

clusividade— ninguém pode ler mais que uma nacionalidade; 

3.°) a mutabilidade — o individuo tem o direito de mudar de 

nacionalidade, renunciando á nacionalidade antiga e adquirindo 

uma nacionalidade nova; 4.°) a continuidade — conservação 

da nacionalidade adquirida até á adquisição duma outra nacio- 

nalidade. 

A cidade attribue ao individuo as faculdades que só podem 

ler os membros duma communidade politica, ao mesmo tempo 

que lhe impõe os encargos que resultam da comparticipação 

nessa communidade. Da organização da humanidade cm esta- 

dos deriva naturalmente a ligação entre um individuo e um 

estado, ao qual dedique a sua cooperação na realização dos 

interesses geraes e que lho sirva de protecção e apoio no 

exercício da sua actividade. A unidade de nacionalidade é 

assim a expressão pessoal da actual organização politica da 

humanidade e um evidente factor da regularização da situação 

dos individuos dentro da sociedade internacional. 

A exclusividade obsta á pluralidade de nacionalidades, situa- 



286 KEL. JUR. INT. DE CARACTER PRIVADO 

ção anómala que origina serias diíTicnldades- tanto na determi- 

nação dos direitos e obrigações do individuo como na escolha 

da lei reguladora das suas relações jurídicas. Com eílcito, por- 

que a nacionalidade representa a comparticipação numa com- 

munidade politica, o individuo que lenha duas nacionalidades 

gosa ao mesmo tempo dos direitos e deve supporlar os en- 

cargos de cidadão de ambos os estados de que seja nacional, 

e porque, segundo muitas legislações, como acima dissemos, 

a lei pessoal é a lei nacional, teria o mesmo individuo uma 

dupla lei pessoal. Mas, porque nem poderá desempenhar se 

cumulativamente dos encargos que lhe resultam da sua quali- 

dade de cidadão de dois estados, expõe-se fatalmente aos ri- 

gores da lei num dos estados que o revindicam como seu 

nacional, e porque a duplicidade da lei pessoal é incompativel 

com a unidade e estabilidade da sua condição jurídica, encon- 

trar-se-á numa situação jurídica cuntradictoria e irreduclivel 

absolutamente repugnante á regularidade das relações inter- 

nacionaes c que os estados deverão evitar pela possível uni- 

formização das suas leis sobre a attribuição da nacionalidade. 

A mulahilidàde assegura ao individuo a liberdade de esco- 

lha da nacionalidade e emancipa-o da servidão politica dentro 

do estado. Nos modernos estados civilizados, é geralmente re- 

conhecido o direito de mudar de nacionalidade. Km alguns 

países, os cidadãos, ou todos (Argentina), ou pelo menos os 

originários (Rússia), não podem expatriar-se naturalizando-se 

em país estrangeiro, e em outros a expatriação depende duma 

auclorização do governo (Allemanha) ou da pratica de certas 

formalidades (Suissa), mas na grande maioria dos estados a 

expatriação o livre, podendo o individuo trocar sem retrieções 

a sua nacionalidade pela nacionalidade doutro estado. 

Este direito cie mudar de nacionalidade funda-se no duplo 

principio de que a nacionalidade não deve impor-se a quem 

não queira ser cidadão dum determinado estado e de que, 
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não podendo coiUestar-se ao homem o direilo de desinvolver 

as suas faculdades physicas c iníellecluaes, logicamente lhe 

deve ser permiltido deixar a sua patria d'origem e procurar 

uma patria nova onde lhe seja possível realizar os interesses 

e as vantagens que julgue necessárias á sua existência e não 

possa conseguir no seu antigo país. 

Ao direito de expatriarão corresponde a naturalização, ad- 

miltindo todos os estados civilizados, ou como uma graça (é a 

regra na Europa) ou como um direito (na Grécia e em geral 

na America) e mediante a exigência de maior ou menor nu- 

mero de condirdes, que os estrangeiros possam passar a na- 

cionaes pela naturalizarão. 

Todavia, porque, segundo algumas legislardes, a naturaliza- 

rão em país estrangeiro não é suííicienle para perder a antiga 

nacionalidade ou por a mudanra de nacionalidade não ser 

permittida ou por se não cumprirem as condirdes para essa 

mudanra exigidas, pode a naturalizarão produzir a anomalia 

da dupla nacionalidade com as consequências que já aponta- 

mos. Para evitar tão prejudicial situarão, não deveriam os es- 

tados permittir a naturalizarão, se o interessado não perdesse 

por esse facto a sua antiga nacionalidade. E neste sentido já 

providenciaram as legislardes da Noruega, do Luxemburgo, da 

Servia e da Suissa, determinando que não podem naturalizar-se 

os estrangeiros que não perdem pela naturalizarão a sua na- 

cionalidade de origem. 

A continuidade evita o apparecimento dos indivíduos sem 

patria — heimat/dosen — na situarão anómala de não lerem um 

estado que especialmente os proteja e sem leis certas que 

dêem estabilidade à sua personalidade jurídica. A regularidade 

das relardes inlernacionaes, assim como exige que o individuo 

tenha uma só nacionalidade, exige que ellc tenha sempre uma 

nacionalidade para a determinação do estado que lhe deve 

proíecrão e para a definirão da sua lei pessoal quando esta se 

\ 
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identifique com a lei nacional. O principio da continuidade 

vem, porisso, corrigir, até onde a correcção é possível, as 

legislações que admiltem a perda da nacionalidade sem que 

uma outra nacionalidade.seja adquirida, e vem ainda çonde- 

mnar as leis que com semclhanles disposições criam os heima- 

thlosen. Entram em tal numero todas as legislações que ou 

admiltem a abdicação pura e simples da nacionalidade (Alle- 

manha e Hungria), ou estabelecem que a residência cm país 

estrangeiro alem dum certo prazo faz perder a nacionalidade 

(Allemanha, Hungria, Italia, Dinamarca e Suécia), ou determi- 

nam que a saída do país com o destino de não regressar equivale 

á desnacionalização (Áustria, Bélgica, Luxemburgo e Noiuega), 

ou dispõem que perde a nacionalidade aquelle que acccita fun- 

cções publicas em país estrangeiro ou que acceila pensões ou 

condecorações de governos estrangeiros (Allemanha, Hcspanha, 

Hollanda, Hungria, Grécia, Italia, México, Portugal, ele.), ou 

reconhecem a pena de expulsão do reino com o elieito da perda 

da qualidade de cidadão (Portugal). Todas estas disposições 

são inconvenientes sob o ponto de vista internacional Até 

certo ponto corrige-as o principio da continuidade, pois quando 

o heimatidos tenha ficado sem patria por algum dos motivos 

apontados, deve considerar-se a antiga nacionalidade como 

um direito internacionalmente adquirido e ainda não regular- 

mente substituído, e deve ellc considerar-se como cidadão do 

país a que já pertenceu. Assim o exige o principio da cidade. 

Isto, porém, só poderá ter logar fóra do estado de que elle 

tenha sido nacional. Aqui, porque as leis altribuitivas da qua- 

lidade de cidadão são do ordem publica, será considerado 

como não tendo nacionalidade. 

Todavia, o verdadeiro remédio consiste em reformar seme- 

lhantes legislações por maneira, que nunca haja perda de na- 

cionalidade sem a adquisição duma nova patria. Ê de notar 

como singularmente revoltante a admissão da pena de cxpul- 
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são do reino com a perda da qualidade de cidadão,, como se 

os países eslrangeiros devessem ser asylo de criminosos e 

houvesse o direito de privar os individues de leis reguladoras 

da sua situação jurídica. 

75. Os principies que deixamos eslabeiccidos não lêem in- 

formado sempre as legislações acerca da altribuição da nacio- 

nalidade, por forma a haver ou a) indivíduos sem patria ou 

b) individues com duas patrias. Procuraremos, porisso, deler- 

minar como e até onde semelhantes situações são susceptíveis 

duma solução. 

a) A falta de nacionalidade — heimaíhlosat — pode provir da 

divergência dos syslemas seguidos peias legislações na attri- 
» 

buição da nacionalidade ou de as mesmas legislações adinilli- 

rem, como já dissemos, casos de perda de nacionalidade sem 

a adquisição duma outra nacionalidade. 

Se uma legislação segue o systoma do jus solí, considerando 

nacionaes os individuos que nascem no território do estado, e 

outra segue o systema do jus sanguinis, considerando cida- 

dãos os filhos de nacionaes do estado, os individuos que nas- 

çam no território do segundo estado, de paes que sejam nacio- - _ 

naes do primeiro, não têem nacionalidade, pois não os alcança 

nem o jus solí nem o jus sanguinis. 

Sem nacionalidade, ficam lambem todos a juelles que podem' 

perder a antiga patria sem adquirir uma patria nova, como 

acontecerá com a applicação do art. 22.°, n.os 2 e 3 do codigo 

civil português, pois nem a acceitação de funeções publicas, 

graça, pensão ou condecoração de governo estrangeiro equi- 

vale á naturalização em outro país nem o expulso do reino 

por sentença fica por esse facto cidadão de qualquer estado. 

O mesmo acontecerá com a mudança de nacionalidade do in- 

dividuo casado e com filhos menores, se pela lei do país de 

origem a mulher e os filhos perderem por esse facto a na- 

19 
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cionalidadc tlaquellc país, sem que pela lei do país de nalura- 

lização adquiram a nova nacionalidade do marido ou pae. 

Ao lado destes Iirimathloscn, que o são de direito, ha os hei- 

viul/dosen que o são de facto, por não poder delerminar-se a 

sua nacionalidade, o que é reconhecido pelo n.0 4 do art. 18.° 

do cqdigo civil português. 

Qual a situação dos indivíduos sem palria, quer de direito 

quer de fado ? 

Antes de mais, deve observar-se que um individuo só deve 

considerar-se sem patria quando nunca tenha tido nacionali- 

dade ou quando esta não possa determinar-se. Quando tenha 

sido nacional de qualquer pais, deve ser lido em terceiros es- 

tados como nacional desse país, para o eífeito de determinar 
§ 

os seus direitos e de íixar a sua lei pessoal, quando esta se 

identifique com a lei nacional. No estado, porém, de que tenha 

sido nacional não poderá deixar de ser considerado como sem 

patria pelo motivo já referido, e porisso a sua situação deler- 

minar-se-á em harmonia com o que vamos dizer. 

Deixando para mais tarde a determinação dos direitos que 

nos estados civilizados devem ser attribuidos aos heimalhlosen, 

só formularemos por agora as regras respeitantes á determi- 

nação da lei que, á falta duma lei nacional, deva constituir a 

sua lei pessoal. Semelhante lei deve ser naturalmente aquella 

que mais estabilidade possa garantir á sua condição, e por- 

tanto a lei do domicilio. Na falta de domicilio, desempenhará 

a mesma funeção a lei do logar onde forem celebrados os 

actos jurídicos e, na falta desta ultima, a lex fori. Ainda que 

qualquer destas leis não seja normalmente competente como 

lei pessoal, a normalidade cede ao principio superior de que 

ninguém pode viver fóra da lei e de que todos devem ler o 

seu estatuto pessoal. 

b) A dupla nacionalidade pode derivar ou da divergência 

de systemas legislativos sobre a attribuição da qualidade de 
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cidadão ou do fado de uma pessoa adquirir uma nacionalidade 

nova sem perder a nacionalidade anliga. 

A divergência de syslema legislativo sobre a allribuição de 

nacionalidade pode produzir o resullado de o individuo ser, 

pelo nascimenlo, cidadão do país ondç nascer, quando nesse 

país seja seguido o principio do jus svll c porisso se declarem 

nacionacs os indivíduos nascidos no lerritorio, e ao mesmo 

tempo cidadão do país de seus paes, se esles pertencerem a 

um estado que admilla o principio do jus scmguwis e declare 

cidadãos os íilhos de nacionaes nascidos em pais estrangeiro. 

Assim, pelo arl. 18.°, n.0 2, do codigo civil português, é cida- 

dão porluguôs o individuo que nasce no reino de pae estran- 

geiro, que não resida por serviço da sua nação, se não decla- 

rar, por si, sendo maior ou emancipado, ou por seu pae ou 

tutor, sendo menor, que não quer ser cidadão português, e 

pelo art. 17.°, n.0 2, do codigo civil liesponhol ó cidadão hes- 

ponhol o individuo nascido de pae hcspanhol cm país estran- 

geiro, de forma, que o individuo que nasça em Portugal de 

pae hespanhol e não faça a declaração referida, será ao me- 

smo tempo português c hespanhol. Conflictos desta natureza 

são frequentíssimos enlrc as legislações dos diversos países. 

E ainda um conflicto semelhante pode surgir em certos casos 

entre duas legislações que sigam ambas o principio do jus 

sanguinis, como acontecerá entre a lei portngueza, que (cod. 

civil, art. 18.°, n.0 3) considera cidadão português o filho ille- 

gilimo de mãe portuguesa nascido em país estrangeiro que 

venha domiciliar-sé no reino ou declare que quer ser portu- 

guês, e a lei italiana (cod. civil, artt. \.0 e 7.°), que considera 

nacional o filho perfilhado de pae italiano. Por taes preceitos 

o filho illegitimo de mãe portuguesa e pae italiano poderá ser 

ao mesmo tempo português e italiano. 

Muito frequente ó a situação da dupla nacionalidade pro- 

vinda do facto de o individuo adquirir uma nacionalidade nova 

# 
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sem perder a nacionalidade primiliva. Sempre que ao indivi- 

duo não 6 permillido mudar de nacionalidade ou não o pode 

fazer sem cumprir dolerminadas condições, e clle oblem a na- 

luializaçâo em país estrangeiro, ficará com duas nacionalida- 

des. Ainda sob outro aspéclo, a naturalização pode determinar 

a situação da dupla nacionalidade. \Í no (pie respeita ás mu- 

lheres e filhos menores do naturalizado, que podem ficar com a 

nacionalidade de origem e com a nova nacionalidade do marido 

ou pac. Assim, pelo codigo civil porlugues, a naturalização em 

país estrangeiro dum nacional casado não implica a perda da 

qualidade de cidadão português em relação á mulher e aos 

filhos menores se não declararem, os filhos depois de maiores 

ou emancipados, que querem seguir a nacionalidade do marido 

ou pac (art. 22.°, 1.° e 2.°), e pelo codigo civil allemão a 

naluralização abrange a mulher e os filhos menores (art. 41, i). 

Como resolver os conílictos de dupla nacionalidade no in- 

teresse da determinação dos direitos e deveres dos indivíduos 

e da íixaçao da sua lei pessoal? 

O conflicto pode suscilar-se perante os tribunaes dos esta- 

dos de que o individuo seja nacional ou perante os tribunaes 

de terceiros estados. 

Na primeira hypothese, porque as leis atlribulivas da quali- 

dade de cidadão são de ordem publica, os tribunaes conside- 

rarão o individuo como cidadão do eslado local sem alfenção 

pela lei do outro estado que lambem o considere seu nacional. 

Ern (al hypothese, o conflicto resolve-se, pois, judicialmente 

pela applicação da lex forí. 

Na segunda hypothese, dado o direito egual de cada eslado 

formular livremente os preceitos reguladores da altribuição da 

nacionalidade, não ha, em geral, mais razão para optar por 

esla antes que por aquella das legislações em conflicto. 

Sc, todavia, o individuo estiver domiciliado em algum dos 

estados de que é nacional, a par com uma das leis concor- 
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rentes que o declaram cidadão do respectivo estado, apparece 

como còeíTiciente de preferencia o domicilio num desses esta- 

dos. Em tal caso, está ao lado duma das nacionalidades um 

claro elemento de maior correlação do individuo com ella do 

que com a nacionalidade concorrente, e por isso os escripto- 

res consideram geralmente legitima a preferencia da naciona- 

lidade do estado em que o mesmo individuo esteja domiciliado. 

Se o individuo se não encontra domiciliado em nenhum dos 

estados de que é nacional, ainda pode haver outro coeíílciente 

de preferencia. É a prioridade da adquisição da nacionalidade. 

Uma pessoa só deve ler uma nacionalidade o porisso, quando 

tenha duas adquiridas successivamenle e sem que a adquisição 

da segunda o emancipasse da primeira; será esta a que deve 

tomar-se em conta como um direito internacionalmente adqui- 

rida ainda não regularmente subslituido. 

No caso, porém, de nem o individuo estar domiciliado em 

algum dos estados de que ó nacional nem as duas nacionali- 

dades serem adquiridas successivamenle, o conflicto é insolú- 

vel, pois se não pode indicar um critério certo para orientar 

o julgador. Mas como o tribunal não pode deixar de julgar, 

attribuirá a tal individuo aquella nacionalidade que, segundo 

o seu prudente arbítrio, melhor proteja o individuo e melhor 

regularize a sua situação na sociedade internacional. 



294 REL. JUR. INT. DE CARACTER PRIVADO 

§ lí 

Direitos dos estrangeiros 

DIVISÃO i 

Eslrangciros cm geral 1 

Sumjiaiíio : — 77. A condição dos estrangeiros na evolução jurídica. 

Estádio actual dessa evolução. Limites niinimo c máximo dos pode- 

res do estado em relação aos estrangeiros. — 78. Os estrangeiros 

c os direi/os imhlicos, — 79. Os estrangeiros c os direitos civis. 

Os systcmas adoptados pelas legislações na determinação dos di- 

reitos civis dos estrangeiros : systoma das incapacidades, systema 

da reciprocidade c systema da cgualdade. — 80. Os estrangeiros 

c os direitos políticos. — 81. A condição dos estrangeiros nos esta- 

dos que não fazem parte da communidadc internacional. — 82. Con- 

dição dos individuos sem nacionalidade ou dos que tenham duas 

nacionalidades. 

77. Não foi sempre egual a condição dos eslrangeiros na 

evolução jurídica, lendo ido da privação geral de lodos os 

1 Pillet, Príncipes, pagg. 1G5 e segg.; c Droit internacional privé, 

pagg. 45 c segg.; Wkiss, Manuel, pagg. 211 e segg.; e Traité ihéorique 

et pratique, tom. ir; Despagxet, oh. cit., pagg. GO e segg.; Tohiucs Cam- 

pos, oh. cit., pagg. 1G3 e segg.; Catkllani, Ií diritlo int. privato, 2.e ed., 

i, Torino, 1895; Eionn, Elemenii di diritlo iutcrnazionale privato, pag. 7, 

e Le droit international privé, tom. i, pagg. 8 e segg. ; Nvs, T.e droit 

internatioualj tom. u, 1905, pagg. 214 c segg.; Kolin, oh. cit., pagg. 139 

e segg.; Audinet, oh. cit., pagg. 138 c segg.; Jkan Thomas, La condi- 

tion des étrangers et le droil international, na R. D. 1. P., pagg. 620 e 

segg.; Authvis et Sukvillk, oh. cit., pagg. 141 c segg.; Sr. dr. Gu.ma- 

rães Pi naosA; o1), cit., pagg. G5 e segg.; etc. 
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direitos ale á posse das faculdades juridicas indispensáveis 

para terem assegurado em todos os estados civilizados o exer- 

cício da própria actividade e garantida a defesa da pessoa e 

da propriedade. 

Effectivamenle, a observação histórica ensina que nas velhas 

sociedades, assim corno, dentro do estado, nem todos os indi- 

víduos possuíam uma personalidade jurídica, ningum fura delle 

tinha direito á protecção da sua pessoa c dos seus bens. Inter- 

namente, o aspecto da sociedade era uma hierarchia de clas- 

ses, desde o patrício, que podia participar plenamente no go- 

verno c na administração do estado, bem como constituir 

juridicamente a família e adquirir, conservar e transmiliir 

legitimamente a propriedade, até ao escravo, que era um ho- 

mem transformado numa cousa c privado de toda á participa-, 

ção na communhào de direito da cidade em que vivia como 

um instrumento do trabalho; nas relações exteriores, os esta- 

dos viviam numa situação de hostilidade reciproca mais ou 

. menos pronunciada, e o estrangeiro apparccia como um ini- 

migo que podia legitimamente ser reduzido a escravo. l5 evi- 

dente que ainda não dominava os espirites a ideia duma per- 

sonalidade jurídica independente do estado ou pertencente a 

lodos os individues de que este se compunha. Dava-se a com- 

penetração do direito com o estado e este, em vez duma re- 

presentação de toda a sociedade, apparecia como o património 

e o privilegio duma classe dominante. 0 resultado natural era 

um regimen de diderenças na organização interna c um regi- 

men de isolamento na existência externa do estado. 

Ambos os regimens, porém, se tornaram instáveis, sendo o 

primeiro abalado pela reacção natural das classes inferiores 

contra os privilégios da classe dominante, pela lucta constante 

para a conquista da egualdade politica e juridica, e pelo appa- 

recimento e diífusão do conceito da egualdade do todos os 

homens, e sendo o segundo balido pelo proprio interesse dos 
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estados, que, por virtude dos progressos da civilização e do 

consequente alargamento das relações sociaes, depararam com 

a necessidade de entre si cslabelecer relações pacificas e de 

cada um proteger no seu lerritorio os nacionaes dos outros. 

K assim se abriu na hisloria das sociedades uma dupla obra 

de assimilação, a assimilação interna dos súbditos do estado, 

roconhccendo-se, como principio, em todos a mesma capaci- 

dade de direito, e a assimilação externa, equiparando-se pro- 

gressivamente cm direitos os nacionaes c os estrangeiros aló 

ao ponto de normalizar e dar eííicazes garanlias jurídicas á 

situação dos individues fóra do seu país c ás relações natural- 

menle estabelecidas entre elles e os cidadãos doutros p dses. 

A resullanle de lodo este trabalho evolutivo foi que, dentro 

ou fóra do seu país, se reconheceu ao individuo um certo nu- 

mero de direitos que todos os eslados civilizados garantem e 

asseguram, foi o respeito e a defesa da pessoa humana, em 

que hoje se resumem a missão ultima do estado e o fim das 

relações inlernacionaes. liste resultado pratico, evidentemente 

favorecido pelo movimento conceituai que attribue ao homem 

direitos derivados exclusivamente dá sua natureza, está, final- 

mente, consagrado por todas as theorias jurídicas, as quaes, 

sem divergência, attribuem ao individuo uma personalidade 

jurídica independente da sua nacionalidade. 

A progressiva concessão de direitos aos estrangeiros não 

produziu, porém, nem produzirá porventura a sua completa 

equiparação aos nacionaes, tornando-se porisso necessário fixar 

os limites que demarcam em cada estado a situação jurídica dos 

súbditos dos outros eslados. 

Em primeiro logar, compreende-se que, tendo as necessida- 

des da civilização determinado as relações privadas inler- 

nacionaes ou, como costuma dizer-se, o connneroio internacional 

entre os indivíduos, ou, ainda, a sociedade internacional de 

ordem privada, e sendo para proteger c garantir essas relações 
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— » 

que appareceram as relações internacionaes on commercio 

inlernacional dos estados, ou melhor, a sociedade internacional 

de ordem publica, compreende se que, para a primeira socie- 

dade ser possível c para a segunda cumprir a sua missão, era 

imprelerivel que cada estado concedesse aos estrangeiros um 

mínimo de direitos indispensáveis para elles praticarem com 

efíicaz segurança o commercio internacional. 

Mas, porque, apesar de coexistirem o cooperarem em com- 

munidade internacional, os estados continuam autonomos e in- 

dependentes o, não obstante os seus interesses communs, elles 

conservam interesses distinctos, comprecndc-sc egualmente que 

o reconhecimento de direitos aos estrangeiros não possa ir até 

á sua absoluta equiparação aos nacionaes, já que tal equiparação 

poderá ser prejudicial tanto para o estado local, ao qual não 

convirá por certo que os estrangeiros tenham o exercicio dos « 

direitos p líticos, como para o estado de origem, ao qual importa 

que os seus súbditos não sejam postos em condições de não po- 

derem cumprir os seus deveres para com elle, e que, portanto, 

deverá haver lambera um limite máximo dentro do qual cada 

estado deva conter-se na concessão de direitos aos estrangeiros. 

78. 0 limite minimo dos direitos a conceder aos estran- 

geiros delermina-se pelas necessidades do commercio inter- 

nacional entre particulares c porisso nelle devem entrar todas 

aquellas faculdades que ao homem são indispensáveis para o 

livre exercicio da sua actividade em harmonia com o estado 

de civilização em que vive. Essas faculdades podem classiíi- 

car-se em dois grupos, umas destinadas a constituir a perso- 

nalidade e a condicionar as suas manifestações fundamentaes 

na esphera jurisdiccional dos estados estranhos — são os deno- 

minados direitos públicos, o outras tendentes a habilitar os 

indivíduos a praticar os actos jurídicos relativos às relações 

de direito privado — são os direitos civis. 
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Os direi los públicos, lambem chamados direitos do homem ou 

direitos naturaes, e a que cabe egualmente a designação de 

direitos internacionaes, formam o subtractum de toda a vida 

juridica e são condição iirdeclinavel da segurança e garantia 

do individuo na sociedade internacional. 

0 primeiro desses direilos é o reconhecimento da persona- 

lidade juridica do estrangeiro. A capacidade juridica ou a sus- 

ceptibilidade do direitos e obrigações é, com eífeilo, o ponto 

de partida de toda a vida juridica e, porisso, poderá cada es- 

tado limilá-la na pessoa dos estrangeiros, num ponto ou noutro, 

em face de razões de interesse ou ordem publica, mas não 

pode dcsconhece-la, sem desconhecer as exigências do com- 

mercio internacional. K assim acontece realmente. A capaci- 

dade juridica 6 reconhecida ao homem cm lodos os estados 

civilizados, h o direito de personalidade tem merecido aos 

povos cultos tanto respeito, que, não só supprimiram a escra- 

vatura, como instituição que ílagrantemenle a desconhecia, mas 

desinvolveram uma acção humanitária no sentido de reprimir o 

trafico de escravos entre os estados que ainda admittem o 

trabalho servil, para o que crcaram, na conferencia de Bruxel- 

las de 1889 e 1890 c pela convenção de 2 de julho deste 

armo, a União internacional para a repressão do trafico de es- 

cravos, obrigando-sc a cumprir uma serie de disposições ten- 

dentes a impedir o trafico no país de origem dos escravos; no 

seu transporte por mar ou por terra e nos Jogares de destino, 

e bem assim reconheceram alguns princípios jurídicos decidi- 

damente destinados a favorecer a libertação dos escravos dos 

países cujos sentimentos moraes ainda permittem a escrava- 

tura. Esses princípios são os seguintes: a) Recusa da extra- 

dição dum criminoso, escravo segundo a lei do país que o 

reclama; b) Conquista da liberdade pelo escravo que entra no 

território metropolitano ou colonial dum estado que não reco- 

nhece a escravatura; c) Não reconhecimento da validade ou 
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caracter obrigalorio dos tratados que directa ou indirectamente 

consagram ou facilitam o commercio de escravos 

Com a capacidade jurídica, devem ser attribuidas aos es- 

trangeiros aquellas faculdades mediante as quaes a mesma 

capacidade pode loruar-se eíTectiva com segurança e eííicacia 

pratica. Assim, — o direito de liberdade de communicação in- 

ternacional, islo 6, de entrar em relações com os indivíduos 

das outras nações e de para isso utilizar os meios estabelecidos, 

como os correios, os tclegraphos e os caminhos de ferro, para 

(ornar possíveis ou facilitar as mesmas relações, — o direito de 

liberdade de entrada, de circulação e de residência cm país 

estrangeiro c de ahi (er domicilio, embora condicionado pela 

exigência de passaportes e moderado pelo principio da expul- 

são, quando o exijam as conveniências publicas, e subordinado 

ao principio da extradição, quando o requeira o dever de as- 

sistência internacional na defesa contra o crime2, — o direilo 

1 Dkspagnkt, Droit iufernational public, pag. 427. 

2 Tem-se discutido se o estado poderá prolúbir absolutamente, cm 

nome do seu direito de conservação, a immigraçào no seu território. Al- 

guns internacionalistas clássicos assim o toem intendido, partindo do 

prirttipio da soberania territorial absoluta, segundo o qual os estados 

poderiam fecliar as suas fronteiras á entrada dos estrangeiros. Comtudo, 

a afiirmaçào progressiva do principio da communidadc internacienal veio 

reduzir aos seus devidos termos semelhante exclusivismo, predominando 

hoje a doutrina de que os estados não podem prohibir absolutamente a 

innnigração, embora possam sujeitá-la a condições mais ou menos rigo- 

rosas, já para fazer uma certa selecção de knmigrantes, já para desviar 

uma grande corrente immigratoria que pareça perturbadora para a eco- 

noinia ou para a tranquilidade nacional. E no mesmo sentido a pratica 

internacional. «Hoje, esçrevc Stoekk, já não existe, na communidade das 

nações, estado algum que auclorize sem reslricçõcs a emigração dos seus 

cidadãos ou (pie a prohiba absolutamente, como não existe estado algum 

que repilla inteiramente a innnigração dos estrangeiros ou que a con- 

ceda sem restricçòes».. 

Deve notar-se que alguns estados toem prohibido a immigração dos. 
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de liberdade pessoal e liberdade de consciência e cuKos, se 

bem que as leis lerriloriaes regulem o seu exercício, — o di- 

subditos de certos países no sen tenitorio, por a considerarem um 

elemento de perturbação social ou económica. Assim o fizeram os Es- 

tados Unidos relativamente á immigração de trabalhadores chineses 

por uma lei de 1 de outubro de 1888, que prohibia a immigração chi- 

nesa pelo periodo de 20 annos, c por urna. nova lei de 5 de maio de 

1892 que prorogou por dez annos as leis relativas á immigração e 

submetteu a uma regulamentação severa os chineses residentes no ter- 

ritório americano, lei substituída, no que respeita aos immigrantes 

da China, por virtude de reclamações do governo chinês, pelo tra- 

tado de 14 dè março de 1894, concluído pelo periodo de dez annos 

a contar da data das ratificações e com reconducção tacita de dez em 

dez annos, em que foi mantida a prohibição; assim o fizeram o Equa- 

dor, que por decreto de 14 de setembro de 1889 prohibiu a immigração 

de chineses, a Costa Eica, que por lei de 20 de julho de 1896 prohibiu 

a immigração dos chineses ou dos individues doutra raça que o poder 

executivo julgasse prejudicial aos progressos ou ao bem estar da Kcpu- 

blica^ e assim o fez ultimamente a Republica do Panamá, que por lei de 

11 de março de 1904 declarou probibida «a immigração dos chineses, dos 

turcos e dos syrios no território da Republica» (art. I.0). Não ha, porém, 

estado algum civilizado que prohiba absolutamente a immigração de in- 

divíduos de qualquer nacionalidade. E não só é em geral admittiefa a 

entrada de estrangeiros no território do estados civilizados, mas é essa 

entrada ainda isenta quasi por toda a parte da exigência de passaportes 

como meio de identificar a pessoa dos estrangeiros. Como exigência nor- 

mal, o passaporte parece actualmente obrigatório apenas na Venezuela, 

na Turquia, e na Rússia para entrar na Finlândia. 

A isenção de «passaportes não desobriga, porém, os estrangeiros, que 

desejem fixar-sc no estado local, de legitimarem, em termos legaes c pe- 

rante a auctoridade competente, a sua residência, no interesse da própria 

segurança e da segurança do mesmo estado local. 

Ainda o direito de livre estabelecimento dos estrangeiros é modificado 

pelo direito de expulsão e pelo direito de extradição. Pelo primeiro pode 

o estado local pôr na fronteira os estrangeiros que se tornem perigosospara 

a segurança publica, devendo, porém, os governos usar prudentemente 

deste direito, não o exercer senão por motivos graves, communicar estes 
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rei to de liberdade de trabalho, commercio e industria, para o 

eíTeilo de alcançar meios de subsistência, e — o direito de in- 

violabilidade da pessoa, dos bens e do domicilio, como ga- 

rantia de segurança da integridade individual, são outras 

tantas condições de que depende a pratica do commercio 

internacional entre súbditos de estados civilizados, e que 

porisso devem entrar no minimo dos direitos concedidos aos 

estrangeiros. 

79. Com a capacidade jurídica, a liberdade nas suas va- 

lias manifestações e a inviolabilidade, íica o estrangeiro habi- 

litado dum modo geral a praticar o commercio iniernacional, 

possue, por assim dizer, a virtualidade necessária para o exer- 

cício da actividade jurídica. Mas, para a realização eílectiva 

dessa virtualidade, é ainda necessário garantir lhe eííicazmenle 

o exercício mesmo da actividade jurídica nas relações com na- 

cionaes ou com outros estrangeiros, isto é, attribuir-lhe direi- 

tos civis ou direitos "privados, e, portanto, reconhecer-lhe a 

faculdade de constituir legitimameute a família, adquirir, fruir 

e transferir juridicamente propriedade e de fazer valer os seus 

direitos perante as justiças territoriaes. Pelos direitos civis 

concretizam-se as faculdades geraes contidas nos direitos pu- 

motivos ao agente diplomático da nação a que pertençam os estrangei- 

ros. Pelo segundo, que é exercido a respeito dos crimes mais graves que 

não sejam de caracter politico, entrega o estado local ao governo do seu 

país os criminosos que procuram a impunidade em país estrangeiro. É 

um direito fundado na justa cooperação dos estados na defesa contra o 

crime (Rivikk, oh. cit., pag. 270 ; Mksnaud de Saint-Paul, De Vimmigra- 

tion élrangere en France, 1002, pagg. 80 e segg ; Bonfils, oh cit., n.0 415; 

B. D. I. F., 1804, pagg. 555 e segg., 1807, pag. 186, e 1004, pag. 565; 

J. D. I. P.t 1903, pag. 573, e 1004, pag. 75; Pili et, Príncipes, pag. 187; 

Sr. dr. Marnoco e Sousa, S ciência económica —1 Aço es de 1903-1004, 

pagg. 515 e segg.). 
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blicos e complela-se o limile minimo de direitos que devem 

constituir a condição dos estrangeiros. 

A necessidade de conceder direitos civis aos estrangeiros é 
* 

sentida pelas legislações* dos povos cultos, as qnaes todas mais 

ou menos garantem aos estrangeiíos a pratica das relações ju- 

ridicas de ordem privada. 0 estudo comparativo dessas legis- 

lações mostra (pie ellas seguem tres syslcmas fundamenlaes, 

que, segundo o grau crescente de liberalidade para com os 

estrangeiros, chamaremos systema das mcapacidades, systema 

da reciprocidade e systema da egualdade entre nacionaes e 

estrangeiros. 

0 primeiro systema ó caracterizado pela circunstancia do se 

negarem certos direitos aos estrangeiros c ó hoje representado 

principalmente por alguns estados da Republica norte-ameri- 

cana, os quacs, inspirando-se ainda na common laiv inglesa, 

ou recusam aos estrangeiros o direito de se tornarem proprie- 

tários do irnmoveis no território do estado (Vermont, Alabama, 

Carolina do Norte o Missuri), ou subordinam a capacidade de 

se tornarem proprietários' quer a uma certa residência no ter- 

ritório da Republica (New-Uampshire, Kenlucky, Illinois, Ne- 

vada, Virginia, Conncclicut, Califórnia, Indiana, Texas e Ten- 

nissec), quer a uma declaração da intenção de se tornarem 

cidadãos (Arkansas, Delaware, Maryland, Now-York, Cai-olina 

do Sul), ou não conferem aquella capacidade senão dentro de 

certos limites (Pensylvania)l. A Inglaterra, abandonando por 

uma lei de 1870 os principies da common law, que feria de 

incapacidade os estrangeiros quanto á propriedade do bens im- 

mobiliarios, approximou os estrangeiros dos nacionaes quanto 

1 Segundo as Íeis deste país, os estrangeiíos só podem adquirir irnmo- 

veis em valor inferior a 20:000 dollars c cm extensão inferior a 50:000 

acres. 
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ao goso dos direitos civis. Isto, porém, só em tempo de paz, 

pois que, em tempo de guerra, os bens dos súbditos do estado 

inimigo íicam, em principio, sujeitos a confisco, assim como 

lhes é retirada a faculdade de contraclar durante o curso das 

hostilidades. Dos estados americanos apontados, approximam-se 

alguns estados europeus, que, embora reconheçam em prin- 

cipio a assimilação entre nacionaes e estrangeiros, limitam a 

capacidade destes quanto á adquisição de bens immoveis. É 

o que acontece na Noruega, onde essa adquisição precisa de 

ser auctorizada, e bem assim na Rússia e na Rumania, que 

bó a admillem nas cidades. 

0 systema da reciprocidade consiste cm cada estado conce- 

der aos súbditos dos outros estados os mesmos direitos que 

estes concedem aos seus. Ainda pode oíTerecer duas variantes 

— a reciprocidade diplomática e a reciprocidade legislativa, 

segundo o estado local exige, para conceder direitos civis 

aos estrangeiros, que os estados de origem laçam egual con- 

cessão aos seus nacionaes ou por meio de tratados ou simples- 

mente em disposições legislativas, 4 reciprocidade diplomática 

foi estabelecida pelo codigo francês para os estrangeiros não 

auclorizados a fixar o seu domicilio em França, lendo-sc no 

art. 11.° desse codigo que «o estrangeiro gosará em França 

dos mesmos direitos que sejam ou venham a ser concedidos 

aos franceses pelos tratados da nação á qual o estrangeiro per- 

tencer)), e foi seguida depois pela Bélgica, pelo Luxemburgo e 

pela Grécia, cujas leis adoptam o principio geral de que a si- 

tuação de direito privado dos estrangeiros é reciproca á dos 

nacionaes fixada em convenções internacionaes. A reciproci- 

dade legislativa é adoptada também por um pequeno numero 

de estados, a Áustria, a Servia, a Suécia e a Suissa, onde os 

estrangeiros gosam dos direitos civis que o seu estado con- 

ceda aos nacionaes dalgum desses países. 

0 systema da egualdade entre nacionaes e estrangeiros, 
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quanto ao goso dos direitos civis, que é o mais liberal, é lam- 

bem o seguido pelo maior numero de eslados, como Portugal, 

liespanba, llalia, Dinamarca, Allcmanha, Suissa, Mollanda, Es- 

tados da America do Sul, Congo e Japão. Devo, porém, obser- 

var-se que em alguns desses estados é ou pode ser limitada a 

capacidade dos estrangeiros em determinados casos. Assim, na 

Dinamarca são necessários cinco annos de residência para os 

estrangeiros poderem exercer um commercio ou uma industria, 

e na Aliemanha pode ser decretado o uso dum direito de re-- 

lorsão contra um estado estrangeiro ou contra os seus súbditos 

(Lei de inlroducção do codigo civil, art. 31.°). 

Dos tres syslemas, é evidentemente o terceno o que tra- 

duz melhor as tendências da sociedade internacional. 0 pri- 

meiro representa um resto da situação prccaria dos eslraugcros 

nas edades históricas cm que os seus direitos eram desconhe- 

cidos e elles estavam á mercê do poder territorial. 0 segundo 

tem os graves inconvenientes de, na sua forma de reciprocidade 

diplomática, tornar dependente a posse ou privação de direitos 

aos estrangeiros da persistência ou denuncia dum tratado e de, 

na sua forma de reciprocidade diplomática ou legislativa, 

conduzir o estado a medir a condição dos etrangeiros, não 

pelos seus proprios critérios, mas pela vontade dos outros es- 

tados, tornar difierenle a condição dos estiangeiros de di- 

versa nacionalidade, o que se traduz na incerteza da sua 

situação jurídica, e basear as relações intcrnacionaes num 

regimen de desconfiança contrario á fixidez de principies em 

que deve assentar a communidade jurídica dos estados. 0 

terceiro firma a condição dos estrangeiros em princípios de 

egualdade e de precisão, a egualdade que ó um factor de 

sympathia social e um estimulo exemplar para os estados 

que ainda a não praticam, o a precisão qnc ó um penhor da 

segurança jurídica indispensavei nas relações privadas iníer- 

nacionaes. No systema das incapacidades, ha precisão, mas ha 
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desegualdade, no da reciprocidade, pode haver egualdade, mas 

falta a precisão; para só no terceiro systema se conjugarem as 

qualidades que devem informar um bom regimen da condição 

dos estrangeiros. Não pode, porém, exigir-se que o estado leve 

o principio da egualdade ato pôr em perigo o seu direito de 

conservação. Se, por exemplo, a excessiva adquisição de im- 

moveis por estrangeiros puder prejudicar a integridade terri- 

torial do estado, será inteiramente justo que este condicione ou 

restrinja essa adquisição, prohibindo a em certos logares, como 

as fronteiras, ou marcando lhe certos limites, para evitar uma 

prejudicial desnacionalização do solo. Isto, porém, só na me- 

dida exigida pela própria conservação e não em nome dum 

uso arbitrado do direito de soberania. 

80. Deverão ou poderão, porém, os estados proseguir succes- 

siva e indefinidamente na concessão de direitos aos estran- 

geiros até os confundir absolutamente com os seus nacionaes, 

ou haverá um limite máximo, assim como ha um limite mi- 

nimo, para alem do qual elles não são obrigados ou não poderão 

passar? 

A sociedade internacional compôe-se de estados indepen- 

dentes, com instituições politicas distinctas, que importa sal- 

vaguardar, e com interesses proprios, que cumpre defender, 

e porisso não poderá ser exigível ou mesmo permittida a equi- 

paração entre nacionaes e estrangeiros que possa prejudicar o 

bom funccionamento das instituições politicas ou oppor-se aos 

legítimos interesses nacionaes. É assim que nenhum estado po- 

deria ser obrigado a conceder aos estrangeiros direitos politi- 

cas, isto é, a faculdade de participar directa ou indirectamente 

no governo do estado, já que a influencia de estrangeiros na 

governação publica pode ser perigosa para a liberdade nacio- 

nal. Mas os direitos políticos ainda devem ser recusados aos 

estrangeiros em virtude do respeito devido ao estado a que 

20 
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elles pertencem. «Um estrangeiro investido duma funcção po- 

litica, diz PíLlet, será levado pelas circunstancias á situação 

de ter de escolher entre os interesses do seu país de origem e 

os do seu país de adopção. Fiel a uns, trairá os outros, o que 

constituo uma situação embaraçosa que, sempre que possível, 

se deve evitar». Com estas ideias concorda a pratica inter- 

nacional, que recusa geralmente direitos políticos aos estran- 

geiros. E quando os estados queiram desviar-se desta regra, 

deverão fazô-lo por meio de tratados, — como o ílzetam o 

Equador e o Salvador em tratado de 20 de março de 1890, 

em que foram concedidos aos cidadãos de cada um dos dois 

estados no território do outro todos os direitos políticos que a 

lei não reserve aos nacionaes, —para o eíleito de não contra- 

riar as legitimas conveniências dos outros estados1. 

Mas, alem da limitação respeitante aos direitos políticos, ou- 

tras ainda condicionam a liberdade de acção do estado para 

com os estrangeiros pelo respeito devido aos outros estados. 

Uma consiste no modo por que o estado deve reconhecer a per- 

sonalidade jurídica do estrangeiro. Este deve ser considerado 

como posso et es tvaug eivei, respeilando-se a sua ficicioucdidcide e 

não se lhe podendo impor a nacionalidade do estado local, pois, 

sendo principio corrente de direito internacional que o indi- 

viduo pode mudar de nacionalidade, também o é egualmente 

que a nacionalidade se não impõe e, porisso, a naturalização 

deve ser sempre voluntária e consentida por uma pessoa ca- 

paz, o que, se representa por um lado o respeito da liberdade 

1 Como estados que concedem direitos políticos aos estrangeiíos, po- 

demos apontar : a Argentina, onde os estrangeiros sao admittidos á 

maior parte dos empregos civis e militares, c o principado de Monaeo, 

onde podem exercer as funeçoes publicas, administrativas ou judiciaes, 

bem como ser advogados e oíliciaes públicos (Weiss, oh, cit,} pagg. o08 

e 593; Pillet, Droit intcniational privê, pag. 107). 
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individual, involve por outro o respeito do laço que prende o 

individuo ao seu estado de origem ou cuja nacionalidade ado- 

ptou, e portanto o respeito das leis desse estado, sempre que 

as leis nacionaes sejam chamadas para regular as relações 

jurídicas. 

E o reconhecimento do estrangeiro como nacional doutro 

estado conduz a uma nova limitação, qual é a do respeito das 

obrigações de que o mesmo estrangeiro é devedor ao seu país na 

sua qualidade de cidadão. 0 estado local não pode identificar 

o estrangeiro com os nacionaes até ao ponto de desconhecer 

aquellas obrigações, devendo pelo contrario facilitar, se não 

cooperar com o estado de origem no exercício da sua auclori- 

dade sobre os seus nacionaes, E assim o praticam, eífectiva- 

mente, os estados nas suas relações, ora, e principalmente, sob 

uma forma negativa, como acontece com a inlerdicção aos es- 

trangeiros do serviço militar, para não os impossibilitar do 

cumprimento dum dos seus deveres para com o seu estado, 

bem como com o reconhecimento universal dos consulados, 

pelos quaes os estados exercem auctoridade sobre os seus 

nacionaes, ora mesmo sob uma forma 'positiva, como já se 

dá com a extradição, que, pela multiplicidade dos tratados 

que a estabelecem, tende a constituir um principio geral de 

direito internacional, e, pelo seu destino, que consiste, em 

geral, em entregar um estrangeiro criminoso ao governo que 

o persegue ou deseja submettò-lo , ao cumprimento duma 

pena, representa a cooperação dos estados na defesa contra o 

crime. 

Por fim, é ainda pelo respeito devido á soberania dos esta- 

dos estranhos que se explica a tendência dalguns escriptores 

e tribunaes para considerarem nullos os actos que por fraude e 

para evitar as exigências consideradas excessivas das leis na- 

cionaes os súbditos de qualquer país vão praticar ao estran- 

geiro. É que parece juslo que a protecção a estrangeiros não 

# 
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vá até os habilitar a illudir fraudulentamente as suas leis na- 

cionaes. 

É, pois, legitimo concluir que a acpao do estado relativa- 

mente a estrangeiros amja circumscripta entre um minimo de 

direitos que devem ser-lhes attribuidos para tornar possível a 

pratica do commercio internacional entre particulares e um 

máximo dos direitos que podem ser-lhes reconhecidos sem pre- 

juízo da soberania local e das soberanias estranhas, e onde 

portanto deve parar a identificação entre peregrinos e nacio- 

naes. É a doutrina de Jean Thomas e de Pillet, que pro- 

curamos resumir como traduzindo a verdadeira interpretação 

dos factos de ordem internacional. 

81. A condição dos estrangeiros nos estados de civilização 

não europeia que não participam integralmente da communi- 

dade internacional, participação que hoje apenas é concedida 

ao Japão, é regulada por princípios muito diíTerentes dos ap- 

plicados nos estados christâos e hoje no Japão. Nos estados 

que participam integralmente da communidade internacional, 

o principio fundamental informador dessa condição é a assimi- 

lação entre nacionaes e estrangeiros num grau indispensável 

á pratica do commercio internacional de ordem privada, ao 

passo que, nos estados que estão fóra daquella communidade, 

o principio geral é a separação entre indígenas e estrangeiros 

no sentido de estes conservarem uma situação jurídica seme- 

lhante á que teriam no seu país, de conservarem os mesmos 

direitos que ahi poderiam exercer, de estarem sujeitos ás leis 

e auctoridades nacionaes e de gosarem dum privilegio de 

exterritorialidade pela applicação do principio da personalidade 

das leis e das jurisdicções, de modo que a sua situação seja 

privilegiada, não em relação a outros estrangeiros, mas em 

face dos nacionaes do estado local. Nesles termos, escreve 

Pages, referindo-se aos estados otlomanos, os estrangeiros não 
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pedem para ser tratados de modo egual aos indígenas; pelo 

contrario, pedem a isenção do arbítrio duma auctoridade sem 

limites, a conservação das suas leis e das suas jurisdicçôes, e 

o reconhecimento duma situação excepcional e privilegiada cm 

relação aos súbditos do sultão» l. 

Esta situação privilegiada dos estrangeiros nos estados de 

civilização não europeia é regulada e garantida pelo regimen 

das capitulações, que serve o duplo destino de assegurar aos 

immigrados dos estados chrislãos o goso de direitos reconhe- 

cidos pela sua própria legislação, como a liberdade pessoal c 

com ella a liberdade de estabelecimento e de circulação, a 

liberdade religiosa, a liberdade de commercio, e a inviola- 

bilidade do domicilio, e de os isentar da acção das leis e 

jurisdicções locaes, para tornar applicaveis as leis nacionaes 

e dar competência ás jurisdicções do seu país. O regimen 

das capitulações é a§sim um regimen jurídico de concessão 

aos estrangeiros dos direitos públicos sutficientes para a ga- 

rantia da personalidade individual c de da per- 

sonalidade das leis e das jurisdicções na medida necessária 

para a pratica das relações de direito privado e para a ad- 

ministração da justiça civil ou criminal. É aos agentes diplo- 

máticos e aos cônsules que está confiada a defesa das regalias 

dos estrangeiros consignadas nas capitulações e são os tribu- 

naes consulares que em geral administram justiça aos estran- 

geiros, embora em alguns casos com reslricções em favor das 

justiças locaes e em alguns países em concorrência com juris- 

dicções mixtas, como teremos occasião de ver-. 

82. Segundo dissemos acima, a nacionalidade, como ele- 

1 Citado por Weiss, oh. eit.} pag. 554. 

2 Rausas, Le regime des capilulations, tom. r, pagg. 2 c 133 e segg. 
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mento de differenciação entre nacionaes e estrangeiros/ tinha, 

entre outras, a vantagem de habilitar a conhecer a situação 

dos indivíduos quanto á determinação dos seus direitos, sendo 

differente, como é; a condição dos nacionaes da dos estran- 

geiros e podendo até ser diversa a situação dos estrangeiros 

de differente nacionalidade, o que aconlecerá, por exemplo, 

no caso de se admittir o principio da reciprocidade na con- 

cessão dos direitos civis ou de, em tratados, se concederem 

aos nacionaes de certo estado direitos de que não gosa a ge- 

neralidade dos estrangeiros. Sendo assim, a falta da naciona- 

lidade ou a accumulação de duas nacionalidades determinam 

a necessidade de determinar qual a condição 1.°) dos indivi- 

viduos sem patria, e 2.°) daquelles que tenham mais que uma 

patria. 

I.0) Os heimathlosen, rigorosamente, não são nem nacionaes 

nem estrangeiros e porisso podia parecer que nem lhes per- 

tencem os direitos duns nem os dos outros e que porisso são 

inteiramente privados de garantias jurídicas. Comtudo, a sua 

qualidade de homens é sufficiente para lhes dar um logar na 

communidade jurídica internacional e por isso se lhes conferem 

os direitos públicos e privados do país onde elles se encontrem, 

assegurando-se-lhes assim o respeito e o desinvolvimento da 

sua personalidade. 

Todavia, como deixamos dicto, o individuo só deverá con- 

siderar-se em geral heimathlos quando nunca tenha tido nacio- 

nalidade ou quando esta não possa de(erminar-se, pois, na hy- 

pothese de já ter tido uma nacionalidade que perdeu, deve 

considerar-se como cidadão do estado a que já pertenceu, para 

lhe reconhecer direitos eguaes aos nacionaes desse estado. 

Isto, bem intendido, fóra de tal estado, pois lá obsta a seme- 

lhante solução o caracter de ordem publica das leis attribu- 

tivas da nacionalidade. 

2.°) A hypothese duma dupla nacionalidade deve ser consi- 
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derada «) sob o ponto de vista dos direitos e deveres do ci- 

dadão qua-tal, (3) e sob o ponto de vista dos direitos privados. 

a) 0 primeiro ponto de vista interessa simplesmente aos es- 

tados de que o individuo seja comulativamente cidadão. Em 

cada um desses estados lerá elle o goso dos direitos de cida- 

dão e supporlará os encargos correspondentes, como o serviço 

militar. Mas, porque não pode desempenhar-se cumulativamente 

desses encargos, a sua condição dependerá então do país em 

que se encontrar. Terá assim os direitos c deveres de nacio- 

nal de cada um dos estados, o que fará pesar sobre elle a 

responsabilidade do não cumprimento dos seus deveres de 

cidadão dum ou doutro estado, e o collocará numa situação 

irreductivel c contraria á regularidade das relações inter- 

nacionaes. É uma situação incompreensível e irreductivel que 

põe em evidencia a necessidade da unidade de nacionalidade 

como condição de regularidade das relações internacionaes e 

que os estados deveriam evitar pela approximação das suas 

legislações sobre a attribuiçâo da nacionalidade. 

p) 0 segundo aspecto interessa a todos os estados, mas nem 

em todos a situação será egual. 

Em qualquer dos estados de que o individuo seja nacional, 

terá naturalmente os direitos privados attribuidos a todos os 

cidadãos e estará sujeito ás leis geraes que regulam as rela- 

ções jurídicas dos mesmos cidadãos. Porque as regras que em 

cada estado determinam os modos de adquirir a qualidade de 

cidadão são preceitos de ordem publica, os indivíduos que se- 

gundo essas regras devam considerar-se cidadãos, como laes 

serão lidos pelos tribunaes para a determinação dos seus di- 

reitos. 

Em qualquer outro estado, terá os direitos pertencentes aos 

estrangeiros súbditos do estado do que os tribunaes locaes de- 

vam considerá-lo nacional, e a nacionalidade deverá fixar-se 

• em harmonia com os principies acima estabelecidos. 
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DIVISÃO II 

Estrangeiros privilegiados1 

Summario : — 83. Espécies de privilégios concedidos aos estrangeiros. 

Privilégios convencionaes e privilégios legaes. — 84. Privilégios 

fimccionaes. Isenções concedidas aos chefes de estado. — 85. Pre- 

rogativas dos agentes diplomáticos. Immunidades diplomáticas. — 

86. Prerogativas e immunidades consulares. 

83. Podem certos estrangeiros ter uma situação jurídica 

privilegiada — 1.°) ou por virtude de tratados concluídos entre 

a sua nação e o estado local, —2.°) ou por força duma dispo- 

sição da legislação local que subordine certos favores a de- 

terminadas condições que realmente se verificam, — 3.°) ou 

em razão de uma qualidade á qual os usos intefnacionaes, 

consagrados ou não em tratados, confiram determinadas pre- 

rogativas. 

I.0) Privilégios convencionaes. Para além do limite mínimo 

que determina os direitos que o estado deve conceder aos es- 

trangeiros para que elles possam praticar com segurança o 

commercio internacional de ordem privada, pode o estado, 

mediante tratados concluídos com outros estados, crear uma 

situação jurídica mais favorável para os súbditos dos contra- 

i De Martens, oh. cit., tom. i, pag. 406, e tom. n, pagg. 56 e 110; Ri- 

yiER, Droit cies gens, i, pagg. 413, 475 e 538; Despagket, oh. cit, pagg. 

253, 268 e 407 ; Bonfils, oh. cit., n." 632, 684, 753 e 779 ; Rolin, oh. cit., 

h pagg- 132 e segg.; Anmaire de l'Institui de droit international, tom. xi, 

pagg. 347, 394 e 408, vol. xtr, pagg. 260 e 275, vol. xiv, pag. 203, e vol. 

xv, pag. 272 ; Nvs, oh. cit., tom. n, pagg. 278, 335 c 394; Jordan, na li. 

D. I., 1906, pag. 479; etc. 
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ctantes, conferindo-llies direitos que não concede á generali- 

dade dos estrangeiros, como se ura estado, que não reconhece 

em geral o direito de propriedade littcraria aos estrangeiros, 

reconhece convencionalmente esse direito aos nacionaes de cer- 

tos estados. 

A situação privilegiada pode resultar directamente dos tra- 

tados, se ahi se fixam determinadamente os direitos concedidos 

aos nacionaes dos estados contractantes, ou pode existir por 

virtude da clausula da nação mais favorecida, que, quando 

inserta um tratado, attribue aos súbditos dos contractantes 

todos os direitos já concedidos ou que o venham a ser aos súb- 

ditos doutros estados. Mas, baseada em disposições especificas 

dum tratado ou derivada da clausula de nação mais favorecida, 

aquella situação deve ser respeitada cm razão da fé que é 

devida ás convenções inlernacionaes. 

2.°) Privilégios legaes. A situação privilegiada dos estran- 

geiros pode também provir da existência de certas condições 

previstas pela lei local. Assim, se esta lei tornar dependente a 

concessão de certos direitos aos estrangeiros da condição de 

estes estarem auctorizados a estabelecer domicilio no país ou 

da condição de reciprocidade legislativa ou diplomática, logo 

que alguma destas condições se realize em relação a determi- 

nados estrangeiros, terão estes uma situação privilegiada em 

face de todos os demais. É o que pode acontecer, por exem- 

plo, na hypothese do art. 578.° do codigo civil português, que 

equipara aos auctores portugueses os auctores estrangeiros dos 

países que equiparem os auctores portugueses aos nacionaes, 

e bem assim no caso do | único do art. 70.° da lei de 21 de 

maio de 189G, que também torna dependente de reciproci- 

dade o direito dos estrangeiros residentes fóra de Portugal 

registarem no reino as suas marcas industriaes ou commer- 

ciaes. São casos de situação privilegiada dependente da condi- 

ção de reciprocidade. 



314 REL. JUR. INT. DE CARACTER PRIVADO 

84. 3.° Privilégios funccionaes. A situação excepcional dos 

estrangeiros pode ainda resullar de elles revestirem uma de- 

terminada qualidade e desempenharem funcções a que os usos 

internacionaes altiàbuam certas prerogativas. É o que de modo 

especial se dá com os chefes de estado, com os agentes diplo- 

máticos e com os cônsules, cuja situação procuraremos deter- 

minar. 

I. Chefes de Estado.— 0 chefe de estado representa a nação, 

na sua independência e na sua soberania, perante as nações 

estrangeiras, e porisso, emquanto se conserva no país, tem 

direito ás honras condignas com a categoria do estado que re- 

presenta e deve ser tratado, nas relações com os outros esta- 

dos, segundo as regras de cortesia e cerimonial que traduzam 

o respeito devido á sua nação, e em país estrangeiro, alem de 

gosar das honras devidas á dignidade e á independência do 

povo que representa, é isento, a certos respeitos, das leis e 

aucloridades locaes, garantindo-lhe os usos internacionaes 

uma situação privilegiada que traduz a deferencia que, na 

pessoa dos seus chefes, cada estado deve á soberania dos ou- 

tros estados. 

0 goso de taes honras e isenções não acompanha, porém, 

os chefes de estado em quaesquer circunstancias, sendo para 

isso necessário que se verifiquem as seguintes condições: 

1.°) ser o chefe de estado reconhecido como tal pelas auctori- 

dades do país em que se encontra; 2.°) não lhe ser probibida 

a entrada num território estrangeiro; 3.°) não se encontrar 

em guerra com o governo local; 4.°) não renunciar aos seus 

privilégios, viajando incógnito, isto 6, como simples particular. 

0 incógnito não priva, comtudo, os chefes de estado de reto- 

marem a sua qualidade oíficial para, quando necessário, invo- 

carem as suas prerogativas. E é de notar que, desde o mo- 

mento em que os chefes de estado se apresentem com caracter 

oííicial e como representantes do seu país, nenhuma differença 
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se deve ou pode estabelecer entre soberanos ou presidentes, 

sendo a todos devidas as mesmas honras e os mesmos privi- 

légios. Personificam egualmente a soberania e a independência 

dos estados e deve, porisso, ser egual a sua situação nas na- 

ções estrangeiras. 

As immunidades que a pratica e a doutrina concedem aos 

chefes de estado referem-se principalmente á jurisdicção fiscal, 

á jurisdicção policial, á jurisdicção criminal e á jurisdicção 

civil. 

a) Jurisdicção fiscal. — Emquanto os estrangeiros em geral 

estão sujeitos aos mesmos impostos que os nacionaes, os che- 

fes de estado são isentos das contribuições publicas de cara- 

cter mais ou menos pessoal, isto é, daquellas que suppõem no 

contribuinte a qualidade de súbdito, ao menos temporário, do 

estado que as recebe, como acontece, por exemplo, com as 

capitações, bem como de direitos aduaneiros, em razão de se- 

melhantes contribuições e direitos se considerarem contrários 

á dignidade moral dum chefe de estado ou aos deveres de 

cortesia internacional. Todavia, os impostos que incidam sobre 

bens que os chefes de estado possuam de modo permanente 

ou adquiram nos países estrangeiros, como a contribuição pre- 

dial relativa a prédios rústicos ou urbanos e os direitos de 

transmissão pela adquisição de bens a titulo gratuito ou one- 

roso, bem como as taxas que representem uma remuneração 

devida ao estado pelas despesas feitas com certos serviços de 

interesse geral, taes como as taxas postaes e telegraphicas, 

são devidos tanto pelos chefes de estado como pelos simples 

particulares. 

h) Jurisdicção policial e criminal. — Sãs accordes os escri- 

ptores em declarar os chefes de estado isentos do poder poli- 

cial e da jurisdicção dos tribunaes criminaes dos países estra- 

nhos em que elles porventura se encontrem. Funda-se a isenção 

na independência de que.os chefes de estado devem gosar como 
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representantes das nações extrangeiras. Gomtudo, a indepen- 

dência dum chefe de estado em relação á policia local tem por 

limite a segurança publica, e, porisso, se elle abusa da hospi- 

talidade do estado que o recebe, praticando crimes communs 

ou pòliticos de certa gravidade, pode este estado prohibir-lhe 

maior demora no país, convidá-lo a sair e até conduzí-Io à 

fronteira, embora com as attenções devidas á sua categoria, 

e depois pedir, pelas vias diplomáticas, a conveniente repa- 

ração ao estado por elle representado, rompendo todas as 

relações e mesmo usando de represálias, se tal reparação for 

recusada. Mas isto é o máximo que pode fazer-se, não per- 

mittindo as conveniências internacionaes que nos tribunaes 

dum estado seja acousado e condemnado o chefe dum outro 

estado. 

c) Jurisdicção civil. — De maior importância pratica é a 

questão da independência dos chefes de estado a respeito da 

jurisdicção civil. 

Os andores antigos sustentavám que os chefes de estado 

em caso nenhum podiam ser auctores ou reus perante os tri- 

bunaes estrangeiros. Este principio absoluto foi, porém, aba- 

lado pela jurisprudência dos differenles países e pela doutrina 

dos internacionalistas mais modernos, estabelecendo se progres- 

sivamente certas distincções que foram reduzindo a termos 

razoáveis a isenção de jurisdicção civil. 

Distinguiram-se naturalmente as acções em que um chefe 

de estado fosse cmctor daquellas em que elle fosse reu. 

Quanto ás primeiras, intendeu-se que nenhuma razão havia 

para que um chefe de estado não pudesse demandar os seus 

devedores perante os tribunaes estrangeiros, reconhecendo-se 

a competência destes tribunaes para receber as respectivas 

acções.' Mas, admittida esta doutrina, logicamente se concluiu 

que os mesmos tribunaes eram competentes para condemnar 

os chefes de estado nas custas quando as acções por elles in- 
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tentadas fossem julgadas improcedentes e não provadas, bem 

como para conhecer dos pedidos que, em reconvenção, os reus 

contra elles deduzissem, e dos recursos a que as mesmas acções 

pudessem dar logar. 

Relativamente ás segundas, tornou-se a incompetência ou 

a competência dos tribunaes estrangeiros dependente da quali- 

dade era que o chefe de estado fosse demandado, estabelecendo 

a pratica e a doutrina que os tribunaes seriam incompetentes 

quando um chefe de estado fosse demandado como represen- 

tante supremo do seu país e pela pratica de actos relativos ao 

exercício da soberania, e que seriam competentes quando fosse 

demandado como simples particular, pela pratica de actos de 

caracter privado. 

A ideia de considerar incompetentes ou competentes os tri- 

bunaes estrangeiros para receber e julgar as acções intentadas 

contra os chefes de estado, segundo estes forem demandados 

como representantes do poder supremo do seu pais ou como 

pessoas privadas, dominou .os trabalhos do Instituto de direito 

internacional ao estudar esta delicada questão, como se vê do 

Projecto cie regulamento internacional sobre a competência dos 

tribunaes nos processos contra os estados, soberanos ou chefes 

de estados estrangeiros, votado na sessão de Hamburgo a 11 

de setembro de 1891, onde se diz que são de receber contra 

um estado ou contra um chefe de estado estrangeiro — a) as 

acções reaes referentes a cousas moveis ou immoveis sitas no 

território, b) as acções fundadas na qualidade de herdeiro ou 

legatário do estado ou soberano estrangeiro numa successão 

aberta no território, c) as acções para as quaes o estado ou 

chefe de estado acceita voluntariamente a competência do tri- 

bunal, d) as acções referentes a um estabelecimento industrial 

ou commercial, é) as acções derivadas de contractos cuja exe- 

cução possa pedir-se no estado local, e f) as acções de perdas 

e damnos nascidas dum delicto ou quasi delicio praticado no 
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território, — não sendo, porém, nunca de receber as acções 

resultantes de actos ãe soberania^. 

Assente, pois, que a isenção da jurisdicção civil acaba quando 

um chefe de estado provoca como auctor ou acceita volunta- 

riamente como reu a competência dum tribunal estrangeiro^ 

bem como quando contra elle são intentadas acções referentes 

a factos de caracter privado, deve observar-se que, pratica- 

mente, os tribunaes precisam de proceder com toda a pru- 

dência, para evitar a apreciação dos actos de soberania dos 

chefes de estado e para não crear diííiculdades ao governo do 

seu país. 

A pratica dos estados alarga aos membros da familia e ás 

pessoas do séquito dos chefes de estado as immunidades a 

estes concedidas pelo direito internacional. Semelhante pratica 

constitue, porém, um acto de cortesia e não uma obrigação 

juridica, pois taes pessoas não representam o poder soberano 

do seu país e porisso não ha razão de direito para as isentar 

das leis e auctoridades locaes. 

Embora isentas das leis e auctoridades locaes as pessoas do 

séquito dos chefes de estado, não podem todavia estes exercer 

sobre ellas qualquer direito de jurisdicção civil. Quanto aos 

chefes de estados constitucionaes, que nem no seu país exer- 

cem direitos de jurisdicção, claro é que também os não podem 

exercer em país estrangeiro, e, quanto aos monarchas absolu- 

tos, egualmente os não podem exercer, pela suííiciente razão 

de que um tal exercício seria contrario aos direitos da sobe- 

rania local. 

85. II. Agentes diplomáticos.— Com o fim de pôr os agentes 

diplomáticos em condições de exercerem com eíílcaz segu- 

1 Annuaire de Vlnstitut, tom. xr, pag. 436, e Tahleau général, pag. 117. 
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rança as suas funcções, que podem reduzir-se a três grupos 

— I.0 negociações, pelas quaes defendam os interesses e di- 

reitos do seu país, quer reclamando contra as suas viola- 

ções, quer procurando regulá-los convenientemente por meio 

de tratados, 2.°) informações, por que ponham o seu governo 

ao corrente do que se passa no estado local que possa in- 

teressar ao seu país, 3.°) protecção dos nacionaes, para defesa 

dos direitos e interesses particulares dos nacionaes que se en- 

contrem no estado local, cercou-os o direito internacional de 

garantias especiaes, prerogativas diplomáticas, que são, funda- 

mentalmente, a inviolabilidade pessoal, e a exterritorialidade 

ou uma relativa independência em face das leis, das aucto- 

ridades e da jurisdicçâo local, 

a) Inviolabilidade. A inviolabilidade diplomática consiste na 

segurança especial com que deve ser garantida a integridade 

pessoal dos agentes diplomáticos, no país onde exercem as 

suas funcçõcs, contra quaesquer ataques que possam ferir a 

sua vida, a sua honra e a sua dignidade. É, porisso, o direito 

que cabe a esses agentes de obterem das auctoridades locaes 

uma protecção eílicaz c completa e que (segundo os (ermos 

do art. 3.° do projecto de Regulamento das immunidades diplo- 

máticas, votado pelo Instituto de direito internacional na sessão 

de Cambridge em 1895) obriga os governos junto dos quaes 

elles são acreditados a absterem-se de toda a offensa, injuria 

ou violência, a darem o exemplo do respeito que lhes é devido 

e a prolege-los, por meio de penalidades especialmente rigo- 

rosas, contra toda a offensa, injuria ou violência da parte dos 

habitantes do país, de modo que possam exercer livremente as 

suas funcções l. 

A. inviolabilidade diplomática representa o meio de corre- 

1 Annuaire de VImtitut, tom. xiv, pag. 240. 
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sponder á legitima esperança dos estados acreditantes de f|ue 

os seus enviados serão respeitados, protegidos e defendidos no 

país da missão, e, porisso, constituo um dos princípios mais 

nitidamente definidos do direito internacional, sendo tão sen- 

tida a sua necessidade, que quasi todas as legislações dos 

povos cultos punem de modo especial as offensas contra os 

represe utentes das nações estrangeiras 1. 

Começa a inviolabilidade logo que o agente diplomático en- 

tra no pais para onde e enviado e o governo local tem conhe- 

cimento de facto da su^ missão, e dura emquanto o ministro 

se conserva nesse país na sua qualidade offlcial, subsistindo 

mesmo em caso de guerra entre as duas potencias pelo tempo 

necessário para o mesmo ministro deixar o país. 

Mas, durante todo esse tempo, tem a inviolabilidade seus 

limites, cessando, segundo o pensamento geral dos internacio- 

nalistas, nos casos seguintes: 1.°) quando as aggressões contra 

os agentes diplomáticos são praticadas em legitima defesa das 

offensas por elles commettidas contra os aggressores; 2.°) quando 

aquelles agentes voluntariamente e sem necessidade se expõem 

a um perigo, como num molim, num duello ou numa guerra 

civil; 3.°) quando os mesmos agentes procedem como simples 

particulares sujeitos á critica, como se são escriplores ou ar- 

tistas, com tanto que essa critica não degenere em ataques 

contra o seu caracter publico; 4.°) quando, finalmente, taes 

agentes pratiquem actos repreensiveis que provoquem, da 

parte do governo local, medidas de defesa ou de precaução 

contra elles, como se conspiram contra a segurança do estado 

junto do qual estão acreditados, sendo, porém, de notar que, 

salvo nos casos de urgência extrema, este ultimo estado deve 

limitar-se a communicar os factos ao governo acreditante, a 

i Cod. pen. port., art. 159.° 
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pedir a punição ou remoção do ministro e a mandar cercar de 

força policial ou militar, sc tanto sc tornar necessário, a sua 

residência para impedir communicaçõcs ou manifestações illi- 

citas. Em todos estes casos, a inviolabilidade diplomática cede 

ás exigências do direito commum ou ás necessidades da segu- 

rança e ordem publica. 

Nos termos indicados, a inviolabilidade protege, alem dos 

agentes diplomáticos, o pessoal oííicial duma legação (secre- 

tários, conselheiros, addidos, chancelleres, interpretes, capel- 

lãcs e médicos) c ainda o pessoal não oííicial e a família do 

agente diplomático. Quanto ao pessoal não oííicial que seja 

pertencente ao país onde sc encontre a missão, propõe o In- 

stituto, e a sua proposta é perfeitamente acceitavel, que os 

seus membros só gosem da inviolabilidade na residência da 

missão. 

Na lógica do seu destino, a inviolabilidade ainda se applica 

a tudo que é necessário á realização das funeções diplomáticas, 

como são os papeis e archivos da legação c a correspondência 

do ministro. 

b) Exterritorialidadc. Para assegurar aos agentes diplomá- 

ticos a necessária liberdade c independência no cumprimento 

do seu mandato, formou-se, com o estabelecimento das legações 

permanentes, o costume de os isentar em muitos casos das 

leis e das jurisdicções locaes. 

Não tem, todavia, a exlerritorialidadc, um caracter absoluto, 

ficando os agentes diplomáticos sujeitos, a certos respeitos, ás 

leis e jurisdicções locaes, pelo que convém fixar devidamente 

o âmbito da isenção, para medir, com o possível rigor, o al- 

cance de semelhante garantia diplomática. 

0 principio mais geral que domina a doutrina da exlerrito- 

rialidade é que os agentes diplomáticos.conservam, não só a 

sua nacionalidade, mas ainda o seu domicilio no país a que 

pertencem e se regem, porisso, pelas leis deste país, sem- 

21 
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pre que pelo domicilio são detêrminadas as leis e as jurisdi- 

cções. 

Deste principio derivam immcdialamente os seguintes effeí- 

íos, no que respeita á abertura da saccessão dos agentes di- 

plomáticos, á lei reguladora dos actos jurídicos por elles pra- 

ticados no seu interesse pessoal ou relativamente aos seus 

nacionaes, e á nacionalidade dos seus filhos nascidos durante o 

exercício da missão: 1.°) a successão abre-se no domicilio dos 

ministros, não tendo as auctoridades Ipcaes o- direito de inter- 

vir nos actos concernentes á conservação e á attiàbuição da 

herança; 2.°) os actos jurídicos praticados pelos agentes diplo- 

máticos ou na sua qualidade oííicial ou no seu interesse pes- 

soal são validas desde que se harmonizem com as formalidades 

da lei do país que representam, como o seriam actos da mesma 

natureza praticados no seu país, não estando sujeitos ao prin- 

cipio geral de' direito internacional privado que regula a forma 

externa dos actos jurídicos — locus regít actum; 3.°) os filhos 

dos agentes diplomáticos nascidos no país onde elles estão 

acreditados são considerados como nascidos no país natal de 

seus paes, não se lhes impondo a nacionalidade jure solil. 

Alem destas, outras importantes isenções foram attribuidas 

aos agentes diplomáticos pelo direito internacional, isenções 

que constituem propriamente o systema dus immunidaães di- 

plomáticas e que vamos analysar. 

I.0) immunidadc local, — Por immunidade local intende-se 

a franquia da casa da legação e suas dependências, que con- 

siste em nenhum representante da auctoridade territorial, 

agente policial ou oiíicial publico, ahi poder entrar ou praticar 

quaesquer actos sem o consentimento do agente diplomático. 

Tem, porém, a immunidade local certos limites, determina- 

dos pelo direito de conservação do estado local. Os agentes 

diplomáticos devem respeitar as leis do estado, não podem es- 

torvar a acção da justiça, e, poidsso, se houver certeza ou le- 
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gitima suspeita de cjue um crime foi commcttido na casa duma 

legação ou que alii se refugiaram criminosos, pertencendo a 

punição do crime ou a accusação dos criminosos ás jurisdicções 

territoriaes, pode a auctoridade local pedir a entrega do cri- 

minoso ou criminosos e, se a entrega é recusada e a diligencia 

é de extrema urgência, íica aquella aucloi idade com o direito 

de entrar na legação, procurar e prender os criminosos, de- 

vendo, com tudo, o ministro dos negócios estrangeiros commu- 

nicar immediatamente o acontecido ao governo do respectivo 

agente, com as explicações e justificações necessárias. Não ha- 

vendo extrema urgência, será a entrega dos criminosos pedida 

pelas vias diplomáticas c, só depois de esgotado este recurso, 

poderá a auctoridade local entrar á força na legação, sendo- 

llie, comludo, permittido mandar vigiar e guardar a legação 

para evitar a evasão dos criminosos. 

Não possuem, pois, os agentes diplomáticos o direito de 

asyíar criminosos nas suas legações, direito que aliás lhes era 

reconhecido no século xvn c ainda no século xvm, quando se 

linha da exterritorialidade uma concepção demasiadamente am- 

pla e literal, mas que hoje se não comprehende, pois não é 

evidentemente necessário como garantia do exercício das fun- 

cções diplomáticas e prejudica claramente o estado local na 

sua necessidade de repressão penal. Esta privação do direito 

de asylo não obsta, poiém, a que os agentes diplomáticos pos- 

sam dar refugio nas suas legações e recusar-se a entregar os 

homens políticos que, por occasião de perturbações civis ou 

revoluções interiores, são perseguidos pela fúria popular ou 

pelos seus adversários políticos. Reduzido a estes lermos, 6 o 

direito de asylo justificado por manifestas razões de humani- 

dade, admitlido por muitos escriplores c invariavelmente res- 

peitado na Europa e na America. 

A immunidade local protege, além da casa da legação e 

suas dependências, a carruagem do ministro e a habitação dos 

# 
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membros do pessoal official. 0 mesmo já não acontece com a 

residência do pessoal não official, quando este viva íbra da le- 

gação. 

2.°) Immunidade de júris dicção policial e criminal. No sys- 

lema de garanlias dos agenles diplomalicos entra a sua isenção 

da acção da policia local. Não signiíica isto que elies estejam 

dispensados das leis c regulamentos de policia, mas sim que, 

era caso de contravenção, em vez de perseguidos pela auclori- 

dado policial, só podem ser advertidos convenientemente pelo 

ministro dos negocies estrangeiros. No caso de persistência na 

contravenção, queixar-se á este ministro ao governo do minis- 

tro contraventor e, havendo perigo imminente para a segu- 

rança e ordem publica, pode a policia intervir immediata- 

menle c tomar as providencias necessárias para afastar esse 

perigo. 

Complemento da immunidade de jurisdicção policial é a im- 

munidade de jurisdicção criminal, pela qual os agentes diplo- 

mático, são isentos da acção da justiça local e só podem ser 

processados c julgados pela justiça do seu país. 

Esta immunidade é geral c absoluta. Geral, emquanto abrange 

todas as infracções, seja qual for a sua gravidade e natureza; 

absoluta, no sentido de que não podem os agentes diplomáti- 

cos renunciá-la, sendo a renuncia permittida apenas aos estados 

acreditanles, já que é por interesse seu que aos seus represen- 

tantes se concedem as immunidades diplomáticas. 

A immunidade de jurisdicção criminal não involve a impu- 

nidade dos agentes diplomáticos. Significa simplesmente que a 

sua responsabilidade só pode lornar-se effectiva perante as au- 

ctoridades do seu país e que a punição merecida e as repara- 

ções a exigir se tornam um negocio de caracter internacional. 

O governo local reclama pelas vias diplomáticas o castigo e as 

reparações convenientes e o estado acreditante não pode recu- 

sar-se a procedei' devidamente contra o agente delinquente. 
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Como estão isentos de ser julgados pelos tribunaes locaes, 

os agentes diplomáticos estão igualmente isentos de ser inti- 

mados a comparecer como testemunhas perante esses tribu- 

naes. 0 máximo que poderá pedir-se-lhes será que enviem o 

seu depoimento por escripto ou que se prestem a depor na 

casa da legação. Se elles se recusam, nenhum meio ha para 

os obrigar, e a recusa tornar-se-á até obrigatória quando os 

respectivos governos os não auclorizem a depor. 

3.°) Lmmunidade de júris dicção civil. Os agentes diplomáti- 

cos estão isentos da jurisdicção civil do estado local, não po- 

dendo, em principio, ser demandados para quaesquer acções 

eiveis ou commerciaes perante os tribunaes locaes. 

A immunidade de jurisdicção civil não reveste caracter 

absoluto, comportando, ao contrario, algumas excepções, que 

passamos a indicar em harmonia com a doutrina e com a pra- 

tica internacional. 

I.0) Em primeiro logar, a isenção cessa quando os agentes 

diplomáticos acceilam voluntariamente, por um modo expresso 

ou tácito, a competência dos tribunaes locaes. Isto pode acon- 

tecer em dois casos : ou quando o agente diplomático demanda 

alguém perante as justiças territoriaes, intendendo-se então 

que renuncia á sua immunidade e, porisso, pode ser accionado 

em reconvenção, pode ser demandado pelas custas do pro- 

cesso quando vencido e deve sujeilar-se á jurisdicção dos tribu- 

naes superiores quando vencedor e o réo leve recurso, regras 

estas que se inspiram na necessidade de não scindir a unidade 

e a harmonia dos julgamentos, o que aconteceria se elles fos- 

sem proferidos parte num estado e parte noutro e com a ap- 

plicação de normas diversas, não só de processo, mas ainda de 

direito substantivo; ou quando o mesmo agente é demandado 

perante os tribunaes locaes e claramente reconhece a jurisdi- 

cção desses tribunaes, respondendo aos termos da acção. 

2.°) Depois, não pode a immunidade ser invocada contra 
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as acções, lauto de propriedade como de posse, relativas aos 

hcíis immoveis que os agentes diplomáticos possuam no terri- 

tório do país onde exercem a sua missão ou sobre os quaes 

lenham algum direito real. 

3.°) Cessa, em terceiro logar, a immunidade em relação aos 

bens moveis que os agentes diplomáticos possuam, não como 

representantes do seu governo para o exercício da sua missão 

e para as suas necessidades ou para as de sua família, mas a 

titulo particular e que, por exemplo, elles lenham como com- 

merciantes, industriaes, auctores lilterarios ou artistas, os quaes 

caem sob o império do direito commum. A distineção apontada, 

embora ainda contestada por alguns escriplores e rejeitada por 

alguns iribunaes, tem prevalecido nas tendências theoricas e 

praticas. 

4.°) A isenção de jurisdicção cessa, finalmente, quanto aos 

compromissos e obrigações contraídas pelos agentes diplomá- 

ticos no exercício duma profissão, como a industria ou o com- 

mercio, a que elles se entreguem concorrentemente com o exer- 

cício das suas Cuncções diplomáticas. Esta nova distineção 

também não é apoiada pelo suffragio de todos os escriplores, 

nem seguida pela jurisprudência de todos os tribunaes, pela 

razão de que é difficil distinguir as obrigações contraídas no 

exercício duma profissão de quaesquer outras, de que a dis- 

tineção deveria ser feita por um tribunal parcial, c de que 

com cila se comprometteria a independência dos agentes diplo- 

máticos; tende, comludo, a prevalecer, pelos motivos de que 

as immunidades diplomáticas não foram creadas para privile- 

giar empresas e de que, se é por vezes diUicil, é quasi sempre 

possível, e, em muitos casos, relativamente fácil, determinar 

os compromissos derivados do exercício duma profissão, sendo 

formalmente acceila pelo Instituto de direito internacional, no 

citado projecto de regulamento das immunidades diplomáticas 

(art. 16.0; n.0 I.0). 
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A immunidade de jurisdicção civil verifica-se nas duasplia- 

ses da acção judiciaria, a pliase declaraloria, ou a deslinada á 

definição do direito, aquella de que lemos fallado, e a phase 

executória, ou a tendente á realização coactiva dum direito já 

certo, a que nos vamos referir agora. 

A isenção da acção judiciaria, na sua phase executiva, con- 

siste na protecção dos agentes diplomáticos contra os processos 

de execução dos seus bens. Todavia, também nesta phase da 

acção judiciaria a immunidade tem limitações, reduzindo-se 

àquelles bens que os agentes diplomáticos possuem na sua 

qualidade de ministros públicos e que servem para o exercício 

das suas funcções diplomáticas, entrando todos os outros, isto 

é, os que elles possuem como simples particulares, no dominio 

do direito commum. 

Semelhante distincção é, porém, duma applicação delicada. 

Não havendo duvidas relativamente aos immoveis, pois é opi- 

nião geral que deve considerar-se insequestravel apenas a ha- 

bitação dos agentes diplomáticos e devem estar sujeitos á 

execução quaesquer outros immoveis, ja se levantam difíicul- 

dades quando se trata de applicar a regra aos bens mobi- 

liários. 

Para as resolver, pensam alguns escriptores que o mais ra- 

zoável seria formular a distincção apenas dum modo geral e 

deixar á livre apreciação dos tribunaes a solução das questões 

de facto a que ella possa dar logar. Esta doutrina parece-nos 

acceitavel, pois que o critério experiente e justo dos julgadores 

saberá distinguir, em face das circunstancias especiaes de cada 

caso concreto, entre as cousas que tèem ou deixam de ler re- 

lação com o caracter publico dos agentes diplomáticos. Em 

todo o caso, sempre observaremos, com Piédlièvre, que pode 

circumscrever-se um pouco o arbitrio judicial, dando á distin- 

cção uma formula concreta, que, dum modo geral, oriente as 

resoluções dos tribunaes. E a formula que, a exemplo daqueile 
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escriptor, adoptaremos, como a que mais se approxiraa da ver- 

dade, será a de se considerarem insequeslraveis lodos os mo- 

veis que se encontrem na residência official do ministro e se 

tenham como capazes de- execução os que estejam fora dessa 

habitação, á excepção daquclles que tenham relação directa com 

o seu caracter publico e com as necessidades da sua represen- 

tação, como são as suas bagagens e as suas equipagens. E 

assim, serão susceptíveis dc penhora os moveis que servem 

para a exploração das propriedades rústicas dos ministros, os 

rendimentos dessas propriedades, os seus créditos, á excepção 

dos seus vencimentos, os valores depositados em estabeleci- 

mentos de credito publico e, em geral, todos os objectos por 

elles possuídos para o exercício duma profissão que accumu- 

lom com a missão diplomática. 

A immunidade de jurisdicção civil é completada pela dispensa 

de depor em juizo, podendo apenas pedir se pela via diplomá- 

tica e sem caracter algum coactivo, que um ministro envie 

informações por escripto ou preste o seu depoimento na casa 

da legação. 

■i.0) Immunidade de jurisdicção fiscal. As immunidades que 

temos apontado são geralmente consideradas como condições 

do exercício das funeções diplomáticas, e porisso tidas como 

verdadeiros preceitos de direito internaoional. Alem delias, 

outras são ainda concedidas aos agentes diplomáticos, as 

quaes, não se concebendo como exigências do direito diplo- 

mático, se lhes atlribuem como prerogalivas de cortesia e, 

como taes, variam a bel-prazer dos diversos estados. São 

taes prerogalivas a isenção de impostos e o direito de culto 

domestico. 

Relativamente à isenção de impostos, a regra mais geral é 

que os agentes diplomáticos devem ser isentos das contribui- 

ções cujo pagamento suppõe no contribuinte a situação de 

súbdito do estado que as lança e cobra. Em virtude deste prin- 
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cipio são elles, geralmente, isentos dos impostos pessoaes di- 

rectos ou capitações, das taxas sumptuárias, do imposto sobre 

o capital ou sobre o rendimento e das decimas de guerra. São 

ainda isentos dos direitos de alfandega relativamente aos ob- 

jectos destinados ao seu uso pessoal. Quanto a estes direitos 

seguem os estados um principio de reciprocidade e, para evi- 

tar abusos que, com a concessão de tal regalia, se tornaram 

frequentes, adoptam a pratica de exigir justificações especiaes. 

Fóra, porém, destas isenções fiscaes, os agentes diplomáti- 

cos, pagam, como lodos os outros individuos, salvas dispensas 

convencionaes ou legaes especiaes : o imposto predial sobre os 

immoveis que possuam no país local; os impostos indirectos 

que recaiam sobre os objectos de consumo que elles comprem 

no mesmo país; os direitos que têem o caracter duma remu- 

neração devida ao estado, ao municipio ou a particulares por 

objectos de uso ou por serviços de que os agentes aproveitam, 

taes como portagens de pontes, taxas postaes, taxas telegra- 

phicas, taxas de caminhos de ferro, etc.; impostos de trans- 

missão ou contribuição de registo a titulo gratuito ou oneroso; 

os direitos de sello e registo pelos actos a elles sujeitos c es- 

tranhos á sua missão official; íinalmcnle, as contribuições 

e taxas municipaes impostas aos habitantes como taes. A. 

casa da legação pertencente ao agente diplomático ou ao seu 

estado só por convenção especial estará isenta do imposto 

predial. 

5.°) Direito de culto domestico. Os agentes diplomáticos lêem, 

segundo o costume geral, o direito de praticar na casa da le- 

gação o culto da sua religião e a destinar para esse fim uma 

capella com o pessoal necessário ao serviço. Mas, salvos usos 

especiaes ou a auclorização do governo local, a capella parti- 

cular dos agentes diplomáticos deve ser apenas frequentada 

por elles, pelas pessoas do seu séquito c pelos seus nacio- 

naes, assim como devem ser evitadas todas as manifestações 
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exteriores, como a forma exterior de capella, o toque de si- 

nos, etc. 

Na capella da legação pode o respectivo capellão praticar 

todos os actos do seu ministério, produzindo esses actos, em 

relação ao pessoal da legação, os e(Feitos que lhes forem attri- 

buidos pela legislação do estado representado. 

As immunidades diplomaíicas aproveitara a lodos os envia- 

dos, sem distincção de classes ou de títulos. 

Mas, alem dos ministros públicos, o uso geral concedo as 

immunidades diplomáticas a todo o pessoal otíicial e não oííi- 

cial, com a reserva apenas, estabelecida por um grande numero 

de auctores, de que os membros do pessoal não otíicial sejam 

nacionaes do estado acredilante, ou de que, pertencendo ao 

estado local, só sejam protegidos por aquellas immunidades 

nã casa da legação. 

Mas será justificado este systema de immunidades tanto no 

seu numero como na sua amplitude a todo o pessoal diplomá- 

tico ? 

Apreciando a questão dum modo geral, facilmente se ve- 

rifica que a dominam dois princípios fundamenlaes: a) que os 

agentes diplomáticos devem ter as garantias necessárias para 

desempenhar com segurança o seu mandato e que, porisso, as 

immunidades diplomáticas serão legitimas quando indispensá- 

veis para condicionar aquelle grau de segurança, e sô-lo-ão só 

até ao ponto em que devam constituir um coeíficiente da inde- 

pendência dos ministros estrangeiros e só, até ao tempo em que, 

sem ellas, a esses ministros seja possível exercer desassom- 

bradamente as suas funeções; b) que aos representantes dos 

estados devem ser concedidas aquellas prerogativas que, sem 

involverem um prejuízo para o estado local, appareçam como 

um meio de satisfazer as exigências da communidade inter- 

nacional. E, sendo assim, deverá considerar-se scientiíicamente 
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legilinio o systema actual das immunidades diplomáticas? Não 

é esse o nosso juízo e, porisso, diremos, em relação a cada 

uma das immunidades, em que ellas, a nosso pensar, se ajus- 

tam ou se desviam daquelles dois princípios. 

A immunidade local representa um producio da natureza 

das legações, as quaes são oílicios dos estados representados; 

destinados á realização dos serviços das missões diplomáticas, 

cuja direcção e funccionamento não devem ser perturbados 

pela acção das aucloridades locaes, e, porisso, a não ser enl 

casos de extrema urgência para a captura de criminosos, pen- 

samos que ella tem um fundamento legitimo, desde que seja 

rcslricla á casa da legação e suas dependências, não devendo 

abranger a residência do pessoal diplomático que habite ÍÕrá 

da legação, á qual basta a garantia das leis locaes de segu- 

rança publica. 

Relativamente á immunidade de jurisdicção, intendemos 

que os agentes diplomáticos e todo o pessoal das legações de- 

veriam, nos estados civilizados, estar sujeitos ás jurisdicções 

locaes nos lermos geraes de direito, dadas as garantias que 

nesses estados oííerece a organização da justiça, dada a in- 

dependência dos tribunaes e dado ainda o respeito geral pelos 

direitos dos estrangeiros. Quando muito, poderia exigir-se 

que os ministros e os seus substitutos eventuaes fossem jul- 

gados pelos seus factos criminosos num alto tribunal de jus- 

tiça, para, cm certo modo, respeitar a elevação da sua cate- 

goria c afastar qualquer suspeita de prevenção contra elles 

existente. 

A immunidade de impostos pessoaes deve ser concedida a 

todos os funccionarios diplomáticos, como um acto de equidade 

e de cortesia que não lesa ninguém, não se compreendendo 

mesmo que um estado procure beneficios sob a fórma de im- 

postos lançados a estrangeiros que se encontram no seu terri- 

tório em virtude duma missão do seu governo. Egualmente, o 
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direito de culto domestico representa um meio de respeitar 

os sentimentos religiosos e a liberdade de consciência dos agen- 

tes diplomáticos e do seu pessoal e, porisso, exigem claramente 

os preceitos de boa cortesia internacional a sua conservação. 

Para concluir, notaremos que ura forte movimento de re- 

acção se manifesta contra as immunidades diplomáticas, que 

se dá uma decidida tendência para a sua limitação, e que, 

como escreve Despagnet, lia de cliegar-se porventura até ao 

ponto de sujeitar os agentes diplomáticos à jurisdicção local 

relativamente a lodos os processos que lhes digam respeito, 

embora seja sempre mantida a sua inviolabilidade pessoal. 

III. Cônsules. — Ao lado dos agentes diplomáticos, que re- 

presentam as nações dum modo geral e no conjuncto dos seus 

interesses como pessoas soberanas e independentes, determi- 

naram as relações internacionaes o apparecimento dos cônsu- 

les, a quem foi attribuida a missão de representarem as mesmas 

nações no que especialmente respeita aos interesses económi- 

cos e sociaes e á, protecção dos súbditos que se encontrem em 

país estrangeiro. 

E para que os cônsules pudessem desempenhar com segu- 

rança e liberdade as suas attribuições, foram-lhes reconhecidas 

pelo direito internacional certas prerogalivas e isenções ade- 

quadas á salvaguarda da sua missão. 

Tacs prerogalivas variam, porém, muito dos países que fa- 

zem parte da communidade internacional, para os países que 

ainda estão fora dessa communidade, pelo que convém con- 

siderar separadamente a situação dos cônsules naquelles ou 

nestes. 

a) Prerogalivas dos cônsules nos países que fazem parte da 

communidade internacional. As prerogalivas dos cônsules 

nestes países referem-se ás seguintes immunidades: 

1.°) Inviolabilidade pessoal. Os cônsules são encarregados 

duma funeção publica pelo governo que os nomeia e são rece- 
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bidos nessa qualidade pelo governo local e porisso deve ser-lhes 

assegurada por este governo a garantia da sua injegridade 

pessoal e uma completa liberdade no desempenho do seu 

mandato. 

Esta garantia constituo a inviolabilidade consular, que im- 

põe ao estado local o dever de proteger os cônsules contra 

as oífensas dos seus súbditos, punindo estes como os puniria 

pelas oífensas commctlidas contra os funccionarios públicos 

nacionaes. Este dever é assumido tacitamente pelo governo local 

ao receber os cônsules enviados pelos outros governos e o seu 

não cumprimento representa uma falta mais ou menos grave, 

segundo a categoria do agente consular, ao respeito que os 

estados mutuamente se devem e provocará naturalmente um 

movimento de legitima reacção por parte do estado desrespei- 

tado na pessoa dos seus funccionarios consulares. 

2.°) Inviolabilidade dos archivos consulares. A inviolabilidade 

consular protege lambem os archivos do consulado, isenlan- 

do-os todos os estados, á excepção da Inglaterra, do exame 

ou sequestro pelas auctoridades locaes. Todavia, para bem de- 

finir esta isenção e evitar todas as diíFiculdades, determinam, 

em geral, as convenções consulares que os papeis da chancel- 

laria consular devem estar completamente separados dos papeis 

e livros referentes ao commercio ou á industria por acaso exer- 

cidos pelos cônsules4. 

Deve ainda dizer-se que muitas convenções põem ao abrigo 

da acção das auctoridades locaes a casa do consulado ou chan- 

cellaria, e até algumas a habitação dos cônsules, mas em caso 

algum é concedido a estes o direito de asylo. 

3.°) fmmunidade de jurisdicção criminal. Ao contrario do 

que acontece com os agentes diplomáticos, não gosam, em 

1 Regulamento consular português de 24 de dezembro de 1903, art. 17.° 
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principio, os cônsules da imraunidade de jurisdicção criminal, 

devendo considerar-sc sujeiíos aos Iribunaes locaes sempre que 

convencionalmenle disso não sejam iscnlos. 

15, todavia, cerlo que um grande numero de convenções lhos 

concede aquella immunidade no caso de delidos menos graves, 

ou nos casos de delidos e contravenções segundo os codigos 

penaes de lypo francês, para só os sujeitarem ás justiças lo- 

caes nos casos de delidos graves, ou nos casos de crimes 

segundo aquelles codigos. Mas, dentro de laes limites, é a im- 

munidade geralmcnle restricla aos cônsules que sejam súbditos 

do país que os nomeia e negada aos cônsules súbditos do estado 

de residência. 

Quando os cônsules estão sujeitos à justiça territorial, é cos- 

tume observado em toda a parle não os prender ou perseguir 

criminalmente, fóra dos casos de flagrante delido, antes de 

lhes ser retirado o exequatur (auclomação por que o estado 

local consente aos cônsules o exercício do seu cargo), quer sejam 

súbditos locaes, quer sejam cidadãos do estado que os nomeia, 

subslituindo-se até muitas vezes, neste segundo caso, a perse- 

guição perante os Iribunaes locaes pela expulsão do território. 

4.° humunidade de jurisdicção civil. E principio geralmente 

admittido e praticado que os cônsules estão sujeitos á acção 

dos Iribunaes locaes tanto em matéria civil como em matéria 

comraercial, não se considerando a immunidade de jurisdicção 

civil ou commcrcial necessária ao exercício das suas funeções. 

Este principio não, prejudica, porém, a isenção dos cônsules da 

jurisdicção civil local relativamente a lodos os actos por elles 

praticados na sua. qualidade otficial e dentro dos limites dos 

seus poderes, pois que esses actos são a manifestação, publica 

da vontade do seu governo e este não poderia ser subraeltido 

a um poder estranho. A regra é, assim, que os cônsules estão 

sujeitos á jurisdicção civil local por lodos os actos da sua vida 

não ollicial. 



princípios geuáes 335 

São, porém, os cônsules dispensados por numerosos trata- 

dos da obrigação de comparecer corno testemunhas perante as 

justiças lerriloriaes, tanto civis ou commcrciaes como crimi- 

naes. Não significa, comludo, isto que elles não devam pre- 

star á justiça as declarações que esta julgue necessárias, mas 

que o seu depoimento só pode ser tirado no seu domicilio ou 

que só por escripto lhes podem ser exigidas as suas declarações. 

5.°) Immunidade de jurisdicção fiscal. Como prerogativa de 

cortesia, é concedida aos cônsules a isenção de certos impostos 

e, em geral, dos impostos pessoaes directos ou capitações, das 

taxas sumptuárias, do imposto sobre o capital ou sobre o ren- 

dimento e das decimas de guerra. Esta isenção não aproveita, 

porém, aos cônsules que sejam súbditos do país onde residirem 

ou que abi exerçam o commercio ou alguma industria, os quaes 

são equiparados, para os eíléitos tributários, a quaesquer ou- 

tros particulares. 

(j.0) Direitos honoríficos. Os cônsules lêem o direito honori- 

fico de collocar sobre a porta exterior do consulado o escudo 

de armas da sua nação, com a respectiva legenda, de arvorar 

a bandeira do seu país na casa consular nos dias de festas pu- 

blicas, religiosas ou nacionaes, bem como de arvorar a mesma 

bandeira no escaler que os conduzir nos portos da sua juris- 

dicção para o desempenho das funeções do seu cargo l. 

b) Prerogativas dos cônsules nos países que estão fura da 

cormnunidade internacional. São mais numerosos nestes países 

que nos países chrislãos os privilégios e as prerogativas dos 

cônsules, podendo dizer-se que, sob esse ponto de vista, são 

elles ahi equiparados aos agentes diplomáticos. A dillérença 

de costumes, de religião e de constituição politica e social dos 

1 Reg. cons., art, 16.° 
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povos de civilização não europeia explica a diversidade dc si 

tuação. Podem resumir se assim as suas prerogalivas. 

1.°) A sua pessoa é inviolável e não podem ser, por molivo 

algum, capturados ou conservados em prisão. 

2.°) A sua casa 6 ura asylo inviolável, não podendo ninguém 

introduzir-se ahi á força, e não tendo nenhuma auctoridade 

local o direito de ahi praticar o menor acto de jurisdicção. 

Em alguns países, como em Marrocos e na Pérsia, os cônsules 

recebem graluilamenlc do soberano uma casa para estabele- 

cerem a sua habitação e os seus archivos; em outros, como 

na Syria, não podem cslabelecer-so senão num bairro deter- 

minado da cidade, chamado bairro franco, isolado e indepen- 

dente, mas inteiramente protegido pela bandeira do seu pais; 

e, no Levante e nos estados barbaricos, lêem direito, no inte- 

resse da sua segurança e para realce do seu cargo, a uma 

guarda de honra composta de janizaros, que são fornecidos 

pela auctoridade local, embora pagos por cllcs, estão alojados 

em, sua casa o submeltidos á sua auctoridade exclusiva. 

3.°) Estão isentos, com a sua família e com o seu pessoal 

oííicial ou não oílicial, da jurisdicção territorial, tanto civil como 

diminui. 

4.o) são isentos de todos os tributos, de lodos os impostos 

locaes directos ou indirectos c, dum modo geral, dc lodos os 

encargos pessoaes. 

5.°) Têera o clircilo do pralicar o seu culto na casa consulai, 

dc ahi estabelecer uma capei la e de empregar no servido reli- 

gioso ministros da sua religião. 

A maior parle destas immunidades baseiam-se em capilula- 

çoes, outras assentam sobre um longo uso, e todas tendem a 

garantir a liberdade o segurança dos cônsules como funccn na- 

rios ou como homens. 
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DIVISÃO III 

Estrangeiros operários 1 

Summario : — 87. Formação do direito internacional operário. Suas ma- 

nifestações fundamentacs : regulamentação internacional do traba- 

lho; determinação da situação juridica dos operários estrangeiros. 

— 88. Situação dos operários estrangeiros em face das leis de 

protecção do trabalho e dos seguros sociacs. — 90. Os operários 

estrangeiros e os accidentes de trabalho. 

87. A allenção crescente que a vida operaria mereceu aos 

homens de sciencia o aos legisladores traduzida no progressivo 

desiiivolvimcnto do direito operário, o receio de que as leis 

protectoras do trabalho, quando promulgadas por um estado 

isoladamente, se repercutissem no custo da producção e influis- 

sem na concorrência industrial dos povos modernos, a emi- 

gração dos trabalhadores e como consequência a necessidade 

de definir a situação juridica dos operários estrangeiros, a pro- 

tecção natural que aos estados merecera os seus nacionaes 

que procuram trabalho em país estrangeiro, a solidariedade 

desinvolvida entre os operários dos diversos estados, e os con- 

tinuos progressos do direito internacional, deram aspecto jurí- 

dico internacional ás questões do trabalho, conduzindo natural- 

mente os estados a regular as suas relações respeitantes aos 

1 Reynaud, Droit international ouvrier, Paris, 190G; Mesnaud de Saint 

Paul, oh. cit.; Pie, Lcgislaiion industrial, pagg. 99 e segg., e na li. D. 

1. Pr. e D. Pen. Int., 1905, pagg. 259 c segg. ; lieu. cit., pagg. 253 e 

segg., e 1906, pagg. 798 e segg.; 11. D. 1. P., 1905, pagg. 565 e segg.; 

H D. 189 ), pagg. 5 e segg., e 1901, pagg. 296 c segg.; liivista di 

diritto internazionale, 1906, pag. 379. 

22 
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interesses do operariado e produzindo o apparecimenlo do di- 

reito internacional operário. 

Esta nova formação jurídica veio completar a missão do 

direito operário interno sob o duplo ponto de vista da a) inter- 

nacionalização da protecção legal dos trabalhadores e da h) de- 

terminação da situação jurídica dos operários estrangeiros. 

a) Os estados modernos sentiram intensamente a necessi- 

da regulamentação do trabalho industrial e da protecção legal 

dos trabalhadores c, porisso, apesar das divergências das es- 

colas económicas, decidiram-se a intervir na esphera das rela- 

ções entre patrões e operários, formularam leis sociaes e con- 

stitui ram o direito operário, destinado a proteger a mão (Tobra 

na producção industrial. 

Todavia, porque uma das razões mais fortes formuladas pelos 

adversários da regulamentação do trabalho era derivada do 

perigo que a regulamentação isolada dum estado podia fazer 

correr aos industriaes desse estado, postos assim numa situa- 

ção de inferioridade em relação aos industriaes dos países sem 

tal regulamentação, appareceu a ideia de internacionalizar, 

mediante accordos diplomáticos, as leis operarias, pela gene- 

ralização c, até onde fosse possível, uniformização da prote- 

cção legal dos trabalhadores, para o effeilo de corrigir a in- 

fluencia que a regulamentação do trabalho pudesse exercer na 

concorrência internacional e aplanar a difficuldade que essa 

influencia pudesse oppor àquella regulamentação. 

Com effeito, desde ha perto dum século que economistas de 

escolas diííerentes vêem reclamando uma legislação inter- 

nacional do trabalho. Esta ideia conservou-se, comludo, por 

muito tempo no domínio theorico, sendo só em data muito re- 

cente que ella começou a traduzir-se em fados. 

Em 1881 fez a Suissa a primeira tentativa para reunir uma 

conferencia dos principaes estados da Europa com o fim de 

regulamentar as questões do trabalho. A conferencia não che- 
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gou, porém, a reunir-se. A ideia nova ainda não conseguira no 

espirito europeu a maturação suíficicnte para que se produ- 

zisse a convicção de que a internacionalização das leis opera- 

rias pudesse ser uma realidade. 

No entanto, a corrente vae ganhando terreno, e em 1889 o 

governo suisso, julgando os espíritos preparados para a obra 

da regulamentação internacional do trabalho, renovou a inicia- 

tiva de 1881, dirigindo ás potencias uma nota circular em que 

propunha a reunião em Berne duma conferencia diplomática 

para o estudo duma convenção internacional sobre o trabalho 

das fabricas. A maior parte dos estados prometteu a sua parti- 

cipação e o conselho federal organizou um projecto de pro- 

gramma dos trabalhos da conferencia, que devia abrir no dia 

5 de maio de 1890 c occupar-se do descanso dominical, do tra- 

balho dos menores e das mulheres, da duração do trabalho, e 

dos meios de executar as medidas adoptadas. 

A conferencia não chegou todavia a reunir, pois que o im- 

perador da Allemanha, Guilherme II, que não linha respondido 

á circular suissa, se substituiu ao governo helvético convocando 

para Berlim, por dois rescriptos de 5 de fevereiro de 1890, 

uma conferencia diplomática para o estudo das questões ope- 

rarias, a qual reuniu a 15 de março, em qpe estiveram re- 

presentados treze estados — Allemanha, Áustria, Bélgica, Di- 

namarca, França, Hespanha, Hollanda, Inglaterra, Italia, Luxem- 

burgo, Portugal, Suecia-Noruega e Suissa, e em que se discu- 

tiu a regulamentação— 1.°) do trabalho nas minas, emittiudo-se 

o voto de que fosse prohibido ás mulheres e aos menores de 

14 annos ou de 12 nos países meridionaes, — 2.°) do trabalho 

dominical, emittindo-se o voto de que fosse reconhecido, como 

principio, o descanso dum dia por semana, — 3.°) do trabalho 

dos menores, emittindo-se o voto de que não fossem admitti- 

dos na industria menores de 12 annos ou de 10 nos países 

meridionaes, que dos 12 até aos 14 annos não trabalhassem 

# 
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cie noiie, nem ao domingo, nem mais de seis horas e com um 

inlervallo de pelo menos meia hora, que dos 14 aos 16 nào 

trabalhassem nem de noite, nem ao domingo, que dos 16 aos 

18 fossem devidamente protegidos quanto á duração do traba- 

lho, ao trabalho nocturno e ao trabalho ao domingo, e que só 

com condições e restricções pudessem ser admitlidos em tra- 

balhos insalubres ou perigosos, — 4.°) do trabalho das mulhe- 

res, emiltindo se o voto de que fossem excluídas do trabalho 

nocturno, que nào trabalhassem mais de 10 horas e com o in- 

tervallo de, pelo menos, hora c meia, e de que não fossem 

admittidas ao trabalho nas quatro semanas seguintes ao parto. 

A conferencia limilou-sc assim a emittir votos, que começa- 

vam pela fórmula — Ú desejável que, . ., não sendo concluído 

tratado algum que vinculasse a vontade dos estados e iniciasse 

a legislação internacional do trabalho. 

0 insuccesso da conferencia de Berlim foi o resultado das 

divergências profundas que então separavam as legislações e 

do desfavor com que ainda era recebida a doutrina da inter- 

venção do estado na direcção do trabalho, c não significou que 

fosse uma cousa perdida a regulamentação internacional do 

trabalho. A situação foi-se modificando, os escrúpulos de inter- 

vencionismo desvaneceram-se, as legislações foram-se appro- 

ximando nos últimos quinze annos a ponto de poder dizer-se 

existenle um direito operário commum europeu, proveniente 

ou da communidade das necessidades a que devem satisfazer 

as legislações dos países que atlingiram um mesmo grau de 

civilização ou dos esforços dos indivíduos e das collectivi- 

dades que, pela sua competência ou pela funeção politica, to- 

mam parle directa ou indirecta na elaboração das leis e pro- 

curam organizar as instiluições jurídicas de protecção ao ope- 

rariado em barmonia com as indicações da legislação comparada 

e das resoluções dos congressos internacionaes de caracter 

scicnlifico ou de propaganda, e assim, sem grande sacrifício 
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dos conceitos de politica económica ou das legislações nacio- 

naes, pôde ser levada a etfeito a conclusão de tratados de tra- 

balho, que, pela uniformidade ou pela generalização de leis 

justas de protecção do trabalho, realizem a obra da protecção 

legal internacional dos trabalhadores. 

Este resultado foi preparado por um inlenso movimento de 

iniciativa particular, na qual se viu um precedenle necessário 

da iniciativa oííicial. 

Já em 1897 reuniram, quasi ao mesmo (empo, dois congres- 

sos, um em Zurich com o nome de Congresso internacional 

para a protecção operaria, formado na sua maior parte de so- 

cialistas e christãos sociacs, que reconheceu a necessidade 

de uma legislação internacional do trabalho e se pronunciou 

pela creação dum OIJicio internacional destinado a actuar 

sobre a opinião e sobre os parlamentos e assim preparar o 

meio para o desinvolvimento da iniciativa oííicial, e outro 

em Bruxellas intitulado Congresso internacional da legislação 

do trabalho, composto de economistas de todas as escolas, em 

que prevaleceu a ideia da impossibiklade, pelo menos immediata, 

da regulamentação internacional do trabalho, mas em que se 

assentou na utilidade da creação dum Oíficio internacional de 

estatística do trabalho, que centralizasse os elementos neces- 

sários à resolução dos problemas da protecção legal dos tra- 

balhadores. 0 oíficio proposto pelo congresso de Zurich não se 

constituiu, pois não foi possível obter a collaboração de Ires 

estados para 'a sua creação. 0 oíficio internacional de estatis- 

tica foi crcado em 1900 em Paris pelo Congresso internacional 

para a protecção legal dos trabalhadores, como uma das insti- 

tuições da Associação internacional para a protecção legal dos 

trabalhadores, creada pelo mesmo congresso, com a missão de 

elaborar as bases da legislação social e de aplanar o caminho 

para o accordo dos estados sobre as questões do trabalho. 

A Associação internacional para a protecção legal dos traba- 
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lhadores tem a sua séde em Basileia e é formada por duas 

instituições fundamentaes—Ofjicio internacional do trabalho, 

destinado a centralizar os documentos legislativos e estatísticos 

relativos á classe operaria nos diversos países e a servir de 

intermediário entre os oílicios do trabalho nacionaes; e a Assem- 

bleia geral ou Congresso, que deve reunir, em principio, de dois 

em dois annos, formado de delegados das secções nacionaes da 

Associação e encarregado de preparar os accordos diplomá- 

ticos relativos ao trabalho. 

Creada em 1900, constituiu-se a Associação na assembleia 

geral de Basileia de setembro de 1901, e celebrou, pelo menos, 

dois congressos posteriormente, um em Colonia em 1902, e 

outro em Basileia em 1904. * 

No congresso de Colonia foram estudadas duas questões — 

l.a) Regulamentação do trabalho nocturno das mulheres na in- 

dustria e 2.!l) Regulamentação do emprego dos venenos indus- 

triaes (cerusa, outros compostos do chumbo, phosphoro branco). 

Depois de discutidas na Assembleia geral da associação, foram 

estas duas questões confiadas, para a sua definitiva resolução, 

a uma commissão internacional, a qual reuniu em Basileia em 

1903 e se pronunciou unanimemente pela reunião, por inicia- 

tiva do Conselbo federal suisso, duma conferencia diplomática 

em que fossem discutidas e fixadas medidas inlernacionaes 

tendentes — 1.°) a prohibir o emprego dos phosphoro branco 

na industria dos phosphoros, e 2.°) a prohibir ou pelo menos 

a regulamentar apertadamente o trabalho nocturno das mu- 

lheres nas fabricas e ofíicinas. 

Tomada semelhante deliberação e ainda a instancias da com- 

missão internacional, pediu o Oílicio da Associação ao Conselho 

federal suisso, a 16 de setembro de 1903, que convocasse uma 

conferencia diplomática, destinada a resolver as duas questões 

jcá referidas. 

Depois de realizado o congresso de Basileia, em que foram 



princípios geraes 343 

examinadas por cinco commissões as questões: l.a) Finanças 

e funccionamenlo do Olíicio, 2.a) Venenos industriaes, 3.a) Tra- 

balho dos menores, 4.a) Trabalho no domicilio, 5.a) Extensão 

aos operários estrangeiros do beneficio dos seguros sociaes, em 

que, era assembleia plenária, foi discutido o tratado de trabalho 

franco-ilaliano de 15 de abril de 1904, de que em breve falare- 

mos, e foram examinadas as resoluções propostas pela commis- 

são internacional, e em que foi emittido um voto no sentido da 

reunião duma conferencia diplomática para resolver as ques- 

tões formuladas pela mesma commissão—, procurou o Conse- 

lho federal suisso saber o modo de pensar dos governos eu- 

ropeus sobre a opportunidade da convocação duma conferencia 

destinada a tomar medidas communs de protecção do traba- 

lho. Diante do acolhimento favorável dos governos, convocou 

o conselho federal, por circular de 30 de dezembro de 1904, a 

conferencia para 8 de maio de 1905. A conferencia reuniu-se 

em Berne, funccionou até 17 do mesmo mes, e concluiu dois 

accordos, contendo as bases duma convenção sobre a prohibi- 

ção do phosphoro branco na industria dos phosphoros, a qual C? 

deveria começar a vigorar no 1.° de janeiro de 1911, bem 

como as bases duma convenção sobre a prohibiçao do trabalho ^ 

nocturno das mulheres empregadas na industria, que deveric^y^^—> 

começar a vigorar no 1.° de janeiro de 1907. Os dois accoT- 

dos foram assignados pela Allemanha, Austria-Ilungria, Bélgica, ^ 

Dinamarca, França, llollanda, Ilalia, Luxemburgo, Noruega, 

Portugal, Suécia e Suissa. 

Apenas se abstiveram a llespanha, que não tomou parle na 

discussão, e a Inglaterra, que presistiu em conservar toda a 

independência em matéria de legislação operaria. 

Em face do resultado obtido, logo a 20 de junho de 1905, 

o Conselho federal, ao mesmo tempo que enviou aos governos 

as decisões da conferencia, mostrava a necessidade duma nova 

conferencia para transformar em tratados aquellas decisões e 
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pedia que, na hypotbese de os mesmos governos lambem 

assim o intenderem, lhe communicassem o seu modo de ver 

quanto ao legar e á data da conferencia diplomática. As res- 

postas foram notavelmente favoráveis, pois a grande maioria 

dos estados representados na conferencia de 1905 acceitaram 

a nova conferencia para a celebração das convenções, pelo que 

o conselho federal a convocou para setembro de 1906. 

Por obra, pois, da transformação das ideias e das legisla- 

ções sobre o direito operário e merco do presistente esforço 

da Associação internacional para a protecção legal dos traba- 

lhadores, a conferencia de Berne pôde converter em realidade 

a ideia que a conferencia de Berlim de 1890 parecia apresen- 

tar como simples utopia, e pôde lançar as bases da legislação 

internacional do trabalho. Novos problemas serão por certo 

resolvidos por aquella benemerita associarão, novas conferen- 

cias diplomáticas ampliarão o numero dos tratados colleclivos 

de trabalho, e assim se irá generalizando com a possivel uni- 

formidade a tão justa protecção legal dos trabalhadores. 

Ao lado dos tratados de Berne, importa lembrar o tratado de 

Roma de 7 de junho de 1905, que creou um Instituto inter- 

nacional de agricultura, assignado por cerca de quarenta es- 

tados e que contem medidas de protecção para o trabalho 

agrícola. 0 tratado foi o resultado duma conferencia diplomática 

reunida em Roma de 29 de maio a 6 de junho daquelle anno, 

por iniciativa do rei de Italia e para a creação dum Instituto 

internacional que, principalmente, promovesse os interesses 

geraes da agricultura e a defendesse da acção nociva dos in- 

termediários. Comtudo, o Instituto lambem deverá indicar os 

salarios da mão d'obra rural para orientar a emigração entre 

os diversos países, e estudar a regulamentação internacional 

dos seguros contra os accidentes agrícolas. 0 instituto inter- 

nacional de agricultura poderá, assim, prestar aos trabalhado- 

res ruraes beneficio semelhante ao que a Associação inter 
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nacional para a protecção legal dos Irabalhadores está prestando 

aos operários da industria. 

Mas ainda outros tratados, embora singulares, inspirados 

pelo movimento para a internacionalização das leis operarias e 

resultantes da força de opinião formada pela Associação inter- 

nacional para a protecção legal dos trabalhadores, devem ser 

indicados como signal de que a protecção legal dos trabalha- 

dores tende decididamente a assumir um aspecto internacional. 

0 primeiro e mais notável do typo bilateral dos tratados de 

trabalho foi o tratado franco-ilaliano de 15 de abril de 1904, 

que procurou definir a situação dos operários italianos em 

França e dos franceses na Italia sob os dois pontos de* vista 

da previdência social e da regulamentação do irabalho. Sobre 

previdência social consagrou o tratado soluções mais ou menos 

definitivas — quanto á economia voluntária, equiparando fran- 

ceses e italianos relativamente ao direito de depositarem as 

suas economias nas caixas económicas de Italia ou França, ao 

direito da transferencia gratuita duma para outra caixa dos 

valores depositados até á concorrência de 1:500 francos, e ao 

direito de reembolso gratuito num dos países dos valores de- 

positados no outro, — quanto á aposentação operaria, estabe- 

lecendo a admissão dos italianos a constituir em França pen- 

sões de velhice e de invalidez e dos franceses a constituí-las 

em Italia, quando nos dois países forem devidamente organi- 

zadas as caixas de aposentações operarias, e dispondo que 

italianos e franceses receberão integralmente a pensão corres- 

pondente ás suas quotas, que se seguirá o principio da reci- 

procidade quanto á parte da pensão resultante de contribuições 

palronaes, e que a parle da pensão provinda de subvenções 

orçamenlaes dependerá da apreciação de cada estado e será 

paga aos seus nacionaes que tenham adquirido direito a uma 

aposentação no outro país, — quanto aos accidentes de traba- 

lho, determinando que os operários italianos viclimas em França 

^daquelles accidentes terão direito ás mesmas indemnizações 
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que os franceses e reciprocamente, — e quanto a seguros ou 

a soccorros contra a falta de trabalho, prevendo a admissão 

dos operários italianos, em França, e dos operários france- 

ses, em llalia, ao beneficio dos seguros ou soccorros que nos 

dois países forem auctorizados para acudir a uma lai occor- 

rencia da vida operaria. Sobre regulamentação do trabalho 

limitaram-se, porém, ao compromisso ou promessa de bem 

cumprir a legislação operaria e a publicar um relatório an- 

imal desinvolvido sobre a applicáção das leis relativas ao tra- 

balho de mulheres e menores, declarando o governo italiano 

que estava na intenção de reduzir gradualmente a duração do 

trabalho diário das mulheres na industria1. 

Depois do tratado franco-italiano, importa lembrar o tratado 

de commercio entre a Suissa e a llalia de 13 de julho de 

1904, em que os dois estados (art. 17.°) se compromettem a 

examinar de commum accordo o tratamento dos operários ita- 

lianos na Suissa e dos operários suissos na llalia a respeito 

dos seguros operários para o effeito de lhes garantir, por meio 

de accordos opportunos, vantagens quanto possível equivalentes 

e reciprocas; os tratados de commercio entre a Allemanha e 

a llalia de 3 de dezembro de 1904 e entre a Allemanha e a 

Áustria de 19 de janeiro de 1905, em que se lêem disposi- 

ções semelhantes á do tratado ilalo-suisso; o tratado entre 

o Luxemburgo e a Bélgica de 15 de abril de 1905 sobre acci- 

dentes do trabalho, que equipara nos dois países operários 

belgas e luxemburgueses quanto a indemnização e garantias 

no caso de accidentes do trabalho, excepção feita para os ope- 

rários que só temporariamente (menos de seis meses) traba- 

1 O tratado franco-italiano foi já devidamente regulado, quanto a 

trensferencia e reembolso de depósitos feitos nas caixas económicas, por 

accordos de 8 de outubro de 1604 e 20 de janeiro de 1906, e, quanto a 

accidentes de trabalho) por accordo de 9 de junho de 1906. 
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lhem num dos estados, por conta duma empresa que tenha a 

sua séde ho outro estado, os quaes ficam sujeitos á lei do país 

da séde da mesma empresa; o tratado entre a Allemanha e o 

Luxemburgo de 2 de setembro de 1905, lambem sobre acci- 

dentes do trabalho, para determinar a situação dos operários 

que transitoriamente trabalham num estado por conta duma 

exploração que tem a sua séde no outro estado, estabelecendo 

doutrina semelhante á acceita pelo tratado anterior; finalmente, 

o tratado entre a França e a Bélgica de 21 de fevereiro de 1906, 

ainda sobre accidenles do trabalho, em que é estabelecido o 

principio da egualdade entre operários belgas e franceses em 

ambos os países relativamente ás indemnizações a conceder 

nos casos de accidenles do trabalho, e em que, como nos dois 

tratados anteriores, se faz excepção para as pessoas que tem- 

porariamente trabalham num dos estados por conta de empre- 

sas que tenham séde no outro estado. 

Todos estes tratados tendem a regular questões do trabalho 

sob um aspecto internacional, procurando, de modo especial, 

regular a condição dos operários estrangeiros. 

89. A immigração operaria é um fado mudo geral, tornan- 

do-se porisso indispensável determinar os princípios que infor- 

mam a situação jurídica dos operários estrangeiros sob o ponto 

de vista especial da legislação do trabalho. 

A legislação do trabalho pode rcduzir-se a tres grandes ca- 

pitulos — 1.°) a regulamentação geral do trabalho no sentido 

de garantir os interesses das classes trabalhadoras, como a 

determinação de horas de trabalho, minimo de salarios, segu- 

rança dos operários, etc., 2.°) a resolução de conílictos de 

trabalho, 3.°) e a previdência operaria. 

A regulamentação do trabalho, como meio de protecção das 

classes operarias, deve favorecer de modo egual operários 

nacionaes e estrangeiros. Não se compreenderia que a legís- 
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lação dum país civilizado degradasse o trabalhador estrangeiro 

a uma situação inferior á dos trabalhadores naciouaes. Desde 

que um estado admitte a mão (Dobra estrangeira, deve prote- 

gê-la corno protege a mão {Dobra nacional, no interesse da 

segurança, da hygicne enla liberdade do trabalhador. 

0 mesmo deve dizer-se do que respeita cás instituições para 

resolver os conílictos do trabalho. São meios de pacificação ou 

de praticar a justiça nas relações entre operários ou entre pa- 

trões e operários que urna elementar equidade não pode recu- 

sar aos trabalhadores estrangeiros. 

Mas a egualdade entre operários nacionaes e estrangeiros 

ainda deverá manler-se no que respeita ás instituições de pre- 

vidência e seguros sociaes ? 

As formas de providencia voluntária, ou pela economia sim- 

ples, ou pela mutualidade, ou pelo seguro, devem ser egual- 

menle facultadas a operários nacionaes ou estrangeiros. São 

meios de prevenir necessidades futuras e de crear recursos 

para fazer face a despesas inherenles á doença, velhice, inva- 

lidez, falta de trabalho, etc., situações communs a nacionaes e 

estrangeiros e que em todos devem ser egualmenle respeitados 

para a constituição dos meios de remediar as suas consequên- 

cias. 

Mas se a previdência, em vez de facultativa, é obrigatoria; 

e, em vez de privada, se torna oííicial ? 

A substituição da iniciativa ofíicial á iniciativa privada e do 

caracter obrigatório ao caracter facultativo na organização da 

previdência operaria apenas tem por e fiei to torná-la eífectiva 

e certa, e portanto semelhantes circunstancias não devem ser 

razão para se estabelecerem difierenças entre nacionaes e 

estrangeiros. 

Se, com tudo, o seguro social não só se torna oííicial ou 

obrigatório, mas se organiza ao mesmo tempo com prestações 

dos operários, com prestações pagas pelos patrões sob a forma 
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de contribuição patronal, e com um subsidio orçamental pago 

pelo estado, ainda os operários estrangeiros deverão ser equi- 

parados aos nacionaes e aproveitar o auxilio da contribuição 

patronal e do subsidio pago pelo estado? 

0 tratado franco-taliano resolveu, como vimos, a questão, 

relativamente ás aposentações operarias para os casos de ve- 

lhice e invalidez, do modo seguinte: a parte da pensão corres- 

pondente ás quotas pagas pelo operário será adquirida por este 

integralmente (egualdade): a parte da pensão correspondente 

à contribuição patronal será regida pelo principio da recipro- 

cidade; e a parle da pensão correspondente ao subsidio orça- 

mental será deixada à apreciação de cada estado c paga por 

este aos seus nacionaes que lenham adquirido uma aposenta- 

ção no outro país (Incapacidade). Este tratado seguiu, pois, os 

princípios da incapacidade, da reciprocidade c da egualdade, 

combinando-os pela forma que aos seus negociadores pareceu 

mais justa para conciliar os interesses do estado com os direi- 

tos dos operários estrangeiros. 

Traduziria, porém, o tratado os verdadeiros princípios da 

justiça internacional ? 

O tratado foi evidentemente justo dando integralmente ao 

operário estrangeiro a pensão correspondente ás quotas que 

pagou. Nesse ponto egualou nacionaes c estrangeiros. 

Da egualdade passou à reciprocidade na altribuição da pensão 

correspondente á contribuição patronal, certamente para asse- 

gurar melhor o auxilio patronal nos dois países. A contribuição 

patronal não é um favor dos industriaes, é uma compensação 

á insuííiciencia dos salarios para acudir ás necessidades ope- 
4 

rarias na velhice o na invalidez e portanto deve auxiliar lodos 

os que trabalham, sejam nacionaes ou estrangeiros. Comtudo, 

o direito internacional operário está nos seus inícios, lui de 

constituir-se gradualmente e a reciprocidade pareceu um meio 

de preparar a realização do principio da egualdade. 
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Da reciprocidade passou ainda o tratado á incapacidade 

quanto á parte da pensão correspondente ao subsidio orça- 

mental. Esta, só os nacionacs a podem aproveitar. 0 mais que 

o estado pode é conceder tal pensão aos nacionaes que lenham 

adquirido uma aposentação no outro estado. Neste ponto afas- 

tou-se o tratado um pouco mais da justiça do que na passagem 

anterior. 0 subsidio orçamental lambem não ó um favor, mas um 

meio por que a collectividade, representada no estado, con- 

corre para compensar o trabalhador do beneficio que elle lhe 

presta com o seu trabalho e que não ó devidamente remune- 

rado pelo salario. A reciprocidade ainda se explica, pois pode 

ser um processo de assegurar o subsidio patronal em ambos 

os países aos operários estrangeiros. A incapacidade 6 uma 

injustiça. Mais avisadamente andaram porisso as leis allemãs 

de 22 de junho de 1889 e de 19 de julho de 1899 que con- 

cedem, em principio, o subsidio orçamental de cincoenta 

marcos tanto aos operários nacionaes como aos estrangeiros, 

embora auclorizem o Conselho federal a excluir do seguro de- 

terminados operários estrangeiros. 

A solução mais perfeita teria sido, pois, a da equiparação 

entre operários nacionaes e operários estrangeiros. Os seguros 

sociaes representam um derivado de contracto de trabalho e 

portanto devem aproveitar a todos os trabalhadores sem dis- 

tincção de nacionalidade. 

E será por certo esta a solução do futuro, lendo-a já admit- 

tido a Associação internacional para a protecção legal dos tra- 

balhadores, no congresso da Basileia de 1904, onde foi votada 

a seguinte resolução: «Quanto aos direitos garantidos ao ope- 

rário e aos seus representantes pelas leis de seguros e de 

responsabilidade proíissionaes, não deve eslabelecer-se diffe- 

rença alguma entre os beneficiários em razão da sua naciona- 

lidade, do seu domicilio e da sua residência, lí applicavel a 

lei do logau da empresa por conta da qual trabalha o operário». ^ 
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Só como systema transitório poderá defender-se a recipro- 

cidade, para o eíFeilo de compellir os estados a celebrar tra- 

tados cm que procurem regular a situação dos nacionaes que 

trabalhem em país estrangeiro. A reciprocidade é superior á 

incapacidade, e porisso, á exclusão do operário estrangeiro do 

beneficio dos seguros sociaes, 6 preferível a sua admissão a 

esse beneficio sob a condição de no seu país cgual beneficio 

ser concedido aos trabalhadores do estado local. Comludo, não 

pode a mesma reciprocidade constituir uma solução definitiva, 

pois não deve a protecção jurídica do trabalhador depender 

doutras condições que não sejam as estabelecidas peia lei 

quanto ao modo e tempo como deve ser prestado o trabalho. 

Desde que essas condições se guardem, está cumprida a obri- 

gação do trabalhador c portanto deve ser-Ihe reconhecido o 

direito ao beneficio dos seguros sociaes. 

90. Terminaremos estas ligeiras indicações acerca da con- 

dição dos operários estrangeiros, indicando qual deve ser a 

sua situação em face dos accidenles do trabalho. A este res- 

peito a questão 6 dupla. E preciso dclerminar-se em que me- 

dida elles devem ter direilo á indemnização, e como devem 

ser resolvidos os confliclos em matéria de accidenles do trabalho. 

Trataremos por agora só a primeira questão, deixando a segunda 

para quando estudarmos o problema geral dos confliclos. 

O direito do operário estrangeiro á indemnização pelos acci- 

dentes do trabalho ó um principio de elementar justiça. Traba- 

lhadores estrangeiros e nacionaes devem ser evidentemente 

equiparados perante as providencias que remedeiem as conse- 

quências dos desastres do trabalho. E este principio de justa 

equiparação é, salvas poucas excepções, reconhecido pela 

legislação social dos povos modernos. 

Alguns países, como a Inglaterra, a llalia, a Ilespanha, a 

Rússia e a Bélgica, assimilara expressa ou tacitamente os ope- 
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rarios estrangeiros aos nacionaes, de modo que ou os traba- 

lhadores, victimas dos accidentes do trabalho, ou os seus le- 

presentanles lêem direito, sem distincção de nacionalidade, á 

indemnização prevista pelas leis desses países. 

Outros seguem o principio da equiparação modificado pela 

circunstancia de o beneficiário da indemnização residii em país 

estrangeiro. Pertencem a este grupo a Áustria, a Dinamarca, 

a Noruega, a Finlândia,.a Grécia. Nas legislações destes países 

encontra-se a disposição fundamental de que, na hypolhese de 

o beneficiário ser estrangeiro e residir permanentemente no 

estrangeiro, o estabelecimento de seguro pode substituir a 

pensão pelo pagamento dum capital calculado em harmonia 

com as circunstancias da especie, sendo de notar, alem disso, 

que as leis da Finlândia e da Grécia só reconhecem a indemni- 

zação aos operários que continuem a residir no país ou aos 

representantes do operário ferido que alii residam ao tempo 

do accidente e ahi continuem a residir, e que as leis da Dina- 

marca e da Noruega applicam a mesma doutrina aos represen- 

tantes do operário victima do accidenle. 

Outros finalmente seguem o mesmo principio restringindo-o 

a certos respeitos pelo principio da reciprocidade. Formam 

este grupo a Allemanha, França, 11 ollanda, Suécia e Luxem- 

burgo. As leis destes países ou estabelecem a possibilidade de 

suspender o beneficio da indemnização aos estrangeiros quando 

o estado a que pertencem a negue aos nacionaes dos mesmos 

países (Luxemburgo), ou submettem á condição da rcciproci- 

c]ac]e — a concessão da indemnização aos operários não domici- 

liados no estado local (Hollanda), — a concessão da indemnização 

aos representantes dos operários feridos quando não residem 

no estado local ao tempo do accidenle (França e Suécia),—e a 

não suspensão das pensões ou a sua não conversão em deter- 

minado capital quando os beneficiários deixem de residir no 

estado local (Allemanha e França). 
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Das legislações íransparece assim a equiparação, com pe- 

quenos desvios para a incapacidade c para a reciprocidade, 

prenuncio por certo do reconhecimento pleno do principio da 

egualdade. 

O principio da equiparação também apparece nos tratados 

entre a França e a llalia e entre a Dclgica e o Luxemburgo 

acima citados. A par com elles optaram pela reciprocidade os 

tratados de comrnercio entre a Suissa e a llalia, entre a llalia 

e a Allemanha e entre a Allemanha e a Áustria, lambem 

acima citados. Mas ainda aqui a reciprocidade será transição 

para a egualdade, a verdadeira formula da justiça na condi- 

ção dos operários estrangeiros perante as leis de protecção do 

trabalho. 

23 

* 

I 
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SECÇÃO II 

As pessoas jurídicas 1 

Summario : — 91. A existência das pessoas jurídicas estrangeiras fora 

do estado de origem. 92. Pessoas jurídicas estrangeiras de 

caracter publico ou pessoas moraes. O Estado. — 93. Corpos ad- 

ministrativos, estabelecimentos públicos e estabelecimentos de uti- 

lidade publica. — 94. Nacionalidade c condição legal das pessoas 

moraes estrangeiras. — 95. A Igreja c as sociedades internacionaes 

como pessoas jurídicas. — 96. As pessoas jurídicas estrangeiras 

de caracter particular. Sociedades commerciat s : sua nacionalidade 

e seus direitos. 

91. Uma das aííirmações mais caraclerislicas do progresso 

humano foi a polencializapão da actividade individual mediante 

a associação e uma das creações mais fecundas da evolução do 

direito foi a formação das pessoas jurídicas ou pessoas colle- 

ctivas, que são afinal as associações dotadas de individualidade 

jurídica, ou da capacidade de exercer direitos e contrair obri- 

gações. E as associações apparecem por toda a parle como 

1 Pii.let, PviudptS) pagg. 178 e segg., e Droit internacional privé, 

pagg. 121 e segg.; Despagnet, Précis de droit int. prive, pagg. 110 c 

segg.; Weiss, Manuel, pagg. 300 e segg.; e TraiU théonque et pratique, 

tom. ii, pagg. 389 c segg.; Calvo, Le droit internacional, tom. n, pagg. 

221 e segg.; Fiore, ob. cit, tom. i, pagg. 330 e segg.; Audinet, oh. cit., 

pagg. 171 e segg.; Surville et Artiiuis, oh. cit., pagg. 170 e segg.; 

Eedozzi, oh. cit., pagg. 1G8 e segg.; Sacopoulo, Des personnes morales cn 

droit international prive, Genève, 1898; IIaladjian, Des personnes mora- 

les étranejeres, Paris, 1901 ; Mestre, Les personnes morales, Paris, 1899; 

Sr. dr. J. Caeiro da Matta, Pessoas sociaes administrativas; Sr. dr. José 

Alberto dos Reis, oh. cit., pagg. 1G9 e 208 e segg. ; etc. 
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meio de auxiliar o desinvolvimenlo ou de supprir as insuífi- 

ciencias do poder dos indivíduos e por Ioda a parle lambem 

o direito dos povos reconhece as pessoas colíeciivas como meio 

de garantir eíficazmente a expansão do principio associalivo. 

K porque a internacionalização de toda a vida moderna deter- 

minou a expansão internacional da actividade das associações, 

nasceu naluralmcnte o problema da condição de direito das 

pessoas jurídicas estrangeiras. Mas, ao passo que o reconheci- 

mento da individualidade jurídica das pessoas pbysicas estran- 

geiras obtinha a consagração dum principio incontestado, o 

reconhecimento da individualidade das pessoas jurídicas levan- 

tou na doutrina as mais vivas controvérsias, não tendo ainda 

podido chegar a accordo nem os cscriplores nem as legisla- 

ções. 

Dois syslemas, com eíTeito, dividem os internacionalistas e 

os legisladores acerca da existência das pessoas jurídicas es- 

trangeiras, um systema exclusivo que restringe a vida jurí- 

dica dessas pessoas ao estado em que ellas se constituam e 

que podemos chamar a) systema da auctorização, por ser seu 

principio fundamental que as pessoas jurídicas estrangeiras só 

mediante auctorização do estado local, só, digamos assim, na- 

turalizando-se nesse estado, podem exercer os seus direitos 

fóra do estado de origem, e um systema ampliativo, que Sa- 

copoulo justamente denomina h) systema extensivo ou liberal, 

e que a d mil te a existência legal das pessoas jurídicas estran- 

geiras independentemente de qualquer auctorização do estado 

local. 

a) 0 primeiro systema foi formulado em todo o seu rigor por 

Lalrent, nos seus Principias de direito civil{ e mais tarde no 

seu Direito civil internacional-, onde sustentou que todas as 

1 Tom. i, n.os 287 e segg. 

2 Tom. iy, png. 152. 

* 
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pessoas juridicas estrangeiras precisavam de ser auctorizadas 

pelo estado local para ahí poderem exercer a sua actividade 

juridicas. Os fundamentos do systema, seguido, depois de Lau- 

rknt, por Weiss, Moreau, Mangini, Ricci, Fiore e ainda outros 

auctores, sào principalmente os seguintes: 

1.°) A pessoa jurídica é uma ficção, um ser artificial creado 

pelo legislador, que não pode ter existência senão dentro dos 

limites em que vigora a lei da sua creaçao. Dillerentemente 

do que acontece com os indivíduos, os direitos das pessoas col- 

lectivas derivam, não da natureza, mas da lei, e porisso aca- 

bam onde termina o império dessa lei. 

2.°) A personalidade jurídica collectiva 6 um privilegio, uma 

concessão, e porisso 6 de caracter restricto e limitado e só le- 

gitima perante o poder concedente. 

3.°) A lei que cria uma pessoa jurídica propõe-se realizar 

um interesse social e portanto é uma lei de ordem publica e 

territorial, como o são todas as leis que têem por objecto o 

interesse social. 0 legislador, orgão do interesse geral, é, em 

cada país, o juiz único para apreciar a utilidade e a legitimi- 

dade das corporações, apreciação forçosamente variavel de 

país para país segundo a sua condição intellectual, moral e 

económica, de modo que, um estabelecimento util num país 

pode ser prejudicial num país difierente, e porisso as pessoas 

juridicas legalmente existentes num eslado, não só têem um 

cunho local, mas a sua admissão em país estrangeiro sem ne- 

cessidade de auctorização poderá ser contraria aos princípios 

sanccionados pelas leis deste país. 

4.°) 0 eslado precisa de precaver-se contra o perigo que 

para a sua segurança podem representar as associações es- 

trangeiras quando exerçam a sua actividade dentro do terri- 

tório. 

Estas razões não tiveram, todavia, o peso sufficiente para 

que o systema pudesse dominar o pensamento scientiíico sobre 
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esta importante questão. A seu lado aíRrmou-se vigorosamente 

o systema liberal, que vae triumphando progressivamente na 

doutrina e na jurisprudência. Brocher, Lainé, Michoud, Des- 

pagnet, Pjllet, Saccupolo, Von Bar, Westlake, ele., apoiam 

a lhese liberal e os tribunaes de diversos países, como a Bél- 

gica, França, Hollanda, Italia, Inglaterra e Suissa, á falta de 

texto expresso, admitlem, em geral, que as pessoas jurídicas 

estrangeiras lêem existência legal independentemente de qual- 

quer auctorização. 

Em verdade, é fácil verificar que os fundamentos do sys- 

tema exclusivista eram fracos de mais para poderem dominar 

a doutrina e a jurisprudência. Os dois primeiros fundamentos 

representam apenas o producto dum conceito scientificamenle 

envelhecido. A associação é um facto natural e uma imprete- 

rível necessidade das sociedades progressivas, e, porisso, a 

personalidade civil das associações constitue a fórma jurídica 

duma creação natural e não uma arbitraria concessão do legis- 

lador. Porque a associação é uma realidade e não uma ficção, 

o seu reconhecimento jurídico, em vez dum privilegio, repre- 

senta a regularização e a saneção dum facto necessário á rea- 

lização dos fins para que é impotente a acção isolada dos in- 

divíduos. E, vista assim a associação e a sua personalidade, 

não ha motivo de ordem scientifica para recusar ao homem 

associado o que se lhe concede quando isolado. A associação 

é o complemento natural do individuo e porisso o reconheci- 

mento internacional das pessoas jurídicas é a consequência lógica 

do reconhecimento da personalidade individual. Nem faça du- 

vida a circunstancia de, cm cada país, a lei definir as regras 

de organização das pessoas jurídicas e determinar os seus di- 

reitos, pois hoje já ninguém contesta que uma lei possa 

produzir eífeilos no estrangeiro. A todo o momento os tri- 

bunaes dum país applicam leis estrangeiras e reconhecem 

actos jurídicos praticados sob o domínio dessas leis. Por- 
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que afastar, pois, uma lei estrangeira que cria uma pessoa 

jurídica ? 

A terceira razão representa um exaggero e uma coniusão. í) 

exaggero está em se affirmar que o estado, ao regular a organi- 

zação das pessoas jurídicas, tem sempre em vista o interesse pu- 

blico, quando é certo que a personalidade jurídica se concede 

muitas vezes a entidade? de mero interesse particular, como são 

as sociedades commerciaes. A confusão vem de não se distinguir, 

quanto ás pessoas jurídicas de caracter publico, únicas que or- 

ganizam um interesse verdadeiramente social, entre a swà mis- 

são social (administração publica, benelicencia, ensino, ele.), o 

a sua individualidade jurídica de puro direito privado para a 

adquisição e exercício de direitos palrimoniacs, individualidade 

que é concomitante, mas differenciada, da funeção publica que 

essas pessoas exercem. A funeção publica é de sua natureza 

territorial, não podendo ser exercida fóra do estado onde as 

pessoas jurídicas estão constituídas e exercem a sua actividade 

social, mas a sua actividade patrimonial pode evidentemente 

ser exterritorial sem prejuízo dos interesses dos outros es- 

tados. 

0 perigo da admissão das pessoas jurídicas estrangeiras pôde 

ser real, mas ninguém contestará ao estado o direito de redu- 

zir a proporções inoíTensivas a acção de semelhantes entidades, 

como o pode fazer em relação às pessoas jurídicas nacionaes, 

de que aliás podem derivar perigos eguaes, sem que porisso 

ninguém se tenha ainda lembrado de impugnar a existência de 

pessoas jurídicas nacionaes. Não é, pois, necessário, para afas- 

tar o perigo possível da acção das pessoas jurídicas estrangei- 

ras, estorvar a vida internacional numa das suas manifestações 

mais importantes. 

A razão jurídicaderivada da natureza das pessoas colle- 

ctivas como modalidades da vida jurfdica das pessoas physicas 

e do seu destino como meio de potencializar e supprir a acti- 
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"vidade limitada dos indivíduos — parece, pois, exigir o reconhe- 

cimento da sua capacidade juridica internacional e contrariar o 

systema limitativo da auctorizapão. 

Comtudo, a regra de que as pessoas jurídicas participam de 

plano da vida civil no estranjeiro está sujeita a certas restri- 

cpões. 

A regra tem de ceder a uma disposição em contrario da 

constituição ou das leis dum estado que, na defesa dos inte- 

resses públicos, prohibiam o accesso no território a determi- 

nadas pessoas jurídicas estrangeiras. 

Mas deverá a mesma regra deixar de abranger as pessoas 

jurídicas para que não haja uma probibição expressa mas cuja 

missão seja considerada immoral e illicita pelo estado local, 

pela razão de que os seus actos, mesmo de direito privado, 

iriam fecundar uma obra reprovada pelo legislador desse 

estado? Em principio, as pessoas jurídicas estrangeiras que se 

encontrem em taes condições devem ser excluídas da vida ju- 

ridica no estado local, pois o seu reconbecimento seria contra- 

rio á ordem publica territorial. Comtudo, semelbanle principio 

não deverá applicar-se com excessivo rigor, ampliando-se a 

actos que, sem uma ligação estreita com a constituição e ílm 

das pessoas jurídicas, não representem uma lesão directa da 

ordem publica. 

Moderada por taes limitações, a regra que deixamos esta- 

belecida é um resultado e um factor da solidariedade crescente 

dos estados civilizados. 

92. As pessoas jurídicas podem propor-se a realização dum 

fim de interesse geral e superior—pessoas jurídicas de caracter 

publico, que em harmonia com a nossa legislação chamaremos 

pessoas moraes, ou destinar-se a realizar um interesse privado, 

um beneficio pecuniário — pessoas jurídicas de caracter pri- 

vado. 
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Ao primeiro grupo perloncem o Estado, as divisões admi- 

nistralivas, os estabelecimentos públicos e os estabelecimentos 

de utilidade publica, e no segundo entram as associações de 

interesse meramente particular, como são as sociedades com- 

merciaes. Estudaremos em separado cada um dos grupos, e 

ainda daremos um logar á parte ao Estado como pessoa jurí- 

dica nas relações inlernacionaes. 

No primitivo rigor do seu systeina, rejeitava Laurent ao 

estado a qualidade de pessoa jurídica internacional, ainda 

mesmo depois do seu reconhecimento diplomático. Levava a 

sua exigência até á necessidade dum acto de reconhecimento 

especial para o estado poder exercer no estrangeiro direitos 

privados. 

Distinguia entre a ordem politica e a ordem privada, aíTir- 

mando que o reconhecimento diplomático habilitava o estado 

para a pratica das relações internacionaes da primeira catego- 

ria, mas não para as da segunda. Comtudo, o mesmo auclor 

reconheceu posteriormente o exaggero da sua doutrina, sub- 

slituindo-a pela seguinte: «Confesso que esta doutrina pecca 

por excesso de subtileza: separa e distingue no estado duas 

qualidades que na realidade das coisas se não distinguem: o 

estado como pessoa politica c o estado como pessoa civil. O 

estado é uno e não duplo. Desde que é reconhecido como 

corpo politico e figura como tal nos tratados, existe realmente. 

Não seria estranho que a Bélgica figurasse como estado poli- 

tico nos tratados e não pudesse figurar como parte num con- 

tracto?» L 

Esta segunda opinião de Lauuent é a da generalidade dos 

auctores. os quaes attribuem aos estados estrangeiros personali- 

dade jurídica independentemente de reconhecimento especial, 

1 Droit civil internqtional, tom. iv, pag. 251, 
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não valorizando a antiga opinião daquelle escripfor a nova de- 

fesa cni que quis apoiá-la Moreau, sustentando a possibilidade 

de scindir a vida politica do estado da sua vida civil pelo símile 

do que se dá com certos corpos do estado, como as camaras 

legislativas, que, embora tenham uma existência incontestável 

cm direito publico, não podem reclamar a personalidade civil 

pois que se não pode estabelecer comparação entre o estado 

e os orgãos por que elle exerce a sua actividade politica. Esses 

orgãos não tèem nem precisam de personalidade civil, pois vi- 

vem da personalidade civil do estado. 

E a doutrina da existência internacional da personalidade 

jurídica do estado que hoje informa a pratica geral dos esta- 

dos como um preceito consuetudinário, foi já formalmente 

consagrado pelo art. 34.° do codigo civil argentino, e pelo 

art. 3.° do tratado de Montevideo de 12 de fevereiro de 1889 

nestes lermos: «0 estado bnn o caracter de pessoa jurídica 

e é capaz de adquirir direitos e de assumir obrigações no 

território dum outro estado em conformidade com as leis deste 

ultimo». 

93. As demais pessoas jurídicas de caracter publico, quer 

representem uma divisão territorial, como os corpos adminis- 

trativos, quer apenas organizem um serviço publico ou reali- 

zem um fim de utilidade publica, como os estabelecimentos pú- 

blicos e de utilidade publica, cooperam com o estado em que 

se constituem na realização da sua missão social e porisso o 

seu reconhecimento por esse estado deve involver o reconhe- 

cimento da sua individualidade jurídica por parte dos estados 

estranhos sem necessidade duma auctorização especial. Eífe- 

c ti vãmente, o reconhecimento dum estado abrange logicamente 

1 J. D. I. F., 1892, pagg. 337 e segg. 
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todas as instituições que com elle organizam e tornam effectivo 

o seu fim social e alcança a legitima expansão internacional 

das mesmas instituições quando essa expansão represente o 

seu desinvolvimento natural e não prejudique os interesses dos 

outros estados. 

94. Resolvido o problema do reconhecimento das pessoas 

moraes estrangeiras, apparecem logicamente os problemas da 

determinação da sua nacionalidade c da sua capacidade legal 

ou da determinação dos direitos que ellas poderão exercer fóra 

do seu país. 

0 problema da determinação da naciolidade das pessoas 

moraes é de fácil solução. Não pode ventilar-se em relação aos 

estados nem oxige certamente esclarecimentos relativamente 

aos corpos administrativos, que têem a nacionalidade do estado 

de cuja organização administrativa fazem parte. Os estabele- 

cimentos públicos ou de utilidade publica organizam um deter- 

minado interesse social, derivam a sua existência legal da au- 

ctorização expressa ou tacita do estado onde se propõem exercer 

a sua missão social e têem, porisso, a nacionalidade do país 

onde se constituem e de que recebem a competente aucto- 

rização. 

Que direitos poderão, porém, exercer as pessoas moraes em 

país estrangeiro? 

Para resolver esta questão importa considerar as pessoas 

moraes sob o duplo ponto de vista da sua missão polUica ou 

social e da sua individualidade jurídica de direito privado. 

Sob o primeiro aspecto, as pessoas moraes ou dirigem a 

v vida politica e administrativa do pais, como o estado e os cor- 

pos administrativos, ou exercem uma funcçào de interesse ge- 

ral, como os estabelecimentos públicos e de utilidade publica, 

e a sua actividade limiia-se naturalmente ao território do estado 

de origem. 
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Este principio encontra nina restricçâo apenas no que res- 

peita ao estado. Ou para a protecção dos interesses geraes da 

nação ou para a protecção dos interesses particulares dos seus 

nacionaes, pode o estado continiiar a sua missão publica den- 

tro de território dos outros estados em harmonia com os prin- 

cípios estabelecidos pelo direito internacional publico, como 

acontece, por exemplo, com as missões diplomáticas e con- 

sulares. 

Os corpos administrativos teem evidentemente a sua activi- 

dade limitada ao território do estado a que pertencem. São 

constituídos para organizar e promover os interesses geraes 

duma determinada circumscripção territorial e porisso a sua 

missão social acaba nos limites dessa circumscripção. Os esta- 

belecimentos públicos fazem parte integrante da organização 

administrativa do estado e são encarregados de executar ser- 

viços públicos, como os serviços de instrucção ou de assistên- 

cia, apenas dentro do território como esphera normal da acção 

administrativa do estado. Os estabelecimentos de utilidade pu- 

blica, embora não encarregados dum serviço publico, propõem-se 

comtudo um fim de utilidade geral, o que os torna dependentes 

do direito publico e lhes imprime um cunho territorial, e tra- 

duzem o modo de ser e pensar dum povo, que pode ser diífe- 

rcnle do modo de ser e pensar dos outros povos, o que res- 

tringe logicamente a sua missão social ao estado em que se 

constituem. 

Pôde, é certo, um estabelecimento de utilidade publica 

exercer uma funeção de utilidade commum a mais que um 

estado e portanto não ser inconveniente o alargamento da sua 

actividade para fóra do país de origem. Comtudo, a opporlu- 

nidade da expansão internacional dos estabelecimentos de uti- 

lidade publica deve ser apreciada pelos estados onde pretenda 

tornar-se eíTectiva essa expansão e porisso devem os mesmos 

estabelecimentos ser reconhecidos por cada um desses estados. 
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Precisam laes estabelecimentos tornar-se nacionaes do estado 

local quanto á parte da sua actividade que ahi vão desin- 

volver. 

Sob o ponto de vista da personalidade jurídica de direito 

privado, a situação é fundamentalmente diíferente. As pessoas 

moraes estrangeiras podem exercer a sua actividade fóra do es- 

tado de origem sem o reconhecimenlo do estado local. A essa 

forma da sua actividade applicam-se os princípios do systema 

liberal, acima formulado, sobre a existência legal das pessoas 

j u ri dicas es I ra ngei ras. 

Os direitos que constituem a capacidade das pessoas moraes 

estrangeiras na sua qualidade de pessoas de direito privado são, 

em geral, os direitos patrimoniaes, que se resumem na adqui- 

sição, posse e transferencia de bens e na sua defesa perante 

os tribunaes de justiça. 

Separando, como acima, os estados das demais pessoas mo- 

raes, deve dizer-se que os estados podem exercer no estran- 

geiro direitos patrimoniaes, como os direitos de adquirir, pos- 

suir, contractar, etc., e o direito complementar de em juizo 

defender os direitos adquiridos. Poderão porisso, embora assim 

o não intendam lodos os escriplores, adquirir bens immobilia- 

rios e adquirir bens por testamento, e poderão mesmo, em 

certos casos, succeder ab intestato na herança jacente dalgum 

dos seus nacionaes constituída por bens situados em país es- 

trangeiro. 

A successão ah intestato pelo estado poderá ter logar na 

hypothese de, por morte dalgum dos seus nacionaes, haver 

herança jacente formada por bens sitos em país estrangeiro, 

se, segundo a lei de succcssão do mesmo estado, este seja o 

ultimo dos herdeiros. Alguns escriplores contestam ao estado 

semelhante direito de successão pela razão de que, à íalla de 

herdeiros, os bens passam para o estado, não a titulo de he- 

rança, mas a titulo de occupação e como uma consequência do 
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direito de soberania. Semelhante doutrina parece, porém, exag- 

gerada. Cada estado qualifica como intende o direito por que 

a fazenda nacional é chamada a receber a herança jacente e é 

diante dessa qualificação tal como elía é feita pelo estado local 

que a questão deve ser resolvida. Assim, se o estado local 

qualifica aquelle direito como successurio, deverá certamente 

ser chamado á successão o estado de origem, se, pelo sys- 

tema de direito internacional local, a ordem da successão 

dever determinar-se pela lei do mesmo estado de origem. Se 

a lei local qualiíicar tal direito como um direito de occupação 

e uma manifestação de soberania, semelhante disposição será 

de ordem publica e portanto obstará á successão dos estados 

estrangeiros. Deve, no entanto, dizer-se que a tendência actual 

é para considerar o direito do estado à herança jacente como 

direito de occupação e soberania e para recusar aos estados 

estrangeiros esse direito, como sevo do art. 2.° da convenção 

da Haya, de 17 de julho de 1905, sobre conílictos de leis em 

matéria de successão e testamentos: «Os bens hereditários não 

são adquiridos pelo estado da sua situação senão quando não 

haja nenhum successor leslamenlario ou, feita abslracção do 

estado estrangeiro, nenhum herdeiro legitimo segundo a lei na- 

cional do defuncto». 

As restantes pessoas moraes podem egualmente exercer no 

estrangeiro direitos patrimoniaes por virtude da sua existência 

legal no país da sua constituição. E natural comtudo, que a 

capacidade jurídica das pessoas moraes estrangeiras seja me- 

dida pela lei do estado da sua constituição, o pela lei do es- 

tado local quanto aos direitos que ahi podem ser exercidos 

pelas pessoas moraes locaes, quanto ao modo de exercício dos 

mesmos direitos, e até quanto a prescripções especiaes para 

as pessoas moraes estrangeiras. Não devem ter evidentemente 

uma situação privilegiada relativamente ás pessoas moraes lo- 

caes e o mesmo principio de egualdade, que deve ser a regra 
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e que sempre deve presumir-se, poderá ser restringido quando 

o exija o interesse publico 4. 

95. Ao lado dos estados e das outras pessoas moraes que 

com ellcs cooperam na realizaçao do seu destino, terão lam- 

bem um logar as sociedades inlernacionaes que conjugam a 

acção dos mesmos estados na obra commum da civilização ! 

Eis uma nova investigação que cumpre fazer successivamenlo 

cm relação á a) Igreja, ás b) Uniões inlernacionaes e ás e) So- 

ciedades inlernacionaes" de indivíduos. 

a) Pelo seu destino religioso e pelo seu desinvolvimenlo bis- 

torico, a Igreja assumiu o aspeclo duma sociedade internacio- 

nal e os estados christão consideraram o seu organismo cen- 

tral — a Santa Sé — como um soberano estranho com a funcção 

reconhecida do governo espiritual dos lieis e com a faculdade 

de communicar oíficial e diplomalicamenle com os governos 

das nações no desempenho da sua missão. Foi assim até á 

suppressão do poder temporal em 1870 e, assim tem sido dahi 

em diante. A consequência lógica de laes factos é evidenle- 

mente o reconhecimento da Sanla Sé como uma irt^tiluição le- 

gitima c que legitimamente exerce uma funcção social, e desse 

reconhecimento deriva como corollario a attribuição a mesma 

instituição da individualidade jurídica ou goso dos direitos 

privados. Não se compreenderia que os estados reconheces- 

sem a Santa Sé como verdadeira instituição publica interna- 

cional e lhe negassem uma condição fundamental da sua con- 

servação. 

1 Os princípios expendidos no texto são orientados pelas deliberações 

do Instituto de direito internacional na sessão de Copenhague de 1807 

sobre a capacidade das pessoas moraes publicas e estrangeiras. Vide An- 

nuario, vol. 10.°, pagg. 270 e segg. 
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As uniões internacionaes representara unidades associati- 

vas, com a forma de confederações fragmentarias, creadas 

pelos estados para a realização de interesses communs, as quaes, 

para o exercido das suas funoções, precisam claramente de 

praticar actos de direito privado, e porisso lambem deve 

ser a individualidade juridica uma das manifestações da sua 

existência 4. 

Ao lado das associações de estados, existem, dentro da com- 

munidade internacional, associações de individues dediíferen- 

(es nações que se agrupam para promover o progresso das 

sciencias, da paz geral, do melhoramento das condições ope- 

rarias, em summa, do bem estar das sociedades modernas, 

como são, designadamente, o Instituto de direito internacional, 

a União interparlamentar para a arbitragem e para a paz e 

Associação internacional para a protecção legal dos trabalha- 

dores. 

Apesar do seu numero e valor, semelhantes organizações, que 

constituem uma das grandes forças do progresso da civilização 

o representam, segundo o dizer de Kasa^sk, uma espccie de in- 

ternational se^governmenl com todos os elementos dum grande 

desinvolvjmento futuro, não lêem merecido a attenção dos 

internacionalistas, para lhes determinarem a sua situação ju- 

ridica internacional, nem a attenção dos estados, para, num 

tratado geral, definirem os seus direitos c as transformarem 

em pessoas collcctívas internacionaes, reconhecendo e garan- 

tindo juridicamente um facto natural de ordem internacional. 

No estado actual, semelhantes associações (èem de consti- 

tuir-se segundo a legislação dum estado determinado e submet- 

ter se nos outros estados á situação a que a respectiva legislação 

sujeitar as associações estrangeiras de categoria semelhante á 

1 Supra, pagg. 47, 131 c 161. 
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sua, ou hão de limUar-se, se não adoptarem aquela constitui- 

ção, a funcclonar em cada país em harmonia com os principios 

que ahi regularem o exercício geral do direito de reunião. 

96. As pessoas jurídicas de caracter privado, embora des- 

tinadas a realizar uni interesse meramente particular e pecu- 

niário, devem ser revestidas da capacidade civil internacional, 

como meio de vigorizar e completar a actividade individual. 

As principaes pesèoas jurídicas de caracter privado são 

as sociedades commerciaes e porisso a ellas limitaremos por 

agora as nossas investigações. 

A primeira questão a resolver é a da determinação da na- 

cionalidade destas sociedades, para fixar, em principio, a lei 

que ha de regular a sua constituição, o seu funccionamenlo, o 

seu modo de gestão c a sua capacidade, isto é, para fixar o 

seu estatuto pessoal. 

Vários teem sido os syslemas apresentados pelos escriptores 

para resolver o problema. Uns formularam o 

1.°) Systema da auctorização, segundo o qual a sociedade 

teria a nacionalidade do estado que auctorizasse a sua exis- 

tência no momento da sua formação. Semelhante critério pa- 

receu, porém, insuffleiente, pois, por um lado, o principio da 

auctorizacão tende cada vez mais a ser substiluido pelo prin- 
a 

cipioda regulamentação, não precisando em geral as sociedades 

commerciaes duma auclorização especial para se consliluirem 

.legitimamente, bastando que se conformem com as prescri- 

pçoes determinadas na lei, e, por outro lado, a airclorizafão, 

quando necessária, só poderá ser concedida dando-se certas 

condições que sejam a base da nacionalidade, isto é, a auclo- 

rização suppõe a existência virtual da nacionalidade que vem 

reconhecer. Daqui o apparecimento doutros syslemas que me- 

lhor traduzissem o modo de ser das sociedades de commercio, 

como: 
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2.°) Systemú, do logar da constituição. Em harmonia com 

este syslema, as sociedades deveriam ler a nacionalidade do 

estado em cujo território fosse celebrado o acto da sua consti- 

tuição, como applícação do principio da reera, locas rcgit ar (uni 

e do principio da autonomia da vontade das partes em maté- 

ria de convenções, sendo as sociedades commerciaes, como 

são, uma forma dos contractos. A consagração de semelhante 

systema representava, porém, um meio de legitimar a subtra- 

cção das sociedades ás exigências das leis do país onde ellas 

devessem manifestar a sua existência e a que verdadeiramente 

pertencessem pelos seus elementos constitutivos, o que deter- 

minou a preferencia por muitos escriptores do 

3.°) Syslema da nacionalidade dos socios. A sociedade teria 

a nacionalidade dos seus membros. Este critério, comludo, 

não poderia applicar-se ás sociedades de capitaes, onde não é 

a pessoa dos socios que se toma em consideração e onde 

cada um pode ceder a sua parte sem o consentimento dos 

outros, nem poderia ser base positiva da nacionalidade das 

sociedades de pessoas, já que estas podem ser de diversa 

nacionalidade e a sociedade, assim como tem uma personali- 

dade e um domicilio dislinctos da personalidade e do domici- 

lio dos socios, também pode ler uma nacionalidade differente 

da sua: 

4.°) Systema do pais da suhscrvpçào. As sociedades deve- 

riam ter a nacionalidade do país da subscripção, porque é 

sob a protecção da lei desse país que se estabelece a garantia 

dos subscriptores e se forma o contracto que os une. Pode, 

todavia, a subscripção ler logar em diversos países, e, se se 

quisesse attender ao país de maior numero de subscriptores, 

tornar-se-ia necessário por muitas vezes apreciar uma questão 

de facto insolúvel, o que equivaleria a substituir o systema 

pelo arbítrio dos tribunaes. 

5.°) Systema do domicilio. A nacionalidade das sociedades 

24 
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deve ser a do país do seu domicilio, pois é para as socie- 

dades que teiibam no seu território o seu principal estabele- 

cimento que o estado formula as suas disposições de lei so- 

bre sociedades. Mas o que deverá intender-se por principal 

estabelecimento duma sociedade? Será o seu centro de ex- 

ploração ou a séde da sua administração ? A maioria dos 

sequazes do systema decide-sc pelo país da séde da adminis- 

tração social, como aguelle onde a sociedade realmente vive 

e funcciona, exerce a sua actividade e realiza o seu fim. 0 

domicilio ó assim o centro de direcção e não o centro de ex- 

ploração, que muitas vezes será mesmo diíficil, se não impos- 

sível, de determinar, como nas sociedades de navegação e de 

seguros. 

Onde estará a verdade scienliíica? As sociedades são for- 

mações naluraes constiluidas pelos indivíduos para a realiza- 

ção de interesses para que é insuíficiente a actividade indi- 

vidual e porisso é logico fixar a sua existência onde ellas 

realmente vivem e operam integrando as forças individuaes. 

As sociedades ligam-se assim naturalmente também ao estado 

cujo território é o centro da sua vida juridica, donde dirigem 

a sua actividade e proseguem o seu fim, onde, em summa, 

lêem a sua séde social e administrativa, pois é ahí, como diz 

Arminjon, e não no país onde utilizam materialmente as suas 

forças, que as sociedades pensam, querem, operam, vivem e 

exprimem o seu pensamento e a sua vontade dirigente, por- 

que é ahi que funccionam os seus principaes orgãos assim 

como os seus instrumentos receptores, íiscalizadores e trans- 

missores A 

Mas se a séde social é realmente num determinado país, e os 

1 Arminjon, Nationalité cies personnes mor ales, na R. D, L, 1902, 

pag. 407. 
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socios a dão ficHciameníe como existente noutro país? E frau- 

dulentamente que se pretende desviar a sociedade do domínio 

da lei a que ella está sujeita e porisso deverá attribuir-se-lhe 

a nacionalidade do país da séde real, logo que a fraude esteja 

devidamente comprovada. 

E se a direcção e administração duma sociedade se dividir 

por sédes egualmente importantes, de modo que se possa hesitar 

sobre qual seja verdadeiramente o domicilio social? A solução 

mais equitativa será attribuir á sociedade a nacionalidade 

daquelle dos países que os fundadores ou a sociedade tiverem 

presumptiva ou claramente preferido. A attribuição da nacio- 

nalidade será então uma questão de facto entregue ao prudente 

arbítrio do julgador í. 

Conhecida a nacionalidade das sociedades commerciaes, os 

seus direitos cleterminam-se em país estrangeiro em face da 

sua lei nacional e da lei do estado local. Podem praticar os 

actos permittidos pela lei do estado da sua nacionalidade que 

não sejam contrários ás leis do estado local ou reservados aos 

cidadãos ou às sociedades desse estado, desde que cumpram 

as prescripções especiaes a que aquellas leis sujeitem as socie- 

dades estrangeiras. 

1 Sr. Dr. José Tavares, Das sociedades commerciaes (Dissertação de 

concurso), Coimbra, 1899, pagg. 98 e segg. 



372 RlíL. JUR. INT. DE CARACTER PRIVADO 

§ m 

Os estrangeiros em Portugal 1 

DIVISÃO l 

Os indivíduos 

Summatíio : — 97. Os direitos públicos concedidos aos estrangeiros. — 

98. O systema da egualdade corno systcma geral das leis portu- 

guesas quanto ao reconhecimento aos estrangeiros dos direitos pri- 

vados. Manifestações dos systemas das incapacidades e da recipro- 

cidade. — 99. Situação dos estrangeiros relativamente aos direitos 

reconhecidos pelas leis portuguesas c não admittidos pela sua lei 

nacional, ou reciprocamente. —100. Os estrangeiros em Portugal e 

os direitos políticos. — 101. Estrangeiros privilegiados segundo o 

direito português. — 102. Operários estranjeiros em Portugal. 

97. Como estado de civilização europeia, reconhece Portu- 

gal aos estrangeiros uma situação jurídica semelhante ã que 

lhes é assegurada em lodos os estados dominados pelos prin- 

cipies geraes daquella civilização. Também no nosso país se 

verifica a lei do minimo e do máximo de direitos que devem 

ou podem conceder-se aos estrangeiros, a íim de os habilitar 

para a pratica do commercio internacional, sem prejuízo da 

própria soberania ou das soberanias estranhas. 

1 Sr. dr. Dias Ferrkira, Co digo civil annotado, vol. i, pag. 26; 

Sr. dr. Guimarães Pedrosa, oh. cii., pagg, 62 e segg.; Sr. dr. Marnoco e 

Sousa, Historia das instituições do direito romano, peninsular e português, 

1904-1905, pagg. 343 e segg.; Sr. dr. José Alberto dos Reis, oh. cit., 

pagg. 208 e segg. ; etc. 
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0 minimo de direitos indispensável ao exercício da sua acti- 

vidade é assegurado aos estrangeiros pela concessão de direi- 

tos públicos e direitos civis em medida suíTiciente para lhes 

garantir a expansão da sua individualidade. 

Aos estrangeiros é reconhecida em primeiro logar a capa- 

cidade de direitos e obrigações, e portanto a condição funda- 

mental de toda a vida jurídica. É o que resulta immediata- 

mente do art. I.0 do codigo civil, que torna a capacidade 

jurídica inherenle á qualidade de homem. 

Mas, com a capacidade jurídica reconhece o direito portu- 

guês aos estrangeiros as faculdades que condicionam e garan- 

tem a aífirmação da personalidade, como são : 

1.°) O direito de communicação internacional, o que se 

revela claramente no facto de Portugal entrar nas uniões pos- 

tal1 e telegraphica 2, que asseguram a correspondência entre 

os individues das diversas nações, e na união para a publica- 

ção das tarifas aduaneiras :í, que ó um meio de facilitaras re- 

lações commerciaes. 

2.°) 0 direito de entrada e residência no país, como bem 

expressamente se estabelece no regulamento geral de policia 

de 7 de abril de 1803, no decreto de 17 de julho de 1871 e 

na lei de 23 de abril de 1896, art. I.0, | único, para o conti- 

nente do reino, e no decreto de 4 de julho de 1906, para as 

províncias ultramarinas. 

Segundo estes diplomas, são os estrangeiros livremente ad- 

mittidos no reino sem que á sua entrada lhes possa ser exigido 

passaporte ou qualquer outro documento ou declaração ten- 

dente a legitimar a sua admissão ou a comprovar a sua iden- 

1 Carta regia de 30 de setembro de 1898. 

2 Carta regia de 12 de outubro de 1875. 

3 Carta de lei de 3 de agosto de 1891. 
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tidade, embora o governo possa; quando o bem do estado o 

exija, decretar íemporariamenle as providencias que julgar 

convenientes para fiscalizar a entrada de todos os estrangeiros 

no reino tanto por mar como por terra, e embora taes estran- 

geiros devam apresentar-se á auctoridade administrativa com- 

petente no prazo de quarenta e oito horas, ou de Ires dias nas 

províncias ultramarinas, quer para legitimar a sua residência, 

quando a sua demora seja indeterminada ou superior a oito 

dias no continente dov reino e vinte dias no ultramar, quer 

para declarar o tempo por que se demoram, e no ultramar, o 

Jogar da demora, quando esta seja inferior àquelles prasos. 

Todos os estrangeiros podem assim entrar no reino e esta- 

belecer nelle o seu domicilio. Todavia, para se domiciliarem, 

bem como para se demorarem ou mais de oito dias no conti- 

nente do reino ou mais de vinte nas províncias ultramarinas, 

devem os estrangeiros legitimar a sua residência. A legitima- 

ção de residência faz-se apresentando certificado de naciona- 

dade passado pela respectiva auctoridade diplomática ou con- 

sular, no qual será exarado o titulo de residência. Na impos- 

sibilidade da apresentação do certificado de nacionalidade, será 

o titulo de residência passado em passaporte ou, na falta de 

passaporte, cm documento especial, abonatorio ou justificativo 

da residência. No continente do reino, o titulo de residência 

não pode ser passado por mais dum anuo, mas o passado 

para o quinto anno considera-se como titulo de residência 

permanente. Nas províncias ultramarinas, o titulo de de resi- 

dência tem o caracter de permanência. 

O direito de residência ou de transito é, porém, modificado 

pelo direito de expulsão e pelo pineincipio da extradição. 

Os estrangeiros cuja presença se torne perigosa para a or- 

dem publica ou para a segurança do estado podem ser ex- 

pulsos por uma simples medida administrativa e sem a neces- 

sidade de contra elles ser proferida uma condemnação. É um 
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principio geralmente admittido e praticado pelos estados civi- 

lizados, embora não seja nem deva ser exercido arbitraria- 

mente, o que poderia determinar legitimas reclamações diplo- 

máticas b Os estrangeiros que se refugiem no território do 

estado para se furtarem á perseguição ou á condemnação pe- 

nal contra elles movida ou proferida {)or virtude de ciirnes 

commeltidos em país estranho podem ser entregues ao go- 

verno interessado, quando a sua extradição seja reclamada 

pelas vias diplomáticas e o governo português se lenha obri- 

gado por meio de tratados a entregar os reus de taes crimes, 

ou quando intenda, mesmo sem tratados, que os deveres de 

solidariedade internacional exigem a entrega de taes crimino- 

sos. A exti^dição é estabelecida nos tratados ou concedida 

sem tratados nas hypotheses dos crimes communs mais graves, 

sendo em regra isentos os crimes polilicos e os crimes de 

pequena gravidade. 

3.°) 0 direito de liberdade pessoal, indicado no artigo 359.° 

do codigo civil, que o considera ura direito civil e, porisso, 

applicavel aos estrangeiros, por força do artigo 26.° do mesmo 

codigo, que equipara os estrangeiros aos nacionaes relativa- 

menle ao goso de direi los civis. 

4.°) 0 direito de liberdade religiosa, já que o artigo G.0 da 

Carla permitte aos estrangeiros a pratica da sua religião, em- 

bora em culto domestico e sem qualquer exteriorização. 

5.°) 0 direito de expressão do pensamento pela imprensa, 

concedido pelo codigo civil (art. 570.°) tanto a nacionaes como 

a estrangeiros, e regulado pela lei de 7 de julho de 1898 que 

apenas exclue os estrangeiros de serem editores de periódicos 

(art. 9.°). 

6.°) O direito de liberdade de trabalho, commcrcio e indus- 

i Dec. de 14 de julho de 1904, art. 7.° 
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triá, assegurando-lhes a propriedade dos produclos dessas 

formas de actividade (cod. civ., artt. 567.° e 569.°; cod. com., 

arl. 7.°). 

7.°) Os chamados direitos originários, que, segundo o artigo 

359.° do codigo civil, são, além da liberdade, os direitos de 

existência, de associação, de apropriação e de defesa, e^con- 

stituem condições de garantia da personalidade. 

8.°) 0 direito de inviolabilidade pessoal, de inviolabilidade 

do domicilio o de inviolabilidade da propriedade, pois, se se 

concedem aos estrangeiros os direitos de existência, de resi- 

dência e de propriedade, é evidentemente lambem em sua de- 

fesa que o codigo penal pune os attentados a. pessoa, as vio- 

lações do domicilio e as lesões da propriedade. 

O direito português reconhece, em summa, aos estrangeiros 

uma individualidade jurídica suíficiente para a pratica de todos 

os actos que pode exigir a vida dum homem civilizado. 

A capacidade jurídica geral dos estrangeiros completa-se 

com a sua admissão ao goso dos direitos privados numa pro- 

porção egual á reconhecida pelos estados mais liberaes para 

com os súbditos das outras nações. 

98. Já ao determinar e caracterizar os systemas seguidos 

pelas legislações dos povos cultos quanto á situação dos estrnn- 

geiros sob o ponto de vista do direito privado, dissemos que era 

Portugal um daquelles estados que seguiam o syslema da eguaí- 

dade. Diremos agora quaes os artigos de lei em que se funda 

aquella afíirmação e procuraremos determinar o seu verdadeiro 

alcance. 

Os principaes fundamentos sobre a matéria encontram-se 

nos artt. 17.° e 26.° do codigo civil e no art. 7.° do codigo 

commercial. iNo art. 17.° do codigo civil dissera o legislador 

que só os portugueses gosariam plenamente de todos os direi- 

tos que a lei civil reconhece e assegura. Todavia, logo no* art. 
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26.° declarou que os estrangeiros que viajara ou residem em 

Portugal^ teem os mesmos direitos e obriga cães dos "portugueses, 

excepto se a lei expressamente determinar o contrario, ou 

se existir tratado ou convenção especial que determine e re- 

gule doutra fórma os seus direitos. Apesar, pois, da disposição 

do art. 17.°, estabeleceu-se como regra o principio da egual- 

dade entre nacionaes e estrangeiros, principio apenas limitado 

pelas restricções formuladas em leis ou tratados. E, deixando 

os tratados, onde os estados se collocam em regra num plano 

de egualdade, dentro do codigo civil, que é aH fundamental 

dos direitos privados, apenas encontra uma restricção for- 

mal, constante dos artt. 1966.° e 2492.°, que tornam os estran- 

geiros incapazes de ser testemunhas instrumentarias, e se dá 

um desvio para o systema da reciprocidade no art. 578.°, que 

é referente á propriedade litteraria e equipara os escriplores 

estrangeiros aos auclores portugueses somente no caso de, no 

seu país, o auctor português ser equiparado aos nacionaes. 

Semelhantes restricções são de valor relativamente deminuto 

e, porisso, não prejudicam a aíílrmação geral de que a lei ci- 

vil portuguesa é informada pelo principio da egualdade entre 

nacionaes e estrangeiros. 

0 mesmo principio de egualdade foi mantido pelo codigo 

commercial que, no art. 7.c, diz que «toda a pessoa, nacional 

ou estrangeira, que for civilmente capaz de se obrigar, poderá 

praticar actos do commercio em qualquer parte destes reinos 

e seus domínios e nos termos e salvas as excepções do pre- 

sente codigo». A disposição do codigo commercial era, de 

resto, uma consequência lógica da doutrina do art. 5G7.0 do 

codigo civil, que tornou licito a todos applicar o seu trabalho 

e industria à producção, á transformação e ao commercio de 

quaesquer objectos, abrangendo a expressão todos também os 

estrangeiros, por força do art. 26.° do mesmo codigo. 

Deve, porém, dizer-se que, ao lado do systema da egual- 
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clade, que é o systema fundamental do nosso direito, appare- 

cem ainda revelações dos systemas das incapacidades e da 

reciprocidade legislativa. 

0 sysi- ma das incapacidades apparece, alem dos artt. 1966.° 

e 2492.° do codigo civil, no art. 4.° do Acto de navegação de 

8 de julho de 1803, que reconhece somente aos portugueses, 

originários ou naturalizados, o direito do serem proprietários 

de navios portugueses. 

O systema da reciprocidade revela-se no já citado art. 578.° 

do codigo civil, e ria lei de 21 de maio de 1896 sobre pro- 

priedade commercial e industrial. Esta lei, eílectivamente, 

dispõe no seu art. 76.°, | único, que as marcas industriaes 

e commerciaes dos estrangeiros residentes fora de Portugal 

serão registadas nas mesmas condições que as dos portugue- 

ses, se as convenções diplomáticas ou a legislação interna do 

país a que pertencerem ou em que tiverem estabelecimentos 

industriaes estabelecerem a reciprocidade para os súbditos 

portugueses. Nem este facto deixa de ter precedentes no velho 

direito. Antes do codigo civil, era doutrina corrente que os 

estrangeiros legalmente domiciliados gosavam dos mesmos di- 

reitos civis que os portugueses, seguindo-se, porém, em rela- 

ção aos não domiciliados, o principio da reciprocidade legis- 

lativa. Isto em matéria de direito civil, pois que em direito 

commercial vigorava e continuou vigorando, como regra ge- 

ral, até á promulgação do codigo actual, o mesmo principio 

de reciprocidade estabelecido pelo art. 32.° do codigo de 

FEnuEinA Bouges, sendo até da applicação desse artigo ao 

direito civil que resultou a doutrina da reciprocidade para 

os estrangeiros domiciliados quanto ao goso de direitos ci- 

vis 4. 

i Coelho da Rocha, InsL de dir. civ., § 203, n.0 4; Sr. Dr. Guimarães 

Pedrosa, ob. cit., pag. 168. 
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Esta indicação dos precedentes do principio da reciproci- 

dade no nosso país tem a dupla vantagem de explicar o appa- 

recimento de vestígios desse principio na legislação vigente e de 

mostrar que nos afastamos cada vez mais do mesmo principio 

para o principio da egualdade, que é, como já temos dicto, 

um principio de transição, que a mutualidade de vantagens 

explica, mas que os acluaes sentimentos de justiça tendem a 

eliminar. 

99. Assente que os estrangeiros gosam em Portugal, dum 

modo geral, dos mesmos direitos privados que os portugueses, 

apparece uma dupla questão, que importa considerar para bem 

deíinír a sua situação jurídica. 

A primeira face da questão consiste em saber se os estran- 

geiros poderão gosar em Portugal ainda daquelles direitos que 

a lei portuguesa concede aos nacionaes, mas que a sua lei 

nacional lhes não reconhece, isto é, se, para um estrangeiro 

gosar em Portugal dum determinado direito civil, se torna 

necessário que esse direito lhe seja também concedido pela 

sua lei nacional. É o que pode discutir-se, por exemplo, rela- 

tivamente à perfilhação e á legitimação, que, reconhecidas 

pelo nosso direito, são prohibidas por algumas legislações es- 

trangeiras. A questão é melindrosa, pois deriva da divergên- 

cia de legislação quanto á determinação dos direitos do indi- 

viduo, e porisso a solução devo ser orientada pelo principio 

do máximo respeito mutuo das soberanias, parecendo-nos justa 

a doutrina seguida por Weiss1 e Pillet2, os quaes inten- 

dem que ao estrangeiro só podem e devem conceder-se di- 

reitos não reconhecidos pela sua lei nacional quando os etlei- 

1 Traité théorique et pratique, etc., tom. n, pag. 180. 

2 Ob. cit, pag. 220. 



380 REL. JUR. INT. DE CARACTER PRIVADO 

tos da concessão se limitem ao território do estado local 

(Pillet), o que não aconteceria, por exemplo, com o direito 

de perfilhação, cujos eífeilos podem refleclir-se fora desse ter- 

ritório, ou quando a concessão seja exigida pelo principio de 

ordem publica (Weiss e Pillet), como se a privação do es- 

trangeiro dum determinado direito (o direito de liberdade, por 

exemplo) o colloca numa inferioridade repugnante aos senti- 

mentos geraes do estado local. Esta doutrina concilia, até onde 

a conciliação é-possivel, o respeito da lei estrangeira com a 

lei nacional. 

No seu segundo aspecto, versa a questão sobre determinar 

se um estrangeiro poderá tornar effcctivo em Portugal um di- 

reito que lhe conceda a sua lei nacional, mas que a lei portu- 

guesa não reconheça aos portugueses, como acontece com o 

divorcio. A solução deverá ser negativa semgre que uma razão 

superior de interesse e ordem publica constitua o motivo da 

prohibiçâo legal, É o que se dá com o divorcio. Se a lei in- 

tende que elle é contrario á ordem publica, não pode ser per- 

mittido aos estrangeiros o intentarem perante os trihunaes 

portugueses uma acção de dissolução do casamento. O respeito 

pelas leis estrangeiras tem de ceder ás exigências dos interes- 

ses vitaes do estado local. 

100. O limite máximo na concessão de direitos aos estran- 

geiros também transparece claramente das leis portuguesas. Em 

primeiro logar, os estrangeiros não gosam em Portugal de di- 

reitos políticos, não podendo eleger nem ser eleitos para o exer- 

cício de cargos políticos ou administrativos, nem podendo ser 

nomeados para os empregos públicos; depois, é-lhes reconhe- 

cida a personalidade jurídica, mas são considerados como pes- 

soas estrangeiras, o que se mostra claramente dos artt. 27.° 

do codigo civil e 12.° do codigo commercial, que mandam re- 

gular o estado e a capacidade dos estrangeiros pela sua lei 
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nacional; demais, o direito português reconhece a ligação dos 

estrangeiros com o seu estado de origem, não os obrigando 

ao serviço militar{, recebendo cônsules que sobre elles exer- 

çam auctoridade, e concluindo tratados de extradição para 

entregar ás auctoridades do seu país os delinquentes que pre- 

tendam furtar-se á perseguição criminal ou ao cumprimento 

das penas. E, fazendo assim, -procura certamente o nosso di- 

reito orientar-se pelo principio da coordenação da soberania 

nacional com a soberania dos outros estados. 

101. As tres formas de privilégios, convencionaes, legaes 

e funccionaes, concedidos a determinados estrangeiros que 

acima indicamos veriíicam-se todas no direito português. 

I.0) Privilégios convencionaes. Segundo dissemos, o direito 

português não equipara absolutamente os estrangeiros aos na- 

cionaes, apparecendo ainda manifestações do syslema da reci- 

procidade tanto em matéria de propriedade indusírial e com- 

mercial como em matéria de propriedade lilteraria. Se, por- 

isso, em tratados, for reconhecida a propriedade lilteraria aos 

nacionaes de determinado estado ou lhes for reconhecido o 

direito de em Portugal registarem marcas industriaes ou com- 

merciaes ainda quando não tenham domicilio no reino, serão 

os súbditos de tal estado privilegiados em relação aos estran- 

geiros súbditos de qualquer outro estado com que não haja 

tratado ou cujas leis não reconheçam aos portugueses eguaes 

direitos. Assim, Portugal tem, por exemplo, convenções litte- 

rarias com a França, de 11 de julho de 1806, cora a Ilelgica, 

de 11 de outubro do mesmo armo, com um artigo addicional 

de 7 de janeiro de 1880, com a llespanha, de 9 de agosto de 

1 Regulamento dos serviços do recrutamento do exercito e da armada, 

ãrtt. 36.°, n.0 7, o 42.°, u.0 8. 
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1880, com uma declaração de 4 de julho de 1881, e cora o Bra- 

sil, de 9 de setembro de 1889, para o reconhecimento reci- 

proco da propriedade litteraria c equiparação dos súbditos dos 

estados contractantes sob o ponto de vista dos direitos de au- 

ctor, e porisso os belgas, franceses, hespanhoes e brasileiros 

serão privilegiados em relação a quaesquer outros estrangeiros 

com cuja nação não haja tratado ou cujas leis nacionaes não 

reconheçam aos portugueses os direitos de auclor. Do mesmo 

modo, entrou Portugal na União internacional para a protecção 

da propriedade industrial e commercial constituída por con- 

venção de 20 de março de 1883, e tem convenções especiaes 

relativas a marcas de fabrica e de commercio com o Brasil, 

de 29 de outubro de 1879, e com a Inglaterra, de 6 de janeiro 

de 1880, e, porque as convenções equiparam os súbditos dos 

estados contractantes, quanto á garantia das marcas industriaes 

e commerciaes, os nacionaes dos estados da União bem como 

os brasileiros e ingleses não residentes em Portugal serão pri- 

vilegiados em relação a outros estrangeiros que cá não resi- 

dam e cujas leis nacionaes não reconheçam aos portugueses o 

direito de registar as marcas industriaes ou commerciaes. 

2.°) Privilégios legaes e funccÁonaes. O privilegio legal re- 

sulta, como vimos, da realização de determinadas condições 

previstas pela lei. E assim serão privilegiados em Portugal, 

quanto ao direito de propriedade litteraria, os nacionaes de 

países que reconheçam aos portugueses tal direito, em har- 

monia cora o art. 578.° do codigo civil, e, quanto ao direito 

de registar marcas industriaes e commerciaes, os estrangeiros 

residentes no reino ou cuja lei nacional reconheça aos portu- 

gueses esse direito. 

O privilegio funccional deriva das qualidades de chefe de 

estado, de agente diplomático e de cônsul. 

I.0) Chefes de estado. Não ha no direito português disposi- 

ções especiaes acerca das prerogativas dos chefes das nações 
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estrangeiras, a não ser acerca da garantia da sua inviolabili- 

dade estabelecida pelos artt. 159.° e 160.° do codigo penal, 

que punem de modo especial os auctores de ofTensas contra os 

chefes de estado estrangeiros, mandando applicar o máximo da 

pena correspondente ao crime que commetler áquelle que oífen- 

der algum chefe de estado residente em Portugal, e mandando 

applicar a prisão correccional até seis meses c multa até um 

mes áquelle que oífender publicamente por palavras, ou por 

escripto ou desenho por qualquer modo publicado, o chefe 

duma nação estrangeira. São-lhes, porém, reconhecidas taes 

prerogativas em harmonia com o direito publico das nações, 

segundo a expressão do citado art. 159.° do codigo penal. Com 

eííeito, as prerogativas dos chefes de estado em país estran- 

geiro são estabelecidas pelo direito internacional consuetu- 

dinário que regula as relações dos estados que fazem parte da 

communidade internacional e devem ellas ser reconhecidas em 

Portugal como membro dessa communidade. 

2.°) Agentes diplomáticos. As prerogativas dos agentes di- 

plomáticos são egualmente estabelecidas pelo direito publico 

das nações e por esse motivo devera elles gosar no nosso 

país das isenções que deixamos definidas. As leis portugue- 

sas consagram por vezes expressamente algumas dessas isen- 

ções, não porque lhes recusem as demais, mas para tornar 

mais certa a sua garantia. Assim, a inviolabilidade diplomá- 

tica é formalmente garantida pelo art. 150.° do codigo penal 

nos mesmos termos em que é estabelecida para os chefes de 

estado; os filhos dos agentes diplomáticos nascidos em Portu- 

gal teem a nacionalidade dos paes 4; os agentes diplomáticos 

devem ser inquiridos, como testemunhas, nas suas residências2, 

1 Codigo civil, art. 18.°, n.0 2.° 

2 Codigo do processo civil, art. 266.0; n.0 4.°. Notaremos que o de- 
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são isentos do pagamento da contribuição industrial 1, da con- 

tribuição de renda de casas e sumptuária e bem assim de 

direitos alfandegários, sob a condição de reciprocidade3. Mas, 

alem destas, devem ser concedidas em Portugal aos agentes 

diplomáticos estrangeiros as isenções estabelecidas pelo di- 

reito internacional4, li o que dizemos dos agentes diplomáticos., 

applica-se ao pessoal das legações nos lermos já referidos. 

Deve accrescentar-se ainda que os agentes diplomáticos 

são expressamente isentos pelas leis portuguesas de legitima- 

rem a sua residência5 e que, na bypotbese de se lhes fazer 

qualquer citação ou intimação, se deve observar o que estiver 

estipulado em tratados e, na falta de tratados, o principio da 

reciprocidade G, parecendo comtudo que se deve recorrer á 

via diplomática, pelo respeito devido ás nações que repre- 

sentarem. 

3.° Cônsules. Os cônsules estrangeiros lêem em Portugal 

uma sitsação moledada pelos princípios acima estabelecidos 

poimento dos agentes diplomáticos deverá ser pedido pela via diploma- 
r 

tica e que não podem os mesmos agentes ser obrigados a depor. E o 

principio de direito internacional com o qual deve harmonizar-se a dis- 

posição do codigo do processo. 

1 Reg. de 16 de julho de 1896, art. 5.°, n.0 1. 

2 Reg. de 2-1 de abril de 1902, art. I.0, § único, n.0 I.0 

Dee, de 14 de outubro de 1851 e Carta de Lei de 10 de maio de 

1892, art. 7.°, § único, O principio da reciprocidade, alem dos direitos 

alfandegários, deve appliear-se a quaesquer contribuições de que os 

agentes diplomáticos não sejam isentos por lei expressa. A isenção de 

contribuição é um acto de cortezia e, porisso, sujeita, á falta de indi- 

cação em contrario, ao referido principio de reciprocidade. 

4 Conf. Alvará de 11 de dezembro de 1749. 

5 Regulamento de policia de 1863, art. 6.° 

6 Codigo do processo civil, art. 184.° 
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acerca das prerogativas consulares nos demais estados que 

fazem parte da commuiiidade inleniacional. 

Deve ser-lhes assegurada certamente a inviolabilidade pes- 

soal para a pratica dos actos da sua missão, e bem assim 

ã inviolabilidade dos archivos consulares, salvaguardandq-os 

do exame ou sequestro das auctoridades locaes, pois, sem 

essa dupla inviolabilidade, não poderiam desempenhar com se- 

gurança o seu mandato. 

Quanto á immunidade de jurisdicção, não gosam da isenção 

de jurisdicção criminal, a não ser que lhes seja concedida em 

tratados, nem da isenção de jurisdicção civil, a não ser pelos 

actos praticados na sua qualidade oííicial e dentro dos limites 

dos seus poderes. Todavia, em quaesquer citações que tenham 

de fazer-se-lhes, deve observar-se o que estiver estipulado em 

tratados e convenções, e, na falta de tratados, o principio da 

reciprocidade. 

Em principio também não são os cônsules isentos de depor 

como testemunhas. Gomtudo a lei facilita-lhes o depoimento, 

estabelecendo que elles sejam inquiridos na sua residência, 

observando-se o que estiver estipulado em tratados ou, na sua 

falta, o principio da reciprocidade h 

Afóra o que esteja estabelecido em convenções,, são os côn- 

sules isentos do pagamento de contribuição industrial pelos 

1 Cod. de proc. civil, artt. 184.° e 266.° Nem o art. 184.°, quanto a cita- 

ções e intimações, nem o art. 266.°, quanto a depoimento testemunhal, 

falam designadamente em cônsules. Compreendem se elles, porém, nas 

palavras — quaesquer representantes de potencias estrangeiras, accrescen- 

tadas ao projecto na Camara dos deputados, «sobretudo, nota o Sr. Dias 

'Ferreira, para compreender os cônsules, que no direito internacional 

moderno sâo considerados verdadeiros representantes do seu país com 

respeito ás funeções que desempenham em território estrangeiro», Cod, 

proc. civ. annot., i, pag. 268. 

25 
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proventos do seu emprego l, bem como do pagamento da con- 

tribuição sumptuária e de renda de casas, quando não recebam 

no reino outros rendimentos alem dos provenientes dos respe- 

ctivos cargos2. 

Ainda as leis portuguesas dispensam os cônsules estrangei- 

ros de legitimarem a sua residência quando entram no terri- 

tório 3. 

Por fim, devem ser-lbes concedidos os direitos honoriíicos 

de collocar o escudo de armas da sua nação na casa do con- 

sulado e de usar a bandeira nacional nos casos acima indicados. 

Alem doestes privilégios, terão os cônsules estrangeiros 

todos os que lhes forem reconhecidos em tratados ou dire- 

ctamente ou pela clausula de nação mais favorecida. E ainda, 

na falta de tratados, todos os que possam fundar-se no princi- 

pio da reciprocidade. É o que aconselham os deveres de 

cortesia internacional4. 

101. Os operários estrangeiros podem entrar livremente em 

Portugal, sem que a sua admissão seja limitada por quaesquer 

medidas tendentes a proteger o trabalho nacional. Não con- 

têem disposição alguma restrictiva a seu respeito os diplomas 

reguladores do ingresso de estrangeiros no reino. 

Egualmente podem trabalhar no reino sem que o seu traba- 

lho deva estar sujeito a qualquer encargo que não pese egual- 

mente sobre os trabalhadores nacionaes 

1 Reg. de 10 de julho de 1896, art. 5.°, n.0 2. 

2 Reg. de 24 de abril de 1902, art. 3.°, § uuico, n.0 2. 

3 Dec. de 7 de abril de 18G3, art. G.0, e dcc. de 4 de julho de 3904, 

art. 1.° 

4 Revista de legislação e jurisprudência, vol. xxvi, pagg. 344 e segg.; 

Officio inédito do ministério da marinha e ultramarj uaquella Revista, 

vol. cit., pag. 34G. 

5 Cod. civ., artt. 26.° e 5G7.0. 



princípios gEraes 387 

Este principio de egualdade entre operários nacionaes e es- 

trangeiros mantem-se, expressa ou tacitamente, nas poucas 

leis que entre nós têem estabelecido a regulamentação admi- 

nistrativa do trabalho. 

Assim, o decreto de 14 de abril de 1891, que regulou o tra- 

balho dos menores e das mulheres nos estabelecimentos indus- 

triaes, declara expressamente no art. I.0 que as suas disposi- 

ções são applicaveis aos menores e ás mulheres de qualquer 

nacionalidade que trabalham naquelles estabelocimenlos, E no 

mesmo principio sem duvida se inlbraram os decretos de G de 

junho de 1895 e de 20 de outubro de 1898 relativos á hygiene 

e segurança nas conslrucçôes civis, os quaes representam o 

desinvolvimento e regulamentação de disposições do decreto 

de 1891. E é justo que assim se proceda, pois; desde que se 

admilte a mão d'obra estrangeira, deve dispensar-lhe a prote- 

cção que dum modo geral garante a mão d'obra nacional. 

A egualdade apparece semelhantemente no meio de approxi- 

mação entre a offerta e procura do trabalho, pois os diplomas 

reguladores das bolsas do trabalho, decreto de 9 de março, de 

1893 e regulamento de 25 de maio do mesmo anno, falam em 

geral de operários e, porque os operários estrangeiros são ad- 

mittidos a trabalhar cm Portugal, devem considerar-se incluí- 

dos nessa designação genérica. 

Mas, ou os operários se relacionem directamente còm os 

patrões ou o façam por meio das bolsas de trabalho, o meio 

de organizar as suas relações — contracto de trabalho, regu- 

lado nos artt. 1391 e seguintes do codigo civil, é egual para 

nacionaes e estrangeiros, por força do art. 20.° do mesmo co- 

digo, á parte, bem intendido, a applicação que deva fazer-se 

das leis estrangeiras em harmonia com os princípios do direito 

internacional privado. 

E egual ainda ó a situação entre operários nacionaes e es- 

trangeiros — quanto á indemnização por accidentes do trabalho, 

# 
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seiPlo ainda seguida entre nós a theoria da culpa aquiliana lf 

quanío á forma de resolução dos conflictos do trabalho pelos 

tribunaes de árbitros avindores2, ~ e quanto ás associações de 

classe, com a restricçáo de que os corpos gerentes ou mesa 

das referidas associações só podem ser formados por súbdi- 

tos portugueses no goso dos seus direitos civis3, o que tem 

como consequência que, embora os operários estrangeiros te- 

nham o direito de associação em face do art. 359.° do codigo 

civil combinado com õ art. 26.° do mesmo codigo, só podem 

constituir associações de classe conjunclamente com cidadãos 

portugueses, já que só estes podem formar os corpos gerentes 

das mesmas associações. 

A desegualdade entre operários nacionaes e estrangeiros, 

já revelada quanto a associações de classe, também em parle 

existe no que respeita ás instituições de previdência. 

Está entre nós bastante atrasada a organização da previdên- 

cia operaria, mas mesmo no seu atraso offerece differenças 

entre trabalhadores nacionaes e estrangeiros. 

A providencia de caracter particular pode ser organizada 

pelos proprios operários nas associações de soccorros muiuos, 

as quaes podem estabelecer auxilios — para soccorrer os socios 

doentes, ou impossibilitados temporariamente de trabalhar, e 

fazer o funeral dos que fallecerem, — para estabelecer pensões 

para os socios permanentemente inhabilitados de trabalhar ou 

para os herdeiros dos socios fallecidos, — e para qualquer outro 

íim das associações de previdência. As associações de soc- 

corros mutuos podem ser creadas directamente pelos interes- 

sados ou pode ser promovida a sua creação pelas associações 

1 Cod. civ., art. 2398.° 

2 Lei de 14 de agosto de 1889, e deo. de 19 de março de 1891. 

3 Dcc. cie 9 de maio de 1891. ' 
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de classe. Num caso ou noutro, é permittido aos operários 

estrangeiros fazerem parle de scmelhanles associações, pois 

que a lei nenhuma reslricção estabelece a seu respeito l. 

As associações de classe podem egualmenle crear caixas 

económicas, onde quaesquer socios poderão depositar as suas 

economias e que devem ser facultadas á previdência dos so- 

cios estrangeiros. 

Ainda a previdência privada pode ser organizada pelos em- 

presários para os operários que trabalham nos seus estabele- 

cimentos, e então dependerá dos mesmos empresários a ad- 

missão dos operários estrangeiros a participar das vantagens 

dessa forma de previdência. 

Mas cm alguma coisa já a acção óííicial procurou facilitar 

ou organizar a providencia operaria. E o que se dá com a 

simples economia e com as aposentações operarias. 

A simples economia pode ser realizada na Caixa económica 

portuguesa, regulada pelas leis de 2G de abril de 1880, 15 de 

julho de 1885 e 21 de maio de 1896, onde é permittido o 

deposito voluntário de pequenas quantias a qualquer indivi- 

duo maior e no goso dos seus direitos civis. O modo por que 

a lei se exprime faculta certamente esta fórma de economia 

aos operários estrangeiros. 

A aposentação operaria foi estabelecida, dum modo geral, 

para os operários dos estabelecimentos fabris do estado ou 

dos serviços delles dependentes que tenham caracter de per- 

manência, pelo decreto de 17 de julho de 1886, e foram crea- 

das para os operários que trabalham por conta de particulares 

pela lei de 21 de maio de 1896. Ambas estas leis tornam as 

reformas operarias facultativas, pois apenas as estabelecem 

1 Decreto de 2 de outubro de 1896. 
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para os trabalhadores que queiram sojeilar-se ao pagamento 

das respectivas quotas i. 

A lei de 1896 exclue expressamente os operários estran- 

geiros, estabelecendo como uma das condições da inscripção 

como pensionista da caixa de aposentação para trabalhadores 

a qualidade de cidadão português 02. 

0 decreto de 1886 concede sem restriccções o direito a re- 

forma aos operários dos estabelecimentos fabris do estado. 

Nesses estabelecimentos poderão ser admitlidos operários es- 

trangeiros, já que se trata de simples serviço salariado, e, 

desde que sejam admittidos, deve aproveitar-lbes o beneficio 

estabelecido pela lei. 

Como já dissemos acima, o nosso direito equipara operá- 

rios nacionaes c estrangeiros quanto ao direito á indemnização 

no caso dos accidentes do trabalho. É a doutrina que resulta 

da comparação do art. 2398.° do codigo civil, onde está fun- 

damentalmente estabelecido o direito ãquella indemnização, 

com o art. 26.° do mesmo codigo, que formula o principio 

geral da equiparação entre nacionaes e estrangeiros. 

A theoria de indemnização pelos accidentes do trabalho 

consagrada pelo codigo civil é a theoria da culpa aquiliana, 

emquanlo obriga o empresário á indemnização quando os acci- 

dentes resultam de culpa sua ou de agentes seus e o damno 

causado proceda de actos contrários aos regulamentos geraes 

ou particulares de determinadas obras, industrias, trabalhos 

ou empresas; ou proceda da omissão de actos exigidos pelos 

mesmos regulamentos. E a theoria do codigo civil é ainda a 

theoria vigente, pois as leis posteriores que se (êem referido 

aos accidentes do trabalho apenas lêem procurado tornar efie- 

1 Dec. de 1886, art. I.0; Lei de 1896, art. 30.° 

2 Lei de 1896, art. 29.° 
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ctiva a sua execução, sem lhe introduzirem modificações l. 

Têem-se as nossas leis conservado indiíTerentes ao movimento 

doutrinal e legislativo no sentido da transformação do instituto 

da responsabilidade pelos accidentes do trabalho, desde a 

doutrina da culpa contractual ate á (heoria do risco profissio- 

nal e do seguro obrigatório, traduzindo se essa indiíTerença 

muitas vezes na diíficuldade ou na impossibilidade de os ope- 

rários obterem a indemnização que lhes causam os accidentes 

do trabalho. Mas, dentro da lheoria adoptada, nenhuma diíTe- 

rença estabelecem as leis portuguesas entre trabalhadores 

nacionaes e estrangeiros. 

DIVISÃO II 

Pessoas jurídicas 

Summario : — 103. Os Estados c as pessoas moraes estrangeiras segundo 

o direito português. — 104. A Igreja e as sociedades internaeionaes 

em face das leis do reino. — 105. Sociedades commerciaes estran- 

geiras : seu reconhecimento, nacionalidade e capacidade juridica. 

103. a) Estados, Os estados que o governo português tenha 

reconhecido expressa ou lacilamenle gosam de individualidade 

juridica em Portugal e podem cá exercer direitos privados de 

ordem patrimonial. O reconhecimento da capacidade politica 

involve o reconhecimento da capacidade civil e; porque não ha 

nas leis portuguesas disposição alguma que recuse essa capa- 

1 Conf. Dec. de G de março de 1884, artt. 32.°, 33.°, 34.°, 41.° c 42.°; 

dec. de 30 de junho de 1884, art. 39.° ; dec. de 14 de abril de 1891, 

artt. 19.°, 29.° e 3G.0; dec. de G de junho de 4895, artt. 10.°, 29.°, 30.°, 

34.0; 38.° e 43.°; port. de 7 de agosto de 1897, e decreto de 24 de de- 

zembro de 1902, artt. 285.°, 289.°, 322.° e 323.° 
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cidade aos estados estrangeiros, deve considerar-se como exis- 

tente essa capacidade cm face do nosso direito. Comtudo, 

semelhante capacidade não pode ser superior á dos estrangei- 

ros-individuos e todas as restricções (pie existam a respeito 

destes e sejam susceptíveis de applicar-se aos estados, devem 

ser-lhes eíTectivamente applicadas. Assim, um estado estran- 

geiro não poderá ser proprietário dum navio português, como 

qualquer individuo estVangeiro também o não pode ser. Não 

poderá egualmente um estado estrangeiro exercer em Portu- 

gal direitos que, embora se concedam aos indivíduos estran- 

geiros, pelo espirito e condições da concessão lhe não possam 

ser reconhecidos. Ú o que acoalece, por exemplo, com a con- 

cessão do terras do estado no Ultramar, que pode ser feita, por 

aforamento, a estrangeiros residentes em território português 

ha mais de seis meses, condição que não pode verificar-se evi- 

dentemente em relação aos estados U 

b) Pessoas moraes. Não ha nas leis portuguesas uma dispo- 

sição explicita acerca das pessoas moraes estrangeiras, nem 

quanto ao seu reconhecimento nem a respeito da sua capaci- 

dade jurídica, Terão comtudo existência legal no reino ? E, 

tendo-a, qual a sua capacidade jurídica ? 

Em principio, desde que uma pessoa moral esteja legalmente 

constituída em país estrangeiro e o fim (pie ella se propõe não 

seja considerado illicilo pelo estado local, deve este estado ler 

como existindo juridicamente essa pessoa moral. Assim de- 

verá ser também em Portugal. 

Não obstarão, porém, os arlí. 26.° e 33.° do codigo civil, 

restringindo o primeiro aos estrangeiros que viagem ou residam 

em Portugal o goso de direitos civis o declarando o segundo 

que nenhuma associação ou corporação pode representar uma 

1 Instrucçõcs de 30 de outubro de 1902, art. 15.°, § 3.° 
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individualidade jurídica não se achando legalmente auctorizada? 

Intendemos que não. O pensamento do art. 2G.0 não foi sub- 

ordinar a concessão de direitos civis aos estrangeiros á con- 

dição de viajar ou residir no reino, mas simplesmente equi- 

parar os estrangeiros aos nacionaes quanto ao goso desses 

direitos, considerando embora exemplíficativamenle a bypo- 

these mais commum de os estrangeiros viajarem ou residirem 

no reino. Doutra maneira, dar-se-ia a incoherencia de a lei 

portuguesa recusar ao homem associado o que concede ao ho- 

mem isolado e viria o corollario de mesmo as pessoas physicas 

não poderem possuir bens no reino ou delles dispor quando 

aqui não residissem, o que de certo não é o espirito da lei. O 

art 33.° refere-se, em nosso intender, ás pessoas moraes por- 

tuguesas. É a consagração do systema romanista da auclori- 

zação para a formação de pessoas moraes em Portugal. Re- 

presenta o artigo o meio de constituição no país e não um 

principio de existência legal das pessas moraes estrangeiras. 

Por ura lado, não ha referencia alguma a estas pessoas e, por 

outro, vem auctorizar a nossa interpretação o art. 109.° do 

codigo commercial. Aquelle artigo auctoriza as sociedades le- 

galmente constituídas em país estrangeiro a praticar no reino 

actos do respectivo commercio não contrários á lei portuguesa. 

Ora; se se reconhece a capacidade duma sociedade constituida 

com um fim de lucro, não haverá razão para a reconhecer as 

sociedades de fins diíTerentes e até mais elevados, como fins 

scientiticos, humanitários, ele. ? 

Mas, se a lei portuguesa as reconhece, que direitos podem 

exercer em Portugal as pessoas moraes estrangeiras? Os di- 

reitos civis reconhecidos pela lei do país da sua constituição e 

que em Portugal possam ser justificados pelos interesses le- 

gítimos do seu instituto, que é o limite marcado pelo art. 34.° 

do codigo civil á capacidade jurídica das pessoas moraes, limite 

que, por virtude do art. 26.°, deve abranger as pessoas moraes 



394 REL. JUR. INT. DE CARACTER PRIVADO 

estrangeiras. E, no exercicio desses direitos, ficam naturalmente 

sujeilas ás auctorizapòes impostas ás pessoas moraes portu- 

guesas para a pratica de determinados actos e ás restricções 

a que essas mesmas pessoas andam subordinadas, como é a 

restricçâo posta às corporações de instituição ecclesiastica, 

que só podem herdar até ao valor do terço da terça do tes- 

tador (cod. civil, art. 1781.°). 

104. c) Igreja e sociedades internacionaes. Portugal pertence 

ao numero dos estados que reconheceram a Santa Sé como um 

soberano e como uma instituição de direito publico exercendo 

uma funeção legitima, e por isso egualmente lhe deve reconhe- 

cer a capacidade jurídica. Á falta de disposição em contrario, 

assim se deve intender o direito português. 

Tem Portugal egualmente reconhecido alguma das uniões 

internacionaes entrando na sua constituição ou adherindo ás 

suas convenções orgânicas, pelo que implicitamente reconhece 

a capacidade jurídica dessas uniões para a pratica dos actos 

tendentes à realização do seu fim. Das restantes uniões, tam- 

bém deverá reconhecer a individualidade jurídica, já que ellas 

representam uma aífirmação da progressiva solidariedade dos 

estados modernos, emquanlo o exercicio dessa individualidade 

não for contrario ás prescripções das leis portuguesas1. 

1 Portugal adheriu em 188G á União geodésica, faz parte das uniões 

telegraphica, dos pesos e medidas, postal, para a protecção da propriedade 

industrial, para a repressão do trafico e para a publicação das pautas 

aduaneiras, tomou parte na conferencia de sismologia de 1903, e assignou 

a convenção sanitaria de 1903, bem como a convenção de 7 de junho de 

1905, que creou o Instituto internacional de agricultura e constituiu 

entre os estados signatários uma União internacional de agricultura para 

o effeito da protecção dos interesses agrícolas dos mesmos estados. 

i 



PRINCÍPIOS GERAES 395 

105. d) Sociedades commeroiaes. 0 direito commercial por- 

tuguês acceita o principio geral do reconhecimento das socie- 

dades de commercio estrangeiras. É o que claramente resulta 

do art. 109.° do codigo commercial: «As sociedades legal- 

mente constituidas em país estrangeiro, que não tiverem sede, 

succursal ou qualquer especie de representação social no reino, 

poderão, apesar disso, praticar nelle os respectivos actos de 

commercio não contrários á lei nacional». 

Este principio geral sotfre, porém, certas restricções, como 

as constantes 1) dos artt. 110.° a 112.° do mesmo codigo, 

2) do acto de navegação de 8 de julho de 18()3 sobre a pro- 

priedade dos navios portugueses, 3) da lei de 3 de abril de 

1896 e respectivo regulamento de 27 de agosto do mesmo anno 

sobre bancos e companhias que pratiquem operações banca- 

rias, 4) da lei de 27 de abril de 1901 sobre o regimen ban- 

cário ultramarino, e 5) da lei de 9 de maio do mesmo anno 

sobre concessão de terrenos no ultramar. 

I.0) As restricções estabelecidas pelo codigo commercial são 

as seguintes: d) as sociedades legalmente constituidas em país 

estrangeiro, que estabeleçam no reino succursal ou qualquer 

especie de representação social, ficam sujeitas às disposições 

do codigo commercial português quanto ao registo e publica- 

ção dos actos sociaes e mandatos dos respectivos representan- 

tes nos mesmos termos que as correspondentes sociedades 

nacionaes c quanto á fallencia nos termos do art. 13.°, | único, 

do codigo de processo commercial, e os representantes de se- 

melhantes sociedades contraem para com terceiros a mesma 

responsabilidade que os representantes das sociedades nacio- 

naes (cod. comm., art. 111.0 e | único); (5) as sociedades que 

se queiram constituir em país estrangeiro, mas que devam ler 

séde no reino e nelle exercer o seu principal commercio, serão 

consideradas para lodos os etíeitos como sociedades nacionaes 

e ficarão sujeitas a todas as disposições do codigo commercial 
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(cod. cit., art. 110."); y) as sociedades coiisliluidas em país 

estrangeiro que nâo houverem satisfeito ás prescripções indi- 

cadas nas alíneas «) e p) serão sujeitas ás comminações da lei 

portuguesa, ficando os seus representantes, de qualquer espe- 

cie que sejam, responsáveis pessoal e solidariamente por to- 

das as obrigações sociaes, contraídas no exercício das suas 

funcções (cod. cit., art. 112.°). 

2.°) Segundo o acto*de navegação, só podem possuir navios 

portugueses as companhias de navegação ou de reboques es- 

tabelecidas cm Portugal e legalmente auctorizadas (art. 3.°, 

n.0 4.°, e art. 6.°). 

3.°) A lei e regulamento de 1896, ao mesmo tempo que de- 

terminaram que nenhuma sociedade anonyma poderia consti- 

tuir-se definitivamente, a partir da sua vigência, para o exer- 

cício exclusivo ou simultâneo de operações bancarias, sem 

permissão especial do governo, que poderá concede-la ou não, 

conforme intender conveniente (Lei, art. 18.°), dispuseram 

que nenhuma companhia ou sociedade anonyma estrangeira, 

que egualmente tenha por fim o exercício exclusivo ou simul- 

tâneo de operações bancarias, poderia ler succursal ou agencia 

em Portugal sem auctorização do governo, que não a conce- 

derá sem que se fixe o capital com que a agencia ou succur- 

sal pretende funccionar no país e sem que se obrigue a ter á 

frente dos negocios da agencia ou da succursal um agente ou 

director responsável (Lei, art. 18.0; g único; Reg., art. 5.°, 

11 1.° e 2.°). 

4.°) A lei de 27 de abril de 1901, concedendo o direito de 

praticar operações de credito, nas províncias ultramarinas, 

como especulação bancaria, à excepção da emissão de notas e 

de obrigaçães prediaes (estas duas operações ficaram consti- 

tuindo exclusivos a conceder pelo governo a um ou mais ban- 

cos portugueses com sede em Lisboa) a commercianles nacio- 

naes ou estrangeiros, resalvou as províncias de Angola, Guiné, 
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Cabo Verde e S. Thomé e Príncipe, onde só podem funccionar 

estabelecimenlos bancários porlugueses conslilnidos segundo 

a legislação em vigor na metrópole (arlt. 3.° e 4.°). 

5.°) A lei de 9 de maio de 1901 limita a capacidade de re- 

ceber concessões de terrenos no ultramar ás sociedades por- 

tuguesas. 

Ve-se assim que é fundamental a distincção entre socieda- 

des portuguesas c estrangeiras e porisso torna-se indispensá- 

vel determinar o systema do direilo português acerca da 

nacionalidade das sociedades commerciaes. 

A leitura dos artigos 109.°, HO.0 e 111.0 do codigo com- 

mcrcial mostra que a nacionalidade das sociedades mercan- 

tis anda relacionada com o país da constituição, com a sede 

social e com o logar de exercício do commercio. Serão porém 

necessários lodos estes elementos cumulativamente para a de- 

terminação da nacionalidade? Bastará ao contrario qualquer 

ou algum delles ? 

Se uma sociedade se constitue em Portugal e abi fixa a sua 

sede social e exerce o seu commercio, não ba duvida de que 

tem a nacionalidade portuguesa. É a convergência dos ele- 

mentos referidos nos tres artigos. 

Se a sociedade se constitue em país estrangeiro, mas desloca 

para Portugal a sua séde e o exercício do seu commercio, é 

para todos os efléilos uma sociedade portuguesa, por força do 

arl. 110.°, o que mostra que uma sociedade não precisa de 

constituir-se em Portugal para ter a nacionalidade portuguesa. 

Quando muilo, deverá ter no reino a séde da sua administra- 

ção c exercer cá o seu commercio. 

Mas ainda será necessário tanto? Se a sociedade se consti- 

tuo em país estrangeiro, se em país estrangeiro exerce o seu 

commercio, e apenas fixa em Portugal a séde da sua adminis- 

tração e cá pratica os actos de commercio que suppõe a ad- 

ministração social, ainda será portuguesa ou já deverá consi- 
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derar-se estrangeira? A analyse dos artigos 109.°, 110.° e 

111.0 parece auctorizar a conclusão de que o factor determi- 

nante da nacionalidade é a séde social e de que porisso ainda 

semelhante sociedade deve ser tida por portuguesa. Eífectiva- 

mente, emquanto a séde se conserva em país estrangeiro, o 

commercio social, ou simples (art. 109.°) ou por meio de agen- 

cias ou seccursaes (art. 111.°), não attribue á sociedade a na- 

cionalidade portuguesa; mas, logo que a séde é no reino, a 

sociedade é nacional (art. 1 10.°), signal, segundo cremos, de 

que a séde decide da nacionalidade social. 

Mas os artigos 109.°, Hl.0, 112.° e 54.° faliam em socie- 

dades legalmente conslituicla em pais estrangeiro ou simples- 

mente em sociedades constituídas em pais estrangeiro, e o ar- 

tigo 4.°, n.0 i, diz que os actos de commeacio serão regulados 

quanto á substancia e elíeitos das obrigações pela lei do logar 

onde foram praticados, o que parece indicar que o mero fado 

da constituição num determinado país e portanto em Portugal 

é suííicienle para altribuir á socidade constituída a nacionali- 

dade desse país. Não cremos, porém, que fosse esse o pensa- 

mento do legislador. Em primeiro logar, contrasta semelhante 

doutrina com a importancia que os artigos 109.°, I IO.0 e 11 1.° 

dão á séde social. Depois, o artigo 4.° deve intender-se sem 

prejuízo das disposições especiaes do codigo, sendo demais a 

mais certo que o citado n.0 1 daquelle artigo dá ás partes a 

faculdade de escolherem outra lei e o artigo 110.° contraria 

evidentemente a applicação do principio da autonomia da von- 

tade á escolha da nacionalidade social. Por íim, o artigo 54.°, 

determinando as condições em que as sociedades constituí- 

das em pais estrangeiro, que queiram estabelecer succursal 

ou qualquer especie de representação social no reino, obriga-as 

a apresentar ao registo commercial, além dos documentos exi- 

gidos ás nacionaes, um certi/icado do respectivo agente consular 

português de se acharem constituídas e funccionando emharmo- 
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ma com as leis do respectivo pais, certificado que certamente 

só pôde ser passado pelo agente consular da séde da sociedade, 

pois é ahi que a mesma sociedade funcciona. Portanto, as ex- 

pressões sociedades legalmente constituidas em pais estrangeiro 

e sociedades constituidas em pais estrangeiro parecem equiva- 

lentes a esfoutras sociedades legalmente constituidas no estran- 

geiro ou sociedades estrangeiras legalmente constituidas, e a 

lógica interpretação das disposições do codigo commercial pa- 

rece comprovar que o legislador português viu na séde social, 

embora real e não ficlicia, o elemento decisivo da nacionali- 

dade das sociedades comrnerciaes. 

Conseguintemenle, uma sociedade deverá ser considerada na- 

cional ou estrangeira segundo o logar onde estiver a séde so- 

cial, e deverá julgar-se legalmente constiluida no país onde se 

encontrar a mesma séde como centro da administração social. 

A condição ou capacidade jurídica das sociedades estrangeiras 

em Portugal pode determinar-se segundo este principio geral: as 

sociedades estrangeiras podem praticar no reino os respectivos 

actos de commercio não contrários ás leis portuguesas ou que 

estas leis não reservem aos cidadãos portugueses ou ás sociedades 

nacionaes. Quando, porém, queiram exercer o commercio em 

Portugal por meio de succursal ou de qualquer especie de re- 

presentação social, íicam sujeitas ás prescripções do art. lli.0 

do codigo commercial e, no caso de não cumprimento dessas 

prescripções, às penalidades do art. 112.° do mesmo codigo; 

e, quando a agencia ou succursal duma sociedade anonyma es- 

trangeira tenha por fim o exercício exclusivo ou simultâneo de 

operações bancarias, só poderá funccionar no reino mediante 

auclorização do governo nos lermos já indicados. É a doutrina 

que resulta das disposições de lei acima referidas. 

Como os indivíduos, são as sociedades estrangeiras pessoas 

legitimas para estar em juízo na qualidade de auclor ou de 

reu. Se tiverem agencia ou succursal no reino, serão deman- 

L 
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ciadas no juizo da circumscripçao da agencia ou succursal; se 

cá não tiverem representação social, só podem ser demanda- 

das perante as justiças portuguesas quando cá sejam encontra- 

dos os seus representantes e no juizo do iogar onde elles forem 

encontrados (cod. de proc. civ., art. 18.°, | 2.°, e art. 20.°; 

cod. comm., art. 5.°, e cod. de proc. comm., art. 8.°) ^ 

As pessoas jurídicas estrangeiras de caracter privado, que 

não sejam sociedades commerciaes, poderão praticar no reino, 

em virtude do principio geral do reconhecimento da capaci- 

dade civil internacional, não contrariado pelas leis portuguesas, 

os actos para que sejam capazes segundo as leis do seu país, 

não contraídos ás leis locaes. 

1 Sr. Dr. José Tavares, oh. cit., pag. 170. 



401 

§ IV 

Protecção dos estrangeiros 1 

Summauio : — 106. Protecção dos estrangeiros pelo estado de origem. 

Formas geraes de protecção: regulamentação do exercicio de direi- 

tos e defesa contra a violação dos mesmos direitos. — 107. Orga- 

nização da protecção dos estrangeiros: legações diplomáticas e 

consulados. Origem, evolução e organização da instituição consu- 

lar. — 108. Corpo consular português. — 109. Investidura dos côn- 

sules. A carta patente e o exequatur. — 110. Funcções consulares. 

Sua classificação. Funcções de protecção singular dos interesses 

individuaes. Funcções de assistência. —111. Funcções relativas ao 

estado civil. — 112. Funcções notariaes e funcções jurisdiccionaes. 

—113. Protecção dos estrangeiros contra a violação dos seus direi- 

tos. Condições em que pode ser exercida a protecção. — 114. Prin- 

cipaes casos em que a protecção poderá ter logar. —115. Formas 

de exercicio da protecção. 

106. A emigração do país a que o individuo pertence não 

faz perder a nacionalidade antiga, nem a immigração num ou- 

tro país determina a adquisição duma nacionalidade nova. A 

não ser que-intervenha um acto voluntário de naturalização, 

conservam os immigrados a sua nacionalidade e por ella um 

vinculo de direito com o estado de origem. 

Desta ligação entre os estados e os seus súbditos expatria- 

1 De Martens, oh. cit., tom. i, pag. 442, e tom. n, pag. 95; Ponfils^ 

oh. cit., pagg. 170 e 410; Despagnet, oh. cit., pag. 375 e 407; Rivier, obt 

cit., i, pag. 519; Pradier, oh. cit., iv, pagg. 2034 e segg.; Nys, oh. cit.^ 

n, pag. 221 ; Anzilotti, La responsabilité des Etais à raison des domina- 

ges sonfferts pjar des étrangers, na B. J). 1. P., 1906, pagg. 5 e segg. e 

285 e segg. 

26 
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dos derivou para o estado o direito de proteger os nacionaes 

residentes em país estrangeiro. 

A protecção reveste duas formas geraes. Umas vezes é exer- 

cida para o c-ÍTeito de definir e regular a situação dos nacio- 

naes que se encontram era país estrangeiro, bem como para 

facilitar o exercício dos seus direitos e manter as suas rela- 

ções com o país. Outras vezes destina-se a defender os direi- 

tos dos mesmos nacionaes quando violados pelo governo, por 

funccionarios ou particulares do estado local. Estudaremos suc- 

cessivamenle as duas formas de protecção, determinando as 

condições e os limites do seu exercício. 

107. A primeira forma de protecção dos nacionaes residen- 

tes em país estrangeiro realiza-se, ou pela celebração de tra- 

tados, ou pelo estabelecimento de legações diplomáticas, ou, 

principalmente, peja organização de consulados. 

Pela celebração de tratados podem os estados ou definir os 

direitos dos nacionaes de cada um dos contractantes no terri- 

tório do outro ou dos outros contractantes, ou regular o modo 

de exercício desses direitos. Num caso ou noutro é manifesta 

a acção protectora, pois se torna certa a situação dos estran- 

geiros. 

Os agentes diplomáticos, alem de representantes do seu 

governo junto dos governos estrangeiros para a protecção e 

defesa dos direitos e interesses geraes do estado que os en- 

via, são protectores dos nacionaes desse estado, incumbindo-lhes 

em geral a superintendência na administração consular, á qual 

está principalmente confiada a protecção dos nacionaes, e lendo 

até, segundo a legislação de alguns países, attribuições consu- 

lares, como funcções notariaes ou de registo civil, relativamente 

aos súbditos do estado que representam *. 

1 Os agentes diplomáticos portugueses dirigem a administração con 
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A protecção dos nacionaes dum país residentes em país es- 

trangeiro é, porém, directamente confiada aos cônsules desse 

país. Traçaremos, porisso, as linhas geraes da organização 

da instituição consular, para depois descrevermos a sua fun- 

cção de protecção dos súbditos do estado a que pertencem 

os consulados. 

Dum modo geral, pode dizer-se que os cônsules são funccio- 

narios nomeados pelo estado com a missão de residirem em 

país estrangeiro, de ahi promoverem o desinvolvimento e a 

defesa da sua industria e do seu commercio, de o terem ao 

corrente do movimento industrial e commercial do estado local, 

e de protegerem os seus súbditos, exercendo certas funcçôes 

administrativas ou judiciarias. 

A origem certa da instituição consular encontra-se na 

edade media. Nasceu nas feitorias chrislâs do Levante ou co- 

lónias commerciaes fundadas pelos europeus nas cidades da 

costa oriental do Mediterrâneo a partir, principalmente, do . 

tempo das Cruzadas do Oriente. 0 seu apparecimento nas Es- 

calas do Levante foi o produclo da concorrência de tres facto- 

res: 1.°) a formação das feitorias nas cidades do Oriente; 

2.°) a pratica seguida nas cidades coramercias do meio-dia da 

Europa de os commerciantés elegerem magistrados especiaes 

chamados cônsules, encarregados da policia dos mercados e 

do julgamento dos litígios entre negociantes; 3.°) o systema 

da personalidade das leis, que dominara nos principio? da 

edade media o fizera sentir a sua acção nos tempos posterio- 

res nos países do Levante, cujo principio fundamental era que 

o individuo, mesmo fora do seu país, estava sujeito ás leis e 

sular portuguesa nos países onde se encontram acreditados e exercem 

attribuições consulares, na séde das legações, em Tanger, Pekim e Toldo 

(Dec. de 24 de dezembro de 1901, artt 38.°, § 5.°, e 37.^ dec. de 8 de 

agosto de 1903, art. 7,°). 

# 
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jurisdicções nacionaes. Da combinação destes factores resultou 

que os commerciantes europeus das feitorias do Levante, con- 

seguindo facilmente dos chefes locaes a isenção das jurisdi- 

cções territoriaes e copiando as instituições, das suas cidades 

de origem, começaram a eleger cônsules, que fossem os diri- 

gentes da colonia e os juizes dos seus pleitos. Assim originada, 

a instituição consular generaliza-se não só nos países do Oriente, 

mas pelas dilferenles nações da Europa e successivamenle por 

toda a parte, e, embora sofírendo transformações mais ou me- 

nos importantes, fi.xa-se no quadro das instituições progressi- 

vas das sociedades e prevalece como um dos mais fecundos 

organismos das relações internacionaes. 

A historia dos consulados tem atravessado três phases evo- 

lutivas características, cujos traços íundamentaes vamos apre- 

sentar, para bem podermos compreender o seu estado actual 

e as principaes modalidades de organização e funccionamento 

que elles oíferecem nos diversos países. 

a) Primeira phase. No primeiro período da sua existên- 

cia, que decorre desde o século xr até aos princípios do sé- 

culo xvr, os cônsules eram, geralmente, eleitos pelos nacionaes 

dum país residentes em país estrangeiro, e porisso se cha- 

mavam cônsules electi. As suas funcções eram, nesse período, 

a direcção da colonia que os elegia c a jurisdicção entre os 

membros da mesma colonia. A eleição e & jurisdicção são os 

signaes caracleristicos da instituição consular na primeira 

phase do seu desinvolvimento, a eleição que era uma isenção 

em relação ao estado de origem, e a jurisdicção que era uma 

isenção em face do estado local. A eliminação progressiva des- 

tas isenções caracteriza as duas phases restantes da historia 

dos consulados. 

b) Segunda phase. No século xvi operou-se, na organização da 

instituição consular, uma transformação importante determinada 

pelas tendências dos estados europeus para a centralização de 
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todos os poderes. A concentração monarchica attribuiu pouco e 

pouco aos solieranos a nomeação dos juizes e fez com que os 

cônsules, em vez de eleitos, como no período anterior, pas- 

sassem a sei1 nomeados e enviados pelo governo doestado de 

origem, dando-se-lhes, por isso, o nome de cônsules missL Já 

anteriormente certas cidades, como Marselha no século xm, 

nomeavam os seus cônsules nas colonias por ellas fundadas, 

mas é só no século xvi que o syslema da nomeação pelo go- 

verno do estado de origem se generaliza c imprime verda- 

deiramente á instituição consular o caracter de magistratura 

dum estado com altribuiçôes na esphera jurisdiccional doutro 

estado. 

c) Terceira p/iase. A aífirmação progressiva da individuali- 

dade nacional dos povos europeus nos tempos modernos e o 

successivo incremento do poder monarchico como manifestação 

fundamental da sua historia politica, vieram substituir ao prin- 

cipio medieval da personalidade das leis e das jurisdicções o 

principio inverso da sujeição ás leis e ás jurisdicções locaes, 

produzindo a consagração do novo principio, no que respeita 

á instituição consular, a privação dos cônsules, nos eslados 

europeus, de quasi todas as suas funcçôes jurisdiccionaes. Esla 

transformação operou-se, dum modo geral, nos fins do sé- 

culo xvu e princípios do século xvm e, embora ainda nos fins 

deste ultimo século se encontrem casos em que os cônsules 

pretenderam exercer o seu antigo direito de jurisdicção, a 

verdade é que nos países christãos as missões consulares foram 

limitadas á protecção dos interesses do commercio e da econo- 

mia nacional e á protecção e defesa dos nacíonaes que residam 

ou se encontrem na area do consulado. 

Esta transformação não abrangeu, porém, os cônsules euro- 

peus nos países não christãos, ou seja, nos eslados musulmanos 

e nos estados asiáticos, como a Pérsia, o Siam, a China e o 

Japão, onde aquelles cônsules, em virtude de concessões es- 
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tabelecklas em tratados ou firmadas nos usos e costumes e re- 

sultantes das difierenças de civilização e da insuííiciencia das 

garantias oíTorecidas pela organização da legislação ou da jus- 

tiça local, conservaram attribuições jurisdiccionaes, atlribuições 

que, em geral, aind^ hoje conservam, excepção feita relativa- 

mente ao Japão, pois que este estado conseguiu, a partir de 

1894, uma serie de tratados com as nações de civilização eu- 

ropeia, destinados a entrar em vigor em 1899, e segundo os 

quaes foi extiucla a jurisdicção consular no território japonês 

e os súbditos daquellas nações ficaram sujeitos ás justiças 

terriloriaes 4. 

108. Embora transformada, a instituição consular conser- 

va-se nas relações dos estados modernos, sendo principio hoje 

universalmente admittido que todos os estados soberanos 

lêem o direito de estabelecer missões consulares nas cidades 

e portos de estados estranhos, quando o julgarem útil ao 

desinvolvimento do seu commercio e á protecção dos interes- 

ses dos seus nacionaes, e que aos mesmos estados cabe a fa- 

culdade de escolherem livremente os cônsules e designarem 

os logares onde estes devem residir. Não se considera, toda- 

via, absoluto aquelle direito, sendo egualmente reconhecido a 

todos os estados o direito de recusarem a creação de consula- 

dos em certos e determinados logares do seu território, de 

determinarem o numero de consulados que ahi podem ser es- 

tabelecidos e de se negarem a acceilar como cônsul tal ou qual 

individuo em quem não reconheçam as condições necessárias 

para merecerem a sua confiança. E daqui derivou a pratica 

geral de os estados celebrarem accordos quanto ao reconheci- 

i 11. D. 1. F., tom. i, pagg. 562 c segg., tom. n, pagg. 111 e G14, c 

tom. y, pag. 284; li D. 1 > tom. xxxi, pag. 93. 
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mento da faculdade de estabelecerem^ consulados uns no terri- 

tório dos outros, de se reservarem o direito de designarem os 

lugares onde os estados estranhos podem crear missões con- 

sulares, e de tornarem o exercício das funcções consulares 

dependente duma auctorização especial do governo local, cha- 

macia exequalur. 

É em tratados de commercio, de commercio e navegação, 

de paz e amizade e, especialmenle, em convenções consulares 

que os estados regulam o estabelecimento e o fimccionamento 

das missões consulares c determinam as condições em que 

podem crear, uns junto dos outros, missões dessa natuicza. 

Por semelhantes motivos, o direito consular reveste um caia- 

cter accentuadamente convencional, tornando-se necessário, 

sempre que se queira conhecer o modo de ser das relações 

consulares entre dois estados, ter em particular attençâo o que 

se encontra estabelecido nos tratados entre elles concluídos h 

1 Vid. convenções consulares de Portugal: com a França, 11 de julho 

de 186C; com a Italia, 30 de setembro de 1868, e declaração interpreta- 

tiva de 16 de julho de 1875-, com a Hespanha, 21 de fevereiro de 1870; 

com a Áustria, 9 de janeiro de 1873; com a Suissa, 27 de agosto de 

1883; etc. Vid. ainda: Tratado de amizade, commercio e navegação 

com o reino de Siam, de 10 de fevereiro de 1859; tratado de amizade e 

commercio com Zanzibar, de 25 de outubro de 1879; tratado de amizade 

e commercio com a China, de 1 de dezembro de 1887; tratado de com- 

mercio e navegação com o Japão de 26 do janeiro de 1897; etc. As rela- 

ções consulares de Portugal com o Brasil relativamente á arrecadação, 

administração c liquidação das heranças dos nacionaes são hoje regula- 

das, por virtude do ajuste feito por meio de notas reversaes de 17 e 19 

de maio de 1884 e approvado pelos decretos do governo português de 3 

de julho de 1884 e do governo brasileiro de 13 de novembro de 1899, 

pelos artt. 2.°, 3 0, 4.°, 5.°, 6.°, 7.°, 8.° e 11.° do Reg. brasileiro de 8 de no- 

vembro de 1851, que vêem juntos e fazem parte do decreto português de 

1884, e as percentagens e taxas que os cônsules portugueses e brasilei- 

ros devem receber pelo exercicio de funcções de natureza administrativa 
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0 conjunclo dos funccionarios consulares nomeados pelo go- 

verno de cada estado constilue o seu corpo consular, cuja 

organização, se bem que varie de país para pais em um ou 

outro ponto, apresenta certos traços geraes que vamos es- 

boçar. 

Respeita o estudo claquella organização a dois problemas 

fundamentaes, a) o problema da classificação dos funccionarios 

consulares, b) e o problema da sua subordinação hierarchica. 

a) A classificação dos funccionarios consulares é referida 

pelas leis dos differentes países e pelas convenções a dois 

pontos de vista, ou á gradação dos postos consulares, ou á 

qualidade e situação pessoaes dos indivíduos a quem se confia 

o exercício das funcções consulares. 

Quanto á gradação dos postos consulares, são os funccionarios 

consulares divididos em quatro classes: I.0) cônsules geraes; 

2.°) cônsules; 3.°) vice-consules; 4.°) e agentes consulares. 

I.0) Os cônsules geraes são, em principio, os chefes directos 

e especiaes dum estabelecimento consular, isto é, do conjunclo 

dos consulados dependentes dum mesmo chefe ou do conjunclo 

dos consulados dum estado instituídos em qualquer país es- 

trangeiro. As suas attribuições são de mera fiscalização e de 

superintendência geral e não de acção directa sobre os côn- 

sules da circumscripção no exercício das suas funcções. Estes 

funccionarios praticam, sob sua responsabilidade pessoal, todos 

os actos da sua competência, podem corresponder se directa- 

mente com o ministro dos negócios estrangeiros de que de- 

proprias do seu cargo são, segundo o protocollo de 29 de maio de 1896, 

as estabelecidas nas tftbellas, regulamentos e ordenanças dos respectivos 

governos. {Synopse de tratados, 1901, pagg. 26, 61, 80, 92 e 102 j Sr. Luís 

Leopoldo Flores, Regimen de recijmocidade, em vigor entre o Brasil, 

Portugal, Hespanha, etc., Lisboa, 1901, e Sr. Virgilio de Magalhães, 

Legislação dispersa sobre processo civil, pagg. 345 e segg.). 
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pendem e directamente receber as suas instrucções. Na sua 

acção de (iscalização e de superinlendencia, os cônsules geraes 

limitam-se a assegurar o cumprimento das leis e dos regula- 

mentos relativos ao fiinccipnamenlo dos consulados e a dar 

unidade geral á administração consular. Convém observar que, 

actualmente, as legislações dos diversos estados quasi sempre 

attribuem, como acontece entre nós, a fiscalização e superin- 

tendência da administração consular ao respectivo agente di- 

plomático, de modo que o titulo de cônsul geral não passa 

duma distincção lionorifica ou dum grau superior na carreira 

consular. Em taes circunstancias, o cônsul geral só terá aucto- 

ridade sobre os demais cônsules quando for ao mesmo tempo 

encarregado de negocies, e, portanto, exercer funeções diplo- 

máticas. 

2.°) Os cônsules strictu sensu são os chefes ordinários dos 

serviços nos districtos consulares. Subordinados, por interesse 

do serviço, ao chefe do estabelecimento consular, no sentido 

de receberem delle as indicações que lhe pareçam úteis ao 

exercício das funeções consulares, de serem obrigados a tor- 

ná-lo conhecedor dos factos passados nos seus districtos que 

possam aífeclar os interesses do seu país e de estarem sujei- 

tos á sua fiscalização e superintendência geral, são absoluta- 

mente independentes no exercício das funeções do seu cargo 

e praticam livremente lodos os actos para que tenham com- 

petência, segundo as leis do seu país, as convenções entre o 

estado de origem e o estado local e os princípios geraes do 

direito internacional. 

3.°) Os vice consules são funccionarios públicos nomeados, 

em geral, pelo chefe do estado, que exercem funeções consu- 

lares numa determinada circumscripção sob a fiscalização e 

direcção dos cônsules. Os vice-consules teem attribuiçôes con- 

sulares, mas são inteiramente dependentes dos cônsules a que 

se encontram subordinados, devem cumprir tudo queporelles 
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lhes for ordenado, informá-los de tudo que possa interessar o 

serviço e os nacionaes e franquear-lhes lodos os livros e papeis 

pertencentes ao archivo, sempre que elles queiram cerliílcar-se 

de que são fielmente executadas as disposições das leis; regu- 

lamentos e convenções consulares. 

4.°) Os agentes consulares são simples delegados dos cônsules 

com attribuiçôes muito limitadas e essas mesmas exercidas 

sob a responsabilidade dos cônsules de que dependem. lOn re- 

gra, são nomeados pelos cônsules com ouclorização do ministro 

dos negocies estrangeiros do seu pais. 

É lambem frequente dar-se o nome de agentes consulares 

ao conjuncto dos funccionarios consulares sem distincção de 

classe ou degrau, tendo, nos dois casos, a expressão — agen- 

tes consulares — uma significação bem diversa, que, todavia, 

facilmente se determinará pelo contexto. 

Relativamente à qualidade e situação pessoaes dos cônsules, 

classiílcam-se estes funccionorios em: 1.°) cônsules de carreira; 

2.°) c cônsules não de carreira. 

I.0) Os cônsules de carreira, lambem chamados cônsules 

enviados, cônsules missi, são os cônsules escolhidos entre os 

nacionaes do estado que os nomeia, retribuídos directamente 

por esse estado, que seguem a ordem hierarchica fixada num 

quadro especial e aquém é prohibido o exercício de qualquer 

profissão estranha às funcções consulares. São, pois, taes côn- 

sules exclusivamente funccionarios do estado que os nomeia, 

sujeitos a todas as exigências que, em geral, as leis impõem, 

mas lambem gosando das vantagens que ellas concedem aos 

empregados públicos. 

2.°) Os cônsules não de carreira, lambem denominados con~ 

sules elecli e, por vezes, cônsules negociantes, são os cônsules 

escolhidos entre os nacionaes eu estrangeiros, em regra com- 

merciantes, residentes nos logares onde devem ser exercidas 

as funcções consulares, os quaes não são retribuídos directa- 
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mente pelo estado, percebendo apenas uma parle dos emolu- 

menlos devidos pelos actos que praticam, não fazem parte de 

quadro algum de empregados públicos, podem exercer uma 

profissão estranha á missão consular e lêem, por vezes, uma 

competência mais limitada que os cônsules de carreira. São 

menos próprias as designações de cônsules eleitos e cônsules 

negociantes, já que os cônsules não de carreira são boje no- 

meados pelo governo do estado cujos interesses defendem ou 

cujos nacionaes protegem, contrariamente ao que acontecia no 

primeiro período da historia da instituição consular, em que 

os cônsules eram geralmente eleitos pelos seus nacionaes, e 

podem deixar de sair da classe commercial. 

b) A bierarchia dentro do corpo consular determina-se facil- 

mente em face das considerações que deixamos feitas acerca 

da classificação dos funccionarios consulares. Começando pelos 

agentes consulares, são estes simples delegados dos cônsules 

para um íim restricto e determinado, a elles inteiramente sub- 

ordinados e exercendo sob a sua responsabilidade as attrbui- 

ções que lhes sejam conferidas. Aos cônsules estão também 

. subordinados os vice-consules, os quaes, embora desempe- 

nhem funeções consulares por virtude do seu cargo, estão na 

completa dependência dos chefes dos respectivos districtos 

consulares. Os cônsules são independentes uns dos outros, 

qualquer que seja a sua classe ou categoria, não tendo aucto- 

ridade alguma sobre os demais, mesmo os cônsules geraes, a 

não ser que a estes, e não aos agentes diplomáticos, seja con- 

fiada a superintendência na administração consular, ou lhes 

seja dada a categoria diplomática de encarregados de negocios, 

e os agentes diplomáticos tenham, como geramente (èem, a 

direcção superior dos serviços consulares. Todos os cônsules 

estão sujeitos, porém, á direcção superior dos chefes.dos esta- 

belecimenlos consulares, em regra os agentes diplomáticos re- 

lativamente ao pais onde se encontram acreditados, sendo 



412 

obrigados a enviar-llies todas as informações de caracter poli- 

tico, economico ou social que possam ser de utilidade para o 

serviço do estado e a» cumprir todas as ordens que por esses 

chefes lhes sejam expedidas nos termos da legislação especial 

de cada país. 

Nos consulados — por meio dos quacs se organizam as mis- 

sões consulares — pode haver/ ao lado dos cônsules, outros 

funccionarios a elles subordinados e destinados a auxiliá-los 

no exercício das suas funcções. Uma entidade que fcequenle- 

menle apparece nos consulados ó a dos chancelleres consula- 

res, ou oíliciaes públicos existentes junclo dos cônsules e sob 

as suas ordens para os coadjuvarem no desempenho das suas 

attribuições. São os secretários dos cônsules e seus substitutos 

na pratica dos actos da competência do consulado e os encar- 

regados das chancellarias consulares, ou os Jogares onde são 

habitualmente praticados os actos da competência dos cônsules 

ou da sua própria competência, onde são conservados os rc-, 

gistos consulares e archivados os papeis, os documentos e a 

correspondência dos consulados. Além dos chancelleres, cos- 

tuma haver nos consulados estabelecidos nos países não chris- 

tãos interpretes, que são intermediários entre os cônsules c as 

auctoridades locaes. Nos consulados dalguns países, como nos 

da França, pode haver ainda os addidos consulares ou cônsu- 

les alumnos, que fazem nos postos consulares o seu tirocínio 

para a carreira consular, eslão sob a auctoridade immediata 

dos cônsules e os auxiliam nas suas funcções, praticando os 

actos de que por lei ou pelos mesmos cônsules sejam encar- 

regados. 

O recrutamento do pessoal consular é livremente regulado 

pelo direito interno de cada país. 

187. A organização do corpo consular português é regulada 

pelos decretos de 24 de dezembro de 1901 e 8 de agosto de 
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1903 e, principalmente, pelo regulamento consular de 24 de 

dezembro de 1903 (Dec. 1901, art. 10.° e 48.° e segg.; dec. 

1903, artt. 7.° a 11.°; Reg. cons., artl. I.0 a 11.° e 298.° a 

307.°). 

Do esludo combinado desles diplomas resulta que o nosso 

corpo consular se compõe de; a) cônsules geraes; b) cônsules 

de l.a, 2.a e 3.a classe; c) vice-consules; d) cbancelleres; 

e) agentes consulares; f) interpretes. 

a) A categoria dc cônsul geral é meramente honorifica. Os 

cônsules, seja qual for a classe ou categoria a que pertençam, 

são independentes uns dos outros e só estão subordinados aos 

agentes diplomáticos ou aos cônsules encarregados de negocies, 

pois que só a uns ou outros compete a superintendência no 

administração consular portuguesa nos países onde estiverem 

acreditados. Só aos cônsules de 1.° ou 2.° classe pode ser dada 

a categoria de cônsules geraes e só poderá haver um cônsul 

geral em cada país. 

b) Os cônsules de l.a, 2.a e 3.a classe são os chefes ordiná- 

rios de serviço dos consulados portugueses. 

Os cônsules de l.a e 2.a classe são cônsules de carreira, 

constituem o quadro consular e distinguem-se apenas uns dos 

outros pela logar que occupam dentro desse quadro e pela 

differença dos seus vencimentos, pois que, de resto, exercem 

as mesmas funeções, são-lhes conferidas as mesmas prerogati- 

vas e nenhuma dependência se estabelece entre elles 

Segundo o decreto de 1901, eram em numero de 5 os con- 

sulados de 1.3 classe e em numero de 20 os de 2.a, havendo, 

portanto, 25 cônsules de carreira, os quaes deviam ser distri- 

buídos pelos consulados de Bombaim, Shangae, Babo da Boa 

1 Vide tabcllas annexas ao decreto de 1904, n.08 1, 5 e 6. 
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Esperança, Pretória, Buenos-Ayres, Demerara, Zanzibar, Ca- 

lifórnia, Natal, Bio cie Janeiro, Bahia, Pará, Pernambuco, Rio 

Grande do Sul, iíonplulu, Cantão, Bordéus, Cadiz, Hamburgo, 

Liverpool, Londres, Marselha, Bangkok, New-York e Tokio L 

Todavia, o decreto de 8 de agosto de 1903 suppriiniu o con- 

sulado de Tokio, conferindo ao chefe de missão nesta capital 

attribuições consulares e declarando alem disso cjue no Japão 

só ficaria havendo consulados de 3.a classe, e, porisso, o nu- 

mero de cônsules de carreira ficou sendo de 25. E, já porque 

os consulados de carreira não estão classificados em consula- 

dos de l.a e consulados de 2.a classe, já porque o decreto de 

8 de agosto de 1903 nada diz acerca do numero de cônsules 

de l.aou de 2.a classe, e já porque o Reg. consular se limita 

a declarar que os cônsules de l.a e 2.a classe são em numero 

fixo por lei, deve concluir-sc que pode haver 5 ou 4 cônsules 

de l.a classe, e 19 ou 20 cônsules de 2.a classe, consoante as 

preferencias do governo, ao qual pertence a sua nomeação. 

Cumpre notar que os cônsules de carreira podem ser no- 

meados em commissão e com a categoria de encarregados de 

negocies para as legações onde o governo julgar conveniente 

substituir por elles os ministros plenipotenciários (Dec. 1901, 

art. 36.°), podem ter a mesma categoria de encarregados de 

negócios nos países onde não haja legação portuguesa, quando 

o reclamem as conveniências do serviço (art. 52.°), e lhes 

pode ser dada a commissão de addidos commerciaes junto 

das respectivas legações, o que lhes attribuirá a categoria do 

cônsules geraes (art. 53.° e § único). 

Os cônsules de 3.a classe são cônsules não de carreira, cujo 

numero não é fixo e deve ser determinado segundo as conve- 

niências do serviço. Os seus vencimentos são constituídos, no 

1 Tabellas cit., n.os 5 e G. 
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máximo, por melado dos emolumentos cobrados pelos actos 

por elles pralicados, não podendo, comludo, ir alem de reis 

2:000^000, e os seus cargos são considerados de commissão 

do governo. 

Os cônsules de qualquer classe exercem as sua attribuiçôes 

numa area territorial denominada districto consular, a qual é 

determinada por decreto ou no titulo da sua nomeação. 

c) Os vice-consules são empregados auxiliares dos cônsules 

e delles dependentes no exercicio das suas funcçôes. Não são 

em numero lixo, podem ser nomeados para os portos, cidades 

e villas mais importantes de cada districto consular, e perce- 

bem, como remuneração de seu serviço, metade dos emolu- 

mentos que arrecadarem até ao limite máximo de 2:00{b$!000 

reis. Nas sedes dos consulados pode haver vice-consules sem 

chancellaria, destinados a coadjuvar os cônsules e a substituí- 

los na sua falta, ausência ou impedimento, os quaes podem 

usar as insígnias consulares, quando fizerem as vezes dos côn- 

sules, e devem, então, receber, como remuneração, dois ter- 

ços da verba destinada para despesas de residência dos côn- 

sules de 1.a ou de 2.a classe, quando delles forem auxiliares, 

ou metade dos emolumentos até ao limite acima indicado, 

quando servirem nos consulados de 3.a classe. Pode ainda o 

governo, nos países não crbislãos, applicar os rendimentos de 

certas verbas dos emolumentos consulares até ao limite má- 

ximo de 600^000 reis, para retribuir os serviços do vice-con- 

sul que na localidade, sede de consulado de l.a ou 2.a classe, 

coadjuvar permanentemente o respectivo cônsul por as neces- 

sidades do serviço assim o exigirem b 

d) Os chancelleres são também empregados consulares au- 

1 Tabella dos emolumentos consulares, approvada por carta de lei de 

5 de de maio de 1898, v. 88' 
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xiliares e destinados a exercer as funcções de secretários dos 

cônsules, bem como a substituí-los na sua ausência e impedi- 

mentos, quando não Ijaja vice-consul na mesma localidade. Se- 

gundo o art. 9.° do Reg. consular, os chancelleres devem ser 

remunerados pela verba de material e expediente dos consu- 

lados de 1.° e 2.a classe, e porisso se deve intender que só 

para semelhantes consulados elles poderão ser nomeados. 

e) Os agentes consulares são delegados dos cônsules para 

um fira restricto, expresso na respectiva nomeação, quer se 

trate da substituição interina dum vice-consul, quer do des- 

empenho de serviço que demande a assistência do funccionario 

consular em localidade distante do consulado ou de qualquer 

vice-consulado. Estes empregados recebem como remuneração 

metade dos emolumentos até ao limite já conhecido de róis 

2:000$000. 

f) Os interpretes são apenas dois, creando-os o decreto 

de 8 de agosto de 1903 para os consulados de Shangae e 

Cantão. 

Em harmonia com os decretos de 1901 e 1903 e com o 

regulamento consular, o recrutamento do pessoal consular 

faz-se pelo modo seguinte: 

a) Os cônsules de l.a classe são de nomeação regia e esco-, 

Ihidos entre os cônsules de 2.a classe; 

b) Os cônsules de 2.a classe são lambem de nomeação regia, 

precedida de concurso nos termos do art. 179.° do decreto de 

1901 e do regulamento de 28 de janeiro de 1904, que deter- 

minou a fórraa do concurso e estabeleceu o seu programma. 

Ao concurso podem ser admillidos os cidadãos portugueses de 

maior edade no goso pleno dos seus direitos civis e políticos, 

habilitados com um curso completo de instrucção superior 

de qualquer escola nacional ou estrangeira, de reconhecido 

credito, ou com dez annos de serviço, considerado bom, de 

addidos de legação ou de chancelleres. 
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c) Os cônsules dc o/"1 classe são nomeados, sobre proposta ou 

Informação da competente legação, de entre os mais acredita- 

dos negociantes ou proprietários estabelecidos nas localidades 

onde houverem de servir, preferindo-se, em egualdade de cir- 

cumstancias: 1.°) os dc nacionalidade portuguesa; 2.°) os es- 

trangeiros que conhecerem a lingua portuguesa. 

Devemos, porém, observar que nem só por cônsules assim 

nomeados podem ou devem ser geridos os consulados de 3.a 

classe. Assim, segundo o | 1.° do art. 88.° do decreto de 

1901, podia o governo confiar a cônsules enviados os consu- 

lados de 3.a classe ou vice-consulados estabelecidos na China, 

no Japão e na Africa Oriental, sobre proposta dos respectivos 

governadores de Macau c de Moçambique, bem como podia 

prover nos consulados de 3.a classe ou vice-consulados estabe- 

lecidos em qualquer país funccionarios de carreira que estives- 

sem. na disponibilidade ou addidos aos quadros, ou indivíduos 

approvados em concurso para aquelles cargos, faculdade de 

que o governo a nosso ver continua a gosar, embora o Reg. 

consular viesse estabelecer no | 2.° do art. 2.° o principio que 

se lé no art. 88.° do decreto de 1901 acerca da nomeação dos 

cônsules dc 3.,'l classe o não referisse a faculdade concedida ao 

governo no | 1.° do mesmo artigo, pois não vemos incompa- 

tibilidade entre as disposições do'Reg. consular e daqueile de- 

cretO; já que o primeiro regula o processo de recrutar cônsules 

de 3.a classe e a 2.íl indica um meio de 'prover a gerência dos 

consulados de 3.a classe ou dos vice-consulados. E tanto mais, 

que não julgamos natural que o governo quisesse privar-se 

duma faculdade que o habilitava a prover com indivíduos re- 

conhecidos competentes mediante um concurso a gerência dos 

consulados ou vice-consulados portugueses. Todavia, a infor- 

mação do governador de Macau para o provimento dos consu- 

lados e vice-consulados da China e do Japão deverá hoje ser 

substituída pela informação dos chefes de missão de Pekim e 

27 
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Tokio, já que a elles pertence a superintendência na adminis- 

tração consular portuguesa naquelles países. Alem disso, e nos 

lermos do ar(. 56.° do dec. de 1901, disposição lambem não 

contrariada pelo Reg. consular, devem ser geridos por cônsu- 

les de l.a ou 2.a classe os consulados de 3.a classe cuja receita 

annual de emolumentos, segundo a media dos últimos cinco 

annos, seja superior a 6:000^000 réis, sem que durante esse 

periodo tenha sido alterada a circumscripção e emquanto 

aquelle estado de coisas se conservar. Os cônsules de l.a ou 

2.a classe nomeados para taes consulados são considerados como 

supranumerários e não lêem vencimento determinado, rece- 

bendo exclusivamente em.cada anno, da verba dos emolumen- 

tos consulares, para despesas de residência e de material e 

expediente do consulado, uma quantia nunca excedente a reis 

3:000$000. 

d) Os vice-consules são nomeados pelos cônsules de que de- 

pendem. A nomeação deve ser precedida de proposta justifi- 

cada do cônsul ao ministro dos estrangeiros e por esle appro- 

vada, assim como pelo mesmo ministro deve ser confirmada a 

nomeação. Os vice-consules devem ser escolhidos entre os in- 

divíduos que tenham as qualidades requeridas para os cônsu- 

les de 3.a classe, 

é) Os chancelleres são nomeados pelo governo sobre pro- 

posta do cônsul e informação favorável da legação. 

f) Os agentes consulares são nomeados pelos cônsules. A 

nomeação deve ser logo participada ao governo por via da 

legação competente, quando a haja, deve vir acompanhada 

das razões de urgência que a determinaram, e caduca quando 

estas razões hajam cessado ou quando tenha decorrido um 

anno sem ser renovada nas mesmas condições. 

g) Os interpretes de Shangae e Cantão são de nomeação 

regia, sobre proposta do chefe da missão. 

Na nomeação de quaesquer funccionarios consulares devem 
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as auctoriclades competentes ter em visía o principio geral esta- 

belecido no art. 11.° do Reg. consular nestes termos: «Em caso 

nenhum a nomeação de funccionario consular poderá recair em 

individuo que seja ou se presuma ser interessado em negocios 

de qualquer ordem, oppostos aos interesses confiados à gestão 

consular». 

108. Os cônsules são investidos na sua missão por meio de 

carias patentes, que constituem o documento oíficial, assignado 

pelo chefe do estado e referendado pelo ministro dos negocios 

estrangeiros, em que lhes são altribuidas as funeções consula- 

res e conferidos os respectivos títulos. 

Não basta, porém, a carta patente para habilitar um cônsul 

a exercer as suas funeções no dislriclo para que é nomeado, 

tornando-se necessária para esse effeito a auclorização do go- 

verno local. E essa auclorização o exequatur, cuja concessão 

é geralmente pedida pelo agente diplomático, do país do cônsul, 

acreditado junto do eslado local e, na sua falta, pelo cônsul 

encarregado de negocios, pelo cônsul geral ou pelo proprio 
v 

cônsul interessado. Para tal fim é a carta patente communi- 

cada ao ministro dos estrangeiros local, sendo em face delia 

concedida a auclorização, quer em diploma separado, uma 

carta patente, como acontece entre nós, ou um decreto, como 

acontece na Bélgica o na Inglaterra, quer pela inscripção, 

no original da carta patente, da palavra exequatur, assignada 

pelo chefe do eslado e referendada pelo ministro respectivo, 

como se faz na Áustria, ou simplesmente assignada pelo mi- 

nistro, em fórma de portaria, como entre nós mandava fazer o 

decreto de 3 de agoslo de 1833, quer por meio dum simples 

aviso enviado pelo governo local á legação do país a que o 

cônsul pertence, como se pratica em outros países. 

O estado local pode, segundo a doutrina corrente, recusar 

o exequatur e mesmo retirá-lo depois de o ter concedido. 

# 
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Aquella recusa c, porém, um facto raro na pratica contempo- 

rânea e só pode basear-se em razões politicas serias ou em 

motivos pessoaes ao cônsul nomeado. A retirada do exequatur 

que é mais grave ainda que a sua recusa, pois allinge um 

cônsul cuja qualidade tinha sido precedentemente reconhecida, 

só se verifica lambem em circunstancias inteiramente cxce- 

pcionaes, como se o consule se intromelte nos negócios do país, 

se toma parte nas intrigas dum partido politico, etc. Ern tal 

caso, todavia, o governo interessado começa por fazer as suas 

queixas ao governo do estado do cônsul, insinua-lhe a sua 

retirada e só cessa o exequatur quando este estado não attende 

as suas indicações. 

Quando concedido, o exequatur é habitualmente enviado ao 

solicitante, para elle o transmittir ao cônsul interessado. Este 

apresçnta-o á aucloridade superior do seu districto, a qual o 

manda registar na fórma devida e o notifica aos seus subordi- 

nados a fim de que o cônsul seja reconhecido por todos como 

estando no pleno exercido das suas funeções. E, por seu turno, 

deve o cônsul avisar oíficialmente da sua chegada os funccio- 

narios consulares que estejam sob a sua dependência, sendo 

egualmente de uso que o mesmo cônsul annuncie oíficialmente 

a sua chegada ao publico e especialmente aos seus nacionaes. 

Os demais funccionarios consulares, vice-consules, agentes 

consulares o chancelleres, precisam egualmente da auctoriza- 

ção do governo local para poderem entrar no exercido das 

suas funeções e, por isso, o diploma da sua provisão, carta pa- 

tante ou qualquer outro, deverá ser submettido ao exequatur 

ou pelo competente agente diplomático ou, na sua falia, pelo 

respectivo cônsul Aos funccionarios consulares nomeados 

pelos cônsules 6, entre nós, concedido o exequatur nos termos 

do decreto de 1833, concedendo-sc em carta patente simples- 

1 Rog. consular, artt. 13.° e 14.° 
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mente aos funccionarios consulares nomeados pelo respectivo 

chefe de estado. 

109. As íuneçoes consulares classificam-se em dois grandes 

grupos, segundo se referem ou á protecção e defesa dos inte- 

resses geraes do estado de que o cônsul recebe a sua missão, 

ou á protecção e defesa dos nacionaes desse estado que residam 

ou se encontrem no districlo consular. 

As atlribuições dos cônsules relativas aos interesses geraes 

do estado que o nomeia, ou politicas, consistindo estas em 

elles velarem pela observância dos tratados referentes aos in- 

teresses dos particulares, como os tratados de commercio, de 

navegação, de pesca, de protecção da propriedade industrial, 

artística e litteraria, em protestarem contra a sua violação, ou 

directamente e por si mesmos era casos urgentes, ou indirecta- 

mente referindo o acontecido ao agente diplomático do seu 

país e chamando a attenção do seu governo para os factos por 

elles observados, c em informarem devidamente o governo do 

seu país dos factos que se passem no estado local e possam 

interessar a politica daquelle país l, ou são administrativas, as 

quaes respeitam á protecção da economia e do commercio na- 

cional2, devendo os cônsules promover nos seus districtos a 

importação e consumo dos productos originários do seu país, 

bem como colher e transmittir ao seu governo todos os ensi- 

namentos que possam interessar a vida económica, industrial 

e commercial do seu país, á protecção e vigilância da nave- 

gação nacionalincumbindo-lhes prestar os necessários escla- 

recimentos e auxilies aos navios do seu país que entrem nos 

1 Keg. cit., arfct. 141.° § único c 298.° 

2 Reg. cit., artt. 118.° e segg. 

3 Reg. cit., artt. 35.°, 36.°, 121.° § 4.° c 126.° c segg., 1G3 e segg. c 

177.° e segg. 
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portos do seu districto, bem como fiscalizar o cumprimento 

das leis nacionaes relativas á navegação, ou a actos puramente 

administrativos, sendo estes principalmente os seguintes: 

matricula dos nacionaes nos registos da cliancellaria consular; 
> 

repatriação dos indigentes da sua nacionalidade, que uma cir- 

cunstancia qualquer deixou sem recursos no seu districto; 

expedir certidões de vida e passaportes aos seus nacionaes e 

mesmo aos estrangeiros que se dirijam para o seu país, se os 

usos e as leis locaes o consentirem e se as leis nacionaes ou 

as suas instrucções a isso se não oppuserem; traduzir e lega- 

lizar os documentos lavrados pelas aucloridades ou funcciona- 

rios públicos do districto consular; certificar a existência das 

leis locaes que tenham de ser applicadas no seu país; fiscalizar 

o cumprimento das leis militares do seu país pelos nacionaes 

residentes na sua circumscripção; e procurar conhecer cons- 

tantemente o estado sanitário local e delle informar convenien- 

temente o seu governo l. 

110. As funeções dos cônsules relativas ã protecção singu- 

lar dos interesses dos seus nacionaes contêem-se em dois gru- 

pos distinctos de attribuições, formados, o primeiro pelos de- 

veres de assistência aos nacionaes que residam no districto ou 

que ahi tenham interesses, o segundo pelos seus deveres de 

garantia e defesa dos direitos dos seus nacionaes, quer como 

oííiciaes do registo civil ou como notários, quer como juizes 

dos seus nacionaes nos casos e nos países em que pelos usos 

locaes e pelos tratados lhes são dados poderes jurisdiccionaes. 

No desempenho do dever de assistência para com os seus 

nacionaes, cumpre aos cônsules, dum modo geral, auxiliá-las 

e soccorrê-los sempre que seja necessário, tanto por actos 

1 Reg. cit., artt. 26.° a 28.°, 32.°, 33.°, 41.°, 43.°, 115.°, 116.°, 158.°, 

295.°, e 296.° 



PRINCIPI OS GE RA ES 423 

como por conselhos, e em especial: i.0) defendè-los contra 

todas as medidas vexatórias e arbitrarias da parte das aucto- 

ridades locaes ; 2.°) intervir a favor das suas legitimas preten- 

sões junto dessas auctoridades; 3.°) velar pelos interesses dos 

ausentes e incapazes, praticando em seu beneficio os actos 

conservatórios que as circunstancias exijam; 4.°) proteger as 

viuvas, os orphãos, e lodosos nacionaes naufragados, desvalidos 

ou prisioneiros; 5.°) defender oíficiosamente qualquer nacional 

que estiver involvido em algum processo e não tiver quem o 

defenda; 0.°) soccorrer os doentes pobres e auxiliá-los e diri- 

gi-los na sua repatriação; 7.°) dispensar particular attenção 

aos interesses dos emigrantes nacionaes que cheguem ao seu 

districto e fiscalizar o cabal cumprimento dos contractos com 

elles celebrados; 8.°) tomar as medidas c providencias neces- 

sárias, por occasião da morte dalgum nacional, sempre em 

harmonia com as leis nacionaes e locaes e com os usos e con- 

venções internacionaes, para assegurar a integridade do es- 

polio por elle deixado, o cumprimento das suas disposições 

testamentárias e os legítimos direitos dos seus herdeiros e cre- 

dores 

A protecção consular pode ser ampliada á defesa dos súbdi- 

tos doutras nações, quando estas não tenham agentes diplomá- 

ticos ou consulares no estado local, quando sejam rompidas as 

relações entre este estado e as mesmas nações por maneira 

que os seus súbditos fiquem desprovidos de toda a protecção, 

e quando, no caso de guerra, revolução ou motins populares, 

os nacionaes dum terceiro estado pedem a protecção dum con- 

sulado estranho e se abrigam sob a garantia da sua bandeira. 

Nos estados de jurisdicçâo consular, isto é, nos países de ca- 

pitulações, pode a protecção dos cônsules ser concedida aos 

1 Reg. cons., artt. 26.° a 43.° e 68.° a 88.° 
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naturaes do país em harmonia com os (ralados concluídos 

com aquelles estados ou com os usos estabelecidos i, 

111. Como oííiciaes do estado civil, exercem os cônsules 

funeções semelhantes ás dos empregados do seu país encarre- 

gados do registo dos nascimentos, casamentos e ohitos, e actos 

corrolalivos, como averbamentos, certidões, etc., e devem con- 

íbrmar-se nesse exercício com as leis nacionaes e com os re- 

gulamentos consulares. Devem, alem disso, os cônsules enviar 

ao ministério dos estrangeiros do seu país ou á legação com- 

petente duplicado ou copia authentica dos assentos lavrados 

no seu consulado, tanto para a conveniente organização de es- 

tatísticas como para a necessária deducção das consequências 

legaes dos actos do registo. 

A faculdade de registar nascimentos e ohitos é geralmente 

consignada pelas convenções e regulamentos consulares. 

0 mesmo não acontece já no que respeita ao casamento, 

não attribuindo aos seus cônsules a competência para o cele- 

brarem aquelles estados que não reconhecem o casament civil, 

nem podendo celebrá-lo, senão com o assentimento do estado 

local, os cônsules do estados que o reconheçam em países que 

o não admitiam, pois que aquelle estado, em coherencia com 

as suas convicções, pode oppor-se a que, dentro do território 

sujeito á sua auctoridade, sejam oííendidos os princípios de 

ordem publica em que se baseiam as suas leis. 

D de notar, a este respeito, que a convenção da Uaya rela- 

tiva ao casamento, de 12 do junho de 1902, dispõe no art. 6.° 

1 Reg. cit., artt. 39.° e 40.o. Vid. Convenção sobre o exercício do di- 

reito de protecção em Marrocos, de 3 de julho ddl880, mandada execu- 

tar immediatamente pelo decreto de 14 de julho de 1880 e ratificcda por 

carta regia de 15 de junho de 1882, 
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que «será valido, quanto á forma, o casamento celebrado pe- 

rante um agente diplomático ou consular, se nenhuma das par- 

tes contractantes for nacional do estado local e se este estado 

se não oppuser á celebração do casamento por essa fórma», 

accrescenlando, porém, no intuito de facilitar a constituição 

da familía em país estrangeiro, que o estado local «não pode 

oppor-se quando se,trate dum casamento que, em virtude dum 

casamento anterior (já dissolvido) ou dum obstáculo de ordem 

religiosa, seria contrario ás suas leis». 

Os cônsules portugueses têem competência para registar nas- 

cimentos e obitos, bem como para a celebração de casamentos 

de súbditos portugueses com mulher portuguesa ou estrangeira, 

competência estatuída e devidamente regulamentada pelo novo 

regulamento consular b 

Cumpre, porém, observar (pie Portugal é um dos signatá- 

rios da convenção da Haya acima citada e que, porisso, den- 

tro dos estados contractantes que ratificarem a convenção e 

depois de devidamente ratificada pelo governo português e de 

regularmente trocadas as ratificações, os cônsules portugueses 

só poderão celebrar casamentos entre português e estrangeira 

que não seja nacional do estado local. 

112. Como notários, podem os cônsules praticar todos os 

actos que pelas leis do seu país sejam attribuidos aos funccio- 

narios notariaes, como fazer e approvar testamentos, lavrar 

escripturas de doação, compra e venda, troca, mututo, casa- 

mento, partilha, etc. -. Todavia, a competência notarial dos 

cônsules é, em geral, restricta aos casos em que todas as partes 

que interveem no acto sejam nacionaes do país a que pertence 

1 Reg. cons., artt. 44.° a 67.° 

z Reg. coiis», artt. 89,° e segg. 
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o consulado. Excepção a este principio é feita apenas para os 

actos que digam respeito a bens situados no país do cônsul ou 

a negocios que ahi devam ser tratados, sendo dada competên- 

cia aos cônsules para praticar ou intervir em taes actos inde- 

pendentemente da nacionalidade das partes e, portanto, quando 

celebrados entre nacionaes e súbditos locaes ou só entre súb- 

ditos locaes. E o que se ve, por exemplo; do art. 8.° da con- 

venção consular de Portugal com a Italia, de 30 de setembro 

de 1868: «Os sobredictos agentes (cônsules geraes, cônsules, 

vice-consules e agentes consulares) terão, atem disso, o direito 

de receber nas respectivas chancellarias todos os actos con- 

vencionaes que tiverem logar entre um ou mais dos seus na- 

cionaes e outras pessoas do país em que residirem, bem como 

quaesquer actos convencionaes {corne puré qualunpue alto 

convenzionale) que digam respeito a cidadãos deste ultimo 

país sómente, comtanto, bem intendido, que taes actos (/a/i 

aíti) se retiram a bens situados no território da nação a que 

pertencer o cônsul ou agente consular que os recebe ou a ne- 

gocios que devem ser tratados no mesmo país» l. Ás leis de 

cada estado compete delimitar as attribuiçôes notariaes dos 

cônsules, como o faz o art. 91.° do nosso regulamento consu- 

lar, cujos termos são — «Poderão ser lavrados nos consulados 

e vice consulados portugueses: 1.°) os instrumentos e escri- 

pturas outorgadas por súbditos portugueses; 2.°) as escriplu- 

ras outorgadas entre portugueses e estrangeiros; 3.°) as escri- 

pturas que, embora outorgadas entre estrangeiros, tiverem de 

produzir os seus eífeitos em território porteguês», respeitando, 

bem intendido, as convenções internacionaes e as leis do es- 

tado local. 

Ligada ás funeções notariaes dos cônsules, anda a facul- 

1 Nuca Co11ccção de Tratados, vol. m, pag. 115. 
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dade que lhes ó concedida de certificarem as traducções dos 

docunienlos escriptos na lingua usada pelas auctoridades lo- 

caes para a lingua oííicial do país a que pertence o consu- 

lado, e de aííirmarem a conformidade da versão com o texto 

original. 

Alem das attribuipões de assistência, de registo civil e no- 

tariaes, desempenham os cônsules funcpôes de jurisdicção, 

excepcionalmente nos estados membros da communidade in- 

ternacional e normalmente nos países de capitulações. Referi- 

remos, porém, as attribuições jurisdiccionaes dos cônsules no 

capitulo que destinamos ao direito internacional judiciário. 

113. Assegurados os direitos dos nacionaes residentes no 

estrangeiro por meio de tratados e facilitado o exercício desses 

direitos com as legações diplomáticas e com os consulados, 

procurou ainda o estado moderno organizar a defesa dos me- 

smos direitos contra as suas violações e assim dar á protecção 

a forma ás reparadora. Verificaremos, porisso, em que condi- 

ções pode ser exercidada esta forma de protecção, em que 

casos poderá principalmente tornar-se effectiva, e por que 

meios deverá realizar-se. 

Dum modo geral, pode dízer-se que a protecção deve ser 

medida pela lei cominum dos estrangeiros pertencentes a um 

determinado eslado, leicommumque é constituída pelos direi- 

tos garantidos a esses estrangeiros pelo direito internacional, 

pelos tratados ou pelas leis locaes. Fiando-se no apoio dessa 

lei, é que os estrangeiros se estabelecem num determinado 

país, e porisso deve a mesma lei ser cumprida pelo eslado 

local ou espontaneamente ou com a cooperação do estado de 

origem, isto é, mediante a sua protecção. A protecção, é, pois, 

uma garantia subsidiaria da lei commum dos súbditos do es- 

tado protector residentes em pais estrangeiro. Tem um limite 

— é essa lei commum, e tem uma razão de legitimidade — é 
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o não cumprimento dessa lei pelo estado local. 0 estado que 

não respeita os direilos dos estrangeiros garantidos pelo di- 

reito internacional, viola uma norma objectiva deste direito, 

pratica um acto iUleito contra o estado de que os mesmos es- 

tiangeiros sejam súbditos e assim se constituo na responsabi- 

lidade para com este ultimo estado do reparar a violação. 0 

direito de protecção do estado de origem corresponde assim 

á responsabilidade do estado local, antes, a protecção 6 o 

meio de tornar eííectiva a responsabilidade provinda do não 

cumprimento das normas objectivas de direito internacional 

que garantem os direitos dos estrangeiros. 

Mas a legitimidade da protecção deve ser apreciada segundo 

um principio de egualdade entre nacionaes e estrangeiros quanto 

á garantia dos direitos que a estos sejam concedidos num de- 

terminado estado, a não ser que uma situação de maior favor 

tenha sido assegurada aos mesmos estrangeiros por esse es- 

tado. Assim, devem os estrangeiros acceitar as jurisdicções lo- 

caes, as leis de processo e os princípios de responsabilidade 

dos funccionarios estabelecidos em cada estado para a defesa 

dos direitos individuaes, qualquer que seja a esse respeito a 

differença entre as leis do seu país e as leis locaes, isto é, os 

direitos concedidos aos estrangeiros só lhes aproveitam segundo 

a organização legal estabelecida pelo estado local. 

114. Estabelecido o critério geral de protecção, vejamos em 

que bypotheses elia poderá principalmente ser exercida. 

Essas bypotheses correspondem á proveniência da violação 

dos direitos dos estrangeiros, violação que pode partir ou de 

a) actos do governo do estado local, ou de b) actos de funccio- 

narios desse estado, ou de c) actos de particulares. 

a) Se o governo mesmo viola os seus deveres inlernacionaes, 

lesando os direitos dos estrangeiros, e se não ha no país uma 

instituição encarregada de apreciar e julgar semelhantes vio- 
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lapões ou se essa instiluipão nega justiça aos estrangeiros dum 

modo formal ou de modo difarçado, poderá o estado interes- 

sado fazer as legitimas reclamações e exigir as justas repa- 

rações. 

Poderão, porém, estas reclamações e reparações ter logar 

quando os estrangeiros são lesados na sua pessoa ou nos seus 

bens por virtude de medidas de repressão ordenadas por um 

governo poroccasião dum motim popular, duma insurreição ou 

duma guerra civil ? A doutrina geralmente seguida é que 

neste ponto os estrangeiros devem ser equiparados aos nacio- 

naes, e que portanto o estado local lhes deve indemnizações 

quando as deva egualmente aos seus súbditos. Quando, por- 

isso, num estado, seja seguido o principio de que os etfeitos 

da repressão devem ser considerados como um accidenle de 

força maior de que os lesados devem soíTrer,as consequências, 

a opinião predominante é que esse principio se applica tanto 

a nacionaes como a estrangeiros. 

Ao principio de irresponsabilidade do estado ou da sua egual 

responsabilidade para com nacionaes e estrangeiros faz-se, 

porém, uma restricção. A responsabilidade para com estran- 

geiros persiste, se o estado usa de meios de repressão con- 

trários aos usos internacionaes, como se os actos repressivos 

•são dirigidos de modo especial contra os estrangeiros como 

taes sem que,estes tenham sido a causa directa das perturba- 

ções que se pretendem reprimir. É fundamentalmente a dou- 

trina sustentada por Von Bar perante o Instituto de direito 

internacional e por este votada na sessão de 1900. «Actual- 

mente, diz Von Bar, nenhum estado se impõe a obrigação 

de indemnizar os seus proprios súbditos dos prejuízos causa- 

dos á sua pessoa ou aos seus bens por occasião de tumultos 

ou de guerras civis. Emquanto os estados recusarem uma in- 

demnização por tal motivo aos nacionaes, não poderão ser 

obrigados a concedê-la aos estrangeiros. Não se pode, comtudo. 

* 
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negar que a responsabilidade do eslado exisle em certos casos. 

0 direito de indemnização existirá quando o estado não tiver 

cumprido os seus deveres internacionaes; é o ponto capital. 0 

estado não garante aos estrangeiros uma segurança maior que 

aos seus nacionaes; mas promette-lhes uma segurança egual 

deixando-os estabelecer no seu território; se, porém, lida não 

dispensa, deve ser responsável. Sempre, pois, que os estran- 

geiros são lesados como taes ou como súbditos dum estado de- 

terminado, existe para o estado, em cujo território se produz 

o motim, uma obrigação internacional de indemnizar as victi- 

mas». 

É de notar que, contrariamente ao principio estabelecido, 

téem sido muitas vezes concedidas indemnizações aos estran- 

geiros fora do principio de egualdade acima estabelecido e sem 

as razões especiaes de responsabilidade excepcional indicadas, 

mas sempre se tem feito a titulo gracioso e sob a condição de 

reciprocidade, mantendo-se o principio juridico da egualdade 

entre nacionaes e estrangeiros. 

Ainda se discute se o direito de protecção pode ser exer- 

cido no caso de suspensão de pagamento de juros e de amor- 

tização das dividas contraídas pelos estados estrangeiros, e 

se, porlanlo, os estados podem fazer valer, em tal caso, os 

interesses dos seus nacionaes possuidores de títulos dessas di- 

vidas. E parece que não poderá haver duvida em reconhecer 

a legitimidade da protecção quando não seja respeitada a lei 

commurn que regula as relações dum estado com os seus cre- 

dores externos e determina as garantias dadas ao juro o á 

amortização dos seus títulos. Essa lei foi a base da operação 

financeira e porisso deve ser rigorosamenle cumprida. A pro- 

tecção não vae, porém, alem da exigrneia do cumprimento 

daquella lei. 0 risco da operação financeira deve correr inte- 

gralmente por conta dos portadores dos mesmos títulos. É a 

opinião coramum dos inlernacionalislas, formulada já era 1848 
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num despacho celebre de lord Palmerston nesles termos: «Se 

os ingleses entregaram os seus capitaes a um estado estran- 

geiro, foi na esperança de obler lucros, e porisso deviam fazer 

entrar em linha de conta os riscos inevitáveis no caso de in- 

solvência do devedor. Se nào previram esta eventualidade, 

devem soífrer a sorte de todo o especulador que se engana 

nas suas previsões». 

h) Se a violação deriva de actos illegaes de funccionarios 

do estado local, os estrangeiros deverão reclamar contra esses 

actos pelas vias legaes estabelecidas no mesmo estado local. 

Só quando as auctoridades locaes não attendam as suas recla- 

mações negando-lhes a devida justiça, poderá o estado de 

_ origem fazer as suas reclamações e exigir a responsabilidade 

do estado local. 

c) Se as violações partem de particulares, deverão os es- 

trangeiros recorrer aos tribunaes competentes para conhece- 

rem destas violações e só quando os juizes lhes neguem justiça 

o estado de origem ficará auclorizado a exerceu o seu direito 

de protecção. 

Km qualquer dos casos apontados, só quando haja denegação 

de justiça aos estrangeiros é que se torna legitima a protecção 

do estado origem para exigir a responsabilidade do estado io- 

• cal, isto é, a protecção do estado de origem só deve ter logar 

quando falte a protecção judiciaria do estado local. Mas a pro- 

tecção judiciaria aos estrangeiros deve ser real e não apenas 

apparente. Haverá porisso denegação de justiça não só quando 

aos estrangeiros não for permiltido o recurso aos tribunaes 

para a defesa dos seus direitos, mas lambem quando a acção 

dos tribunaes for evidentemente injusta. Neste ultimo caso, o 

estado local só apparentemente cumpre o seu dever inter- 

nacional para com o estado de origem e porisso ainda é legi- 

timo o exercício do direito de protecção. 
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115. Os meios de tornar effecíiva a protecção dos nacionaes 

residentes em país estrangeiro serão naturalmente aquelles que 

o direito internacional reconhece para conduzir os estados ao 

cumprimento dos seus deveres para com os outros estados e 

hão de variar segundo as circunstancias de cada caso concreto. 

0 meio mais simples será a intervenção dos cônsules junto 

das auctoridades locaes do seu districto para que ellas atten- 

dam as reclamações dos súbditos que representam. 

Quando a protecção consular seja ineííicaz ou inadequada, 

pode ler logar a protecção do agente diplomático junto do 

governo local, o qual pedirá ao ministro dos estrangeiros do 

estado local que tome as necessárias providencias para que as 

auctoridades e os tribunaes prestem a devida justiça aos seus 

nacionaes. 

Á intervenção dos agentes diplomáticos podem ser preferí- 

veis negociações directas entre os governos interessados des- 

tinadas a obter do governo local o cumprimento do seu dever 

de respeito pelos direitos dos estrangeiros. 

Se a acção diplomática se torna insufíiciente e o estado lo- 

cal persiste em não cumprir os seus deveres inlernacionaes e 

em não prestar as devidas reparações, o estado de origem 

poderá recorrer aos demais meios legitimes, isto é, reconhe- 

s pelo direito internacional, para conseguir o respeito dos 

itosdos seus nacionaes, escolhendo o processo reparatorio 

que for mais adequado ao caso occorrente e devendo come- 

çar pelos meios de caracter pacifico para só em ultimo caso 

usar da violência, se para tanto houver justo motivo. 
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CAPITULO III 

Conflictos de leis 

SECÇÃO I 

Coiisliluição progressiva dama tlieoria dos confliclos 

i 1 

Evolução doutrinal1 

divisão r 

Tlieoria dos eslatulos 

Summarto :—^116. Gcnese natural dos conílictos ; —a personalidade e 

n territorialidade na applicação das leis. — 117. A primeira tenta- 

tiva duma theoria dos conflictos. Os postglosadores como iniciadores 

da theoria dos estatutos. — 118. Organização da theoria estatutária. 

Escola francesa do século xvi. — 119. Escolas belga e hollandesa 

do século xvn. — 120. Escola francesa do século xvm. — 121. Apre- 

ciação geral do valor e dos resultados da theoria. 

llô. Depois do problema da condipão dos eslrangeiros, 

que determina a medida dos seus direitos, vem iiaturalmente 

1 Lainio, Introduction au droit international; Pillet, Principes, pagg. 

123 e segg. e 249 e segg.; e Droit international prM, pagg. 165 e segg.; 

De Mahtens, oh. cit.} tom. n, pagg. 394 e segg.; Jitta, oh. cit., pagg. 102 

e segg.; Despagnkt. oh. cit., pagg. 186 e segg.; Fiore, Elementi di diritto 

internazionale privé, tom. i, pagg. 39 e segg.; Weiss, Manuel, pagg. 338 

28 
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o problema da regulamentação do exercício desses direitos, ou 

o problema da determinação da lei reguladora das relações 

jurídicas por que se traduza o exercício da sua actividade. 

Admittidos os estrangeiros ao goso dos direitos privados, uni 

de tres systemas poderia ser adoptado para a escolha da lei 

reguladora do exercício de taes direitos: ou o syslema &&per- 

sonalidade das leis, pela preferencia da lei do país a que o es- 

trangeiro se encontre ligado por um laço pessoal, um laço de 

nacionalidade óu de domicilio; ou o syslema da terrUorialidade 

das leis, pela escolha da lei do estado onde o direito seja exer- 

cido; ou um syslema de coordenação da lei 'pessoal e da lei 

lerritonal, peia applicação duma ou doutra consoante as exi- 

gências da protecção dos indivíduos que se encontrem em pais 

estrangeiro e as imposições do interesse da communidade so- 

cial e politica formada por cada estado. 0 primeiro syslema 

contraria, porém, tão directamente a soberania do listado na 

sua expressão legislativa c o segundo alfecta por tal modo o 

interesse dos individuos, fazendo-os mudar de estado, de capa- 

cidade e de situação jurídica tão depressa como mudem de país, 

que o pensamento scientííico e as legislações deviam natural- 

mente afastar-se dos pontos extremos e procurar um terreno 

médio de conciliação era que, por um mutuo sacrifício parcial 

da lei pessoal e da lei terrUorial, se concedessem ao interesse 

dos individuos e aos interesses das collectividades nacionaes 

e segg.; e Traité théoriqne et pratique, tom. m, pagg. 1 e segg.; Catel- 

lani, oh. cít., tom. i, pagg. 197 e segg., e tom. 11, pagg. 1 e segg.; Va- 

RBíTiLBS-SoMMíÈREs, La SyuUicse d/i droit internacional privé, tom. i, pagg. 

10 c seggg.lloLiN, oh. cít., pagg. 21 e segg.; Sr. dr. Lucas Falcão, 06. cif., 

pagg. 56 e segg.; Sr. dr, Guimarães Pedrosa, oh. cit., pagg. 177 o segg.; 

Sr. dr. Teixeira iCAbreu, oh. cit., pagg. 15 e segg.; Sr. dr. Marnocoe Sousa, 

Execução extraterritorial das sentenças eiveis e commerciaes, Coimbra, 

1898, pagg. 22 e segg; Sr. dr. José Alberto dos Reis, oh. cit., pagg. 48 

e segg; Sr. dr. J. J. Tavars, oh. cit., pagg. 98 e segg.; etc. 
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as garantias indispensáveis à estabilidade pessoal dos primeiros 

e á conservação e desinvolvimento das segundas. E é na justa 
r 

combinação da personalidade e da territorialidade que eslá o 

problema dos conflictos, cuja resolução final constitue a questão 

suprema do direito internacional privado. Diremos porisso como 

os espíritos foram levados para aquelle terreno de conciliação 

e como cm systemas doutrinaes succcssivos tècm estabelecido 

a fórmula do equilíbrio entre o interesse do estrangeiro e o 

interesse do estado local, ao mesmo tempo que nos esforçare- 

mos por pôr em relevo os elementos com (pie cada um desses 

systemas tem concorrido para a construcção duma theoria 

geral dos conflictos. 

117. Com a fusão das raças que constituíram as nações 

medievaes e o estabelecimento da unidade de direito para 

todos os membros do estado qualquer que fosse a sua origem, 

e com o desinvolvimento do feudalismo, que foi um systema 

social de fusão da soberania com a propriedade e de isolamento 

jurídico epolitico dos diversos senhorios por forma a cada senhor 

ter o seu exercito, a sua jurisdicção e a sua lei, lei limitada 

ao dominio senhorial mas exclusiva da applicaçào de qualquer 

lei estranha, aílirmoii se o principio (\& territorialidade das leis, 

segundo o qual cada estado submelte ao império das suas leis 

todas as pessoas, coisas e actos que se encontrem, estejam 

situadas ou se deem dentro do seu território e logicamente 

fica privado de toda a auctoridade sobre as pessoas e coisas 

que estejam para além das suas fronteiras ou a respeito dos 

actos que ahi sejam praticados, principio traduzido pelo adagio 

feudal — Todos os costumes são reaes. 

0 principio da territorialidade tinha, porém, o grave incon- 

veniente de tornar incertos (odos os direitos individuaes, por- 

isso que tornava dependente o seu ia "onhodmento e o seu 

exercício da simples eventualidade duma mudança de lerrito- 

# 
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rio, e de sujeitar o estado e a condição jurídica das pessoas 

a uma mobilidade perigosa. Semelhante inconveniente feriu a 

attenção dos espíritos e a partir dos séculos xm e xiv come- 

çaram os esforços para modificar a doutrina da territorialidade 

no sentido de assegurar aos direitos e ao estado das pessoas 

a fixidez que lhes é necessária. 

A primeira tentativa a esse fim destinada contem-se na theo- 

ria dos estatutos^ que, através de differentes vicissitudes, domi- 

nou a doutrina dos conílictos até fins do século xvin. 

Chamaram-se a principio estatutos as leis particulares, mu- 

nicipaes ou proyinciaes, que vigoravam (na Italia) numa cidade 

ou numa província, conlrapondo-se á palavra lei, que desi- 

gnava as disposições de interesse geral que vigoravam em 

lodo o território e eram conslituidas pelo direito romano consi- 

derado como direito commum; mais (arde estatuto tornou-se sy- 

nonymo de lei, podendo Mehlin escrever— «Cada disposição da 

lei é um estatuto, que permitte, ordena ou prohibe alguma coisa». 

E a theoria dos estatutos consistiu fuiidamenlalmente, se- 

gundo a sua formula typica: — 1.°) em classificar as leis lo- 

caes ou geraes em estatutos pessoaes e estatutos reaes, segundo 

dissessem respeito ás pessoas ou aos bens (Jmmoveis);—2.°) em 

considerar o estatuto pessoal como exterritoriaí e portanto 

acompanhando o individuo por toda a parte e devendo ser-lhe 

applicavel mesmo fóra do seu país; — 3.°) em declarar o es- 

tatuto real territorial e como tal obrigatório para lodos os in- 

divíduos que se encontrassem no território em que elle vigo- 

rasse, e, assim:—i.0) em resolver os conflctos entre as leis 

locaes ou entre as leis geraes applicando ás pessoas a sua lei 

pessoal e aos bens immoveis a lei da sua situação, lex rei sitae. 

Foi na Italia que appareceu a doutrina estatutária e o seu 

primeiro esboço deve-se aos postglosadores e principalmente 

a Bartolo, os quaes, acceilando a territorialidade como regra, 

intenderem que certas leis deviam ler eílicacia exterritoriaí. 
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0 seu apparecimento foi o resultado das condições históricas 

em que se encontraram as cidades da llalia seplemlrional de- 

pois do século xií. lestas cidades, que desde o tratado de 

Constança de 1183, posavam duma verdadeira autonomia, 

embora sob a suserania nominal do Santo império Germânico, 

tinham por um lado leis próprias, estatutos, que variavam de 

cidade para cidade, a par com o direito romano, que era o 

direito commum do Império, e por outro lado mantinham en- 

tre si relações commerciaes mais ou menos in(ensas; o que 

conduziu os jurisconsultos do tempo á tríplice investigação, da 

validade dos estatutos em face do direito romano, da solução 

dos conflictos entre o mesmo direito romano e os estatutos 

particulares das cidades, e da solução dos conflictos entre os 

estatutos das diflerentes cidades pela determinação daquelle 

que devia ser applicado. Esta ultima investigação, que se im- 

punha pela necessidade de dar regularidade ás relações en- 

tre as cidades italianas, foi a que conduziu ao apparecimento 

da lheoria dos estatutos como primeira manifestação da scien- 

cia do direito internacional privado. 

A cultura e auctoridade do direito romano nessa época fez 

com que os jurisconsultos procurassem naquelle direito a so- 

lução de laes conflictos e, embora as soluções adoptadas fos- 

sem realmente formuladas pelos mesmos jurisconsultos, pois 

que o Corpus júris não visou o problema dos conflictos, essas 

soluções eram sempre auctorizadas com as leis romanas. O 

ponto de partida foram as palavras Cunctos populosy quos cle- 

mentiae nostrae regit imperiwu da lei 1 do Codigo de Jus- 

tiniano no úíulo De summa Trmitate, escolhenclo-se certamente 

essa lei pela circumstancia de nclla se conter a ideia de ex- 

tensão do império e das leis romanas e porisso logicamente 

conduzir á determinação dos limites dos estatutos das difle- 

rentes cidades. As palavras Cunctos populos suggeriram a 

Accurcio ou a algum outro glosador esta observação incluída 
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na Glosa—QuodsiBonimsàconvenialur Mutinae, nondebet judi- 

cari secundum slatuta Mutinae, quibus non subesl; rum dicat 

quos nostrae clemeníiae rcgil iniperium, c esta passagem da Glosa 

foi o inicio da doutrina italiana sobre confliclos, de cuja elabo- 

ração progressiva (■ principalmente devida á obra de Bartolo 

resultou a determinação de regras de direito internacional pri- 

vado, que as escolas posteriores viriam assimilar e desinvolver. 

Ao lado da territorialidade, como regra, admiltiram certas 

leis de applicação exlerrilorial, não segundo um principio ge- 

ral de discriminação das leis cm territoriaes e exterritoriaes, 

mas em harmonia com a natureza da relação jurídica que ana- 

lysavam concretamente e cuja lei reguladora procuravam de- 

terminar. Conheceram já e formularam a dislincção dos esta- 

tutos em pessoaes e reaes, segundo se referiram ás pessoas 

ou aos bens, mas essa dislincção, em vez de representar um 

critério geral de solução dos condidos, foi apenas um ele- 

mento de apreciação e um meio de escolher as leis mais har- 

mónica com a natureza da relação jurídica. E nem sempre se- 

melhante critério foi devidamente applicado, differenciando-se 

por meio delle estatutos fundamentalmente idênticos. Assim, 

Bartolo, applicando a dislincção dos estatutos em matéria de 

successâo, apenas altendeu á conslrucção grammatical da 

phrase, considerando o estatuto pessoal ou real segundo a pri- 

meira palavra do seu texto fosse relativa ás pessoas ou aos 

bens. Assim, seria pessoal o estatuto — Primogenilus succeda 

in omnibus bonis, e seria real o estatuto— fiona decedentium 

veniant in primogenilum. Semelhante critério podia tornar 

facilmente a dislincção dos estatutos num simples jogo de pa- 

lavras, razão por que Dumoulin alcunhou a dislincção de ver- 

bal, e devia concorrer para a pouca precisão da doutrina dos 

bartolislas na determinação dos mesmos estatutos. 

Mas, se os postglosadores não chegaram a formular um syslema 

definido de resolução dos confliclos, nem deixaram um critério 
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preciso para presidir à escolha da lei reguladora das differeules 

relações jurídicas, é indubilavel que deixaram já elemeulos de 

indiscutivel valor para a cònstrucção da lheoria da jusla conci- 

liação das leis privadas. Em verdade, a applicação do eslalulo 

pessoal ao estado e capacidade das pessoas, a applicação da 

lex rd sitae ao regimen da propriedade immobiliaria, a appli- 

cação da lei do logar da celebração aos efleítos naluraes e 

previstos das convenções e da lei do logar da execução aos 

seus eííeitos accidentaes, a applicação da lex loci á fórma ex- 

terna dos actos, e a applicação da lex fori á fórma do pro- 

cesso, são outras tantas regras esboçadas pelos postglosadores, 

que a doutrina viria posleriormonle aproveilar e aperfeiçoar. 

Deve ainda dizer-se que se notava nesla paimeira escola ita- 

liana de direilo inlernacional privado uma decidida tendência 

para alargar o estatuto pessoal e para restringir o eslalulo 

real e que, porisso, se pode considerar como prccursora'lla 

nova escola italiana, que (auto defende o principio da perso- 

nalidade do direilo. 

118. De Italia passa para a França a lheoria dos cslalulos 

e encontra nos jurisconsullos franceses do século xvi, princi- 

palmente em Dumoulin, ©'Argentre e Coquille, uma orga- 

nização regular. 

Dumoulin (1500-1566) estabelece a transição da escala ita- 

liana para a escola francesa. Como continuador da escola ita- 

liana, segue o methodo de Bartolo e dos seus predecessores 

e successores e procura formular regras de conílictos em har- 

monia com a natureza das relações jurídicas; e, como precur- 

sor da escola francesa, já obedece em parle ao principio da i 

absoluta lerritorialidade dos coslumes. É assim que, seguindo, 

quanto â forma exlerna dos aclos o principio da competência 

da lex loci, quanlo ao processo o principio de competência da 

lex fori, no que se conformava com a doutrina tradicional, e 
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quanto á substancia e eííeitos rios contractos, no que era ver 

dadeiramente innovador, o principio da autonomia da vontade 

isto é, o principio da competência da lei escolhida pelas par- 

tes, soluções em que praticou o methodo da escola italiana 

adoptando as regras mais harmónicas com a natureza das re- 

lações jurídicas, para as restantes matérias do direito civil 

acceitou o critério da distincção dos estatutos em pessoaes e 

reaes, no que em certo modo ainda se conformava com a dou- 

trina tradicional, mas nas applicações do critério Já fazia sentir a 

acção do principio da territorialidade. Comtudo, embora nas suas 

obras dominasse o principio de que todos os costumes eram 

reaes, não hesitava em formular excepções em ordem a ad- 

miltir a existência dura estatuto pessoal ao lado do estatuto 

real. E, acceitando o principio da distincção dos estatutos em 

pessoaes e reaes, pôs de parte o critério verbal de Bartolo, 

baseou a distincção no objecto de cada estatuto e declarou 

pessoaes os estatutos que dissessem respeito principalmente ás 

pessoas e reaes os que principalmente se referissem aos bens. 

Mostrou Dumoulin uma grande tendência para ampliar o esta- 

tuto pessoal, pelo que deve approximar-se de Bartolo como 

precursor da nova escola italiana, e formulou pela primeira 

vez, como já dissemos, o importante principio da autonomia 

da vontade na determinação da lei applicavel às convenções, 

aífirmando que a vontade das parles deve ser soberana, cum- 

prindo aos juizes investigar, ou pelos termos do contracto ou 

pelas circumslancias, se ellas se referiram a uma determinada 

legislação. 

irARGENTHÉ (1519-1590), parle do mesmo principio da 

territorialidade dos costumes, mas separa-se abertamente 

da escola italiana, baseando toda a doutrina dos conflictos 

na distincção dos estatutos em reaes e pessoaes, estabelece 

claramente a preeminência do estatuto real e o caracter 

excepcional do estatuto pessoal, e inicia a escola estatutária 
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francesa, que assentará fundamentalmente naquelles dois prin- 

cípios. 

Nesta escola manifestam-se, porém, duas (endencias, uma 

realista, que restringe ao minirno o estatuto pessoal consti- 

tuindo-o cora as leis que dizem exclusivamente respeito ás pes- 

soas, e outra personalista, que alarga o numero de excessões 

ao principio da territorialidade e inclue no estatuto pessoal as 

leis que se referem principalmente á condição das pessoas. 

IVArgentré segue a primeira corrente, considerando pessoaes 

apenas os estatutos que de qualquer maneira se não refiram 

aos immoveis nem se limitem simplesmente a modificar a ca- 

pacidade das pessoas num ponto particular. E a sua tendência 

realista manifcsta-se bem frisantemente no facto de, admittindo, 

ao lado dos estatutos reaes e pessoaes, uma nova categoria de 

estatutos, estatutosmíxtos, em que entravam todas as disposições 

relativas ao mesmo tempo ás pessoas e aos bens, tornar esses 

estatutos lerritoriaes. A nova categoria estatutária não servia 

senão para alargar o estatuto real, pois era egual o seu cara- 

cter e o seu valor. Depois de iVArgentué, outros escriptores 

adoptaram a nova classe de estatutos, o que, porém, não ser- 

viu senão para originar confusões e diííiculdades, emquanto 

pretendiam que no caso de estatuto mixto se applicasse ao 

mesmo tempo a lei pessoal e a lei local, a primeira na parle 

relativa á pessoa c a segunda na parle relativa aos bens, o que 

creava diííiculdades praticas insuperáveis. 0 resultado foi a 

rejeição geral da nova categoria de estatutos. 

Coquille (1523-1603), adoptando embora o critério e al- 

cance da distincção dos estatutos em pessoaes e reaes, já não 

acceita dogmalicamenle o principio de que todos os costumes 

são reaes, e ensina que, para determinar a natureza do esta- 

tuto, importa attender sempre á intenção do legislador. E assim, 

se o legislador se propôs directamente o interesse das pes- 

soas, não .poderão estas subtraír-se ás suas prescripções por 
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uma mudança de residência; e se a lei só indirectamenle visa 

aquelle interesse, a sua applicaçào limilar-sc-á ao território em 

que vigora. É digna de regislar-sc esta allençào pelo fim da 

lei, pois veremos que ella domina uma das mais recenles llieo- 

rias acerca da resolução dos conílictos. 

119. No século xmi é a doutrina dos eslalulos defendida 

por jurisconsultos belgas e hollandeses, como Buiiglndus, 

Rod^nburgii, Paulo e João Voet, os quaes, á semelhança de 

d Argentré, mostram tendências accentuadamenle realistas. 

Eslas tendências para o predorninio das leis locaes lêem a sua 

explicação, como nota Despagnet, no poder da autonomia 

municipal nos Paises-Baixos e no cuidadoso empenho com que 

as communas defendiam a sua independência contra toda a 

usurpação duma auctoridade estranha. Na impossibilidade de 

especializar doutrinas, diremos só que Paulo Voet admittiu, 

á semelhança de iVArgentré, estatutos mixtos, para ahi com- 

preender, não todas as leis relativas ao mesmo tempo ás pes- 

soas e aos bens, mas aquellas que respeitam á fórma externa 

dos actos, e que João Voet, filho do anterior e, no dizer de 

Pillet, o mais logico dos juriscousullos estatutários, for- 

mulando o principio da absoluta territorialidade das leis, 

logicamente sustentou que, quaesquer excepções que o mo- 

dificassem pela admissão de estatutos pessoaes, não podiam 

fundar-se num principio de justiça, mas eram o mero resul- 

tado do principio da cortesia internacional, da comitas gentium, 

que representa a tolerância das leis estrangeiras por um mo- 

tivo de altenção para com os outros estados. As escolas italiana 

e francesa, principalmente a escola italiana, ainda firmavam as 

excepções á territorialidade numa razão de justiça, mas a es- 

cola hollandesa levou a territorialidade até ás suas ultimas con- 

sequências, não reconhecendo nos estados a obrigação de direito 

de admittir a applicação das leis dos outros estados. 
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120. Ainda no século xvin a doutrina dos eslatulos conti- 

nua a dominar a lheoria dos confliclos. É uma nova escola 

francesa, de que fazem parle Boullknoís, Froland, Oouhier 

e Prévot, que por então a ensina e defende, mas já com ten- 

dências que annunciam uma transformação. Não põe a escola 

de parte os velhos critérios de sabor feudal, mas revela o con- 

stante interesse de alargar o domínio das leis pessoaes e de 

restringir o das leis reaes, para introduzir mais regularidade e 

justiça na resolução dos confliclos. É o que bem se depreende 

do systema de Bouhier, o qual ensina que, cm caso de duvida, 

um estatuto deve ser considerado como pessoal, pois, em con- 

corrência duma pessoa o duma coisa, a pessoa deve prevale- 

cer, sendo para as pessoas que as leis principalmente são fei- 

tas. A transformação, que assim transparecia nas doutrinas 

da escola, era fatal tanto em face dos princípios mesmos da 

theoria dos estatutos,•como em face do novo modo de ser das 

sociedades civilizadas. 

121. A theoria dos estatutos, na sua mais lógica expressão, 

fundava-se em dois princípios sctentificamenle envelhecidos e 

por isso inadquados ás novas condições de existência das so- 

ciedades— o principio feudal da territorialidade das leis e o 

principio da comitas gentmm como meio de explicar as exce- 

pções á applicação das leis territoriaes. Uma era a contestação 

do vinculo pessoal entre uma soberania e os seus súbditos 

que se encontram fóra do território, e o outro era o arbítrio 

arvorado em regra determinante da situação dos estrangeiros. 

Nas suas applícações praticas, era a theoria, como diz Despa- 

gnet, vaga, insuííic.iente o demasiadamente absoluta. Vaga, pois, 

pela simples referencia dum estatuto ás pessoas ou às coisas, 

era diííicil affirmar se esse estatuto era pessoal ou real, já que 

é raro que o legislador não falle ao mesmo tempo dos bens e 

das pessoas, lornando-se temerário procurar a sua intenção 
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para saber se o objecto principal da disposição são as pessoas 

ou os bens, e ficando, porisso, aberto largo campo ao arbítrio na 

solução dos conílictos. Insuííicienle, pois ha relações jurídicas 

complexas que apresentam pontos de contacto com varias le- 

gislações e cuja lei reguladora não pode determinar-se com a 

simples disíincção entre estatutos pessoaes e estatutos reaes de- 

clarando os primeiros exlerritoriaes e territoriaes os segundos. 

Torna-se necessário um syslema de princípios que attenda a 

todos os elementos da relação jurídica para conduzir a uma 

solução justa, como acontece, por exemplo, com um contracto, 

onde é indispensável atlender á capacidade das partes, aos 

effeitos da convenção, e ás formalidades externas, pois pode a 

justiça exigir que se applique a cada um desses elementos 

uma legislação differenle. Finalmente, demasiadamente absoluta, 

pois integrava nos dois estatutos pessoal e real disposições que 

não se referem immediatamente ás pessoas ou aos bens, como 

são as disposições respeitantes á fórma externa dos actos e á 

interpretação dos contractos, que rigorosamente deviam ficar 

fora da classificação. Abalada nos seus fundamentos theoricos 

e condemnada pelos seus resultados práticos, devia naturalmente 

a theoria dos estatutos ser substituída por novos princípios 

doutrinaes que melhor correspondessem ás exigências do espi- 

rito scienliíico e melhor satisfizessem ás necessidades praticas. 

A verdade exige, porém; que se diga que a theoria dos es- 

tatutos prestou evidentes serviços á nossa sciencia, não só por 

ler dado impulso ao estudo das questões do direito internacional 

privado, mas ainda por ter fixado ou preparado a solução de 

muitas questões. Assim, a subordinação geral do estado e ca- 

pacidade das pessoas à lei pessoal, a sujeição da propriedade 

immobiliaria à lei territorial, o principio da autonomia da von- 

tade na interpretação dos contractos, a regra íoous regit actum, 

são soluções em grande parle devidas aos jurisconsultos esta- 

tutários. 
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DIVISÃO íí 

Tlieorias modernas 

Summario : — 122. Renovação da theoria dos conflictos pelos escriptores 

allemãcs do século passado : Waechter, Schaeffner e Savigísy. 

Valor progressivo das doutrinas destes escriptores,—123. A escola 

italiana e a aftirmaçao da lei pessoal como critério fundamental na 

resolução dos conflictos. A sua significação e o seu valor.— 124. A 

reacção contra a escola italiana e a tendência para a constituição 

duma theoria dos conflictos que represente a justa coordenação das 

leis de protecção individual e das leis de garantia social. Systema 

de resolução dos conflictos de Antoine Pillet. Sua organização e 

seu valor.— 125. Vareilles-Sommiéres e a tentativa de restaura- 

ção da theoria estatutária. Critica. — 126. Conclusões. 

122. Foi da Allemanha que veio a inicialiva da renovação 

scienliíica da theoria dos coníliclos com os systemas de 

Waechter, de Schaeffner e de Savigny. As doutrinas re- 

novadoras procuram dar áquella theoria solidez scienliíica e 

precisão pratica, para assim poderem aííirmar a sua superiori- 

dade sobre a doutrina dos estatutos. 

Esta doutrina partia do principio da territorialidade de to- 

das as leis e porisso só no principio da cortesia internacional 

podia basear a applicação das leis estrangeiras. As doutrinas 

allemãs parlem ao contrario do principio de communidade 

de direito entre os povos civilizados, principio que, por um 

lado, pode conduzir á applicação das leis estrangeiras quando 

essas leis sejam as mais próprias para realizar a justiça nas 

relações privadas internacionaes, e, por outro, torna o reco- 

nhecimento das mesmas leis e a sua applicação uma obrigação 

juridica de cada estado, para deixar de ser um simples acto 
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de favor ou de cortesia. E neste ponto encontram-se os tres 

escriptores citados, embora fosse Savigny aquelle que mais 

pôs era relevo o principio da coram unidade de direito como 

base de lodo o direito internacional privado, principio fecundo 

que abriu horisontes novos á theoria dos confliclos apertada 

até então pelo principio feudal da territorialidade. Afaslaram-se, 

porém, no critério escolhido para a concretização daquelle prin- 

cipio, como passamos a verificar. 

0 systema.de Waegíitkk determina-se pela funcção que elle 

attribue aos juizes em face das questões emergentes das rela- 

ções privadas internacionaes. Em primeiro logar, o juiz deve 

applicar a lex forí quando ella seja expressa acerca da 

reselução dos confliclos. No silencio da lei, deve investigar 

qual o espirito das suas prescripçôes e verificar se o legislador 

pretendeu dar a preferencia cá legislação local ou á legislação 

estrangeira. Assim, o legislador, formulando leis sobre o ca- 

samento, apenas tem em vista as famílias cujo conjunclo con- 

stitue a sua nação, não pretende organizar as familias que con- 

stituem outras sociedades, por vezes muito diíferentes daquella 

para que legisla, e porisso as famílias devem ser regidas pela 

sua lei nacional. Se o espirito da lei lhe não der indicação al- 

guma, deverá applicar a lei do estado em nome do qual ad- 

ministra justiça, a lex fori. Fora dos casos extremos, de dis- 

posição expressa e de falta de qualquer indicação, deve pois o 

juiz interpretar bem o sentido e o espirito da norma jurídica 

para escolher a lei applicavel, signal de que no pensamento de 

Waf.chter havia o intento de attender para algum eífeilo ao 

caracter da relação jurídica para determinar a sua lei regula- 

dora. É em todo o caso certo que Waechter deu excessiva 

importância á lex fori e que o seu critério podia levai- à ap- 

plicação abusiva desta lei. 

Scha effner, reconhecendo, como Waeghteh, que o juiz deve 

investigar em primeiro logar se a lex fori formula algum prin- 
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cipio acerca da resolução do conflicto occorrenle, para proce- 

der á sua applicação, estabelece um critério muito diííerente 

para o caso do silencio da lex fori. Em tal caso, as relações 

jurídicas devem ser regidas pela lei do logar onde tenham 

origem. Segundo a expressão de Vabeilles-S^mmiéres, dá a 

cada relação jurídica uma nacionalidade, determinada pelo 

logar do seu nascimento. Ápplicando este critério ás diííeren- 

tes relações jurídicas, decide, por exemplo, — que o estado e 

a capacidade das pessoas devem ser regulados pela lei do 

domicilio, pois é ahi que ellas se tornam capazes, — que a 

legitimação por subsequente matrimonio deve ser regulada 

segundo a lei do nascimento do fdho, já que é ahi que se es- 

tabelece a sua relação com os paes,— que os bens, ut universi- 

tas, devem ser reguladas pela lei do domicilio, por ser nesse 

logar que a pessoa adquiriu a capacidade para possuir bens, ele. 

0 critério de Schaeffneh é mais preciso que o de Waechter, 

pois já estabelece um ponto de referencia para as apreciações 

judiciaes, mas tem ainda muito de indeterminado e de arbitrado, 

porisso que não só é muitas vezes diííicil precisar a origem 

duma relação jurídica, podendo assignalar-se-lhe uma origem 

diversa segundo se altenda ao seu sujeito ou ao seu objecto, 

mas ainda se não pode applicar a algumas relações a lei da 

sua origem, como acontece com as obrigações contracluaes, 

onde a applicação do principio seria uma violência para a liber- 

dade dos contractantes. 

Savigny segue por um caminho bastante diííerente. 0 seu ■ 

principio fundamental é que as relações jurídicas devem ser re- 

guladas pela lei mais harmónica com a sua natureza. «Para elle, 

escreve Weiss, quando o juiz se encontre em presença dum 

conflicto de legislações civis a resolver, o seu primeiro dever 

é analysar com exactidão a natureza do facto jurídico que deu 

origem ao conflicto, e, uma vez determinada esta natureza, deve 

investigar qual é a lei que mais convém á matéria, e applicá-la 
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ainda que seja obra dum legislador estranho». Segundo SayiCtNY, 

cada relação jurídica tem a sua séde legal, isto é, está por na- 

tureza sujeita á lei dum país, sendo esta lei que os tribunaes 

deverão determinar e applicar em lodo e qualquer país. Nacio- 

ou estrangeira, a lei da séde das relações jurídicas é a única 

competente e portanto a que deve ser applicada para a reso- 

lução dos conflictos. 

Mas, para que o seu critério não pudesse conduzir a uma 

offensa da soberania do estado local, restringiu a applicação 

das leis estrangeiras com a admissão do principio de que as 

leis rigorosamente obrigatórias, inspiradas por motivos de inte- 

resse commum, são applicaveis a todos os que habitem o ter- 

ritório do estado, sejam nacionaes ou estrangeiros. Salvo, 

porém, o interesse geral, deve applicar-se a lei conforme á 

natureza da relação jurídica sem preoccupações acerca da sua 

origem. Applicando o seu principio, sujeita o estado e a capa- 

cidade das pessoas á lei do domicilio, os bens moveis ou im- 

moveis á lei da situação, lex rei silae, as obrigações á lei do 

logar da sua execução, salvo declaração em contrario, a fórma 

dos actos jurídicos á regra locus regit actum, e as successôes 

á lei do domicilio. 

O syslema de Savigny é profundo, emquanlo procura fixar 

pela natureza das relações jurídicas a sua lei reguladora e 

altende ás naturaes exigências do interesse geral do estado, 

mas depara com a diíficuldade de por vezes determinar a na- 

tureza intrínseca das relações jurídicas e, porisso, com o pe- 

rigo de levar ao arbítrio na resolução dos conflictos. «Querer 

procurar na natureza das coisas, escreve, Pillet, a solução 

dss conflictos de leis, é uma ideia justa, mas não bastante pre- 

cisa para servir de principio a uma doutrina. E, de facto, na 

investigação a que Savigny procede para determinar a séde 

das diflerenles relações de direito, vae buscar aos domínios 

mais diversos os seus motivos de. decisão, argumentando ora 
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com a intenção das partes-, ora com a silnação do objecto, ora 

com uma ou outra circumstancia a que liga arbitrariamente 

uma influencia preponderante» '!. 

Apesar, porém, dos seus defeitos, as theorias allemãs, e 

principalmente a theoria de Savigny, representaram um 

grande progresso na constituição da theoria dos conílictos, 

emquanto deram á applicação das leis estrangeiras uma base 

juridica derivada do principio da communidade de direito 

entre os povos civilizados, desprenderam os espíritos da ideia 

feudal da territorialidade, mostraram a necessidade de attender 

á natureza das relações jurídicas na determinação da sua lei 

reguladora e lançaram a ideia de coordenação do interesse 

pessoal dos estrangeiros com o interesse geral do estado local. 

123. A reacção começada pelas theorias allemãs contra o 

principio da territorialidade foi continuada o excessivamente 

desinvolvida pela escola fundada na Italia por Mancini e se- 

guida psr Esperson, Lomonago, Fiore, Lalrent, Weiss, etc., 

escola que proclamou o principio da personalidade do direito 

como o principio fundamental na resolução dos conílictos e a 

applicação da lei nacional das partes como o critério geral da 

regulamentação das relações privadas internacionaes. A dou- 

trina da nova escola é fundada no principio de que o estado 

é antes de tudo um aggregado de pessoas, de que, embora o 

mesmo estado precise dum território para ser perfeito, o ter- 

ritório é menos importante do que as pessoas, e de que, por- 

isso, o estado existente e para as pessoas e é para as pessoas 

que as leis são feitas, e é formulada por Weiss nestes termos: 

«A lei, quando dispõe sobre um objecto privado, tem sempre 

em vista a utilidade da pessoa; não pode reger senão aquelles 

1 Journal de droit international prive^ 1894, pag. 422. 

29 
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para quem é feita; mas a estes deve regê-los, em principio, em 

lodos os Jogares o em todas as suas relações, salvas as exce- 

pções ou aitennações que resulíam da ordem publica inter- 

nacional, da regra locus regit a.clvm, e da autonomia da von- 

tades) i. Coiiseguinlcmciitc, a escola italiana dá o predomínio á 

lei pessoal, que é logicamente a lei nacional do individuo, e 

só excepcionalmenle dá competência ás leis territoriaes repre- 

sentadas pelas leis de ordem publica internacional destinadas 

a salvaguardar a soberania territorial e o interesse geral da 

sociedade local, isto é, o interesse de iodos, ao qual deve ce- 

der o interesse de cada um (Weiss), quer dizer, a lei pessoal 

constilue a regra, e a lei territorial a excepção na resolução 

dos conflictos. 

A acção da escola italiana não deixou de ser benefica á con- 

stituição evolutiva do direito internacional privado. Por um 

lado, pelo relevo que deu ao respeito pelos direitos dos estran- 

geiros, inspirou as legislações no sentido de os equipararem 

aos nacionaes e de se desviarem do atrasado syslema da reci- 

procidade, c por outro, frisando bem a ligação intima entre os 

indivíduos e as leis que organizam a sua protecção jurídica, 

indicou o motivo por que essas leis os devem acompanhar nos 

países estrangeiros e por que nestes devem ser reconhecidas e 

applicadas. Este reconhecimento e applicação representam a 

melhor concretização do principio da communidade de direito 

dos povos civilizados, que constilue a base de todo o direito 

internacional. 

Foi, porém, a escola longe de mais na proclamação da per- 

sonalidade do direito. Ao exaggero da territorialidade estatu- 

tária contrapôs um novo exaggero que revela uma analyse 

menos profunda das condições de existência das communidades 

1 TraiU (héorique et pratique, tom. nr, pag. 63. 
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politicas. A theoria estatutária era a territorialidade com exce- 

pções, porque era a supremacia jurídica do interesse do estado 

local sobre o interesse dos estrangeiros, e a theoria italiana é 

a personalidade com excepções, parecendo a precedência do 

interesse do estrangeiro em relação ao interesse do estado 

local. Aquella attendia mais ao elemento colleclividade, esta 

atlende mais ao elemento individuo. E nisto está o defeito fun- 

damental de qualquer delias. 0 individuo e a conectividade 

são elementos irreductiveis de toda a vida social. Devem con- 

siderar-se a par na sua coexistência necessária e a protecção 

jurídica tem de constituir o estado de equilíbrio entre os seus 

interesses. Porisso não pode a territorialidade, que representa 

a collectividade nacional, ser a regra, para a personalidade, 

que representa o individuo na sociedade internacional, ser a 

excepção, ou vice-versa. A protecção jurídica deve ser paral- 

lela, o systema racional deve ser a coordenação, e, em vez 

duma regra com excepções, deve haver duas regras que se 

completem e conjuguem harmonicamente na conciliação dos 

direitos dos estrangeiros com os interesses geraes das collecti- 

vidades nacionaes. 

Nem a preeminência do principio da personalidade das leis 

pode fundar-se na razão adduzida pela escola de que o elemento 

pessoas prevalece ao elemento território na constituição do es- 

tado, de que o estado existe, pelas e para as pessoas e de que é 

para as pessoas que as leis se fazem, pois a territorialidade de- 

fende os interesses geraes das pessoas associadas em estado 

dentro dum determinado território, e porisso ainda para as 

pessoas são feitas as leis terriloriaes que protegem a collecti- 

vidade com fundamento egual áquelle que baseia as leis de 

protecção dos indivíduos. 

Dada, pois, a excessiva tendência personalista da escola ita- 

liana, era natural que uma nova reacção se produzisse no sen- 

tido de corrigir os seus exaggeros e de estabelecer o equili- 

# 



452 KKL. JUK. INT. DE CAKACTER TÍÍIVADO 

brio íinal entre os princípios oppostos da territorialidade e da 

personalidade. E assim aconteceu, como os factos nos vão 

mostrar. 

124. Já Lauuen r, que aliás foi um partidário enthusiasta 

do principio da nacionalidade, não levou o seu enthusiasmo 

até fazer deste principio ou do que elle chama o principio da 

personalidade das leis o principio único da lheoria dos con- 

ílictos. Reconhecia que ao lado do principio da nacionalidade 

era precisa outra coisa. E nesta expressão fazia entrar todas 

as excepções ao principio da personalidade, compondo com 

ellas um novo principio, o principio da realidade, que partilha 

com a personalidade o império do direito internacional privado. 

O novo principio, que fónna leis terriloriaes em opposição as 

leis pessoaes ou nacionaes, funda o Ladrent nas exigências da 

ordem social que dominam a individualidade humana. Estas 

leis terriloriaes compreendem as leis penaes c de segurança, 

as leis concernentes á ordem publica e aos bons costumes, 

como as que prohibem a polygamia, o incesto, a escravatura, 

etc., bem. como as leis relativas ao credito predial e immobi- 

liario. O caracter commum de todas as leis terriloriaes é que 

ellas respeitam ao interesse social. 

O movimenlo de reacção foi apoiado no nosso país pela 

opinião auctorizada do sr. dr. Guimarães Pedrosa. Em 1878 

escrevia o illustrado professor: «Do que havemos dicto, porém, 

deduz-se que na exacta combinação dos dois elementos — a 

personalidade e a realidade — se deve desinvolver toda a theo- 

ria do direito privado internacional. Por certo, que são estes 

os. dois elementos primordiaes de toda a soberania de direito, 

tanto politica como civil, que se exerce entre uma determi- 

nada ordem de pessoas, e lendo por meio ou séde uma dada 

circumscripção lerrilorial. Assim são elles lambem os elemen- 

tos fundamentaes e orgânicos do direito privado internacional. 
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Definir a esphera de acção de cada um destes princípios sobre 

as relações de direito privado internacional, tal é o encargo da 

lheoria» l. Ha nestas palavras a expressão bem nítida do pa- 

rallelismo dos dois princípios da realidade e da personalidade, 

de cuja coordenação deve resultar a verdadeira lheoria dos 

conflictos. 

125. Mais recentemente illustrou a lheoria da coordenação 

o professor Píllet, cujo systema ó cheio de interesse e digno 

de especial referencia pelos elementos novos que veio trazer 

à lheoria dos conflictos. 

Pillet — depois de ter determinado as qualidades geracs que 

deve revestir a lei internacional, isto ó, o systema de concilia- 

ção destinado a fixar os limites da auctoridade respectiva das 

diflerentes legislações sempre que o commercio internacional 

crie um conílicto entre os seus princípios, qualidades que elle 

reduz á I.0) certeza, pela fixação de princípios suíficicntes para 

facilitar a missão dos juizes c garantir a segurança das parles, 

ao 2.°) caracter obrigatório, pela sujeição dos estados e dos 

indivíduos a esses mesmos princípios, sujeição que, no estado 

actual da organização da sociedade dos estados, em que falta 

um verdadeiro legislador internacional, só se obterá com o 

principio do mutuo respeito das soberanias interessadas coor- 

denado com o principio da applicação da lei mais competente 

para regular uma determinada relação jurídica, e 3.°) ao maior 

respeito possivel das leis nacionaes no domínio das relações 

inlernacionaes, de modo que na resolução dum conílicto ape- 

nas se sacrifique de cada lei nacional o que for indispensável 

para a justa conciliação das soberanias, e depois de ter indi- 

cado como condição de existência dum acto internacionalmente 

1 Ob. cit., pag. 252. 
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justo a sua realização em harmonia com as prescripçoes da lei 

internacional, e de estabelecer o principio de que um acto 

internacionalmenfe justo deve ser internacionalmente valido, 

isto é, valido em toda a extensão da communidade internacional 

e podendo produzir eííeito em todos os estados que dessa 

communidade fazem parle, eraquanto esses eíleitos sejam com- 

pativeis com as leis e instituições locaes1, —procura formular 

uma lheoria dos conílictos capaz de basear uma lei internacional 

com tão justos caracteres e com tão eííicazes resultados. 

A ideia mais geral que serve de ponto de partida para a 

construcção do systema é que uma solução internacional dos 

conílictos deve derivar da natureza da lei como expressão da 

vontade soberana do legislador, pois que, nascendo os coníli- 

ctos da pluralidade de legislações, estudar na lei os caracteres 

do acto de legislação e procurar manter na lei considerada 

nas relações internacionaes as qualidades que ella tem nas 

relações interiores, é o processo mais seguro para chegar ao 

terreno commum em que a solução dos conílictos poderá ser 

obtida. 

Posta esta ideia, determina o auctor a extensão da força de 

applicação das leis na sua acção interior, e nas relações inter- 

nacionaes ou na harmonia a estabelecer entre as nações. Sob 

o primeiro aspecto, todas as leis são territoriaes e eocterrilo- 

riaes: territoriaes ou de applicação geral a todos os indivíduos 

que se encontrem no território do estado legislador; exterri- 

loriaes ou de applicação permanente a todos os súbditos a quem 

ellas se dirigem até á sua abrogação. Sob o segundo aspecto, 

porém, ou hão de ser Icrriloriaes, isto é, applicaveis indistin- 

ctamente aos nacionaes e estrangeiros que se encontrem no 

território, ou exterritoriaes, quando acompanhem os súbditos 

1 Oh. cit.} pagg. 123 e scgg. 
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no estrangeiro e reciprocamente deixem de applicar-se aos es- 

trangeiros no território do legislador. Nas relações inlcrnacio- 

naes a lei tem de sacrificar uma das suas qualidades, ou a ge- 

neralidade ou a permanência. Sacrificando a generalidade, é 

exlerritorial e acompanha os nacionaes em pais estrangeiro; 

sacrificando a permanência, é territorial c applica se só aos 

indivhluos que estiverem dentro do território do estado legis- 

lador, mas applica-se a lodos que ahi se encontrarem. O pro- 

blema dos condidos está, pois., em determinar as leis que de- 

vem ser consideradas territoriaes e aquellas que devem tor- 

nar-se exterritoriaes. 

Para attribuir a uma lei a qualidade de territorial ou ex- 

lerritorial, julga Píllet que o melhor critério a seguir é at- 

tender ao effeito-social da mesma lei. E assim deverá a lei 

ter uma ou outra qualidade, segundo seja a territorialidade ou 

a exterritorialidade que melhor assegue o seu efieito util e a 

sua funcção social. 

A funcçáo social da lei detcrmina-a pelo íim a que a lei é 

destinada, ou seja pela necessidade social a que ella pretende 

dar satisfação, pois que o íim procurado é na realidade a 

alma da lei, é toda a lei, visto esta não ter em si mesma 

a sua razão de ser, mas sim no fim social que realiza. «É, 

pois, escreve, a consideração do fim da lei que vac guiar-nos 

na solução a dar aos conílictos que se apresentarem. Em cada 

caso, procuraremos qual c das duas qualidades territoriali- 

dade ou exterritorialidade a que melhor se accommoda ao 

fim das leis em conflicto. A solução assim encontrada impôr- 

se-á por um duplo titulo, porque corresponde á natureza da 

lei e porque é a única obrigatória para os estados». Se estes 

se devem o respeito mutuo da sua soberania o das suas leis, 

devem por certo acatar as soluções que melhor assegurem a 

funeção social das mesmas leis. «A nossa solução, accrescenta, 

consiste em dar em cada caso a preferencia á lei que melhor 
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corresponde ao fim da instituição jurídica de que se tracta, em 

escolher a lei pessoal das partes quando o fim social da lei 

requer sobretudo que este seja permanente, c a lei do terri- 

tório onde o acto se houver passado quando o fim da lei exige 

a sua generalidade de applicação». 

Assente este principio, passa o auclor a fazer uma classifi- 

cação das leis segundo o seu fim social. Essa classificação re- 

sulta da missão pratica dos legisladores, que é disciplinar a 

vida dos indivíduos em sociedade, realizando o accordo dos in- 

teresses divergentes que ella reúne e approxima em um só grupo. 

Estes interesses são de duas especies — os interesses sociaes 

communs a lodos os membros da sociedade — e os interesses 

individuaes que variam de pessoa para pessoa e constituem o 

'património de cada um. Todos estes interesses devera ser pro- 

tegidos e garantidos por maneira, que nem o indivíduo seja sa- 

crificado á sociedade nem a sociedade sacrificada aos indivíduos 

e antes se estabeleça uma formula de justo equilíbrio que realize 

a coordenação entre os direitos de todos e de cada um. Conse- 

guintemente a lei tem um de dois destinos, ou proteger os in- 

divíduos ou garantir a ordem social, e porisso as leis se divi- 

dem naturalmente em leis de protecção individual e leis de ga- 

rantia social ou leis de ordem publica, segundo atlendem ao 

interesse impessoal da conectividade ou ao interesse pessoal de 

de cada um. Mas a protecção, quer dos indivíduos quer das col- 

lectividades, só será eííicaz quando constante e quando con- 

stantemente se possa tornar efiecliva, c portanto as leis de pro- 

tecção individual somente preencherão o seu fim quando acom- 

panhem os indivíduos na sua mudança do país, quando sejam 

de applicação permanente, quando sejam erterritoviaes, e as leis 

de garantia social sómente assegurarão a ordem publica quando 

obrigatórias para todos, nacionaes ou estrangeiros, os que se 

encontrem no território, quando sejam de applicação geral, 

quando sejam territoriaes. 
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Esta classificação das leis com a respectiva qualificação de 

exterritoriaes ou lerriloriaes completa os elementos fundamen- 

taes da lheoria de Píllet. Na ordem internacional não podem 

as leis conservar a sua dupla qualidade de permanência e de 

generalidade; a construcção duma theoria de conílictos exige 

o sacrifício dalguma dessas qualidades; deve ser sacrificada a 

lei de funcçâo social menos util; nas de prelecção individual 

deve preponderar a permanência e nas de garantia social 

vencer a generalidade; o conflicto resolve-se, assim, pela na- 

tureza da lei determinada pelo seu fim social. E na doutrina 

de Pillet a exterritoríalidade das leis de prelecção indivi- 

dual e a territorialidade das leis de garantia social não tèem 

o valor duma regra e duma excepção, mas são duas regras 

parallelas de egual valor. «Não temos uma regra e uma ex- 

cepção, como queria a escola italiana, mas duas regras pa- 

rallelas, fundadas no mesmo principio, dotadas do mesmo 

valor». 

Ainda Pillet considera, ao lado das leis de protecção in- 

dividual e de garantia social, que são as verdadeiras leis em- 

quanto obrigam as pessoas á pratica ou omissão de determi- 

nados actos, dois outros grupos de leis: 1.0 as leis suppletivas ou 

interpretativas, que são antes leis de conselho do que leis de 

ordem e deixam ao individuo a liberdade de as seguir ou não 

segundo a sua preferencia, uma vez que manifeste a sua von- 

tade em harmonia com as formalidades estabelecidas, a res- 

peito das quaes segue o principio da autonomia da vontade 

formulada por Dumuunlin c seguido depois geralmente pelos 

internacionalistas ; 2.°) e as leis de forma, a que assignala uma 

natureza mixta entre as leis obrigatórias e as leis facultativas, 

já que a forma na generalidade dos casos apenas interessa á 

prova do direito e não á sua existência, e para cujo regimen 

internacional adopta o principio locus regit actum, lambem já 

formulado nos systemas anteriores. 
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Eis o syslema de Pillet nas suas linhas geraes. Ninguém 

deixará de ver nelle uma synthcse dos elemenlos já creados 

para a eonstiluição da llicoria dos coníliclos e um notável aper- 

feiçoamento sobre os syslemas anteriores relativamente ao pro- 

blema fundamental do direito internacional privado. Para Pil- 

let, como para òs estatutários, nem todas as leis podem ser 

territoriaes, pois c|uc isso é contrario á estabilidade necessária 

à condicção jurídica das pessoas, pelo que deve haver um esta- 

tuto pessoal dolado da exterritorialidade; mas, como para as 

theorias allemãs, as limitações da territorialidade, e portanto 

o reconhecimento c applicação das leis estrangeiras, não re- 

presentam um acto de cortesia, um favor do estado local, mas 

uma obrigação jurídica derivada do principio da communidade 

de direito que domina as relações dos estados civilizados; como 

para Savjgny, a natureza das relações jurídicas deve ser o 

guia na resolução dos coníliclos e as exigências do interesse 

geral do estado local devem restringir a applicabão das leis 

estrangeiras; como para a escola italiana, deve assegurar-se ao 

individuo a necessária protecção nas relações inlernacionaes, 

para elle exercer eííicazmenle a sua actividade; como para 

Lauuent, a personalidade e a realidade devem equiponderar-se 

na construcção da theoria dos coníliclos: como, em fim, para a 

generalidade dos escriptores, acceita o principio da autonomia 

da vontade na esphera das leis interpretativas, e o principio 

locus regit actam para regular a forma externa dos actos. 

Mas IhLLET, em divergência: com a doutrina dos estatutos, 

não quer a personalidade como uma excepção, mas como uma 

regra no direito internacional privado; com os escriptores 

allemães, quer um critério definido para a escolha da lei re- 

guladora das relações jurídicas; com Savigny, não se contenta 

com a ideia vaga da natureza da relação jurídica, mas determina 

a natureza da lei pelo seu fim, já que a lei não existe senão em 

vista do seu fim social; com a escola italiana, não acceita a 
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personalidade do direrfo como único principio da lheoria dos 

conflictos apenas limitado por algumas disposições de excepção; 

em parle com Lauuent, não faz das excepções ao principio da 

personalidade o principio da territorialidade, mas deriva este 

principio directamente da necessidade de garantir as condi- 

ções essenciaes á existência pacifica das colleciividades nacio- 

naes. Pillet, emflm, aproveita o que existe, mas melhora-o, 

emquanto ensina que no condido de leis deve ceder a de menor 

edeito social, que esse edeito se deve determinar pelo fim das 

leis, que, pelo fim, estas se classificam naturalmente em leis 

de protecção individual e leis de garantia social, que as pri- 

meiras se devem considerar exlerritoriaes e lerritoriaes as 

segundas, e que umas serão de applicaçãò permanente e as 

outras de applicaçãò geral. 

126. Num livro de combate e de critica por vezes incle- 

mente, tentou Vareilles-Sorimièues mostrar a insufiiciencia e 

falta de originalidade das doutrinas modernas sobre a resolu- 

ção dos condidos, assim como restaurar a lheoria dos estatu- 

tos, que, a seu ver, linha sido acceita pelas lheorias posterio- 

res no que ellas apresentam de verdadeiro e acccilavel b 

Reduz o auclor a lheoria eslatularia aos seis seguintes 

princípios: 

I. As leis dum estado regem uniformemente a conducla de 

todas as pessoas, nacionaes ou estrangeiras, que se encontrem 

dentro do território do estado. 

II. Em geral, as leis dum estado não regem, fóra do terri- 

tório deste estado, a conducla de qualquer pessoa, seja nacio- 

nal ou estrangeira. 

1 La synthhe du droit iniernational prívé. 

i 
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III. As leis sobre o estado e capacidade acompanham as 

pessoas e devem ser-llies applicaveis em Ioda a parte. 

IV. Os bens moveis sâo regidos pela lei do domicilio do 

proprietário sob o ponto de vista dos direitos de successão e 

sob o ponto de vista dos direitos de preferencia. 

V. As leis supplelivas ou interpretativas dum estado não se 

applicam aos actos realizados no seu território quando as 

partes manifestam, expressa ou tacitamente, a intenção de 

adoptar as leis doutro estado. 

VI. A forma externa dos actos é regulada pela lei do logar 

da sua celebração. 

Só os dois primeiros são, como o auctor confessa, propria- 

mente verdadeiros princípios, isto é, regras geraes. Os de- 

mais são, excepções aos dois primeiros ou excepções ás exce- 

pções, embora bastantemente importantes para se poderem 

formular como princípios. 

Os dois princípios fundamentaes representam a dupla mani- 

festação da ideia da territorialidade das leis, a qual se traduz 

na proposição de que as leis obrigam universalmente dentro 

do território do estado e deixam de ser obrigatórias fóra do 

mesmo território. 

O primeiro principio justifica-o Vaheilles-SomíMièrks dizendo 

que o estado pode e até deve impor legitimamente as suas leis 

a lodos os que se encontrem no território, pois que os estran- 

geiros, que entram no território do estado, fazem parte, embora 

momentaneamente, da sociedade civil ahi existente, se bem 

que não deixem de ser membros da sociedade civil a que per- 

tenciam exclusivamente até ahi, e, sendo membros da socie- 

dade local, devem sujeitar-se a todas as condições desta socie- 

dade c obedecer a todas as leis que a regem, e accrescentando 

que o estado quer effectivamenle impor as suas leis aos es- 

trangeiros, pois a verdade é que o estado ou estabelece regras 

geraes applicaveis a nacionaes e estrangeiros, ou, quando ad- 

» 
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mitte a applicaçao de leis estrangeiras, tornam-se estas parte 

integrante da legislação que as tolera. Assim justificado o prin- 

cipio, determina o auctor o seu alcance e é que os actos cele- 

brados num estado em harmonia com as suas leis devem ser 

validos em relação a todos os outros estados, assim como 

quando nullos, por contrários a essas leis, nullos devem ser 

considerados em toda a parte. 

0 segundo principio apoia-o Vaheilles-Sommièhes no duplo 

motivo de que o estado não pode executar as suas leis contra 

os nacionaes que se encontrem dentro do território doutros 

estados, porque a isso se oppõe o principio da independência 

mutua dos estados, e de que, embora o direito internacional 

publico não obste a que um estado torne as suas leis obriga- 

tórias para os seus nacionaes que se encontrem em país es- 

trangeiro e os sujeite quando voltem ao país às consequências 

do não cumprimento dessas leis, como acontece designada- 

mente em matéria de estado c capacidade, em geral não deve 

o estado proceder por essa forma e, na duvida, não deve crer-se 

que assim o quisesse fazer, já porque ordinariamente o estado 

se desinteressa por completo dos actos que os seus nacionaes 

praticam no estrangeiro, jã porque seria impossível em muitos 

casos aos seus súbditos conformarem-se com as leis nacionaes, 

já porque a maior parte das leis lêem a sua razão de ser nas 

circumstancias geograpbicas ou sociaes e portanto são impró- 

prias para meios differentes daquelles em que foram promul- 

gadas. 

Tentou assim Vareilles-Sommiéres defender com razões 

novas a tlieoria dos estatutos e rehabilitá-la como a verdadeira 

doutrina da resolução dos conílictos. Parece, porém, que seme- 

lhantes razões não lêem a força suííiciente para operar a re- 

surreição da theoria já abandonada pela generalidade dos 

escriptores. 

A aífirmação de que o estado pode e deve applicar aos es- 
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trangeiros as suas leis porque os estrangeiros que entram no 

território se tornam membros da sociedade civil local, sem 

deixarem de pertencer á sociedade constituida pelo estado de 

origem, poderia significar que o individuo pode ter duas na- 

cionalidades, e é decididamente contraria á theoria da nacio- 

nalidade como elemento de diííerenciação entre nacionaes e 

estrangeiros e como meio de ligação entre o individuo e um 

determinado estado e em harmonia com a qual os estados 

modernos, dada a sua interdependência e solidariedade, de- 

vem considerar os súbditos dos outros estados como pessoas 

estrangeiras, para o eííeito de não estorvarem o cumprimento 

dos seus deveres para com o estado de origem e para reco- 

nhecerem as suas leis quando estas sejam as mais adequadas 

para tornar justo o regimen jurídico das relações interna- 

cionaes. Semelhante aííirmação não passa do exaggero duma 

ideia justa e é que os estrangeiros devem suhordinar-se a 

um certo numero de leis do estado local, que são aquellas 

que organizam a ordem publica local e que obrigam egual- 

mente nacionaes e estrangeiros. 

Não é mais procedente a aííirmação de que o estado quer 

que as suas leis se appliquem tanto a nacionaes como a es- 

trangeiros por as mais das vezes as formular dum modo ge- 

nérico e por isso tanto para nacionaes como para estrangeiros 

e, quando tolera as leis estrangeiras, estas se integrarem na 

legislação nacional. A verdade é que os estados admittem 

muitas vezes, expressa ou tacitamente, as leis estrangeiras, e 

que, embora o façam por iniciativa própria, a sua vontade é 

determinada pelas necessidades e interesses da vida interna- 

cional, pelo respeito da soberania dos outros estados e pela 

convicção de que a territorialidade das leis é incompalivel 

com as exigências da communidade de internacional. As leis 

estrangeiras integram-se na legislação nacional no sentido de 

participarem da sua força obrigatória, mas quem as faz e mo- 
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difica são os legisladores dos ouíros estados, porque são clles 

os reconhecidos como compeleales para organizar as leis de 

protecção dos seus nacionaes ou dos domiciliados no país. 

O que resta do primeiro principio é o valor internacional 

dos actos praticados num país em harmonia com as suas leis, 

embora deva accrescentar-sc que isto só poderá succeder 

quando essas leis sejam as competentes para o regular e que 

os eíTeitos do acto não poderão produzir-se nos países em que 

sejam contrários ás leis de garantia social. 

0 segundo principio, é o proprio Vareilles-Sommières que 

o modifica, se o não deslroe, affirmando, por uma parte, que 

o direito internacional publico se não oppóe a que o estado 

imponha as suas leis aos nacionaes que estão no estrangeiro, 

e admitlindo, por outra parle, leis cxlerritoriaes, como são as 

leis relativas ao estado e à capacidade. Ha certamente contra- 

dicção em aífirmar que as leis só obrigam dentro do território 

do estado e depois admittir leis de eíficacia exterrítorial. 15 em 

certo modo exterriíorializar a territorialidade. Alem de que, os 

fundamentos adduzídos em apoio de tal principio são pouco 

convincentes. Não se pode dizer que o estado se desinteresse 

ordinariamente pelos actos que os seus nacionaes praticam no 

estrangeiro, pois, para mostrar o contrario ahi estão os trata- 

dos em que se regula a situação dos nacionaes em país es- 

trangeiro, bem como os consulados que sob tantos aspectos 

revelam o interesse do estado pelos seus nacionaes ainda fóra 

do país, c facilitam a applicação das leis fóra do estado. De- 

pois, se as leis variam com os meios geographicos e sociaes, 

é muito natural que ás pessoas que nasceram e se desinvolveram 

num determinado meio sociologico se appliquem as leis formuladas 

em harmonia com as circumstancias desse meio, pois serão na- 

turalmente as mais próprias para regular o exercício da sua acti- 

vidade. É exactamente nesse fundamento que muitos escriptores 

baseiam a exterrilorialidade das leis de estado e capacidade. 



4(34 

Embora uma tentativa interessante cie restauração da theo- 

ria cios estatutos, não parece, pois, a doutrina de Vaheilles- 

Sommjêues destinada a fazer voltar os espíritos à orientação 

scientifica dos jurisconsultos estatutários. Em todo o caso, leve 

a doutrina o mérito, como nota Pillet, de mostrar que o cara- 

cter territorial ou exierritorial da lei é um caracter que se impõe 

mesmo ás soberanias estrangeiras l. 

127. Inventariando os elementos com que, successivamente, 

as differentes correntes doulrinaes lêem concorrido para a 

constituição da theoria dos coníliclos, verificamos: l.c) que 

todos se decidiram pelo reconhecimento de leis pessoaes exter- 

ritoriaes destinadas a assegurar a situação jurídica do indivi- 

duo nas relações internacionaes; 2.° que as lheorias alleraãs 

elevaram aquelle reconhecimento á altura dum principio ju- 

rídico derivado da ideia de communidade de direito disci- 

plinadora das relações dos estados civilizados, puseram em re- 

levo a necessidade de altender á natureza das relações jurídicas 

para determinar a sua lei reguladora, e marcaram no interesse 

commum do estado local o limite da applicabão das leis estran- 

geiras: 3.°) que a escola italiana veio salientar o respeito devido 

aos direitos do individuo na ordem internacional e ás leis do 

estado de que elle é nacional na organização da sua protecção 

pessoal: 4.°) que as doutrinas mais recentes procuram a 

coordenação da personalidade com a territorialidade, coorde- 

nação que, segundo o systema de Pillet, se consegue decla- 

rando exterritoriaes as leis de protecção individual e territo- 

riaes as de garantia social. 

E; porque precisamos de partilhar neste património scien- 

tifico, diremos que: ao nosso espirito se impõe, em nome 

1 Drolt internationalj pag. 210. 



PRINCÍPIOS GElíAES 465 

da estabilidade necessária á condição jurídica das pessoas, o 

reconhecimento de leis pessoaes que acompanhem os indiví- 

duos por toda a parte, lhes precisem o estado e a capacidade 

e definam a sua situação jurídica diante da seberania terri- 

torial; pensamos que só com o valor e com a força duma 

obrigação jurídica poderá o reconhecimento das leis estran- 

geiras dotar os indivíduos da segurança indispensável á pra- 

tica do commercio internacional; só na justa coordenação 

dos princípios da personalidade e da territorialidade vemos 

o equilíbrio estável entre os direitos dos estrangeiros e os 

direitos das collectividades nacionaes; consideramos a perso- 

nalidade e a exterritorialidade como os caracteres das leis de 

protecção individual e a territorialidade e a generalidade a ca- 

racterística das leis de garantia social; admittimos como cri- 

tério desta distincçâo das leis o seu fim immediato de defesa 

do interesse singular dos indivíduos ou dos interesses com- 

muns da collectividade. Affeiçoamos assim das ditferentes es- 

colas o que ahi encontramos de util para a resolução dos con- 

flictos de leis de ordem privada, e acceilamos as innovaçôes 

de Pillet, pois não encontramos ainda soluções mais perfei- 

tas, embora confessemos, e de resto com elle mesmo, que os 

seus princípios não resolvem todas as diíliculdades e que na 

apreciação do fim de cada lei e portanto na sua classifica- 

ção ainda por vezes ha de apparecer o arbítrio. (Xs funda- 

mentos da doutrina por nós adoptada, exposta agora sob a 

fórma de lheses geraes, apparecem nas paginas anteriores, 

em que apresentamos ou criticamos as lheorias dos diíferentes 

escriptores. 

30 
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i n 

Desinvolvimento da theoria dos conflictos nas legislações 1 

e nos tratados 

Summario : — 128. Systcma dos princípios geraes de direito internacional 

privado. Sua formação na evolução doutrinal. — 129. Influencia do 

systema na evolução legislativa. — 130. Destino do systcma dos 

principioa geraes nos tratados declaradores de direito internacional 

privado. Tratados de Lima de 1878 e de Montevideo de 1880, c con- 

venções da Haya de 189G, 1902 e 1905. — 131. Valor positivo do sys- 

tema no estado actual da sciencia do direito internacional privado.— 

132. Correntes do direito positivo quanto á resolução dos conflictos. 

128. A evolução da doutrina eslatularia conduziu á accei- 

tação geral, pela escola francesa do século xvi, da classiíicação 

dos estatutos em pessoa es e reaes, e ao reconhecimento final 

do estatuto mixto, pela escola hollandesa do século xvn. 

E, apesar das divergências entre os jurisconsultos estatutários 

acerca da definição e alcance de cada um dos estatutos, havia 

em relação a cada estatuto um íypo a respeito do qual esta- 

vam d^ccordo. 0 lypo do estatuto pessoal era o estatuto re- 

lativo ao estado e capacidade das pessoas; o lypo do estatuto 

real era o estatuto respeitante á propriedade immovel; e o 

typo do estatuto mixlo era o estatuto referente á forma dos 

actos juridicos. Quanto ao estado e capacidade das pessoas 

accordavam em que não devia regulá-los de modo absoluto a 

lei do logar em que as pessoas se encontravam, mas devia 

prevalecer a lei do domicilio; quanto ao regimen dos immo- 

1 Jitta, La methode du droit intematonal privé, pagg, 120 e segg, 

c 258 c segg.; Wkiss, oh. cit., pagg. 180 e scgg. 
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veis, davam preponderância á lex rei sifae; e quanto á forma 

dos actos, reconheciam a preponderância da lei do Jogar da 

celebração pela admissão do adagio loctts regit actum. 

Sobre os ires lypos estaiuiarios construiu a sciencia moderna 

o systema dos princípios gemes de direito internacional pri- 

vado, adoptado por muitos escriptores e consagrado já por 

muitos legisladores. Este systema consiste no reconhecimento 

dum certo numero de regras geraes que abracem lodos os 

grupos de relações jurídicas e dêem o caracter de certeza ao 

direito internacional privado pela applicação dessas regras na 

resolução dos conílictos das leis privadas. 

O desinvolvimento c acceilação do systema foram favoreci- 

dos pela doutrina de Savigny, que, estabelecendo o principio 

de que cada relação jurídica deve ser regulada pela lei mais 

conforme á sua natureza, formulou regras geraes para os dif- 

ferentes grupos de relações juridicas, como acima dissemos. 

Os tres estatutos typos originaram tres princípios geraes,. 

relativos á determinação da lei reguladora do estado e capa- 

cidade das pessoas, do regimen dos bens immoveis, e da 

forma externa dos actos. ' 

A doutrina estatutária estabelecera que o estado e capaci- 

dade das pessoas não deviam ser submettidas dum modo geral 

á lei territorial. Nesta regra negativa accordaram os escripto- 

res modernos. Mas, ao dar-lhe um valor positivo, isto é, ao 

determinar a lei que deve regular a situação das pessoas 

quanto ao seu estado e capacidade, ao passo que os estatutá- 

rios seguiam o principio da lei do domicilio, os modernos dí- 

vidiram-se, optando uns pela lei do domicilio e outros pela lei 

nacional. Todavia, ou se pronunciassem por uma ou por outra 

lei, formularam o principio geral de que o estado e capacidade 

deviam ser regulados pela lei pessoal. 

0 segundo principio geral derivou do typo do estatuto real, 

consistindo em submetter á lex rei sitae os bens immoveis, 

# 
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considerados em si mesmos, e não nas suas relações com as 

pessoas quer quanto ao seu estado e capacidade quer quanto 

ao seu património considerado como uma universalidade. 

0 estatuto mixto produziu o principio da subordinação dos 

actos jurídicos, quanto á forma, á lei do logar da celebração. 

0- principio abrange, porém, simplesmente as formalidades 

extrínsecas do acto, sendo estranho ás formalidades babilitan- 

tes, isto é, formalidades destinadas a completar a capacidade 

limitada de certas pessoas, ás formalidades intrínsecas, ou 

condições dè fundo dos actos, ás formalidades executivas, ou 

formalidades próprias para fazer valer em juizo os direitos re- 

sultantes dos mesmos actos, bem como ás formalidades de 

publicação, ou formalidades tendentes a assegurar o credito 

publico e os direitos de terceiro. 

Os Ires princípios eram, porém, insuííicienles para regular 

todos os grupos das relações jurídicas que formam o direito 

privado, e porisso procuraram os escriplores formular outros 

princípios que completassem o systema. Assim, por exemplo, 

o segundo principio não compreendia nem os moveis nem o 

património considerado como uma universalidade de bens, e 

o terceiro não dizia nada sobre o conteúdo dos actos jurídicos, 

que por certo sobreleva à forma externa. Daqui a necessidade 

de novos princípios que regessem — os bens inoveis, que uns 

sujeitaram á lei da situação e outros à lei pessoal do proprie- 

tário,—as successões, ora submetlidas á lei pessoal do auctor 

da herança, ora à lei da situação dos bens — a faílencia, para que 

estes tornam competente a lei do domicilio do commerciante 

e aquelles a lei da sua nacionalidade, — os direitos e obriga- 

ções resultantes dos contractos, que a generalidade subordina 

ao principio da autonomia das parles, havendo, porém, graves 

divergências quando as partes não tenham escolhido uma lei 

determinada, — etc. 

. Alem disso, qualquer dos princípios formulados, podendo 
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conduzir á applicação das leis estrangeiras, podia egualmente 

determinar o reconhecimento de leis contrarias aos interesses 

communs da sociedade local e dahi o reconhecimento geral 

dum novo principio limite á applicação das leis estrangeiras 

quando ellas fossem contrarias aos fundamentos da ordem pu- 

blica local. Esse novo principio affirmou a territorialidade e a 

applicação geral das leis de interesse e ordem publica ou leis 

de garantia social. 

Mas, á medida que novos princípios se formulavam, novas 

lacunas se descobriam, e outros principios se tornaram neces- 

sários para a regulamentação das relações internacionaes de 

caracter privado, e os escriplores foram especializando os prin- 

cipios geraes, que apenas ficaram como grandes normas de 

orientação para o estudo dos problemas dos coníliclos e appro- 

ximaram-se pouco e pouco do exame das diflerenles institui- 

ções de direito privado sob o ponto de vista internacional, para 

em relação a cada uma adoptarem as soluções que melhor 

traduzissem a eíficacia das leis privadas. 

Por outro lado, o principio de que as leis de interesse e 

ordem publica são territoriaes e constituem o limite de appli- 

caçào das leis estrangeiras era demasiadamente vago e dei- 

xava largo campo ao arbítrio dos tribunaes, e por isso procu- 

raram os internacionalistas determinar as leis de ordem publica 

para precisar o limite de applicação das leis estrangeiras. 

E assim, o systema dos principios geraes representou, no,seu 

apparecimento, o aproveitamento dos resultados positivos da 

doutrina estatutária e, no seu desinvolvimento, a tendência 

para determinar concretamente o regimen jurídico internacional 

das diversas instituições do direito privado. 

129. 0 systema dos principios geraes tem influenciado pre- 

ponderantemente as legislações na determinação das regras de 

resolução dos conílictos, observando-se, comtudo, na evolução 
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legislativa uma tendência semelhante, embora menos pronun- 

ciada, á que se verifica na evolução doutrinal, isto é, a ten- 

dência para ampliar progressivamente as regras de conílictos 

em ordem a corrigir a indeterminação dos princípios geraes e 

a definir cada vez melhor o regimen jurídico internacional das 

relações jurídicas. É o que mostra á evidencia o estudo dos 

diplomas legislativos desde o codigo Napoleão até ás leis mais 

recentes sobre direito internacional privado. Referiremos algu- 

mas dessas legislações, para verificarmos o sentido da sua evo- 

lução. 

0 codigo civil francês formula as suas disposições sobre 

conílictos no art. 3.° nestes termos: a) «As leis de policia e 

de segurança obrigam lodos os que habitam o território; 

b) Os bens immoveis, mesmo os possuídos por estrangeiros, 

sãe regidos pela lei francesa; c) as leis concernentes ao es- 

tado e á capacidade das pessoas regem os franceses, ainda 

que residentes em país estrangeiro». 

Limita-se assim o codigo Napoleão a formular Ires princípios 

geraes: a personalidade das leis referentes ao estado e capa- 

cidade das pessoas, a territorialidade das leis que estabelecem 

o regimen dos bens immoveis, e a territorialidade das leis de 

policia e de segurança, ou, dum modo geral, das leis de ordem 

publica. Nos dois primeiros princípios vé-se claramenle a in- 

fluencia da doutrina estatutária, embora com uma lacuna e 

uma modificação. A lacuna está em não determinar qual a lei 

reguladora do estado e capacidade dos estrangeiros em França, 

que comtudo a doutrina e a jurisprudência lêem preenchido 

pronunciando-se pela applicação da lei nacional dos estrangei- 

ros. A modificação resulta da substituição da lei nacional á lei 

do domicilio, que era a lei pessoal segundo a doutrina estatu- 

tária. 0 motivo da modificação foi duplo. Por um lado, o codigo 

civil veio unificar o direito francês e assim acabar com as 

divergências do direito local que eram causa dos conílictos que 
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a theoria dos estatutos se propunha principalmente resolver, 

e assim acabavam os coníliclos na esphera do direito nacional 

para só prevalecerem os conflictos de ordem internacional. A 

divergência estatutária de domicilio era pois substituida por 

uma divergência legislativa de nacionalidade e os dois prin- 

cípios succediam-se logicamente. Por outro lado, a subordina- 

ção dos franceses ás leis do seu país em matéria de estado e 

de capacidade ainda quando estivessem fóra do país era mais 

um meio de os conservar unidos á nação francesa. E, por tal 

forma, o codigo Napoleão lança no campo legislativo o principio 

da nacionalidade, o qual, no decorrer dum século, dominaria 

quasi integralmente o direito europeu e já iria informar legis- 

lações extra-europeias. 

Se do codigo francos passamos ao codigo italiano, promul- 

gado em 18G5, nota-se de modo frisante que clle consagra o 

syslema dos princípios geraes, que o syslema apparece mais 

completo e que já se manifesta a tendência para regular cs- 

peciíicadamenle o regimen internacional das relações jurídicas, 

e que se procura precisar as leis de interesse e ordem pu- 

blica. Eis o syslema do codigo italiano: 

a) 0 estado e capacidade das pessoas, assim como as rela- 

ções de família, são regidos pela lei da nação a que ellas per- 

tencem (Titulo preliminar, arl. 6.°). 

h) Os bens moveis estão sujeitos á lei nacional do seu pro- 

prietário, salvas as disposições contrarias da lei do país onde 

estiverem situados, e os bens immoveis estão sujeitos á lei do 

logar da situação (Tit. cit., arl. 7.°). 

c) As successões legitimas e testamental ias, tanto no que 

respeita à ordem da successão como relativamente á medida 

dos direitos successorios e á validade intrínseca das disposi- 

ções, são reguladas pela lei nacional do auctor da herança, 

qualquer que seja a natureza dos bens e seja qual for o país 

da situação (Tit. cit., art. 8.°). 
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d) A forma extrínseca dos actos entre vivos e de ultima 

vontade é regulada pela lei do logar da celebração. Os dispo- 

nentes ou contractantes têem, porém, a faculdade de seguir a 

lei nacional, contanto que esta seja comraum a todas as partes 

(Tit. cit., art. 9.°). 

g) A substancia e eífeitos das doações e das disposições de 

ultima vontade são regulados pela lei nacional do doador ou 

disponente, e a substancia e eíleilos dos contractos pela lei 

escolhida pelas partes e, na falta de escolha das parles, pela 

lei do logar'da celebração, ou pela lei nacional das partes, 

quando estas pertençam á mesma nação (Tit. cit., art. 9.°). 

/') A competência e a forma de processo são regidas pela 

lei do país do tribunal; os meios de prova das obrigações são 

determinados pela lei do logar da celebração dos respectivos 

actos; as sentenças pronunciadas por tribunaes estrangeiros 

serão executadas no reino quando declaradas executivas na 

forma estabelecida pelo codigo de processo civil4; os modos 

de execução dos actos e das sentenças são regulados pela lei 

do logar em que se procede á execução (Tit. cit., art. 10.°). 

(j) As leis penaes e de policia e segurança publica abrigam 

todos os que se encontram no território do reino (Tit. cit., 

art, U.0). 

h) Em caso nenhum as leis, actos e sentenças dum país 

estrangeiro, bem como as disposições e convenções privadas, 

1 O codigo do processo civil italiano estabelece, quanto á revisão das 

sentenças proferidas por tribunaes estrangeiros, o systema da delibação, 

isto é, um systema, segundo o qual o tribunal encarregado dc rever a 

sentença não conhece de mérito do pleito, mas se limita a verificar se as 

partes foram regularmente citadas, se foram legalmente representadas ou 

legalmente reveis, e se a sentença coutem disposições contrarias á ordem 

publica ou ao direito publico interno do reino (Codigo do processo civil 

de 1865, art. 941.°). 
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poderão derogar as leis prohibitivas do reino que respeitam ás 

pessoas, aos bens e aos actos, nem as leis de qualquer modo 

referentes á ordem publica e aos bons costumes (TU. cit., 

art. 12.°). 

O codigo italiano consagra claramente o principio da perso- 

nalidade das leis defendido pela escola italiana fundada por 

Mangini, applicando a lei nacional ao estado e capacidade, aos 

bens moveis, ás successões, á forma dos actos entre indivi- 

dues da mesma nacionalidade, aos effeitos das doações e tes- 

tamentos, e aos effeitos das obrigações quando os contraentes 

sejam da mesma nacionalidade, e modificando o principio com 

as excepções da autonomia da vontade quanto aos effeitos dos 

testamentos e dos contractos, da forma: dos actos quando as 

partes não sejam da mesma nacionalidade ou não quiserem 

seguir a lei nacional, e da ordem publica internacional, em- 

quanto sujeita nacionaes e estrangeiros ás leis penaes, de po- 

licia e de segurança, às leis prohibitivas e ás leis que dalgum 

modo se retiram á ordem publica e aos bons costumes. E, se 

atlendermos a que o mesmo codigo ainda formula princípios 

quanto à lei reguladora da competência dos tribunaes, da forma 

do processo e dos meios de prova, quanto à admissibilidade da 

execução das sentenças estrangeiras e quanto à lei reguladora 

do modo de execução dos actos e sentenças estrangeiras, ve- 

rificamos que elle dosinvolveu largamente o systema apenas 

esboçado pelo codigo francês e procurou formular regras ge- 

raes para regular os grandes grupos das relações jurídicas 

internacionaes de caracter privado. 

Cumpre ainda notar que, reconhecendo a territorialidade 

das leis de ordem publica, especificou já algumas dessas leis, 

deixando embora em pé o principio geral e indeterminado 

para litimar a applicação das leis estrangeiras. 

Por fim, o codigo italiano, como já linha especificado a lei 

reguladora das relações de família dum modo geral, assim 
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também já especificou principios a respeito da celebração do 

casamento, determinando nos artigos 102.° e 103.° que a ca- 

pacidade matrimonial dos estrangeiros é regulada pela sua lei 

nacional, embora os sujeite a certos impedimentos (edade, 

casamento não dissolvido, parentesco, efe.) estabelecidos pela 

lei italiana, que os mesmos estrangeiros devem apresentar ao 

ofíicial do estado civil uma declaração da auctoridade competente 

do seu pais, donde consle que, segundo alei nacional, nada obsta 

ao casamento, e que, quando domiciliados no reino, devem pro- 

ceder ás publicações eslabelecidas pela mesma lei italiana. 

Embora com menos precisão, o systema dos princípios ge- 

raes com. tendência para a especialização é seguido pelo codigo 

civil português de 18G7 e pelo codigo commercial de 1888. 

Do confronto e approximação desses codigos, verifica-se que 

elles sanccionam os seguintes principios: 

a) 0 estado e capacidade das pessoas são regulados pela 

sua lei nacional (cod. civ., arlt. 24.0e27.0; cod. com.; art. 12.°). 

b) Os beno immoveis são regulados pela lei do logar da si- 

tuação (cod. civ., artt. 24.° e 964.°). 

c) A forma externa dos actos é regulada pela lei do logar 

da celebração (cod. civ., artt. 24.° e 2430.°; cod. com., art. 4.°, 

n.0 3). 

c) A substancia e eífeilos dos contractos são regulados pela 

lei escolhida pelas parles e, no silencio das partes, pela lei do 

logar da celebração (cod. com., art. 4.°, n.0 1). 

d) 0 modo de cumprimento dos contractos é regulado pela 

lei do logar da execução (cod. com., art. 4.°, n.0 2). 

e) As sentenças proferidas no estrangeiro poderão ser exe- 

cutadas no reino depois de revistas pelas relações cm juizo de 

delibação (cod. civ., art. 31.°; cod. proc. civ., artt. 1087.° 

e segg.). 

/) As leis, actos e sentenças estrangeiras não poderão lor- 

nar-se effectivos no reino, quando forem contrários aos princi- 
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pios do direito publico português ou aos princípios de ordem 

publica (cod. com., arl. 4.°, | único; cod. proc. civ., art. 1088.°, 

1 1.°, n.0 5). 

Conseguintemente, apparecem nas leis portugueses manifes- 

tações de princípios geraes de direito internacional privado 

quanto ao estado e capacidade das pessoas, quanto á proprie- 

dade de immoveis, quanlo á forma externa dos actos, quanto 

aos eííeitos e modo de cumprimento dos contractos, quanto á 

execução de sentenças proferidas por tribunaes estrangeiros, 

e quanto á territorialidade das leis de ordem publica, se bem 

que o systema seja visivelmente mais imperfeito que o italiano, 

pois nem ha princípios relativamente aos moveis, ás succes- 

sões, aos effeilos das doações e testamentos e á lei reguladora 

da competência e forma do processo, nem se faz qualquer es- 

pecificação das leis de ordem publica. 

Ao lado de principies geraes, ha revelações da tendência 

para determinar o regimen das diíTerenles instituições jurídi- 

cas. fí o que se verifica, dentro do codigo civil, cm matéria 

de casamento, determinando os artt. 1065.° e 1060.° que os 

casamentos celebrados em país estrangeiro entre portuguezes 

ou entre cônjuges portugueses e estrangeiros produzirão effei- 

los no reino desde que, quanto aos cônjuges portugueses, se 

veriíiquem as condições exigidas pela lei portuguesa e, quanto 

á forma do contracto, se siga a lei do logar da celebração, e 

dispondo os artt. 1106.° e 1107.° que as convenções ante- 

nupciaes estipuladas em país estrangeiros entre súbditos por- 

tugueses são reguladas péla lei portuguesa, e as estipuladas 

entre cônjuges portugueses e estrangeiros são reguladas pela 

lei escolhida pelas partes, e, no silencio das parles, pela lei 

do cônjuge varão, bem como em matéria de testamentos, di- 

zendo os artt. 1961.° e 1965.° que os portugueses em país 

estrangeiro podem testar pela forma authentica.estabelecida 

pela lei local e que o testamento feito por estrangeiros em 
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país estrangeiro produzirá eíleitos no reino quando se obser 

vem as disposições da lei do país onde for feito; e, dentro do 

codigo commercial, cm matéria de propriedade de navios ou 

de privilégios sobre o frete ou sobre a carga, mandando o 

art. 488.° applicar a lei da nacionalidade do navio ao tempo da 

adquisição do direito que for objecto de contestação, quanto á 

organização do rol da tripulação e á constituição de bypolhe- 

cas sobre navios, determinando os artt. 516.°, || 2.° e 3.°, 

e 591.°, | 1.° e 2.° que os respectivos contractos sejam realiza- 

dos, em país' estrangeiro, nos consulados portugueses ou no 

diário da navegação, e portanto segundo a lei portuguesa, em 

matéria de avarias, submettendo-as o art. 650.° á lei do logar 

onde for entregue a carga, em matéria de abalroação, mandando 

o art. 671.0 regular as questões a etla relativas pela lei local 

quando a abalroação se dê nos portos ou aguas territoriaes, 

pela lei da nacionalidade do navio quando se dé no alto mar 

entre navios da mesma nacionalidade, e pela lei nacional de 

cada um dos navios para a determinação da respectiva res- 

ponsabilidade quando se dê no alto mar entre navios de diffe- 

renle nacionalidade, e em matéria do salvação e assistência 

marítima, mandando o art. 690.° determinar a remuneração 

duma ou doutra pela lei do logar onde se verificar quando se 

dê nos portos, rios ou aguas terriloriaes, ou pela lei da nacio- 

nalidade do navio quando se de no alto mar. 

0 systema dos princípios geraes com tendência para a especia- 

lização é ainda claramente estabelecido em outras legislações, 

como — o codigo argentino de 1871 (artt. 6.° a 14.°, 409.°, 410.°, 

1181.° 3283.°, 3286.°, 3611.° e 3612.°), completado pela lei 

sobre o casamento civil de 1888 (artt. 3.° a 6.°, 86.° e 87.°) 

— o codigo civil licspanhol de 1889 (artt. 8.°, 9.°, 10.°, 14.°, 

1 Annuaire de legistation étrangere, 1888, pag. 1017. 
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55.°, 91.°, 732.°, 733.°, etc.), — a lei suissa de 22 de junho 

de 1881, comparada com o arl. 822.° do codigo federal das 

obrigações de 1882, e com os arlL 28.° e segg. da lei de 15 de 

junho de 1891 1 — o decreto congolês de 20 de fevereiro de 

1891 (artt. 2.° a 9.0)t2, — a lei de iiilrodncção do codigo civil 

allemão de 18 de agosto de 1896 (artt. 7.° a 30.°)— e a lei 

japonesa de 15 de junho de 1898 (artt. 3.° a 30.°)4, Destas 

leis apenas destacaremos a allemã e a japonesa, como cara- 

cteristicas da tendência para, a par com princípios geraes, 

formular regras especiaes de conflictos relativamente a cada 

uma das instituições jurídicas. 

A lei allemã formulou princípios geraes — quanto á capaci- 

dade das pessoas, submettendo-a á lei nacional (art. 7.°),— 

quanto á forma dos actos jurídicos, declarando competente a 

lei reguladora da respectiva relação jurídica e considerando 

suf/íoiente a lei do logar da celebração (art. II.0) — quanto ás 

successões, mandando-as regular pela lei nacional do auctor 

da herança (artt. 24.° e 25.°), — e quanto á territorialidade' 

das leis de ordem publica, dispondo que a applicação das leis 

estrangeiras não terá logar quando contrarias aos bons costumes 

ou ao fim duma lei allemã (art. 30.°), e estabelece princípios 

especiaes — quanto á interdicção, determinando que o indivi- 

duo pode ser interdicto na Allemanha e segundo as leis allemãs 

quando tenha o seu domicilio ou a sua residência no império 

(art. 8.°) — quanto á ausência, dispondo que o ausente pode' 

ser julgado morto na Allemanha se for allemão no começo da 

ausência, se ahi tiver bens, relativamente a esses bens, e, 

1 Annuaire cit., 1882, pag. 517, e 1891, pag, 664. 

2 Annuaire cif., 1891, pagg. 68 a 71. 

3 Code civil allemand, traducção de Grasserie, pagg. 518 e segg. 

4 J. D» 1. P., 1901, pagg. 632 e segg. 
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sendo casado, tendo tido na Aliemanlui o seu ultimo domicilio, 

e sendo a mulher allemã ou o tenha sido até ao casamento 

uma vez que permaneça ou volte ao pais, se a mulher requerer 

o competente processo (art. 9.°)—quanto á responsabilidade por 

actos illicilos praticados no estrangeiro, a qual, quando exigida na 

Allemanha, não pode exceder a estabelecida pelas leis allemãs 

(art. 12.°),— quanto á capacidade matrimonial, submellida á 

lei nacional dos esposos (art. 13.°), — quanto ás relações pes- 

soaes dos esposos, tornando competente a lei allemã nas hypo- 

lheses de os" cônjuges serem atlemães e de, perdendo o ma- 

rido a nacionalidade allemã, a mulher a conservar (art. 14.°), 

— quanto ao regimen matrimonial, que subordina à lei do ma- 

rido (arll. 15." e 16.°) —quanto ao divorcio e separação de 

pessoas, sujeitando-os á lei nacional do marido e exigindo 

quanto aos estrangeiros que o divorcio ou separação sejam 

admittidos pelas duas leis (art. 17.°), — quanto ás relações 

entre paes e filhos, suhmeltendo-as em geral à lei nacional do 

pae (arlt. 18.° a 22.°), — e quanto á tutela, dispondo que pode 

ser organizada na Allemanha a lulela dum estrangeiro quando 

o estado de origem não a tenha organizado, se o estrangeiro, 

segundo a sua lei nacional, precisar de quem vele pelos seus 

interesses ou for interdicto na Allemanha (art. 23.°). 

A orientação do legislador allemão foi seguida pela lei japo- 

nesa, com a differença, porém, de que esta lei procurou for- 

mular regras relativamente a todas as instituições do direito 

privado. Assim, relativamente a princípios geraes, manda re- 

gular— a capacidade pela lei nacional (art. 3.°), a existência 

e elleitos dos aclos jurídicos pela lei escolhida pelas partes e, 

no silencio destas, pela lei do logar da celebração (art. 7.°), 

a forma dos actos pela lei reguladora da respectiva relação 

jurídica, considerando, porém, suffleiente a lei do logar da 

celebração para os actos que não estabeleçam ou disponham 

dum direito real ou dum direito sujeito a registo (art. 9.°), os 
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direitos reaes sobre moveis ou immoveis e os direitos sujeitos 

a registo pela lei do lugar onde se encontre o objecto dos 

mesmos direitos (art. 10.°), a existência e eíTeitos da gestão 

de negocios, da conditio indehíii e dos factos illicitos pela lei 

do lugar onde forem praticados os respectivos factos (art. 11.°), 

e as successões pela lei nacional do auctor da herança (artt. 25.° 

e 2G.0), e determina que não devem ser applicadas as leis es- 

trangeiras contrarias á ordem publica e aos bons costumes 

(art. 30.°). De modo especial, formula regras para a interdi- 

cção, ausência, contractos entre ausentes, cessão de créditos, 

capacidade matrimonial, effeitos do casamento, divorcio, legi- 

timação, adopção, -relações entre paes e filhos, alimentos, tu- 

tela e curatela (artt. 4.°, 5.°, G.0, 9.° e 12.° a 24.°). 

É bem persuasiva, segundo cremos, a lição dos factos apon- 

tados. Do codigo francês á lei japonesa, o systema dos princi- 

pies geraes aííirma-se constantemente nas legislações, e dá-se 

o facto curioso de, á medida que o systmna se completa 

creando regras para as grandes grupos das relações jurídicas, 

a certeza do regimen internacional destas relações exige re- 

gras especiaes sempre mais numerosas, a ponto de parecer 

lógica e necessária a evolução no sentido da regulamenlaçâo 

completa de cada uma das instituições do direito privado sob 

o ponto de vista do direito internacional. 

130. 0 phenomeno que acabamos de observar na evolução 

das legislações patentea-se e accentua-se no direito conven- 

cional. 

Limitaremos as nossas investigações ao tratado de Lima de 

1878, aos tratados de Montevideo de 1889. e ás convenções 

da Haya de 189G, 1902 e 1905. 

O tratado de Lima formulava uma serie de regras relativas 

ao direito internacional, onde é fácil ver princípios geraes de 

direito internacional privado a par com principios especiaes a 
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C-c €■ 

/_gi p . r delerminatlas instiluiçôes jaridícas. Assim, ao mesmo lempo 

7 que mandava regular o estado e capacidade pela lei nacional, 
- ie-c' 

- ~ os immovcis, e os moveis de situação permanente, pela lax rei 

^ . sitae, a validade intrinseca e os eííeitos dos contractos pela lei 
goj logar da celebração, ou pela lei do logar da execução quando 

pela sua natqreza ou por convenção devessem execular-se 

num país determinado, e a forma externa dos aclos pela lei do 

f •*)^1 ogar da celebração, as successões e doações pela lei nacional 

bo auctor da herança, a responsabilidade civil por delidos ou 
i 

* . rquasi-delictos pela lei do logar do facto que llie désse origem, 

•>') A" 
^5 e declarava inapplícaveis nos estados contractantes as leis_a^.- 

p - 'e trangeiras contrarias á constituição politica, ás leis d^rdem 
Y»^ ^ _■—^' *" " 1 ■ • —   — — 

à* c^tjc^ publica e aos bons costumes (artt. I.0 a 5.°, 1G.0, 18.° a 23.°, 

'ytei* 

(>. . 38.° e 54.°), estabelecia regras especiaes bastante numerosas, 

mandando regula^ capacidade_inatrimonial nela lei nacional 

«lo^^ dos contraentes, com a sujeição, porém, dos estrangeiros aos 

^^'jmpe(|jni[eí^os dirimentes estabelecidos pela lei local,vali- 

■ dade do casamento, para os eííeitos^ civis^pela lei do logaiLiia 

sua celebrarão, -^as relações pessoaes entre os cônjuges e as 

relações entre paes e filhos pela lejjlo domicilio matrimonial, 

-/^as convenções ante nnpciaes pela lei dos contractos e as 

relações patrimoniaes dos cônjuges, na falta de contracto, pela 

lei do domicilio conjugal, íicando comtudo os immoveís e os 

moveis de situação permanente sujeitos á lex rei sitae, — a 

l prescripção adquisiliva pela lei do logar da situação dos bens 

/ e a exlinctiva pela lei do logar da origem da respectiva obri- 

gapão l. 

Mas, se o tratado de Lima é já caracterislico, mais o são os 

1 De Martens, N. li. G. T., 2.e série, xvi, pagg. 294 e segg.; Zeballos, 

La codification du droit international privé aux conftremes de la Haye, 

no Bulletin argentin du droit international privé, i, pag. 379. 
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tratados de Montevideo. Como acima dissemos, o congresso 

de Montevideo de 1888-1889 concluiu pela celebração de nove 

tratados declaradores de preceitos de direito internacional 

destinados a regular as relações dos estados contractantes. 

Desses tratados, são dignos de menção, para o nosso proposito 

neste momento, os relativos ao direito civil e commercial, de 

12 de fevereiro de 1889. O tratado sobre direito civil contem 

sessenta e sete artigos doulrinaes, de que apenas um pequeno 

numero consagra princípios geraes de direito internacional 

privado, sendo os restantes destinados a regular as differenles 

instituições jurídicas. Assim, tirante o art. I,0, que manda 

regular a capacidade das pessoas pela lei do seu domicilio, o 

art. 26.°, que sujeita á lex rei sitae, os bens, de qualquer 

natureza, quanto à sua classificação, posse, alienabilidade ab- 

soluta^ ou relativa e a todas as relações jurídicas de caracter 

real de que sejam susceptíveis, os artt. 32.° e 33.°, que 

mandam determinar a natureza, existência e effeilos dos con- 

traçtqs, bem como a exigência ou não exigência de documento 

escripto e a qualidade deste, pela lei do logar da execução, o 

art. 38.°, que manda regular as obrigações não convencio- 

naes_pela lei do logar onde se produza o actojjçito ou illicijo 

de que procedem, o art. 39.°, que manda regular a forma 

dos instrumenjos públicos pela lei do logar onde são exarados 

e a d os insUmjnenios^uixliml ares pela lei do logar do cum- 

primento do respectivo contracto, os artt. 44.° e AõTTque 

sujeitam as successões á lei da situação dos bens, com a re- 

stricção, porém, de que o testamento feito em acto publico 

em qualquer dos estados contractantes será admittido em todos 

os demais, todos os outros estabelecem preceitos especiaes 

quanto á capacidade das pessoas individuaes e collectivas, 

domicilio, ausência, matrimonio, pátrio poder, filiação, regimen 

dos bens, actos jurídicos, relações patrimoniaes dos cônjuges, 

successões, prescripção e jurisdicção. 0 tratado sobre direito 

31 
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commercial, que contem quarenta e oito artigos doutrinaes, 

depois de dispor nos Ires primeiros artigos que os actos jurí- 

dicos serão considerados civis ou commerciaes segundo a lei 

do Jogar onde se eííectuarenq que o caracter de commerciante 

das pessoas se determina pela lei do país em que tõcm a séde 

dos seus negocios, e que os commerciantes e agentes auxilia- 

res do commercio estão sujeitos ás leis commerciaes do país 

em que exercem o seu commercio, regula de modo especial o 

regimen internacional das sociedades commerciaes, que sujeita 

em geral á lei do seu domicilio, dos seguros, dos abalroamen- 

tos marítimos e naufrágios, do contracto de fretamento, do 

contracto de risco marítimo, dos contractos de ajuste dos oííi- 

ciaes dos navios e da gente do mar, das avarias, das letras 

de cambio e das fallencias. 

Vó-se claramente como os dois tratados, alem de consigna- 

rem princípios geraes, obedeceram á tendência do regular o 

regimen internacional das diííerentes instituições do direito 

civil e commercial. 

Não se encontra nos dois tratados o principio da não applicação 

das leis estrangeiras quando contrarias á ordem publica, por 

esse principio estar consignado no art. 4.° do tratado de 3 de 

fevereiro de 1889, sobre a applicação reciproca das leis dos 

estados contractantes, concluído entre os mesmos estados, onde 

se dispõe que essas leis não serão applicadas contra as insti- 

tuições politicas, as leis de ordem publica e os bons costumes. 

Alem do tratado de 3 de fevereiro, o mesmo principio ainda 

foi consignado pelo tratado sobre processo civil, de 11 de ja- 

neiro do mesmo anno, que enumera entre as condições para 

a execução das sentenças estrangeiras a sua não opposição ás 

leis de ordem publica do país de execução, pelo tratado sobre 

propriedade litteraria e artística, que auctoriza os estados si- 

gnatários a prohibir a publicação, circulação, representação ou 

exposição das obras contrarias á moral ou aos bons costumes, 
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e pelo tratado sobre patentes de invenção, de 10 de janeiro 

do mesmo anno, que recusa o direito de patcnle para os in- 

ventos contrários á moral e ás leis do país. 

E deve observar-se que os estados signatários dos tratados 

de Montevideo obedeceram em certo modo ao principio da 

determinação dos casos em que devem prevalecer as leis locaes 

como leis de ordem publica, líl o que se nota, no tratado sobre 

direito civil, relativamente ao exercício dos direitos das pes- 

soas juridicas estrangeiras, que devem conformar-se com as 

prescripções das leis dos estados onde pretendam exercer 

esses direitos (art. 4.°), relativamente á capacidade matrimo- 

nial, que subordina á lei do logar da celebração do casamento, 

com a modificação de que nenhum dos estados contractantes 

fica obrigado a reconhecer o casamento celebrado em país es- 

trangeiro quando afTectado dalgum dos impedimentos de edade 

(14 annos para os homens e 12 para as mulheres), parentesco 

(na linha recta e entre irmãos legítimos ou illegilimos), con- 

jugicidio (auctoria ou cumplicidade), e matrimonio anterior 

não dissolvido legalmente (art. 11.°), relativamente aos bens, 

que terminantemente sujeitou ás leis lerritoriaes como lei, de 

ordem publica (art. 23.°, 2G.(), 29.° a 31.°, 34.°, ele.), e rela- 

tivamente às relações patrimoniaes dos cônjuges, que manda 

regular pelo contracto antenupcial ou pela lei do domicilio con- 

jugal em tudo que não [qyproltibldo pela lei do logar da situa- 

ção dos bens (artl. 40.° e 41.°, que traduzem evidentemente 

o principio de Savigny acerca do limite da applicação das leis 

estrangeiras), e, no tratado sobre direito commercial, a respeito 

de fallencias, onde se dá preponderância ao principio da plu- 

ralidade da fallencia, por certo por a fallencia representar um 

modo de execução dos bens do commerciante e as leis de 

execução serem leis de ordem publica. 

Alem disso, a especialização das leis de ordem publica e a 

declaração da sua territorialidade manifesta-se em alguns dos 

# • 
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demais tratados concluídos pelo congresso. Assim, o tratado 

sobre processo civil manda regular a forma do processo pela 

Icx fori, o tratado sobre propriedade litteraria e artística des- 

obriga os estados contractantes de reconhecerem os direitos 

de auclor dos súbditos dos outros estados por um prazo maior 

que o concedido aos seus próprios súbditos, e dispõe que a 

responsabilidade daquelles que usurparem o direito de proprie- 

dade litteraria ou artística será determinada pela lei do pais 

em que for commettida a fraude, o tratado sobre patentes de 

invenção estabelece disposições semelhantes sobre o prazo do 

privilegio de invenção e sobre responsabilidade dos que pre- 

judicarem o direito do inventor, o tratado sobre direito penal 

internacional de 23 de janeiro de 1889 formula o principio da 

territorialidade das leis penaes, e o tratado sobre marcas de 

fabrica e de commercio, de 1G de janeiro do mesmo anuo, 

manda julgar as falsificações das marcas pela lei dopais onde 

for praticada a fraude. 

Os tratados de Montevideo representam, pois, uma phase 

bem frisaute na evolução legal da theoria dos conílictos. For- 

mulam princípios geraes, mas regulam designadamente as in- 

stituições do direito privado sob o ponto de vista internacional; 

estabelecem a regra limite da territorialidade das leis de ordem 

publica, mas já especificam muitas dessas leis. 

Mais definida é a phase traduzida pelas convenções da ílaya 

de 1896, 1902 e 1905. 

O projecto de programma da primeira conferencia de direito 

internacional privado de 1893, enviado às potencias pelo go- 

verno hollandés, continha um questionário sobre a) principias 

geraes de direito internacional privado quanto á determinação 

da lei reguladora — do estado e capacidade das pessoas,— 

dos bens e direitos reaes, — da forma dos actos, — e da 

matéria dos actos jurídicos, e h) direitos de familia, com- 

preendendo o casamento, paternidade e filiação legitima e 
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illegitima, adopção, pátrio poder, tutela, interdicção, e succes- 

sões. 

Ainda o ante-projecto de programma da conferencia, elabo- 

rado pelos delegados hollandeses e distribuído aos membros da 

conferencia, era formulado em oito artigos contendo disposições 

geraes relativas aos conflictos de direito privado e abrangendo 

os assumptos que constituiam a parte geral do questionário 

bem como as relações de família, as successões, a competên- 

cia, forma de processo, provas, e situação dos estrangeiros 

perante o direito civil. Comtudo, logo na primeira sessão de 

estudo da conferencia, esta decidiu, por proposta do delegado 

francês Renault, estudar e resolver questões concretas de di- 

reito internacional privado e deixar á sciencia a determinação 

dos princípios geraes. Em harmonia com esta deliberação, 

foram, na conferencia de 1893 e nas seguintes de 1894, 1900 

e 1904, estudadas questões determinadas e formuladas regras 

praticas de resolução dos conflictos, segundo já acima deixa- 

mos dicto4. As conferencias não deixaram de subordinar a 

princípios os seus trabalhos e conclusões, mas os princípios, 

em vez de formalmente definidos, transparecem das resoluções 

adoptadas. 

A orientação das conferencias presidiu á celebração das con- 

venções de 189G, de 1902 e de 1905, que não são mais do 

que a reducção a tratados das conclusões respectivas das con- 

ferencias de 1894, 1900 e 1904. 

Assim, as convenções sobre processo civil de 14 de novem- 

bro de 1896 e de 17 de julho de 1905, regulando a commu- 

nicação internacional de actos judiciários e extra-judiciarios, 

as commissões rogatórias, a caução judicatum solvi, a assis- 

tência judiciaria gratuita e a prisão por dividas, applicam os 

1 Supra, pag. 230 e segg. 
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princípios da territorialidade das leis reguladoras da forma do 

processo (conv. de 1896, art. 10.°; conv. de 1905, art. 14.°), 

e da ncão execução das notificações e das rogatórias enviadas 

por tribunaes estrangeiros quando contrarias á segurança ou 

soberania do estado local (Conv. de 1896, artt. 2.° e 7.°; Conv. 

de 1905, arlt. 4.° e II.0), mas estes princípios apenas trans- 

parecem da regulamentação das relações internacionaes visa- 

das pelas convenções como meio do disciplinar devidamente 

essas relações. 

As reslanles convenções regulam determinados grupos de 

relações jurídicas: casamento (capacidade matrimonial e forma 

do casamento, 12 de junho de 1902); divorcio e separação 

de pessoas (12 de junho de 1902); tutela de menores (12 de 

junho de 1902); direitos e deveres dos esposos nas suas rela- 

ções pessoaes e patrimoniaes (17 de julho de 1905); interdicção 

(17 de julho de 1905); successões e testamentos (17 de julho 

de 1905). C nessa regulamentação procuraram directamente 

estabelecer o regimen internacional de certas instituições de 

direito privado. 

Em todo o caso, das suas disposições resalla claramente a 

applicação de princípios geraes. É o (pie se vé: da convenção 

sobre o casamento, que, dum modo geral, manda regular a 

capacidade matrimonial pela lei nacional de cada um dos côn- 

juges (art. I.0) e a forma do casamento pela lei do logar da 

celebração (art. 5.°), da convenção sobre divorcio e separação, 

que torna o direito de pedir o divorcio ou a separação depen- 

dente da sua permissão ao mesmo tempo pela lei nacional dos 

cônjuges e pela lei local (art. 1.°); da convenção sobre tutela 

de menores, que a manda regular pela lei nacional do tutelado 

(art. 1.°); da convenção sobre direitos e deveres dos cônju- 

ges, que manda regular as relações pessoaes pela lei nacional 

dos esposos (art. I.0), e as relações patrimoniaes pela lei na- 

cional do marido ou pela lei escolhida pelos esposos, se a sua 
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lei nacional lhes permittir celebrar um contracto de casamento 

e optar por uma lei diversa da lei nacional (artt. 2.° e 5.°), 

e a forma do contracto de casamento pela lei do logar da ce- 

lebração ou pela lei nacional dos cônjuges (art. 6.°); da con- 

venção sobre inlerdicção, que a manda regular, em geral, pela 

lei nacional do interdiccendo (art. I); e da convenção sobre 

successões e testamentos, que submette a successão legitima 

e testamentária á lei nacional do auctor da herança (art. 1.°) 

e a forma do testamento á lei do logar da sua celebração 

(art. 3.°). Todas estas convenções acceitaram, com eííeito, dum 

modo geral e sob a sua forma de lei nacional, o principio da 

personalidade das leis reguladoras do estado e capacidade das 

pessoas, relações de familia, divorcio e separação, tutela, 

curatela e successão, bem como o principio locus regit actum 

para regular a forma externa dos actos jurídicos, mas não os 

formularam dum modo expresso. 

Ainda as convenções acceitaram o principio da territoriali- 

dade das leis de ordem publica, como principio limite da appli- 

cação das leis estrangeiras, mas o systema seguido representa 

uma innovaçâo importante e digna de especial referencia. 

Em vez de formularem o principio dum modo geral e ao me- 

smo tempo considerarem certas leis de ordem publica, como 

fizeram os tratados de Montevideo, seguiram o systema de 

determinar com precisão as leis de ordem publica que podem 

obstar, relativamente ao objecto de cada uma das convenções, 

á applicação das leis estrangeiras. É o que se verifica: na 

convenção sobre casamento, que determina que a lei do logar 

da celebração pode prohibir o casamento de estrangeiros con- 

trario ás suas disposições sobre os impedimentos dirimentes 

de parentesco, adultério e conjugicidio, ou sobre os impedi- 

mentos de caracter religioso ou provenientes dum casamento 

anterior, assim como pode permittir aquelle casamento mesmo 

quando haja impedimento segundo a lei nacional dos esposos, 
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se esse impeclimenlo for fundado em motivo religioso, e dis- 

põe que os países cuja legislação exige uma celebração religiosa 

do casamento poderão deixar de reconhecer como validos os 

casamentos dos seus nacionaes celebrados por uma forma dif- 

ferente (artt. 2.°, 3.°, 5.° e (J.0); na convenção sobre divorcio 

e separação de pessoas, que expressamente exige, para os es- 

trangeiros poderem divorciar-se ou separar-se, que o divorcio 

ou separação sejam reconhecidos pela lei local e que haja uma 

causa de divorcio ou de separação tanto pela lei nacional como 

pela lei local (artt. J.0, 2.° e 3.°); na convenção sobre tutela, 

que, mandando regular a administração dos bens do pupilo 

pela sua lei nacional, sujeita á lei da situação os bens immo- 

veis collocados por essa lei num regimen territorial especial 

(art. 6.°); na convenção sobre as relações jurídicas dos côn- 

juges, que determina que a lei normalmente competeníe para 

regular os bens dos esposos se não applica aos immoveis col- 

locados pela lei local num regimen fundiário especial (art. 7.°); 

na convenção sobre intcrdicção, que dispõe que os estados si- 

gnatários podem declarar applicaveis á inlerdícção pronunciada 

por uma auctoridade estrangeira as medidas de publicidade 

prescriptas pela lei local para a interdicção pronunciada pelas 

auctoridades do país, devendo comtudo os mesmos estados 

communicar-se mutuamente, por meio do governo hollandcs, 

as disposições que tomarem a tal respeito (art. 9.°), e estabe- 

lece uma restricção semelhante á formulada pela convenção 

sobre a tutela quanto á administração dos bens do pupilo 

(art. 12.°); e na convenção sobre successões, que, mandando 

regulá-las pela lei nacional do auctor da herança, reserva a 

app li cação das leis terriloriaes que tenham exclusivamente por 

fim evitar a divisão das propriedades ruraes, ou colloquem os 

immoveis num regimen fundiário especial, assim como as leis 

de natureza imperativa ou prohibitiva concernentes ás maté- 

rias que forem indicadas por commum accordo dos estados 
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interessados num protocollo addicional, destinado a ser ratifi- 

cado ao mesmo tempo que a convenção, devendo comtudo os 

estados, que queiram aproveitar-se de laes reservas, commu- 

nicar ao governo hollandês a enumeração das disposições das 

suas leis que serão applicaveis ás successões tanto de nacio- 

naes como de estrangeiros (art. 6.°) Em summa, as conven- 

ções da Ilaya ou determinaram desde logo ou obrigaram os 

estados signatários a commuuicarem-se mutuameníe as leis de 

applicação geral e territorial que devem servir delimite á appli- 

cação das leis estrangeiras. Reconheceram, como era natural, 

leis de ordem publica, mas, para estabelecer a certeza nas 

relações privadas inlernacionaes, quiseram determinar essas 

leis com precisão. 

Em synthese, pois, as convenções da Ilaya orientam-se por 

princípios geraes, mas visam directa e immediatamente a re- 

gulamentação das instituições do direito privado, e reconhecem 

o principio da terrilorialidade das leis de ordem publica, mas 

procuram fixar determinadamente estas leis. As convenções 

traduzem, assim, o ultimo termo duma evolução característica. 

Com o codigo francês, deparamos com o inicio do systema dos 

princípios geraes; com o codigo italiano, verificamos a aííir- 

mação plena do mesmo systema; com as leis posteriores e 

com os tratados americanos, evid-encia-se e accentua-se a ten- 

dência para, ao lado de princípios geraes, regular especial- 

mente as instituições do direito privado, e para, a par com o 

principio geral da territorialidade das leis de ordem publica, 

especificar estas leis; finalmente, as convenções da Ilaya só 

se preoccupam com a regulamentação immediala das institui- 

ções jurídicas e ao principio geral da territorialidade das leis 

de ordem publica preferem a justa determinação das mesmas 

leis. : 

131. O destino do systema dos principios geraes na evolu- 
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ção doutrinal e nas tendências das legislações e dos tratados 

conduz a determinação do seu valor positivo no estado actual 

da sciencia do direito internacional privado. 

0 systema foi o producto da elaboração doutrinal estatutá- 

ria e da acção das theorias modernas que pretenderam for- 

mular um pequeno numero de princípios simples que pudessem 

orientar a jurisprudência dos conflictos e firmar a certeza do 

direito na resolução das questões jurídicas emergentes das 

relações privadas internacionaes. O systema tinha assim a du- 

pla vantagem de indicar ao juiz a direcção que elle deveria 

seguir na resolução das questões do direito internacional pri- 

vado e de tornar relativamente simples a theoria legal dos 

conflictos. 

Todavia, á simplicidade das regras jurídicas, não correspon- 

dia a simplicidade da vida nas suas manifestações e o systema 

volvia-se facilmente — no arbítrio dos tribunaes na reducção 

ao domínio dos principios geraes das hypotheses concretas por 

que se revela a vida privada internacional, — na insuíficiencia 

de regulamentação das instituições jurídicas sob o ponto de 

vista internacional — e na imperfeição final do regimen dos 

conflictos. E assim devia succeder, pois á complexidade da 

vida social não basta a simplicidade da regulamentação jurí- 

dica. ,0 resultado foi que o systema teve de ceder á tendência 

para a especialização de regras de conflictos adequadas ás in- 

stituições do direito privado e que se approximassem da per- 

feição, que não garantia o simples reconhecimento de principios 

geraes. E a tendência para a especialização era o impulso da 

realidade e da verdade social contra a artificialidade dum sys- 

;tema que não condizia com as exigências praticas. O systema 

revestiu porisso o caracter duma organização jurídica transitó- 

ria que os progressos da sciencia virão substituir. 

Todavia, no seu destino transitório, tem o systema um me- 

rito .real.; É que, emquanto não for possível organizar sobre a 
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base positiva do conhecimento e estudo das leis estrangeiras 

o regimen jurídico de cada uma das relações do direito pri- 

vado, o systema dos princípios geraes tem a vantagem de 

formular regras para guiar os tribunaes relativamente, pelo 

menos, aos principaes grupos de relações juridicas. G o seu 

mérito será tanto maior quanto maior for lambem o numero 

dos principios formulados, pois, assim, mais se approximará de 

cada uma das instituições juridicas. E, deste modo, o systema 

terá o mérito de indicar, em relação a cada um dos grupos 

de relações ou instituições juridicas, a orientação geral a seguir 

na resolução dos conílictos. 

132. Como íica dito acima, o direito internacional privado 

lem-se constituído até hoje principalmente pelo. melhodo indi- 

vidual, o que determinou a formação de systemas locaes de 

direito internacional e produz muitas vezes divergências pro- 

fundas das legislações sobre a resolução dos conílictos. Nem 

tudo são, porém, divergências. Encontram-se também muitas 

semelhanças, pelo que procuraremos determinar, dum modo 

geral, as correntes do direito positivo sobre a resolução dos 

conílictos, para vermos as legislações nas suas semelhanças e 

nas suas differenças fundamenlaes. 

Compararemos as legislações apenas sob o ponto de vista 

dos principios geraes, não só por ter sido o systema dos prin- 

cípios geraes o que até hoje tem informado fundamentalmente 

o direito positivo, mas ainda porque a comparação das dispo- 

sições especiaes tem o seu logar proprio no estudo de cada 
• * ' 

uma das instituições juridicas. 

Começando pelas semelhanças, notaremos em primeiro logar 

que as legislações se approximam fundamentalmente no que 

respeita á territorialidade das leis de ordem publica. Desde o 

codigo francês, que declarou terriloriaes as leis de policia e 

de segurança, as legislações formulam em geral um principio 
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semelhante e, quando as leis o não formulam, suppõe-no 

constantemente a jurisprudência. Sob uma outra forma e com 

maior op menor especificação, condiciona o systema de coníli- 

ctos nas diversas, legislações, embora seja certo que se nota 

a tendência para substituir, á indicação generica do principio, 

a determinação, relativamente a cada instituição jurídica, das 

disposições de interesse e ordem publica l. 

A uniformidade continua a existir no reconhecimento da 

territorialidade das leis que estabelecem o regimen da proprie- 

dade dos immoveis. Com maior ou menor extensão, também 

este principio apparece nos textos da legislação ou nos arestos 

dos tribunaes2. 

Ainda a uniformidade se manifesta no reconhecimento do 

principio locus regit acturn, para regular a forma externa dos 

actos juridicos. Ou com caracter exclusivo e obrigatório, ou 

com caracter facultativo e em concorrência com a competência 

doutras leis, a lei do logar da celebração é geralmente acceila 

como competente ou sufTiciente para assegurar a validade dos 

actos juridicos quanto ás suas formalidades extrínsecas3, 

Á uniformidade substitue-se, porém; a divergência quanto á 

regulamentação das diíferentes instituições juridicas. Deixando 

1 Cod. civ. francos, art. 3.°, alinea l.a; cod. civ. ital., artt. 11.° e 12.°; 

cod. com. port., art. 4.°, § único ^ cod. civ. hesp., art. 8.°; lei congolesa 

de 1891, art. 9.°; lei allema, art. 30.°; lei japonesa, art. 30.°; cod. civ. 

argentino, art. 14.°; etc. 

2 Cod. civ. fran., art.^3 0, alinea 2."; cod. civ. ital., art. 7.°; cod. civ. 

port., art. 24.°; cod. civ. hesp., art. 10.°; lei congolesa, art. 3.05 lei japo- 

nesa, art. 4.°; cod. civ. arg., art. 10.°; etc. 

3 Cod. civ. ital., art. O.0; cod. civ. port., artt. 24.° é 2430.°; cod. com. 

port., art. 4.°, n.0 3; cod. suisso das obrigações, art. 823.°; cod. civ. hesp., 

art. I!.0; lei cong., art. 5.°^ lei allemã, art. 11.°; lei jap., art. 9.°*, cod. 

civ., arg, art. 12.05 cod. civ. mex., art. 15.°; etc. 
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para o logar proprio a indicação das demais divergências, 

apenas delinearemos por agora as correntes legislativas acerca 

do regimen jurídico internacional do estado e capacidade das 

pessoas, como manifestação do syslema dos princípios geraes 

que até hoje tem dominado as legislações. 

Sob este ponto de vista, constituem as legislações dos esta- 

dos membros da communidade internacional duas correntes, 

segundo dão o predomínio ao systema da territorialidade, isto 

é, á lei do logar em que o individuo se encontra, ou ao sys- 

tema da personalidade, isto é, á lei do país a que o individuo 

está ligado por um laço jurídico de nacionalidade ou de domi- 

cilio. 

A primeira corrente é formada pelo direito inglês e norte- 

americano. Prevalece, com effeito, nos dois países anglosaxões 

a doutrina da territorialidade das leis, ainda em matéria de 

estado e capacidade. Comludo, o principio rigoroso da com- 

mon lava tem-se modificado progressivamente na pratica dos 

tribunaes por acção do principio da comitas gentium e á dou- 

trina da territorialidade a jurisprudência vae substituindo o 

systema do domicilio, sendo já pronunciada a tendência para a 

acceitação da lei do domicilio como principio geral de regula- 

mentação de estado c capacidade das pessoas, do casamento, 

do divorcio e da parte mobiliaria do património. Logo que este 

principio se fixe como uma regra de justiça, fixará inteira- 

mente invertida a doutrina da common law e o direito anglo- 

americano consagrará o systema da personalidade como base 

da condição jurídica das pessoas1. 

A segunda corrente informa a generalidade das legislações, 

1 Weiss, oh. cit., pag. 181; Dicey, Le statut personnel anglais, trad. de 

Stocquart, i, pagg. 13 e 316 e segg.; Westlake, oh. cit., pagg. 43 e segg.; 

Meilt, oh. cit., pag. 184. 
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as quaes admittem como.principio que o estado e capacidade 

das pessoas são regulados pela sua pessoal, 

ComtucTo, não admittem estas legislações a applicação da lei 

pessoal sem limitações. Em geral, limitam-na com restricções. 

baseadas no interesse geral do estado local. Algumas, porém, 

ainda accrescentam a taes restricções outras fundadas no in- 

teresse privado dos nacionaes, desdobrando-se assim a segunda 

corrente cm duas sub-correntes, consoante a natureza e a ex- 

tensão do interesse que determina a limitação da competência 

da lei pessoal. 

A primeira forma de limitação deriva do principio já conhe- 

cido da territorialidade das leis de ordem publica, com que, com 

maior ou menor extensão e determinação, o direito positivo 

dos povos modernos sempre restringe a applicação das leis 

estrangeiras. 

A limitação derivada do interesse particular dos nacionaes 

apparece principalmente no direito allemào, austríaco, japo- 

nês e suisso. A lei allemã, mandando regular o estado e capa- 

cidade das pessoas pela lei nacional, accrescenta comtudo que, 

se um estrangeiro praticar na Allemanha um acto jurídico (que 

não seja relativo ao direito de família, ao direito de succes- 

são ou ã disposição dum immovel sito fora do império) para 

o qual seja declarado incapaz por aquella lei, será comtudo 

reputado capaz para esse acto, se tiver a capacidade exigida 

pela lei allemã (art. 7.°). 

0 codigo civil austríaco sobmetle em geral a capacidade 

dos estrangeiros á lei do domicilio, mas dispõe que a sua 

capacidade, quanto ás obrigações unilateraes contraídas na 

Áustria, será regulada pela lei mais favorável á validade da 

obrigação, e, quanto ás obrigações synallagmaticas, pela lei 

austriaca (§| 35.° e 36.°). 

A lei japonesa de 15 de junho de 1898 reproduz as dispo- 

sições da lei allemã (art. 3.°), e a lei suissa de 22 de junho de 
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1891 determina que o estrangeiro capaz segundo a lei suissa 

pode contraclar validamente na Suissa, ainda que seja incapaz 

segundo a sua lei nacional. 

As limitações determinadas pelo interesse geral do estado 

local comprehendem-se, pela necessidade de salvaguardar as 

leis de ordem publica, mas as restricções provindas da ten- 

dência para favorecer os nacionaes, sem outra determinante 

que não seja o interesse destes, parece um exaggero contra- 

rio á lógica do systema da personalidade das leis de capaci- 

dade. 
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SECÇÃO II 

Noções gcraes 

§ I 

Leis de protecção individual 1 

DIVISÃO I 

Lei pessoal 

Summajuo : —133. Determinação da lei pessoal. Competência da lei da 

nacionalidade. — 134. A lei da nacionalidade nas tendências dou- 

trinaes. O Instituto de direito internacional e as Regras de Oxford. 

— 135. Alei da nacionalidade nas legislaçaes e nos tratados.— 

3 36. A lei do domicilio como lei pessoal subsidiaria nos casos de 

falta de nacionalidade, de duas nacionalidades, e de divergên- 

cia legislativa dentro da mesma unidade politica.—137. A lei 

pessoal competente nas relações entre pessoas de difterente nacio- 

nalidade.—138. Influencia da mudança de nacionalidade na de- 

terminação da lei pessoal. — 139. Questão da existência duma lei 

pessoal das pessoas collectivas. 

133. Um resultado positivo da evolução legal e doutrinal 

da theoria dos coníliclos foi o reconhecimento de leis pessoaes 

1 Pillet, Príncipes, pagg. 301 e segg., e Droit international privé, 

pagg. 230 c segg.; De Martens, oh. cit., tom. ir, pagg. 409 e segg. ; 

Despagnet, oh. cit., pagg. 461 e segg.; Weiss, Manuel, pagg. 418 e 

segg.; e Traité théorique et 'pratique, tom. m, pagg. 244 e segg.; Fiore, 

Elementi di diritto internazionale prívato, pagg. 63 e segg., e Le droit 
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que sigam os indivíduos para fóra do seu pais e sejam de 

applioação permanente e de elJícacia extervitoriait para gai-aniia 

da estabilidade necessária á sua condição juridica. A perma- 

nência e a exterritarialidade são eíTeclivamente os caracteres 

das leis de protecção individual. 

Sendo assim, importa resolver dois problemas fundamentaes, 

o problema da determinação da lei pessoal, e o problema da 

sua esphera de applicação. 

Ao primeiro problema toem sido dadas pelos escriptores e 

pelas legislações duas soluções. Uns adoptam o systema da lei 

da nacionalidade, outros seguem o systema da lei do domicilio. 

Qual a solução mais em harmonia com as exigências do espi- 

rito scientiíico ? 

Muitos escriptores reduzem a questão da competência da lei 

pessoal a uma simples questão de preferencia. Discute cada 

um, segundo o seu ponto de vista, a* superioridade da lei na- 

cional ou da lei do domicilio como lei de protecção individual 

e decide-se pela competência duma ou doutra, consoante a 

que se lhe afigura melhor para regular a situação juridica do 

individuo nas relações internacionaes. 

Não é, porém, em semelhantes termos que a questão deve 

ser discutida e resolvida. A determinação da lei pessoal deve 

fazer-se em harmonia com os principies que presidem á atlri- 

buição da competência para proteger os indivíduos dentro da 

internalional privé, tom. i, pagg. 70 e segg., e 295 e segg., e tom. m, 

pagg. 371 e segg. \ Olivi, oh. cit., pagg. 697 e segg. ; Grasso, Principi 

di diritlo internazionale, pagg. 237 e segg.; Torres Campos, oh. cit., 

3.a ed., pagg. 216 e segg; Zeballos, Bulletin argentin de droit int. privé, 

í, pagg. 1 e segg., e 473 e segg.; Audinet, oh. cit., pag. 225 : Surville 

et Athuis, ob. cit., pagg. 177 e segg.; Meili, ob. cit., pag. 109; Sr. 

dr. Teixeira d'Abreu, oô. ci7., pagg. 37 e segg.; Sr. dr. Jose Alberto dos 

Reis, Das snccessòes no direito internacional privado; ctc. 

32 
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communidade dos estados. Se, pois, para cada individuo deve 

haver uma lei pessoal que seja a lei organizadora da sua si- 

luaçaojuridica e da sua protecção em qualquer estado da so- 

ciedade internacional, essa lei deve ser logicamente a do estado 

a que pertence proteger esse individuo, e portanto a lei do 

estado de que elle é súbdito. A lei pessoal deve ser a nacional, 

como é ao estado nacional que cabe a competência para nas 

suas leis civis definir as garantias jurídicas dos seus membros 

e para no estrangeiro exercer a protecção dos seus nacionaes 

com a sua diplomacia, com os seus consulados e até com o 

seu poder militar. 

Mas, mesmo sob o ponto de vista da preferencia, a lei pre- 

ferida deve ser a nacional, pois é essa a que dá maior estabi- 

lidade ã condição jurídica do individuo, já que o individuo 

muda mais facilmente de domicilio que de nacionalid-ade, e 

aquella estabilidade constituiu o motivo histórico e constitue 

um dos motivos racionaes para declarar exterritoriaes as leis 

de protecção individual, sendo alem disso certo que é a lei 

nacional aquella que, na grande generalidade dos casos, mais 

se conforma com as condições ethnicas e mesologicas que in- 

formam o modo de ser dos súbditos do estado legislador. 

134. A tendência da doutrina e das legislações é favorável, 

em geral, à competência da lei nacional como lei pessoal. 

A tendência doutrinal revela-se claramente na approxima- 

ção de dois factos. No domínio das doutrinas estatutárias, era 

a lei do domicilio a lei uniformemente reconhecida como lei 

pessoal; com o apparecimento das modernas theorias acerca 

de conílictos, e principalmente por virtude da influencia exer- 

cida pela escola italiana, o principio da lei nacional aíTirma-se 

por tal modo, que em 1880 o Instituto de direito internacional 

consagrou, nas chamadas Regras de Oxford, a lei nacional como 

a lei competente para regular o estado e a capacidade das 
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pessoas, bem como para regular as successôes legítimas e tes- 

lamentarias, e successivamenle a tem reconhecido como a lei 

normalmente applicavel na resolução dos conflictos das leis de 

protecção pessoal, ou, como ainda muitas vezes se diz, das 

leis relativas ao estatuto pessoal. 0 syslema da lei nacional 

tem assim por si a opinião da auctorizada academia que hoje 

traduz as aílirmações do pensamento scientiíico em matéria de 

direito internacional privado. 

135. Ao movimonto doutrinal corresponde a evolução legis- 

lativa no século xix. 0 principio da lei nacional como lei pessoal 

entra nas legislações com os artt. 3.° e 170.° do codigo civil 

francês que mandaram regular pela lei francesa o estado e ca- 

pacidade e em especial a capacidade matrimonial dos franceses 

residentes em país estrangeiro, disposições que, logicamente 

interpretadas, embora depois de muitas duvidas e tergiversa- 

ções, levaram ao reconhecimento do principio reciproco da 

regulamentação do estado e capacidade dos estrangeiros pela 

sua lei nacional. Depois do codigo francôs; é o systema da lei 

nacional successivamente acceito pelas legislações europeias 

continentaes que, ora reproduzindo aquelle codigo, ora melho- 

rando as suas disposições, o que acontece nas legislações mais 

recentes, como os codigos civis italiano e hespanhol e a lei 

allemã, hoje o consagram mais ou menos claramente e mais 

ou menos amplamente, com excepção apenas da Dinamarca, 

da Noruega e da Áustria, e esta simplesmente para os es- 

trangeiros. Da Europa irradia o systema para algumas legis-- 

lações extra-europeias e é admittido no Brasil, Chili, Colombia, 

México, Peru, Venezuela, Congo e Japão. Num século apenas 

realiza o novo principio progressos frisanlemente indicadores 

de que continuará a triumphar nas reformas legislativas dos 

estados civilizados. 

Mas a superioridade do systema da lei nacional ainda é re- 

# 
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conhecida no movimenlo oíficial de uniformização do direito 

ifUernacional privado. 0 congresso sul-americano de Lima de 

1877-78 acceilou-o expressamenle, no tratado de 5 de dezern- 

bro de 1878, para a determinação da lei reguladora do estado 

e capacidade das pessoas, da capacidade matrimonial e das 

successoes (arlt. 2.°, 10.°, 18.° e 20.°), e, embora o congresso 

de Montevideo consagrasse no tratado sobre direito civil inter- 

nacional de 12 de fevereiro de 1889 o principio da lei do 

domicilio, o congresso de Madrid de 1892, formado de repre- 

sentantes dos dois estados peninsulares e dos estados ibero- 

americanos, decidiu-se pelo principio da lei nacional, signal de 

que este principio foi julgado superior mesmo pelos represen- 

tantes dos estados ibero-americanos e de que cedo ou tarde a 

America latina se approximará da corrente predominante nas 

legislações europeias. Verdadeiramente significativo é, porém, 

o que se tem passado nas conferencias da llaya. As conferen- 

cias adoptaram o systema da lei nacional em todas as questões 

ahi ventiladas relativas ao estatuto pessoal, como o casamento, 

divorcio e separação de pessoas, tutela de menores, inlerdi- 

cção, successoes, ele., e as oonvenções de 12 de junho de 1902 

e de 17 de julho de 1905 consagraram o mesmo systema em 

matéria de casamento, divorcio e separação, tutela de me- 

nores, inlerdicção e successoes, aparte a pequena concessão 

feita, e já indicada, ã llieoria da devolução, concessão mera- 

mente transaccional e ale tendente a garantir a applicação da 

lei nacional nos estados que ainda seguem o systema do do- 

micilio. Á obra do Instituto junta se assim a obra da llaya e 

o resultado será por certo uma aííirmação cada vez maior do 

principio da lei nacional. 

Os países anglo-saxoes e alguns países ibero americanos 

ficam fóra do movimento, mas este chegará por sua vez a 

attingí-los. É o que os factos já parecem denunciar. Assim; 

— a) quanto à Inglaterra, I.0j em 1889 foi celebrado um 
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accordo entre o governo inglês e o governo belga para o effeilo 

de serem respeitadas na Inglaterra,' nos casamentos dos súb- 

ditos belgas perante as auctoridades inglesas, as disposições da 

lei belga sobre o consentimento dos representantes legaes dos 

contracíantes designados pela lei belga, sobre actos respeitosos, 

sobre a edade e sobre a prohibição do casamento entre con- 

sanguíneos ou aífins1, e 2.°) em 1901 uma provisão do bispo 

de Londres determinou o seguinte: —«Os casamentos entre 

estrangeiros ou entre estrangeiros e ingleses contraídos em 

Inglaterra serão validos em toda a extensão do Império brilan- 

nico quando celebrados em conformidade da lei inglesa. Os 

casamentos contraídos na Inglaterra entre estrangeiros ou 

entre estrangeiros e ingleses não são, comtudo, necessariamente 

validos senão quando se cumpram as prescripcões legaes do pais 

a que os estrangeiros pertencem, 0 secretario de estado dos 

negocios estrangeiros concluiu um accordo internacional em 

virtude do qual os cônsules ou outros representantes dos paises 

estrangeiros na Inglaterra são obrigados a certificar, sempre 

que lhes seja requerido, que as disposições legaes do seu país 

foram observadas»2;—ê) quanto aos Estados Unidos, uma lei 

do districlo de Colômbia de 13 de maio de 189G, sobre casa- 

mento, determinou (art. 5.°) que, quando um dos futuros côn- 

juges for estrangeiro, nenhuma licença poderá ser concedida 

emquanto o ministro ou cônsul do seu país nos Estados Uni- 

dos não tiver certificado que foram cumpridas as condições 

impostas pela sua lei nacional para a validade do casamento»; 

— c) e, quanto aos estados ibero-americanos, não só o Brasil, o 

Chili, a Colombia, o México, o Peru e a Venezuela seguem já a lei 

nacional, mas as resoluções dos congressos de Lima e de Madrid 

1 Acies de la conférence de la Haye, 1893, pag. 37, 

2 J. D. 1. P., 1902, pag. 642. - • 
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são revelações de que, embora remotamente, também nesses 

estados triumphará o systema já predominante na Europa. 

Portugal entrou na corrente europeia de consagração do 

systema da lei nacional, não só reconhecendo-o claramente nas 

suas leis, como se vê dos artt. 24.°, 27.°, 1065.° e 1066.° do 

codigo civil, do art. 12.° do codigo commercial e até do art. 98.° 

do Reg. consular, que de modo expresso determinam que o 

eslado c a capacidade dos estrangeiros devem ser regulados 

pela respectiva lei nacional, mas ainda collaborando nas con- 

ferencias da Haya, subscrevendo as suas conclusões e assi- 

gnando as convenções de 12 de junho de 1902 e de 17 de 

julho de 1905. 

136. Pode, comtudo, a lei do domicilio ser invocada 

diariaments como lei pessoal, quando se dê algum dos casos 

do individuo não ter nacionalidade, de ter ao mesmo tempo 

duas nacionalidades, ou de pertencer a um estado ou unidade 

politica onde se dê a divergência de leis locaes. 

Contra o principio de que toda a pessoa deve ter uma na- 

cionalidade, pode alguém encontrar-se, como já dissemos, na 

situação de não poder provar uma nacionalidade determinada, 

e, em lai hypolhese, porque todo o individuo deve ler uma lei 

reguladora da sua situação jurídica na sociedade internacional, 

é natural que se considere como pessoal a lei do domicilio, 

por ser aquella que oíierece, á falta duma lei nacional, maior 

íixidez, e portanto deve ser chamada para preencher a falta 

da única lei competente, que é só a lei nacional. Na falta de 

nacionalidade e de domicilio, recorrer-se-á á lei do logar da 

realização dos actos jurídicos, e, se ainda essa faltar, á lex 

fori, pelo motivo acima indicado. A competência subsidiaria 

da lei do domicilio foi reconhecida pelo Instituto nas Regras 

de Oxford nestes termos: «Quando uma pessoa não tem nacio- 

nalidade reconhecida, o seu estado e a sua capacidade são 
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regidos pelas leis do seu domicilio». Neste mesmo sentido dis- 

põe a lei japonesa de 1898, determinando que, relativamente 

áquelle que não tiver nacionalidade, a lei do seu domicilio 

será considerada como lei nacional e que, na hypolhese de o 

domicilio ser desconhecido, se deve applicar como lei pessoal 

a lei da residência (art. 27.°, alínea 2.a). 

Comtudo, o individuo só deverá considerar se sem naciona- 

lidade e portanto sem lei nacional ou no estado cuja naciona- 

lidade perdeu legalmente sem que lenha adquirido uma nova 

nacionalidade, ou quando nunca tenha tido nacionalidade ou 

esta não possa determinar-se, pois, se já tiver sido nacional 

dalgum país e essa nacionalidade puder determinar se, será 

sua lei pessoal a lei desse pais, como dispõe a lei do Monte- 

negro sobre os bens de 1888, art. 800.°, e a lei allemã de 

1896, que foi fonte da disposição cilada da lei japonesa, mas 

que só mandou recorrer à lei do domicilio ou da residência 

quando o individuo nunca tenha lido nacionalidade (art. 21.°). 

No caso de duas nacionalidades, ainda importa considerar 

duas hypotheses, como para o effeilo de determinar a condi- 

ção jurídica dos indivíduos que se encontrem em semelhantes 

condições, segundo o confliclo se levante em algum dos esta- 

dos de que o individuo é nacional ou appareça num terceiro 

estado. Na primeira hypolhese, o juiz applicará a lei local, a 

qual é para elle obrigatória e deve ser preferida a qualquer 

outra. A segunda ainda pode offerecer duas variantes, con- 

soante o interessado esteja domiciliado em algum dos estados 

de que é súbdito ou esteja domiciliado num estado differente. 

No primeiro caso, o juiz dará preferencia à lei do estado do 

domicilio, fundado na presumpção de que o interessado prefe- 

riu a nacionalidade do estado em que se domiciliou. No segundo 

caso, o juiz considerará como lei pessoal a da nacionalidade 

primitiva, quando as duas nacionalidades lenham sido adqui- 

ridas successivamenle, como um direito adquirido ainda não 
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regularmente substituído sob o ponto de vista internacional, 

ou, quando as duas nacionalidades tenham sido adquiridas 

simultaneamente, a lei da nacionalidade que, segundo o seu 

prudente critério, melhor organize a protecção pessoal do me- 

smo interessado. A lei japonesa só em parte resolve esla ques- 

tão. Se o individuo tem duas nacionalidades e uma é a nacio- 

nalidade japonesa, manda applicar a lei do Japão; se as duas 

nacionalidades são estrangeiras, manda determinar a lei pes- 

soal pela nacionalidade adquirida mais recentemente (art. 27.°, 

alinea l.a). Deixa, assim, aquella lei sem solução a hypolhese 

de duas nacionalidades adquiridas simuKaneamenle. 

De modo que a lei do domicilio deverá ser lei subsidiaria, ou 

na falta de lei nacional, ou no caso de duas ou mais nacionali- 

dades, estando o interessado domiciliado num dos estados de 

que é súbdito. 

0 nosso direito nada dispõe sobre qual deva ser a lei 

pessoal do individuo sem patria ou do individuo com duas pá- 

trias. Parece-nos, comtudo, que a lei portuguesa se adapta ás 

soluções que acabamos de indicar. Quando o individuo não 

lenha nacionalidade, claro é que não podem applicar-se-lhe os 

artt. 27.° do codigo civil e 12.° do codigo commercial, que 

mandam applicar a lei da nacionalidade, devendo então prefe- 

rir-se a lei que mais se approxime da lei nacional, que é in- 

dubitavelmente a lei do domicilio, e, se domicilio não ha, de- 

verá applicar-se a lei do logar da celebração do acto e, em 

ultima analyse, a lei portuguesa. No caso de duas nacionalida- 

des, se uma é portuguesa, o juiz applicarà obrigatoriamente 

alei portuguesa; se ambas as nacionalidades são estrangeiras 

e o interessado está domiciliado num dos estados de que é 

súbdito, o domicilio indicará o meio de dar applicação ao prin- 

cipio do art. 27.° do codigo civil; se o domicilio não coincide 

com alguma das nacionalidades, o juiz ou deveiá determinar 

a lei pessoal pela nacionalidade primitiva como um direito 
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adquirido nào regularmente substituído sob o ponto de vista 

internacional, se as duas nacionalidades foram adquiridas 

successivamenle, ou, na hypothese da sua adquisição simultâ- 

nea, applicar a lei da nacionalidade que melhor garanta a pro- 

tecção do interessado e a realização dos princípios reguladores 

da attribuição da nacionalidade. 

Ainda a lei do domicilio pode ser subsidiariamente applicada 

como lei pessoal na hypothese de divergências legislativas 

dentro da mesma unidade politica. 

Como acima dissemos, os estados podem ser simples ou 

compostos, e estes revestem a forma de uniões pessoaes ou 

reaes, confederações, e estados federaes. 

Nas uniões pessoaes e nas confederações os estados parti- 

culares conservam a sua independência e personalidade inter- 

nacional, possuem leis nacionaes próprias e porisso a lei pes- 

soal dos indivíduos que os constituem será a respectiva lei 

nacional do estado a que ellés pertençam. 

Todavia, a união real e a federação formam uma pessoa 

única na sociedade internacional, e, conservando os estados 

particulares, como conservam, em maior ou menor 'grau, 

a autonomia de legislação, a lei pessoal já não pode de- 

terminar-se pela simples referencia á lei nacional, pois que, 

existindo uma só nação para os effeitos internacionaes, ha leis 

locaes diflerentes nos diversos estados unidos ou federados. 

Como precisar, pois, a lei pessoal em taes casos? Dada a di- 

vergência legislativa dentro da mesma unidade politica, deve 

haver no systema jurídico local um preceito escripto ou con- 

suetudinário determinador da lei pessoal nas relações nacio- 

naes, e a lei pessoal assim determinada, que tanto pode ser 

a lei do domicilio como a lei da origem, segundo a preferencia 

do legislador ou o sentido do uso e costume, deverá ser egual- 

mente applicada nas relações internacionaes. Em tal caso, a 



506 REL. JUK. INT. DE CARACTER PRIVADO 

lei do domicilio ou da origem será competente ainda por força 

da lei nacional. Na hypothese de não haver no direito local 

um preceito delerminador da lei pessoal, deverá esla deter- 

minar se pelo domicilio, que é um meio de definir a situação do 

individuo dentro dum estado em que se verifica a divergência 

da legislação local, e representa um laço de direito, ao passo 

que a origem representa um mero facto que não é necessaria- 

mente acompanhado de consequoncias jurídicas. Deve notar-se 

comtudo que, na hypothese que consideramos, o domicilio deter- 

minante da lei pessoal só pode ser o domicilio nacional, isto é, 

o domicilio no país a que o individuo pertence. Se o individuo 

se encontra domiciliado em país estrangeiro, deverá attender-se 

ao seu ultimo domicilio no estado de origem, pois o domicilio 

é apenas o meio de differenciar, entre as diversas leis locaes 

dum estado, aquella que deve ser considerada como lei nacio- 

nal dos súbditos desse estado. 

0 que dizemos da união real e da federação applica-se aos 

estados unitários onde se de a divergência de leis locaes, 

como acontece na Hespanha, onde, a par com a lei geral, 

existem os fueros provinciaes ou terriloriaes *. 

Deve por ultimo considerar-se o caso de, no mesmo estado, 

os nacionaes estarem sujeitos a leis diíferentes segundo a sua 

confissão religiosa, como acontece no império ottomano, onde 

os musulmanos estão sujeitos ao Koran e os christãos têem o 

seu direito particular, constituído principalmente pelas Novelías 

dos imperadores do Baixo Império, ou segundo a raça, como 

pode acontecer nos estados coloniaes, se ahi houver um direito 

especial para os indigenas harmónico com a condição e costu- 

1 O codigo civil hespanhol (art. 14.°) manda applicar ás relações iuter- 

provinciaes os preceitos estabelecidos para as relações internacionaes, 

e, como para estas opta pela lei nacional, tem de intender-se que a lei 

pessoal se deve determinar pela origem. 
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mes da sua raça. Em íal caso, a lei pessoal é determinada 

logicamente pelo systema de direito a que o individuo eslá 

sujeito pela sua coníissão religiosa ou pela raça. A competên- 

cia legislativa estatuída pelo legislador nacional deve produzir 

os seus eíFeitos no interior do país e nas relações inter- 

nacionaes l. 

137. A lei nacional de cada um como sua lei pessoal deve 

applicar-se sempre que os preceitos jurídicos tenham por fim 

a protecção directa e immediata do individuo. 

Se a lei de protecção apenas se refere a uma pessoa, a ap- 

plicação do principio é simples. Determina-se a condição jurí- 

dica das pessoas pela sua lei nacional e applica-se esta lei 

para tornar eífectiva a protecção. É o que acontecerá com as 

doações puramente gratuitas, em que as leis de protecção 

apenas se referem à pessoa do doador. 

Em geral, porém, as leis de protecção respeitam a factos 

jurídicos que interessam a duas ou mais pessoas, estas podem 

ler uma lei pessoal diíferente e porisso importa averiguar qual 

das leis pessoaes em presença deve prevalecer. 

E em tal caso, pode dar-se, como ensina Pillet, uma das 

Ires hypolheses: a) de os interesses das partes serem inteira- 

mente distinctos, b) de na relação jurídica se destacar nitida- 

mente a pessoa que a lei quer proteger, c) e de serem diver- 

gentes os interesses das pessoas que a lei tem por fim 

garantir. 

a) Sc os interesses das pessoas involvidas numa relação 

jurídica são distinctos e independentes, a solução é fácil. Ap- 

1 Pillet, Príncipes, pagg. 312, e Droit internotional privé, pag. 234; 

Audinet, oh. cif., pag. 227 ; Despagneiv, oh. cit., pag. 20 e 497; Suuviele 

et Ahthuis, oh. cit., pag. 178; Meili, oh. cif., pag. 117, 
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lica-se a cada uma a sua lei pessoal e, portanto, na generali- 

dade dos casos^ a sua lei nacional. Se varias pessoas de dif- 

ferente nacionalidade realizam um contracto, a capacidade con- 

tractual de cada urna pode certamenle determinar se pela 

respectiva lei nacional. 

b) Se na relação juridica se destaca nitidamente a pessoa 

que a lei quer proteger, ainda é fácil a solução. Applica-se 

logicamente a lei pessoal dessa pessoa. Assim, nas relações 

estabelecidas entre tutor e pupilo, porque, segundo o espirito 

do direito moderno, a tutela é organizada em beneíicio e para 

protecçeo do pupilo e do seu património, deverá applicar-se, 

como lei de protecção, a lei pessoal do pupilo. 0 mesmo 

quanto ao regimen do pátrio poder. Existe este para protecção 

do filho /e não para beneficio do pae e, porisso, os direitos e 

obrigações que o constituem devem ser determinados pela lei 

pessoal do filho. Num caso ou noutro, a lei pessoal só deve 

ser limitada na sua applicação pelas leis de ordem publica do 

estado onde forem exercidos o pátrio poder ou a tutela. 

c) Quando, finalmente, uma situação juridica respeita a duas 

pessoas cujos interesses são divergentes e entram com igual 

titulo na esphera das leis de protecção, a solução racional ó 

a applicação cumulativa das leis pessoaes dos interessados, 

quando a applicação cumulativa seja possível. A protecção é 

devida egualmenle a cada um dos interessados e porisso as 

leis protectoras devem coordenar-se emquanlo as suas dispo- 

sições forem compatíveis. 

Se as leis pessoaes dos interessados forem incompativeis, 

não poderá obter-se uma solução rigorosamente juridica. De- 

verá em tal caso optar-se pela solução que parecer mais equi- 

tativa. Isto, bem intendido, quando não houver um preceito 

de direito positivo, legislado ou consuetudinário, que imponha 

uma determinada solução, pois, quando assim aconteça, será 

essa a solução a adoptar. Esta doutrina tem applicação, por 
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exemplo, em matéria de reconhecimenlo voluntário dos filhos 

illegitimos. As leis relativas ao reconhecimento são, em regra, 

destinadas a proteger simultaneamente os interesses dos pães 

e os dos filhos. 0 reconhecimento deverá, pois, fazer-se em 

harmonia com a lei pessoal tanto do pae como do filho. Se as 

duas leis forem contradictorias nas suas disposições, por ma- 

neira a não poderem applicar-se cumulativamente, o prudente 

arbítrio do julgador decidir-se-á pela solução que mais acon- 

selhada for pela equidade h 

138. Acceite o svstema da lei nacional como meio de de- 

terminar a lei pessoal, o podendo as pessoas mudar de nacio- 

nalidade, imporia verificar a influencia que a mudança de 

nacionalidade exerce na determinação da lei pessoal. 

A mudança de nacionalidade produz a mudança de lei pes- 

soal, 15 logico. De subdilo dum estado, passa o individuo a ser 

membro doutro estado, e é já porisso lambem outro estado 

que tem o direito e o dever de o proteger como seu nacional, 

ó outro o legislador competente para definir as suas leis de 

protecção, em summa, deve ser outra a sua lei pessoal. 

li se, com a mudança de nacionalidade, o individuo fica 

com uma nova lei pessoal, é ainda logico que esla lei defina 

e regule os direitos que pela lei pessoal devem ser definidos 

e regulados. E nenhuma duvida poderá haver em que a nova 

lei pessoal deve ser applicada ás relações jurídicas constituídas 

posteriormente á mudança de nacionalidade. 

0 mesmo já não pode dizer-se relativamente aos direitos 

constituídos antes desse momento. Taes direitos, desde que 

sejam regularmente adquiridos sob o ponto de vista inter- 

1 Pillet, Principesj pagg. 321 e segg.; Weiss, oh. cit., iii_, pagg, 317 

segg., e iv, pagg. 11 c segg. 
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nacional; persistem apesar da mudança de nacionalidade. 

Assim, se um individuo for reconhecido por outro como seu 

filho á sombra duma lei pessoal competente para regular o 

reconhecimento, embora o pae ou o filho mude de nacionali- 

dade e a nova lei pessoal já não admitia o reconhecimento, o 

estado de filho mantem-se como um direito regularmente ad- 

quirido. 

Em que momento começa, porém, precisamente a compe- 

tência da nova lei pessoal e acaba a competência da lei antiga? 

Em geral, a resposta é evidente. Esse momento coincide com 

a data da adquisição duma nova nacionalidade. 

Todavia, casos ha em que a doutrina hesita em determinar 

o inicio da acção da lei nova e o limite da acção da lei antiga. 

Isto dá-se ou no caso de se constituir uma relação jurídica que 

se liga com um facto anterior á adquisição da nova lei pes- 

soal, ou no caso da pratica dum acto que determina a adqui- 

sição duma nova nacionalidade. 

Do primeiro caso é exemplo frisanle o reconhecimento dum 

filho natural que, tendo por nascimento uma determinada na- 

cionalidade, adquire por naturalização uma nova nacionalidade. 

Discutem os auctores se as condições de legitimade do reco- 

nhecimento, por parte do filho, devem ser determinadas pela 

lei da sua primeira nacionalidade ou pela lei da segunda. A 

solução, porém, mais razoavel parece a de que se deve atten- 

der á lei pessoal do individuo ao tempo em que é praticado o 

acto do reconhecimento. Até ahi havia apenas a possibilidade 

do reconhecimento e não um direito constituído que devesse 

ser respeitado pela nova lei pessoal. Parece-nos porisso que 

pode formular-se o principio de que, quando se constítue uma 

relação jurídica que entra no dominio da lei pessoal e se liga 

com um facto anterior à adquisição duma nova nacionalidade, 

essa relação jurídica deve ser regulada pela nova lei pessoal 

sempre que 0 facto anterior não constitue um direito adqui- 
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rido, mas representa uma simples condição de possibilidade 

da consíitnição da mesma relação juridica. 

0 segundo caso é exemplificado pela queslão levantada na 

doutrina sobre se a capacidade matrimonial da mulher se deve 

determinar em harmonia com a lei da sua nacionalidade ante- 

rior ao casamento ou pela lei nacional do marido quando a 

mulher adquira, como em geral adquire, a nacionalidade do 

marido. Sustentam alguns que devia attender-se á lei nacional 

do marido, pois lhes parece justo que, produzindo o casamento 

a unidade de nacionalidade, seja da competência exclusiva da 

lei correspondente a essa nacionalidade a determinação das 

condições de validade do casamento. Não consideramos, com- 

tudo, fundamentada esla doutrina. A unidade de nacionalidade 

resulta do casamento validamente celebrado e a capacidade 

para celebrar um casamento valido deve ser determinada pela 

lei a que a mulher está sujeila quando se procura verificar 

essa capacidade e não pela lei a que ficará sujeita depois do 

casamento. A mulher só perde a nacionalidade pelo aclo me- 

smo do casamento e, porisso, até esse aclo, rege a lei da sua 

nacionalidade. 0 mesmo poderá dizer-se de qualquer outro 

caso em que a constituição duma relação juridica determine 

a perda da nacionalidade. A antiga lei pessoal deve reger até 

á pratica do acto respectivo, mesmo para a determinação das 

condições de validade do acto, quando essas condições entrem 

no domínio da lei pessoall. 

139. Ao lado das pessoas individuaes, ,creou a evolução ju- 

ridica, como já dissemos, as pessoas collectivas, cuja exis- 

tência juridica internacional já discutimos e verificamos. Surge 

1 Pii.let, Príncipes, pag, 326; Peekoud, Des conséquences d'un changt- 

ment de la loi personclle, no J. D. I. P., 1905, pag. 292. 
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naturalmente a seu respeito o problema da existência duma 

lei pessoal que, á semelhança do que acontece com os indiví- 

duos, defina os direitos que ellas podem legitimamente exercer 

e assim determine a sua capacidade juridica. 

Não estão d^ccordo os escriptores na resolução do pro- 

blema, sustentando uns, como Sacopoulo *, que as leis que 

regem a existência das pessoas jurídicas e limitam os seus 

direitos formam um estatuto pessoal que ellas podem invocar 

em toda a parle e a que é indispensável attender na determi- 

nação da sua capacidade jurídica, e aííirmando outros, como 

Pillet2, que só por um abuso de linguagem se fala no esta- 

tuto pessoal-das pessoas jurídicas, pois que este estatuto não 

existe, pela simples razão de que a lei pessoal é, por sua na- 

tureza, uma lei cujo fim consiste em proteger a pessoa contra 

os abusos que ella poderia fazer da sua liberdade e da sua 

actividade, e a pessoa moral não existe, não tem liberdade 

nem actividade e, porisso, não tem necessidade duma lei pes- 

soal qualquer. É de notar, porém, que Pillet, assim como 

admitto a existência internacional das pessoas colleclivas, 

assim também reconhece que, na gestão de negocios duma 

pessoa juridica, se deve attender á lei da sua fundação, mas 

explica esta doutrina pelo principio do respeito internacional 

dos direitos adquiridos. Se uma sociedade é fundada sob o 

império duma lei, que limita a sua actividade, esta lei consti- 

tue a condição da existência da sociedade e delimita a sua es- 

phera dicção em lodos os,países onde seja reconhecida, pelo 

respeito que á mesma lei é devido em país estrangeiro. 

Sacopoulo e Pillet concordam aesim na doutrina de que a 

lei que rege a existência das pessoas jurídicas determina a 

1 Dcs pcrsojmes mor ales en droit international privé, pagg. 121 e 156. 

2 Príncipes, pag. 330, e Droit international privé, pag. 251. 
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sua esphera d'acção em país estrangeiro, com a difíerença de 

que o primeiro filia a doutrina no principio da exterritorialidade 

das leis de protecção pessoal e o segundo explica-a pelo respeito 

internacional dos direitos adquiridos. Chegam a resultados 

idênticos, embora por diversos fundamentos. 

Pensamos que a razão scientifica está com Sagopoulo. 

As pessoas jurídicas representam a associação e a organi- 

zação natural e necessária das actividades individuaes e a 

lei que preside a essa associação e disciplina essa organização 

é ainda uma lei de protecção. 

A pessoa collectiva existe tanto social como juridicamente, 

antes, é uma realidade jurídica sanccionadora duma realidade 

sociológica, tem porisso mesmo uma actividade própria, deve 

possuir a indispensável liberdade para o exercicio dessa acti- 

vidade, mas tal actividade e liberdade devem ser regula- 

mentadas pela lei, tanto no interesse dos associados como no 

interesse da conectividade. A lei competente para preencher 

esse fim, que é naturalmente a lei do país da nacionalidade 

das pessoas jurídicas, é certamente uma lei de protecção. A 

vida moderna não pode ter simplesmente por orgão as activi- 

dades individuaes, exige a acção das associações, determina a 

creação das pessoas -collectivas, e estas, como as pessoas in- 

dividuaes, precisam da protecção da lei, bem como precisam 

que esta protecção seja constante e uniforme, as acompanhe 

em país estrangeiro, isto é, que seja exterritorial e organizada 

por uma lei de caracter pessoal. 

tia 
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DIVISÃO II 

» 

Doniinio d^pplicação da lei pessoal 

Summario : —140. Critério geral da applicação da lei pessoal. —141. Ap- 

plicaçâo da lei pessoal ao estado e capacidade das pessoas. Iiicon- 

sisteucia scientifica da distineção entre capacidade abstracta e 

capacidade concreta. Lei reguladora do estado e da capacidade 

das pessoas segundo o direito português. — 142. Principio geral da 

applicação da lei pessoal ás relações de familia. a) Casamento, 1.°) Ca- 

pacidade matrimonial. Impedimentos do casamento. —143. 2.°) Re- 

lações pessoaes e patrimoniaes dos cônjuges. — 144. 3.°) Relações 

entre paes e filhos. Legitimação e perfilhação. Patrio-poder. — 

145. h) Divorcio e separação de pessoas. —146. c) Tutela e cura- 

tela.—147. d) Alimentos devidos em virtude de relações de familia. 

—148. Applicação da lei pessoal ao regimen juridico das doações 

inter vivos. —149. A lei pessoal e o regimen juridico internacional 

das successões. — 150. Lei reguladora das successões segundo o 

direito português. — 151. A lei pessoal e o instituto da ausência.— 

152. A applicação da lei pessoal e as leis de interesse e ordem 

publica. 

140. A lei pessoal tem a sua esphera (Pacção delimitada 

pelo fim social das leis, devendo applicar-se a todas as rela- 

ções jurídicas em que a regulamentação legal se propõe asse- 

gurar o interesse immediato e pessoal do individuo. A lei que 

se propõe o interesse immediato e impessoal da conectividade 

é uma lei de garantia social e a sua applicação deve ser geral 

e portanto territorial. 

Como verificar, porém, se uma lei se propõe iramediata- 

mente o interesse dos indivíduos ou o interesse da conectivi- 

dade, para a considerar de protecção individual ou de garantia 

social ? 

Em harmonia com as ideias 'do escriptor que formulou esta 



fíMNCtflOS GKRAKS 515 

classificação das leis, A. Píllet, podemos estabelecer um du- 

plo critério de verificação, referente o primeiro ao modo por 

que a lei realiza o bem social, e respeitante o segundo aos 

consectarios da não applicação da lei. 

É indubitável que toda a lei se propõe realizar o bem social, 

assim corno é certo que toda a lei contem uma limitação da 

liberdade humana, já que o direito, de que a lei é a expressão, 

constitue um principio de cooperação social e um meio de co- 

ordenação das actividades individuaes. Comtudo, o bem social 

ou se traduz num beneficio da pessoa em quem se.torna efie- 

ctiva a limitação estabelecida pela lei, de modo a tornar-se 

evidente que o legislador só pede ao individuo um sacrifício 

lucrativo, ou se affirma no sacrifício imposto a um individuo 

em proveito de todos, tornando-se patente que nenhum in- 

teresse resulta para a pessoa cuja liberdade é limitada ou 

cuja conducta é disciplinada. Assim, ó bem diíFerente a limita- 

ção da liberdade contractual que torna nullos os contractos 

feitos por menores, em que é visivel o fim de defender os inte- 

resses dos mesmos menores, da limitação da liberdade do mal- 

feitor pela imposição de penas e responsabilidades que inutili- 

zem a sua actividade criminosa e assegurem a tranquilidade 

geral, em que é claro o destino de garantir o interesse de 

todos os membros da collectividade. No primeiro caso a lei é 

de protecção individual, no segundo o já de garantia social. 

0 caracter da lei' delermina-se, assim, pelo processo directo 

da investigação do seu fim social. 

Quando esle processo for insuíficiente, recorrer-se-à ao pro- 

cesso indirecto da verificação da incidência do prejuízo resul- 

tante da não applicação da lei. Se o prejuízo recae determina- 

damente sobre uma pessoa e com elle nada soífrem as demais, 

a lei é de protecção pessoal; se ao contrario o prejuízo aílecla 

indistinctamente todas as pessoas, a lei é de garantia social. 

São frisantes os exemplos apresentados por Píllet. A lei que 

# 
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proliibe o deposito de substancias explosivas jimcto dos Joga- 

res habilitados é de garantia social, pois que a sua não exe- 

cução é uma ameaça e um perigo para todas as pessoas, ao 
> 

passo que a lei que prohibe a doação de bens futuros é uma 

lei de protecção individual, pois que a sua não applicação é 

apenas prejudicial para o doador. 

Sempre que, portanto, pela analyse do íim da lei ou pela apre- 

ciação do resultado da sua não applicação se verifique que ella 

visa o interesse irnmedialo e pessoal dos indivíduos, será uma 

lei de protecção individual e deverá porisso ser de applicação 

permanente e exlerrilorial. 0 campo de applicação normal da 

lei pessoal é, porém, constituído pela regulamentação legal do 

estado e capacidade das pessoas, relações de familia, doações 

e successões, pelo que procuraremos determinar, dum modo 

geral, como e até onde a lei pessoal deve regular cada um 

destes grupos de relações jurídicas. 

141. Foi em relação ao estado e á capacidade das pessoas 

— ao estado que designa o que a pessoa ê e representa o 

conjuncto das qualidades jurídicas que a caracterizam e con- 

stituem a sua condição na familia e na sociedade, como a 

qualidade de maior, menor, solteiro, casado, filho legitimo, 

filho illegitimo, etc., e á capacidade que indica o que a pes- 

soa poda e significa a aptidão para praticar actos jurídicos, 

para possuir e exercer direitos, bem como para contrair obri- 

gações— que primeiro se sentiu a necessidade de dar estabi- 

lidade á situação jurídica das pessoas e, porisso, reconhecer 

leis pessoaes de applicação permanente e exterritorial. A ex- 

territorialidade das leis de estado e de capacidade íixou-se 

com efíeito com firmeza na doutrina e nas legislações, podendo 

dizer-se hoje um principio corrente e de direito commum. Po- 

dem disculir-se questões secundarias, como a preferencia da 

lei da nacionalidade ou da lei do domicilio, mas já se não dis- 

f 
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cute que deve ser única a lei reguladora do estado e da capa- 

cidade, para que se não dê o absurdo de o individuo ser maior 

ou menor, capaz ou incapaz, segundo o país em que se encon- 

trar. E que as leis de eslado e capacidade, emquanlo se pro- 

põem definir a situação do individuo na sociedade, são as que 

mais direclamente respeitam á protecção pessoal e cuja per- 

manência e continuidade mais convém assegurar. 

Esta doutrina foi formalmente consagrada pelo Instituto de 

direito internacional nas já citadas Regras de Oxford. A regra iv 

firma o principio de que o estado e a capacidade duma pes- 

soa são regulados pela lei do Estado a que ella pertença pela 

nacionalidade. 

Na lei pessoal entra não só o que alguns-escritores cha- 

mam a capacidade abstracta, ou a aptidão geral para exercer 

direitos, o que afinal constitue o eslado, mas também a 

capacidade concreta ou aptidão para praticar um determinado 

acto jurídico, ao contrario do que pretendem certos auctores, 

como Rocco, que intendem que a capacidade abstracta deve 

ser regulada pela lei pessoal e a capacidade concreta pela lei 

do logar da celebração do acto jurídico. Semelhante dislincção 

levaria a tornar illusoria a auctoridade da lei pessoal, que te- 

ria de ceder em cada caso á lex loci e contrariaria a estabili- 

dade que se pretende obler com a applicação da lei pessoal à 

capacidade dos indivíduos. 

A lei pessoal deve manler-se mesmo quando seja contraria 

ao interesse particular dos súbditos do estado local, não sendo 

neste ponto defensável o syslema seguido pelo direito allemão, 

austríaco, japonês e suisso, que já acima apontamos ^ e se- 

gundo o qual os estrangeiros podem celebrar validamente na 

Allemanha, Áustria, Japão e Suissa determinados actos para 

1 Supra, pag. 494. 
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que sejam incapazes pela sua lei nacional mas para os quaes 

lenham capacidade pela lei local. Semolhanle systema é evi- 

dentemenle contrario á exterrilorialidade das leis de capaci- 

dade. 

A applicação da lei pessoal na regulamenlapão do estado e 

da capacidade das pessoas encontra, todavia, uma restricção 

importante nos principies de interesse e ordem publica con- 

sagrados pelo legislador do logar onde a lei estrangeira deva 

ser applicada. Esta restricção deriva da necessidade de garan- 

tir os interesses geraes do estado local que devem ser de- 

fendidos da perturbação que pode resultar da applicação das 

leis estrangeiras. Assim, num estado onde a familia é mono- 

gâmica e indissolúvel, não pode um estrangeiro contrair se- 

gundo casamento emquanto viva o primeiro consorte, assim 

como não pode pedir a dissolução do casamento, embora a po- 

lygamia e o divorcio lhe sejam permittidos pela sua lei pessoal, 

pois semelhantes fados são contrários aos princípios de inte- 

resse e ordem publica que no estado local presidem á organi- 

zação da familia. Do mesmo modo, embora seja certo que pela 

lei pessoal se devem determinar as incapacidades dos indiví- 

duos, não serão reconhecidas as incapacidades derivadas duma 

causa politica, ou duma condemnação penal que representem 

um castigo do criminoso, pois as leis que estabelecem estas 

incapacidades são dordem publica e porisso devem ter efíeito 

meramente territorial4. 

Esta limitação foi egualmente reconhecida pelo Instituto nas 

Regras de Oxford. A regra vn diz que em nenhum caso as leis 

dum estado poderão obter reconhecimento e effeito .em outro 

estado se forem de encontro ao direito publico ou á ordem 

publica. 

1 Audinbt, oh. cit.} pag. 236; Pillet, Príncipes, pag. 341. 
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As leis portuguesas consagram os princípios formulados. 0 

codigo civil (arlt. 24.° e 27.°) e o codigo commercial (art. 12.°) 

mandam regular o estado e a capacidade pela lei nacional, sem 

fazerem ou auctorizarem qualquer distincção entre capacidade 

abstracta e capacidade concreta e sem preceituarem qualquer 

limitação no interesse particular dos nacionaes, e o citado art. 12.° 

do codigo commercial limitou a applicação da íei pessoal com 

os princípios do direito publico português. As leis estrangeiras 

de estado e de capacidade deixarão, puis, de applicar-se em 

Portugal quando sejam contrarias ao direito publico ou aos 

principies de ordem publica. Preferimos esta ullima fórmula á 

do art. 12.° do codigo commercial, porque 6 mais compreen- 

siva e mais exacta e se encontra consagrada no art. 1088.° 

do codigo do processo civil e no art. 4.° | único do mesmo 

codigo commercial. 

142. Como forma do estado das pessoas, é a familia regu- 

lada, em geral, pela lei pessoal, tanto no acto da sua consti- 

tuição— o casamento, como na serie de relações entre paes e 

filhos, direito a alimentos, etc. Levanta, porém, a determina- 

nação do estatuto familiar uma serie de questões secundarias 

em virtude da relativa complexidade do aggregado social que 

vem regular e da multiplicidade das relações de familia, tanto 

de ordem pessoal como de ordem patrimonial, e porisso lorna-se 

necessário acompanhar a familia na sua consliluição, na sua 

vida e na sua dissolução, para concrelizar devidamente as 

applicações da lei pessoal nesta espbera das suas manifes- 

tações. 

a) Casamento. É o casamento o acto productor da familia 

legitima e das relações que ella gera e, porisso, o acto mais 

importante de toda a vida civil. Todas as legislações o reco- 

nhecem, todas o regulam, todas o tornam accessivel aos es- 

trangeiros, mas também é frequente o desaccordo entre ellas 
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quanto ás snas condições intrínsecas, quanto ás formalidades 

externas, quanto aos eífeiios juridicos e quanto ás formas da 

sua dissolução, o que é motivo fecundo de conílictos, que a 

multiplicação dos casamentos internacionaes vem todos os dias 

tornar mais numerosos. Procuraremos porisso a formula ou 

formulas de resolução desses conílictos. 

I.0) Capacidade matrimonial. A capacidade para contrair 

casamento deve ser regulada pela lei pessoal, como lei geral 

reguladora da capacidade para praticar actos juridicos. De- 

verá, pois, ser a lei nacional de cada um dos esposos a lei 

competente para determinar a sua capacidade matrimonial, e 

não simplesmente a lei nacional do esposo varão, como pre- 

tendem, por exemplo, Fiore e Grasso, pelo motivo de a mu- 

lher adquirir pelo casamento a nacionalidade do marido. Alem 

das razões geraes que justificam a competência da lei pessoal 

de cada qual para regular a sua capacidade, oppõe-se a seme- 

lhante doutrina a consideração de que a mulher só perde a sua 

nacionalidade originaria pelo facto mesmo do casamento, e a 

capacidade dos contratantes tem de ser apreciada e referida 

ao proprio momento em que o fado vae realizar-se, e portanto 

a uma época anterior á adquisição da nova nacionalidade, 

sendo, de mais, verdade que a doutrina contraria evita ano- 

malias como a de variar a edade em que a mulher pode 

contrair casamento segundo a nacionalidade do marido que 

escolher i. 

Será, portanto, a lei nacional dos contraentes a lei a con- 

sultar para determinar os impedimentos que podem obstar ao 

casamento, e só quando impedimento não houver segundo a lei 

1 Sr. dr. Marnoco e Sousa, Impedimentos do casamento no direito pior* 

tuguês} Coimbra, 1898, pag. 242. 
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de cado um dos esposos o casaraenio poderá ser legitimamente 

celebrado. 

Pode, porém, o systema de impedimentos estabelecidos pela 

lei nacional dos esposos ser modificado em virtude das exigên- 

cias das leis de ordem publica do estado onde se celebrar o 

casamento, ampliando-se ou restringindo-se o numero de im- 

pedimentos consoante os interesses legítimos desse estado, 

como verificaremos no estudo rápido das disposições do codigo 

civil português sobre este assumpto. 

O codigo civil, coerentemente com o systema adoptado para 

a determinação da lei reguladora do estado e da capacidade, 

seguiu o systema da nacionalidade na fixação da lei regula- 

dora da capacidade matrimonial. Foi o codigo expresso para 

duas hypollieses, para a do casamento entre portugueses em 

pais estrangeiros, e, em parte, para a do casamento entre por- 

tuguês e estrangeira ou entre estrangeiro e portuguesa em 

país estrangeiro. Para a primeira regula o art. 1065.°: — «O 

casamento contraído em pais estrangeiro entre portugueses, 

não produz effeitos civis neste reino, não sendo contraído em 

conformidade da lei portuguesa; salvo o que se acha estabe- 

lecido na segunda parte do art. 24.°, quanto á forma externa 

do contracto». A segunda é prevista pelo art. 1066.° — «O 

casamento contraído em país estrangeiro, entre português e 

estrangeira, ou entre estrangeiro e portuguesa, produz effeitos 

civis neste reino, veriílcando-se, relativamente ao cônjuge por- 

tuguês, as condições requeridas pela lei portuguesa». Destes 

artigos resulta que a capacidade matrimonial dos portugueses 

é regulada pela lei portuguesa. Mas qual a lei de capacidade 

matrimonial do estrangeiro ou estrangeira que em país estran- 

geiro ou no reino case com portuguesa ou com português ou 

dos estrangeiros que entre si contraírem casamento no reino? 

A sua lei nacional, que é a lei geral da capacidade dos estran- 

geiros, segundo o art. 27.°, e que deve applícar-se sempre 

* 
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que a lei não disponha o contrario ou a isso não obstem os 

paincipios de interesse ou ordem publica. 

A mesma doutrina foi seguida pela convenção da Haya de 

12 de junho de 1902, relativamente ao casamento, cujo art. 

I.0 é concebido nesles já conhecidos termos: «O direito de 

contrair casamento é regulado pela lei nacional de cada um 

dos esposos, a não ser que urna disposição desta lei se refira 

expressamente a uma outra lei)). As palavras gryphadas repre- 

sentsm a concessão lei (a á iheoria da devolução, concessão 

que tem um valor meramente transaccional, como acima dei- 

xamos explicado l. 

Mas, logo que os estrangeiros estejam nas condições pre- 

scriptas na sua lei nacional, poderão contrair validamente casa- 

mento em Portugal? Será sempre necessário que se cumpram 

integralmente as disposições da sua lei nacional, para que o 

casamento deva considerar-se legitimo e produza effeitos no 

reino ? 

0 principio geral é a exlerritorialidade da lei reguladora da 

capacidade matrimonial e portanto deverá responder-se, em re- 

gra, aííirmativamente a estas duas perguntas. Comtudo, aquella 

çxterritorialidade não é absoluta, soífrendo as modificações im- 

postas pelos princípios de ordem publica do estado local. Se- 

melhantes modificações podem ser tanto no sentido de ampliar 

como no sentido de restringir o systema de impedimentos do 

casamento estabelecidos pela lei dos contraentes, segundo o 

interesse publico exigir que a esse systema se accrescente al- 

gum dos impedimentos estabelecidos pela lei portuguesa ou 

que se não altenda a certo impedimento reconhecido pelas leis 

estrangeiras. 

A modiíicaçào ampliativa ha de determinar-se em face do 

1 Supra, pag. 264 e segg. 
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syslcma de impedimentos estatuido pelo codigo civil, verifi- 

cando quaes dellcs devem considorar-se de ordem publica e 

que porisso devem obslar ao casamento dos estrangeiros. 

Admitte o codigo duas ordens de impedimentos, uns impe- 

dientes, que são os enumerados no art. 1058.°, e outros diri- 

mentes, os indicados no art. 1073.°. Os primeiros não obstam 

tá validade do casamento quando celebrado em contrario das 

disposições e apenas sujeitam os contraentes a certas penali- 

dades, e porisso, escreve o sr. dr. Marnogo e Sousa, o 

legislador reconhece claramente que elles não involvem uma 

seria offensa da ordem social, e portanto não devem consi- 

derar-so de ordem publica internacional para produzirem nos 

estrangeiros a incapacidade de contraírem casamento em Por- 

tugal. 

A questão limita-se porisso aos impedimentos dirimentes, 

que são os seguintes: 1.°) parentesco por consanguinidade ou 

affinidade na linha recta; 2.°) parentesco por consanguinidade 

no segundo grau da linha collateral; 3.°) parentesco por con- 

sanguinidade no terceiro grau da linha collateral, salva a con- 

cessão de licença; 4.°) menoridade de quatorze annos para o 

sexo masculino e de doze para o sexo feminino; 5.°) casa- 

mento não dissolvido. 

Quaes destes impedimentos deverão considerar-se de ordem 

puhlica e portanto obrigatórios para os estrangeiros quando a 

sua lei porventura os não estabeleça ? 

0 impedimento de parentesco funda-se num principio de 

moral publica e de moral domestica, que condemna o casa- 

mento entre parentes proximos, aíTecta evidentemente o inte- 

resse social e porisso devem perante elle equiparar-se nacionaes 

e estrangeiros. 

O casamento não dissolvido está nas mesmas condições. A 

monogamia é uma das bases da organização da família segundo 

o direito civil português e a bigamia é um crime perante o 
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nosso direito penal 4. A lei que prohibe a bigamia é claramente 

uma lei de ordem publica. 

0 mesmo já náo acontece com o impedimento da edade. A 

edade necessária para contrair casamento é fixada em harmo- 

nia com as condições particulares do desinvolvimento physico, 

da raça, clima, etc./e porisso só a lei nacional das parles é 

competente para a estabelecer2. Náo pode semelhante impedi- 

mento considerar-se de ordem publica e o estrangeiro será 

hábil para contrair casamento na edade fixada na sua lei na- 

cional. 

A modificação restrictiva dar-se-à sempre que a lei nacional 

do estrangeiro que queira contrair casamento em Portugal es- 

tabeleça impedimentos contrários aos principies de interesse e 

ordem publica do nosso país. Como laes se deverão conside- 

rar lodos os impedimentos derivados da diíferença de religião 

e de raça e todos os que constituam uma violação dos direitos 

de liberdade e de egualdade sobre que assenta a nossa orga- 

nização social. Poderá, porisso, como nota o sr. dr. Teixeira 

d'Adreu, um cidadão da Luisiania casar em Portugal com uma 

mulher de cor, e o seu casamento produzirá no país todos os 

seus effeitos, embora seja considerado nullo pela lei nacional 

do marido. 

Na hypolhese do casamento de portugueses em país estran- 

geiro, perante o direito português o casamento produz effeitos 

jurídicos quando celebrado em harmonia com a lei nacional 

(cod. civ., artt. 1005.° e 1066.°), mas perante o direito do 

estado local tê-los-á naturalmente apenas quando forem res- 

peitados os princípios de interesse e ordem publica desse 

estado. 

1 Cod. peu., artt. 337 e 338. 

2 Sr, dr. Maknoco e Sousa, oh, cit., pag. 253. 
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A doutrina que temos apresentado harmoniza-se, em geral, 

com as disposições da primeira das convenções da Haya de 

12 de junho de 1902. 

Esta convenção, declarando que o direito de contrair casa- 

mento será regulado pela lei nacional de cada um dos esposos 

(art. I .0), e accrescentando que os estrangeiros devem jusliíi- 

car; para poderem casar-se, que satisfazem ás condições ne- 

cessárias segundo a sua lei nacional, justificação que será feita 

ou por um cerliíicado dos agentes diplomáticos ou consulares 

do seu país ou por qualquer outro meio de prova, uma vez 

que as convenções internacionaes ou as auctoridades do país 

da celebração reconheçam a justificação como suíTicienle (art. 

4.°), deixa á lei do logar da celebração a faculdade de prohi- 

bir o casamento dos estrangeiros que seja contrario ás suas 

disposições respeitantes—I.0 aos graus de parentesco por 

consanguinidade ou por affinidade para que se estabeleça uma 

prohibição absoluta, — 2.°) à prohibição absoluta de contrair 

casamento estabelecida contra os accusados de adultério por 

que o casamento de um dellos tenha sido dissolvido, — 3.°) e 

á prohibição absoluta do casamento aos condemnados pelo 

crime de conjugicidio na pessoa do cônjuge dalgum delies 

(art. 2.°). 

Com estas rcstricções procurou a convenção atlcnder aos 

interesses de ordem publica do estado da celebração. Não deu, 

porém, aos impedimentos de paro desço, adultério e conjugici- 

dio o caracter de impedimentos dirimentes em relação aos es- 

trangeiros, se pela lei nacional dos mesmos estrangeiros seme- 

lhantes impedimentos não tiverem este caracter, isto é, taes 

impedimentos, embora dirimentes para os nacionaes, são apenas 

impedientes para os estrangeiros, o que se vé desta disposição: 

«O casamento celebrado em contravenção de qualquer das 

prohibições supramencionadas não incorrerá em nullidade, con- 

tanto que seja valido segundo a lei a que se refere o art. I,0 
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(art. 2.0; alinea 2)». Esta importante determinação tem por íim 

assegurar a validade do casamento quando conforme á lei na- 

cional dos cônjuges. 

Ainda com o fim de ampliar o systema de impedimentos da 

lei nacional dos esposos em salvaguarda das leis de ordem pu- 

blica do estado da celebração do casamento, consignou a con- 

venção este preceito na alinea 3 do art. 2.°: «Sob a reserva 

da applicaçào da primeira alinea do art. G.(> da presente con- 

venção, nenhum estado contratante se obriga a fazer celebrar 

um casamento que, em razão dum casamento anterior ou de 

obstáculo de ordem religiosa, for contrario ás suas leis. A vio- 

lação dum impedimento desta natureza não poderá produzir a 

nullidade do casamento noutros países alem daquelle em que 

o casamento houver sido celebrado». A letra do art. G.0 é a 

seguinte: «Será em toda a parte reconhecido como valido, 

quanto á forma, o casamento celebrado perante um agente di- 

plomático ou consular, em conformidade da sua legislação, se 

nenhum dos contratantes for nacional do estado em que o 

casamento houver sido celebrado e se esse estado a elle se não 

oppuser. Não poderá oppor-se-lhe, tratando-se dum casamento 

que, em razão dum casamento anterior ou de impedimento de 

ordem religiosa, for contrario ás suas leis». A disposição da 

alinea 3.a do art. 2.° significa que — nos países era que o ca- 

samento é prohibido em virtude dum casamento anterior con- 

siderado como existente apesar de divorcio pronunciado em 

pais estrangeiro ou em virtude de votos religiosos ou de dife- 

renças de religião — poderá ser prohibido o casamento de es- 

trangeiros cuja lei nacional não contenha semelhantes impedi- 

mentos, e que o casamento celebrado num estado que prescreva 

esses mesmos impedimentos será nullo apenas nesse estado e 

valido em todos os outros. E, por força do art. 6.°, a nulli- 

dade, mesmo no estado da celebração do casamento, só terá 

logar quando este seja celebrado perante as auctoridades lo- 
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caes, sendo valido o casamento contraído numa legação ou 

num consulado. 

A convenção não referiu o impedimento de casamento não 

dissolvido, pois que, não reconhecendo nenhum dos estados 

contratantes a polygamia, o casamento polygamico será nullo 

segundo a lei nacional dos súbditos de todos os estados signa- 

tários. 

Como consagrou o principio da modificação ampliativa, con- 

sagrou também a convenção o principio inverso no art. 3.°, 

onde se diz que a lei do logar da celebração pode permittir o 

casamento dos estrangeiros apesar das prohibições da sua lei 

nacional, quando estas prohibições sejam fundadas apenas em 

motivos de ordem religiosa. Em altenção, porém, ás conve- 

niências inlernacionaes, concede aos demais estados o direito 

de não reconhecerem a validade do casamento celebrado em 

taes circumstancias. 

143. 2.°) Relações j,uridicas dos cônjuges, a) Relaçõespessoaes. 

Celebrado o casamento, (ica constituída a família, apparecemna- 

turalmente relações de direito e obrigação de caracter pessoal en- 

tre os cônjuges, relações regidas de modo diderente nas diversas 

legislações e porisso importa conhecer a lei que deve regulá-las. 

Divergem os escriptores na determinação dessa lei, decidindo-se 

uns pela lei do logar da celebração do casamento, outros pela 

lei do domicilio do marido, outros pelo principio da autonomia 

da vontade e portanto pela lei escolhida pelas partes, outros 

finalmente pela lei nacional do marido. 0 ultimo systcma, po- 

rém, é o que merece a preferencia, pois dá estabilidade ao 

direito de família e respeita a competência do estado de que o 

marido é súbdito para regular os direitos e as obrigações den- 

tro das famílias que elle tem o direito e a obrigação de prote- 

ger. Pelo casamento, o marido conserva a sua nacionalidade, a 

mulher adquire, em geral, a nacionalidade do marido, a ambos 
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portanto aquelle estado deve protecção, sendo a lei do mesmo 

estado a que naturalmente deve determinar os seus direitos e os 

seus deveres. É; portanto; a lei nacional do marido a lei regula- 

dora das relações pessoaes dos cônjuges quer se trate dos seus 

direitos e deveres recíprocos, como os estabelecidos nos artt. 

1184.°, 1185.° e 1186.° do codigo civil português, quer se 

trate da sua incapacidade relativa, como se faz nos artigos 

immediatos, mas a sua applicação tem os limites impostos pelos 

princípios de ordem publica do estado local. 

Foi esta a doutrina definida pelo Instituto: «Os direitos e os 

deveres do marido para com a mulher e da mulher para com 

o marido são reconhecidos e protegidos segundo a lei nacio- 

nal do marido, salvas as restricções do direito publico do logar 

da residência dos esposos» f. 

Da modificação da lei nacional pela exigências da ordem 

publica local resulta que os cônjuges só podem tornar e{lecti- 

vos os seus direitos pelos meios estabelecidos pela lei do país 

onde a sancção desses direitos for pedida, como o estabeleceu 

a convenção da Ilaya de 17 de julho de 1905 sobre eíFeitos 

do casamento quanto ás relações dos cônjuges, a qual formu- 

lou a seguinte doutrina : «Os direitos e os deveres dos cônju- 

ges nas suas relações pessoaes são regulados pela sua lei 

nacional. Todavia, estes direitos e estes deveres só podem ser 

sanccionados pelos meios que permitlir egualmenle a lei do 

país onde a sancção for requerida» (art. I.0). 

O nosso codigo civil não é expresso sobre a questão que 

vimos analysando. Em todo o caso, porque altribue á mulher 

a nacionalidade do marido (art. 18.°, n.0 G.0), porque manda 

regular o estado e a capacidade pela lei nacional (artt. 24.° e 

27.°, e porque as relações pessoaes entre os esposos são rela- 

1 Réglement cit., art. 11. 
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